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PRESIDÊNCIA
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ATO No- 158, DE 14 DE ABRIL DE 2004

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum
do Tribunal Pleno,

Considerando a manifestação de vontade do Ex.mo Ministro Vi-
ce-Presidente do Tribunal de se transferir para a eg. 3ª Turma, ex-
ternada no Ofício GVP Nº 001/2004;

Considerando o disposto no art. 63, § 1º, do Regimento Interno
desta Corte, resolve:

Autorizar a transferência do Ex.mo Ministro Ronaldo Lopes Leal
para a eg. 3ª Turma, na vaga do Ex.mo Ministro Vantuil Abdala,
passando o Ex.mo Ministro Francisco Fausto a integrar a 5ª Turma, na
vaga do Ex.mo Ministro Rider Nogueira de Brito.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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ATO No- 159, DE 14 DE ABRIL DE 2004

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO,
no uso das atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 36,
inciso VII, do Regimento Interno desta Corte, expede o presente Ato de
composição do Tribunal e de seus Órgãos Judicantes.

TRIBUNAL PLENO
Ministro Vantuil Abdala - Presidente do Tribunal
Ministro Ronaldo Lopes Leal - Vice-Presidente do Tribunal
Ministro Rider Nogueira de Brito - Corregedor-Geral da Justiça

do Trabalho

Ministro Francisco Fausto Paula de Medeiros
Ministro José Luciano de Castilho Pereira
Ministro Milton de Moura França
Ministro João Oreste Dalazen
Ministro Gelson de Azevedo
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen
Ministro Ives Gandra Martins Filho
Ministro João Batista Brito Pereira
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Ministro José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes
Ministro Renato de Lacerda Paiva
Ministro Emmanoel Pereira
Ministro Lelio Bentes Corrêa

SEÇÃO ADMINISTRATIVA
Ministro Vantuil Abdala - Presidente do Tribunal
Ministro Ronaldo Lopes Leal - Vice-Presidente do Tribunal
Ministro Rider Nogueira de Brito - Corregedor-Geral da Justiça

do Trabalho
Ministro Francisco Fausto Paula de Medeiros
Ministro José Luciano de Castilho Pereira
Ministro Milton de Moura França
Ministro João Oreste Dalazen

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS
Ministro Vantuil Abdala - Presidente do Tribunal
Ministro Ronaldo Lopes Leal - Vice-Presidente do Tribunal
Ministro Rider Nogueira de Brito - Corregedor-Geral da Justiça

do Trabalho
Ministro Francisco Fausto Paula de Medeiros
Ministro José Luciano de Castilho Pereira
Ministro Milton de Moura França
Ministro João Oreste Dalazen
Ministro Gelson de Azevedo
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula

SUBSEÇÃO I DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍ-
DIOS INDIVIDUAIS

Ministro Vantuil Abdala - Presidente do Tribunal
Ministro Ronaldo Lopes Leal - Vice-Presidente do Tribunal
Ministro Rider Nogueira de Brito - Corregedor-Geral da Justiça

do Trabalho
Ministro Francisco Fausto Paula de Medeiros
Ministro José Luciano de Castilho Pereira
Ministro Milton de Moura França
Ministro João Oreste Dalazen
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro João Batista Brito Pereira
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Ministro Lelio Bentes Corrêa

SUBSEÇÃO II DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DIS-
SÍDIOS INDIVIDUAIS

Ministro Vantuil Abdala - Presidente do Tribunal
Ministro Ronaldo Lopes Leal - Vice-Presidente do Tribunal
Ministro Rider Nogueira de Brito - Corregedor-Geral da Justiça

do Trabalho
Ministro Gelson de Azevedo
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho
Ministro José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes
Ministro Renato de Lacerda Paiva
Ministro Emmanoel Pereira

PRIMEIRA TURMA
Ministro João Oreste Dalazen
Ministro Emmanoel Pereira
Ministro Lelio Bentes Corrêa

SEGUNDA TURMA
Ministro José Luciano de Castilho Pereira
Ministro José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes
Ministro Renato de Lacerda Paiva

TERCEIRA TURMA
Ministro Ronaldo Lopes Leal - Vice-Presidente do Tribunal
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

QUARTA TURMA
Ministro Milton de Moura França
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen
Ministro Ives Gandra Martins Filho

QUINTA TURMA
Ministro Francisco Fausto Paula de Medeiros
Ministro Gelson de Azevedo
Ministro João Batista Brito Pereira

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Tribunal Superior do Trabalho
.
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CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RC-120115/2004-000-00-00.4

REQUERENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

REQUERIDO : JOSÉ CARLOS DA SILVA AROUCA - JUIZ DO TRT
DA 2ª REGIÃO

TERCEIRO INTERESSADO : JOSÉ ALELUIA OLIVEIRA PINTO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional destinada a atacar o des-

pacho denegatório da liminar requerida na inicial do mandado de
segurança nº TRT-10016-2004-000-02-00-1, em trâmite no TRT da 2ª
Região, a fim de que seja determinada a revogação da ordem pro-
ferida pela 52ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, que permitiu a
inscrição de José Aleluia Oliveira Pinto na eleição para membro da
CIPA no período de 2004/2005, cuja liminar foi concedida, conforme
despacho de fls. 272/273.

Assim, determino à autoridade requerida que imprima ur-
gência na tramitação do mandando de segurança nº TRT-10016-2004-
000-02-00-1, a fim de que seja incluso em pauta para julgamento.

Dê-se ciência, por fac símile, do inteiro teor do presente
despacho à referida autoridade.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 13 de abril de 2004.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-46832-2002-000-00-00-2
REQUERENTE : NILSON PAVÃO

ADVOGADO : DR. NILSON PAVÃO

REQUERIDO : SÉRGIO MOREIRA DE OLIVEIRA, JUIZ-PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
17a REGIÃO

D E S P A C H O
Em face da certidão de fl. 90, em que a Secretaria da Cor-

regedoria-Geral informa que não houve manifestação da autoridade
requerida em relação ao Despacho de fl. 88, reitere-se o pedido de
solicitação ao Juiz-Presidente do TRT da 17ª Região de informação
sobre a existência de acordo ajustado no processo nº 00070-2000-
171-17-00, sob pena de responsabilidade.

Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2004.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
TRT DA 24ª REGIÃO

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais:

FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento que, de 03 a 07 de maio de 2004, a partir das
nove horas, será realizada Correição Periódica Ordinária no Tribunal
Regional do Trabalho da 24ª Região, sito na Rua Jornalista Belizário
Lima, 418 - Vila Glória, CAMPO GRANDE/MS, para o quê ficam
cientificados os Juízes do Tribunal e aqueles eventualmente con-
vocados, tudo de acordo com o artigo 9º, parágrafo único, do Re-
gimento Interno desta Corregedoria.

FAZ SABER, ainda, que estará à disposição das partes e dos
advogados na sede do Tribunal Regional, a partir da data mencionada,
para receber reclamações correicionais, que também poderão ser en-
caminhadas à Corregedoria-Geral, em Brasília.

E, para que seja levado ao conhecimento de todos, expede o
presente Edital, que será publicado nos Diários da Justiça da União e
Órgão Oficial do Estado do Mato Grosso do Sul e afixado na sede do
Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região.

Brasília, 14 de abril de 2004.
RIDER DE BRITO

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID48214-0>

AUTOS COM VISTAS
Processos com pedidos de vistas concedidos, pelo prazo legal, aos ad-
vogados requerentes (Autos à disposição na Secretaria de Distribuição)

Processo: AIRR - 100/2001-006-17-40.5 TRT da 17a. Região
A G R AVA N T E ( S ) : ADECIR JOÃO CORONA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCELSA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESCELSA DE SEGURIDADE SOCIAL -
ESCELSOS

Processo: AIRR - 153/2003-031-24-40.0 TRT da 24a. Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : VALDEVINO FERMINO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DA SILVEIRA MILAGRES

Processo: RR - 212/2001-119-15-00.7 TRT da 15a. Região

RECORRENTE(S) : MAFERSA S.A.

ADVOGADA : DR(A). REGINA CÉLIA CARNEIRO CARDOSO TEI-
XEIRA

RECORRIDO(S) : APRÍGIO CARLOS BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). WILSON ROBERTO PAULISTA

RECORRIDO(S) : MWL BRASIL RODAS & EIXOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WALTER AUGUSTO BECKER PEDROSO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA NACIONAL DE ASSESSORIA E TEC-
NOLOGIA LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). REGINALDO FERREIRA LIMA

RECORRIDO(S) : MAFERSA RODAS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). REGINA CÉLIA CARNEIRO CARDOSO TEI-
XEIRA

Processo: AIRR - 229/1998-057-01-40.7 TRT da 1a. Região

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DINIZ DE SANTANA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: AIRR - 258/2003-041-24-40.6 TRT da 24a. Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO FERREIRA CASTELLO

A G R AVA D O ( S ) : ELÁDIO MONTEIRO

ADVOGADA : DR(A). MARA MARIA BALLATORE HOLLAND
LINS

Processo: AIRR - 259/2003-041-24-40.0 TRT da 24a. Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO FRANCISCO CORRÊA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARA MARIA BALLATORE HOLLAND
LINS

Processo: AIRR - 297/2002-073-01-40.2 TRT da 1a. Região

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ERINALDO PIRES SALDANHA

ADVOGADO : DR(A). JUAREZ ROSIN

Processo: AIRR - 338/2003-006-17-40.2 TRT da 17a. Região

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDILHE GOMES DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). KARLA CECÍLIA LUCIANO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: ROAG - 371/2003-000-15-00.0 TRT da 15a. Região

RECORRENTE(S) : AYRES BARBOSA DE TOLEDO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR(A). CAETANO APARECIDO PEREIRA DA SILVA

Processo: AIRR - 473/2002-003-24-40.0 TRT da 24a. Região

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANE ALLE MACHADO

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO B. ARGUELHO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: AIRR - 479/2002-022-24-40.5 TRT da 24a. Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO FERREIRA CASTELLO

A G R AVA D O ( S ) : GREGÓRIO CHAMORRO

ADVOGADO : DR(A). NIVALDO GARCIA DA CRUZ

Processo: AIRR - 549/2002-031-24-40.6 TRT da 24a. Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : GELSON PENHA ARGUELHO

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA CLÁUDIA VIEGAS DE A. SOARES

Processo: AIRR - 566/2002-005-24-40.7 TRT da 24a. Região
Complemento: Corre Junto com AIRR - 566/2002-0

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ENOQUE SOARES DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO IVAN MASSA

Processo: AIRR - 613/2002-002-24-40.3 TRT da 24a. Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO : DR(A). GLAUCUS ALVES RODRIGUES

Processo: RR - 757/2002-303-04-00.5 TRT da 4a. Região

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). VICTOR HUGO LAITANO

RECORRIDO(S) : HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ VON BERG

RECORRIDO(S) : LOIVA MARIA KLAUCK

ADVOGADO : DR(A). MARIA AMÉLIA STENERT

Processo: AIRR - 795/2002-004-24-40.5 TRT da 24a. Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO CORRÊA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO IVAN MASSA

Processo: AIRR - 890/2003-001-24-40.0 TRT da 24a. Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DENAUR MENEGAS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MARTA DO CARMO TAQUES

Processo: AIRR - 1060/2001-002-24-40.5 TRT da 24a. Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : AROLDO DIAS DA SILVA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). EDSON PEREIRA CAMPOS

Processo: AIRR - 1212/1995-023-01-40.7 TRT da 1a. Região

A G R AVA N T E ( S ) : ÁLVARO CORREIA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANDRÉ DE BARROS VASSERSTEIN

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: RR - 1258/2001-002-17-00.2 TRT da 17a. Região

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO LAVAGNOLI E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HILDO SARCINELLI GARCIA

Processo: AIRR - 1295/2001-055-01-40.8 TRT da 1a. Região

A G R AVA N T E ( S ) : EURICO ELINO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RODRIGUES MANDÚ

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT-SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: AIRR - 1296/2002-006-17-40.6 TRT da 17a. Região

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA PRATES DO AMARAL E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ERILDO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: AIRR - 1337/1999-036-01-40.7 TRT da 1a. Região

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ARTHUR DENEGRI
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Processo: AIRR - 1535/1998-052-01-40.9 TRT da 1a. Região

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO JOSÉ CORREA DE SAMPAIO MELLO E
CASTRO

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO DUVAL REBELO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: AIRR - 1810/2002-006-17-40.3 TRT da 17a. Região

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ANGÉLICA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: AIRR - 1948/2000-026-01-40.2 TRT da 1a. Região

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE SIQUEIRA

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY DO ESPÍRITO SANTO JÚNIOR

Processo: AIRR - 2013/1997-224-01-40.0 TRT da 1a. Região

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ANTERO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). CERES HELENA PINTO TEIXEIRA

Processo: AIRR - 2158/2000-073-01-40.1 TRT da 1a. Região

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO RICARDO FIDALGO MIRANDA

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA DE B. NOGUEIRA

Processo: AIRR - 7729/2002-037-12-40.2 TRT da 12a. Região

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR(A). JAIME LINHARES NETO

A G R AVA D O ( S ) : IVAN FARIAS

ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA

Processo: ROMS - 10037/2003-000-22-00.7 TRT da 22a. Região

RECORRENTE(S) : PINTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOAO ESTENIO CAMPELO BEZERRA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO

RECORRIDO(S) : KEILA CARDOSO DA SILVA CRUZ E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). CARLA VIRGÍNIA SILVA D. AVELINO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 22ª REGIÃO

Processo: RR - 30532/1999-651-09-00.8 TRT da 9a. Região

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ENIO MEDEIROS FILHO

ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA

Processo: RR - 121453/2004-900-04-00.7 TRT da 4a. Região

RECORRENTE(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). MILA UMBELINO LOBO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : MARIA LÚCIA PETINELLI DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

Processo: RR - 128696/2004-900-04-00.0 TRT da 4a. Região

RECORRENTE(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). MILA UMBELINO LOBO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DR(A). KARLA SILVA PINHEIRO MACHADO

RECORRIDO(S) : DARLENE KRATZ

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO DA SILVA

RECORRIDO(S) : IRIO GUSTAVO PAHL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MAURO BARBIERI

RECORRIDO(S) : JOSÉ RONI QUILIÃO DE ASSUMPÇÃO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ALESSANDRO KERN

Processo: E-RR - 790041/2001.8 TRT da 4a. Região

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

EMBARGADO(A) : VANIA VELASCO STOCK

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SICA PALERMO

Brasília, 15 de abril de 2004

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição
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SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA

PAUTA DE JULGAMENTO COMPLEMENTAR

Complementação da Pauta de Julgamento da 1ª Sessão Or-
dinária da Seção Administrativa do dia 22 de abril de 2004 às
13h00.

PROCESSO : A-AG-RMA-782.463/2001-1

R E L ATO R : MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE BRITO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ERNANE CACIQUE DE NEW YORK

ADVOGADO(S) : ANTÔNIO ERNANE CACIQUE DE NEW YORK

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 22ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : JOÃO BATISTA LUZARDO SOARES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

O processo constante desta pauta que não for julgado na
sessão a que se refere fica automaticamente adiado para as próximas
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Brasília, 15 de abril de 2004.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID47764-0>

D E S PA C H O S 

PROCESSO Nº TST-ED-E-RR-498.158/1998.8TRT - 3ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

EMBARGADO : SYLVIO CERQUEIRA DA FONSECA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
O Executado interpôs Embargos de Declaração com pedido

de atribuição de efeito modificativo à decisão embargada. Em res-
peito ao princípio do contraditório, fixo ao Embargado o prazo de 05
(cinco) dias para apresentar, querendo, contra-razões aos Embargos de
Declaração.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-E-RR-527.496/1999.3TRT - 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTES : ITAÚ PLANEJAMENTO E ENGENHARIA LTDA. E
OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : LUIZ MONZONI PINHEIRO SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri-

buição de efeito modificativo no julgado (Súmula nº 278 do TST), e
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Egrégia Seção
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário
decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos
Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte
contrária se manifestar", concedo ao Embargado o prazo de 05 (cin-
co) dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos
de Declaração.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de abril de 2004.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROCESSO TST - ED-E-RR-533.547/99.1 -TRT 9ª Região

EMBARGANTE : DENILSON MATOSO MACHADO

ADVOGADO : DR. LUIS CARLOS DA SILVA

EMBARGADO : PARANÁ BANCO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

No rosto da petição protocolizada em 20/2/2004 sob o no
17.024/04.9, pela qual o Reclamante interpõe Recurso de Embargos;
o Excelentíssimo Ministro Lélio Bentes Corrêa, relator, exarou o
seguinte despacho: "Junte-se. Denego seguimento ao recurso, porque
incabível, à luz do disposto no art. 239 do Regimento Interno do TST.
Publique-se."

Brasília, 13 de abril de 2004.
Dejanira Greff Teixeira

Diretora Da Secretaria Da Subseção I Especializada Em Dis-
sídios Individuais

PROC. Nº TST-ED-E-RR-600.777/1999.3 TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : MARCOS ALBERTO DE CARVALHO

ADVOGADOS : DR. MARCOS ANTONIO CORREA

EMBARGADO : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Assino prazo de 5 (cinco) dias ao embargado para, querendo,

aduzir razões de contrariedade aos Embargos de Declaração de fls.
325/327.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 1º de abril de 2004.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-ED-E-RR-627.006/2000.6TRT - 1ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADORES : DR. THEOCRITO B. DOS SANTOS FILHO E DRª IVA-
NA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS

EMBARGADOS : SIDNEY VIEIRA BAYÃO E OUTROS

ADVOGADO : DR. ÁLVARO CARVALHO TEIXEIRA

EMBARGADA : CAEMPE - COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS

ADVOGADO : DR. CARLOS MARCOS BATISTA DE MELO

D E S P A C H O
Embargos de Declaração opostos às fls. 469/471. Concedo

prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da parte contrária, presentes
os termos do Enunciado nº 278 desta Corte.

Após, voltem conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2004.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-ED-E-RR-647.510/2000.0 7ª REGIÃO

EMBARGANTE : JOSÉ ALENCAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DA R. CRUZ

EMBARGADO : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORA : DRA. MARIA LÚCIA FIALHO COLARES

D E S P A C H O
Ante o pedido do Embargante de que se imprima efeito

modificativo ao julgado, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para
manifestação da parte contrária, em observância ao disposto no item
142 da Orientação Jurisprudencial da SDI desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2004.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-754.859/2001.1 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : LUIZ OCTÁVIO ALVES

ADVOGADOS : DRS. HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA E JOÃO PE-
DRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADA : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADOS : DRS. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO, GIO-
VANA TOSCANO E CHRISTIANE RODRIGUES PAN-
TO J A 

D E S P A C H O
Ante o pedido do Embargante no sentido de que se imprima

efeito modificativo ao julgado, nos termos do Enunciado nº 278 do
TST, concedo o prazo 05 (cinco) dias para manifestação da Em-
bargada, em observância ao disposto no item 142 da Orientação
Jurisprudencial da SDI desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-AIRR-778.446/2001.4TRT - 5ª REGIÃO

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA -INFRAERO

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO

EMBARGADO : JOSÉ GONÇALVES DE CARVALHO

ADVOGADA : DRA. LÍVIA MARIA LUZ SPÍNOLA

D E S P A C H O
Por se tratar de Embargos de Declaração com pedido de

atribuição de efeito modificativo no julgado (Súmula nº 278 do TST),
e tendo em vista a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Seção Es-
pecializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu
"que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos Decla-
ratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte con-
trária se manifestar", concedo ao Embargado o prazo de cinco dias
para apresentar, caso queira, suas contra-razões aos Embargos de
Declaração.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de abril de 2004.

Carlos Alberto Reis De Paula
Relator



Nº 74, segunda-feira, 19 de abril de 2004324 1ISSN 1677-7018

PROCESSO TST - ED-E-RR-788.317/01.6

EMBARGANTE : REGINA CÉLIA VIEIRA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : DR. AURÉLIO SEPÚLVEDA e Dra. Eugênia Jizetti
Alves Bezerra

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR. A. C. ALVES DINIZ e Dr. Rogério Avelar
EMBARGADO : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

No rosto da petição protocolizada em 25/02/2004 sob o no
17.921/04.2, pela qual a Reclamante interpõe Recurso de Embargos;
o Excelentíssimo Ministro Lélio Bentes Corrêa, relator, exarou o
seguinte despacho: "Junte-se. O Recurso de Embargos ora interposto,
atacando decisão da Col. SBDI-1, é manifestamente incabível, à luz
do disposto no art. 894, b, da CLT. Indefiro, portanto, o seu pro-
cessamento. Publique-se."

Brasília, 13 de abril de 2004.
Dejanira Greff Teixeira

Diretora Da Secretaria Da Subseção I Especializada Em Dis-
sídios Individuais

PROC. Nº TST-ED-E-AIRR e RR-802859/2001.0 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : SUELI APARECIDA SALOMÃO

ADVOGADO : DR. AURÉLIO SEPÚLVEDA

EMBARGADOS : BANCO BANERJ S/A E BANCO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADOS : DRS. ROGÉRIO AVELAR E OUTROS E PRISCILA SO-
TO M A 

D E S P A C H O
Tendo em vista a possibilidade de se conferir efeito mo-

dificativo ao julgado, concedo vista à parte contrária, por 5 (cinco)
dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2003.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-ED-E-RR-599.719/1999.8TRT - 8ª REGIÃO

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. RONALDO CURADO FLEURY

EMBARGADO : ISMAR JOSÉ DE OLIVEIRA E SILVA PRIMO

ADVOGADO : DR. ARNALDO FURTADO DE MENDONÇA NETO

EMBARGADA : REFRIGERANTES IMPERIAL S.A.

ADVOGADO : DR. OSVALDINO SILVA JÚNIOR

D E S P A C H O
Por se tratar de Embargos de Declaração com pedido de

atribuição de efeito modificativo no julgado (Súmula nº 278 do TST),
e conforme a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Seção Especia-
lizada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu "que
é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios
com efeito modificativo sem oportunidade para a parte contrária se
manifestar", concedo aos Embargados o prazo de cinco dias para
apresentarem, caso queiram, suas contra-razões aos Embargos de De-
claração.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2004.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-692.525/2000.8TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : TRANSBANK - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES S/C. LTDA

ADVOGADA : DRA. LILIAN GOMES DE MORAES

EMBARGADO : DEVAIR DE PAULA BRANDÃO

ADVOGADO : DR. TOSHIO NAGAI

D E S P A C H O
Por se tratar de Embargos de Declaração com pedido de

atribuição de efeito modificativo no julgado (Súmula nº 278 do TST),
e conforme a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Seção Especia-
lizada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu "que
é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios
com efeito modificativo sem oportunidade para a parte contrária se
manifestar", concedo ao Embargado o prazo de cinco dias para apre-
sentar, caso queira, suas contra-razões aos Embargos de Declaração.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2004.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID48431-0>

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil
e quatro, às nove horas, realizou-se a Primeira Sessão Extraordinária
da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, sob a Pre-
sidência do Excelentíssimo Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, presentes os Excelentíssimos Ministros Ives Gandra da
Silva Martins Filho, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes,

Renato de Lacerda Paiva e Emmanoel Pereira; compareceram, tam-
bém, o Digníssimo representante do Ministério Público do Trabalho,
doutor Maurício Correia de Mello, Procurador Regional do Trabalho
e o Diretor da Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios
Individuais, doutor Sebastião Duarte Ferro. Havendo quorum regi-
mental, foi declarada aberta a Sessão, à qual deixaram de comparecer,
por motivo justificado, os Excelentíssimos Ministros Francisco Faus-
to, Vantuil Abdala, Ronaldo José Lopes Leal e Gelson de Azevedo.
Ato contínuo, passou-se à ORDEM DO DIA com julgamento dos
processos em pauta e, no decorrer da Sessão, registraram-se as se-
guintes ocorrências: tomou assento a Excelentíssima Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, após o julgamento do processo nº ROAR
99725/2003-900-02-00.0, cujo número do pregão é 8; retirou-se a
Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, após o jul-
gamento do processo nº ED-RXOFROAR 797823/2001, cujo número
do pregão é 13. Julgamento de processos aqui consignados em ordem
seqüencial numérica: Processo: ROAR - 40846/1996-000-05-00.6 da
5a. Região, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Girleno Barbosa de
Sousa, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Recorrido(s): Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Bahia,
Advogado: Dr. Marcos Oliveira Gurgel, Advogado: Dr. José Eymard
Loguércio, Decisão: adiar o julgamento do feito a pedido do Ministro
Relator. Processo: ROAR - 664/1998-000-15-01.2 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Re-
ginaldo Cagini, Advogado: Dr. Rubens Alberto Arrienti Angeli, Re-
corrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários
de Piracicaba e Região, Advogado: Dr. Darci Silveira Cleto, Decisão:
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, jul-
gando procedente o pedido Rescisório, desconstituir a decisão res-
cindenda (sentença proferida nos autos da Reclamação Trabalhista
0268/92 da Vara do Trabalho de Capivari - SP), que condenou a
Reclamada no pagamento das diferenças salariais e reflexos decor-
rentes do IPC de junho/87, URP de fevereiro/89 e IPC de março/90,
e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar impro-
cedente o pedido formulado na Reclamação Trabalhista. Custas pro-
cessuais pelos Réus, no valor de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e
quatro centavos). Processo: RXOFROAR - 482833/1998.3 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Remetente: TRT da 15ª Região, Recorrente(s): União Federal (Extinto
INAMPS), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Pro-
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Carlo Alberto
Sacco e Outros, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa
Necessária para, reformando o acórdão regional, julgar procedente a
Ação Rescisória a fim de desconstituir o acórdão nº 11524/93 e, em
juízo rescisório, excluir da condenação as diferenças salariais relativas
ao IPC de junho/87 e à URP de fevereiro/89. Processo: ROMS -
571169/1999.2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pe-
reira, Recorrente(s): Pólo Indústria e Comércio Ltda, Advogado: Dr.
Antônio Novais Caiafa, Recorrido(s): Kleber Ferreira Mandral, Ad-
vogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Autoridade
Coatora: Juiz Presidente da JCJ de Varginha, Decisão: por unani-
midade, acolher a preliminar de inépcia da inicial, argüida de ofício
pelo Ministro Relator e julgar extinto o processo, sem o julgamento
do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, e 295, inciso I, ambos
do Código de Processo Civil. Processo: ROAR - 612157/1999.1 da
5a. Região, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s):
George José Cavalcante Silva, Advogado: Dr. Joaquim Moreira Filho,
Recorrido(s): Banco Econômico S.A. - (Em Liquidação Extrajudi-
cial), Advogada: Dra. Maria Heloísa Gonçalves Correia, Advogado:
Dr. Leonardo Miranda Santana, Advogada: Dra. Vanuska Motta, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Pro-
cesso: ROAR - 614800/1999.4 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro
Emmanoel Pereira, Recorrente(s): José de Paula Chaves de Resende,
Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Recorrido(s): Banco
Real S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: RXOFROAR -
991/2000-000-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Em-
manoel Pereira, Remetente: TRT da 15ª Região, Recorrente(s): João
Estevam Barbosa e Outros, Advogada: Dra. Sonia Maria de Oliveira
Basso, Recorrente(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS,
Procuradora: Dra. Patrícia da Costa Santana, Recorrido(s): Os Mes-
mos, Decisão: por unanimidade: I - Recurso Ordinário do réu José
Batista Soares: dar-lhe provimento para afastar a revelia que foi
aplicada pelo acórdão recorrido ao réu José Batista Soares e para,
afastando a litispendência declarada pelo acórdão recorrido, julgar
improcedente a Ação Rescisória do Autor quanto a este ponto; II -
Recurso Ordinário do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e
Remessa de Ofício: no tocante ao restante da Ação Rescisória, dar
provimento à Remessa de Ofício e ao Recurso Ordinário para julgar
parcialmente procedente a Ação Rescisória, para desconstituir, em
parte, o acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, proferir novo
julgamento, limitando a condenação da Autarquia às diferenças sa-
lariais decorrentes do PCCS à data da vigência da Lei nº 8.112/90.
Processo: ROAR - 630718/2000.9 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Francisco Alberto Pitta Salum, Advogado: Dr. Joaquim Portes de
Cerqueira César, Recorrido(s): Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS, Procuradora: Dra. Ana Paula Ferreira Serra, Decisão: retirar de
pauta o presente processo a pedido do Excelentíssimo Ministro Re-
lator, em função do requerimento do procurador do Recorrido, pro-
tocolizado sob o nº TST-Pet 30731/2004. Processo: ED-RXOFROAR
- 689268/2000.8 da 7a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: João Leonardi Linhares Falcão Morais
e Outros, Advogado: Dr. Ricardo Rodrigues Figueiredo, Advogado:
Dr. Carlos Eudenes Gomes da Frota, Embargado(a): Departamento de
Edificações, Rodovias e Transportes - DERT Incorporadora da Su-

perintendência de Obras do Estado do Ceará - SOEC, Advogada: Dra.
Karla Karam Medina, Advogada: Dra. Maria de Fátima Costa Sidrim,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos pelos Autores. Processo: RXOFROAR - 709149/2000.7 da 6a.
Região, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Remetente: TRT
da 6ª Região, Recorrente(s): Fundação de Desenvolvimento Muni-
cipal - FIDEM, Advogado: Dr. Adriano Aquino de Oliveira, Re-
corrido(s): Abdon Cavalcante Paiva e Outros, Advogada: Dra. Vir-
gínia Maria do Egito Rodrigues, Decisão: por unanimidade: I - dar
provimento à Remessa de Ofício, para isentar a Fundação das custas
processuais a que fora condenada; II - negar provimento ao Recurso
Ordinário. Processo: ED-ROAR - 169/2001-000-17-01.9 da 17a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante:
Clube de Natação Alvares Cabral, Advogada: Dra. Denise Peçanha
Sarmento Dogliotti, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em
Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação
e Formação Profissional do Estado do Espírito Santo - SENALBA,
Advogada: Dra. Kátia Boina Neves, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os presentes Embargos de Declaração e, declarando o seu ca-
ráter protelatório, aplicar ao Embargante a multa de 1% sobre o valor
da causa, em favor do Embargado, nos termos do parágrafo único do
artigo 538 do Código de Processo Civil. Processo: RXOF e ROAG -
510/2001-000-17-00.3 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Remetente: TRT da 17ª Região, Recorrente(s):
Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes do Estado do
Espírito Santo - DERTES, Advogado: Dr. Edmundo Oswaldo San-
doval Espíndula, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores Públicos
nas Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Eco-
nomia Mista do Estado do Espírito Santo - SINDIPÚBLICOS, Ad-
vogada: Dra. Sandra Márcia C. Tôrres das Neves, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de
Ofício. Observação: registrada a presença do Dr. José Tôrres das
Neves, patrono do Recorrido. Processo: ROAR - 531/2001-000-13-
00.0 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
Advogado: Dr. Paulo César Bezerra de Lima, Recorrido(s): Moacir
dos Santos Ribeiro e Outra, Advogado: Dr. Marcos Augusto Lyra
Ferreira Caju, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provi-
mento ao presente Recurso Ordinário em Ação Rescisória. Processo:
ROAG - 822/2001-000-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Deltec Equipamentos Indus-
triais Ltda., Advogado: Dr. Vicente de Paulo Montero, Recorrido(s):
Antônio Gelain, Advogado: Dr. Alcides Carlos Bianchi, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo:
ROAG - 991/2001-000-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Edson Aparecido Alves dos
Santos, Advogado: Dr. Cláudio Luiz V. Paulucci, Recorrido(s): Lojas
Cem S.A., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário. Processo: RXOFROMS - 1581/2001-922-22-00.7 da 22a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Remetente: TRT da 22ª Região, Recorrente(s): Município de
Pio IX, Advogado: Dr. Antônio Jairo Viana de Andrade, Recorrido(s):
Domiciana de Carvalho Antão, Advogada: Dra. Margarete de Castro
Coelho, Autoridade Coatora: Juiz de Direito da Comarca de Pio IX,
Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apreciação
do mérito, por perda do objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil. Custas invertidas, no importe de R$
10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos). Processo: RXO-
FROAR - 3184/2001-000-07-00.0 da 7a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Remetente: TRT da 7ª Região, Re-
corrente(s): Município de Milagres, Advogado: Dr. Afrânio Melo
Júnior, Recorrido(s): Maria Lúcia França Pereira, Advogado: Dr. An-
tônio Euvaldo de Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Recurso Ordinário e à Remessa Oficial. Processo: ROAR -
40368/2001-000-05-00.2 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): José Silva da Hora,
Advogado: Dr. Marcelo Cruz Vieira, Recorrido(s): Akzo Nobel Ltda.,
Advogado: Dr. Fernando dos Santos Cordeiro, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR
- 41012/2001-000-05-00.6 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Em-
manoel Pereira, Recorrente(s): Derivaldo José de Barros, Advogado:
Dr. Jairo Andrade Miranda, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advo-
gado: Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna Fernandez, Advogado: Dr.
Ruy Jorge Caldas Pereira, Advogado: Dr. André de Barros Pereira,
Advogado: Dr. Janayna Magalhães Assunção, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ED-
ROAR - 728510/2001.8 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Odelmo Jacinto, Advogado:
Dr. Longobardo Affonso Fiel, Embargado(a): Companhia de Arma-
zéns e Silos do Estado de Minas Gerais - CASEMG, Advogado: Dr.
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração. Processo: ROMS - 741404/2001.2 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Sil-
vano Mário Atílio Raia, Advogado: Dr. Pedro Vidal Neto, Advogado:
Dr. Octávio Bueno Magano, Recorrido(s): Regina Coeli da Costa
Soares, Advogado: Dr. Leonardo Collesi Lyra Jubilut, Autoridade
Coatora: Juiz Titular da 31ª Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão:
retirar de pauta o presente proceso, ante a desistência do Recurso
Ordinário, noticiada através da petição nº TST-Pet-33647/2004. Pro-
cesso: ROAG - 745973/2001.3 da 6a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): V. C. Torres Ltda.,
Advogado: Dr. Adolfo Moury Fernandes, Recorrido(s): Aldilene Bar-
bosa de Souza, Advogado: Dr. Ruston Bezerra da Costa Maia, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Pro-
cesso: ROAR - 747583/2001.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Massa Falida de Meca S.A. - En-
genharia Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Mário de Souza Car-
valho, Recorrido(s): Mário Lúcio da Silva, Advogado: Dr. José Carlos
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Gobbi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or-
dinário. Processo: ROAR - 775785/2001.6 da 14a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações do Estado de Ron-
dônia - SINTTEL, Advogado: Dr. Ernande da Silva Segismundo,
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Advogada: Dra. Vanuza
Viana de Souza, Recorrido(s): Brasil Telecom S.A. - Teleron, Ad-
vogado: Dr. Leri Antônio Souza e Silva, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Victor Russomano Jú-
nior, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar as preliminares de intempestividade e de falta de
fundamentação do Recurso Ordinário, ambas argüidas da tribuna pelo
patrono da Reclamada e, no mérito, também por unanimidade, dar
provimento ao Recurso Ordinário para julgar improcedente a Ação
Rescisória e tendo em conta a norma do artigo 808, inciso III do
Código de Processo Civil, julgar igualmente improcedente a Ação
Cautelar inominada em apenso nº TST-AC 92410/2003-000-00-00.0,
cassando a liminar ali deferida. Custas em reversão. Observação:
falou pela Recorrida o Dr. Victor Russomano Júnior e pelo Re-
corrente o Dr. Ernande da Silva Segismundo. Processo: ROMS -
794956/2001.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pe-
reira, Recorrente(s): Walter Luongo Júnior, Advogado: Dr. Regiani
Testoni Munhato, Recorrido(s): Silvio Cesar Monteiro de Souza, Ad-
vogado: Dr. Jair José Monteiro de Souza, Recorrido(s): Imobiliária e
Construtora Continental Ltda., Autoridade Coatora: Juiz Titular da 5ª
Vara do Trabalho de Guarulhos, Decisão: por unanimidade, extinguir
o processo, sem julgamento do mérito, por inépcia da inicial, nos
termos dos artigos 267, inciso I, e 295, inciso I, ambos do Código de
Processo Civil. Processo: A-ROAR - 795731/2001.3 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Ban-
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ércio Weimer Klein, Advogada:
Dra. Carmen Francisca Woitowicz da Silveira, Agravado(s): Barton
Padilha Vieira, Advogado: Dr. Eduardo Lôbo Costa, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo e, ante o seu caráter pro-
telatório, condenar o Agravante ao pagamento de multa de 5% (cinco
por cento) sobre o valor corrigido da causa, em favor do Agravado,
prevista no artigo 557, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, no
importe de R$ 5.155,54 (cinco mil cento e cinqüenta e cinco reais e
cinqüenta e quatro centavos). Processo: ED-RXOFROAR -
797823/2001.4 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: União Federal (Extinta LBA), Procu-
rador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Adalton Gon-
çalves da Silva e Outros, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em-
bargos de Declaração. Processo: ROAR - 807119/2001.6 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Ely Vicente Oliveira, Advogado: Dr. Joaquim
Augusto de Azevedo Sampaio Neto, Recorrido(s): Município de Ca-
riacica, Procuradora: Dra. Fábia Médice de Medeiros, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo:
ROAR - 807909/2001.5 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Arthur Lundgren
Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas, Advogado: Dr. Luiz Antônio
Franco de Moraes, Recorrido(s): Ivanete Sunta Scalco, Advogado: Dr.
Honorino Luiz Bernardi, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o
processo, sem apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267,
inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas pelo Autor, já re-
colhidas. Processo: AIRO e ROAR - 814595/2001.8 da 14a. Região,
Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s) e Recor-
rido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Donizeti Elias de Sou-
za, Advogada: Dra. Carmen F. Woitowicz Silveira, Advogada: Dra.
Mayris Rosa Barchini Leon, Agravado(s) e Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 14ª Região, Procuradora: Dra. Andréa Ter-
tuliano de Oliveira, Agravado(s) e Recorrido(s): Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do Acre, Ad-
vogado: Dr. Floriano Edmundo Poersch, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao Agravo de Instrumento para, afastada a deserção,
destrancar o Recurso Ordinário, deliberando-se de pronto a conversão
do julgamento no Recurso Ordinário denegado, precedido de pu-
blicação de certidão do presente julgamento, para efeito de intimação
das partes, dela constando que o julgamento do Recurso Ordinário
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data de publi-
cação, nos termos do artigo 236 do Regimento Interno do Tribunal
Superior do Trabalho. Processo: ED-AR - 815993/2001.9 da 7a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante:
Adilson Agostinho Beiras Pantoja e Outros, Advogado: Dr. José Ca-
minha de Oliveira, Embargado(a): União Federal (DNPM), Procu-
rador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração e, em face do seu
caráter protelatório, aplicar aos Embargantes a multa de 1% (um por
cento) sobre o valor corrigido da causa, em favor da Embargada, nos
termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil.
Processo: ROMS - 29/2002-909-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Socie-
dade Evangélica Beneficente de Londrina, Advogado: Dr. Fernando
Bastos Alves, Recorrido(s): Maria Aparecida de Almeida, Autoridade
Coatora: Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de Londrina, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário, por intem-
pestivo. Processo: AIRO - 39/2002-000-08-00.3 da 8a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Ana Maria
Moreira da Costa e Silva Crespim, Advogado: Dr. Márcio Maués de
Faria, Agravado(s): Ministério Público do Trabalho da 8ª Região,
Procurador: Dr. Carlos Leonardo Holanda Silva, Agravado(s): I. N.
Crespim Industrial S.A., Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: RXOF e ROAR - 145/2002-
000-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Remetente: TRT da 15ª Região, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Caconde, Advogado: Dr. Carlos Augusto de Oliveira Zer-
bini, Recorrido(s): Francisco Gonçalves da Costa Filho, Decisão: I -

por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Re-
messa Oficial em Ação Rescisória do Município, por fundamento
diverso; II - por unanimidade, julgar prejudicada a análise da Ação
Cautelar apensada, ajuizada pelo Município (processo nº TRT-AC-
146/2002-000-15-00). Processo: ROAR - 233/2002-000-18-00.4 da
18a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Consórcio de Empresas de Radiodifusão e
Notícias do Estado - CERNE, Advogada: Dra. Julianne da Veiga
Jardim Jácomo, Recorrido(s): Terezinha de Fátima Fernandes Re-
zende, Advogada: Dra. Cláudia Arantes Ferreira, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROMS
- 1156/2002-000-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Sociedade Cam-
pineira de Educação e Instrução, Advogado: Dr. Márcio Massuo Hi-
rata, Recorrido(s): Lívia Perasol Bedin, Autoridade Coatora: Juiz Ti-
tular da 8ª Vara do Trabalho de Campinas, Decisão: por unanimidade,
julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas pela
Impetrante, já recolhidas. Processo: AG-RXOFROMS - 1328/2002-
906-06-00.2 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): Severino Pereira de Andrade e
Outros, Advogado: Dr. Fabiano Gomes Barbosa, Advogado: Dr. Car-
los André Lopes Araújo, Agravado(s): Instituto de Planejamento de
Pernambuco - CONDEPE, Procurador: Dr. Leonardo José Carneiro da
Cunha, Decisão: por unanimidade: I - receber o Agravo Regimental
como Agravo do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo
Civil, determinando sua reautuação; II - negar provimento ao Agravo.
Processo: A-ROAG - 1378/2002-000-15-00.9 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): CIMAP - Comércio e Indústria de Mandioca Paulista Ltda.,
Advogado: Dr. Francisco de Assis Pereira, Agravado(s): Edson Pe-
randré Meira, Agravado(s): Sementes Paiva Ltda., Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: RXOFROMS -
1414/2002-000-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Remetente: TRT da 3ª Região,
Recorrente(s): Município de Bom Jardim de Minas, Advogado: Dr.
Ovídio Antônio Pires, Recorrido(s): Antônio Francisco da Silva, Au-
toridade Coatora: Juiz Titular da Vara do Trabalho de Caxambu,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e
à Remessa Oficial. Processo: ROAR - 1482/2002-000-03-00.9 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recor-
rente(s): Construtora Emccamp Ltda., Advogado: Dr. Aluízio Pelúcio
Almeida Vieira de Mello, Recorrido(s): Aldo Rodrigues Pereira, Ad-
vogado: Dr. Fernando Guilherme de Oliveira, Recorrido(s): Cons-
trutora BM Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Recurso Ordinário. Processo: ROAG - 2940/2002-000-07-00.5 da 7a.
Região, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s):
Maria Lenira Mendes de Sousa, Advogada: Dra. Maria de Fátima
Pinheiro, Recorrido(s): Município de Limoeiro do Norte, Advogado:
Dr. Antônio Evilázio Soares, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Recurso Ordinário. Processo: RXOF e ROAR -
4597/2002-000-11-40.6 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Remetente: Tribunal Regional do
Trabalho da 11ª Região, Recorrente(s): Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS, Procurador: Dr. Bruno Júnior Bisinoto, Recorrido(s):
Maria Auxiliadora Lima da Silva, Advogada: Dra. Francisca Marlene
Feitosa da Silveira, Decisão: retirar de pauta o presente processo a
pedido do Excelentíssimo Ministro Relator, em função do reque-
rimento do procurador do Recorrente, protocolizado sob o nº TST-Pet
30729/2004. Processo: ROAG - 4825/2002-000-21-00.9 da 21a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Isaías
Mascarenhas de Paiva, Advogado: Dr. Wellinton Marques de Al-
buquerque, Recorrido(s): Luiz Paulo da Silva, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR
- 6043/2002-909-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): João Maria de Oli-
veira, Advogado: Dr. Leonaldo Silva, Recorrido(s): Agrominas Em-
preendimentos Rurais Ltda, Advogado: Dr. Luiz Fernando Ribeiro
Franco, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Or-
dinário, por intempestivo. Processo: ROAR - 6178/2002-909-09-00.6
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Darcy Agustinho Berlatto, Advogado: Dr. Angelo Pi-
latti Neto, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Arlindo
Menezes Molina, Advogada: Dra. Mayris Rosa Barchini Léon, De-
cisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem julgamento do
mérito, por inépcia da inicial, nos termos do artigo 267, inciso I, do
Código de Processo Civil. Custas processuais já arbitradas à folha
105. Observação: registrada a presença da Dr.ª Mayris Rosa Barchini
Léon, patrona do Recorrido. Processo: RXOF e ROAR - 6248/2002-
909-09-00.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da
9ª Região, Recorrente(s): Município de Ponta Grossa, Procurador: Dr.
Antônio Walmik Araújo Marçal, Recorrido(s): Luiz Mendes e Outros,
Advogado: Dr. José Adriano Malaquias, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para,
julgando procedente o pedido de rescisão, desconstituir parcialmente
o acórdão rescindendo (Processo RO-06600/2000, TRT-9ª Região) e,
em juízo rescisório, determinar que o adicional de insalubridade,
deferido aos então Reclamantes, incida sobre o salário mínimo e, via
de conseqüência, absolver o Autor da condenação em honorários
advocatícios. Custas, na presente Ação Rescisória, invertidas, ficando
os Réus isentos, na forma da lei. Processo: RXOFAR - 6256/2002-
909-09-00.2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Mar-
tins Filho, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região,
Autor(a): Município de Ponta Grossa, Advogada: Dra. Dione Isabel
Rocha Stephanes, Interessado(a): Rogério Gomes, Advogado: Dr. Jo-
sé Adriano Malaquias, Decisão: por unanimidade, dar provimento à
presente Remessa de Ofício para, julgando procedente a Ação Res-
cisória, desconstituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório,

determinar que o adicional de insalubridade incida sobre o salário
mínimo. Custas da presente rescisória invertidas, pelo Réu, dispen-
sado, em face do benefício da justiça gratuita. Processo: ROAR -
7542/2002-000-06-00.0 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Em-
manoel Pereira, Recorrente(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. João Silva de Almeida, Recorrido(s): Carlos Alberto
Ribeiro de Assis, Advogado: Dr. Fabiano Gomes Barbosa, Decisão:
por unanimidade, rejeitar a preliminar de negativa de prestação ju-
risdicional, argüida nas razões recursais e, no mérito, também por
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo:
ROMS - 10002/2002-000-22-40.1 da 22a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Joanília Bevilaqua de
Sales, Recorrido(s): Paulo de Tarso Carvalho Belo, Advogado: Dr.
Gil Alves dos Santos, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 3ª Vara do
Trabalho de Teresina, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o
processo, sem apreciação do mérito, por perda do objeto, nos termos
do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas pela
Impetrante, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre o
valor dado à causa na inicial. Processo: ED-RXOFROMS -
10034/2002-000-22-00.2 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro Em-
manoel Pereira, Embargante: Estado do Piauí, Procurador: Dr. Rai-
mundo Nonato Varanda, Embargado(a): Antônio Araújo da Silva,
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para
prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação do voto do
Ministro Relator. Processo: ED-RXOFROMS - 10173/2002-000-22-
00.6 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Em-
bargante: Estado do Piauí, Procurador: Dr. Raimundo Nonato Va-
randa, Embargado(a): Erondice Ferreira de Sousa, Decisão: por una-
nimidade, acolher os Embargos de Declaração para prestar escla-
recimentos, nos termos da fundamentação do voto do Ministro Re-
lator. Processo: AIRO - 11962/2002-000-02-01.6 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Sociedade Portuguesa de Beneficência de São Caetano do
Sul, Advogada: Dra. Lilian Dal Secchi Bento, Agravado(s): Rita de
Cássia Cortijo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo
de Instrumento. Processo: ROHC - 12690/2002-000-02-00.9 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Dinário Moreira dos Santos, Advogado: Dr. Edio de
Alegar Polli, Recorrido(s): Pétula Aparecida Barbosa, Recorrido(s):
Montalf - Indústria de Esquadrias Metálicas Ltda., Autoridade Coa-
tora: Juiz Titular da 75ª Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando
o acórdão recorrido, conceder a ordem de habeas corpus, confirmando
a liminar deferida às folhas 108-10. Processo: ROAR - 16745/2002-
000-14-00.4 da 14a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias Urbanas de Água, Energia, Laticínios, Empresa de Ha-
bitação e Empresa de Processamento de Dados do Acre - Sindicato
dos Urbanitários, Advogado: Dr. Pedro Raposo Baueb, Recorrido(s):
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Ad-
vogado: Dr. Romilton Marinho Vieira, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR -
29002/2002-900-21-00.0 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Alexandre José Ca-
minha Walraven, Advogado: Dr. Paulo de S. Coutinho Filho, Re-
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Janduhi Medeiros
de Souza e Silva, Advogada: Dra. Mayris Rosa Barchini Léon, Re-
corrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade: I - negar pro-
vimento ao Recurso Ordinário do Banco do Brasil S/A; II- dar pro-
vimento ao Recurso Ordinário do Réu para afastar, do período tra-
balhado na agência de Mossoró, a compensação de horas extras já
quitadas, que deverá ser observada em relação aos outros períodos
integrantes da sanção jurídica, ficando reduzida a condenação em
horas extras naquela agência ao montante de 2 horas por dia. Ob-
servação: registrada a presença da Dr.ª Mayris Rosa Barchini Léon,
patrona do Banco Recorrente. Processo: ROAR - 39212/2002-900-02-
00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Re-
corrente(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr.
Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Advogada: Dra. Ana Carolina
Mendes Pimenta, Advogado: Dr. Ilidio Lopes Mundim Filho, Re-
corrido(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região (Curador de
João Bosco), Procuradora: Dra. Oksana Maria Dziura Boldo, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo:
AIRO - 40215/2002-000-05-40.0 da 5a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Ivana Araújo Pi-
tombo, Advogado: Dr. Antônio Pereira de Cerqueira, Agravado(s):
Companhia de Engenharia Rural da Bahia-CERB, Advogado: Dr.
José Ferreira Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: ROAR - 49731/2002-900-06-00.4
da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho,
Recorrente(s): Construtora Real Ltda., Advogado: Dr. Nilson Rocha
Lins, Recorrido(s): Reginaldo José Ribeiro e Outro, Advogada: Dra.
Mariluce Silva Matias Bezerra, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Recurso Ordinário, por fundamento diverso. Processo:
ED-RXOFROAR - 52989/2002-900-12-00.5 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Mu-
nicípio de Imbituba, Advogado: Dr. Odir Marin Filho, Embargado(a):
Aline Cardoso Pacheco e Outros, Advogado: Dr. César de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Pro-
cesso: ED-RXOFAR - 53291/2002-900-11-00.2 da 11a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: União
Federal, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Em-
bargado(a): João Batista Mendonça Rodrigues, Advogado: Dr. Almir
Braga Cabral de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
presentes Embargos Declaratórios para, no mérito, rejeitá-los. Pro-
cesso: AIRO - 61035/2002-900-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Re-
gional Campinas Administração de Estacionamentos Ltda., Advo-
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gada: Dra. Isolina Penin Santos de Lima, Agravado(s): Edgar Herbert
da Silva Villela, Advogado: Dr. Marcelo Goulart Floriano, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Pro-
cesso: CC - 61496/2002-000-00-00.8 da 10a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Suscitante: Juiz Titular da 6ª Vara
do Trabalho de Brasília - DF, Suscitado(a): Juiz Titular da 1ª Vara do
Trabalho de Dourados - MS, Decisão: por unanimidade, julgar pro-
cedente o Conflito Negativo de Competência para declarar que a
competência para apreciar e julgar a Reclamação Trabalhista é da 1ª
Vara do Trabalho de Dourados - MS, para onde deverão ser remetidos
os autos. Processo: ED-RXOFROMS - 64786/2002-900-22-00.7 da
22a. Região, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Embargante:
Estado do Piauí, Procurador: Dr. Raimundo Nonato Varanda, Em-
bargado(a): Maria de Jesus da Costa Soares Ramos, Advogada: Dra.
Maria do Socorro de Fátima Ribeiro Sobreira, Decisão: por una-
nimidade, acolher os Embargos de Declaração para prestar os es-
clarecimentos, nos termos da fundamentação do voto do Ministro
Relator. Processo: AG-AC - 71043/2002-000-00-00.0 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Au-
ria Regina Santos Marques e Outros, Advogado: Dr. Milton José
Munhoz Camargo, Advogado: Dr. Francisco Loyola de Souza, Agra-
vado(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogado: Dr. Wellington Dias da Silva, Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao Agravo Regimental para, concedendo o benefício da
justiça gratuita aos Agravantes, determinar a isenção do pagamento
das custas processuais. Processo: RXOFMS - 4/2003-000-23-00.3 da
23a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
metente: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, Impetrante:
Estado de Mato Grosso, Procuradora: Dra. Maria Helena dos Santos
Souza, Interessado(a): Enco - Engenharia e Comércio Ltda., Inte-
ressado(a): Maq Serv Máquinas Terraplanagem, Pavimentação e Ser-
viços Ltda. e Outra, Autoridade Coatora: Juiz de Execução da Se-
cretaria Integrada de Execuções - SIEX, Decisão: suspender o jul-
gamento do feito em virtude de pedido de vista regimental, formulado
pelo Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, após con-
signado o voto do Excelentíssimo Ministro Renato de Lacerda Paiva
no sentido de não conhecer da presente Remessa Oficial, por in-
cabível. Observação: salvo anterior habilitação do Ministro vistor
para proferir seu voto, este processo será apregoado na sessão do dia
13/04/2004, conforme disposição constante do artigo 128 e parágrafos
1º, 2º e 3º, do RITST. Processo: ROAR - 8/2003-000-03-00.0 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Pedro Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Wilce Paulo Léo
Júnior, Recorrido(s): Sotrange Transportes Rodoviários Ltda., Ad-
vogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, Decisão: por unanimi-
dade, extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas pro-
cessuais já arbitradas à folha 85. Processo: RXOF e ROMS -
17/2003-000-23-00.2 da 23a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Remetente: Tribunal Regional do
Trabalho da 23ª Região, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Pro-
curadora: Dra. Maria Helena dos Santos Souza, Recorrido(s): José
Antônio da Silva, Advogado: Dr. Osmair Couto, Recorrido(s): Ins-
tituto Nacional de Seguro Social - INSS, Autoridade Coatora: Juiz de
Execução da Secretaria Integrada de Execuções - SIEX, Decisão:
retirar de pauta o presente processo a pedido do Excelentíssimo Mi-
nistro Relator, em função do requerimento do procurador do Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS, protocolizado sob o nº TST-Pet
30727/2004. Processo: A-ROMS - 36/2003-000-17-00.1 da 17a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s):
BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Advogado:
Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Advogada: Dra. Márcia Alessandra
Corrêa, Agravado(s): Edvaldo Massariol, Advogado: Dr. Antônio Au-
gusto Dalapícola Sampaio, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo e, ante o seu caráter protelatório, condenar o
Agravante ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor corrigido da causa, em favor do Agravado, no importe de R$
110,42 (cento e dez reais e quarenta e dois centavos), prevista no
artigo 557, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Processo:
RXOF e ROMS - 91/2003-000-23-00.9 da 23a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Remetente: Tri-
bunal Regional do Trabalho da 23ª Região, Recorrente(s): Estado de
Mato Grosso, Procuradora: Dra. Maria Helena dos Santos Souza,
Recorrido(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Recor-
rido(s): Maria Francisca da Silva, Advogada: Dra. Rosemary Alcaraz
Orta Coutinho, Recorrido(s): Evandro Benedito dos Santos, Auto-
ridade Coatora: Juiz de Execução da Secretaria Integrada de Exe-
cuções - SIEX, Decisão: retirar de pauta o presente processo a pedido
do Excelentíssimo Ministro Relator, em função do requerimento do
procurador do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, proto-
colizado sob o nº TST-Pet 30728/2004. Processo: RXOF e ROMS -
176/2003-000-23-00.7 da 23a. Região, Relator: Min. Ministro Ives

Gandra Martins Filho, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da
23ª Região, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Procuradora: Dra.
Maria Helena dos Santos Souza, Recorrido(s): Veralice Weirich, Au-
toridade Coatora: Juiz do Trabalho Coordenador da Secretaria In-
tegrada de Execuções - SIEX, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Recurso Ordinário e à Remessa Oficial. Processo: ROAR
- 337/2003-000-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Paulo Sérgio Batista dos Santos,
Advogado: Dr. Antônio Ribeiro Teixeira, Recorrido(s): Fiat Auto-
móveis S.A., Advogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Advogado: Dr. José Henrique Fischel de
Andrade, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário. Processo: RXOFROAR - 73110/2003-900-06-00.2 da 6a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Remetente: TRT da 6ª Região, Recorrente(s): União Federal (Su-
cessora da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SU-
DENE), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Pro-

curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Adalberto Mi-
randa de Oliveira Filho e Outros, Advogada: Dra. Izabel Dilohê Piske
Silvério, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário e à Remessa Necessária. Processo: ED-AC - 86241/2003-
000-00-00.9, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Em-
bargante: Serviço Social da Indústrial - Sesi, Advogado: Dr. Micael
Galhano Feijó, Embargado(a): Oney Santana Coelho Conceição, Ad-
vogado: Dr. João Batista dos Anjos, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os Embargos de Declaração e, em face do seu caráter pro-
telatório, aplicar ao Embargante a multa de 1% (um por cento) sobre
o valor corrigido da causa, em favor do Embargado, nos termos do
parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil. Processo:
ROAR - 87502/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Paulo Hen-
rique Miguel, Advogada: Dra. Stela Maris Harres, Recorrido(s): Julio
Cesar Tagliani Gil, Advogado: Dr. Luiz Carlos Trindade Lima, Re-
corrido(s): Corcol Comércio e Representações de Combustiveis Lu-
brificantes Ltda, Advogado: Dr. Antônio D'Amico, Decisão: por una-
nimidade: I - rejeitar a preliminar suscitada pelo Ministério Público
do Trabalho; II - negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo:
RXOFROAR - 93053/2003-900-06-00.8 da 6a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Remetente: TRT
da 6ª Região, Recorrente(s): Fundação de Hematologia e Hemoterapia
de Pernambuco - HEMOPE, Advogada: Dra. Maria das Graças Félix
Cordeiro, Recorrido(s): Carmem Batista Spíndola de Moura e Outros,
Advogado: Dr. Francisco de Assis Pereira Vitório, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa
Necessária, para excluir do acórdão recorrido as condenações im-
postas a título de litigância de má-fé (indenização e honorários de
advogado). Processo: ED-ROAR - 93313/2003-900-01-00.2 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embar-
gante: RADIOBRÁS - Empresa Brasileira de Comunicação S.A.,
Advogado: Dr. João Pires dos Santos, Advogado: Dr. Jaime José M.
Fernandes, Embargado(a): Geraldo Magella de Santana, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-
ROAR - 99724/2003-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Sindicato
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo, Ad-
vogada: Dra. Deborah Regina Rocco Castaño Blanco, Advogado: Dr.
Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Embargado(a): Lloyds TSB Bank
PLC, Advogado: Dr. Assad Luiz Thomé, Advogado: Dr. Francisco
Antônio Luigi Rodrigues Cucchi, Advogado: Dr. Victor Russomano
Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Decla-
ração. Processo: ROAR - 99725/2003-900-02-00.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): V.
Morel S.A. Agentes Marítimos e Despachos, Advogado: Dr. Marcelo
Machado Ene, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s):
Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto de Santos e
Outros, Advogado: Dr. Marcello Lavenère Machado, Advogado: Dr.
Henrique Berkowitz, Advogada: Dra. Marla Beatriz Miguel de Souza,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
Observação: falou pela Recorrente o Dr. Victor Russomano Júnior e
pelo Recorrido a Dr.ª Marla Beatriz Miguel de Souza que requereu e
teve deferida a juntada de instrumento de mandato. Processo: RXOF
e ROMS - 99982/2003-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Remetente: TRT
da 2ª Região, Recorrente(s): Fundação para o Desenvolvimento da
Educação - FDE, Advogado: Dr. Miguel Amorim de Oliveira, Re-
corrido(s): Roberto Sartorello, Advogada: Dra. Beatriz Montenegro
Castelo, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 53ª Vara do Trabalho de
São Paulo, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil. Custas pelo Impetrante, no importe de R$
20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor dado à causa na inicial.
Processo: ROAR - 102851/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Aracíbio Silva do Nascimento, Advogado: Dr. Joao Telmo Dias, Re-
corrido(s): Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC,
Advogada: Dra. Vera Maria Reis da Cruz, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ED-AG-AC -
105038/2003-000-00-00.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Sindicato dos Ele-
tricitários de Furnas e DME - SINDIFURNAS, Advogado: Dr. Do-
nizete Araújo, Embargado(a): Furnas - Centrais Elétricas S.A., Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, julgar
procedente a Ação Cautelar para, confirmando a liminar deferida,
suspender a execução do Acórdão RO-10729/91, proferido pelo Tri-
bunal Regional do Trabalho da 3ª Região, ficando prejudicado o
julgamento dos Embargos Declaratórios de folhas 253-64. Custas pelo
Réu no importe de R$ 200,00 (duzentos reais) sobre o valor arbitrado
à causa na inicial. Proceda-se ao apensamento destes autos aos do
processo principal TST-ROAR-628/2002-000-03-00.9, na forma do
artigo 809 do Código de Processo Civil. Processo: ROMS -
106700/2003-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Massa Liquidanda
da Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central (em liqui-
dação), Advogado: Dr. Aquilas Antônio Scarceli, Recorrido(s): Dorly
da Costa Ferraz, Advogado: Dr. Manoel Roberto Hermida Ogando,
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 4ª Vara do Trabalho de Santos,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário pa-
ra, considerando incabível o Mandado de Segurança na hipótese,
julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas pela
Impetrante, isenta na forma da lei. Processo: RXOF e ROAR -
108461/2003-900-11-00.2 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Jo-
sé Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Remetente: Tribunal Regional
do Trabalho da 11ª Região, Recorrente(s): Município de Benjamin
Constant, Advogada: Dra. Maria Iracema Pedrosa, Recorrido(s): Val-
deci Luiz Fortes e Outros, Decisão: por unanimidade: I - julgar

extinto o processo, sem apreciação do mérito, quanto à pretensão do
Município de Benjamin Constant de desconstituição da sentença de
primeiro grau, em razão da impossibilidade jurídica do pedido, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil; II -
negar provimento ao Recurso Ordinário do Município-Autor, bem
como à Remessa Oficial. Processo: RXOF e ROAR - 110818/2003-
900-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Remetente: TRT da 1ª Região, Recorrente(s):
União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Moacir Antônio
Machado da Silva, Recorrido(s): Amilton Tavares Suhett e Outros,
Advogado: Dr. Luís Manoel F. Costa, Recorrido(s): Luiz Alberto
Jardim da Motta, Advogado: Dr. Luiz Alexandre Gonçalves Mello,
Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Or-
dinário da Autora e à Remessa Oficial, para isentar a União Federal
do pagamento das custas processuais impostas no aresto Recorrido.
Processo: AG-AC - 117578/2003-000-00-00.0 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Volkswagen
do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Carla Rodrigues da Cunha Lobo,
Agravado(s): José Antônio Sevilha de Souza, Advogada: Dra. Anna
Gabriela Pinto Fornellos, Advogado: Dr. Joaquim Martins Fornellos
Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao
presente Agravo Regimental em Ação Cautelar. Nada mais havendo a
tratar, encerrou-se a Sessão às dez horas e quarenta e dois minutos. E,
para constar, lavro a presente ata, que vai assinada pelo Excelen-
tíssimo Ministro Antônio José de Barros Levenhagen e por mim
subscrita. Brasília-DF, aos vinte e cinco dias do mês de março do ano
de dois mil e quatro.

ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
Ministro do Tribunal Superior

do Trabalho

SEBASTIÃO DUARTE FERRO
Diretor da Secretaria da Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais

<!ID48432-0>

ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e quatro,
às nove horas, realizou-se a Quinta Sessão Ordinária da Subseção II
Especializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência do Ex-
celentíssimo Ministro Gelson de Azevedo, presentes os Excelentís-
simos Ministros Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra da
Silva Martins Filho, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes e
Emmanoel Pereira; compareceram, também, o Digníssimo represen-
tante do Ministério Público do Trabalho, doutor José Alves Pereira
Filho, Subprocurador-Geral do Trabalho e o Diretor da Secretaria da
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, doutor Sebastião
Duarte Ferro. Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a
Sessão, à qual deixaram de comparecer, por motivo justificado, os
Excelentíssimos Ministros Francisco Fausto, Vantuil Abdala, Ronaldo
José Lopes Leal e Renato de Lacerda Paiva. Franqueada a palavra aos
Senhores Ministros, o Excelentíssimo Ministro Antônio José de Bar-
ros Levenhagen registrou a passagem natalícia do Excelentíssimo
Ministro Milton de Moura França. Associaram-se ao registro os de-
mais Ministros presentes, o Dr. José Alves Pereira Filho, represen-
tante do Ministério Público do Trabalho e o Dr. José Tôrres das
Neves, em nome dos advogados militantes nesta Corte. Ato contínuo,
passou-se à ORDEM DO DIA com julgamento dos processos em
pauta aqui consignados em ordem seqüencial numérica: P ro c e s s o :
RXOFROAR - 398245/1997.2 da 5a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 5ª Região, Recor-
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 5ª Região, Procurador:
Dr. Cláudia Pinto, Recorrido(s): Bernadete dos Santos Franco, Ad-
vogado: Dr. Vicente da Cunha Passos Júnior, Recorrido(s): Município
de Amélia Rodrigues, Advogado: Dr. Gerson Pires Santana, Decisão:
por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofício e ao Re-
curso Ordinário. Processo: ROAR - 403984/1997.6 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sandra
Cristina Caetano Moleirinho e Outras, Advogada: Dra. Anna Lúcia
M. P. Cardoso de Melo, Recorrido(s): Diniz Lopes Pedro, Advogada:
Dra. Maria Amélia Beloti, Recorrido(s): Frigorífico Central Ltda.,
Advogada: Dra. Magali Aparecida Silva, Decisão: por unanimidade,
decretar a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Processo:
ROAR - 471773/1998.2 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Maria Danúbia
Oliveira e Silva, Advogado: Dr. Antônio Euvaldo de Lima, Recor-
rido(s): Estado do Ceará, Procuradora: Dra. Ana Margarida de F.
Guimarães Praça, Decisão: em prosseguimento ao julgamento ini-
ciado na sessão de 13/05/03, com voto já consignado do Excelen-
tíssimo Ministro Renato de Lacerda Paiva, DECIDIU, por maioria,
vencidos os Excelentíssimos Ministros José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, relator e Renato de Lacerda Paiva, negar provimento ao
Recurso Ordinário. Observação: redigirá o acórdão o Excelentíssimo
Ministro Ives Gandra Martins Filho. Processo: AR - 486198/1998.6,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Antônio
José de Barros Levenhagen, Autor(a): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Augusto Cláudio Ferreira Guterres Soares, Ad-
vogada: Dra. Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos, Advogado: Dr.
Rubens Alberto Arrienti Angeli, Réu: Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários de Campo Mourão, Advogado: Dr. José
Eymard Loguércio, Réu: Antônio Carlos Pieroni, Advogado: Dr. José
Eymard Loguércio, Réu: Cláudia Maria Paiva de Toledo, Réu: Darlei
Alves de Abreu, Réu: Drauzio de Jesus Cavali, Advogado: Dr. José
Eymard Loguércio, Réu: Edna Fernandes Couval, Réu: Flávio José
Bertuzzi Abs da Cruz, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Réu:
Francisco Neco da Silva, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio,
Réu: Geraldo Hernandes Torres, Advogado: Dr. José Eymard Lo-
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guércio, Réu: Geraldo Visentim, Advogado: Dr. José Eymard Lo-
guércio, Réu: Joaquim Pedro Pita, Advogado: Dr. José Eymard Lo-
guércio, Réu: Josemar Leite Preté, Advogado: Dr. José Eymard Lo-
guércio, Réu: José Scoroboatei, Réu: Lafayette Teixeira de Toledo,
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Réu: Lúcia Ribeiro Zarske,
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Réu: Lucilane Ramos de
Paula, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Réu: Luzia Mikiko
Mori, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Réu: Marco Antônio
Kunzler, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Réu: Marcos Ivan
Braga, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Réu: Marcos Ramalho
Ribeiro Ayres, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Réu: Marcos
Sassaki, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Ré: Maria Sandra
Franco de Souza Silva, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Réu:
Maristela Andreola, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Réu:
Marlene Luci Kind de Arruda, Advogado: Dr. José Eymard Lo-
guércio, Réu: Paulo Trevisan de Oliveira, Advogado: Dr. José Ey-
mard Loguércio, Réu: Reinaldo Okada Duque, Advogado: Dr. José
Eymard Loguércio, Réu: Renate Griehl Bonfim, Advogado: Dr. José
Eymard Loguércio, Réu: Rosimar Maria Pinheiro, Réu: Sérgio Mas-
sao Yamauti, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Réu: Silvia Rita
Glinski Sefrin, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Réu: Sueli
Cecilio Mota, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Réu: Valdir
José Bosso, Réu: Valter Adriani de Souza, Réu: Wanda Osuch No-
vioki, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Réu: Alvaro Luiz Mar-
tins, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Réu: Antônio Celso
Massao Takahara, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Réu: An-
tônio Martins, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Réu: Antônio
Minuk, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Réu: Geraldo Ribeiro
de Andrade, Réu: João Faloppa, Advogado: Dr. José Eymard Lo-
guércio, Réu: Júlio Cesar de Almeida, Réu: Rubens Vieira Lopes,
Decisão: por unanimidade: I - rejeitar as preliminares de ilegitimidade
passiva e ausência dos requisitos ensejadores da Ação Rescisória,
argüidas pelos Réus; II - julgar procedente o pedido formulado na
Ação Rescisória, para desconstituir o acórdão rescindendo, prolatado
pela Terceira Turma deste Tribunal no julgamento do processo nº
TST-RR-37.832/91.2 (acórdão nº 872/92) e, em juízo rescisório, pro-
ferindo nova decisão, julgar totalmente improcedente o pedido de
pagamento do valor relativo às diferenças salariais referentes à URP
de fevereiro de 1989. Custas pelo Réu, calculadas sobre o valor
atribuído à causa de R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00, dispensado
o recolhimento. Processo: ROAG - 505200/1998.5 da 21a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s):
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Rio
Grande do Norte, Advogado: Dr. Manoel Batista Dantas Neto, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário, a fim
de determinar a devolução dos autos ao Tribunal Regional de origem,
para que prossiga no julgamento do Agravo Regimental, como en-
tender de direito. Observação: registrada a presença da Dr.ª Mayris
Rosa Barchini Léon, patrona do Recorrente. Processo: ROMS -
566899/1999.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Aze-
vedo, Recorrente(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro
- METRÔ, Advogado: Dr. Hugo de Carvalho Coelho, Recorrido(s):
João Bosco, Advogado: Dr. Eliezer Gomes, Autoridade Coatora: Juiz
Presidente da 39ª JCJ do Rio de Janeiro/RJ, Decisão: por unani-
midade, decretar a extinção do processo, sem julgamento do mérito,
nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Processo: RXOFROAG - 619273/1999.6 da 19a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 19ª Região,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19ª Região, Pro-
curador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recorrido(s): Município de
Porto de Pedras, Recorrido(s): Rita de Cássia Santos, Decisão: I -
preliminarmente, determinar a reautuação do processo como Remessa
Necessária e Recurso Ordinário em Ação Rescisória; II - por una-
nimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa
de ofício, a fim de, em sede de juízo rescindente, desconstituir as
cláusulas relativas à multa diária e assunção de responsabilidade pelo
recolhimento da contribuição previdenciária devida pelo empregado
e, em sede de juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluí-las
do acordo judicial. Processo: ROAR - 619986/1999.0 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Criações
Jorg's Ltda., Advogado: Dr. Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello,
Recorrido(s): Marcos Vinício de Souza, Advogado: Dr. Paulo Emílio
Ribeiro de Vilhena, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Recurso Ordinário. Processo: RXOFROAR - 991/2000-000-15-00.7
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Reme-
tente: TRT da 15ª Região, Recorrente(s): João Estevam Barbosa e
Outros, Advogada: Dra. Sonia Maria de Oliveira Basso, Recorren-
te(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra.
Patrícia da Costa Santana, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: adiar o
julgamento do feito a pedido do Ministro Relator. Processo: ROAG -
1149/2000-122-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Em-

manoel Pereira, Recorrente(s): Banco Santander Meridional S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Tomás Cunha
Vieira, Recorrido(s): Gidalberto Silveira Borges, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso Ordinário, porque incabível. Pro-
cesso: ROAR - 639466/2000.5 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro
Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Codeba - Companhia das Docas do
Estado da Bahia, Advogado: Dr. Aurélio Pires, Recorrido(s): As-
clepíades dos Santos Ramos, Advogado: Dr. Asclepiades dos Santos
Ramos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or-
dinário. Processo: ROAR - 641378/2000.8 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): João Ademar Vieira,
Advogado: Dr. Francisco João Lessa, Recorrido(s): Centrais Elétricas
de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem jul-
gamento do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos do artigo 267,
inciso IV, do Código de Processo Civil. Processo: ROMS -

652131/2000.7 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Aze-
vedo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio
Rosa da Costa, Advogada: Dra. Elda Ettinger de Menezes, Recor-
rido(s): Iêda Maria Duarte Andrade, Advogado: Dr. Ivan Isaac Fer-
reira Filho, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da JCJ de Jequié/BA,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
Processo: ROAR - 662875/2000.5 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Marta Heloísa Baltazar de
Almeida, Advogada: Dra. Maria Nazaré Fernandes Silveira, Recor-
rido(s): Hamilton Santos Domingos, Advogado: Dr. José Osvaldo da
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or-
dinário. Processo: ROAR - 662907/2000.6 da 18a. Região, Relator:
Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Consórcio de Em-
presas de Radiodifusão e Notícias do Estado - CERNE, Advogada:
Dra. Mônica de Moura Escher Graziani, Recorrido(s): Sérgio Luiz
Machado, Advogada: Dra. Maria Elizabeth Machado, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo:
ROHC - 670621/2000.1 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson
de Azevedo, Recorrente(s): Leonam Gondim da Cruz Júnior, Ad-
vogado: Dr. Leonam Gondim Cruz Júnior, Paciente: Edmilson Be-
nevenuto Ribeiro, Advogado: Dr. Leonam Gondim Cruz Júnior, Au-
toridade Coatora: Juiz da Vara do Trabalho de Santarém, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: CC
- 672277/2000.7, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Sus-
citante: 32ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, Suscitado(a): 48ª
Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por unanimidade, julgar
improcedente o Conflito de Competência, determinando a remessa
dos autos à Trigésima Segunda Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,
a fim de que prossiga no julgamento da Reclamação Trabalhista como
entender de direito. Processo: ROHC - 703378/2000.0 da 24a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Cle-
rônio Nóbrega Silva, Advogado: Dr. Renato de Moraes Anderson,
Paciente: Cleonice Silva Freitas e Outros, Advogado: Dr. Joana Ra-
mos da Silva Cruz, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 1ª Vara do
Trabalho de Campo Grande, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao Recurso Ordinário, a fim de deferir a ordem de habeas
corpus a favor dos Pacientes, confirmando a liminar concedida às
folhas 936-42. Processo: ROAR - 291/2001-000-15-00.3 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Antônio de Camargo, Advogada: Dra. Ana Maria Tei-
xeira de Almeida, Recorrido(s): Wilson Soares Vieira - ME, Ad-
vogado: Dr. José Carlos Dela Terra Rodrigues, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário do Autor. Pro-
cesso: A-ROAG - 40531/2001-000-05-40.1 da 5a. Região, Relator:
Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): TV Aratu
S.A., Advogado: Dr. Antônio Luiz Calmon Teixeira, Agravado(s):
Adhemar Moyano, Advogada: Dra. Ana Valéria de Oliveira Santos,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Observação
1: o Excelentíssimo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho
retificou seu voto, excluindo da condenação a multa do artigo 557,
parágrafo 2º, do Códido de Processo Civil. Observação 2: falou pela
Agravante o Dr. A. L. Calmon Teixeira; Processo: ROAR -
40779/2001-000-05-00.8 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Em-
manoel Pereira, Recorrente(s): José Alberto Maia, Advogado: Dr.
José Tôrres das Neves, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Ad-
vogado: Dr. Deraldo Brandão Filho, Recorrido(s): Construtora Nor-
berto Odebrecht S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Neira Caymmi,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
Observação: falou pelo Recorrente o Dr. José Tôrres das Neves.
Processo: ROAR - 41094/2001-000-05-00.9 da 5a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Rejane Coelho Borges Farias Castro, Advogada: Dra. Rita de
Cássia Medeiros Câmara, Recorrido(s): Banco Baneb S.A., Advo-
gado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogada: Dra. Viviane Oliveira
da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário. Observação: registrada a presença do Dr. Victor Russo-
mano Júnior, patrono do Recorrido, que requereu e teve deferida a
juntada de instrumento de mandato. Processo: ROAG -
733322/2001.4 da 16a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. -
ELETRONORTE, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Ad-

vogado: Dr. Valdecy Souza, Advogada: Dra. Júnia de Abreu Gui-
marães Souto, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indús-
trias Urbanas do Estado do Maranhão - STIU/MA, Advogado: Dr.
Luís Carlos dos Santos Cintra, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 752894/2001.9 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Prezzoto & Companhia Ltda., Advogado:
Dr. Mauro Xavier Carneiro, Recorrido(s): Solângela Maria Cunha
Maia, Advogado: Dr. José Wellington Rodrigues da Silva, Decisão:
por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito,
nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Custas invertidas. Processo: AIRO - 753864/2001.1 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Elevadores Schindler do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Marcos Dibe Rodrigues, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, Informática, Material Elétrico
e Eletrônico, Construção e Reparo Naval, Manutenção e Conservação
de Elevadores, Material Bélico, Siderúrgicas, Reparo e Manutenção
de Veículos, Refrigeração do Município do Rio de Janeiro, Advogada:
Dra. Maria Auxiliadora Gonçalves de Souza, Decisão: por unani-
midade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, afastada a
deserção, destrancar o Recurso Ordinário em Ação Rescisória, de-
liberando-se de pronto a conversão do julgamento no Recurso Or-
dinário denegado, precedido de publicação de certidão do presente
julgamento, para efeito de intimação das partes, dela constando que o
julgamento do Recurso Ordinário dar-se-á na primeira sessão or-
dinária subseqüente à data de publicação, nos termos do artigo 236 do
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho. Processo:

ROAR - 768035/2001.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson
de Azevedo, Recorrente(s): Daniel Paes, Advogado: Dr. Paulo Egídio
Seabra Succar, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho (Sônia
Maria Riguetto), Procuradora: Dra. Ivani Contini Bramante, Decisão:
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, afas-
tando a decadência decretada pelo Tribunal Regional do Trabalho,
determinar o retorno dos autos à origem, a fim de que aprecie a Ação
Rescisória, como entender de direito. Processo: ROAR -
777103/2001.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpli-
ciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Adão Batista de Souza,
Advogado: Dr. Baltazar Felipe da Cruz, Recorrido(s): Célia Mônica
da Silva, Advogado: Dr. Leonardo Rodrigues, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAC -
782470/2001.5 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
- ECT, Advogada: Dra. Maria José da Silva, Recorrido(s): Francisco
Vieira Carneiro e Outro, Advogado: Dr. Willemberg de Andrade Sou-
za, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or-
dinário. Processo: RXOFROAR - 795708/2001.5 da 6a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Remetente: Tribunal Re-
gional do Trabalho da 6ª Região, Recorrente(s): Município do Recife,
Procurador: Dr. Luiz Cláudio de Farias Júnior, Recorrente(s): Ale-
xandre Roberto Câmara de Moura, Advogado: Dr. José Antônio Al-
ves de Melo Júnior, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por una-
nimidade: I - dar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa
Necessária, a fim de, reconhecendo a violação da coisa julgada na
decisão rescindenda, julgar procedente a Ação Rescisória e deter-
minar o refazimento dos cálculos do contador, relativos à Reclamação
Trabalhista nº 996/88, ajuizada perante a Primeira Vara do Trabalho
do Recife - PE, nos quais deverão ser considerada a gratificação de
30% percebida pelo Exeqüente; II - dar provimento ao Recurso Or-
dinário e à Remessa Necessária, a fim de excluir a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios; III - julgar prejudicado o exa-
me do Recurso Ordinário voluntário interposto pelo Réu. Processo:
ROAR - 798591/2001.9 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Indústrias Romi
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Ad-
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Adelmo Favila
Ribeiro, Advogado: Dr. Rubens Augusto da Costa Chaves, Decisão:
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, afastada
a decadência, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do
Trabalho de origem, a fim de que prossiga na instrução e julgamento
da Ação Rescisória, como entender de direito. Observação: registrada
a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da Recorrente.
Processo: RXOFROMS - 801093/2001.7 da 14a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Remetente: Tribunal Regional do
Trabalho da 14ª Região, Recorrente(s): Fundação Universidade Fe-
deral de Rondônia, Procurador: Dr. Isaías Fonseca Moraes, Recor-
rido(s): Alfredo Teruo Otakara e Outros, Advogado: Dr. José Alves
Pereira Filho, Autoridade Coatora: Reitor da Universidade Federal do
Estado de Rondônia, Autoridade Coatora: Pró-Reitor de Adminis-
tração da Universidade Federal de Rondônia - UNIR, Decisão: por
unanimidade, declarar, de ofício, a incompetência da Justiça do Tra-
balho e, nos termos do artigo 113, parágrafo 2º, do Código de Pro-
cesso Civil, cassar os atos decisórios proferidos no presente feito e
determinar a remessa dos autos à Justiça Federal, para os fins de
direito. Processo: ROAG - 814604/2001.9 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sindicato Nacional
dos Docentes em Instituições de Ensino Superior - Seção Sindical
Associação dos Docentes da Universidade Federal de São Carlos,
Advogado: Dr. Genésio Vivanco Solano Sobrinho, Recorrido(s): Fun-
dação Universidade Federal de São Carlos - FUFSC/SP, Procuradora:
Dra. Célia Maria Cavalcanti Ribeiro, Procurador: Dr. Thelma Suely
Farias Goulart, Decisão: por unanimidade, decretar a extinção do
processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Intime-se pessoalmente o Advo-
gado-Geral da União. Processo: AR - 815769/2001.6, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Revisor: Min. Juiz
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Autor(a): Taciana Maria Jales
de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Paulo de S. Coutinho Filho,
Advogada: Dra. Tasmânia Maria de Brito Guerra, Réu: União Fe-
deral, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Procurador:
Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: adiar o julgamento do feito
em virtude da ausência justificada do Excelentíssimo Ministro Renato
de Lacerda Paiva, revisor. Processo: ROAR - 816472/2001.5 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Mendonça Atacado Distribuidor Ltda., Advogada: Dra. Isadora Coe-
lho de Amorim Oliveira, Recorrido(s): Gilberto Pereira dos Santos
Júnior, Advogado: Dr. Adalberto de Souza Carvalho, Decisão: por
unanimidade: I - rejeitar as preliminares de intempestividade dos
embargos de declaração e de deserção do Recurso Ordinário, ambas
argüidas em contra-razões; II - negar provimento ao Recurso Or-
dinário. Processo: ROAR - 73/2002-000-03-00.5 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Rede Ferro-
viária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Ro-
drigues dos Santos, Recorrido(s): Reni Gomes, Advogado: Dr. Van-
tuir José Tuca da Silva, Decisão: por unanimidade, extinguir o pre-
sente processo, sem julgamento do mérito, por ausência de pres-
suposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do feito,
nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Processo: ROMS - 164/2002-000-03-00.0 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogado: Dr.
Luiz Paulo Bhering Nogueira, Advogada: Dra. Mayris Rosa Barchini
Léon, Recorrido(s): Solange de Fátima Alves Maia de Quadros, Ad-
vogado: Dr. Neylson João Batista, Autoridade Coatora: Juiz Titular da
2ª Vara do Trabalho de Montes Claros, Decisão: adiar o julgamento
do feito em virtude da ausência justificada do Excelentíssimo Mi-
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nistro Renato de Lacerda Paiva, relator. Processo: ED-A-ROAR -
248/2002-000-17-00.8 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Companhia Nacional
de Abastecimento - CONAB, Advogada: Dra. Magaly Lima Lessa,
Advogado: Dr. José Manoel da Cunha e Menezes, Advogado: Dr.
Régis Cajaty Barbosa Braga, Embargado(a): Maria de Fátima Fur-
tado, Advogado: Dr. Roberto Edson Furtado Cevidanes, Advogada:
Dra. Eryka Farias De Negri, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declarção. Processo: ROAR - 295/2002-000-03-00.8 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s):
José de Souza, Advogada: Dra. Zélia Maria Bellico Fonseca, Re-
corrido(s): Condomínio do Edifício Satélite, Advogado: Dr. Almiro
Luiz Groth, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário. Processo: RXOF e ROMS - 414/2002-000-23-00.3 da 23a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região,
Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Procuradora: Dra. Maria He-
lena dos Santos Souza, Recorrido(s): Laudelina de Sousa Serafim,
Autoridade Coatora: Juiz de Execução da Secretaria Integrada de
Execuções - SIEX, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Recurso Ordinário do Impetrante e à Remessa Oficial. Processo:
ROAG - 531/2002-000-08-00.9 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro
Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA,
Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Anna Maria Barbosa
Rodrigues e Outros, Recorrido(s): Caixa de Previdência e Assistência
dos Empregados do Banco da Amazônia S.A., Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR
- 565/2002-000-12-00.1 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Em-
manoel Pereira, Recorrente(s): Angelina Santin, Advogado: Dr. Ale-
xandre Santana, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Joyce Helena de Oliveira Scolari, Advogado: Dr. Rubens
Alberto Arrienti Angeli, Decisão: por unanimidade, dar provimento
ao Recurso Ordinário para, julgando procedente o pedido da Ação
Rescisória, desconstituir em parte a decisão rescindenda e, em juízo
rescisório, proferindo novo julgamento, julgar parcialmente proce-
dente a Reclamação Trabalhista para deferir o pagamento do auxílio-
alimentação a partir da data de sua supressão, com a devida atua-
lização monetária. Custas da Reclamação Trabalhista principal e da
presente Ação Rescisória, invertidas, pela Reclamada. Processo:
ROAG - 608/2002-000-05-40.1 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Suely Pereira
dos Santos Filgueiras, Advogado: Dr. Adilson José Santos Ribeiro,
Recorrido(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Jorge Francisco
Medauar Filho, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão:
por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito,
nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Custas pela Impetrante, dispensada na forma da lei. Observação:
registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do
Recorrido, que requereu e teve deferida a juntada de instrumento de
mandato. Processo: ROAG - 643/2002-000-15-00.1 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Banco Nossa Caixa S.A., Advogada: Dra. Marta Apa-
recida Leite da Silva, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Waldemar Galli, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento parcial ao Recurso Ordinário, apenas para absolver o Im-
petrante da condenação por litigância de má-fé. Processo: RXOF e
ROAR - 670/2002-000-12-00.0 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Remetente: TRT da
12ª Região, Recorrente(s): Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária - INCRA, Procurador: Dr. Felipe Alfredo Xavier Fe-
licio, Recorrido(s): Antônio Prancutti e Outros, Advogado: Dr. Rei-
naldo Mombelli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
Ordinário do Autor, porquanto desfundamentado e julgar extinto o
processo, sem apreciação do mérito, por impossibilidade jurídica do
pedido, a teor do disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil. Custas pelo Autor, isento na forma da lei. Processo:
ROMS - 864/2002-000-17-00.9 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Luiz
Carlos Moreira, Advogado: Dr. Sebastião Gualtemar Soares, Recor-
rido(s): Lenir de Moraes Nicoli, Advogado: Dr. Aércio Barcelos Mu-
niz, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 5ª Vara do Trabalho de
Vitória, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil. Custas pelo Impetrante, já recolhidas. Pro-
cesso: ROAR - 991/2002-000-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Saveia
Representações Ltda., Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes
de Carvalho, Recorrido(s): José Marcos de Freitas, Advogado: Dr.
Edward Ferreira Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Recurso Ordinário. Processo: AG-ROAR - 1195/2002-000-03-00.9
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s): Parceria Conservação e Serviços Técnicos
Ltda., Advogado: Dr. Gilson Alves Ramos, Agravado(s): Osmar Gui-
lherme Dornelas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo
Regimental por desfundamentado. Processo: ROAR - 1297/2002-000-
03-00.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins
Filho, Recorrente(s): Marcos Vinícius Sad de Sousa, Advogado: Dr.
Antônio Sad Resende Cândido, Recorrido(s): V & M Florestal Ltda.,
Advogada: Dra. Denise Brum Monteiro de Castro Vieira, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário, por intem-
pestivo. Processo: ROAR - 1317/2002-000-03-00.7 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): Jésus Borges, Advogado: Dr. Walter Nery Cardoso, Ad-
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Antônio Mendes Pinheiro, Advogado: Dr. Luiz
Paulo Bhering Nogueira, Decisão: adiar o julgamento do feito em
virtude da ausência justificada do Excelentíssimo Ministro Renato de
Lacerda Paiva. Processo: AIRO - 1817/2002-000-15-40.8 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-

nandes, Agravante(s): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A.,
Advogada: Dra. Cristina Etter Abud, Agravado(s): Sindicato dos Tra-
balhadores em Empresas Ferroviárias Paulistas, Advogado: Dr. Dyo-
nísio Pegorari, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: ROMS - 3883/2002-000-11-00.0 da 11a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogada: Dra. Ciomara
Borges Santos, Advogado: Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna Fer-
nandez, Advogado: Dr. Aniello Miranda Aufiero, Advogado: Dr. Ruy
Jorge Caldas Pereira, Advogado: Dr. André de Barros Pereira, Re-
corrido(s): Angélica de Souza Farias, Advogado: Dr. Gilson Reis de
Souza, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de
Manaus, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário. Processo: ROAR - 5078/2002-900-08-00.0 da 8a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Marcelo
Melo Batista, Advogada: Dra. Vanessa Navarro Barros de Sousa,
Recorrido(s): Clínica Radiológica Belache Ltda., Advogado: Dr. Al-
berto Ruy Dias da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 6083/2002-909-09-00.2 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Re-
corrente(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Dr.
Robinson Neves Filho, Advogado: Dr. Leonardo Santana Caldas,
Advogado: Dr. Manuel Antônio Teixeira Neto, Recorrido(s): Ademar
Padron Nunes (Espólio de), Advogado: Dr. Miguel Riechi, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário, ainda que
por fundamento diverso. Observações: falou pelo Autor/Recorrente o
Dr. Leonardo Santana Caldas, que requereu e teve deferida a juntada
de instrumento de mandato e foi registrada a presença do Dr. Cris-
taldo Salles Zoccoli, patrono do Recorrido. Processo: ROMS -
10309/2002-000-06-00.5 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-
son de Azevedo, Recorrente(s): Santandré Indústria e Comércio de
Plásticos Ltda., Advogado: Dr. Edmilson Boaviagem Albuquerque
Melo Júnior, Recorrido(s): José Halley Veras de Oliveira, Advogado:
Dr. Fernando José Florêncio Salvador, Autoridade Coatora: Juiz Ti-
tular da Vara do Trabalho de Vitória de Santo Antão, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo
Impetrante. Processo: ROMS - 11186/2002-000-02-00.1 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr.
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogada: Dra. Ciomara Borges Santos,
Advogado: Dr. Luciano Bacciotte Ramos, Advogado: Dr. Cláudio
Alberto Feitosa Penna Fernandez, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas
Pereira, Advogado: Dr. André de Barros Pereira, Recorrido(s): Ézio
Pavanello Júnior, Advogado: Dr. Luís Piccinin, Autoridade Coatora:
Juiz Titular da 51ª Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por
unanimidade, julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito,
nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Custas pela Impetrante, já recolhidas. Processo: ROMS - 11810/2002-
000-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): EV - Eufrásio Veículos Ltda.,
Advogada: Dra. Mariana Costa e Silva Valente, Recorrido(s): Apa-
recido Cordeiro de Souza, Advogado: Dr. Ademar Francisco Gomes,
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 79ª da Vara do Trabalho de São
Paulo, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil. Custas pela Impetrante, já recolhidas. Processo:
ROMS - 12554/2002-000-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Viação
Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe
Carneiro, Advogada: Dra. Ciomara Borges Santos, Advogado: Dr.
Cláudio Alberto Feitosa Penna Fernandez, Advogado: Dr. Ruy Jorge
Caldas Pereira, Advogado: Dr. André de Barros Pereira, Advogado:
Dr. Ricardo Bacciotte Ramos, Recorrido(s): Almir Borges Cesário,
Advogado: Dr. Francisco Gonçalves Martins, Autoridade Coatora:
Juiz Titular da 36ª Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por
unanimidade, julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito,
nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Custas pela Impetrante, já recolhidas. Processo: AC - 15071/2002-
000-00-00.7, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Autor(a):
Lojas Americanas S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Advogado: Dr. Cândice Ludwig, Réu: Fernando Leiro Aller, Ad-
vogado: Dr. Mário de Araújo, Advogado: Dr. Hudson Resedá, De-
cisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar, re-
vogando a liminar anteriormente concedida. Custas pela Autora, cal-
culadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 200,00, no importe de
R$ 4,00, dispensado o recolhimento. Dê-se ciência desta decisão,
oficiando-se ao Juiz que preside a execução. Processo: ROAR -
17717/2002-900-05-00.7 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Itabuna, Advogado: Dr.
José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Banco Baneb S.A., Advogado:
Dr. Ânderson Souza Barroso, Advogado: Dr. Victor Russomano Jú-
nior, Decisão: adiar o julgamento do feito em virtude da ausência
justificada do Excelentíssimo Ministro Renato de Lacerda Paiva. Pro-
cesso: RXOFROAR - 21738/2002-900-10-00.0 da 10a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Remetente: TRT 10ª Região,
Recorrente(s): Distrito Federal, Procurador: Dr. Marcelo Rebello Pi-
nheiro, Recorrido(s): Maria dos Remédios Santos Albuquerque, Ad-
vogado: Dr. João Emanuel Silva de Jesus, Decisão: por unanimidade:
I - negar provimento ao Recurso Ordinário; II - dar provimento à
Remessa de Ofício para isentar o Distrito Federal das custas a que
fora condenado. Processo: ROMS - 38006/2002-900-02-00.2 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Conexel Conexões Elétricas Ltda., Advogada: Dra. Débora Aparecida
de França, Recorrido(s): Elieuza Maria da Silva, Advogada: Dra.
Adriana Andrade Terra, Advogada: Dra. Raquel Cristina Rieger, Au-
toridade Coatora: Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de São Bernardo
do Campo, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso

Ordinário para, concedendo a segurança pleiteada, cassar a ordem de
reintegração da Reclamante no emprego, deferida em sede de exe-
cução provisória. Observação: falou pela Recorrida a Dr.ª Raquel
Cristina Rieger, que requereu e teve deferida a juntada de instrumento
de mandato. Processo: ROAR - 51949/2002-900-04-00.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Con-
domínio Edifício Siros, Advogado: Dr. José Luís Zancanaro, Re-
corrido(s): Jorge Laurilane Rodrigues Barbosa, Advogado: Dr. Décio
Fochesatto, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso
Ordinário para, julgando procedente o pedido deduzido na Ação Res-
cisória, desconstituir a sentença rescindenda quanto ao aviso prévio
proporcional e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, ex-
cluir da condenação o pagamento do aviso de 5 dias por ano, ou
fração igual ou superior a 6 meses de serviço trabalhados. Processo:
ED-ROAR - 57995/2002-900-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Sindicato dos Empregados
em Estabelecimentos Bancários de Ponte Nova, Advogado: Dr. José
Tôrres das Neves, Advogada: Dra. Jucele Corrêa Pereira, Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Luiz Paulo Bhering Nogueira, Advogada: Dra. Car-
men Francisca Woitowicz da Silveira, Decisão: por unanimidade,
acolher os Embargos de Declaração apenas para prestar os escla-
recimentos constantes da fundamentação do voto do Excelentíssimo
Ministro Relator. Processo: AIRO - 63267/2002-900-01-00.6 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Adário Pereira de Abreu, Advogado: Dr. Wil-
son Luiz da Silva, Agravado(s): Auto Viação Vera Cruz Ltda., Ad-
vogado: Dr. Gustavo Gonçalves Paiva de Freitas, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AC -
71238/2002-000-00-00.0 da 14a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Autor(a): Centrais Elétricas de
Rondônia S.A. - CERON, Advogado: Dr. Edmar Queiroz Damasceno
Filho, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Eduardo
Lycurgo Leite, Réu: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Ur-
banas do Estado de Rondônia - SINDUR, Decisão: por unanimidade,
julgar improcedente o pedido contido na Ação Cautelar. Custas pela
Autora, no importe de R$ 100,00 (cem reais), calculadas sobre o
valor dado à causa na inicial. Processo: ROMS - 10943/2003-000-02-
00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): João Maurício Caiaffa dos Santos
Ibañez e Outro, Advogado: Dr. Moacir Ferreira, Recorrido(s): Mu-
nicípio de São Vicente, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 1ª Vara do
Trabalho de São Vicente, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 73143/2003-900-04-00.3 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ércio Weimer Klein, Advogada:
Dra. Mayris Rosa Barchini Léon, Advogada: Dra. Carmen Francisca
Woitowicz da Silveira, Recorrido(s): Sônia Maria Konrath Andreis,
Advogada: Dra. Débora Simone Ferreira Passos, Decisão: por una-
nimidade, acolher a prejudicial argüida pelo Ministério Público do
Trabalho para declarar a extinção da ação rescisória, com julgamento
do mérito, em face da decadência, nos termos do artigo 269, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Processo: RXOFROAR -
73943/2003-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Remetente: TRT da 4ª Região,
Recorrente(s): Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS,
Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Procurador: Dr.
Renato de Castro Moreira, Recorrente(s): Olenis dos Santos Godoy
(Espólio de) e Outros, Advogada: Dra. Melissa Demari, Recorrido(s):
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento parcial ao
Recurso Ordinário da Autora e à Remessa Oficial para, julgando
parcialmente procedente a Ação Rescisória, desconstituir parcialmen-
te o acórdão proferido pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da
4ª Região nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1.461.18/92 e, em
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, absolver a Universidade
da condenação no pagamento das diferenças salariais advindas do IPC
de junho/87; II - negar provimento ao Recurso Adesivo dos Réus.
Processo: ED-AR - 76864/2003-000-00-00.3, Relator: Min. Ministro
Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias da Cerveja , Vinhos , Águas Minerais e Bebidas em
Geral da Grande São Paulo, Advogado: Dr. João Carlos Rodrigues
dos Santos, Embargado(a): Companhia Antárctica Paulista Indústria
Brasileira de Bebidas e Conexos, Advogada: Dra. Mônica Rubino
Maciel, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr.
Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os presentes Embargos de Declaração e aplicar ao Embargante multa
de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, em favor da
Embargada, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil. Processo: AR - 77497/2003-000-00-00.5, Relator:
Min. Ministro Emmanoel Pereira, Revisor: Min. Gelson de Azevedo,
Autor(a): Química e Farmacêutica Nikkho do Brasil Ltda., Advogado:
Dr. Washington Bolívar de Brito Júnior, Advogado: Dr. Washington
Bolívar Júnior, Réu: José Renato de Moura, Advogado: Dr. Marcelo
Pimentel, Advogado: Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros,
Decisão: por unanimidade, julgar improcedente o pedido formulado
na presente Ação Rescisória. Custas a cargo da Autora no importe de
R$ 200,00, sobre o valor arbitrado à causa de R$ 10.000,00. Ob-
servação: falou pela Autora o Dr. Washington Bolívar de Brito Júnior
e pelo Réu o Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros. Processo:
AR - 85962/2003-000-00-00.1, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Revisor: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Autor(a): José Barbosa Nascimento, Advogado: Dr. Joaquim
Augusto de Azevedo Sampaio Netto, Réu: Flexibras Tubos Flexiveis
Ltda., Advogado: Dr. Stephan Eduard Schneebeli, Decisão: por una-
nimidade: I - acolher a preliminar de carência de ação, para julgar
extinto o processo sem apreciação do mérito, no tocante à assistência
judiciária gratuita, nos termos do artigo 267, VI e parágrafo 3º,
combinado com o artigo 295, inciso I, parágrafo único, e inciso III,
do Código de Processo Civil; II - no mérito, julgar improcedente o
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pedido deduzido na Ação Rescisória no tocante à base de cálculo do
adicional de insalubridade e aos descontos fiscais. Custas, pelo Autor,
no importe de R$ 194,00 (cento e noventa e quatro reais), calculadas
sobre o valor atribuído à causa, isento, nos termos do artigo 789,
parágrafo 3º, e 790-A da Consolidação das Leis do Trabalho. Pro-
cesso: AR - 86595/2003-000-00-00.3 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Antônio José de Barros
Levenhagen, Autor(a): Curtume Central Ltda., Advogada: Dra. Isabel
Cristina Melo Saldan, Advogado: Dr. Leonaldo Silva, Réu: Mário
Vanderlei da Silva, Advogada: Dra. Aparecida Sidneia da Silva, Ad-
vogada: Dra. Luciana de Andrade, Decisão: por unanimidade, de-
cretar a extinção do processo sem julgamento do mérito, por inépcia
da petição inicial, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil, em relação à desconstituição do acórdão proferido
pela Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Nona
Região no julgamento do Processo nº TRT-RO-12.193/1996 (folhas
29/38) e julgar improcedente o pedido da Ação Rescisória no que
concerne à decisão proferida no Processo nº TST-RR-
387.392/1997.6(folhas 42-5). Custas pela Autora, calculadas sobre o
valor dado à causa de R$ 1.000,00 (mil reais), no importe de R$
20,00 (vinte reais). Processo: ROAR - 90864/2003-900-02-00.9 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s):
José Ribamar de Souza, Advogado: Dr. Diógenes Prado Batista, Re-
corrido(s): Siderúrgica J.L. Aliperti S.A., Advogada: Dra. Sandra
Lúcia de Almeida Jacon, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 93352/2003-900-04-
00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Re-
corrente(s): Multivel - Comércio de Veículos Automotores Ltda., Ad-
vogado: Dr. Ivana Iara de Boni Pioner, Recorrido(s): Eva Helenita
Silveira Boeno, Advogado: Dr. Eva Helenita Silveira Boeno, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo:
RXOF e ROAR - 93939/2003-900-03-00.8 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Remetente: TRT da 3ª
Região, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Moacir An-
tônio Machado da Silva, Procurador: Dr. Omar Serva Maciel, Re-
corrido(s): João Prado de Carvalho, Advogado: Dr. Marcelo Aroeira
Braga, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso
Ordinário e à Remessa de Ofício, para desconstituir parcialmente a
decisão rescindenda e, em juízo rescisório, excluir da condenação as
diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989. Pro-
cesso: ROAR - 96371/2003-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Sindicato dos Eletrici-
tários de São Paulo, Advogado: Dr. Francisco José Emídio Nardiello,
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): Antônio
Ruiz Campos, Advogado: Dr. Massahiro Ito, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso Ordinário. Processo: ROAR -
96820/2003-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Em-
manoel Pereira, Recorrente(s): Banco ABN AMRO Real S.A., Ad-
vogado: Dr. Jair Tavares da Silva, Recorrido(s): João Luiz Vidal,
Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Advogado: Dr. José Tôrres das
Neves, Advogada: Dra. Daniela Tomaz de Aquino, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando
parcialmente procedente o pedido rescisório, desconstituir a decisão
rescidenda quanto aos descontos fiscais e, em juízo rescisório, de-
terminar a retenção das contribuições fiscais e previdenciárias, na
forma dos Provimentos nos 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho. Observação: falou pelo Recorrido o Dr. José
Tôrres das Neves. Processo: ROAR - 96821/2003-900-02-00.7 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Maria Aparecida Damião, Advogada: Dra. Avanir Pe-
reira da Silva, Recorrido(s): Município de Osasco, Procurador: Dr.
Marli Soares de Freitas Basilio, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso Ordinário, por intempestivo. Processo: ROAR -
106448/2003-900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Empresa Bento
Gonçalves de Transportes Ltda., Advogado: Dr. Eduardo Fleck Bae-
thgen, Recorrido(s): Ito Tonini, Advogado: Dr. Alzir Cogorni, De-
cisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apreciação do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil. Custas pela Recorrente, já recolhidas. Nada mais havendo a
tratar, encerrou-se a Sessão às onze horas e quinze minutos. E, para
constar, lavro a presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo
Ministro Gelson de Azevedo e por mim subscrita. Brasília-DF, aos
nove dias do mês de março do ano de dois mil e quatro.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro do Tribunal Superior

do Trabalho

SEBASTIÃO DUARTE FERRO
Diretor da Secretaria da Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais
<!ID48433-0>

ATA DA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e
quatro, às nove horas, realizou-se a Sexta Sessão Ordinária da Sub-
seção II Especializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência do
Excelentíssimo Ministro Gelson de Azevedo, presentes os Excelen-
tíssimos Ministros Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra
da Silva Martins Filho, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes,
Renato de Lacerda Paiva e Emmanoel Pereira; compareceram, tam-
bém, o Digníssimo representante do Ministério Público do Trabalho,
doutor Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas, Procurador Regional do
Trabalho e o Diretor da Secretaria da Subseção II Especializada em
Dissídios Individuais, doutor Sebastião Duarte Ferro. Havendo quo-
rum regimental, foi declarada aberta a Sessão, à qual deixaram de
comparecer, por motivo justificado, os Excelentíssimos Ministros
Francisco Fausto, Vantuil Abdala e Ronaldo José Lopes Leal. Ato
contínuo, passou-se à ORDEM DO DIA com julgamento dos pro-
cessos em pauta e, no decorrer da Sessão, registraram-se as seguintes
ocorrências: tomou assento o Excelentíssimo Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, após o julgamento do processo nº ROAR
717215/2000, cujo número do pregão é 13; retirou-se o Excelen-
tíssimo Ministro José Luciano de Castilho Pereira, após o julgamento

do processo nº ROAR 102826/2003-900-04-00.6, cujo número do
pregão é 43. Julgamento de processos aqui consignados em ordem
seqüencial numérica: Processo: ROMS - 422681/1998.4 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Uni-
versidade Federal de Uberlândia - UFU, Advogada: Dra. Valéria Pi-
menta Soares, Recorrido(s): André Macedo Fonseca e Outros, Ad-
vogado: Dr. Cleuso José Damasceno, Autoridade Coatora: Juíza Pre-
sidente da 2ª JCJ de Uberlândia, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: AR - 466936/1998.0,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Antônio
José de Barros Levenhagen, Autor(a): Denise Aguinaga Damião, Ad-
vogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, Advogada: Dra. Eliana Tra-
verso Calegari, Advogado: Dr. Luiz Miguel Pinaud Neto, Réu: Ins-
tituto de Resseguros do Brasil - IRB, Advogado: Dr. José Perez de
Rezende, Decisão: por unanimidade, decretar a extinção do processo,
sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, por impossibilidade jurídica do pedido.
Custas, pela Autora, de R$ 40,00 (quarenta reais), calculadas sobre o
valor arbitrado à causa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), ficando
dispensado o recolhimento. Observação: falou pelo Autora a Dr.ª
Eliana Traverso Calegari, que requereu e teve deferida a juntada de
instrumento de mandato. Processo: ROMS - 513805/1998.0 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s):
Banco Real S.A. e Outro, Advogado: Dr. Waldyr Pedro Mendicino,
Recorrido(s): Antônio Augusto de Castro, Advogado: Dr. José Eduar-
do Figliolia Pacheco, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 33ª JCJ
de São Paulo/SP, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Recurso Ordinário. Processo: ROAG - 40578/1999-000-05-00.5 da
5a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Jaime Aloisio Gonçalves
Correia, Recorrido(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extra-
judicial), Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Patrícia Prado
Barbosa de Souza, Advogado: Dr. Rui Chaves, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR
- 569246/1999.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Antônio Ângelo Tozatto, Advogado: Dr. José
Augusto Lopes Neto, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advogada: Dra. Márcia Costa Barony,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
Observação: registrada a presença da Dr.ª Mayris Rosa Barchini
Léon, patrona do Recorrido. Processo: ROAR - 573096/1999.2 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Pizzaria e Churrascaria Veneza Gaúcha Ltda., Advogado: Dr. Éder
Santana de Oliveira, Recorrido(s): Maria Áurea dos Santos, Advo-
gada: Dra. Ana Lúcia Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Recurso Ordinário. Processo: RXOFROMS -
584742/1999.7 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Emmanoel
Pereira, Remetente: TRT da 12ª Região, Recorrente(s): União Federal,
Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Procurador: Dr.
Eleno Coelho, Recorrido(s): Município de Fraiburgo, Recorrido(s):
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Fraiburgo - SIN-
SER, Advogado: Dr. Roberto Vinícius Ziemann, Autoridade Coatora:
Juiz Presidente da JCJ de Videira, Decisão: por unanimidade, acolher
a preliminar de não-cabimento do mandamus e julgar extinto o pro-
cesso, sem exame do mérito, nos termos artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil. Processo: ROAG - 40195/2000-000-05-
00.1 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Ajuriaci Costa de Aguiar, Advogado:
Dr. Roberto Dórea Pessoa, Recorrido(s): Companhia de Empreen-
dimentos Minas Gerais e Outras, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao Recurso Ordinário para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, a fim de que prossiga na
instrução e julgamento da Ação Rescisória, como entender de direito.
Processo: ROAR - 40254/2000-000-05-00.1 da 5a. Região, Relator:
Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Gedal Transportes
Ltda., Advogado: Dr. Thiago Lobo V. G. Nunes, Recorrido(s): José
Gonçalves de Almeida, Advogado: Dr. João Lopes de Oliveira, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Pro-
cesso: ROAR - 40828/2000-000-05-00.1 da 5a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Arcomac Ltda.,
Advogado: Dr. Raul Eduardo Pereira, Recorrido(s): Júlio da Con-
ceição, Advogado: Dr. Fernando José de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário para manter a v.
decisão recorrida que decretou a extinção do processo, sem julga-
mento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil, ainda que por fundamento diverso. Custas pelo Re-
corrente no importe de R$ 40,00 (quarenta reais) sobre o valor atri-
buído à causa. Processo: ED-ROAR - 41049/2000-000-05-00.3 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Embargante: Banco Boavista Interatlântico S.A., Advogado: Dr. Val-
ton Dória Pessoa, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Em-
bargado(a): Marcos Emílio da Silva, Advogado: Dr. Ernandes de
Andrade Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração e, em face de seu caráter meramente protelatório, con-
denar o Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por
cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do
Embargado, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil. Processo: ED-ROAR - 623673/2000.4 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: Boruch Abram Aisenberg, Advogada: Dra. Idelanir Er-
nesti, Embargado(a): Banco Regional de Desenvolvimento do Ex-
tremo Sul - BRDE, Advogado: Dr. Dalton Lemke, Advogado: Dr.
Robinson Neves Filho, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração. Processo: ROAR - 650217/2000.2 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Isaac Francisco Damasceno, Advogado: Dr. Marcos Roberto
Gold, Recorrido(s): Lopsa Indústria e Comércio de Torneados Ltda.,
Advogado: Dr. Helvécio José P. da Cunha, Decisão: por unanimidade,

negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR -
681007/2000.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Humberto Salgado, Advogado: Dr.
Mário de Mendonça Netto, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Fi-
gueiredo, Advogada: Dra. Priscila Boaventura Soares, Advogada:
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogado: Dr. Hel-
vécio Rosa da Costa, Advogado: Dr. José Aparecido Buin, Decisão:
suspender o julgamento do feito em virtude de pedido de vista re-
gimental, formulado pelo Excelentíssimo Ministro Gelson de Aze-
vedo, após consignado voto do Excelentíssimo Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, no sentido de negar provimento ao Recurso
Ordinário. Observação 1: falou pelo Recorrente a Dr.ª Rita de Cássia
Barbosa Lopes e pelo Recorrido o Dr. Ricardo Leite Luduvice. Ob-
servação 2: o Excelentíssimo Ministro Ives Gandra da Silva Martins
Filho que a princípio abria divergência, acompanhado pelo Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, anuníram aguardar a vista re-
gimental para consignarem voto. Processo: ROMS - 689919/2000.7
da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Trevo Banorte Seguradora S.A., Advogado:
Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, Recorrido(s): Geraldo Arcanjo de
Moura, Advogado: Dr. Emilson Roberto Ribeiro Pessoa de Albu-
querque, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 13ª Vara do Trabalho
de Recife, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
exame do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e de-
senvolvimento válido e regular do feito, nos termos do artigo 267,
inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas pelo Impetrante, já
recolhidas. Processo: ED-AIRO - 690390/2000.8 da 20a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: Walter Campos de Oliveira, Advogada: Dra. Márcia
Jeane Menezes, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Cícero Corbal Guerra Neto, Advogado: Dr. Wesley Car-
doso dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
Embargos de Declaração. Processo: ROAG - 715280/2000.0 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Carlos Luiz Costa Saboia, Advogado: Dr. Jor-
ge Boscolo Fraga, Recorrido(s): Altair Lopes da Silva, Advogado: Dr.
Sérgio Paulo da Mota, Decisão: por unanimidade: I - determinar a
reautuação do feito, para que conste Recurso Ordinário em Ação
Rescisória; II - julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito,
por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido
e regular do processo, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil. Custas na forma do aresto regional recorrido,
isento na forma da lei. Processo: ROAR - 717215/2000.9 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Telecomunicações do Espírito Santo S.A., Ad-
vogada: Dra. Magali Belchior Assef, Advogado: Dr. Marcelo Luiz
Ávila de Bessa, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recor-
rido(s): João Claudino de Oliveira, Advogado: Dr. João Batista Sam-
paio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or-
dinário. Observação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano
Júnior, patrono da Recorrente, que requereu e teve deferida a juntada
de instrumento de mandato. Processo: ED-ROAR - 157/2001-000-19-
00.0 da 19a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Geraldo Majella
Lisboa de Almeida, Advogada: Dra. Carmen Francisca Woitowicz da
Silveira, Embargado(a): Sindicato dos Bancários e Financiários de
Alagoas, Advogado: Dr. Jeferson Luiz de Barros Costa, Advogado:
Dr. Hegler José Horta Barbosa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração. Processo: AIRO - 1356/2001-000-15-40.2
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Antônio Edson Araújo, Advogado: Dr. Luiz Carlos
Braga, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Graziela
Dikerts de Tella, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo
de Instrumento. Processo: AI - 1664/2001-000-15-40.8 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Nelson Alves Aranha Neto, Advogado: Dr. Roberto
Chiminazzo, Agravado(s): Município de Paulínia, Procuradora: Dra.
Valéria Reis Silva Suniga, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Agravo de Instrumento. Processo: AIRO - 2523/2001-000-07-40.6
da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Agravan-
te(s): Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal no
Estado do Ceará - SINTSEF / CE, Advogada: Dra. Francisca Liduína
Rodrigues Carneiro, Agravado(s): Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA, Advogado: Dr. Francisco José Falcao
Braga, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: ROAR - 6182/2001-909-09-00.3 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ber-
nardino Euzébio Fernandes, Advogado: Dr. José Nazareno Goulart,
Recorrido(s): São Salvador Indústria e Transporte de Estruturas de
Fibrocimento Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Murilo Ramon, Decisão:
por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. Custas
processuais já arbitradas às folhas 287, com inversão. Processo: ED-
ROAR - 6190/2001-909-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Raquel Cristina Baldo, Ad-
vogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Embargado(a): Albino Wil-
mar Rabel, Advogada: Dra. Juliana Martins Pereira, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ROAR -
6274/2001-909-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Massa Falida de Bordin S.A. -
Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Marcos Julio Olivé Malhadas

Júnior, Recorrido(s): Hélio Travinski e Outros, Advogado: Dr. Fábio
Amaral Nogueira, Decisão: por unanimidade, extinguir o processo
sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do
Código de Processo Civil. Custas processuais já arbitradas às folhas
278. Processo: ROAR - 40024/2001-000-05-00.3 da 5a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
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corrente(s): Ariston Ferreira de Jesus Filho, Advogado: Dr. Jairo
Andrade Miranda, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado: Dr.
José Melchiades Costa da Silva, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 745981/2001.0
da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Vivaldo Silva Santos Filho, Advogado: Dr.
João Amaral, Recorrido(s): Caraíba Metais S.A., Advogado: Dr.
Adriano Muricy da Silva Nossa, Decisão: por unanimidade, julgar
extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo
267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas processuais em
reversão. Processo: ROAR - 746983/2001.4 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Luiz Antônio da
Costa Jorge, Advogado: Dr. Venilson Jacinto Beligolli, Recorrido(s):
GE Celma S.A., Advogada: Dra. Cláudia Maria de Sá Herdem Du-
riez, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Vo-
luntário. Processo: ROAR - 747540/2001.0 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Francisco Assis Ataíde da Cunha, Advogado: Dr. João Batista
de Freitas, Recorrido(s): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco
- CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR
- 753864/2001.1 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Elevadores Schindler
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Marcos Dibe Rodrigues, Recorrido(s):
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas,
Informática, Material Elétrico e Eletrônico, Construção e Reparo Na-
val, Manutenção e Conservação de Elevadores, Material Bélico, Si-
derúrgicas, Reparo e Manutenção de Veículos, Refrigeração do Mu-
nicípio do Rio de Janeiro, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Gon-
çalves de Souza, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re-
curso Ordinário para, julgando procedente o pedido rescisório, des-
constituir a sentença rescindenda (processo nº 1696/92 - 17ª Vara do
Trabalho do Rio de Janeiro) e, em juízo rescisório, proferindo novo
julgamento, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, no que se
refere às diferenças salariais e reflexos decorrentes do IPC de ju-
nho/87 e da URP de fevereiro/89, invertendo-se o ônus da sucum-
bência, quanto às custas processuais. Processo: ED-ROMS -
774269/2001.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Embargante: Eder Fausto Rodrigues, Advogado: Dr. Fá-
bio Eustáquio da Cruz, Embargado(a): Conselho Regional de Far-
macia do Estado de Minas Gerais, Advogado: Dr. Domingos de
Souza Nogueira Neto, Decisão: por unanimidade, acolher os Em-
bargos de Declaração para, sanando contradição existente no v. acór-
dão embargado e imprimindo-lhe efeito modificativo, retificar a parte
dispositiva do v. acórdão de folhas 214-8, para substituir a expressão
"negar provimento ao Recurso Ordinário" pela expressão "dar pro-
vimento ao Recurso Ordinário para, extinguir o processo sem jul-
gamento do mérito, por incabível o mandado de segurança". Pro-
cesso: ED-RXOFROMS - 807500/2001.0 da 22a. Região, Relator:
Min. Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Estado do Piauí, Pro-
curador: Dr. Raimundo Nonato Varanda, Embargado(a): Conceição de
Maria Morais Simeão Curralo, Decisão: por unanimidade, acolher os
Embargos de Declaração para prestar esclarecimentos, nos termos da
fundamentação do voto do Ministro Relator. Processo: ED-AR -
809837/2001.9, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho,
Embargante: Banco Safra S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Fi-
lho, Advogada: Dra. Giselle Esteves Fleury, Advogada: Dra. Cristiana
Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Leonardo Santana Caldas, Em-
bargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Londrina, Advogado: Dr. Jorge Willians Tauil, Advogado: Dr.
Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: Dr. José Eymard Lo-
guércio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Decla-
ração e, em face do seu caráter protelatório, aplicar ao Embargante a
multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, em
favor do Embargado, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do
Código de Processo Civil. Processo: ROMS - 810895/2001.9 da 23a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Sociedade Beneficente Santa Casa de Misericórdia de Cuia-
bá, Advogado: Dr. Victor Humberto da Silva Maizman, Recorrido(s):
Edison Matilde de Souza, Autoridade Coatora: Juiz de Execução da
Secretaria Integrada de Execuções - SIEX, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso Ordinário, por não atender o pressuposto da
regularidade formal. Custas inalteradas. Processo: RXOFAR -
810911/2001.3 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Remetente: TRT 10ª Região, Autor(a): União Federal,
Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Procurador: Dr.
Manoel Lopes de Souza, Interessado(a): Paulo Lucas da Rocha e
Outros, Decisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa Ne-
cessária em Ação Rescisória. Processo: ED-ROAR - 815729/2001.8
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho,
Embargante: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO,
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Advogado: Dr. Wilton Roveri, Em-
bargado(a): Dilcinéia Toninato e Outros, Advogado: Dr. João José
Sady, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração
e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar o Em-
bargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre
o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor dos Embar-
gados, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil. Processo: AR - 815769/2001.6, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Revisor: Min. Juiz
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Autor(a): Taciana Maria Jales
de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Paulo de S. Coutinho Filho,
Advogada: Dra. Tasmânia Maria de Brito Guerra, Réu: União Fe-
deral, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Procurador:
Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, julgar ex-
tinto o processo, sem apreciação do mérito, por impossibilidade ju-
rídica do pedido, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Có-
digo de Processo Civil. Custas pelos Autores, no importe de R$ 20,00

(vinte reais), calculadas sobre o valor dado à causa na petição inicial.
Processo: ROAR - 815801/2001.5 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Hospital Ipiranga S.A., Ad-
vogada: Dra. Tatiana Batista Fernandes, Recorrido(s): Vera Peretti,
Advogado: Dr. Francisco Loyola de Souza, Decisão: retirar de pauta
o presente processo, tendo em vista a composição amigável celebrada
entre as partes, noticiada, via fac-símile, protocolizada sob o nº TST-
Pet 26773/2004.7. Processo: ROAR - 816458/2001.8 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Osmar Barbosa e Outros, Advogado: Dr. Marthius
Sávio Cavalcante Lobato, Recorrido(s): INB - Indústrias Nucleares do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Advogada: Dra.
Isabel das Graças Dorado, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves
Torres Freire, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso
Ordinário dos Réus, para julgar improcedente o pedido formulado na
Ação Rescisória. Custas invertidas. Observação: registrada a presença
do Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, patrono dos Recorrentes.
Processo: AIRO - 12/2002-000-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Cooperativa de La-
ticínios da Região de São José do Rio Preto - COLAR, Advogado:
Dr. Eugênio Saverio Trazzi Bellini, Agravado(s): Valter Antônio Ma-
ria, Advogado: Dr. Miguel Valente Neto, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: ED-ROAR -
96/2002-000-18-00.8 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Companhia de Pes-
quisa de Recursos Minerais - CPRM, Advogada: Dra. Victória Régia
Jesus de Souza, Embargado(a): Sérgio Arcoverde de Gusmão Costa,
Advogado: Dr. Isonel Bruno da Silveira Neto, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração. Processo:
ROAR - 116/2002-000-12-00.3 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Marta Scotti, Ad-
vogado: Dr. Alexandre Santana, Recorrido(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Dr. Flávio Henrique Brandão Delgado, Ad-
vogado: Dr. Rubens Alberto Arrienti Angeli, Decisão: por unani-
midade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando par-
cialmente procedentes os pedidos da Ação Rescisória, desconstituir
em parte a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo
novo julgamento, dar provimento ao Recurso Ordinário para condenar
a Caixa Econômica Federal ao pagamento do auxílio-alimentação à
Reclamante, a partir da data de sua aposentadoria (02/02/98), com a
devida atualização monetária, sendo os juros de mora devidos a partir
da data do ajuizamento da Reclamação Trabalhista nº 435/99, oriunda
da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis(SC), nos termos dos artigos
883 da Consolidação das Leis do Trabalho e 39, "caput" e parágrafo
1º, da Lei nº 8.177/91, até o seu efetivo pagamento. Custas da Re-
clamação Trabalhista principal e da presente Ação Rescisória in-
vertidas, pela Reclamada. Processo: ED-AG-ROMS - 120/2002-909-
09-00.9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Embargante: Juarez Alves da Silva, Advogado: Dr. Ro-
gério Distéfano, Advogado: Dr. Lucas Aires Bento Graf, Embar-
gado(a): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Carlos
Mateus, Advogada: Dra. Carla Rodrigues da Cunha Lobo, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, em face de
seu caráter meramente protelatório, condenar o Embargante ao pa-
gamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, corrigido monetariamente, em favor da Embargada, nos termos
do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Pro-
cesso: ROAR - 136/2002-000-19-00.6 da 19a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Nordeste
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Marcos Firmino de Queiroz, Re-
corrido(s): Arnaldo Cordeiro de Souza, Advogado: Dr. Galberto de
Oliveira Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re-
curso Ordinário em Ação Rescisória. Processo: ROMS - 158/2002-
000-24-00.9 da 24a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 24ª Região, Procurador: Dr. Emerson Marim Chaves, Re-
corrido(s): COOPERTÉCNICA - Cooperativa de Serviços Técnicos
Especializados, Advogado: Dr. João Frederico Ribas, Autoridade
Coatora: Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Campo Grande,
Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apreciação
do mérito, por perda do objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil. Custas pela Impetrante, no importe de
R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos), calculadas sobre o
valor atribuído à causa na inicial. Processo: ROMS - 164/2002-000-
03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo
Leite Luduvice, Advogado: Dr. Luiz Paulo Bhering Nogueira, Ad-
vogada: Dra. Mayris Rosa Barchini Léon, Recorrido(s): Solange de
Fátima Alves Maia de Quadros, Advogado: Dr. Neylson João Batista,
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Montes
Claros, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao
Recurso Ordinário em Mandado de Segurança. Processo: ROAR -
208/2002-000-24-00.8 da 24a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Pantanauto Veí-
culos Ltda., Advogado: Dr. Kátia Simone Maia de Souza, Recor-
rido(s): Rosemary Aparecida Marreto, Advogado: Dr. Alci de Souza
Araújo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or-
dinário. Processo: ROAR - 285/2002-000-23-00.3 da 23a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ave-
lar de Castro Miranda, Advogado: Dr. Wesson Alves de M. e Pi-
nheiro, Recorrido(s): Banco Banestado S.A. e Outros, Advogado: Dr.
Mário Cardi Filho, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão:
por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas
processuais já arbitradas à folha 407 e recolhida à folha 417. Ob-
servação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior,
patrono dos Recorridos, que requereu e teve deferida a juntada de
instrumento de mandato. Processo: ED-ROAG - 314/2002-000-23-
00.7 da 23a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros

Levenhagen, Embargante: J.C.S. Ribeiro Estacionamento, Advogada:
Dra. Ivanowa Raposo Quintela Taques, Embargado(a): Assis Santana
Duarte, Advogado: Dr. Cesar Lima do Nascimento, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-AI-
ROAR - 402/2002-000-17-00.1 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Laboratório
Landsteiner Ltda., Advogado: Dr. Adolfo Honorato Ferreira Simões,
Embargado(a): Luzilete Ferreira Ribeiro, Advogado: Dr. Onildo Ta-
deu do Nascimento, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
Declaratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, con-
denar o Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por
cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor da
Embargada, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil. Processo: ROAR - 507/2002-000-18-00.5 da 18a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Consórcio Rodoviário Intermunicipal S.A. - Crisa (Em Li-
quidação Ordinária), Advogado: Dr. Uilliam dos Santos Cardoso,
Recorrido(s): José Costa Santos, Advogado: Dr. João Negrão de An-
drade Filho, Decisão: por unanimidade, extinguir o processo sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código
de Processo Civil. Custas processuais já arbitradas à folha 150 e
pagas à folha 160. Processo: ED-ROAR - 544/2002-000-08-00.8 da
8a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Embargante: Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeropor-
tuária - INFRAERO, Advogado: Dr. Henrique Corrêa Baker, Ad-
vogada: Dra. Ana Lúcia Ribeiro Simino, Embargado(a): Ubiratan
Índio do Brasil Mendes, Advogado: Dr. Edilson Araújo dos Santos,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Pro-
cesso: ED-ROAR - 628/2002-000-03-00.9 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Sin-
dicato dos Eletricitários de Furnas e DME - SINDIFURNAS, Ad-
vogado: Dr. Donizete Araújo, Embargado(a): Furnas - Centrais Elé-
tricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-ROAR -
653/2002-000-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives

Gandra Martins Filho, Embargante: Afonso Maria Custódio, Advo-
gado: Dr. Afonso Borges Cordeiro, Embargado(a): Belgo Bekaert
Arames S.A., Advogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena, Ad-
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos de Declaração e, em face do seu caráter pro-
telatório, aplicar ao Embargante a multa de 1% (um por cento) sobre
o valor corrigido da causa, em favor da Embargada, nos termos do
parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil. Processo:
ED-ROAR - 780/2002-000-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Furnas Cen-
trais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogada:
Dra. Isabel das Graças Dorado Torres, Embargado(a): Murilo Mon-
teiro Gonzaga, Advogado: Dr. Antônio Rocha, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: A-AIRO -
865/2002-000-17-40.8 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Luiz Carlos Moreira,
Advogado: Dr. Sebastião Gualtemar Soares, Agravado(s): Roseane
Alves de Oliveira, Decisão: I - preliminarmente, receber os Embargos
de Declaração como Agravo do artigo 557, parágrafo 1º, do Código
de Processo Civil; II - por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
Processo: ED-RXOFROMS - 1091/2002-000-03-00.4 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Mu-
nicípio de Ipatinga, Advogado: Dr. José Nilo de Castro, Embar-
gado(a): Ivoires Félix Serafim, Advogado: Dr. Jeferson Augusto Cor-
deiro Silva, Embargado(a): Linse Conservação e Segurança Ltda.,
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para
acrescer à fundamentação do acórdão as razões ora expendidas. Pro-
cesso: ROAG - 1280/2002-000-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Metaldur Indústria e Comércio de Metais Ltda., Advogado: Dr. Car-
los Regis B. de Alencar Pinto, Recorrido(s): Roosevel de Souza Brito,
Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apreciação
do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas pela Impetrante, já recolhidas. Processo: ROAR -
1317/2002-000-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro An-

tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Jésus Borges, Ad-
vogado: Dr. Walter Nery Cardoso, Advogado: Dr. Victor Russomano
Júnior, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio
Mendes Pinheiro, Advogado: Dr. Luiz Paulo Bhering Nogueira, De-
cisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão de
02/03/04, DECIDIU, suspender o julgamento do feito em virtude de
pedido de vista regimental, formulado pelo Excelentíssimo Ministro
Renato de Lacerda Paiva, após consignado que o Excelentíssimo
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, divergindo, negava
provimento ao Recurso Ordinário, enquanto que o Excelentíssimo
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, acompanhava o
voto do Excelentíssimo Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
relator, no sentido de dar provimento ao Recurso Ordinário para,
julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir em parte o acór-
dão nº AP-2599/95, proferido pelo 3º Regional e, em juízo rescisório,
negar provimento ao Agravo de Petição do Executado, invertido o
ônus da sucumbência. Processo: ROAR - 1776/2002-000-06-00.4 da
6a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Ad-
vogada: Dra. Simônica Maniçoba Gomes, Recorrido(s): José Arcurso
Sampaio, Advogado: Dr. Daniel Ramos da Silva, Decisão: por una-
nimidade: I - dar provimento ao Recurso Ordinário do Banco para,
afastada a decadência declarada no acórdão recorrido, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim que prossiga
no exame dos pedidos contidos na Ação Rescisória, como entender de
direito; II - negar provimento ao Apelo, no que se refere aos ho-
norários advocatícios. Processo: ROAR - 2232/2002-900-21-00.1 da
21a. Região, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorren-
te(s): Maria de Lourdes Oliveira Maia, Advogada: Dra. Maria Ga-
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briela de Lacerda Fernandes, Recorrido(s): Zenaide de Oliveira Be-
zerra, Advogado: Dr. Raimundo Cesar Morais Cordeiro, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo:
ROAR - 4468/2002-000-07-00.5 da 7a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Antônio Teixeira Sobrinho,
Advogada: Dra. Ana Maria Saraiva Aquino, Recorrido(s): Empresa
Municipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: Dra.
Ivone Chaves Cidrão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 4715/2002-000-07-00.3 da 7a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Pedro Gonçalves Mendes, Advogada: Dra.
Ana Maria Saraiva Aquino, Recorrido(s): Empresa Municipal de
Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: Dra. Ivone Chaves
Cidrão, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil. Custas pelo Autor, isento na forma da lei.
Processo: ROAR - 6149/2002-909-09-00.4 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ulisses Carlos
Penso, Advogado: Dr. Angelo Pilatti Neto, Recorrido(s): Companhia
Paranaense de Energia - COPEL e Outra, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Advogada: Dra. Ângela Fabiana Bueno de Souza Pin-
to, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário em
Ação Rescisória. Processo: ROAR - 6163/2002-909-09-00.8 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Perdigão Agroindustrial S.A., Advogada: Dra.
Luciana Grillo Schaefer, Recorrido(s): Adelar Segundo Scariot, Ad-
vogado: Dr. Roberto Correa V da Silva, Decisão: por unanimidade,
julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas pela
Autora, já recolhidas. Processo: RXOF e ROAR - 6272/2002-909-09-
00.5 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins
Filho, Remetente: TRT da 9ª Região, Recorrente(s): Município de
Ponta Grossa, Procurador: Dr. Osíres Geraldo Kapp, Recorrido(s):
Erival Ribeiro Ligoski, Advogado: Dr. José Adriano Malaquias, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento ao presente Recurso Or-
dinário e à Remessa de Ofício para, julgando procedente a Ação
Rescisória, desconstituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório,
determinar que o adicional de insalubridade incida sobre o salário
mínimo. Custas da presente rescisória invertidas, pelo Réu, dispen-
sado, em face do benefício da justiça gratuita. Processo: RXOF e
ROAR - 6273/2002-909-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Remetente: TRT da
9ª Região, Recorrente(s): Município de Ponta Grossa, Procurador: Dr.
João Antônio Pimentel, Recorrido(s): Ione Aparecida Serafim, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à
Remessa Oficial para, julgando procedente o pedido formulado na
presente Ação Rescisória, desconstituir parcialmente o acórdão res-
cindendo (Processo TRT-PR-RO-03137/2002) e, em juízo rescisório,
determinar que o adicional de insalubridade deferido à Reclamante
incida sobre o salário mínimo. Invertido o ônus da sucumbência,
quanto às custas processuais. Processo: RXOF e ROAR - 6276/2002-
909-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Remetente: TRT da 9ª Região, Recorrente(s):
Município de Ponta Grossa, Procuradora: Dra. Sueli Maria Sdebski,
Recorrido(s): Valcílio Gaidala e Outros, Advogado: Dr. José Adriano
Malaquias, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso
Ordinário e à Remessa de Ofício para, julgando procedente o pedido
de rescisão, desconstituir parcialmente o acórdão rescindendo (Pro-
cesso nº RO-07240/2000, TRT 9ª Região) e, em juízo rescisório,
determinar que o adicional de insalubridade deferido aos então Re-
clamantes incida sobre o salário mínimo e, via de conseqüência,
absolver o Autor da condenação em honorários advocatícios, imposta
no acórdão recorrido. Custas na presente Ação Rescisória invertidas,
ficando os Réus isentos, na forma da lei. Processo: ROAR -
9661/2002-000-06-00.8 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Luís Bezerra de
Lima, Advogado: Dr. João Bosco Pôrto Guimarães, Recorrido(s):
Posto Texaco - J. F. Sales (Proprietário: Francinaldo de Araújo Sales),
Advogado: Dr. Edvaldo Sinézio de Campos, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROMS -
11958/2002-000-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Viação Aérea São
Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Advogada: Dra. Ciomara Borges Santos, Advogado: Dr. Cláudio Al-
berto Feitosa Penna Fernandez, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas
Pereira, Advogado: Dr. André de Barros Pereira, Advogado: Dr. Ri-
cardo Bacciotte Ramos, Recorrido(s): Ingo Kuehn, Advogado: Dr.
Luís Piccinin, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 50ª Vara do Tra-
balho de São Paulo, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o pro-
cesso, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV,
do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas. Processo: ROAR
- 17717/2002-900-05-00.7 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Itabuna, Advogado: Dr.
José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Banco Baneb S.A., Advogado:
Dr. Ânderson Souza Barroso, Advogado: Dr. Victor Russomano Jú-
nior, Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão
de 07/10/03, DECIDIU: I - por unanimidade, rejeitar as preliminares
de deserção e de irregularidade de representação técnica do Recor-
rente; II - quanto ao mérito, por maioria, vencidos os Excelentíssimos
Ministros Antônio José de Barros Levenhagen, relator, e Emmanoel
Pereira, julgar exinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando
invertido o ônus da sucumbência e, em conseqüência, cassar a liminar
anteriormente deferida nos autos do processo, em apenso, TRT-AC
80.04.98.0712-44. Observação: redigirá o acórdão o Excelentíssimo
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes. Processo: ROMS -
34051/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Em-

manoel Pereira, Recorrente(s): Amauri Bernardes, Advogado: Dr.

Celso Kazuyuki Inagaki, Recorrido(s): Dominó Móveis e Utilidades
Domésticas Ltda., Advogado: Dr. Marcus Vinicius Lobregat, Ad-
vogado: Dr. Luís Otávio Camargo Pinto, Autoridade Coatora: Juiz
Titular da 59ª Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando a
decisão recorrida, conceder a segurança pleiteada, a fim de isentar o
Impetrante do pagamento dos honorários periciais. Processo: ROAR -
38247/2002-900-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro An-

tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Rogério Barros Pe-
reira Barbosa, Advogado: Dr. Joaquim Faustino de Carvalho, Re-
corrido(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - IN-
FRAERO, Advogado: Dr. Fábio Luís de Araújo Rodrigues, Decisão:
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, re-
formando o acórdão recorrido, julgar improcedente a Ação Resci-
sória. Custas em reversão. Processo: ROAG - 43030/2002-900-02-
00.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Arnaldo Del Nero, Advogado: Dr.
Mário de Mendonça Netto, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Mayris
Rosa Barchini Léon, Advogado: Dr. Luciano H. P. Menezes, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário, por ausência
de fundamentação. Observação: registrada a presença da Dr.ª Mayris
Rosa Barchini Léon, patrona do Recorrido. Processo: ROAR -
49966/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Em-
manoel Pereira, Recorrente(s): Metalúrgica Tomassoni Ltda., Advo-
gado: Dr. Marcelo de Freitas e Castro, Recorrido(s): Ronaldo Leandro
Nunes Ferrão, Advogado: Dr. José Edison Nunes, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAG
- 51905/2002-900-07-00.3 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Nordeste do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Marlúcia Lopes Ferro, Recorrido(s): Antônio
Francisco da Rocha, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Ad-
vogado: Dr. João Pereira Filho, Advogado: Dr. Marthius Sávio Ca-
valcante Lobato, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao pre-
sente Recurso Ordinário para, nos termos do Enunciado nº 100/TST,
afastar a prejudicial de decadência e determinar o retorno dos autos
ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região para que
examine o mérito da Ação Rescisória, como entender de direito.
Observação: registrada a presença do Dr. Marthius Sávio Cavalcante
Lobato, patrono do Recorrido. Processo: ROAG - 57117/2002-900-
01-00.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Rio Fundo Agropecuária Ltda., Advogado: Dr.
Alcinéo Lima Correa, Recorrido(s): Erivelton Sousa Menezes, Ad-
vogado: Dr. José Ribamar Ramos Reis, Recorrido(s): Empresa de
Navegação Mercantil S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer e
negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAG -
57168/2002-900-09-00.1 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Em-
manoel Pereira, Recorrente(s): Cooperativa Agropecuária Rolândia
Ltda. - COROL, Advogado: Dr. Sérgio Roberto Giatti Rodrigues,
Recorrido(s): Mário da Silva da Costa, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR -
59679/2002-900-12-00.1 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Em-
manoel Pereira, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A., Advogada: Dra.
Evelise Hadlich, Advogada: Dra. Mônica Rubino Maciel, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Victor Russomano
Júnior, Recorrido(s): Marco Roberto Capella Soares e Outro, Ad-
vogado: Dr. Edson Machado, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença do
Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da Recorrente, que requereu e
teve deferida a juntada de instrumento de mandato. Processo: ROAR
- 60903/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Em-
manoel Pereira, Recorrente(s): Ena Beçak, Advogado: Dr. Ricardo
Azevedo Leitão, Recorrido(s): Paulo César dos Santos, Advogado:
Dr. Walter Eduardo Tieppo, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Recurso Voluntário. Processo: ED-RXOFROMS -
64785/2002-900-22-00.2 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro Em-
manoel Pereira, Embargante: Estado do Piauí, Procurador: Dr. Rai-
mundo Nonato Varanda, Embargado(a): Francisco Sotero dos Santos,
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para
prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação do voto do
Ministro Relator. Processo: ROAR - 66413/2002-900-01-00.5 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Er-
cília Antonia Batista Simões Monteiro e Outras, Advogada: Dra.
Débora Lacs Sichel, Recorrido(s): Faculdade de Engenharia Química
de Lorena - FAENQUIL, Advogado: Dr. Paulo de Campos, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo:
ROAR - 14/2003-000-18-00.6 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Maria Luíza
Camargo dos Santos, Advogado: Dr. Milton de Sousa Bastos Júnior,
Recorrido(s): Banco Beg S.A., Advogada: Dra. Jaqueline Guerra de
Morais, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por una-
nimidade, julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito, por
ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e
regular do feito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil. Custas na forma do aresto regional recorrido, dis-
pensado o recolhimento. Observação: registrada a presença do Dr.
Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrido, que requereu e teve
deferida a juntada de instrumento de mandato. Processo: ROAG -
45/2003-000-17-00.2 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson
de Azevedo, Recorrente(s): Adriana Cláudia de Almeida Ghidetti,
Advogado: Dr. João Batista Dalapícola Sampaio, Recorrido(s): Con-
cessionária Rodovia do Sol S.A., Advogado: Dr. Artênio Merçon,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
Processo: RXOF e ROMS - 80/2003-000-23-00.9 da 23a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, Recor-
rente(s): Estado de Mato Grosso, Procuradora: Dra. Maria Helena dos
Santos Souza, Recorrido(s): Odete Maria da Silva, Advogado: Dr.
Walter Roseiro Coutinho, Autoridade Coatora: Juiz de Execução da

Secretaria Integrada de Execuções - SIEX, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Recurso Ordinário do Impetrante e à Remessa
Oficial. Processo: ROMS - 151/2003-909-09-00.0 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Banco do Estado São Paulo S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Valdemar Wagner Júnior, Re-
corrido(s): Leoerci Aparecido Maschio, Advogado: Dr. José Antônio
Volpi da Silva, Autoridade Coatora: Juiz Titular da Vara do Trabalho
de Paranavaí, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo,
sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil. Custas pelo Impetrante, já recolhidas. Pro-
cesso: ROHC - 621/2003-000-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Alex
Luciano Fonseca Cabral, Advogado: Dr. Alex Luciano Fonseca Ca-
bral, Paciente: Valéria Valadares Abreu Lima, Advogado: Dr. Alex
Luciano Fonseca Cabral, Recorrido(s): Bernadino Pereira, Recorri-
do(s): Cerâmica Matozinhos Ltda., Autoridade Coatora: Juiz Titular
da 2ª Vara de Trabalho de Sete Lagoas, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao Recurso Ordinário para conceder a ordem de
habeas corpus, confirmando a liminar deferida às folhas 135-6. Pro-
cesso: ROHC - 976/2003-000-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Camélia
Cardoso Ferreira, Advogada: Dra. Carmélia Cardoso Ferreira, Re-
corrido(s): Sílvio Geraldo Tomaz, Recorrido(s): Sociedade Alves
Martins Ltda., Autoridade Coatora: Juiz Titular da 3ª Vara do Tra-
balho de Betim, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re-
curso Ordinário para, reformando o acórdão recorrido, conceder a
ordem de habeas corpus, confirmando a liminar deferida às folhas
131-2. Processo: ROAR - 74030/2003-900-04-00.5 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): Liderbrás Logística e Transportes Ltda., Advogado: Dr.
Paulo Serra, Advogada: Dra. Lucila Maria Serra, Recorrido(s): Ari
Luiz Frare, Advogado: Dr. João Eduardo Viegas da Silva, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo:
ED-AR - 76037/2003-000-00-00.0, Relator: Min. Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Embargante: Dejair Evaristo Rosa e
Outros, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embarga-
do(a): Superintendência de Controle de Endemias - Sucen, Procu-
rador: Dr. José Manoel Piragibe Carneiro Júnior, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: RXO-
FROAR - 77396/2003-900-22-00.8 da 22a. Região, Relator: Min.
Ministro Emmanoel Pereira, Remetente: TRT da 22ª Região, Re-
corrente(s): Município de Parnaíba, Advogado: Dr. Ricardo Viana
Mazulo, Recorrido(s): Maria Alice Albuquerque Araújo, Advogado:
Dr. Denis Gomes Moreira, Decisão: por unanimidade: I - dar pro-
vimento parcial à Remessa de Oficio para isentar o Município das
custas processuais; II - dar provimento parcial ao Recurso Ordinário
para excluir da condenação os honorários advocatícios. Processo:
ROAR - 86503/2003-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Genivaldo José da Silva,
Advogado: Dr. Gilmar Chagas Arruda, Recorrido(s): Banco América
do Sul S.A., Advogada: Dra. Selma Di Costa Acocella, Advogado:
Dr. Rogério Avelar, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Recurso Ordinário. Processo: ED-ROAR - 86708/2003-900-02-00.3
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Embargante: Oficina do Artesão Ltda., Advogada: Dra.
Ana Maria Cardoso de Almeida, Embargado(a): Sindicato dos Em-
pregados em Hotéis, Apart Hotéis, Motéis, Flats, Restaurantes, Bares,
Lanchonetes e Similares de São Paulo e Região, Advogada: Dra. Rita
de Cássia Barbosa Lopes, Advogada: Dra. Adriana Sato, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ROAR -
91984/2003-900-12-00.9 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro An-

tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Jorge Humberto Sampaio Cardoso, Advogada:
Dra. Mayris Rosa Barchini Léon, Recorrido(s): Hanelore Hornschuch,
Advogado: Dr. Francisco Vital Pereira, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Recurso Ordinário, por outro fundamento. Pro-
cesso: ROAR - 92263/2003-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Man-
nesmann Rexroth Automação Ltda., Advogado: Dr. José Roberto
Marino Válio, Recorrido(s): Eliseu Lins Santana, Advogado: Dr.
Aroldo Joaquim Camillo Filho, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao Recurso Ordinário para julgar a Ação Rescisória pro-
cedente em parte, desconstituindo parcialmente o acórdão proferido
nos autos do Agravo de Petição nº TRT-AP-2990.2405.1 e, em juízo
rescisório, autorizar a retenção dos valores devidos a título de des-
contos previdenciários e fiscais, na forma da lei e dos Provimentos
nºs 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Pro-
cesso: ROAR - 93383/2003-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Antônio Mendes Pinheiro, Advogado: Dr. Ércio
Weimer Klein, Recorrido(s): Celso Antônio Oro, Advogado: Dr.
Eduardo Machiavelli, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lo-
bato, Decisão: por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas processuais já arbitradas à folha 141. Observação:
registradas as presenças do Dr. Antônio Mendes Pinheiro, patrono do
Recorrente e do Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, patrono do
Recorrido. Processo: ROAR - 94419/2003-900-04-00.7 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): Hildor Afonso Kuhn, Advogado: Dr. Nelson Paulo Schae-
fer, Recorrido(s): Philip Morris Brasil S.A., Advogado: Dr. Marcelo
Pimentel, Advogado: Dr. Douglas Boettcher, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ED-ROMS -
95756/2003-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Neyde Zarzur e
Outros, Advogada: Dra. Cláudia de Cássia Marra, Embargado(a):
Luzinete Floriano de Santana, Advogada: Dra. Maria Helena Cotrim,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
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claração. Processo: ROAR - 98020/2003-900-11-00.7 da 11a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): Município de Benjamin Constant, Advogada: Dra. Maria
Iracema Pedrosa, Recorrido(s): Elivalda Viana de Lima, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando
procedente a Ação Rescisória, desconstituir o Acórdão nº 556/2000,
proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região nos autos
do Processo nº TRT-EO-97/1999 e, em sede de juízo rescisório,
proferindo novo julgamento, julgar parcialmente procedente a Re-
clamação Trabalhista, para limitar a condenação ao pagamento das
contribuições relativas aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS e dos salários efetivamente devidos e não pagos,
nos termos do Enunciado nº 363 do TST. Custas em reversão. Pro-
cesso: ED-ROAR - 100252/2003-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante:
Jaú S.A. - Construtora e Incorporadora, Advogado: Dr. Antônio Car-
los Magalhães Leite, Advogada: Dra. Danielle Zulato Bittar, Em-
bargado(a): Maria Madalena Pacífico de Rezende Bracci, Advogado:
Dr. Andrei Fernandes de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos Embargos de Declaração. Processo: ROAR -
100620/2003-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Air Team do Brasil
Ltda., Advogado: Dr. Silene Casella Salgado, Recorrido(s): Selma
Regina Gomes da Silva, Advogado: Dr. Lozencout G. Moura, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Pro-
cesso: ROAR - 102826/2003-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Luiz Claudemar de Oliveira, Advogado: Dr. Daniel Von Hohendorff,
Recorrido(s): Município de Esteio, Advogado: Dr. Karine Sofia Gra-
feff Perius, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso
Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir
o acórdão proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,
nos autos do Processo nº TRT-RO-59.281/1998 e, em sede de juízo
rescisório, proferindo novo julgamento, restabelecer a sentença de
primeiro grau. Custas em reversão. Processo: ROMS - 105639/2003-
900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Heliodinâmica S.A., Advo-
gado: Dr. Waldemar Cury Maluly Júnior, Recorrido(s): Dirceu Zagari,
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Cotia,
Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apreciação
do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas pela Impetrante, já recolhidas. Nada mais havendo
a tratar, encerrou-se a Sessão às dez horas e cinco minutos. E, para
constar, lavro a presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo
Ministro Gelson de Azevedo e por mim subscrita. Brasília-DF, aos
dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e quatro.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro do Tribunal Superior

do Trabalho

SEBASTIÃO DUARTE FERRO
Diretor da Secretaria da Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais

SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID49927-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com o caput do art 3º da Re-
solução Administrativa 928/2003.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 9062/2002-900-15-00.9
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Pro-
curador Regional do Trabalho, Dr. Maurício Correia de Mello, DE-
CIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADOVGADA: MÔNICA CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO DE ALMEIDA BREDDA

Adovgada: Alessandra Regina Begalli Zamora
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 16894/2002-900-06-00.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Pro-
curador Regional do Trabalho, Dr. Maurício Correia de Mello, DE-
CIDIU, unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, por maioria, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso,
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em diante o procedimento relativo a este, vencido o Exmo. Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa.

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DO EDI-
FÍCIO PORTO FINO

ADOVGADO: VOLGRAN CORREIA LIMA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO MIGUEL DA SILVA E OU-

TRO
Adovgado: José Amaury Oliveira Macedo
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 750367/2001.6
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Emmanoel Pereira, Relator, Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Pro-
curador Regional do Trabalho, Dr. Maurício Correia de Mello, DE-
CIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADOVGADO: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANE LUIZ CÂNDIDO SOARES

Adovgado: Carlos Ely Moreira
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 21503/2002-900-04-00.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros Lelio Bentes Corrêa,
Relator, Emmanoel Pereira e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr.
Maurício Correia de Mello, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADOVGADO: PAULO ROBERTO FÉLIX DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CESAR FIGUEIREDO PEIXOTO

Adovgado: Antônio Colpo
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 22583/2002-900-02-00.2
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros Lelio Bentes Corrêa,
Relator, Emmanoel Pereira e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr.
Maurício Correia de Mello, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADOVGADO: DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADOVGADA: MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : OSMIR DE JESUS

Adovgado: Jurandir Fialho Mendes
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 734/2001-012-15-40.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes a Exma. Juíza Con-
vocada Maria de Assis Calsing, Relatora, o Exmo. Ministro Lelio
Bentes Corrêa e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Mau-
rício Correia de Mello, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este, com ressalvas de fundamentação do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

A G R AVA N T E ( S ) : CATERPILLAR BRASIL S.A.
ADOVGADO: MÁRCIO GONTIJO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA GÓES

Adovgado: José Joaquim de Campos
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 705785/2000.8
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes a Exma. Juíza Con-
vocada Maria de Assis Calsing, Relatora, o Exmo. Ministro Lelio
Bentes Corrêa e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Mau-
rício Correia de Mello, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR

ADOVGADO: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DE OLIVEIRA BEZERRA DA

S I LVA
Adovgada: Marta Suzy Wagner
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 760362/2001.5
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes a Exma. Juíza Con-
vocada Maria de Assis Calsing, Relatora, o Exmo. Ministro Lelio
Bentes Corrêa e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Mau-
rício Correia de Mello, DECIDIU, por maioria, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO
GRANDE DO NORTE - COSERN

ADOVGADO: LAUMIR CORREIA FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO CÉSAR DE FREITAS BAR-

ROS E OUTROS
Adovgado: Manoel Batista Dantas Neto
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 41065/2002-900-08-00.5
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes o Exmo. Juiz Con-
vocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Relator, o Exmo. Ministro
Emmanoel Pereira e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr.
Maurício Correia de Mello, DECIDIU, por maioria, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista, vencido o Exmo. Juiz Con-
vocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Relator. Redigirá o acórdão o
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen.

A G R AVA N T E ( S ) : GRANN MÓVEIS COMÉRCIO LTDA.
ADOVGADO: DANIEL KONSTADINIDIS
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO SARAIVA PEREIRA

Adovgado: Silas Santos Antônio
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 6713/2002-900-01-00.5
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Pro-
curador Regional do Trabalho, Dr. Maurício Correia de Mello, DE-
CIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.
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A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADOVGADO: ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ BARREIRA RIBEIRO

Adovgado: Miguel Antônio Von Rondow
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 67/1999-125-15-00.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Lelio Bentes Corrêa, Relator, Emmanoel Pereira e o Exmo. Pro-
curador Regional do Trabalho, Dr. Maurício Correia de Mello, DE-
CIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : LUIS CARLOS SEGUNDO
ADOVGADO: UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN-

TOS E SISTEMAS
Adovgado: Cássio Mesquita Barros Júnior
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 791964/2001.3
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Mi-
nistro João Oreste Dalazen, presentes o Exmo. Juiz Convocado Aloysio Sil-
va Corrêa da Veiga, Relator, o Exmo. Ministro Emmanoel Pereira e o Exmo.
Procurador Regional do Trabalho, Dr. Maurício Correia de Mello, DECI-
DIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na primeira
Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO PELEGRINO
ADOVGADO: ELIANDRO MARCOLINO
A G R AVA D O ( S ) : EMAX EXCAVAÇÕES S/C LTDA.

Adovgado: Antônio José Contente
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1256/2002-902-02-40.4
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Mi-
nistro Emmanoel Pereira, presentes o Exmo. Juiz Convocado Altino Pe-
drozo dos Santos, Relator, o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa e o Exmo.
Procurador Regional do Trabalho, Dr. Maurício Correia de Mello, DECI-
DIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na primeira
Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

ADOVGADA: ROSANE REGINA FOURNET
A G R AVA D O ( S ) : JONE CLEITON JACONIS

Adovgado: Valdir Kehl
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

<!ID47734-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RR-484/1989.7 TRT - 11ª Região

RECORRENTE : CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE NOTAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO

RECORRIDO : MARIA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADA : DRª LUCE ELAINE BENTO DE ANDRADE

D E S P A C H O

Considerando que o Exmº Ministro Fernando Villar não in-
tegra mais a composição desta c. Corte, redistribuo o processo ao
Exmº Juiz convocado ALTINO PEDROZO DOS SANTOS, novo
relator, nos termos do art. 93, I do RITST.

Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2004.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Presidente da Primeira Turma

SECRETARIA DA 2ª TURMA
<!ID48028-1>

ATA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos três dias do mês de março, ano dois mil e quatro, às nove horas,
realizou-se a Quarta Sessão Ordinária da Segunda Turma, sob a
Presidência do Excelentíssimo Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, estando presentes os Excelentíssimos Ministros, José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Décio
Sebastião Daidone (Juiz Convocado), Samuel Corrêa Leite (Juiz Con-
vocado) e Horácio Senna Pires (Juiz Convocado). Representou o
Ministério Público do Trabalho o doutor Maurício Correia de Mello e
como Secretária a doutora Juhan Cury. Havendo número legal, o
Excelentíssimo Ministro-Presidente declarou aberta a Sessão. A ata
da sessão anterior foi lida e aprovada. Em seguida, passou-se à ordem
do dia com os seguintes julgamentos: Processo: AIRR - 342/1990-
231-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Flávio de Oliveira e Outros, Advogada:
Dra. Michele de Andrade Torrano, Agravado(s): Tractebel Energia
S.A., Advogado: Dr. Silvia Búrigo Tomelin, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 487/1990-262-01-00.3 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Famadeira Indústria e
Comércio de Madeiras Ltda., Advogado: Dr. José Aurélio Borges de
Moraes, Agravado(s): Idabel dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Au-
gusto Mascarenhas de Macêdo, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1588/1991-
003-19-40.5 da 19a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Fundação Nacional de Saúde - FNS, Pro-
curador: Dr. Inacinha Ribeiro Chaves, Agravado(s): Sindicato dos
Servidores da Fundação Nacional de Saúde, Advogado: Dr. Rosálio
Leopoldo de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AI - 1226/1992-006-08-43.2 da 8a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agra-
vante(s): Universidade Federal do Pará, Procuradora: Dra. Annie Ma-
ria Vianna Álvares, Agravado(s): Telma Francisca Carvalho Frota e
Silva, Advogado: Dr. Antônio Fernando M. C. da Rocha, Decisão:
Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1750/1992-001-08-00.9 da 8a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Antônio dos Santos Moura, Advogado: Dr. Bruno Mota Vasconcelos,
Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr.
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 236/1993-333-
04-40.2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Florisbelo Rodrigues Ramos, Advogado: Dr.
Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Agravado(s): Companhia Estadual
de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Cláudio Jerônimo Car-
valho Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo. Processo: AIRR - 2231/1993-461-05-00.1 da 5a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Eve-
raldo Alves Pires, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Agra-
vado(s): Banco Baneb S.A., Advogada: Dra. Luciana Gonzales, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 2903/1993-103-04-40.3 da 4a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Departa-
mento Autônomo de Estradas de Rodagem - DAER, Procurador: Dr.
Leandro Daudt Baron, Agravado(s): Maria Cecília Conceição da Sil-
va, Advogado: Dr. Carlos Mário de Almeida Santos, Decisão: por
unanimidade, acolher a preliminar e não conhecer do agravo de ins-
trumento por falta de peça essencial à aferição de sua tempestividade.
Processo: AIRR - 3777/1993-005-15-00.4 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Unisys Bra-
sil Ltda., Advogado: Dr. Coralli Rios Sierra, Agravado(s): Dilson
Zaine D'Andréa Matheus, Advogado: Dr. Élcio Aparecido Vicente,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 220/1996-005-07-40.2 da 7a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s):
Cheiliária Augusto de Sousa, Advogado: Dr. Alder Grêgo Oliveira,
Agravado(s): Francisco José Feijo Machado, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1041/1996-001-17-00.8 da 17a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Companhia
Vale do Rio Doce, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Sin-
dicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias dos Estados do
Espírito Santo e Minas Gerais - SINDFER, Advogado: Dr. Sidney
Ferreira Schreiber, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão. Processo: AIRR -
853/1997-087-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda., Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Jeosafá Iudson
Marques, Advogado: Dr. Paulo Drumond Viana, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1428/1997-019-05-40.3 da 5a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia
Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Paulo Sérgio João, Agra-
vado(s): Wanderley Celestino da Rocha, Advogada: Dra. Mariley
Simone Celestino Marques Azevedo, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1942/1997-
007-17-00.9 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Arminda Rosa de Medeiros, Advogado:
Dr. Carlos Alberto de Souza Rocha, Agravante(s): BANESTES S.A.
- Banco do Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Ricardo Quintas
Carneiro e outros, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unani-
midade, negar provimento aos agravos de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2107/1997-462-05-00.6 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.,

Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): Paulo
de Tarso Machado de Carvalho, Advogado: Dr. Francisco de Assis
Nicácio Henrique, Decisão: Unanimemente, conhecer e, no mérito,
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 3220/1997-066-15-
00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Ricardo Marchi, Advogado: Dr. Vla-
dimir Lage, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. -
TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 108/1998-027-15-85.5 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale
Ltda., Advogado: Dr. André Luís Feloni, Agravado(s): Manuel Ri-
beiro dos Santos e Outros, Advogada: Dra. Eveleen Joice Dias Ma-
cena Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: A - 132/1998-005-17-40.8 da 17a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Cor-
reia, Agravado(s): Carlos Fernando da Silva e Outro, Advogado: Dr.
Antônio Pereira Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo regimental. Processo: AIRR - 384/1998-023-15-00.5 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro, Bares,
Restaurantes e Similares de São José dos Campos, Campos do Jordão
e Região, Advogado: Dr. Lauro Roberto Marengo, Agravado(s):
Cláudia Aparecida Leite, Advogada: Dra. Antônia Josanice França de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 420/1998-021-15-40.2 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravan-
te(s): Vulcabrás S.A., Advogado: Dr. José de Paula Monteiro Neto,
Agravado(s): Aparecida Natalina Carboni e Outros, Advogado: Dr.
Edison Silveira Rocha, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1765/1998-021-01-40.0 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Distribuidora de Títulos e Valores Imobiliários do Es-
tado do Rio de Janeiro - Diverj, Advogado: Dr. Aristides Magalhães,
Agravado(s): Fernando dos Santos Torres, Advogado: Dr. Carlos José
F. Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1962/1998-059-01-
40.1 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Agravante(s): Indústria de Bebidas Antarctica do Sudeste
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ro-
naldo Queiroz da Silva, Advogado: Dr. Denilson Couto de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contra-
minuta. Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1993/1998-451-01-40.4 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Rio Ita Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Gustavo Gonçalves
Paiva de Freitas, Agravado(s): Carlos Arino da Silva Amaral, Ad-
vogado: Dr. William Rodrigues Monnerat, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.
Processo: AIRR - 2865/1998-014-15-00.4 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Gilvan
Gomes de Araújo, Advogada: Dra. Rose Emi Matsui, Agravado(s):
Sodexho do Brasil Comercial Ltda., Advogada: Dra. Ana Maria Soa-
res Coiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida.
Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 47/1999-007-08-00.8 da 8a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Marcelo José Souza Oliveira, Advogado: Dr. Wady Dahás Ros-
sy, Agravado(s): Líder Supermercados e Magazine Ltda., Advogada:
Dra. Albina de Fátima Barbosa de Souza, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 117/1999-019-12-00.6 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Samuel Têxtil
Indústria do Vestuário Ltda., Advogado: Dr. Renato José Pereira Oli-
veira, Agravado(s): Ederlete Menestrina Gonçalves, Advogado: Dr.
Cláudio Selhorst, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 352/1999-291-
05-00.0 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa
Leite, Agravante(s): Banco Baneb S.A., Advogada: Dra. Bárbara
Grassini Rego, Agravado(s): Marivalda Alves de Araújo, Advogado:
Dr. Gumercindo Souza de Araújo, Decisão: Unanimemente, conhecer
e, no mérito, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
454/1999-053-18-00.1 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Anadiesel Ltda., Advogado: Dr. Sér-
gio Gonzaga Jaime, Agravado(s): Jaime Palazzo, Advogado: Dr. Pau-
lo Jaime Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 484/1999-012-15-00.9 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): José Della Valle, Advogado: Dr. Nelson Meyer, Agravado(s):
Sociedade Industrial de Ferramentas Socinfe S.A., Advogado: Dr.
Paulo Checoli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 608/1999-081-15-00.0 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): José Carlos Frinhane, Advogada: Dra. Márcia Apa-
recida Camacho Misailidis, Agravado(s): Baldan Implementos Agrí-
colas S.A., Advogado: Dr. Luís Fernando Crestana, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 982/1999-053-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Emil Honain, Ad-
vogada: Dra. Adriana Cláudia Cano, Agravado(s): Companhia Pau-
lista de Força e Luz - CPFL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento,
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão. Processo: AIRR - 1004/1999-032-15-00.1 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
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vante(s): Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda., Advogada:
Dra. Maria Paula Ferreira de Melo, Agravado(s): Ricardo Correia de
Almeida Aguiar, Advogada: Dra. Maria Leonor Souza Poço, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 1045/1999-093-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Gabol SP-3 Co-
mercial de Rodas Ltda., Advogada: Dra. Áurea Moscatini, Agra-
vado(s): Sidnei José Sanches, Advogado: Dr. Ricardo Ortiz Camargo,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento,
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão. Processo: AIRR - 1055/1999-027-01-40.9 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Atento Brasil S.A., Advogado: Dr. Frederico Kalache de
Paiva, Agravado(s): Valéria de Abreu Bastos, Advogado: Dr. Berk-
mans Gabriel de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1092/1999-013-15-40.8 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mes-
quita Barros Júnior, Agravado(s): Guggheim Sibelius Leitão, Ad-
vogado: Dr. Eugênio Paiva de Moura, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1107/1999-056-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Eduardo Correa Sanchez e
Outros, Advogado: Dr. Nelson Freitas Prado Garcia, Agravado(s):
Município de Andradina, Advogado: Dr. Paulo Rodrigues Novaes,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 1258/1999-041-01-40.1 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Instituto de Pesquisas Gerp Ltda., Advogado: Dr. Joel Savedra,
Agravado(s): Dermeval Pereira de Souza, Advogada: Dra. Carmen
Lúcia Rodrigues Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1275/1999-
042-15-40.9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Município de Ribeirão Preto, Ad-
vogada: Dra. Rosângela Aparecida do Nascimento, Agravado(s): José
Silva de Almeida, Advogado: Dr. Paulo Rubens Mariano, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1348/1999-005-13-40.3 da 13a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Germano Guimarães de Lima, Advogado: Dr. Francisco de
Assis Vasconcelos, Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A., Advo-
gado: Dr. Flávio Londres da Nóbrega, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1368/1999-005-23-40.0 da 23a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Rivoli Cons-
trutora Ltda., Advogado: Dr. Maurício Bearzotti de Souza, Agra-
vado(s): Joilson da Silva e Souza, Advogada: Dra. Vânia Regina
Melo Fort, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 1704/1999-053-01-40.8 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SE-
NAC, Advogado: Dr. Túlio Cláudio Ideses, Agravado(s): Cláudio
Elias da Silva, Advogada: Dra. Sílvia Batalha Mendes, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo, rejeitar as preliminares argüidas, e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1805/1999-401-
01-40.2 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Eletrobrás Termonuclear S.A. - ELE-
TRONUCLEAR, Advogado: Dr. Leonardo Magalhães, Agravado(s):
Dácio Gonçalves Filho, Advogado: Dr. David Rodrigues da Con-
ceição, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1943/1999-003-23-40.1 da
23a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Brasil Telecom S.A. - Telemat, Advogada:
Dra. Lasthênia de Freitas Varão, Agravado(s): Maurílio Pereira da
Silva, Advogado: Dr. José Nascimento de Carvalho, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2527/1999-241-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco ABN AMRO
Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agrava-
do(s): Janir Martins Júnior, Advogado: Dr. Rita de Cássia Vaz Pinto,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 26365/1999-016-09-40.9 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s):
Net Paraná Comunicações Ltda., Advogado: Dr. José Antônio Cor-
deiro Calvo, Agravado(s): Vanessa Bueno Nogueira, Advogada: Dra.
Miriam Klahold, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 557430/1999.6 da 1a. Região,
corre junto com RR-557431/1999-4, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr.
Osmar Mendes Paixão Côrtes e outros, Agravado(s): Silvana Brigido
Costa, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento em recurso de
revista. Processo: AIRR - 187/2000-005-10-00.7 da 10a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Instituto Candango de Solidariedade - ICS, Advogado: Dr. Sér-
gio Soares Estillac Gomez, Agravado(s): Francisca Soares de Sousa,
Advogado: Dr. Antônio Alves Filho, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 412/2000-079-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Ataides Pereira
Nogueira, Advogado: Dr. Antônio Osmir Servino, Agravado(s): Com-
panhia Paulista de Força e Luz - CPFL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 483/2000-012-13-40.4 da 13a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogada: Dra. Tâmara
Fernandes de Holanda Cavalcanti, Agravado(s): Luiz Carlos da Silva
Gomes, Advogado: Dr. Fabrício Abrantes de Oliveira, Decisão: Por

unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 569/2000-030-01-40.4 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Banco Banerj
S.A., Advogado: Dr. Nelson Osmar Monteiro Guimarães, Agrava-
do(s): Antônio de Paulo Silva, Advogado: Dr. Reynaldo Luiz Ma-
rinho Cardoso, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 659/2000-501-01-
40.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Brazil Vieira, Agravado(s): Valéria dos
Santos, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Antunes, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 704/2000-002-13-00.2 da 13a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Sociedade
Anônima de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. Dor-
gival Terceiro Neto, Agravante(s): Aderbal Mondes Sobreira, Ad-
vogado: Dr. Aderbal Mendes Sobreira, Agravado(s): Os Mesmos,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1315/2000-035-01-40.5 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Judith Katalin Szanto Ferreira e Outro, Advogado: Dr. Sérgio
Gomes dos Santos, Agravado(s): Ronald da Silva Teixeira, Advo-
gado: Dr. Luiz Antônio Jean Tranjan, Agravado(s): Adega Marca
Viva Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1427/2000-097-15-40.6 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Pires Serviços Gerais a Bancos e Empresas Ltda., Advo-
gado: Dr. Antônio Vasconcellos Júnior, Agravado(s): Maria de Lour-
des Pereira, Advogado: Dr. Mauro Rocha, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 2041/2000-049-01-40.4 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Condomínio do
Edifício Rio Off Price Shopping, Advogado: Dr. Carlos Roberto Si-
queira Castro, Agravado(s): André Luís Ribeiro, Advogado: Dr.
Alaerte Jacinto da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
2063/2000-012-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Universidade de São Pau-
lo - USP, Procurador: Dr. Márcia Mônaco Marcondes Cézar, Agra-
vado(s): Ilda Oliveira Silva, Advogada: Dra. Renata Elisabete Con-
ceição Foltran, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR e RR - 656572/2000.6 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s) e Recorrido(s): Isabel Christina Santos Porto, Advo-
gado: Dr. Adilson Lima Leitão, Agravado(s) e Recorrente(s): Banco
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado. Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento da Reclamante. Processo: AIRR e RR - 656580/2000.3 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s) e Recorrente(s): Companhia Energética de São Paulo -
CESP, Advogado: Dr. Aires Paes Barbosa, Agravado(s) e Recor-
rente(s): Marcos Lasilha Santaella, Advogado: Dr. Antônio Carlos
Morbeck de Araújo e Silva, Recorrido(s): Offício Serviços Gerais
Ltda., Advogado: Dr. Regiane Aparecida Jimenes Sanches, Decisão:
Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento da
segunda Reclamada - CESP. Por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista do Autor quanto ao vínculo empregatício. Por una-
nimidade, conhecer do Apelo obreiro com relação às horas "in iti-
nere" e, no mérito, dar provimento para deferi-las. Por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista da segunda Reclamada, CESP, e dar-
lhe provimento para declarar subsidiária sua condenação. P ro c e s s o :
AIRR e RR - 656651/2000.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s) e Recorrido(s): Nerias
José da Silva, Advogado: Dr. Clésio José Machado, Agravado(s) e
Recorrente(s): Buonanno S.A. Distribuidora de Papéis, Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Decisão: Por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento do Reclamante. Por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista da Reclamada. Processo: AIRR e
RR - 696933/2000.2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s) e Recorrido(s): Banco Bradesco
S.A., Advogado: Dr. Marcelo de Oliveira Lobo, Agravado(s) e Re-
corrente(s): Atílio Paludo, Advogado: Dr. Marcos Feldman Filho,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: AIRR e RR - 718026/2000.2 da 5a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s) e Recorrido(s):
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Ad-
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s) e Recorrente(s):
Ananias Lemos dos Santos e Outros, Advogado: Dr. João Luiz Car-
valho Aragão, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento da reclamada. Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista do reclamante. Processo: AIRR - 142/2001-048-
15-40.9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Sandra Maria Martinelli Penazzo e
Outro, Advogado: Dr. Rafael de Souza Campos, Agravado(s): Joa-
quim Antônio de Paula, Agravado(s): Cerâmica L.G. Martinelli Ltda.,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 191/2001-161-18-40.3 da 18a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Odilon Gonçalves D'Abadia, Advogado: Dr. Aramízio G. M.
Lúcio, Agravado(s): Agda Espíndula Batista, Advogado: Dr. Wagner
Martins Bezerra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 256/2001-010-18-00.5 da 18a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): CCA Administradora de Consórcio Ltda., Advogada:
Dra. Adriana Lopes Fortini, Agravado(s): Divino da Silva Mariano,
Advogado: Dr. Valdecy Dias Soares, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 361/2001-002-23-40.7 da 23a. Região, corre junto com

AIRR-361/2001-0, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EM-
BRATEL, Advogada: Dra. Lasthênia de Freitas Varão, Agravado(s):
João Crispim, Advogado: Dr. Winston Lucena Ramalho, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 361/2001-002-23-41.0 da 23a. Região, corre junto com
AIRR-361/2001-7, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): João Crispim, Advogado: Dr. Winston Lucena Rama-
lho, Agravado(s): Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. -
EMBRATEL, Advogado: Dr. Valdomiro de Moraes Siqueira, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 597/2001-061-19-42.8 da 19a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Mu-
nicípio de Traipu, Advogado: Dr. Bruno Constant Mendes Lôbo,
Agravado(s): Maria de Fátima Dias de Araújo, Advogada: Dra. Karla
Helena Bomfim Belo, Decisão: Por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 689/2001-005-10-00.9
da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s): João Rodrigues Monteiro, Advogado: Dr. João Américo
Pinheiro Martins, Agravante(s): Serviço de Ajardinamento e Limpeza
Urbana do Distrito Federal - BELACAP, Advogada: Dra. Marlene
Martins Furtado de Oliveira, Agravado(s): Associação dos Carro-
ceiros do Paranoá - ASCARP, Advogado: Dr. Fábio Henrique Bi-
nicheski, Decisão: Unanimemente, conhecer dos agravos de instru-
mento do reclamante e da segunda reclamada e, no mérito, negar-lhes
provimento. Processo: AIRR - 790/2001-661-04-40.4 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s):
Inácio Diehl Borges Guerreiro, Advogada: Dra. Morgana Bordignon,
Agravado(s): Aide Hilda Laval Tosatti, Advogado: Dr. Elenir Te-
resinha Rigo, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 884/2001-016-10-40.7 da 10a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Vanderlei Daniel da Silva, Advogada: Dra. Alessandra
Camarano Martins Janiques de Matos, Agravado(s): Marcelo Garcia
Macedo, Advogado: Dr. Ely Nascimento da Rocha, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 917/2001-010-18-00.2 da 18a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): CCA Motos Ltda.,
Advogada: Dra. Adriana Lopes Fortini, Agravado(s): Elenilda Fer-
reira de Oliveira, Advogada: Dra. Ivoneide Escher Martins, Agra-
vado(s): CCA Automotores Ltda., Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 987/2001-
014-10-00.0 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Agravante(s): Casa Raquel Confecções Ltda., Advo-
gado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Marinete Rocha Miranda,
Advogada: Dra. Silvanete Cândida Sena, Decisão: Unanimemente,
conhecer e, no mérito, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 1276/2001-003-10-00.9 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Companhia Ener-
gética de Brasília - CEB, Advogado: Dr. Alexis Turazi, Agravado(s):
Maurício Severino Regis, Advogado: Dr. João Américo Pinheiro Mar-
tins, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1316/2001-192-05-40.1 da
5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Norsa Refrigerantes Ltda., Advogado: Dr. André An-
tônio Araújo de Medeiros, Agravado(s): Isaías Almeida da Silva,
Advogado: Dr. Décio Luiz Souza de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1530/2001-114-03-00.9 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): José França
dos Reis, Advogado: Dr. Francis Willer Rocha e Rezende, Agra-
vado(s): AVW Construtora Ltda., Advogado: Dr. Rafael Buzelin Go-
dinho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1715/2001-065-03-00.8 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Alicerce Empreendimentos Ltda., Advogado: Dr. Salomão Leite Cal-
deira, Agravado(s): José Afonso da Silva, Advogado: Dr. Luiz Fer-
nando Fortes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 727456/2001.6 da 17a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Alarme Center Ltda., Advogado: Dr. Francisco de As-
sis Araújo Herkenhoff, Agravado(s): Sílvio Mateus e Outro, Ad-
vogada: Dra. Sandra Helena de Souza, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
732374/2001.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Daisy Jurgensen Ma-
chado e Outros, Advogado: Dr. Zelio Maia da Rocha, Agravado(s):
Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adel-
mo da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
736080/2001.7 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco do Estado de
Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Erwin Herbert
Friedheim Neto, Agravado(s): Francisco Carlos Pereira, Advogado:
Dr. Alvinho Patriota, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 741953/2001.9 da 10a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Airton Brasil Fagundes,
Agravado(s): José Roberto Loureiro, Advogado: Dr. Adilson Ma-
galhães de Brito, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 748110/2001.0 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): Sonia Regina da Silveira Camargo Costa, Advogado:
Dr. Antônio Luiz França de Lima, Agravado(s): Banco Bradesco
S.A., Advogada: Dra. Fabiana Queiroz, Decisão: Por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
754009/2001.5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro,
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Agravado(s): Jorge de Oliveira, Advogado: Dr. Humberto Jansen Ma-
chado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 754877/2001.3 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Efigênia
Monteiro Rodrigues, Advogado: Dr. Robson Vinício Alves, Agra-
vado(s): COOPERTÊXTIL-PL - Cooperativa Autogestionária dos
Trabalhadores na Indústria Têxtil em Pedro Leopoldo, Advogada:
Dra. Ronise de Magalhães Figueiredo, Agravado(s): VDL Adminis-
tração e Participações Ltda., Advogado: Dr. Antônio Basílio Pires
Moreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 763257/2001.2 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Employer - Organização de Recursos Humanos Ltda., Ad-
vogada: Dra. Alessandra Prestes Miessa, Agravado(s): Amélia Juk,
Advogado: Dr. Victório Hauage, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 766203/2001.4
da 20a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Santista Têxtil S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo
Príncipe, Agravado(s): Gerson dos Santos, Advogado: Dr. Jorge Au-
rélio Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 772620/2001.6
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Banco Nossa Caixa S.A., Advogado: Dr.
Wilton Roveri, Agravado(s): Anderson Marcos Pereira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 774743/2001.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em
Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos e Outros,
Agravado(s): César Augusto de Queiroz, Advogado: Dr. Luís Hen-
rique de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 776302/2001.3 da 7a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Município de Fortaleza, Procurador: Dr. Antônio Osmídio Alen-
car, Agravado(s): Maria Emília Correia Mendes, Advogada: Dra. Ma-
ria Neide Bezerra Evangelista, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
781464/2001.9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Ad-
vogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, Agravado(s): José Benedito
Nascimento, Advogado: Dr. Valdir Kehl, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 782008/2001.0 da 20a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE-
TROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agrava-
do(s): Antônio Monte de Oliveira, Advogado: Dr. José Ronaldo Al-
ves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 782690/2001.5 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Servicar Ltda., Advogado: Dr. Danilo Cavalcanti, Agravado(s): José
Araújo de Lima Filho, Advogado: Dr. Eudo Jatobá de Souza, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 782918/2001.4 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Casa da Moeda do
Brasil - CMB, Advogado: Dr. Mário Jorge Rodrigues de Pinho, Agra-
vado(s): Valéria dos Santos Lopes, Advogado: Dr. Ademir Gaigher,
Decisão: Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 784238/2001.8 da
18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s): Estado de Goiás, Procuradora: Dra. Julianne da Veiga
Jardim Jácomo, Agravado(s): Washington Luiz Ribeiro Dionísio, Ad-
vogado: Dr. Levadity da Silva Castro, Decisão: Por unanimidade,
conhecer e, no mérito, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 787465/2001.0 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Acesita
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Cosme
Roberto da Silva Martins, Advogada: Dra. Débora Ignachiti Vargas,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 788634/2001.0 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Estênio Batista Ciriaco
Júnior, Advogado: Dr. Pedro Paulo de Souza Pontes, Agravado(s):
Skipper Recursos Humanos Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Fromm
Pedreiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 791529/2001.1 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s):
Rosane Provesi, Advogado: Dr. José Roberto Spina, Agravado(s):
Farmácia Deodoro Ltda., Advogado: Dr. José de Castro Alves Fer-
reira, Agravado(s): Walter Michael Junkert, Agravado(s): Distribui-
dora de Medicamentos Abifarma Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Fran-
cisco Caetano da Silva, Agravado(s): Farmácia e Drogaria Nissei
Ltda., Advogado: Dr. João Maestreli Tigrinho, Agravado(s): Sérgio
Maeoka, Agravado(s): Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz
Ltda., Advogado: Dr. Armando Luiz Marcon, Agravado(s): Gilberto
Mayer Filho, Advogado: Dr. Armando Luiz Marcon, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 792698/2001.1 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco
Boavista S.A., Advogado: Dr. Roger Carvalho Filho, Agravado(s):
Elisabete da Ponte de Carvalho, Advogada: Dra. Eugênia Jizetti Alves
Bezerra Sepúlveda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 793903/2001.5 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A.
- EMBASA, Advogado: Dr. Dircêo Villas Bôas, Agravado(s): An-
tônio Ferreira Mendes, Advogado: Dr. Raimundo Cerqueira da Cruz,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 794737/2001.9 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Sindicato
dos Empregados em Hotéis, Apart Hotéis, Motéis, Flats, Restau-
rantes, Bares, Lanchonetes e Similares de São Paulo e Região, Ad-

vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Reinales
Plaza Hotel Ltda., Advogado: Dr. Orlando A. Mongelli Neto, De-
cisão: Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 797540/2001.6 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Cam-
po Belo S.A. - Indústria Têxtil, Advogado: Dr. Durval Emílio Ca-
vallari, Agravado(s): José Carlos de Sales, Advogada: Dra. Mariluce
Gomes Nogueira Maia Pereira, Decisão: Unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 800059/2001.4 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Nordeste Segurança de
Valores Ltda., Advogado: Dr. Abel Luiz Martins da Hora, Agra-
vado(s): Laércio Altino de Santana, Advogado: Dr. Reginaldo Viana
Cavalcanti, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 803031/2001.5 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Manoel de Almeida, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nas-
cimento, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
804747/2001.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Pena Branca Fast
Food S.A., Advogado: Dr. José Perez de Rezende, Agravado(s): San-
dra Soares da Silva, Advogado: Dr. Jacob Arkader, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 805985/2001.4 da 19a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Central Açucareira
Santo Antônio S.A., Advogado: Dr. Carlos Roberto Ferreira Costa,
Agravado(s): Amara Maria da Silva, Advogado: Dr. Luiz Correia da
Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 808679/2001.7 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Paulo
Roberto Félix da Silva, Agravado(s): Eva Rejane Fontoura da Silva,
Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
810322/2001.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Crawl Natação e Ginástica Ltda., Ad-
vogado: Dr. Marcelo Barroso Lima Brito de Campos, Agravado(s):
Vanessa Zanon Benício de Abreu, Advogado: Dr. Kleber Antônio
Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 813215/2001.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Companhia
Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Edson de
Moura Braga Filho, Agravado(s): Armelindo João Somensi, Advo-
gado: Dr. Antônio Cândido Osório Neto, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
813216/2001.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Companhia Riogran-
dense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Edson de Moura
Braga Filho, Agravado(s): Adão Araújo Ávila, Advogado: Dr. An-
tônio Cândido Osório Neto, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
813745/2001.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Implamed Implantes
Especializados Comércio Importação Exportação Ltda, Advogado:
Dr. Carlos Figueiredo Mourão, Agravado(s): Gerson Pires de Sá,
Advogada: Dra. Deborah Abbud João, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
813882/2001.2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Agravante(s): Magali Marcília de Paiva, Ad-
vogado: Dr. Juscelino Teixeira Barbosa Filho, Agravado(s): Bene-
ficência da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte - BEPREM, Ad-
vogada: Dra. Helena dos Santos, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
815550/2001.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Construtora e Ter-
raplanagem Colonião Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Antônio Pinto,
Agravado(s): Domício Barbosa da Silva, Advogado: Dr. Angelo de
Luca, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 816094/2001.0 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Luzia Aparecida Brevi de Moura, Advogado: Dr. José Tôr-
res das Neves, Agravado(s): Serviço Social da Indústria - SESI,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Observação: Presente à Sessão o Dr. José Tôrres das Neves,
patrono do Agravante. Processo: AIRR - 23/2002-058-03-00.5 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Schahin Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Victor Russo-
mano Júnior, Agravado(s): Luiz Carlos de Sant'Ana, Advogado: Dr.
Elmer Flávio Ferreira Mateus, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 77/2002-999-
22-40.0 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Município de Alto Longá, Advogado: Dr. Ma-
noel Carvalho de Oliveira Filho, Agravado(s): Luís Rodrigues Vieira,
Advogado: Dr. César Carlos da Costa Veloso, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 134/2002-058-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Schahin Engenharia Ltda.,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Aurélio Las-
mar Paiva, Advogado: Dr. Elmer Flávio Ferreira Mateus, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 149/2002-027-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Alípia Vieira Dias,
Advogado: Dr. Erik de Amorim Ribeiro, Agravado(s): Palácio da
Sorte Ltda., Advogada: Dra. Regina Celi de Oliveira Silva, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 201/2002-097-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Martinele

Litaiff e Outra, Advogado: Dr. Alair Pinheiro da Silva, Agravado(s):
Sérgio Ferreira de Souza, Advogado: Dr. Adelmário Lopes da Silva,
Agravado(s): JS Construções Ltda. e Outro, Advogado: Dr. José au-
gusto M. Pimentel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 214/2002-924-
24-40.3 da 24a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Ad-
vogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Ivonete Fenner dos
Santos e Outros, Advogado: Dr. Celso Pereira da Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 235/2002-069-03-00.6 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Grande Hotel de Outro Preto Ltda., Advogado: Dr. Marco Túlio
de Matos, Agravado(s): Adair Bento Rodrigues, Advogado: Dr. Mar-
co Antônio Martins de Carvalho, Agravado(s): Coletivos Cristo Rei
Ltda. e Outro, Agravado(s): Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS, Advogado: Dr. Francisco Vianna Furquim Werneck, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo, e no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 596/2002-060-19-00.8 da 19a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Atlântica Serviços e Transportes Ltda., Advogado: Dr.
Eduardo Vasconcelos dos Santos Dantas, Agravado(s): Almir Be-
larmino da Silva, Advogado: Dr. José Urubá Leitão Júnior, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 609/2002-900-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Luciano de
Oliveira, Advogada: Dra. Maria Isabel Rodrigues Soares, Agrava-
do(s): Companhia Municipal de Desenvolvimento de Petrópolis -
COMDEP, Advogado: Dr. Jorge Paulo Britto de Araújo, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 616/2002-004-13-40.0 da 13a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Cia. Docas da Paraíba
- Docas / PB, Advogado: Dr. Carlos José de Queiroz Marinho, Agra-
vado(s): Francisco Duarte da Silva, Advogado: Dr. Marcos Antônio
Limeira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 639/2002-009-18-00.4 da 18a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Gilberto Freire Manfrim, Advogado: Dr. Olívis Áldrin C. M.
Barros de Souza, Agravado(s): Daniel Alves Macêdo, Advogado: Dr.
Wagner Martins Bezerra, Agravado(s): Herbarium Jardins e Pomares
Ltda., Advogado: Dr. Olívis Áldrin C. M. Barros de Souza, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 657/2002-001-11-40.8 da 11a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Nor-
sergel - Vigilância e Transporte de Valores Ltda., Advogado: Dr.
Márcio Luiz Sordi, Agravado(s): Joskson Costa da Silva, Advogado:
Dr. Marcelo Ramos Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 718/2002-020-
03-40.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Barra Forte Engenharia Ltda., Advogado: Dr.
Aroldo Plínio Gonçalves, Agravado(s): Marcos Eugênio de Oliveira
Caixeta, Advogado: Dr. Ênio Alberi Pereira Soares, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
763/2002-008-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Edson Braga de Rezende, Advogado:
Dr. Cláudio Vinícius Dornas, Agravado(s): V & M Florestal Ltda.,
Advogada: Dra. Denise Brum Monteiro de Castro Vieira, Agrava-
do(s): Vallourec & Mannesmann Tubes - V & M do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Denise Brum Monteiro de Castro Vieira, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 770/2002-141-14-41.7 da 14a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Estado de
Rondônia, Procurador: Dr. Leandro José Cabulon, Agravado(s): Oni-
valdo Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1229/2002-003-23-
41.2 da 23a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Agravante(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS,
Advogado: Dr. Paulo Cézar Campos, Agravado(s): Polar - Ar Con-
dicionado Ltda., Advogada: Dra. Norma Auxiliadora Maia Hans,
Agravado(s): Aldair José Alves, Advogada: Dra. Antônia Martins da
Silva, Decisão: por maioria, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento; vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira. Processo: AIRR - 1359/2002-900-24-00.7 da 24a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Oranilce de Matos Cabral, Advogado: Dr. Danilo Gordin Freire,
Agravado(s): Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qua-
lidade Industrial - INMETRO, Procurador: Dr. José Carlos de Souza,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. <!ID48028-2>

Processo: AIRR - 1522/2002-315-02-00.1 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Jair Batista Vieira, Advogado: Dr. Marcelo de Campos Mendes Pe-
reira, Agravado(s): Fanem Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Girotti Me-
righe, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 2062/2002-900-04-00.8 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Procurador: Dr.
Luiz Cláudio Portinho Dias, Agravado(s): José Luiz Vieira Sampaio,
Agravado(s): Pedro Celeny Simões Pires Garcia (Espólio de), De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 2288/2002-900-01-00.5 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Vulcan
Material Plástico S.A., Advogado: Dr. Rivadávia Albernaz Neto,
Agravado(s): Flávio Henrique da Silva Gomes, Advogado: Dr. Fábio
Demétrio Fernandes Camel, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2289/2002-
900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): Sebastião dos Anjos, Advogado: Dr.
Newton Vieira Pamplona, Agravado(s): Companhia Municipal de
Limpeza Urbana- COMLURB, Advogado: Dr. Elias Felcman, De-
cisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
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Processo: AIRR - 2309/2002-900-01-00.2 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Luiz
Henrique Ferreira Lima, Advogada: Dra. Ester Damas Pereira, Agra-
vado(s): Office Hair Cabeleireiro Ltda., Advogado: Dr. Marcos Hen-
rique Tavares dos Santos, Decisão: Por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2535/2002-900-
02-00.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Agravante(s): Paulo Henrique da Costa, Advogado: Dr.
Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Agravante(s): Banco BMD S.A.
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Augusto Pi-
menta, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento a ambos os Agravos de Instrumento. Processo: AIRR -
2792/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Massa Falida de Every
Stil Camisas e Confecções Ltda., Advogado: Dr. Mário Unti Júnior,
Agravado(s): Quitéria Alves de Freitas Silva, Advogado: Dr. José
Bonifácio dos Santos, Decisão: Por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2906/2002-900-17-00.0
da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Agravante(s): Solange Missagia de Mattos, Advogado: Dr.
José Tôrres das Neves, Agravado(s): Instituto Estadual de Saúde
Pública - IESP, Procurador: Dr. Aloir Zamprogno, Decisão: Por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 3011/2002-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Auto Viação
Alpha S.A., Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, Agravado(s):
Kamel Ali Ahmad, Advogada: Dra. Norma Sueli de M. Almeida,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 3454/2002-900-05-00.9 da 5a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Eduardo Rodrigues Melo, Advogado: Dr. Sérgio Novais Dias,
Agravado(s): Banco Baneb S.A., Advogado: Dr. Artur Carlos do
Nascimento Neto, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 3688/2002-900-03-00.7
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Agravante(s): Marcos Luiz de Meira Gomes, Advogado: Dr.
José Eustáquio Lacerda Fonseca, Agravado(s): Banco Bemge S.A. e
Outro, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: Por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 3782/2002-900-11-00.2 da 11a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): M & A Co-
mercial Ltda., Advogado: Dr. Armando Cláudio Dias dos Santos
Júnior, Agravado(s): Gregório Pereira, Advogado: Dr. Paulo Dias
Gomes, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 3792/2002-900-01-00.2 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Marcos André Pereira da Conceição, Advogado: Dr. Romário
Silva de Melo, Agravado(s): Pepsi Cola Engarrafadora Ltda., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: Por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
4183/2002-900-08-00.2 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Alcebíades Torres Con-
ceição, Advogada: Dra. Márcia Maria de Oliveira Ciuffi, Agrava-
do(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE,
Advogada: Dra. Júnia de Abreu Guimarães Souto, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão. Processo: AIRR - 5406/2002-906-06-40.2 da 6a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s):
Klabin Ponsa S.A., Advogado: Dr. Tarcizio Chaves de Moura, Agra-
vado(s): Izaias Mota do Nascimento, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 5857/2002-
900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): Indústrias Matarazzo de Óleos e De-
rivados Ltda., Advogado: Dr. Donovan Neves de Brito, Agravado(s):
João Marques Jorge, Advogado: Dr. RITA DE CÁSSIA BARBOSA
LOPES, Agravado(s): COCAM - Companhia de Café Solúvel e De-
rivados, Advogada: Dra. Rosana Diniz de Souza Foz, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 6337/2002-900-17-00.1 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Flexibras Tu-
bos Flexiveis Ltda., Advogada: Dra. Denise Peçanha Sarmento Do-
gliotti, Agravado(s): Érico Muniz da Silva Filho, Advogado: Dr. We-
ber Job Pereira Fraga, Decisão: Por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 6915/2002-900-03-00.6
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Agravante(s): Universidade Federal de Uberlândia - UFU,
Advogado: Dr. Humberto Campos, Agravado(s): César Noronha Raf-
fin e Outros, Advogado: Dr. Cleuso José Damasceno, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR -
7416/2002-900-12-00.7 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Usimix Serviços de Con-
cretagem Ltda., Advogado: Dr. Renato Gouvêa dos Reis, Agrava-
do(s): Hilário da Rocha, Advogado: Dr. Job Gonsalves Filho, De-
cisão: Por unanimidade, conhecer do agravo de Instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 7540/2002-902-02-
00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa
Leite, Agravante(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extra-
judicial) e Outros, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Advo-
gado: Dr. José Henrique Fischel de Andrade, Agravado(s): Angelo
Francisco Sperto Calmon de Brito, Advogado: Dr. Valter Uzzo, De-
cisão: Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento, rejeitar as
preliminares de nulidade do acórdão regional e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 9803/2002-902-02-00.5 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): Gilvan dos Santos Oliveira, Advogada: Dra. Maria Leonor
Souza Poço, Agravado(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr.
Vera Lúcia Fontes Pissarra Marques, Agravado(s): Massa Falida de

Masterbus Transportes Ltda., Advogado: Dr. Manuel Antônio Angulo
Lopez, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do
Excelentíssimo Ministro-Relator. Processo: AIRR - 12007/2002-900-
01-00.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): Varig S.A. - Viação Aérea Rio-
grandense, Advogada: Dra. Carla Sendon Ameijeiras Veloso, Agra-
vado(s): Acélio José Nogueira da Costa, Advogado: Dr. Roberto dos
Santos Cézar, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 16048/2002-900-01-00.8 da
1a. Região, corre junto com AIRR-16057/2002-9, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Unap International
Ltd., Advogado: Dr. Antônio Cláudio Rocha, Agravado(s): Bergson
Rosa (Espólio de), Advogado: Dr. Julpiano Chaves Cortez, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 16057/2002-900-01-00.9 da 1a. Região, corre junto
com AIRR-16048/2002-8, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Aeroleo Taxi Aéreo Ltda., Advogado: Dr. An-
tônio Cláudio Rocha, Agravado(s): Bergson Rosa (Espólio de), Ad-
vogado: Dr. Julpiano Chaves Cortez, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
16060/2002-900-01-00.2 da 1a. Região, corre junto com AIRR-
16048/2002-8, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Unap - União Nacional de Perfuração Ltda., Advogado:
Dr. Roberto Trigueiro Fontes, Agravado(s): Bergson Rosa (Espólio
de), Advogado: Dr. Julpiano Chaves Cortez, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 16065/2002-900-01-00.5 da 1a. Região, corre junto com
AIRR-16048/2002-8, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Pai-
va, Agravante(s): Batsco Ltd., Advogado: Dr. Antônio Cláudio Ro-
cha, Agravado(s): Bergson Rosa (Espólio de), Advogado: Dr. Jul-
piano Chaves Cortez, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 16917/2002-900-01-00.4
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Wilton Freitas Laranjeiras, Advogada: Dra. Rosângela
Lima da Silva, Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro
S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento
por deserto. Processo: AIRR - 18350/2002-900-06-00.3 da 6a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravan-
te(s): Nordeste Segurança de Valores Ltda., Advogado: Dr. Abel Luiz
Martins da Hora, Agravado(s): Antônio Severino da Silva, Advogado:
Dr. Roberto Siriano dos Santos, Decisão: Unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 20213/2002-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Cia.
Sayonara Industrial, Advogada: Dra. Elaine Cristina Gomes Pereira,
Agravado(s): Almir Ferreira Alves, Advogada: Dra. Cristina Souza
Cavalcante, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 27462/2002-900-18-00.0 da 18a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Tribox Sistemas Integrados Ltda., Advogado: Dr. Ronny André
Rodrigues, Agravado(s): Antônio Ribeiro de Sena, Advogada: Dra.
Valéria das Graças Meirelis, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 28155/2002-
900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores
em Empresas de Transportes Metroviários de São Paulo - METRÔ,
Advogada: Dra. Rosângela Aparecida Devidé, Agravado(s): Com-
panhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, Advogado: Dr.
Ignácio de Barros Barreto Sobrinho, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
30263/2002-900-09-00.8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): STT - Sociedade Técnica de
Telecomucações Ltda., Advogado: Dr. Alexandre Zolet, Agravado(s):
Dulce Mery Filla, Advogado: Dr. Alberto Augusto De Poli, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 33895/2002-902-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Editora Globo S.A.,
Advogado: Dr. Carlos Vieira Cotrim, Agravado(s): Oswaldo Mari-
cato, Advogada: Dra. Sílvia Neli dos Anjos Pinto, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 43745/2002-900-04-00.5 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Advogada:
Dra. Gislaine Maria Marenco da Trindade, Agravado(s): Sônia Re-
gina Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. Renato Kliemann Paese,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 49594/2002-900-02-00.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Ad-
vogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Agravado(s): Maria Eu-
gênia Garcia e Carvalho, Advogado: Dr. Rubens Garcia Filho, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 49624/2002-900-09-00.0 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Virgolino Ma-
noel Guerra Moleirinho, Advogado: Dr. Oséias Martins Barboza,
Agravado(s): José Carlos de Moraes, Advogado: Dr. Juarez Lopes
França, Agravado(s): Frigorífico Noroeste Ltda., Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
49659/2002-900-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Docas do Rio de
Janeiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Arnolfo
Nelson Fonseca, Advogado: Dr. Almir Bispo dos Santos, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 49668/2002-900-01-00.3 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Rural S.A.,
Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Rogério Kiffer Borghi,
Advogado: Dr. Washington Luiz Júnior, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

49803/2002-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): José João Rodrigues, Advo-
gado: Dr. Adriano Sperb Rubin, Agravado(s): Companhia Riogran-
dense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna
Bopp, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 49805/2002-900-09-00.6 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Ondrepsb - Serviço de Guarda e Vigilância Ltda., Advogado: Dr.
Alexandre Stadler Corrêa, Agravado(s): Maria Cristina Ferreira, Ad-
vogado: Dr. Wilson Leite de Morais, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
50910/2002-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr.
Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Angela Maria Marros, Ad-
vogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
51769/2002-902-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Maria Angélica Honório de
Menezes, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Andrade Bastos, Agrava-
do(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, Ad-
vogado: Dr. José Reinaldo Nogueira de Oliveira, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
53269/2002-900-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): UNIBANCO -
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Lineu Miguel Gó-
mes, Agravado(s): Eliane Aparecida Fontoura Martinello, Advogado:
Dr. Carlos Antônio Taschner, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 56121/2002-
900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Eduardo Bier Industrial e Comercial de
Produtos Alimentícios Ltda., Advogado: Dr. Luciano Moysés Pa-
checo Chedid, Agravado(s): Enes Mauro Carvalho dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Melissa Vieira D

´
Avila, Decisão: por unanimidade, não

conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 61994/2002-
900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Luís Fernando Pinós, Advogado: Dr. Ale-
xandre José Esteves, Agravado(s): César Renato Lopes de Souza,
Advogado: Dr. Nedyr Maiser Ziulkoski, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
66096/2002-900-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Sindicato dos Traba-
lhadores nas Indústrias de Alimentação e Afins de Niterói, Advogada:
Dra. Maria Auxiliadora Gonçalves de Souza, Agravado(s): Bar e
Lanchonete Souza e Paes Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
67430/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Acimar Ferreira, Advogado:
Dr. Antônio Escosteguy Castro, Agravado(s): Companhia Riogran-
dense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Edson de Moura
Braga Filho, Decisão: Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
69787/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ronaldo Lisboa Penido, Ad-
vogado: Dr. Dirceu Capanema Barbosa, Agravado(s): DMA Distri-
buidora Ltda., Advogado: Dr. Manoel Mendes de Freitas, Agrava-
do(s): Epa Supemercados Ltda., Advogada: Dra. Alessandra Matos de
Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 294/2003-920-20-40.4 da 20a. Região,
corre junto com AIRR-294/2003-7, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Rivaldo de Santa Roza, Advo-
gado: Dr. Marco Aurélio Queiroz de Santa Roza, Agravado(s): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 294/2003-920-20-41.7 da 20a. Região,
corre junto com AIRR-294/2003-4, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): Rivaldo de Santa
Roza, Advogado: Dr. Marco Aurélio Queiroz de Santa Roza, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 733/2003-009-08-40.3 da 8a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Centrais Elé-
tricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto e
outros, Agravado(s): Sílvia Cunha Cardoso, Advogado: Dr. Iraclides
Holanda de Castro, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 1161/2003-921-21-40.6 da
21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Mar-
jorie Alecrim Câmara de Oliveira, Agravado(s): Paulina Maria de
Moura, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. P ro -
cesso: AIRR - 74597/2003-900-09-00.4 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ederson Alves da
Conceição, Advogado: Dr. Marco Cézar Trotta Telles, Agravado(s):
Paulo Yoshiharu Sakamoto (Espólio de), Advogado: Dr. Raul Mazza
do Nascimento, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 78645/2003-900-04-00.0 da
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogada: Dra. Denise Müller Arruda, Agravado(s): Ivo Adelino Mo-
riaga, Advogada: Dra. Débora Simone Ferreira Passos, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 82378/2003-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Fundação Ban-
risul de Seguridade Social, Advogada: Dra. Júlia Cristina Silva dos
Santos, Agravado(s): Antônio Caregnato, Advogado: Dr. Hugo Au-
rélio Klafke, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 83425/2003-900-02-
00.0 da 2a. Região, corre junto com AIRR-83427/2003-9, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Delta En-
genharia e Manutenção Industrial Ltda., Advogado: Dr. Diortagna
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Guijt, Agravado(s): Juarez Nunes da Silva, Advogada: Dra. Luciana
Beatriz Giacomini, Agravado(s): Companhia Siderúrgica Paulista -
COSIPA, Advogado: Dr. Ivan Prates, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 83427/2003-
900-02-00.9 da 2a. Região, corre junto com AIRR-83425/2003-0,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s):
Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Dr. Ivan Pra-
tes, Agravado(s): Juarez Nunes da Silva, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
88273/2003-900-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Rio de Janeiro Refrescos Ltda.,
Advogada: Dra. Soraia Ghassan Saleh, Agravado(s): Geraldo Santos
Cardoso, Advogado: Dr. Manoel Branco Braga, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 91909/2003-900-01-00.8 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Furnas - Centrais
Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Jair
Souza de Oliveira, Advogado: Dr. José Maria dos Santos, Decisão:
Unanimemente, conhecer e, no mérito, negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 95298/2003-900-12-00.7 da 12a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Guilherme Peroni Lampert,
Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Chapecó, Advogado: Dr. Maurício Pereira Gomes, Decisão:
Unanimemente, conhecer e, no mérito, negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 97778/2003-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Adalberto
Garrido, Advogado: Dr. Eduardo de Araújo, Agravado(s): Krones
S.A., Advogado: Dr. Gustavo Stüssi Neves, Decisão: Unanimemente,
conhecer e, no mérito, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 98129/2003-900-01-00.9 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Massa Falida de Sa-
passo S.A. - Comércio de Calçados, Advogada: Dra. Ester Damas
Pereira, Agravado(s): Plínio Figueira da Silva, Advogado: Dr. Hum-
berto Ribeiro Bertolini, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
470497/1998.3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): José Schwarts, Advogado: Dr. José
Lourenço de Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista apenas quanto ao tema "Horas Extras. Regime De Com-
pensação. Acordo Individual Previsto No Decreto nº 75.242/75.
Orientação Jurisprudencial Nº 182 da SDI-1 Do TST" por violação do
artigo 7º, XIII, da Constituição Federal, para, no mérito, excluir da
condenação o pagamento do adicional de horas extras, e seus con-
seqüentes reflexos, sobre as horas laboradas após a oitava, consi-
derando a validade do acordo individual de compensação de jornada
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 182 desta Corte. P ro -
cesso: RR - 470981/1998.4 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recor-
rido(s): Marcos Antônio Alfaia, Advogado: Dr. Antônio Alves Fer-
reira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 471958/1998.2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Klabin - Fa-
bricadora de Papel e Celulose S.A. e Outra, Advogado: Dr. Robinson
Neves Filho, Advogado: Dr. Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior, Re-
corrente(s): Eudes Bueno de Souza, Advogado: Dr. Nilton Correia,
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista das reclamadas, por divergência jurisprudencial,
apenas quanto aos temas "Horas in itinere. Validade do acordo co-
letivo de trabalho" e "Descontos previdenciários e fiscais" e, no
mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação o pagamento
das horas in itinere e determinar que sejam efetuados os recolhi-
mentos previdenciários e fiscais, na forma da lei. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista do reclamante, por divergência ju-
risprudencial, apenas quanto ao tema "Reequadramento Sindical" e,
no mérito, negar-lhe provimento. Custas inalteradas. OBS.: A pre-
sidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrente, Dr. Oswal-
do Pinheiro Ribeiro Júnior. Processo: RR - 474526/1998.9 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Recorrente(s): Robert Bosch Ltda., Advogado: Dr. Adalberto Ca-
ramori Petry, Advogado: Dr. Alexandre Euclides Rocha, Advogado:
Dr. Marco Antônio Villatore, Recorrente(s): João Castorino Cordeiro,
Advogado: Dr. José Nazareno Goulart, Recorrido(s): Os Mesmos,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamada com relação ao tema "Horas extras. Acordo de compen-
sação". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da recla-
mada, por contrariedade à Súmula de Jurisprudência Uniforme desta
Corte, quanto ao tema "Seguro de vida. Descontos", e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a devolução dos descontos
efetuados a título de seguro de vida. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista da reclamada, por divergência jurisprudencial,
quanto aos temas "Horas extras. Condição de horista. Pagamento
apenas do adicional", "Correção monetária. Época própria" e "De-
duções das parcelas relativas ao INSS e imposto de renda", e, no
mérito, dar-lhes provimento para que seja pago apenas o respectivo
adicional sobre as horas extras prestadas, determinar que a época
própria para a aplicação dos índices de correção monetária seja o mês
subseqüente ao vencido e, reconhecendo a competência desta Justiça
Especializada, determinar que sejam efetuados os recolhimentos pre-
videnciários e fiscais, na forma da lei. Por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista adesivo do reclamante. Custas inalteradas. P ro -
cesso: RR - 475477/1998.6 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Rodoférrea - Cons-
trutora de Obras Ltda. e Outra, Advogada: Dra. Rosângela Aparecida
de Melo Moreira, Recorrido(s): José Luiz da Silva, Advogado: Dr.
Luiz Trybus, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de

revista quanto aos temas "Ilegitimidade de parte. Impossibilidade
jurídica do pedido. Inexistência de vínculo" e "Horas extras. Com-
pensação". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, quanto aos temas "Solidariedade. Grupo
econômico" e "Adicional de transferência", e, no mérito, negar-lhes
provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, quanto ao tema "Minutos anteriores e
posteriores à jornada", e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
excluir da condenação, como extras, os cinco minutos anteriores e/ou
posteriores à jornada. Todavia, caso ultrapassado este limite, manter a
condenação, como extras, da totalidade do tempo que exceder a
jornada normal. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, quanto aos temas "Correção monetária" e
"Descontos previdenciários e fiscais", e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para determinar que a correção monetária seja realizada pelo
índice correspondente ao mês subseqüente ao vencido e, reconhe-
cendo a competência desta Justiça Especializada, determinar que se-
jam efetuados os recolhimentos previdenciários e fiscais, na forma da
lei. Custas inalteradas. Processo: RR - 475552/1998.4 da 17a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Re-
corrente(s): Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Flávio Augusto
Cruz Nogueira, Recorrido(s): SINDIPOL - Sindicato dos Servidores
Policiais Civis do Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Augusto
da Costa Oliveira Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto aos temas "Inépcia da inicial" e "Pena de
confissão ficta. Ente público". Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por divergência jurisprudencial, quanto ao tema "Subs-
tituição Processual. Legitimidade ativa do sindicato", e, no mérito,
negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista, por violação de lei federal, quanto ao tema "Honorários ad-
vocatícios", e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento de honorários advocatícos, no percentual de
15% do valor dado à causa. Processo: RR - 476879/1998.1 da 17a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr.
Antônio Amaral Filho, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Recor-
rido(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção Civil,
Terraplenagem, Estradas, Pontes e Construção de Montagem - SIN-
TRACONST, Advogado: Dr. Humberto de Campos Pereira, Decisão:
por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional. Por unanimidade, não conhecer do recurso
com relação aos temas "Responsabilidade subsidiária" e "Violação do
artigo 195 da CLT". Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema "Base de cálculo do adicional de insalubridade", por divergência
jurisprudencial e contrariedade ao Enunciado nº 228 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a base de cálculo para
apuração do adicional de insalubridade seja o salário mínimo. Por
unanimidade, conhecer do recurso quanto aos honorários advoca-
tícios, por violação a dispositivo de lei, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.
OBS.: A presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrente,
Dr. Pedro Lopes Ramos. Processo: RR - 478296/1998.0 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Recorrente(s): Beneficência da Prefeitura Municipal de Belo Hori-
zonte, Procurador: Dr. Haroldo Monteiro de Sousa Lima, Recor-
rido(s): Maria Amélia Pimentel Braga de Souza Lima, Advogado: Dr.
Cristiano Augusto Teixeira Carneiro, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso, quanto aos temas "Negativa de prestação ju-
risdicional", "Argüição de inconstitucionalidade das normas muni-
cipais", "Prescrição", "Progressão horizontal", "Diferenças de qüin-
qüênios" e "Multa diária". Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, quanto ao tema "Reajuste da Lei nº 5.673/90", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento das diferenças salariais decorrentes da
aplicação do artigo 12 da Lei Municipal nº 5.673/89, a partir de
março e até novembro de 1990. Processo: RR - 488146/1998.9 da
10a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Luiz Carlos Carvalho, Advogado: Dr. Cláu-
dio Alberto Feitosa Penna Fernandez, Recorrido(s): Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, Advogada: Dra.
Patrícia Barbosa Fontes, Decisão: por maioria, conhecer do Recurso
de Revista, por divergência jurisprudencial, quanto ao tema Apo-
sentadoria Espontânea - Extinção e Novo Contrato de Trabalho -
Nulidade do Contrato - Ausência de Concurso Público, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reconhecida a validade do segundo contrato
de trabalho, deferir as verbas rescisórias referentes ao segundo pe-
ríodo contratual, constantes do item "c" e "d" do pedido inicial de fl.
13, à exceção da multa de 40% do FGTS sobre o 1º período con-
tratual. Vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira.
Processo: RR - 489944/1998.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Antônio Gomes
Neto, Advogado: Dr. Ricardo Emílio de Oliveira, Recorrido(s): Auto
Viação Santo Agostinho Ltda., Advogado: Dr. Ronaldo Mariani Bit-
tencourt, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 490002/1998.7 da 9a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Luís Renato Sinderski, Re-
corrido(s): Ezauri do Carmo Leal de Castro, Advogada: Dra. Mirian
Aparecida Gonçalves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto aos temas "Nulidade. Litisconsórcio passivo
necessário", "Nulidade. Ausência de fundamentação da sentença de
primeiro grau" e "Prescrição". Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por violação de preceito constitucional, apenas quanto ao
tema "Contrato de estágio. Vínculo de emprego. Administração Pú-
blica Indireta", e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para res-
tringir a condenação apenas aos valores referentes aos depósitos do
FGTS. Restam prejudicados os demais temas do recurso. Custas inal-
teradas. Processo: RR - 497204/1998.0 da 2a. Região, Relator: Min.

Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Município
de Osasco, Procuradora: Dra. Cláudia Grizi Oliva, Recorrente(s): Jor-
ge Eleutério da Silva, Advogada: Dra. Avanir Pereira da Silva, Re-
corrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer de
ambos os recursos de revista. Processo: RR - 499384/1998.4 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Município de São José dos Campos, Procu-
rador: Dr. Lelila Maria Santos da Costa Mendes, Recorrido(s): Cris-
tina Mitsue Hayashi e Outra, Advogado: Dr. José César de Sousa
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 519254/1998.5 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 3ª Região, Procuradora: Dra. Silvana Ranieri
de Albuquerque Queiróz, Recorrido(s): Município de Galiléia, Ad-
vogado: Dr. Mauro Jorge de Paula Bomfim, Recorrido(s): Olga Lean-
dra de Souza e Outros, Advogado: Dr. Geraldo Temponi Leite, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação à
data em que houve a conversão do regime jurídico pela Lei Municipal
nº 8, de 24/5/95. Processo: RR - 519346/1998.3 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorren-
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta
de Almeida, Recorrido(s): Gilberto Nogueira Tinoco, Advogado: Dr.
Camilo Eustáquio Rezende Lima, Decisão: por unanimidade, rejeitar
a preliminar de negativa de prestação jurisdicional. Por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1571/1999-125-
15-00.8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Sodexho do Brasil Comercial
Ltda., Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Re-
corrido(s): Cleusa Aparecida Alves Correa, Advogado: Dr. José An-
tônio Funnicheli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de Revista, quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação dos artigos 512 e 515 do CPC, quanto à "reformatio in pejus
" e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a sentença, no
tocante às horas extras concedidas com base no fundamento da ine-
xistência do acordo de compensação de jornada. Por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por violação do artigo 538 do CPC,
quanto à multa por oposição de embargos de declaração protelatórios
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da condenação. Por
unanimidade, julgar prejudicado o Recurso de Revista quanto às ho-
ras extras, em decorrência do provimento do Recurso de Revista,
quanto à " reformatio in pejus". Processo: RR - 2248/1999-002-15-
00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Recorrente(s): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes
S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Luiz Antônio Fer-
nandes de Lima, Advogado: Dr. Dyonísio Pegorari, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto à pre-
liminar de nulidade - alteração do rito processual. Por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto ao contrato de concessão de serviço
público - sucessão trabalhista - configuração - responsabilidade e dar-
lhe provimento para julgar a reclamação improcedente em relação à
FERROBAN, invertendo os ônus da sucumbência quanto ao paga-
mento das custas processuais. Por unanimidade, julgar prejudicados
os demais temas de mérito. Observação: Presente à Sessão o Dr.
Pedro Lopes Ramos, patrono do Recorrente(s). Processo: RR -
3302/1999-038-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Fazenda Pública
do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Heitor Teixeira Penteado,
Recorrido(s): Maria Rosa Carlos de Melo, Advogado: Dr. Darci Apa-
recido Forao, Decisão: por maioria, não conhecer do recurso; vencido
o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira. Processo: RR -
533378/1999.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano

de Castilho Pereira, Recorrente(s): Município de Piratini, Advogado:
Dr. Paulo Eduardo Dias Taddei, Recorrido(s): Adir Soares Ulguim,
Advogado: Dr. Rubens Soares Vellinho, Decisão: suspender o jul-
gamento do processo em virtude de pedido de vista regimental, for-
mulado pelo Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva, após o
Exmo. Ministro Relator não conhecer da preliminar de julgamento
"extra petita"; conhecer do Apelo quanto aos efeitos decorrentes da
aposentadoria voluntária - nulidade da segunda contratação e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamatória,
invertendo os ônus da sucumbência. Processo: RR - 533587/1999.0
da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogada: Dra.
Laíse Barros Leal, Advogado: Dr. Fabrício Trindade de Sousa, Re-
corrente(s): José Lopes Ferreira, Advogado: Dr. Luís Roberto Santos,
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: Unanimemente: 1 - conhecer do
recurso de revista do Reclamado quanto ao tema "descontos pre-
videnciários e fiscais" e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que os descontos previdenciários e fiscais incidam sobre o
total tributável do valor apurado em liqüidação; 2 - não conhecer do
recurso do Reclamado quanto aos temas "adicional de transferência -
prescrição total", "adicional de transferência - necessidade de ser-

viço" e "descontos para o seguro de vida"; 3 - não conhecer do
recurso de revista adesivo do Reclamante. OBS.: A presidência da
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da
tribuna, seguido de sustentação oral, pelo douto procurador do Re-
corrente, Dr. Fabrício Trindade de Sousa. Processo: RR -
537416/1999.4 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª
Região, Procurador: Dr. Lourenço Andrade, Recorrente(s): Compa-
nhia Estadual de Silos e Armazéns - CESA, Advogada: Dra. Fer-
nanda Niederauer Pilla, Recorrido(s): Pedro Marconcini, Advogada:
Dra. Fernanda Niederauer Pilla, Decisão: Por unanimidade, julgar
improcedente a ação, invertendo o ônus da sucumbência quanto às
custas. Por unanimidade, julgar prejudicado o recurso de revista da
Reclamada quanto aos demais temas. Por unanimidade, julgar pre-
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judicado o recurso de revista do Ministério Público. Processo: RR -
544690/1999.8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel

Corrêa Leite, Recorrente(s): Odair Teixeira Sampaio, Advogada: Dra.
Denise Neves Lopes, Recorrido(s): Companhia Docas do Estado de
São Paulo - CODESP, Advogado: Dr. Benjamin Caldas Beserra e
outros, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso. P ro -
cesso: RR - 549583/1999.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Sérgio Reis
da Costa e Silva, Advogado: Dr. Sérgio Reynaldo Allevato, Re-
corrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Sandra
Regina Versiani Chieza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 550185/1999.6 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT, Ad-
vogada: Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas, Recorrido(s): Nelsi
Klipel, Advogado: Dr. Vitor Alceu dos Santos, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR - 557060/1999.8
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Recorrido(s): Almir Antônio Ribeiro, Advogado: Dr. Ara-
ripe Serpa Gomes Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista da Reclamada. Processo: RR - 557154/1999.3
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Município de Paranaguá, Advogada: Dra. Re-
gina Mitsue Tabushi, Recorrido(s): Hilde Alves Jorge, Advogado: Dr.
Gerson Wistuba, Decisão: suspender o julgamento do processo em
virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr.
Ministro Renato de Lacerda Paiva após o Exmo. Ministro Relator
conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para restabelecer a r.
Sentença que julgou improcedente a Reclamação. Processo: RR -
557205/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpli-
ciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia Paranaense
de Energia - COPEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oli-
veira, Recorrido(s): Gercílio Nunes Vieira, Advogado: Dr. Newton
José Fernandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 557431/1999.4 da 1a. Região, corre
junto com AIRR-557430/1999-6, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Recorrente(s): Silvana Brigido Costa, Advogado:
Dr. Carlos Alberto de Oliveira, Recorrido(s): Banco Real S.A., Ad-
vogado: Dr. Márcio Guimarães Pessoa, Decisão: por unanimidade,
conhecer da revista, por violação de lei, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a devolução dos autos ao juízo de 2º grau, a
fim de que se manifeste especificamente sobre a matéria fático-pro-
batória nos itens relativos a ajuda de custo, remuneração variável e
gratificação semestral, enfocando a distribuição do ônus probatório
respectivo. Processo: RR - 558009/1999.0 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Buss-
car Ônibus S.A., Advogado: Dr. Manoel Hermando Barreto, Re-
corrido(s): João Fernando da Rocha, Advogada: Dra. Luiza de Bas-
tiani, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e
dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento da multa
de 40% do FGTS em relação ao período posterior à aposentadoria
voluntária do Autor. Processo: RR - 559530/1999.4 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Município de Suzano, Advogado: Dr. Jorge Radi, Recorrido(s):
Clemente Gonçalves e Outra, Advogada: Dra. Maria Teresa A. Fer-
reira Leite, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude
de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro
Renato de Lacerda Paiva após o Exmo. Ministro Relator conhecer do
Recurso de Revista e dar-lhe provimento para julgar improcedente a
Ação, invertendo-se os ônus da sucumbência. Processo: RR -
559631/1999.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul,
Procurador: Dr. Laércio Cadore, Recorrido(s): Juvenal Falcão, Ad-
vogada: Dra. Clarice Pelicioli, Decisão: suspender o julgamento do
processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo
Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes após o
Exmo. Ministro Relator conhecer do Recurso e dar-lhe provimento
parcial para manter na condenação apenas os depósitos do FGTS do
2º contrato de forma simples. Processo: RR - 559632/1999.7 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Nei
Gilvan Gatiboni, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª
Região, Procuradora: Dra. Beatriz de Holleben Junqueira Fialho, Re-
corrido(s): Sílvio da Silva, Advogada: Dra. Clarice Pelicioli, Decisão:
suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, após o Exmo. Ministro Relator conhecer do
Recurso do Estado do Rio Grande do Sul e dar-lhe provimento parcial
apenas para excluir da condenação a multa de 40% do FGTS. Pre-
judicada a análise do Recurso de Revista do Ministério Público por
tratar de tema análogo. Processo: RR - 561272/1999.0 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Recorrido(s): João Profiro, Advogada: Dra. Luciane Rosa Kanigoski,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada, quanto à quitação e à devolução dos descontos, bem
como dele conhecer, quanto à competência da Justiça do Trabalho
para determinar os descontos previdenciários e fiscais, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, de-
clarando a competência material da Justiça do Trabalho para apreciar
e julgar a questão, autorizar a retenção dos descontos previdenciários
e fiscais, na forma da lei. Processo: RR - 567968/1999.3 da 12a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Artex S.A., Advogada: Dra. Solange Terezinha Paolin,
Recorrido(s): João Anselmo Pereira, Advogado: Dr. Ubiracy Torres
Cuóco, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento da multa de
40% (quarenta por cento) sobre o FGTS no que tange ao período

anterior à aposentadoria espontânea do Reclamante. Processo: RR -
567969/1999.7 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Buettner S.A. - Indústria e Co-
mércio, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Recorrido(s): Paulo
Raulino Veneri, Advogada: Dra. Rosana Ferreira da Silva, Decisão:
Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da multa de 40% (quarenta por
cento) sobre o FGTS no que tange ao período anterior à aposen-
tadoria espontânea do Reclamante e, conseqüentemente, absolver a
Reclamada da condenação em honorários advocatícios, por se tratar
de parcela acessória, e, por conseguinte, julgar improcedente a Re-
clamatória, ficando invertido o ônus da sucumbência em relação às
custas processuais. Processo: RR - 567971/1999.2 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): João Alfredo Prange, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco,
Recorrido(s): Artex S.A., Advogada: Dra. Solange Terezinha Paolin,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR
- 570719/1999.6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Alessandra Pires Soa-
res, Advogada: Dra. Cecília Maria de Camargo Peleias, Recorrido(s):
Plásticos Bahi Ltda., Advogado: Dr. José Carlos Cruz, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por conflito de teses,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a estabilidade pro-
visória em decorrência de gestação, determinar o pagamento de in-
denização referente aos salários e demais direitos correspondentes ao
período de estabilidade, nos termos da nova redação dada ao Enun-
ciado 244 desta Corte. <!ID48028-3>

Processo: RR - 571037/1999.6 da 23a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Cesar José
Menesello, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ferreira Rodrigues, Re-
corrido(s): Telecomunicações de Mato Grosso S.A. - TELEMAT, Ad-
vogada: Dra. Priscilla Aline Nees, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer integralmente do Recurso. Processo: RR - 575157/1999.6
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Departamento de Águas e Energia Elétrica
- DAEE, Procurador: Dr. Rosibel Gusmão Crocetti, Recorrido(s):
Vera Lúcia Pissolato Guidotti, Advogado: Dr. Fábio Cortona Ranieri,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por con-
flito de teses, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
575702/1999.8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr.
Milton José Ferreira de Mello, Recorrido(s): Waldemar Moreira de
Castro Júnior, Advogada: Dra. Sueli José de Paula, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
575848/1999.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Empresa Limpadora
Centro Ltda., Advogada: Dra. Elionora Harumi Takeshiro, Recor-
rente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Re-
corrido(s): Aires Silva, Advogado: Dr. José Lourenço de Castro, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Recursos de Revista das
Reclamadas. Processo: RR - 577076/1999.9 da 6a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Banco
Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Mila Umbelino Lobo, Recorri-
do(s): Sandro Augusto Furtado de Oliveira, Advogado: Dr. Edson
Oliveira da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 577079/1999.0 da 6a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Banco
Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Mila Umbelino Lobo, Recorri-
do(s): Glauber Paulino Irineu, Advogado: Dr. Osíris Alves Moreira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 577145/1999.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Itaipu Bi-
nacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrente(s): Empresa
Limpadora Centro Ltda., Advogada: Dra. Elionora Harumi Takeshiro,
Recorrido(s): Vanderlei Cordeiro da Silva, Advogado: Dr. João Pedro
Ferraz dos Passos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Re-
cursos de Revista das Reclamadas. Observação: Presente à Sessão o
Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, patrono do Recorrido. Processo: RR
- 578176/1999.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Saulo
Emídio dos Santos, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado:
Dr. Sérgio Alves de Oliveira, Advogado: Dr. Fabrício Trindade de
Sousa, Recorrido(s): Sérgio Antônio Pereira, Advogada: Dra. Andréa
Pacífico Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. OBS.: O Exmo. Juiz Saulo Emídio dos Santos, Relator, par-
ticipou do do julgamento do dia 19/11/2003. Processo: RR -
578344/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Empresa Limpadora
Centro Ltda., Advogada: Dra. Elionora Harumi Takeshiro, Recor-
rente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Re-
corrido(s): Carlos Renato de Souza Busch, Advogado: Dr. José Lou-
renço de Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Re-
cursos de Revista das Reclamadas. Processo: RR - 583310/1999.8 da
6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Editora Jornal do Comércio S.A., Advogada: Dra. Si-
mone Fernandes Silva, Recorrido(s): Charlston Melo da Cunha, Ad-
vogado: Dr. Grinaldo Gadêlha, Decisão: Por unanimidade conhecer
do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os des-
contos previdenciários e fiscais. Processo: RR - 584851/1999.3 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): José Benjamin Daniel, Advogada: Dra. De-
nise Neves Lopes, Recorrido(s): Companhia Docas do Estado de São
Paulo - CODESP, Advogado: Dr. Sérgio Quintero, Decisão: por maio-
ria, não conhecer do recurso; vencido o Exmo. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira. Processo: RR - 588819/1999.0 da 6a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA, Advogada:
Dra. Lêda Maria Silvestre, Recorrido(s): Jorge Domingos da Cruz,

Advogado: Dr. Severino José da Cunha, Decisão: unanimemente, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 590205/1999.4 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Em-
manuel Carlos, Recorrido(s): Julimar Dantas, Advogada: Dra. Edna
Guazzelli Marques, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista do reclamado por violação do art. 453, caput, da CLT e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
da multa de 40% incidente sobre os depósitos do FGTS do período
anterior à aposentadoria do reclamante. Processo: RR -
590242/1999.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Calçados Zapata Ltda.
e Outra, Advogado: Dr. Antônio Marcos de Carvalho, Recorrido(s):
Lourival Pereira de Araújo, Advogada: Dra. Helena Cristina Santos
Bonilha, Decisão: por maioria, não conhecer do recurso; vencido o
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira. Processo: RR -
590264/1999.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Paulo Pereira de Sou-
za, Advogado: Dr. Reinaldo Antônio Volpiani, Recorrido(s): Serrana
S.A., Advogado: Dr. Arlindo Cestaro Filho, Decisão: por maioria, não
conhecer do Recurso de Revista, vencido o Exmo. Sr. Ministro José
Luciano de Castilho de Pereira. Processo: RR - 590279/1999.0 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Kibon S.A. - Indústrias Alimentícias, Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Recorrido(s): Edilton Avelino Cosmo, Advogada:
Dra. Luciana Siqueira Alves Garcia, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que se proceda à retenção dos valores devidos a título
de Imposto de Renda e de contribuição previdenciária. O Imposto de
Renda, a cargo do reclamante, deve ser retido e recolhido pela re-
clamada, enquanto os descontos previdenciários serão suportados pelo
reclamante e pela reclamada, responsáveis, cada qual com sua quota-
parte, pelo custeio da seguridade social e incidirão ambos os des-
contos na forma da lei. Processo: RR - 590472/1999.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): Manoel Gomes de Souza, Advogado: Dr. Francisco Car-
los Santos, Recorrido(s): Mosca - Grupo Nacional de Serviços Ltda.,
Advogado: Dr. Arnaldo José Pacífico, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso. Processo: RR - 590612/1999.0 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. Geraldo
Baêta Vieira, Recorrido(s): Roberto Francisco Braz, Advogado: Dr.
Jaime Nogueira Moreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista da reclamada. Processo: RR - 590678/1999.9 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Ananias Baraúna dos Santos, Advogado: Dr. Walter
Rodrigo da Silva, Recorrido(s): Etesco Construções e Comércio Lt-
da., Advogado: Dr. Ivan Brasil Moura Bevilaqua, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista em face dos §§ 4º e 5º
do art. 896 da CLT. Processo: RR - 591065/1999.7 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
Companhia Auxiliar de Viação e Obras - CAVO, Advogado: Dr.
Joaquim Tramujas Neto, Recorrido(s): Peterson Marinho Maynard,
Advogada: Dra. Fátima Maria Bozz Barbosa, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade ao Enun-
ciado nº 228 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a base de cálculo do adicional de insalubridade seja o
salário mínimo e não salário contratual do empregado, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 2 da e. SBDI-I e do Enunciado nº 228
do TST. Processo: RR - 596021/1999.6 da 6a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Procurador: Dr.
Leonardo Trindade Cavalcanti, Recorrido(s): Sebastião José dos San-
tos, Advogada: Dra. Geni Francisca Gomes, Decisão: por maioria,
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 114 da Cons-
tituição Federal e, no mérito, declarar competente a Justiça do Tra-
balho para processar e julgar o pleito de indenização por ocorrência
do factum principis, nos termos da fundamentação do voto, deter-
minando-se a remessa dos autos ao Juízo de origem para que profira
nova decisão, como entender de direito, observada a competência da
Justiça do Trabalho. Vencido o Exmº Sr. Juiz Relator. OBS: Redigirá
o Acórdão o Exmº Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva. OBS: O
Exmº Sr. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza participou
apenas da Sessão do dia 17/4/02, ocasião em que proferiu o seu voto.
Processo: RR - 596232/1999.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Empresa Brasileira
de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogada: Dra. Lísia B.
Moniz de Aragão, Recorrido(s): Hescaravichev Vieira Pinto, Ad-
vogado: Dr. José Alexandre Moraes Pereira, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista da reclamada. P ro c e s s o :
RR - 596236/1999.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Sul America Terrestres, Marí-
timos e Acidentes - Companhia de Seguros, Advogado: Dr. Vinícius
Soares Rocha, Recorrido(s): Amélia Rosa Andrade, Advogado: Dr.
Hermogenes Constancio da Silva, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer por divergência do recurso de revista somente quanto ao tema
"PLANO VERÃO", e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento referente às diferenças salariais decorrentes
da implantação do Plano Verão. Processo: RR - 596238/1999.7 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador:
Dr. Matilde de Fátima Gomes Ramos, Recorrente(s): Fundação Bi-
blioteca Nacional - FBN, Advogado: Dr. Luiz Alberto Chuster, Re-
corrido(s): Léia Pereira da Cruz e outros, Advogado: Dr. Datis Ou-
rives Alves de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
recursos de revista. Processo: RR - 596810/1999.1 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procurador: Dr. Ruth
Maria Fortes Andalafet, Recorrente(s): Departamento de Águas e
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Energia Elétrica - DAEE, Procurador: Dr. Laureano de Andrade Flo-
rido, Recorrido(s): Silvio da Conceição Pereira, Advogado: Dr. José
Delfino Lisbôa Barbante, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista do Ministério Público por violação do art. 453,
caput, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento das diferenças de verbas rescisórias, a multa de
40% incidente sobre os depósitos do FGTS do período anterior à
aposentadoria do reclamante e a multa prevista no art. 477, § 8º, da
CLT. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do demandado,
somente quanto ao tema referente à "CORREÇÃO MONETÁRIA -
ÉPOCA PRÓPRIA", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 124 da SDI do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para re-
estabelecer a sentença de origem, neste particular, restando preju-
dicado o exame de temas já tratados no julgamento do recurso mi-
nisterial. Processo: RR - 596821/1999.0 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Município
de Ribeirão Pires, Procuradora: Dra. Ludgarde Amorim dos Santos,
Recorrido(s): Josefa Barbosa da Silva, Advogado: Dr. Ademir de
Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 596822/1999.3 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Antônio Ro-
drigues do Nascimento, Advogada: Dra. Vilma Piva, Recorrido(s):
EMARKI - Engenharia e Marketing Imobiliário Ltda., Advogado: Dr.
Márcio Mauro D. Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 596901/1999.6 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Zilda de Holanda Machado Luciani, Advogado: Dr.
Valter Francisco Ângelo, Recorrido(s): Distribuidora de Medicamen-
tos Santa Cruz Ltda., Advogada: Dra. Sheila Gali Silva, Decisão: por
maioria, não conhecer do recurso; vencido o Exmo. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira. Processo: RR - 597119/1999.2 da 4a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Bio-Sul Comércio e Representações Ltda., Advogado: Dr.
Nélson Nemo Franchini Marisco, Recorrido(s): Sindicato dos Em-
pregados no Comércio de Canoas, Advogada: Dra. Marcelise de Mi-
randa Azevedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Observação: Presente à Sessão a Dra. Beatriz Veríssimo
de Sena patrona do Recorrido. Processo: RR - 598412/1999.0 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Serafim Severo (Espólio de), Advogado: Dr. Antônio
Escosteguy Castro, Recorrente(s): Companhia Riograndense de Sa-
neamento - CORSAN, Advogado: Dr. William Welp, Recorrido(s):
Os Mesmos, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista do Reclamante. Por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista da Reclamada e, no mérito, dar-lhe parcial provimento manter
na condenação apenas a determinação de anotação da carteira de
trabalho. Processo: RR - 598482/1999.1 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Paulo
Henrique da Silva e Outro, Advogado: Dr. José Roberto Sodero
Victório, Recorrido(s): Aços Villares S.A., Advogado: Dr. Adherbal
Ribeiro Ávila, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso quan-
to às horas extras - intervalo intrajornada, mas negar-lhe provimento.
Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto às
horas extras. Processo: RR - 598510/1999.8 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Luís Ce-
lestino dos Santos, Advogado: Dr. Norberto Vanderlei Simões, Re-
corrido(s): Chamflora Agrícola Ltda., Advogada: Dra. Marilena Ar-
raes, Recorrido(s): Celimar José Vieira, Advogado: Dr. Alexandre
Armando Coure, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista do reclamante. Processo: RR - 598511/1999.1 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Ireno dos Santos Filho, Advogada: Dra. Márcia Apa-
recida Camacho Misailidis, Recorrido(s): Aços Villares S.A., Ad-
vogado: Dr. Mário Gonçalves Júnior, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar a preliminar de deserção argüida em contra-razões; por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante, por con-
trariedade ao Enunciado 339/TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando parcialmente o acórdão recorrido, restabelecer a
sentença, exceto quanto aos honorários advocatícios. Processo: RR -
599523/1999.0 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-

rácio Senna Pires, Recorrente(s): Walter Schmidt Eletromecânica Lt-
da., Advogado: Dr. Adalberto Hackbarth, Recorrido(s): Irene Maria
Wippel, Advogado: Dr. Glauco José Beduschi, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado por violação
do art. 453, caput, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da multa de 40% incidente sobre
os depósitos do FGTS do período anterior à aposentadoria do re-
clamante. Processo: RR - 600783/1999.3 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Depar-
tamento de Obras Públicas do Estado de Minas Gerais - DEOP/MG,
Advogado: Dr. Celso A. de Vasconcellos, Recorrido(s): José Tarcísio
Lourenço, Advogado: Dr. Jaime Nogueira Moreira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista do reclamado. P ro -
cesso: RR - 603236/1999.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Damião Ge-
remias de Santana, Advogado: Dr. Almir Goulart da Silveira, Re-
corrido(s): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos,
Advogada: Dra. Laudelina de Almeida, Decisão: por maioria, não
conhecer do recurso; vencido o Exmo. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira. Processo: RR - 606963/1999.3 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
José Tarcisio Silva, Advogado: Dr. Iraci da Silva Borges, Recor-
rido(s): Plumbum Mineração e Metalurgia Ltda. - Grupo Trevo, Ad-
vogado: Dr. Felipe Schilling Rache, Recorrido(s): Adubos Trevo S.A.,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
Processo: RR - 608929/1999.0 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): BA-
NESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Advogada: Dra.
Maria Eduarda Ferreira Ribeiro do Valle Garcia, Recorrente(s): Banco

do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogada: Dra. Maria
Eduarda F.R.Do V.Garcia, Recorrido(s): Vera Fátima Gomes Paiva,
Advogada: Dra. Solange Maria Sciarantola de Campos, Decisão: por
maioria, não conhecer de ambos os recursos; vencido o Exmo. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira. Processo: RR -
610509/1999.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia Docas do
Estado de São Paulo - CODESP, Advogado: Dr. Sérgio Quintero,
Recorrido(s): Joel José da Rocha, Advogado: Dr. Valter Tavares,
Decisão: por maioria, não conhecer do recurso; vencido o Exmo.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira. Processo: RR -
610885/1999.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Empresa Limpadora
Centro Ltda., Advogada: Dra. Elionora Harumi Takeshiro, Recor-
rente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Re-
corrido(s): Edson Antônio Batista, Advogada: Dra. Aline Fabiana
Campos Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Re-
cursos de Revista das Reclamadas. Processo: RR - 611077/1999.9 da
9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Gralha Azul Indústria e Comércio de Estofados Ltda.,
Advogado: Dr. Paulo de Tarso Bordon Araújo, Recorrido(s): Apa-
recida da Silva Moreno, Advogado: Dr. Pedro Carlos Delmout Pais,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista por
intempestivo. Processo: RR - 613536/1999.7 da 21a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Es-
tado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Nivaldo Brum Vilar
Saldanha, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21ª Re-
gião, Procurador: Dr. Fábio André de Farias, Recorrido(s): José Ja-
nuário Sobrinho, Advogado: Dr. Maurílio Bessa de Deus, Decisão:
unanimemente: I- conhecer do Recurso de Revista do Estado do Rio
Grande do Norte, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para limitar a condenação apenas ao pagamento
dos salários retidos e dos depósitos em conta do FGTS, nos termos do
Enunciado nº 363 do TST, mantendo a anotação da CTPS; II- julgar
prejudicado o exame do Recurso de Revista do d. Ministério Público
do Trabalho, ante a identidade de matéria. Processo: RR -
613553/1999.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª
Região, Procurador: Dr. Márcio Octávio Vianna Marques, Recor-
rente(s): Município de Arraial do Cabo, Advogado: Dr. Alexandre
Maia Leite, Recorrido(s): Tânia Lydia Matosinhos Lowen Pires, Ad-
vogado: Dr. Willians Lima de Carvalho, Decisão: unanimemente: I-
conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial para limitar a condenação apenas ao pagamento dos depósitos em
conta do FGTS, nos termos do Enunciado nº 363 do TST, mantendo
a anotação da CTPS; II- julgar prejudicado o exame do Recurso de
Revista do Município. Processo: RR - 613687/1999.9 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
Município de Novo Hamburgo, Advogado: Dr. Otávio Henrique Al-
ves, Recorrido(s): Isidoro Corrêa de Andrade, Advogado: Dr. Jari
Luís de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do reclamado apenas quanto ao tema referente à atualização
monetária dos honorários periciais, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção seja
fixada pelo art. 1º da Lei nº 6899/1981, nos termos do que dispõe a
OJ-SDI-TST-198. Processo: RR - 614823/1999.4 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fer-
rovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Recorrido(s): Edvaldo Araújo e Outros, Advogado: Dr. Murilo
de Oliveira, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA,
Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos e Outros, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
615021/1999.0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Estado da Bahia, Advogada: Dra. Ma-
nuela da Silva Nonô, Recorrido(s): Valdete Pereira de Miranda e
Outros, Advogado: Dr. Genésio Ramos Moreira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista interposto. OBS.: Com
ressalvas de entendimento pessoal do Exmo. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira. Processo: RR - 620657/2000.0 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Septem Serviços de Segurança Ltda., Advogado: Dr. Eduardo
Valentim Marras, Recorrido(s): João Hilário do Prado, Advogado: Dr.
Renato Russo, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista quanto ao Enunciado nº 330 - quitação. Por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto à correção monetária - época própria e
dar-lhe provimento a fim de determinar a incidência de tal correção
nos salários não pagos na época própria, com os índices do mês
seguinte ao vencido. Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto aos reflexos das horas extras no aviso prévio. Processo: RR -
620676/2000.6 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano

de Castilho Pereira, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Francisco das Chagas Antunes Marques, Recorrido(s):
José Bernardo de Souza e Outros, Advogado: Dr. José Eymard Lo-
guércio, Advogado: Dr. Rafael F. Holanda Cavalcante, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por afronta legal e, no
mérito, dar provimento ao Apelo para julgar improcedente o pedido
formulado na inicial, não havendo falar em condenação em hono-
rários advocatícios. OBS.: A presidência da Turma deferiu a juntada
de instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo douto pro-
curador do Recorrido, Dr. Rafael F. Holanda Cavalcante. P ro c e s s o :
RR - 620677/2000.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Moschetti S.A. Emba-
lagens, Advogado: Dr. André de Lima Bellio, Recorrido(s): Inácio
Wildner, Advogado: Dr. Renato I. F. Mezzomo, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
621033/2000.0 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Alexandre Jorge Klaus Wanderley,
Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander, Recorrido(s):

Maria José da Silva, Advogado: Dr. Otávio Anselmo dos Santos,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e cer-
ceamento de defesa, à incompetência para cobrança mensal de re-
colhimentos previdenciários, à justa causa e à indenização relativa ao
seguro-desemprego e à licença maternidade. Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso quanto aos honorários advocatícios e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação tais honorários. P ro -
cesso: RR - 621135/2000.3 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Coteminas do Nordeste
S.A - COTENE, Advogado: Dr. Edivaldo Engrácio da Silva, Re-
corrido(s): Francisca Djanira de Araújo, Advogado: Dr. Maurílio Bes-
sa de Deus, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial, e no mérito, dar-lhe provimento para
afastar da condenação o pagamento do adicional de insalubridade e os
consectários legais, declarando-se a total improcedência dos pedidos
firmados na peça inicial e a inversão do ônus da sucumbência. P ro -
cesso: RR - 621261/2000.8 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Listel - Listas Telefônicas
S.A., Advogada: Dra. Ivaneide Peixoto Machado, Recorrido(s): Maria
Laura Chaves dos Reis, Advogada: Dra. Ana Rosa de Souza Lira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "Horas extras. Intervalo intrajornada. Julgamento extra petita",
por violação ao art. 460 do Código de Processo Civil, e no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas extras de-
correntes do intervalo intrajornada. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto aos honorários advocatícios, por violação ao
art. 14 da Lei nº 5.584/70 e por contrariedade aos Enunciados nº 219
e 329 do TST, e no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da
condenação. Processo: RR - 621970/2000.7 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco
Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Antônio
Braz da Silva, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado:
Dr. Geraldo Azoubel, Recorrido(s): Vicente Antônio da Silva Filho,
Advogado: Dr. Edson Oliveira da Silva, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do Recurso do Banco Banorte quanto à nulidade do
Acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional. Por una-
nimidade, julgar prejudicado o Apelo quanto aos honorários advo-
catícios. Por unanimidade, não conhecer do Recurso do Banco Ban-
deirantes quanto ao Banco Banorte como litisconsorte necessário; à
quitação - Enunciado nº 330 do TST; às horas extras; à incidência das
horas extras no repouso semanal remunerado; ao sábado para ban-
cário; à incorporação das horas extras; à equiparação salarial e quanto
à multa do art. 477 da CLT. Por unanimidade, conhecer do Apelo do
Banco Bandeirantes quanto à correção monetária e dar-lhe provi-
mento para determinar que referida correção incida a partir do pri-
meiro dia do mês subseqüente ao trabalhado. Por unanimidade, não
conhecer do Recurso do Banco Bandeirantes quanto aos juros de
mora. Por unanimidade, conhecer do Apelo do Banco Bandeirantes
quanto aos honorários advocatícios e dar-lhe provimento para excluir
da condenação a verba honorária. Processo: RR - 621973/2000.8 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Parmalat Indústria e Comércio de Laticínios Ltda.,
Advogado: Dr. Marcelo Alessi, Recorrido(s): José Maria Pereira, Ad-
vogado: Dr. Clodoaldo de Meira Azevedo, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do Recurso. Processo: RR - 622090/2000.3 da 17a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Valéria Reisen
Scardua, Recorrido(s): Leiza Maria Kruger, Advogada: Dra. Neuza
Araújo de Castro, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 622161/2000.9 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): União Fe-
deral, Procurador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos, Recorrido(s):
Alice Maria da Silva, Advogada: Dra. Luciene das Graças Teider
Araújo Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da reclamada. Processo: RR - 623273/2000.2 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Ivo Dreher, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recor-
rente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada:
Dra. Denise Müller Arruda, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do Reclamante.
Por unanimidade, não conhecer do Recurso Adesivo da Reclamada.
Processo: RR - 623286/2000.8 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ademar da
Silva de Oliveira, Advogado: Dr. Joel Carvalho Gonçalves, Recor-
rido(s): Sociedade de Hotéis Sirelca Ltda., Advogado: Dr. Milene
Peres Milano, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 623788/2000.2 da 23a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Carmelita
Estevão da Silva, Advogado: Dr. Antônio Dan, Recorrido(s): Mu-
nicípio de Cáceres-MT, Procurador: Dr. Roberto Carlos F. Mendes,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
Processo: RR - 623891/2000.7 da 23a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Inês da Silva Franco,
Advogado: Dr. Antônio Dan, Recorrido(s): Município de Cáceres-
MT, Procurador: Dr. Marionely Araújo Viegas, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
623892/2000.0 da 23a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-
muel Corrêa Leite, Recorrente(s): Milton Costa Ribeiro, Advogado:
Dr. Antônio Dan, Recorrido(s): Município de Cáceres-MT, Procu-
rador: Dr. Marionely Araújo Viegas, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 623983/2000.5 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Incorporadora da FE-
PASA), Advogado: Dr. Renato Ferreira Franco, Recorrido(s): Gilberto
Carlos Patury, Advogado: Dr. Orlando Stivanatto Filho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR -
625283/2000.0 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Telecomunicações de Goiás S.A. -
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TELEGOIÁS, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor-
rido(s): José Bueno Rodrigues, Advogado: Dr. Carlos Alexandre Ai-
dar e Silva, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude
de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, após o Exmo. Ministro-
Relator, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para limitar a condenação à determinação para que a
Reclamada emita a guia de liberação do FGTS, relativo ao período
posterior à aposentadoria espontânea do Reclamante. Processo: RR -
625649/2000.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano

de Castilho Pereira, Recorrente(s): Osvaldo Fernandes do Prado, Ad-
vogado: Dr. Rafael F. Holanda Cavalcante, Advogada: Dra. Ana Lú-
cia Ferraz de Arruda Zanella, Recorrido(s): BANESPA S.A. - Ser-
viços Técnicos e Administrativos, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA-
NESPA, Advogado: Dr. Roberto Abramides Gonçalves Silva, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso. OBS.: A pre-
sidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrente,Dr. Rafael
F. Holanda Cavalcante. Processo: RR - 625651/2000.0 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): Sérgio Aparecido Helena, Advogada: Dra. Neuza Maria
Lima Pires de Godoy, Recorrido(s): Banco Bradesco S.A., Advogada:
Dra. Rita de Cássia Muller de Camargo, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 627029/2000.6
da 14a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Raimundo Rodrigues Furtado, Advogado: Dr. José
Ademir Alves, Recorrido(s): Centrais Elétricas de Rondônia S.A. -
CERON, Advogada: Dra. Carlla Christiane Nina Palitot, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
627172/2000.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Modesto Bezerra da Silva, Ad-
vogada: Dra. Carla Gomes Prata, Recorrido(s): Companhia do Me-
tropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: Dr. Guilmar
Borges de Rezende, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 628584/2000.9 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Metalúrgica Duque S.A., Advogado: Dr. Marcelo Alessi, Re-
corrido(s): Orlando Giosele, Advogada: Dra. Luiza de Bastiani, De-
cisão: Por unanimidade, deixar de analisar a preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional, com base no art. 249, § 2º, do
CPC. Por unanimidade, não conhecer da Revista quanto aos temas
Indenização Adicional e Adicional de Insalubridade - Caracterização.
Por unanimidade, conhecer da Revista quanto ao tema Adicional de
Insalubridade - Reflexos no Repouso Semanal e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a incidência do adicional de
insalubridade sobre o repouso semanal remunerado. Processo: RR -
628585/2000.2 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da
12ª Região, Procuradora: Dra. Dulce Maris Galle, Recorrente(s): Hos-
pital Municipal São José, Advogado: Dr. Alfredo Alexandre de Mi-
randa Coutinho, Recorrido(s): André Forte Medeiros, Advogado: Dr.
Wilson Reimer, Decisão: Por unanimidade, deixar de examinar a
preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, por se confundir
pelo próprio mérito. Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto às diferenças salariais com base na legislação federal. Por
unanimidade, conhecer do Recurso quanto às diferenças salariais com
base em acordo coletivo e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação tais diferenças. Por unanimidade, não conhecer ao
Recurso quanto à integração do adicional de tempo de serviço (triê-
nio) e FGTS e reflexos. Prejudicada a análise do Recurso de Revista
do Ministério Público do Trabalho da 12ª Região. Processo: RR -
628738/2000.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Celso Geraldo de
Moura, Advogado: Dr. Rildo Paulo da Silva, Decisão: Por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
629198/2000.2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Piraserv - Cooperativa de Pres-
tação de Serviços Agrícolas de Pirassununga e Região, Advogado: Dr.
Marcelo Rosenthal, Recorrente(s): Catarina Domingas Torrezan Ber-
nardino, Advogado: Dr. Marcelo Rosenthal, Recorrente(s): Citrosuco
Paulista S.A., Advogada: Dra. Priscila Moreno Salvador, Recorri-
do(s): Elena Angélica da Silva Pereira, Advogado: Dr. Carlos Gou
Nakaguma, Decisão: Por unanimidade, não conhecer de todos os
Recursos de Revista. Processo: RR - 629199/2000.6 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Companhia Brasileira de Alumínio - C.B.A., Advogado: Dr.
Thadeu Brito de Moura, Recorrido(s): Agostinho Oliveira da Silva,
Advogada: Dra. Maria Solange Lorena da Silva, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso quanto ao adicional de insa-
lubridade. Por unanimidade, conhecer do Apelo quanto à correção
monetária - época própria e dar-lhe provimento para determinar que a
correção monetária incida a partir do primeiro dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido e seja calculada com base no índice do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços. Processo: RR -
629200/2000.8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Lua Nova - Indústria e Comércio
de Produtos Alimentícios Ltda., Advogado: Dr. Albino Ossamu
Oshiyama, Recorrido(s): Antônio Felix Coelho, Advogado: Dr.
Eduardo Módena de Araújo, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do Recurso. Processo: RR - 629242/2000.3 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Iris Maria Campos, Re-
corrido(s): Aloísio Vieira de Souza e Outro, Advogado: Dr. Aluísio
Soares Filho, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
Processo: RR - 632789/2000.7 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 13ª Região, Procurador: Dr. José Wellington de Carvalho

Soares, Recorrido(s): Maria José Julião, Advogado: Dr. Everaldo da
Silva Fonseca, Recorrido(s): Município de Tacima, Advogado: Dr.
Walter de Agra Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do
Recurso de Revista do MPT. Processo: RR - 632790/2000.9 da 13a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Região, Procu-
rador: Dr. José Neto da Silva, Recorrido(s): Município de Sousa,
Procurador: Dr. Sebastião Fernandes Botêlho, Recorrido(s): Maria de
Fátima Messias de Abrantes, Advogado: Dr. Aélito Messias Formiga,
Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, por vio-
lação do artigo 37, II, § 2º, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para limitar a condenação apenas ao paga-
mento dos salários retidos e dos depósitos em conta do FGTS, nos
termos do Enunciado nº 363 do TST. Processo: RR - 635112/2000.6
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite
Luduvice, Recorrido(s): Dirceu Hemsing, Advogado: Dr. Arlindo
Zerbin, Recorrido(s): Ricazolli S.A. - Indústria e Comércio, Impor-
tação e Exportação, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista interposto. Processo: RR - 637566/2000.8 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado:
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Djair Alberto de Oli-
veira, Advogado: Dr. João José do Couto, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do Recurso. Processo: RR - 638487/2000.1 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Fischer S.A. Agropecuária, Advogado: Dr. Carlos Alberto
Kastein Barcellos, Recorrido(s): Reginaldo Bazani, Advogado: Dr.
Jamal Mustafa Yusuf, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por divergência da Orientação Jurisprudencial da SBDI-
1/TST nº 124, e, no mérito, dar-lhe provimento, para estabelecer,
como época própria para aplicação dos índices de correção monetária,
o mês subseqüente ao da prestação de serviços. Processo: RR -
638489/2000.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Agropecuária Piratininga S.A., Advo-
gada: Dra. Cláudia Sallum Thomé Camargo, Recorrido(s): Ivanildo
Barbosa de Souza, Advogada: Dra. Marta Helena Geraldi, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista interposto. P ro -
cesso: RR - 642989/2000.5 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Estado do Espírito Santo,
Procurador: Dr. Luís Fernando Nogueira Moreira, Recorrido(s): An-
gela Maria dos Reis e Outros, Advogado: Dr. Aldinê Antunes Araújo,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamado por contrariedade à OJ-SDI-TST-128 e, no mérito, dar-lhe
provimento para decretar a prescrição relativamente ao FGTS e, em
conseqüência, extinguir o processo com julgamento do mérito, nos
termos do artigo 269, IV, do CPC. Processo: RR - 644926/2000.0 da
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Nelson Hofmann, Advogado: Dr. Giovanni Giuseppe Be-
raldin, Recorrido(s): Indústria de Bebidas Antarctica-Polar S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 645252/2000.7
da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Fran-
cisco das Chagas Antunes Marques, Recorrido(s): Francisco de Sousa
Lima e Outros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado:
Dr. Rafael F. Holanda Cavalcante, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso por violação aos artigos 24 da Lei nº 8.880/94 e 23
da MP nº 434/94 e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença que julgou improcedente a reclamação. OBS.: A presidência
da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrido, Dr. Rafael
F. Holanda Cavalcante. Processo: RR - 647819/2000.0 da 5a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogada: Dra. Maria Heloísa
Gonçalves Correia, Recorrido(s): Gunar Larche de Carvalho Filho,
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Rafael F.
Holanda Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do recurso de revista. OBS.: A presidência da Turma
deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da tribuna
pelo douto procurador do Recorrido, Dr. Rafael F. Holanda Caval-
cante. Processo: RR - 647912/2000.0 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Estado de
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Roberto Abramides
Gonçalves Silva, Recorrido(s): Aparecida Natalina Soares, Advogado:
Dr. Ézeo Fusco Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso interposto. Processo: RR - 649878/2000.6 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ban-
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recor-
rido(s): Simoni Antoniawicz e Outra, Advogado: Dr. Cláudio Se-
lhorst, Recorrido(s): Tânia Behling - ME, Advogado: Dr. Alfredo
Sousa Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer da preliminar
de nulidade, mas conhecer do tema validade da penhora de bem
gravado com cláusula de crédito industrial por violação ao artigo 5º,
II, da Carta Constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para
desconstituir a penhora efetuada sobre o referido bem. Processo: RR
- 654174/2000.9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da
15ª Região, Procuradora: Dra. Adriana Bizarro, Recorrente(s): Fun-
dação Professor Doutor Manoel Pedro Pimentel - FUNAP, Advogado:
Dr. Henrique d'Aragona Buzzoni, Recorrido(s): Claudinei José Mar-
chioli, Advogado: Dr. Jonas de Oliveira, Decisão: unanimemente,
conhecer de ambos os Recursos de Revista, para, no mérito, dar-lhes
provimento para limitar a condenação apenas ao pagamento dos sa-
lários retidos e dos depósitos em conta do FGTS, nos termos do
Enunciado nº 363 do TST e da Medida Provisória nº 2.164/01,.
mantendo, outrossim a determinação de anotação da CTPS, exclu-
sivamente para fins previdencários, bem como as providências de-
correntes do disposto no § 2º, art. 37 da CF/88. Processo: RR -

657507/2000.9 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Recorrente(s): Município de Rio Preto da Eva,
Procurador: Dr. Evanildo Carneiro da Silva, Recorrido(s): Francisco
Coelho da Silva Filho, Advogado: Dr. Naziano Pantoja Filizola, De-
cisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, por violação
do artigo violação do art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação apenas
ao pagamento dos salários retidos e dos depósitos em conta do FGTS,
nos termos do Enunciado nº 363 do TST. Processo: RR -
657588/2000.9 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª
Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Re-
corrente(s): Estado do Ceará, Procuradora: Dra. Elisabeth Maria de
Faria Carvalho Rocha, Recorrido(s): Cícero Isidório da Silva, Ad-
vogado: Dr. Franklin Alencar, Decisão: unanimemente, conhecer do
Recurso de Revista do Ministério Público apenas quanto ao tema
"CONTRATO NULO - EFEITOS", por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 85 da SDI-1 desta Corte, convertida no Enunciado
363, para, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao
pagamento correspondente aos depósitos do FGTS, excluído o acrés-
cimo indenizatório de 40%, mantendo a ordem de registro do período
de prestação laborativa, na CTPS do reclamante, exclusivamente para
fins previdenciários, restando prejudicado o exame do Recurso de
Revista do Estado do Ceará. Processo: RR - 657589/2000.2 da 7a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª Região, Procurador:
Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrente(s): Estado do
Ceará, Procuradora: Dra. Elisabeth Maria de Faria Carvalho Rocha,
Recorrido(s): José Ricardo de Sousa e Outros, Advogada: Dra. Maria
do Socorro S. Feitosa Carvalho, Decisão: unanimemente, conhecer do
Recurso de Revista do Ministério Público apenas quanto ao tema
CONTRATO NULO - EFEITOS, e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento para limitar a condenação ao pagamento dos depósitos em
conta do FGTS, nos termos do Enunciado nº 363 do TST e da
Medida Provisória nº 2.164/01. Por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista do Estado do Ceará. Processo: RR -
657623/2000.9 da 14a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Clodoaldo Leite Quixabeira e Outros,
Advogado: Dr. Lourival Goedert, Recorrido(s): Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Chrystiane Leslie Mu-
niz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 657639/2000.5 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Estado de Goiás,
Procuradora: Dra. Ana Paula de Guadalupe Rocha, Recorrido(s): Ale-
xandrina Costa Madureira e Outros, Advogado: Dr. José Pereira de
Faria, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
do reclamado. Processo: RR - 657671/2000.4 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Pedregulho, Advogado: Dr. Carlos Batista Baltazar, Re-
corrido(s): Waldete Maria da Conceição Martins, Advogado: Dr. Dar-
cy de Souza Lago Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista do reclamado. Processo: RR - 657785/2000.9 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Banco de Crédito Nacional S.A., Advogado: Dr. Edil-
berto Pinto Mendes, Recorrido(s): Almir Francisco da Silva, Ad-
vogado: Dr. Donato Antônio Secondo, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do recurso por violação legal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que os descontos fiscais sejam calculados de
uma única vez sobre o valor tributável do total da condenação. P ro -
cesso: RR - 658078/2000.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogada: Dra. Sonia Maria R. C. de Almeida, Recorrido(s): Epa-
minondas Farias de Andrade Filho, Recorrido(s): Minas Tempera
Indústria e Comércio Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista interposto. Processo: RR - 660567/2000.9 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador:
Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto, Recorrente(s): Fun-
dação Teatro Municipal do Rio de Janeiro - FTM/RJ, Procurador: Dr.
Luiz Cesar Vianna Marques, Recorrido(s): Alexandra Di Calafiori e
Outros, Advogado: Dr. Waldir Nilo Passos Filho, Decisão: unani-
memente, conhecer do Recurso de Revista da Reclamada apenas
quanto ao tema "CONTRATO NULO - EFEITOS", por contrariedade
à Orientação Jurisprudencial nº 85 da SDI-1 desta Corte, convertida
no Enunciado 363, para, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a
condenação apenas ao pagamento dos salários retidos e dos depósitos
em conta do FGTS, nos termos do Enunciado nº 363 do TST e da
Medida Provisória nº 2.164/01, restando prejudicado o exame do
Recurso de Revista do Ministério Público.
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Processo: RR - 660609/2000.4 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Município de Rio
Preto da Eva, Procurador: Dr. Evanildo Carneiro da Silva, Recor-
rido(s): Antônio Silva de Oliveira, Decisão: unanimemente, conhecer
do Recurso de Revista, por violação do art. 37, II, § 2º, da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, limitar a con-
denação apenas ao pagamento dos salários retidos, nos termos do
Enunciado nº 363 do TST. Processo: RR - 660627/2000.6 da 11a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Município de Humaitá, Advogado: Dr. Fábio Agustinho
da Silva, Recorrido(s): Odete Lima Tavares, Decisão: unanimemente,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 675181/2000.3
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Jorge André de Jesus Santos, Advogado: Dr. Celso
Braga Gonçalves Roma, Recorrido(s): Companhia Municipal de Lim-
peza Urbana- COMLURB, Advogado: Dr. André Porto Romero, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR -
677087/2000.2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de
Bebidas, Advogada: Dra. Cristiane Bientinez Sprada, Recorrido(s):
Nelson Jurtkiewicz, Advogado: Dr. Antônio Carlos Castellon Villar,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e por contrariedade ao Enunciado nº
228/TST e à Orientação Jurisprudencial nº 02 da SDI-1/TST e, no
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mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que deter-
minou o pagamento do adicional de insalubridade de 20% sobre o
salário mínimo. Processo: RR - 679701/2000.5 da 7a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Su-
perintendência Municipal de Obras e Viação - Sumov, Advogado: Dr.
José Gomes de Paula Pessôa Rodrigues, Recorrido(s): Francisco Cha-
gas Silva e Outros, Advogada: Dra. Verônica Maria Reis Cavalcante,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema alçada - prescrição e vinculação de vencimentos ao salário
mínimo - matérias constitucionais, por violação ao art. 2º, § 4º, da Lei
nº 5.584/70 e, no mérito, dar-lhe provimento, para que, afastando o
óbice quanto ao dissídio de alçada, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional para que prossiga no julgamento do processo como
de direito. Processo: RR - 684514/2000.5 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco Bemge
S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Araújo, Recorrido(s): Alessan-
dra Ferreira Viana, Advogado: Dr. Virgílio de Almeida Barreto, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista. Processo: RR - 684543/2000.5 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s):
José de Souza Filho, Advogada: Dra. Helena Sá, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
689299/2000.5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Municipal de Limpeza Ur-
bana - COMLURB, Advogada: Dra. Gilda Elena Brandão de Andrade
D'Oliveira, Recorrido(s): Paulo Roberto da Silva Barbosa, Advogado:
Dr. César Augusto de Souza Carvalho, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento
relativo à multa do FGTS sobre os depósitos efetuados no período
anterior à aposentadoria, bem como, a indenização do período an-
terior à opção. Processo: RR - 689303/2000.8 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Com-
panhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Jor-
ge Sant'Anna Bopp, Recorrido(s): Juarez dos Santos Rosa, Advogado:
Dr. José Onofre Saikoski da Cunha, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por ofensa ao § 2º do art. 37 da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, ante a
nulidade da contratação por ausência de concurso público, restringir a
condenação, tão somente, ao pagamento do FGTS sem a multa de
40%, excluindo-se, em conseqüência, as demais verbas deferidas.
Processo: RR - 689614/2000.2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): DUVALE - Admi-
nistradora de Shopping Centers Ltda., Advogado: Dr. Paulo Roberto
Rech, Recorrido(s): Valdenor Marques da Silva, Advogado: Dr. Darci
Luiz Domingues, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso no
tocante ao adicional de insalubridade e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o respectivo adicional e seus reflexos. Por
unanimidade, não conhecer do recurso quanto às "Horas extras -
Minutos que antecedem e/ou sucedem à jornada de trabalho". Ainda
por unanimidade, conhecer do recurso no que tange aos honorários
advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a verba honorária. Processo: RR - 691231/2000.5 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr.
Geraldo Baêta Vieira, Recorrido(s): José Antônio Moreira, Advogado:
Dr. Ricardo Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso. Processo: RR - 691329/2000.5 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Empresa Municipal
de Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu - PROGUAÇU,
Advogado: Dr. Marcondes Bersani, Recorrido(s): Carlos Alberto Mo-
messo, Advogada: Dra. Janaina de Lourdes Rodrigues Martini, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso por violação aos artigos
41 e 173, § 1º da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para improcedente a reclamatória, invertendo o ônus da su-
cumbência relativamente às custas. Isento o reclamante do seu re-
colhimento na forma da lei. Processo: RR - 693171/2000.0 da 10a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Clube do Congresso, Advogado: Dr. Heráclito Zanoni Pe-
reira, Recorrido(s): Maria Aparecida Oliveira, Advogada: Dra. Gláu-
cia da Silva Borges, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso. Processo: RR - 693693/2000.4 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Alípio Lima
Loureiro, Advogado: Dr. Romeu Guarnieri, Recorrido(s): BANESPA
S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Banco do Estado de São Paulo -
BANESPA (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
recurso quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao
tema da condição de bancário do reclamante. Processo: RR -
694949/2000.6 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Recorrente(s): Antônio da Costa Martins Filho,
Advogado: Dr. Enivaldo Aparecido de Pietre, Recorrido(s): Muni-
cípio de Matão, Advogado: Dr. Paulo Augusto Bernardi, Decisão:
retirar de pauta o presente processo a pedido do Exmo. Juiz Relator.
Processo: RR - 696554/2000.3 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Jaime Barbosa dos
Santos, Advogado: Dr. Álvaro Sérgio Gouvêa Quintão, Recorrido(s):
SATA - Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S.A., Advogado: Dr.
Márcio José Lisboa Fortes, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 698593/2000.0 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Carlos
Alberto Dantas da Fonseca Costa Couto, Recorrido(s): Regina Celi
Ribeiro Soares, Advogado: Dr. Everaldo Rodrigues Correia, Recor-
rido(s): Município de São João da Barra, Advogado: Dr. Deizi Mara
Soares de Abreu, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso

quanto à contratação nula - efeitos e dar-lhe provimento parcial para
restringir a condenação à determinação para que o Reclamado de-
posite as contribuições para o FGTS, sem a multa de 40%, pague os
salários retidos, sem a dobra determinada e proceda à anotação da
CTPS, apenas para fins previdenciários. Processo: RR -
698595/2000.8 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Recorrente(s): Porfirio Bahia Freire Neto, Advogado: Dr.
Afonso Cesar Burlamaqui, Recorrido(s): Francisco Sebastião Bastos,
Advogada: Dra. Cláudia Valéria Cruz Fontes, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso e no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 708200/2000.5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Recorrido(s): Edson
Leno da Silva, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso. Processo: RR -

712647/2000.0 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Cervejaria Brahma - Filial
Nordeste, Advogado: Dr. Carlo Rêgo Monteiro, Recorrido(s): Wilson
Inácio de Souza, Advogado: Dr. Severino José da Cunha, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade
aos Enunciados nºs 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios. Processo: RR - 717865/2000.4 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Irmandade do
Hospital de Nossa Senhora das Dores, Advogado: Dr. José das Graças
Pereira Amora, Recorrido(s): Sebastião Gordiano Fialho, Advogado:
Dr. Wellington Queiroz de Castro, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a multa de 40% do FGTS
incidente sobre os depósitos anteriores à data da aposentadoria. P ro -
cesso: RR - 155/2001-019-13-00.9 da 13a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 13ª Região, Procurador: Dr. José Caetano dos Santos
Filho, Recorrido(s): Maria Maura Alipio da Silva Oliveira, Advo-
gado: Dr. José Valeriano da Fonseca, Recorrido(s): Fundação do De-
senvolvimento da Criança e do Adolescente Alice de Almeida -
FUNDAC, Advogada: Dra. Renata Araújo de Sales, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
369/2001-012-05-00.4 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Salco Comércio de Ali-
mentos S.A., Advogado: Dr. Sérgio Novais Dias, Recorrido(s): Abel
Sousa Pena, Advogado: Dr. Valci Barreto dos Santos, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
672/2001-011-13-00.7 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da
13ª Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista,
Recorrido(s): Antônia Bezerra da Silva, Advogado: Dr. Valdemir Ne-
co de Souza, Recorrido(s): Fundação do Desenvolvimento da Criança
e do Adolescente Alice de Almeida - FUNDAC, Advogada: Dra.
Renata Araújo de Sales, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 673/2001-011-13-00.1 da 13a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Região, Procurador:
Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorrido(s): Maria de
Fátima Cavalcante Nunes, Advogado: Dr. Valdemir Neco de Souza,
Recorrido(s): Fundação do Desenvolvimento da Criança e do Ado-
lescente Alice de Almeida - FUNDAC, Advogada: Dra. Renata Araú-
jo de Sales, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 722603/2001.1 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Janete Virgínia
Pimentel e Outros, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Re-
corrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Rozana
Rezende Silva, Decisão: Por unanimidade, não conhecer integral-
mente do Recurso de Revista. Processo: RR - 724555/2001.9 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Jockey Club de São Paulo, Advogado: Dr. Mário Unti
Júnior, Recorrido(s): Antônio Cezar Panzica, Advogado: Dr. Oscar-
lino de Moraes Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por conflito de arestos e, no mérito dar-lhe pro-
vimento para determinar o recolhimento dos descontos ao INSS e a
título de Imposto de Renda, sobre as verbas salariais provenientes da
sentença trabalhista. Processo: RR - 734893/2001.3 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Nilton
Correia, Recorrido(s): Wander Ferreira da Silva, Advogada: Dra. Ma-
riza Carvalho Campos, Decisão: Por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do recurso. Processo: RR - 736622/2001.0 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recor-
rente(s): Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana, Recorrido(s): Jorge Lopes Muniz, Advogado: Dr.
José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Rafael F. Holanda Caval-
cante, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso no tocante à
multa de 40% sobre o FGTS e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para excluir da condenação, tão-somente, o pagamento da multa de
40% do FGTS, em relação ao período anterior à aposentadoria es-
pontânea, mantendo-se a multa no que tange ao período posterior à
aposentadoria, que constituiu novo contrato de trabalho. OBS.: A
presidência da 2a. Turma deferiu a juntada de instrumento de man-
dato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Re-
corrido, Dr. Rafael F. Holanda Cavalcante. Processo: RR -
737187/2001.4 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-
muel Corrêa Leite, Recorrente(s): TECNOBUS - Serviços, Comércio
e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Robison Alonço Gonçalves, Re-
corrido(s): João Bravim, Advogada: Dra. Maria Salomé de Freitas
Costa, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS, em relação
ao período anterior à aposentadoria espontânea, julgando, assim, im-
procedente a reclamatória, invertido o ônus de sucumbência. P ro -

cesso: RR - 738817/2001.7 da 20a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Marly Goes Ribeiro,
Advogada: Dra. Paula Wiltshire Soares Farias, Recorrido(s): UNI-
CLÍNICA - Unidade Clínica de Aracaju Ltda., Advogada: Dra. Maria
da Purificação Oliveira Santos, Decisão: Por unanimidade, rejeitar a
preliminar de intempestividade argüida em contra-razões. Ainda por
unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade à OJ nº 88/SDI
e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao
pagamento da indenização correspondente ao período estabilitário.
Processo: RR - 738914/2001.1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 2ª Região, Procurador: Dr. Mônica Furegatti, Recor-
rente(s): Município de Guarujá, Advogada: Dra. Fabiana Noronha
Garcia, Recorrido(s): Neide Dias dos Santos, Advogado: Dr. Valter
Tavares, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Recursos do Mi-
nistério Público do Trabalho da 2ª Região e do Município de Guarujá
quanto à contratação nula - efeitos e dar-lhes provimento parcial para
restringir a condenação ao pagamento de sete dias de salário retido de
julho de 1994 e à determinação para que o Reclamado deposite as
contribuições para o FGTS, sem a multa de 40%, mantida a ordem de
registro na CTPS, para fins previdenciários. Processo: RR -
738924/2001.6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Recorrente(s): Luciney do Nascimento Monteiro, Ad-
vogada: Dra. Rosana Cristina Giacomini Batistella, Recorrido(s): Co-
mercial Hillwegg Ltda., Advogada: Dra. Carla Costa da Silva Ma-
zzeo, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido do
Excelentíssimo Juiz-Relator. Processo: RR - 739656/2001.7 da 4a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Fundação Ciência e Tecnologia - CIENTEC, Procuradora:
Dra. Gislaine M. Di Leone, Recorrido(s): Nelson Farias Morel, Ad-
vogado: Dr. José Carlos de Ramos, Decisão: Por maioria, conhecer do
Recurso de Revista no tocante à nulidade da contratação e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a nulidade do contrato surgido após
a aposentadoria, com efeitos ex tunc, e, com isso, excluir da con-
denação as diferenças de férias, aviso prévio, multa do art. 477 da
CLT, depósitos de FGTS decorrentes dos deferimentos de natureza
remuneratória relacionados ao segundo contrato, bem como a res-
pectiva multa de 40%; vencido o Exmo. Ministro Renato de Lacerda
Paiva. Ainda por unanimidade, conhecer do recurso no que tange aos
honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação a verba honorária. Determina-se, ainda, que se oficie
ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas do Estado
para os fins do que dispõe a parte final do § 2º do artigo 37 da
Constituição Federal de 1988. Processo: RR - 749332/2001.4 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Solvay Indupa do Brasil S.A., Advogado: Dr. Marcelo Ri-
cardo Grünwald, Recorrido(s): Jefferson Martini Castela de Rago,
Advogado: Dr. Helton Velilla Manoel, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 750051/2001.3 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Ingersoll Dresser Pumps do Brasil Indústria e Comércio
Ltda., Advogada: Dra. Aline Randolpho Paiva, Recorrido(s): Orlindo
Lopes Fernandes, Advogado: Dr. Marcelo da Silva Mattos, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a multa de 40% incidente sobre os depósitos do FGTS sobre
o saldo existente anteriormente ao advento do jubilamento, na forma
da OJ nº 177 da SBDI-1. Processo: RR - 751723/2001.1 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): Ananias Diogo Coelho, Advogada: Dra. Már-
cia Aparecida Costa de Oliveira, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
757794/2001.5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
José Maria de Souza Andrade, Recorrido(s): Fernando Martins Li-
nhares, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso. P ro -
cesso: RR - 761093/2001.2 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Sérgio Favilla de Mendonça,
Recorrente(s): Município de Barra Mansa, Advogado: Dr. José Maria
Lemos, Recorrido(s): Cacilda de Jesus Coutinho, Advogado: Dr. Eus-
táquio Araújo Caxilé, Decisão: Por maioria, conhecer do Recurso de
Revista do Município e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
declarar a nulidade do contrato celebrado entre as partes, com efeitos
ex tunc, limitando a condenação ao pagamento das horas extras sem
o respectivo adicional e dos depósitos fundiários sobre tais horas;
vencido o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva. Determina-se,
ainda, que se oficie o Ministério Público Estadual e o Tribunal de
Contas do Estado com a expedição de cópias das principais peças dos
autos e da decisão que transitar em julgado, tendo em vista o que
dispõe a parte final do § 2º do artigo 37 da Constituição Federal de
1988. Ainda por unanimidade, considerar prejudicado o recurso do
Ministério Público do Trabalho. Processo: RR - 767339/2001.1 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Viação Santa Izabel Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Wilson
M. de Oliveira, Recorrido(s): João Carlos Correa Coutinho, Advo-
gado: Dr. João da Silva Siqueira, Decisão: à unanimidade, conhecer
do recurso de revista, por ofensa ao art. 458 do Código de Processo
Civil e, no mérito, dar-lhe provimento para, determinar a baixa dos
autos, a fim de que sejam apreciadas as questões aventadas no recurso
ordinário e que não foram objeto de análise do Tribunal de origem,
conforme fundamentação no corpo do acórdão. Processo: RR -
768129/2001.2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Recorrente(s): Alcindo Amaro, Advogada: Dra. Leda
Capaverde de Almeida, Recorrido(s): Construtora Premold Ltda., Ad-
vogado: Dr. José Carlos Rigol Ilha, Decisão: retirar de pauta o pre-
sente processo a pedido do Exmo. Juiz Relator. Processo: RR -



Nº 74, segunda-feira, 19 de abril de 2004342 1ISSN 1677-7018

768395/2001.0 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de
Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, Procuradora:
Dra. Vivien Medina Noronha, Recorrido(s): Branca Maria Lira Pon-
tes, Advogado: Dr. Carlos Alberto Rodrigues, Decisão: por unani-
midade, não conhecer da preliminar de incompetência da Justiça do
Trabalho. Por unanimidade, conhecer do Recurso do Estado quanto à
contratação nula - efeitos e dar-lhe provimento parcial para restringir
a condenação à determinação para que o Reclamado deposite as
contribuições para o FGTS, sem a multa de 40%, além da obrigação
dos registros na CTPS, para fins previdenciários. Processo: RR -
768396/2001.4 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria da
Assistência Social e do Trabalho - SETRAB, Procuradora: Dra. Vi-
vien Medina Noronha, Recorrido(s): Furtuosa Pereira Gomes, Ad-
vogado: Dr. Aldemir Almeida Batista, Decisão: por unanimidade, não
conhecer da preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho. Por
unanimidade, conhecer do Recurso do Estado quanto à contratação
nula - efeitos e dar-lhe provimento parcial para restringir a con-
denação à determinação para que o Reclamado deposite as con-
tribuições para o FGTS, sem a multa de 40%, e efetivo registro na
CTPS, para fins previdenciários. Processo: RR - 768400/2001.7 da
11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu-
cação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procurador: Dr. Aldemar A.
Araújo Jorge de Salles, Recorrido(s): Lázaro Monteiro Nascimento,
Advogado: Dr. Normando Pinheiro, Decisão: por unanimidade, não
conhecer da preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho. Por
unanimidade, conhecer do Recurso do Estado quanto à contratação
nula - efeitos e dar-lhe provimento parcial para restringir a con-
denação à determinação para que o Reclamado deposite as con-
tribuições para o FGTS, sem a multa de 40%, além da anotação da
CTPS do reclamante, exclusivamente para fins previdenciários. P ro -
cesso: RR - 768401/2001.0 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Estado do Amazonas -
Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC,
Procuradora: Dra. Vivien Medina Noronha, Recorrido(s): Carmem
Miranda de Almeida Teixeira, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer da preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho. Por
unanimidade, conhecer do Recurso do Estado quanto à contratação
nula - efeitos e dar-lhe provimento parcial para restringir a con-
denação à determinação para que o Reclamado deposite as con-
tribuições para o FGTS, sem a multa de 40%, além dos registros na
CTPS, para fins previdenciários. Processo: RR - 771227/2001.3 da
9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Ônix Centro Médico Ltda., Advogado: Dr. Carlos Au-
gusto Olivé Malhadas, Recorrido(s): Iracema de Souza Gomes Pe-
reira, Advogado: Dr. Luiz Salvador, Decisão: unanimemente, conhe-
cer do Recurso de Revista, por discrepância a enunciado e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que o adicional de insalubridade
seja calculado com base no Salário Mínimo. Processo: RR -
771305/2001.2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Recorrente(s): Marcos Antônio da Cruz, Advogado: Dr.
Paulo José da Cunha, Recorrido(s): Magno Sérgio de Araújo Abreu,
Advogado: Dr. Welber Nery Souza, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a competência ma-
terial da Justiça do Trabalho, determinar o retorno dos autos à origem
a fim de que o egrégio. TRT enfrente o mérito da lide, como entender
de direito. Processo: RR - 772348/2001.8 da 17a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 17ª Região, Procurador: Dr. Levi Scatolin,
Recorrido(s): Celita Borel dos Reis, Advogado: Dr. Jorge Fernando
Petra de Macedo, Recorrido(s): Município de Iúna, Advogado: Dr.
Adealde Alves de Assis, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso do Município quanto à contratação nula - efeitos e dar-lhe
provimento parcial para restringir a condenação à determinação para
que o Reclamado deposite as contribuições para o FGTS, sem a multa
de 40%. Processo: RR - 773561/2001.9 da 17a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Santa Casa de
Misericórdia de Cachoeiro de Itapemirim, Advogado: Dr. Fabrício
Taddei Ciciliotti, Recorrido(s): Maria Lúcia Batista de Aguiar, Ad-
vogada: Dra. Márcia Azevedo Couto, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
776417/2001.1 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª
Região, Procurador: Dr. Sérgio Favilla de Mendonça, Recorrido(s):
Aurélio Vidal, Advogado: Dr. César Augusto Victer da Silva, Re-
corrido(s): Município de Nova Friburgo, Procurador: Dr. Hamilton
Sampaio da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso do
Município quanto à contratação nula - efeitos e dar-lhe provimento
parcial para restringir a condenação à determinação para que o Re-
clamado deposite as contribuições para o FGTS, sem a multa de 40%,
pague os salários retidos, sem a dobra determinada e proceda à
anotação da CTPS, apenas para fins previdenciários. Processo: RR -
778759/2001.6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-

rácio Senna Pires, Recorrente(s): Município de Guarujá, Advogada:
Dra. Fabiana Noronha Garcia, Recorrido(s): Benedito Deodoro dos
Santos, Advogado: Dr. Alexandre Badri Loutfi, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 779589/2001.5
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Re-
gião, Procuradora: Dra. Sandra Lia Simón, Recorrido(s): Renê Alves
dos Santos, Advogado: Dr. Antenor Fernandes de Sant'Ana, Recor-
rido(s): Município de Itaquaquecetuba, Advogada: Dra. Sandra Apa-
recida Ferreira Vivacqua, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para limitar a condenação nos valores referentes ao
FGTS, na forma do Enunciado 363 desta Corte, bem como à obri-

gação de fazer a anotação da Carteira de Trabalho e Previdência
Social, exclusivamente para fins previdenciários. Processo: RR -
779805/2001.0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª
Região, Procurador: Dr. André Luís Spies, Recorrido(s): Edinara Te-
rezinha Medeiros, Advogado: Dr. Itomar Espíndola Dória, Recor-
rido(s): Município de Taquari, Advogado: Dr. Paulo Pereira de Aze-
vedo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso do Município
quanto à contratação nula - efeitos e dar-lhe provimento parcial para
restringir a condenação à determinação para que o Reclamado de-
posite as contribuições para o FGTS, sem a multa de 40% . P ro c e s s o :
RR - 785236/2001.7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Nelson Dias do Nascimento,
Advogado: Dr. Romeu Tertuliano, Recorrido(s): General Motors do
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão:
Por unanimidade, conhecer do recurso no tocante à incidência do
FGTS sobre o aviso prévio e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a Reclamada ao pagamento do depósito fundiário sobre o
valor pago a título de aviso prévio. Por unanimidade, não conhecer do
recurso no que tange à multa de 40% sobre o FGTS relativo ao aviso
prévio indenizado. Ainda por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto à multa de 40% sobre o FGTS referente ao período anterior à
aposentadoria espontânea. Processo: RR - 785246/2001.1 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Henrique Fis-
chel de Andrade, Recorrido(s): Joaquim Ferreira Barbosa Filho, Ad-
vogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso. Processo: RR -
794032/2001.2 da 22a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-

muel Corrêa Leite, Recorrente(s): Telecomunicações do Piauí S.A. -
TELEPISA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Recor-
rido(s): João Vaz da Costa Sobrinho, Advogado: Dr. Solfieri Pe-
naforte T. de Siqueira, Decisão: Por unanimidade, conhecer do re-
curso no tocante à multa de 40% sobre o FGTS e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para excluir da condenação, tão-somente, o pa-
gamento da multa de 40% do FGTS, em relação ao período anterior
à aposentadoria espontânea, mantendo-se a multa no que tange ao
período posterior à aposentadoria, que constituiu novo contrato de
trabalho. Ainda por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos
honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação a verba honorária. Processo: RR - 795785/2001.0 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): José Ricardo de Souza, Advogado: Dr. Mário Sérgio
Murano da Silva, Recorrido(s): Sommer Multipiso Ltda., Advogado:
Dr. Cássio Scatena, Recorrido(s): Global Serviços Empresariais e
Mão-de-Obra Temporária Ltda, Advogada: Dra. Cinthia D. Carmig-
nani, Decisão: retirar de pauta o presente processo a pedido do Exmo.
Juiz Relator. Processo: RR - 804239/2001.1 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Re-
corrido(s): Juliano Pedrosa Costa, Advogada: Dra. Lúcia Maria de
Rezende, Decisão: À unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso. Processo: RR - 804803/2001.9 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Rio-
grandense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Edson de Mou-
ra Braga Filho, Recorrido(s): João Odemar Fagundes, Advogado: Dr.
Nélson Clécio Stöhr, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do recurso de revista. Processo: RR - 805294/2001.7 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogada: Dra. Maria Clara
Carvalho Garcia Barroso, Recorrido(s): Marcos Paulo Pereira, Ad-
vogado: Dr. Fernando Antônio Massad da Silveira, Decisão: À una-
nimidade, não conhecer do Recurso integralmente. Processo: RR -
810255/2001.8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Recorrente(s): Ford Motor Company Brasil Ltda., Ad-
vogado: Dr. Caio Antônio Ribas da Silva Prado, Recorrido(s): Sin-
dicato dos Metalúrgicos do ABC, Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo
de Sena, Advogada: Dra. Maria da Consolação Vegi da Conceição,
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso
de revista. Processo: RR - 7611/2002-900-01-00.7 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Santa Casa da Misericórdia do Rio de Janeiro, Ad-
vogada: Dra. Gilda Elena Brandão de Andrade D'Oliveira, Recor-
rido(s): Eckener Francisco da Silveira, Advogado: Dr. José Xavier de
Araújo Netto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 10754/2002-900-03-00.5 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Re-
corrido(s): Antônio Vicente Parreira, Advogado: Dr. William José
Mendes de Souza Fontes, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
recurso quanto aos temas "horas extras - turnos ininterruptos de re-
vezamento", "horas extras - minutos que antecedem e sucedem a
jornada de trabalho", "divisor 180", "turnos ininterruptos de reve-
zamento - redução da hora noturna", "adicional de periculosidade",
"reflexos do adicional de periculosidade", "adicional de insalubri-
dade", "reflexos de adicional de insalubridade" e "honorários ad-
vocatícios", conhecer do tema "honorários advocatícios - base de
cálculo" e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
16154/2002-900-01-00.1 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Klabin Fabri-
cadora de Papel e Celulose S.A., Advogado: Dr. João Bosco de
Medeiros Ribeiro, Recorrido(s): Ângela da Conceição Silveira, Ad-
vogado: Dr. Valdo Bretas Valadão, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, apenas quanto ao tema prescrição, por
contrariedade ao Enunciado 153 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que seja observada a prescrição qüin-
qüenal, a contar do ajuizamento da reclamação trabalhista. P ro c e s s o :
RR - 17193/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco da

Amazônia S.A., Advogada: Dra. Fabiana Machado Gomes, Recor-
rido(s): Ademar Schiavon, Advogado: Dr. Mário Luís Rodrigues de
Oliveira, Decisão: por maioria, não conhecer do Recurso de Revista;
vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira. P ro -
cesso: RR - 21603/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Empresa Limpadora Centro Ltda., Advogado: Dr. Marco Antônio
Nascimento da Silva, Recorrido(s): Neuza Martins de Queiroz, Ad-
vogada: Dra. Vanilda de Fátima Gonzaga, Decisão: por maioria, não
conhecer do Recurso de Revista; vencido o Exmo. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira. Processo: RR - 21606/2002-900-02-
00.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): TPI-Novolit S.A., Advogado: Dr.
Ibraim Calichman, Recorrido(s): Eunice Tomé de Paiva, Advogado:
Dr. Paulo Bicudo, Decisão: por maioria, não conhecer do Recurso de
Revista; vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira.
Processo: RR - 23973/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Bunge Fertilizantes S.A., Advogado: Dr. Alberto Pimenta Jú-
nior, Recorrido(s): Amarildo Ferreira de Souza, Advogado: Dr. Carlos
Simões Louro Júnior, Decisão: por maioria, não conhecer do Recurso
de Revista; vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira. Processo: RR - 24229/2002-900-02-00.2 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Organização Mogiana de Educação e Cultura - OMEC,
Advogado: Dr. Mário I. Kauffmann, Recorrido(s): Clarice de Andrade
Silva e Castro, Advogada: Dra. Cláudia Maria Antunes Bassili, De-
cisão: por maioria, não conhecer do Recurso de Revista; vencido o
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira. Processo: RR -
30078/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Donizetti Alves
de Carvalho, Advogado: Dr. Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Re-
corrido(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Alessandra de Sou-
za Furtado, Advogado: Dr. Fabrício Trindade de Sousa, Decisão: por
maioria, não conhecer do Recurso de Revista, vencido o Exmo Sr.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira. OBS.: A presidência da
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da
tribuna pelo douto procurador do Recorrido, Dr. Fabrício Trindade de
Sousa. Processo: RR - 38813/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recor-
rido(s): Hamilton Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Cristiano Couto
Machado, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso somente
quanto ao tema honorários periciais e dar-lhe provimento, no par-
ticular, para que a atualização dos honorários periciais seja realizada
nos termos do art. 1º da Lei 6.899/81. Processo: RR - 50184/2002-
900-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Mardes Virgínia Roscoe Lyra Pessoa dos
Reis, Advogado: Dr. Evandro de Pádua Abreu, Recorrido(s): He-
rivelton Máximo Pereira, Advogado: Dr. Laert Paulo da Silva Freitas,
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por afronta
ao artigo 460 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
conhecendo a ocorrência de julgamento "ultra petita", afastar a pres-
crição declarada pelo Tribunal Regional e determinar a baixa dos
autos à Vara de origem para que prossiga no julgamento da lide, sem
os óbices da preclusão e da prescrição. Processo: RR - 51543/2002-
900-11-00.9 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Estado do Amazonas, Pro-
curador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Recorrido(s): Paulo Fer-
reira de Oliveira, Advogado: Dr. Benedito Carlos Valentim, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR
- 57545/2002-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Sérgio Favilla de
Mendonça, Recorrido(s): Município de São Sebastião do Alto, Ad-
vogada: Dra. Gisele Pietrani Conceição Queiroz, Recorrido(s): Maria
Lúcia Campanaro Mattos, Advogada: Dra. Valéria Coelho Caldas,
Decisão: por maioria, conhecer do Recurso de Revista, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a
condenação nos valores referentes ao FGTS, na forma do Enunciado
363 desta Corte, bem como determinar de ofício a obrigação de fazer
a anotação da Carteira de Trabalho e Previdência Social, exclusi-
vamente para fins previdenciários. Vencido o Exmo. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira. Processo: RR - 67108/2002-900-11-00.6
da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 11ª Re-
gião, Procurador: Dr. Marcus Vinícius Gonçalves, Recorrido(s): Sér-
gio Valente da Silva, Recorrido(s): Município de Eirunepé, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a con-
denação no saldo de salários e nos valores referentes ao FGTS, na
forma do Enunciado 363 desta Corte, bem como a obrigação de fazer
a anotação da Carteira de Trabalho e Previdência Social, exclusi-
vamente para fins previdenciários. Processo: RR - 67115/2002-900-
11-00.8 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 11ª Região, Procurador: Dr. Marcus Vinícius Gonçalves,
Recorrido(s): José Fábio de Souza, Advogado: Dr. Randerson Melo
de Aguiar, Recorrido(s): Município de Caracaraí, Advogado: Dr. Dir-
cinha Carreira Duarte, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para limitar a condenação nos valores referentes ao
FGTS, na forma do Enunciado 363 desta Corte, bem como à justiça
gratuita e à obrigação de fazer a anotação da Carteira de Trabalho e
Previdência Social, exclusivamente para fins previdenciários. P ro -
cesso: RR - 26/2003-085-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Te-
lemar Norte Leste S.A., Advogada: Dra. Jane Mendes Figueiredo,
Recorrido(s): Manoel Luiz de Lima, Advogada: Dra. Denise Ferreira
Marcondes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.
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Processo: RR - 7880/2003-005-11-00.8 da 11a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Servis Segurança Ltda., Advogado: Dr. Renato Mendes Mota,
Recorrido(s): João Sales Marciano Pereira, Advogado: Dr. Antônio
Ivan Olímpio da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 72828/2003-900-02-00.3 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Vanderlei Severino Santana, Advogado: Dr.
Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Recorrido(s): Brink's - Segurança e
Transportes de Valores Ltda., Advogado: Dr. João Roberto Liébana
Costa, Decisão: por maioria, não conhecer do Recurso de Revista;
vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira. P ro -
cesso: RR - 72855/2003-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Antônio Carlos Pinheiro da Silva, Advogado: Dr. Miguel Tavares,
Recorrido(s): Ogden Serviço de Atendimento Aeroterrestre Ltda., Ad-
vogado: Dr. Sólon de Almeida Cunha, Decisão: por maioria, não
conhecer do Recurso de Revista; vencido o Exmo. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira. Processo: RR - 72865/2003-900-02-
00.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Paulista -
COSIPA, Advogado: Dr. Ivan Prates, Recorrente(s): Oduvaldo Ve-
nâncio Martins, Advogado: Dr. Manoel Rodrigues Guino, Recorri-
do(s): Os Mesmos, Decisão: por maioria, não conhecer do Recurso de
Revista; vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira.
Processo: RR - 72868/2003-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Dr. José
Eduardo Lima Martins, Recorrido(s): Lino Otero Rodrigues Filho,
Advogado: Dr. Manoel Rodrigues Guino, Decisão: por maioria, não
conhecer do Recurso de Revista; vencido o Exmo. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira. Processo: RR - 72872/2003-900-02-
00.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Vanderlei Vaz da Silva, Advogado:
Dr. Manoel Rodrigues Guino, Recorrido(s): Companhia Siderúrgica
Paulista - COSIPA, Advogado: Dr. Ivan Prates, Decisão: por maioria,
não conhecer do Recurso de Revista; vencido o Exmo. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira. Processo: RR - 73039/2003-900-02-
00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Francisco de Assis Moraes, Advo-
gado: Dr. Alexandre Pires Kochi, Recorrido(s): Indústrias Gessy Le-
ver Ltda., Advogado: Dr. Fábio Santana Lojudice Sanches, Decisão:
por maioria, não conhecer do Recurso de Revista; vencido o Exmo.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira. Processo: ED-RR -
595/1997-022-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Fátima Baron Zenari, Ad-
vogado: Dr. João Antônio Faccioli, Embargado(a): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Decisão: Por
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-
AIRR - 1372/1997-039-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante: União Federal
(Sucessora do LLOYDBRÁS), Procurador: Dr. Moacir Antônio Ma-
chado da Silva, Embargado(a): Carlos Fernando Schuab da Silva,
Advogado: Dr. Jorge Luiz de Azevedo, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, acolhê-los, para
reconhecer o traslado das certidões de intimação dos acórdãos pro-
feridos no recurso ordinário e seus respectivos embargos; mas, manter
a decisão de não conhecer do agravo, por intempestivo, conforme os
motivos constantes da fundamentação. Processo: ED-AIRR -
2417/1997-511-05-40.0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Embargante: Ubaldo de Souza Senna Filho, Ad-
vogado: Dr. George Alves de Assis, Embargado(a): Eudene Pereira de
Souza, Advogado: Dr. Clemente Esteves, Decisão: por unanimidade,
acolher os embargos para, sanando contradição, acrescer à funda-
mentação do acórdão as razões ora expendidas. Processo: ED-RR -
417666/1998.8 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Samuel Pinheiro e
Outros, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Advogado: Dr. Marco
Cézar Trotta Telles, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Em-
bargante: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA,
Advogado: Dr. Rogério Dante de Oliveira Júnior, Embargado(a): Os
Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos
de Declaração dos Reclamantes e dar provimento parcial aos Em-
bargos de Declaração da Reclamada, para acrescer a fundamentação,
quanto à alegação de violação do artigo 4º da Lei 4.860/65, ao
acórdão de fls. 673/683. Processo: ED-RR - 435172/1998.2 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Em-
bargante: Cenibra Florestal S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Geraldo Conrado de Oliveira, Advogada: Dra.
Edvânia Regina Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos pre-
sentes embargos declaratórios e, no mérito, acolhê-los para prestar
esclarecimentos e acrescer à fundamentação do acórdão embargado as
razões consignadas no voto. Processo: ED-RR - 436419/1998.3 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas
e Bernardes, Embargado(a): Aparecida de Araújo de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Francisco de Assis Carvalho da Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,
rejeitá-los, condenando o reclamado a pagar à reclamante multa de
1% (um por cento) sobre o valor da causa, atualizado. Processo: ED-
RR - 459303/1998.5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Banco ABN AM-
RO S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embarga-
do(a): Francisco Ricardo Almeida Braga, Advogado: Dr. Paulo César
de Mattos Gonçalves Cruz, Decisão: por unanimidade, dar provi-
mento aos Embargos Declaratórios, para sanar omissão, sem mo-
dificação do julgado. Processo: ED-RR - 467958/1998.3 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Em-
bargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Em-

bargado(a): Elizabeth Paula Ferreira, Advogado: Dr. Alexandre Eu-
clides Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de
declaração e, no mérito, rejeitá-los, condenando a reclamada a pagar
à reclamante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.
Processo: ED-RR - 471959/1998.6 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Edenilson Ferreira
da Silva, Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Pedro Lopes
Ramos, Embargado(a): Klabin - Fabricadora de Papel e Celulose S.A.
e Outra, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-
los. Processo: ED-RR - 475107/1998.8 da 9a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Itaipu Bi-
nacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Getúlio
da Silva Espíndola, Advogado: Dr. José Lourenço de Castro, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração quanto ao
tema "Enunciado nº 330 do TST" e, quanto ao tema "Vínculo de
Emprego com a Itaipu", e, no mérito, rejeitá-los. Por unanimidade,
acolher os embargos de declaração somente para acrescer ao decidido
a fundamentação supra, sem, contudo, conferir efeito modificativo.
Processo: ED-RR - 478806/1998.1 da 10a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embarga-
do(a): Heloiza Helena Silva, Advogado: Dr. Elidio José de Oliveira
Gonçalves, Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes em-
bargos declaratórios e, no mérito, acolhê-los para prestar esclare-
cimentos e acrescer à fundamentação do acórdão embargado as razões
consignadas no voto. Processo: ED-RR - 518709/1998.1 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano
Júnior, Embargado(a): Claudete Deconto Dall'Agnol, Advogado: Dr.
Adroaldo João Dall'Agnol, Decisão: por unanimidade, dar provimento
aos Embargos Declaratórios, para sanar omissão, sem modificação do
julgado. Processo: ED-AIRR - 764/1999-028-01-40.3 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Embargante:
New Time Serviços Temporários Ltda., Advogada: Dra. Inês de Melo
B. Domingues, Embargado(a): Carla Manes de Souza, Advogado: Dr.
João Pinheiro Uchôa, Decisão: por unanimidade, dar parcial pro-
vimento aos embargos de declaração, para prestar esclarecimentos em
torno da r. decisão embargada. Processo: ED-RR - 543185/1999.8 da
17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Embargante: Banco do Estado do Espírito Santo S.A., Advogado: Dr.
Ricardo Quintas Carneiro e outros, Embargado(a): Aroldo Lira, Ad-
vogado: Dr. Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, Decisão: Por una-
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios e aplicar multa de 1%
sobre o valor corrigido da causa. Processo: ED-RR - 545865/1999.0
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de
Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): Eneida Piló, Advogado: Dr.
José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, condenando o re-
clamado a pagar à reclamante multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, atualizado. Processo: ED-RR - 553855/1999.0 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Embargante: Carlos Antônio Vecchi, Advogada: Dra. Andréa
Társia Duarte, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Helvécio Rosa da Costa, Decisão: por unanimidade, dar provimento
aos Embargos Declaratórios, para sanar omissão, sem modificação do
julgado. Processo: ED-RR - 568065/1999.0 da 18a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: FGR
Construtora S.A., Advogada: Dra. Marina Peixoto de Carvalho Cra-
veiro, Embargado(a): José Damázio Teixeira, Advogado: Dr. Roberto
Serra da Silva Maia, Decisão: Por unanimidade, acolher os presentes
Embargos Declaratórios para suprir a contradição apontada, sem, no
entanto, aplicar efeito modificativo ao julgado. Processo: ED-RR -
568227/1999.0 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-
muel Corrêa Leite, Embargante: BANESTES S.A. - Banco do Estado
do Espírito Santo, Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Em-
bargado(a): Eny da Conceição Cardoso Corona, Advogado: Dr. Eu-
clério de Azevedo Sampaio Júnior, Decisão: Por unanimidade, rejeitar
os embargos declaratórios e aplicar multa de 1% sobre o valor cor-
rigido da causa. Processo: ED-RR - 579200/1999.9 da 5a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Ministério Público do Trabalho da 5ª Região, Procuradora: Dra. Cris-
tina Soares de Oliveira e Almeida Nobre, Procuradora: Dra. Ivana
Auxiliadora Mendonça Santos, Embargado(a): Jacira Fernandes de
Santana, Advogado: Dr. Antônio Solon Costa Brasil, Embargado(a):
Município de Canavieiras, Advogado: Dr. Carlos Marcelo Borges
Ribeiro de Carvaho, Decisão: Por unanimidade, acolher o pedido
declaratório apenas para prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR -
589218/1999.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano

de Castilho Pereira, Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Ad-
vogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Ivanir Fernandes Vieira, Ad-
vogado: Dr. Athos Geraldo Dolabela da Silveira, Decisão: Por una-
nimidade, acolher os Embargos de Declaração para, sanando omissão
imprimir-lhes efeito modificativo, nos termos do Voto do Ministro
Relator. Processo: ED-RR - 593608/1999.6 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante:
Cezar Fernando de Abreu Machado, Advogada: Dra. Eliana Traverso
Calegari, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Embargado(a): Serviço
Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Ro-
gério Avelar, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos presentes
Embargos de Declaração, para acrescer à decisão de fls. 332/334 os
esclarecimentos do voto. Processo: ED-RR - 599474/1999.0 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Margarida Stolses Zamforlim, Advogada: Dra. Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: Por unanimidade, re-
jeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 610315/1999.4

da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Embargante: Companhia de Armazéns e Silos do Estado de
Minas Gerais - CASEMG, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de
Bessa, Advogada: Dra. Flávia Andréa Pimenta Raw, Embargado(a):
Lesse Dias Ferreira, Advogado: Dr. Longobardo Affonso Fiel, De-
cisão: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. P ro -
cesso: ED-RR - 619581/1999.0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Ivai - Engenharia de
Obras S.A., Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Advo-
gado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Jorge Moacir
Maia, Advogado: Dr. Miguel Leonel da Rosa, Decisão: Por una-
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios e aplicar multa de 1%
sobre o valor corrigido da causa. Processo: ED-AIRR - 883/2000-
005-17-00.5 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Embargante: Ismael Barbosa Ximenes, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Escola de Medicina da Santa
Casa de Misericórdia de Vitória - Emescam, Advogado: Dr. Rubens
Musiello, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. Processo: ED-RR - 3055/2000-046-15-00.5 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Em-
bargante: Nestlé Brasil Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): José Humberto da Silva, Advogado: Dr. Oswaldo
Krimberg, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios. Processo: ED-RR - 629883/2000.8 da 7a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Antônio
Lindalberto Pereira de Almeida e Outros, Advogado: Dr. José Ey-
mard Loguércio, Advogada: Dra. Ana Virgínia Porto de Freitas, Em-
bargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley
Cardoso dos Santos, Decisão: Por unanimidade, não conhecer dos
embargos declaratórios por falta de representação processual. P ro -
cesso: ED-RR - 629884/2000.1 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Jack Schaumann Jú-
nior e Outros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogada:
Dra. Beatriz Rêgo Xavier, Embargado(a): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Decisão: Por una-

nimidade, não conhecer dos embargos declaratórios por falta de re-
presentação processual. Processo: ED-RR - 629886/2000.9 da 7a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Em-
bargante: Francisco Francyuri Titov Silveira de Sousa e Outros, Ad-
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Patrício William
Almeida Vieira, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer dos embargos declaratórios por falta de representação
processual. Processo: ED-RR - 635758/2000.9 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Sandra Valéria da Silva, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda Aze-
vedo, Advogada: Dra. Mônica Melo Mendonça, Embargado(a): Mu-
nicípio de Gravataí, Advogada: Dra. Valesca Gobbato Lahm, Decisão:
Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-
RR - 645437/2000.7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Vilson Xavier de Oli-
veira, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimi-
dade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
650378/2000.9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Embargante: Vilson Carvalho, Advogado: Dr.
Alexandre Simões Lindoso, Embargado(a): Companhia Riograndense
de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. William Welp, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,
rejeitá-los, e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar o
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
Processo: ED-AIRR - 690568/2000.4 da 5a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: UNI-
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Neilzo Brito do Carmo, Ad-
vogado: Dr. Laerson de Oliveira Moura, Decisão: por unanimidade,
dar provimento aos Embargos de Declaração, apenas para sanar a
omissão apontada. Processo: ED-RR - 691354/2000.0 da 7a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Embar-
gante: Antônio Ildemar Cunha Monteiro e Outros, Advogado: Dr.
José Eymard Loguércio, Advogada: Dra. Beatriz Rêgo Xavier, Em-
bargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley
Cardoso dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 63/2001-001-19-40.2
da 19a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley
Cardoso dos Santos, Embargado(a): Paulo Alves Feitoza, Advogado:
Dr. José Alberto de Albuquerque Pereira, Decisão: por unanimidade,
acolher os embargos para, dando-lhes efeito modificativo, com base
no disposto no art. 897-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. P ro -
cesso: ED-AIRR - 459/2001-003-22-40.6 da 22a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Estado do
Piauí, Advogado: Dr. Raimundo Nonato Varanda, Embargado(a): Ma-
noel Sabino, Advogado: Dr. Francisco Paraíba Batista, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, por considerá-los
meramente protelatórios, condenar o embargante ao pagamento de
multa de 1% sobre o valor da causa. Processo: ED-AIRR -
510/2001-023-01-40.9 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Embargante: Queijeiro da Barra Alimentos Bar
e Restaurante Ltda., Advogado: Dr. Fernando José Sanches Abrantes,
Embargado(a): Ricardo José dos Santos, Advogado: Dr. Letícia
D'Ávila, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios. Processo: ED-RR - 1257/2001-010-18-00.7 da 18a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante:
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes,
Embargado(a): Paulo Ribeiro de Oliveira, Advogada: Dra. Rejane
Alves da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos
declaratórios e, no mérito, acolhê-los apenas para acrescer à decisão
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embargada os fundamentos constantes deste acórdão, sem, contudo,
emprestar-lhe efeito modificativo. Processo: ED-AIRR - 2025/2001-
131-17-00.0 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Embargante: Cachoeiro Itacar Veículos Ltda. e Outro,
Advogado: Dr. José Júlio Ferreira, Embargado(a): Rogério Medina de
Souza, Advogada: Dra. Maria Salomé de Freitas Costa, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,
acolhê-los, a fim de prestar esclarecimentos e acrescer à fundamen-
tação do acórdão recorrido as razões ora consignadas no voto do
Relator. Processo: ED-AIRR - 769817/2001.5 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Em-
bargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Ailton Barbosa Fernandes, Advogado: Dr.
Armando dos Prazeres, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR e RR -
784405/2001.4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Maria Cristina da Silva
e Outros, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Embargado(a): Rede
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da Ferrovia
Paulista S.A. - FEPASA), Advogada: Dra. Vanessa Vieira Lacerda,
Advogado: Dr. Euler da Cunha Peixoto, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
794878/2001.6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Embargante: Sérgio Santos
Melo, Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Advogado: Dr.
Hegler José Horta Barbosa, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: Por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios da reclamada, na
forma da fundamentação, e aplicar-lhe multa de 1% sobre o valor
corrigido da causa, na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC.
Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios do reclamante, na
forma da fundamentação, e aplicar-lhe multa de 1% sobre o valor
corrigido da causa, na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC.
Processo: ED-AIRR - 795197/2001.0 da 24a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Empresa
Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Gilson dos Santos, Advogado:
Dr. Humberto Ivan Massa, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 799694/2001.1 da
5a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Estado da Bahia, Procuradora: Dra. Cândice Ludwig,
Embargado(a): Antônio Balbino da Silva dos Santos e Outros, Ad-
vogado: Dr. Ricardo Guilherme Sarmento Barbosa, Decisão: Por una-
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR -
802679/2001.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano

de Castilho Pereira, Embargante: Massa Falida do Banco do Pro-
gresso S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Sílvia
Gonçalves Chagas, Advogado: Dr. Mauro Lúcio Sabino Silva, De-
cisão: Por unanimidade, acolher os Embargos apenas para prestar
esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 808057/2001.8 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Em-
bargante: Linete Maria de Moraes, Advogada: Dra. Elisangela da
Silva Nogueira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embarga-
do(a): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 59/2002-031-03-40.4
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Embargante: Wanderson Ribeiro da Silva, Advogado: Dr. Car-
los Magno de Moura Soares, Embargado(a): Zona da Mata Vistoria
Prévia Ltda., Advogado: Dr. Airton Edilson Ferreira, Embargado(a):
Sistemas Renavem de Serviços Ltda. e Outras, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, acolhê-
los apenas para, sanando erro material, acrescer à decisão embargada
o aresto supratranscrito. Processo: ED-RR - 124/2002-010-03-00.6
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Embargante: Companhia Vale do Rio Doce, Advogado: Dr. Nilton
Correia, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Embargado(a): Joaquim
Muniz da Silva, Advogado: Dr. Danilo Alves Santana, Decisão: Por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e aplicar multa de
1% sobre o valor corrigido da causa, na forma do parágrafo único do
art. 538 do CPC. Processo: ED-AIRR - 450/2002-906-06-40.6 da
6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Em-
bargante: Ferreira Costa & Cia Ltda., Advogado: Dr. Roberto Borba
Gomes de Melo, Embargado(a): Ari José dos Santos, Advogado: Dr.
Walfrido Dantas de Almeida, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 775/2002-105-03-00.9
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Embargante: Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. Marcelo
Luiz Ávila de Bessa, Advogada: Dra. Flávia Andréa Pimenta Raw,
Embargado(a): Márcio Luiz de Oliveira, Advogado: Dr. Alberto Bo-
telho Mendes, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de
declaração e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-AIRR e RR -
28484/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Espólio de Wadis Ar-
conti, Advogado: Dr. Pedro Luiz Corrêa Osório, Embargado(a): Com-
panhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Ed-
son de Moura Braga Filho, Embargado(a): Ministério Público do
Trabalho da 4ª Região, Procurador: Dr. Luiz Fernando Mathias Vilar,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-RR - 50841/2002-900-02-00.0
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Hospital e Maternidade Modelo Tamandaré
S.A., Advogado: Dr. Ibraim Calichman, Embargado(a): Luciano Gio-
vanni Barsanti, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Decisão: por
unanimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios, para sanar
omissão, sem modificação do julgado. Processo: ED-RR -
52068/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Sindicato do Comércio
Varejista de Combustíveis e Lubrificantes no Rio Grande do Sul,

Advogado: Dr. Amauri Celuppi, Embargado(a): Alcides Dal Bello &
Filho, Advogado: Dr. Auro Variani, Decisão: Por unanimidade, re-
jeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 89943/2003-
900-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Embargante: Light Serviços de Eletricidade S.A.,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Paulo André de
Oliveira Santos, Advogado: Dr. José Carlos Ferreira, Decisão: Por
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Às onze horas e
cinqüenta e cinco minutos encerrou-se a Sessão, esgotando-se a pauta,
e, para constar, eu Juhan Cury - Diretora da Secretaria da Segunda
Turma, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, e por mim subscrita, aos
três dias do mês de março ano dois mil e quatro, às nove horas.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da Segunda Turma

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

<!ID48029-1>

ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dez dias do mês de março ano dois mil e quatro, às nove horas,
realizou-se a Quinta Sessão Ordinária da Segunda Turma, sob a
Presidência do Excelentíssimo Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, estando presentes os Excelentíssimos Ministros, José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Décio
Sebastião Daidone (Juiz Convocado), Samuel Corrêa Leite (Juiz Con-
vocado) e Horácio Senna Pires (Juiz Convocado). Representou o
Ministério Público do Trabalho o doutor Maurício Correia de Mello e
como Secretária a doutora Juhan Cury. Havendo número legal, o
Excelentíssimo Ministro-Presidente declarou aberta a Sessão. A ata
da sessão anterior foi lida e aprovada. Em seguida, passou-se à ordem
do dia com os seguintes julgamentos: Processo: AIRR - 2818/1984-
035-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Pedro Jacob Sobrinho, Advogada:
Dra. Elizabeth R. Vasconcellos, Agravado(s): Fundação Petrobrás de
Seguridade Social - PETROS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe
Carneiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2044/1991-001-03-00.0 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Aurora Participação e Administração S.A., Advogada:
Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas, Agravado(s): Sindicato dos
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Belo Horizonte e
Região, Advogado: Dr. Egberto Wilson Salem Vidigal, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 424/1992-003-18-00.2 da 18a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Pedro
de Araújo Borges, Advogado: Dr. Daylton Anchieta Silveira, Agra-
vado(s): Banco Beg S.A., Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon
Azevedo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 1289/1992-024-01-40.0 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Glaxo Wellcome S.A., Advogado: Dr. Arnaldo Blaichman,
Agravado(s): José Guimarães Correia, Advogado: Dr. Alexandre San-
tana Nascimento, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2423/1992-010-
05-40.6 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Jaime
Aloisio Gonçalves Correia, Agravado(s): Moacyr Constantino da Sil-
va Filho, Advogado: Dr. Jeferson Malta de Andrade, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 12659/1992-001-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Brasil Telecom S.A. -
Telepar, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): Gui-

lhermino Baeta de Faria, Advogado: Dr. Ronaldo Schubert, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 1156/1993-023-09-40.5 da 9a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Proforte S.A. -
Transporte de Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Zelindo Guimarães, Advogado: Dr. Carlos Teodoro Sos-
ter, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 865/1995-059-15-00.8 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Ronaldo Monteiro de Oliveira, Advogada: Dra. Ana Lúcia Fer-
raz de Arruda Zanella, Agravado(s): Banco Econômico S.A. - (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento,
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão. Processo: AIRR - 2614/1996-039-03-00.0 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Elberty Raimundo de Lima Dias,
Advogado: Dr. Armando Cabral de Aquino, Decisão: Por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 3243/1996-241-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Cássia Calçados
Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Roberto Silva Novaes, Agravado(s):
Elaine Macedo de Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo. Processo: AIRR - 562/1997-070-01-40.5 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): White
Martins Gases Industriais S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Olga Moraes Sia, Advogada: Dra. Márcia Paes
Barreto Pizarro Drummond, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1198/1997-
028-07-40.2 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): IBACIP - Indústria Barba-
lhense de Cimento Portland S.A., Advogado: Dr. Erivan da Cruz

Neves, Agravado(s): Alberto Clayton Guedes Vilarouca, Advogado:
Dr. Francisco Régis Aguiar Mota, Decisão: por unanimidade, afastar
a argüição de litigância de má-fé da Agravante, aduzida na con-
traminuta, e negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 256/1998-121-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Ailton Lima dos
Santos e Outros, Advogado: Dr. José Francisco Paccillo, Agrava-
do(s): DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Dr.
Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo. Processo: AIRR - 760/1998-057-15-40.3 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A., Ad-
vogada: Dra. Carla Rodrigues da Cunha Lobo, Agravado(s): Dió-
genes Mazzotti, Advogado: Dr. Antônio Gonzaga Ribeiro Jardim,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 1541/1998-002-17-40.2 da 17a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola do Espírito San-
to-CIDA/ES, Advogado: Dr. Wesley Pereira Fraga, Agravado(s): Ma-
ria Laidir Schneider, Advogada: Dra. Anabela Galvão, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
1712/1998-067-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Banco Santander Brasil
S.A., Advogado: Dr. Jorge Donizeti Sanchez e outros, Agravado(s):
João Francisco Cordeiro, Advogado: Dr. Antônio Luiz França de
Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 419750/1998.0 da 5a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Ministério Público do Trabalho, Procuradora:
Dra. Cláudia Maria R. Pinto Rodrigues da Costa, Agravado(s): União
Federal, Procurador: Dr. Carlos Madauar Reis, Agravado(s): Iramar
Marques da Silva e Outros, Advogado: Dr. José Roberto Costa Fer-
raz, Decisão: por unanimidade, quanto ao Agravo de Instrumento,
dar-lhe provimento, determinando-se que o Recurso de Revista res-
pectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data de publicação desta certidão. Processo: AIRR -
475/1999-048-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Socil Guyomarc'h Indústria e
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Edgar Francisco Nori, Agravado(s):
Márcia Helena Zanchetta, Advogada: Dra. Cláudia Rocha de Mattos,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 529/1999-095-15-00.2 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Sérgio José Andrade de Campos, Advogada: Dra. Ana
Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Agravante(s): Transpev Processa-
mento e Serviços Ltda., Advogado: Dr. André de Barros Pereira,
Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, rejeitar as pre-
liminares argüidas pelo reclamante. Por unanimidade, conhecer dos
agravos de instrumento e, no mérito, negar-lhes provimento. P ro -
cesso: AIRR - 713/1999-014-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): CTM Citrus S.A.,
Advogado: Dr. Cláudio Felippe Zalaf, Agravado(s): Almir Vanderley
de Oliveira e Outros, Advogada: Dra. Sueli Yoko Taira, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 800/1999-022-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): Evan-
dro Ramon de Souza, Advogada: Dra. Eliana Conceição Franco Mel-
lo Décourt, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 810/1999-027-15-00.7 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ilda Flo-
rêncio Mega, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determi-
nando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão. Processo: AIRR - 827/1999-107-15-40.2 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): José Carlos Alves Santana, Advogado: Dr. José Luiz
Bertoli, Agravado(s): Cooperativa dos Cafeicultores e Citricultores de
São Paulo - COOPERCITRUS, Advogado: Dr. Reginaldo Martins de
Assis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 841/1999-099-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Ficap S.A., Ad-
vogado: Dr. Nivaldo Roque Pinto de Godoy, Agravado(s): José Apa-
recido Ribeiro, Advogado: Dr. Marco Antônio Teles de Freitas, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 931/1999-491-01-40.5 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Município de Magé, Advogado: Dr. Vanderson Maçullo Braga,
Agravado(s): Regina Célia Clemente da Silva e Outros, Advogado:
Dr. Washington Luiz Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1295/1999-016-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Ikeda Instituto de
Beleza S/C Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto Rossi Júnior, Agra-
vado(s): Josiane Seugling, Advogado: Dr. Antônio A. Belinassi Filho,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 1554/1999-041-15-01.4 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Edson José de Arruda, Advogado: Dr. Edson José de Arruda,
Agravado(s): Adilson Marcos Pazzini e Outros, Advogado: Dr. João
Bosco Manucci, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 1943/1999-018-15-40.4 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Crown Cork Embalagens S.A., Advogado: Dr. Antônio
Moreno, Agravado(s): Paulo José de Sousa, Advogado: Dr. Wilson
Antônio Pincinato, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e,
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no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1952/1999-024-
15-40.7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Luís Ricardo Martinello, Advogado:
Dr. Paulo Valle Netto, Agravado(s): Spaipa S.A. - Indústria Brasileira
de Bebidas, Advogada: Dra. Viviane Castro Neves Pascoal, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
2064/1999-451-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agra-
vado(s): Gilzete Maria Magalhães Novaes, Advogada: Dra. Adamilse
Brant do Couto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 69/2000-044-01-40.5 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Nelson Osmar Mon-
teiro Guimarães, Agravado(s): Almiro Garcia Brás, Advogado: Dr.
Adilson de Paula Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo. Processo: AIRR - 92/2000-083-15-00.1 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Axis
Sinimbu Logística Automotiva Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos
Amorim Robortella, Agravado(s): Francisco Renato Gonçalves, Ad-
vogada: Dra. Denise Carnevalli de Oliveira Lopes, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão. Processo: AIRR - 254/2000-014-01-40.8 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Pontual Associados,, Arquitetura e Planejamento Ltda., Ad-
vogado: Dr. Alberto José dos Santos Sacras, Agravado(s): Maria José
Pacheco de Castro, Advogado: Dr. Paulo Renato Vilhena Pereira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 396/2000-058-15-40.3 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. José Roberto
Affonso, Agravado(s): Eliseu de Oliveira Santos, Advogada: Dra.
Roberta Moreira Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 506/2000-
053-18-00.4 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Pousada dos Pirineus, Advogado: Dr. Wal-
frêdo Siqueira Dias, Agravado(s): Adenilton Ferreira, Advogado: Dr.
Raul Freitas Pires de Sabóia, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1162/2000-
083-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Philips do Brasil Ltda., Advogado: Dr.
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Nilson Lemes Gon-
çalves, Advogado: Dr. Dirceu Mascarenhas, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

1203/2000-003-13-40.4 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s):
Célia Maria da Nóbrega Xavier e Outros, Advogado: Dr. Erickson
Dantas das Chagas, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1626/2000-096-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): José Beraldo, Advo-
gado: Dr. Angelo José Soares, Agravado(s): José Augusto Pereira,
Advogado: Dr. Neide Alves Ferreira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 1735/2000-027-01-40.7 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Rio Flat Service Ltda., Advogado: Dr. Mário Cláudio Gon-
çalves Roballo, Agravado(s): Célia Regina de Oliveira Silva, Ad-
vogado: Dr. Jadir Nascimento Luciano, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 2065/2000-051-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Universidade de São
Paulo - USP, Advogado: Dr. Alberto Aparecido Gonçalves de Souza,
Agravado(s): Sueli de Fátima Carneiro, Advogada: Dra. Renata Eli-
sabete Conceição Foltran, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2922/2000-027-
12-40.8 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Departamento Nacional de Produção
Mineral - DNPM, Procurador: Dr. Edson Marinho, Agravado(s): Edna
Cardoso Dias, Advogado: Dr. Jair Barbosa Cabral, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 17339/2000-
016-09-40.4 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distri-
buição, Advogado: Dr. André Luiz Ramos de Camargo, Agravado(s):
Ivete Maria Pereira da Silva, Advogado: Dr. Edson Antônio Fleith,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR e RR - 643450/2000.8 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s) e Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s) e Recor-
rente(s): Ronaldo Aidos, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão:
Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento da
Reclamada. Por unanimidade, em face dos termos do art. 249, § 2º,
do CPC, deixar de analisar a preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, argüida no Recurso de Revista do Recla-
mante. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Re-
clamante quanto à prescrição e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que seja observada a prescrição qüinqüenal prevista no art.
7, XXIX, da Carta Magna, contada a partir do ajuizamento da Re-
clamação. Processo: AIRR - 648991/2000.9 da 8a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. Nilton Correia,
Agravante(s): Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do
Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio Luís Tei-
xeira da Silva, Agravado(s): Francisco Seguin Dias Filho (Espólio
de), Advogado: Dr. Elivânia Roberta de Aguiar, Decisão: por una-
nimidade, quanto ao Agravo de Instrumento, dar-lhe provimento, de-

terminando-se que o Recurso de Revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data de pu-
blicação desta certidão. Processo: AIRR - 681153/2000.9 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Ena Beçak, Advogado: Dr. Ricardo Azevedo
Leitão, Agravado(s): José Arnaldo Ferreira da Silva, Advogada: Dra.
Márcia Maria Zamó, Agravado(s): Dominium S.A., Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR e RR - 682943/2000.4 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s) e Recorri-
do(s): Márcia Eliane Dan e Outro, Advogado: Dr. Eustachio Domício
Lucchesi Ramacciotti, Agravado(s) e Recorrente(s): BANESTES S.A.
- Banco do Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Ricardo Quintas
Carneiro, Advogado: Dr. Antônio Carlos Rocha Pires de Oliveira,
Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento dos Reclamantes; II - conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado, por divergência jurisprudencial, quanto ao tema ajuda-
alimentação - integração, e, no mérito, dar-lhe provimento, para ex-
cluir da condenação a integração da ajuda-alimentação na remune-
ração dos Reclamantes. Não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado, quanto aos temas: preliminar de nulidade - multas con-
vencionais, horas extras - validade das FIP's, desvio de função, in-
denização adicional - aviso prévio - projeção e honorários advo-
catícios. Obs. A presidência da 2a. Turma deferiu a juntada de ins-
trumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
procurador, Dr. Ricardo Quintas Carneiro, patrono do Agravado(s) e
Recorrente(s). Processo: AIRR - 691610/2000.4 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Cleuza Aparecida Capodálio, Advogado: Dr. Mauro
Tavares Cerdeira, Agravado(s): FECAMP - Fundação Economia de
Campinas, Advogado: Dr. José Inácio Toledo, Decisão: por una-
nimidade, quanto ao Agravo de Instrumento, dar-lhe provimento, de-
terminando-se que o Recurso de Revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data de pu-
blicação desta certidão. Processo: AIRR e RR - 696304/2000.0 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s) e Recorrido(s): Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Agravado(s) e Recorrente(s): José Custódio
de Araújo, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento da Reclamada. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do Reclamante quanto ao turno ininterrupto de revezamento -
horista e dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao paga-
mento, como extras, das horas excedentes da sexta diária, além dos
respectivos adicionais. Por unanimidade, conhecer do Apelo do Re-
clamante quanto à redução da hora noturna - labor em turnos inin-
terruptos e dar-lhe provimento para condenar a Reclamada em horas
extras nos períodos em que o Empregado laborou em jornada noturna.
Por unanimidade, não conhecer do Apelo obreiro quanto à aposen-
tadoria espontânea - multa de 40% - FGTS e às multas convencionais.
Processo: AIRR e RR - 715612/2000.7 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Banco do
Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s) e Recorrido(s): Adilson
Lopes de Araújo e Outros, Advogado: Dr. Armando dos Prazeres,
Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Marcos Luiz Oli-
veira de Souza, Decisão: Por unanimidade, julgar prejudicado o Agra-
vo de Instrumento do Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A. Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do BANERJ e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 417/2001-062-19-
40.9 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Agravante(s): Município de Anadia, Advogado: Dr. Marcos
Silveira Porto, Agravado(s): Avelar Aranha Barreto Falcão César,
Advogado: Dr. Abigail Falcão Ferreira Souza, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 633/2001-371-05-00.1 da 5a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Se-
bastião Vieira da Silva e Outros, Advogado: Dr. Carlos Alberto Oli-
veira, Agravado(s): Município de Paulo Afonso, Advogado: Dr. Ge-
túlio Bezerra Resende, Agravado(s): JDS Construções e Transportes
Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
dos reclamantes e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 929/2001-005-13-40.3 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): S.A. de Eletrificação
da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. Leonardo José Videres Trajano,
Agravado(s): Nivaldo Pereira de Souza, Advogado: Dr. José Ferreira
Marques, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. P ro -
cesso: AIRR - 951/2001-003-18-00.9 da 18a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos,
Agravado(s): Carmo Teodoro de Morais, Advogado: Dr. Marcus de
Faria Oliveira, Agravado(s): Construtora Leo Lynce S.A., Decisão:
Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 1001/2001-025-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Rosane
Santos Libório Barros, Agravado(s): Cristiane Dias Geihs, Advogada:
Dra. Mariana Moraes Chuy, Decisão: por unanimidade, dar provi-
mento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão. P ro c e s s o :
AIRR - 1152/2001-035-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ivan Pereira da Silva e
Outros, Advogado: Dr. Rodrigo Vidal Ribeiro de Oliveira, Agra-
vado(s): Município de Juiz de Fora, Advogado: Dr. José Antônio
Cúgula Guedes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1185/2001-701-04-40.5 da
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Cooperativa Tritícola Sepeense Ltda. - COTRISEL,

Advogado: Dr. Carlos Iran Flores Machado, Agravado(s): Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias e Cooperativas da Alimentação de
Santa Maria e Região - Sintical, Advogado: Dr. Alessandro Oliveira
Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1236/2001-126-15-40.6 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado:
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): José dos Reis de Mo-
rais, Advogada: Dra. Mônika Celinska Previdelli, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1345/2001-126-15-40.3 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Pe-
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz
Safe Carneiro, Agravado(s): Josias José da Silva, Advogada: Dra.
Mônika Celinska Previdelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1458/2001-001-15-40.4 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Comércio de Sucatas e
Reciclagem Recibrasil Ltda., Advogado: Dr. Roberto Nóbrega de
Almeida Filho, Agravado(s): Maciel Figueira, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1497/2001-026-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Companhia Agrícola e
Pecuária Lincoln Junqueira, Advogada: Dra. Maria Amélia Souza da
Rocha, Agravado(s): Claudecir Espósito, Advogado: Dr. Delcides de
Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1772/2001-022-01-40.4 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Libraport Operadora Aeroportuária S.A., Advogado:
Dr. Maurício Martins Fontes D'Albuquerque Camara, Agravado(s):
Edson Pereira Vieira, Advogado: Dr. Francisco Dias Ferreira, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, nego-lhe
provimento. Processo: AIRR - 2213/2001-032-15-40.2 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Dr.
Luiz Fernando Lavigne de Souza, Agravado(s): Nilson Alves Fer-
reira, Advogado: Dr. Sylvio Balthazar Júnior, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento interposto. P ro c e s s o :
AIRR - 2388/2001-024-05-40.0 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Caixa Econô-
mica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos,
Agravado(s): Murilo Sérgio Costa da Silva, Advogado: Dr. Daniel
Britto dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo. Processo: AIRR - 2454/2001-025-15-40.3 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s):
Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. Alexandre Minghin, Agra-
vado(s): Maria Aparecida Pimenta, Advogado: Dr. Paulo Roberto
Portieri de Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 3091/2001-451-
01-40.9 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Pepsico do Brasil Ltda., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): João Carlos Tibério,
Advogada: Dra. Adamilse Brant do Couto, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 3693/2001-244-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Empresa Mu-
nicipal de Moradia, Urbanização e Saneamento - Emusa, Advogado:
Dr. José Luiz Bellas, Agravado(s): Belmiro Pereira Gonçalves, Ad-
vogado: Dr. Marcos Aurélio Ferreira Coelho, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 723964/2001.5
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Carmen Fran-
cisca Woitowicz da Silveira, Agravado(s): Eduardo Kanaan da Silva,
Advogado: Dr. Ricardo Gressler, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão. P ro c e s s o :
AIRR - 725076/2001.0 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Orbio Carlos da
Silva Carsten, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Agravado(s):
Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 745645/2001.0 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Pedro Ribas do Nascimento, Advogada: Dra.
Márcia Helena Bader Maluf, Agravado(s): Município de Lapa, Ad-
vogado: Dr. Gabriel Maccagnani Carazzai, Agravado(s): Companhia
de Saneamento do Paraná - SANEPAR, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 748879/2001.9 da 11a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Ad-
vogada: Dra. Júnia de Abreu Guimarães Souto, Agravado(s): Rai-
mundo Pereira Bastos, Advogado: Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 755651/2001.8 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Roni Rogério
do Amaral Lima, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Cen-
trais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 766751/2001.7 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agra-
vante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogado: Dr. Deophanes Araújo Soares Filho, Agravado(s): Maria da
Conceição Magalhães Lancuna e Outra, Decisão: Por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação da certidão. P ro -
cesso: AIRR - 766829/2001.8 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
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Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): White Martins Gases In-
dustriais S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agrava-
do(s): Ilson Ribeiro da Silva, Advogado: Dr. Roberto Braga Figuei-
redo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 768891/2001.3 da 13a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Companhia de Água e Esgoto da Paraíba - Cagepa, Advogado: Dr.
Dorgival Terceiro Neto, Agravado(s): Manoel Queiroz Filho, Ad-
vogado: Dr. José Mário Porto Júnior, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
770550/2001.1 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Agravante(s): Banco de Crédito Nacional S.A. -
BCN, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Sin-

dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado de
Pernambuco, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, De-
cisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 771620/2001.0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Gilberto
Stürmer, Agravado(s): Moacir Cordeiro Fernandes, Advogada: Dra.
Ereni Maciel Szulczewski, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 772624/2001.0
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Siderúrgica Barra Mansa S.A., Advogado:
Dr. Rinaldo Alencar Dores, Agravado(s): Celso Garcia (Espólio de),
Advogado: Dr. Luiz Donizeti de Souza Furtado, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 786887/2001.2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Musa Calçados Ltda., Advogada:
Dra. Ariane Missiaggia Becker, Agravado(s): Arildes da Silva Pi-
nheiro, Advogado: Dr. Paulo Roberto Klein, Decisão: Por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 790992/2001.3 da 17a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Consórcio A.T.A., Advogado: Dr. Stephan Eduard Schne-
ebeli, Agravado(s): Adão Cloves Botelho e Outros, Advogado: Dr.
Cláudio Ribeiro Dantas, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 798855/2001.1 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Alison Vieira Cardoso, Advogada: Dra. Rosana
Cristina Giacomini Batistella, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão:

por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 799301/2001.3 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Adlim - Terceirização em
Serviços Ltda., Advogado: Dr. Washington Luiz Cavalcante, Agra-
vado(s): João Luiz da Silva Júnior, Advogado: Dr. Carlos Alberto C.
de Oliveira Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 799466/2001.4 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): Paulo Rodrigues, Advogado: Dr. Marcelo Ximenes
Apoliano, Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: Por

unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 802275/2001.2 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): José Bernardino Barbosa,
Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Agravado(s): IJF - Instituto
Doutor José Frota, Advogada: Dra. Aline Maria Porto Fernandes
Farias, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 802310/2001.2 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s):
Einstein Jesus Teixeira da Costa, Advogado: Dr. Antônio Bitincof,
Agravado(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procuradora:
Dra. Cecilia Brenha Ribeiro, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 811170/2001.0
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias e
Oficinas Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico e Eletrônico,
Siderúrgicas, Automobilísticas e de Auto Peças de Taubaté, Tremem-
bé e Distritos, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misai-
lidis, Agravado(s): Sebastião Paulo Bento, Advogado: Dr. Sérgio Pe-
rez Ghercov, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 811831/2001.3 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Geralda dos Santos Andrade Gonzaga, Advogado: Dr.
Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): Auto Comercial Barra
Mansa Ltda., Advogado: Dr. Ayrton Biolchini Justo, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 814690/2001.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco do Nor-
deste do Brasil S.A., Advogado: Dr. Laudicéa Rosalina de Almeida
Gomes, Agravado(s): Rosana Maria Gobbo Falção, Advogada: Dra.
Lúcia Porto Noronha, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 26/2002-058-03-00.9
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Schahin Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Victor Rus-
somano Júnior, Agravado(s): Edson José de Mendonça, Advogado:
Dr. José Cabral, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 57/2002-114-15-40.2 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Angelino Ernesto Piccolo Neto, Advogada: Dra. Be-
nedita Rosana Mion, Agravado(s): Josimar Henrique de Souza, Ad-
vogado: Dr. Washington Shamisther Heitor Peliceri Rebellato, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 133/2002-058-03-00.7 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Schahin Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Agravado(s): Avelino dos Reis Araújo e Outros, Advogado: Dr. José
Cabral, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-

trumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão. Processo: AIRR - 232/2002-069-
01-40.8 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição,
Advogada: Dra. Christine Ihré Rocumback, Agravado(s): Luiz Carlos
Francelino de Paula, Advogada: Dra. Regina Helena Costa, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 291/2002-054-03-40.6 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Ebate Construtora Ltda., Advogado: Dr. Adriano Fernandes
Jardim, Agravado(s): Vanderlei Carlos dos Santos, Advogado: Dr.
Lucas de Rezende Camargos, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
340/2002-920-20-40.4 da 20a. Região, corre junto com RR-
340/2002-0, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Ad-
vogada: Dra. Edna Santos Barboza Deda, Agravado(s): João Ulisses
de Melo, Advogado: Dr. José Vieira Melo, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
451/2002-113-15-40.4 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Luiz Henrique de Assis Ser-
raglia, Advogada: Dra. Renata V. Ulian Megale, Agravado(s): Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo
da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 537/2002-058-03-40.5 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Assis Batista Gonçalves, Advogado: Dr. Evandro Luiz Barra
Cordeiro, Agravado(s): Schahin Engenharia Ltda., Advogado: Dr.
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Prestadora de Serviços J.
Oliveira S/C Ltda., Agravado(s): Convexx Communications, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 690/2002-011-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Sucocítrico
Cutrale Ltda., Advogado: Dr. José Roberto Affonso, Agravado(s):
Adão Ferreira de Souza, Advogado: Dr. Antônio Sabino, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 692/2002-011-15-40.2 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Su-
cocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. José Roberto Affonso, Agra-
vado(s): Rosângela Aparecida Caetano da Silva, Advogado: Dr. An-
tônio Sabino, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 814/2002-003-19-
40.4 da 19a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Companhia Municipal de Administração, Re-
cursos Humanos e Patrimônio - COMARHP, Advogada: Dra. Maria
Vana Tenório Freire, Agravado(s): Antônio Armando de Souza, Ad-
vogado: Dr. Silvan Antônio do Nascimento, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

976/2002-074-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Lwarcel Celulose e
Papel Ltda., Advogado: Dr. Marcos Caetano Coneglian, Agravado(s):
Rodrigo César Ferrari Rodrigues, Advogado: Dr. Renata Moreira
Thomaz Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1237/2002-003-23-
40.6 da 23a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Agravante(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS,
Advogado: Dr. Paulo Cézar Campos, Agravado(s): Isaias Soares, Ad-
vogada: Dra. Elizete F. Aquino Pereira Lopes, Agravado(s): Vânia
Cristina Ferreira dos Santos, Advogada: Dra. Stella Aparecida da F.
Zeferino da Silva, Decisão: por maioria,conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento. Vencido o Exmo. Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira. Processo: AIRR - 1558/2002-058-15-40.2
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Agravante(s): Coinbra-Frutesp S.A., Advogada: Dra. Luci Ge-
raldina Lopes Escanhoela, Agravado(s): Benedito Parijani, Advogada:
Dra. Marilda Izique Chebabi, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1607/2002-906-06-40.0 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Colégio Boa Viagem Ltda., Ad-
vogado: Dr. Danilo Cavalcanti, Agravado(s): Givailda Galindo de
Assis Ferreira, Advogado: Dr. Jairo Muniz Poroca, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2095/2002-032-12-40.0 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Alfredo Branco
Unterberger e Outra, Advogado: Dr. Mário Zunino, Agravado(s):
Francisco Silva, Advogado: Dr. Adair Santinho Bertotti, Agravado(s):
RPJ Mão-de-Obra e Terraplanagem Ltda., Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento interposto. Processo: AIRR -
2513/2002-900-06-00.6 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Transportadora
Goiana Ltda., Advogado: Dr. Flávio José Marinho de Andrade, Agra-
vado(s): Michelangelo Lima Tomás da Silva e Outro, Advogada: Dra.
Márcia Vieira de Melo Malta, Decisão: Retirado de pauta a pedido do
Relator, após declarar seu impedimento para atuar nos presentes au-
tos. Processo: AIRR - 3177/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s):
Margarida Maria Silva Freire, Advogada: Dra. Rosana Cristina Gia-
comini Batistella, Agravado(s): Inovação Comércio de Alimentação
Ltda., Advogada: Dra. Renata Cattini Maluf Nahas, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 3218/2002-906-06-00.5 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Caixa Econô-
mica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos,
Agravado(s): São Carlos Empreendimentos e Participações S/C Ltda.,
Advogado: Dr. Walter Frederico Neukranz, Agravado(s): Aldo Fir-
mino Calado, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 3545/2002-900-03-
00.5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho

Pereira, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, Ad-
vogado: Dr. Cláudio Augusto Figueiredo Nogueira, Agravado(s): Al-
miro Pereira Venâncio, Advogada: Dra. Daniela Nogueira Guimarães
de Abreu, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 3799/2002-900-01-00.4 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Maria Emília Duboc de Jesus, Advogado: Dr. Carlos Alberto Carneiro
de Carvalho, Agravado(s): Colégio Nossa Senhora das Mercês, Ad-
vogado: Dr. Alexandre Cesar da Fraga Pinheiro, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 4171/2002-911-11-40.0 da 11a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Manaus Refrigerantes
Ltda., Advogada: Dra. Lucilene Soares, Agravado(s): Herlando Fer-
reira da Silva, Advogado: Dr. Félix de Melo Ferreira, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 4186/2002-900-01-00.4 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Localiza Rent
A Car Ltda., Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Car-
valho, Agravado(s): Jorge Luiz Alves Ribeiro, Advogado: Dr. Jorge
Luiz Timóteo Ferreira, Decisão: Por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 4347/2002-900-04-00.3
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Agravante(s): Hospital Cristo Redentor S.A., Advogado: Dr.
Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Líria Antoni Sobroza, Ad-
vogado: Dr. Renato Castro da Motta, Decisão: Por unanimidade,
negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR - 4904/2002-900-09-
00.9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz E.
Eduardo Marques, Agravado(s): Maria Salete Araújo Wentz, Advo-
gado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 5294/2002-
900-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): Banco Meridional do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Maria Izabel
Balabuch Neumann, Advogado: Dr. José Lourival Rodrigues Vas-
concelos, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 5859/2002-900-02-00.8 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): Gisleine Genovez Bertini, Advogada: Dra. Ângela Genovez
Bertini, Agravado(s): Banco Chase Manhattan S.A., Advogado: Dr.
Francisco Antônio Luigi Rodrigues Cucchi, Decisão: Por unanimi-
dade, acolher a preliminar argüida em contraminuta para não co-
nhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 6513/2002-900-
01-00.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogado: Dr. Vladimir Mariani Kedi Ayrão, Agravado(s): Fernando
Santana Maia, Advogado: Dr. Iramar Duarte de Sá, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 7405/2002-900-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco
Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S.A., Advogado: Dr. Francisco An-
tônio Luigi Rodrigues Cucchi, Agravado(s): José Antônio Azevedo,
Advogado: Dr. Joaquim Ricardo Andrade, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
7859/2002-900-01-00.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Basf S.A., Advogado: Dr. Rui Santos
Reis, Agravado(s): Jorge Carlos Emiliano, Advogado: Dr. Haroldo
Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 8995/2002-906-06-40.0 da
6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Águia Serviços de Vigilância Ltda., Advogado: Dr.
Emmanuel Bezerra Correia, Agravado(s): Mércia Maria Costa Ra-
mos, Advogado: Dr. Ronald Gonçalves Sampaio, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 13572/2002-900-09-00.3 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Indústria de Compensados Triângulo Ltda., Advogado: Dr. Sérgio
Luiz da Rocha Pombo, Agravado(s): Sérgio Borges, Advogado: Dr.
Américo de Moraes Saldanha, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 14564/2002-
900-09-00.4 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s): José
Carlos Checheliski, Advogada: Dra. Isabel Sueli Maggi dos Anjos,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 27097/2002-900-02-00.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Ad-
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Amaro
Severino da Silva, Advogado: Dr. Sérgio Sznifer, Decisão: por una-
nimidade, afastar a argüição de litigância de má-fé do Agravante,
aduzida na contraminuta, e negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 31263/2002-900-02-00.3 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Overprint Embalagens Técnicas Ltda., Advogado: Dr.
Adelmo da Silva Emerenciano, Agravado(s): Otávio Januário Santos
Filho, Advogada: Dra. Carolina Alves Cortez, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 35182/2002-900-05-00.6 da 5a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s):
Rubem Sancho da Silva, Advogado: Dr. Daniel Britto dos Santos,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 35217/2002-900-05-00.7 da
5a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento
S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Dircêo Villas Bôas, Agravante(s):
José Ariosvaldo de Souza Almeida e Outro, Advogada: Dra. Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Agravos de Instrumento da Reclamada,
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA, e do
Reclamante.
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Processo: AIRR - 37168/2002-900-06-00.1 da 6a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): CFN -
Companhia Ferroviária do Nordeste, Advogado: Dr. Adalberto Ran-

gel Gomes Júnior, Agravado(s): Marcos Antônio de Santana, Ad-
vogado: Dr. Ageu Gomes da Silva, Agravado(s): Rede Ferroviária
Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 42039/2002-900-06-00.5 da
6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Banco de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado:
Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Nair Gonçalves Car-
valho, Advogado: Dr. José Flávio de Lucena, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar a preliminar de nulidade. Por unanimidade, co-
nhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 43494/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos San-
tos, Agravado(s): Washington Marinho Chagas, Advogado: Dr. Fer-
nando Guerra Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 46065/2002-900-02-00.4
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Marly Aparecida de
Castro, Advogado: Dr. Pedro José Budini do Prado, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 46208/2002-900-05-00.1 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Antônio Carlos
Andrade Oliveira, Advogado: Dr. José Carlos Pimenta, Agravado(s):
Filó S.A., Advogado: Dr. Aurélio Pires, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 59028/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Mu-
nicípio da Estância Turística de Embu, Advogada: Dra. Eliane Maciel
dos Santos, Agravado(s): Tereza Zulmira da Silva, Advogado: Dr.
Aurino Souza Xavier Passinho, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 59862/2002-
900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Empresa Agromissões Ltda.,
Advogado: Dr. Elói Petry Batista, Agravado(s): Jair da Silva Chaves,
Advogado: Dr. Ademar Maciel da Silva, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
60094/2002-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Henrique Zaniratti, Ad-
vogado: Dr. Filipe Bergonsi, Agravado(s): Companhia Carris Porto-
Alegrense, Advogada: Dra. Jacqueline Rocio Varella, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 60393/2002-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): UNIBANCO - União
de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Rüdeger Feiden, Agra-
vado(s): Alessandro Oliveira Leal, Advogado: Dr. Celso Ferrareze,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e ne-
gar-lhe provimento. Processo: AIRR - 64484/2002-900-01-00.3 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Fernando Chinaglia Distribuidora S.A., Advogado: Dr. Se-
rafim Antônio Gomes da Silva, Agravado(s): Carlos Eduardo Santos
Pimenta, Advogado: Dr. Moysés Ferreira Mendes, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 66722/2002-900-04-00.9 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Antônio Souza
Salmentão, Advogada: Dra. Elaine Teresinha Vieira, Agravado(s):
Companhia Carris Porto-Alegrense, Advogada: Dra. Jacqueline Rocio
Varella, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 66726/2002-900-04-00.7 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra.
Evangelia Vassiliou Beck, Agravado(s): Valdir Ivo Boni, Advogado:
Dr. Ruy Rodrigues de Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
66798/2002-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Empresa Jornalística Caldas
Júnior Ltda., Advogada: Dra. Eliane Covolo Melgarejo, Agravado(s):
Eduardo Matos Dias, Advogada: Dra. Ana Paula Keunecke Machado,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 68925/2002-900-01-00.6 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fun-
dação Estadual Norte Fluminense - FENORTE, Procurador: Dr. Leo-
nardo Espíndola, Agravado(s): Marcus Vinícius Paula do Nascimento,
Advogado: Dr. Luiz Ribeiro Gomes Júnior, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
70992/2002-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): José Iedo Rufino Scremin, Ad-
vogada: Dra. Andréa Markus, Agravado(s): Pampeiro S.A. Comércio
de Automóveis, Advogado: Dr. Paulo Anselmo Massoni, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 71361/2002-900-01-00.9 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): José Carlos Nunes de
Barros, Advogado: Dr. Fernando de Figueiredo Moreira, Agravado(s):
Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr.
José Eduardo de A. Carrico, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão. P ro c e s s o :
AIRR - 85/2003-008-10-40.8 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): PROJEL - Pla-
nejamento, Organização e Pesquisa Ltda., Advogado: Dr. João Leite,
Agravado(s): Marcos Alves Caetano, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo. Processo: A - 76367/2003-900-02-00.8 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Coimbra Guindastes, Eletronica e Hidráulica

Ltda., Advogada: Dra. Márcia Cristina Sanmatin Botelho, Agrava-
do(s): Basileos Konsolakis, Advogado: Dr. José Bruno Wagner, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 80424/2003-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Peccin
S.A., Advogado: Dr. Elso Eloi Bodanese, Agravado(s): Mirandi An-
tônio Batisti, Advogado: Dr. Elio Francisco Spanhol, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 111561/2003-900-04-00.9 da 4a. Região, corre junto com
RR-89309/2003-3, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de
F. Fernandes, Agravante(s): Companhia Riograndense de Saneamento
- CORSAN, Advogada: Dra. Maria Cristina Velazquez Domingues,
Agravado(s): Alcione Borges Pereira, Advogado: Dr. Fernando da
Silva Calvete, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: RR - 13532/1994-652-09-00.5 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Peróxidos do Brasil Ltda., Advogado: Dr. João Carlos
Requião, Recorrido(s): Eliane do Rocio Gusso Zarpelon, Advogada:
Dra. Thaís Perrone Pereira da Costa, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso quanto às diferenças salariais e quanto à com-
pensação. Por unanimidade, conhecer do Apelo quanto às horas extras
- minuto a minuto e dar-lhe provimento parcial para excluir da con-
denação o pagamento de horas extras nos dias em que o excesso da
jornada não ultrapassou de cinco minutos anteriores ou posteriores à
duração normal de trabalho, sendo certo que, em ultrapassado o
referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo
que exceder à jornada normal. Processo: RR - 1041/1996-001-17-
00.8 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce, Advogado: Dr.
Nilton Correia, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Em-
presas Ferroviárias dos Estados do Espírito Santo e Minas Gerais -
SINDFER, Advogado: Dr. Sidney Ferreira Schreiber, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao adicional de
insalubridade - base de cálculo e dar-lhe provimento para restabelecer
a r. Sentença de 1º Grau que tomou como base de cálculo do adi-
cional de insalubridade o Salário Mínimo. Por unanimidade, conhecer
do Apelo quanto aos honorários advocatícios e dar-lhe provimento
para restabelecer a r. Sentença que julgou improcedente o pedido dos
honorários. Processo: RR - 173/1997-007-17-00.1 da 17a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Ad-
vogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Advogado: Dr. Evandro de
Castro Bastos, Recorrido(s): Elba Zanella Flegler, Advogado: Dr.
Antônio Augusto Dalapícola Sampaio, Decisão: suspender o julga-
mento do processo a pedido do Exmo. Senhor Ministro Relator, após
relatório e sustentação oral do Patrono do Recorrente. Obs.: A pre-
sidência da 2a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorren-
te(s). Processo: RR - 643/1997-042-15-00.5 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Argenita Aparecida de Sá Guimarães, Advogado: Dr. Paulo
Fabiano de Oliveira, Recorrido(s): Serviço Nacional de Aprendiza-
gem Comercial - SENAC, Advogado: Dr. José Fernando Osaki, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 885/1998-003-16-00.1 da 16a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): Warwick Alves Sousa, Advogado: Dr. Antônio
de Jesus Leitão Nunes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 1993/1998-451-01-40.4 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Re-
corrente(s): Rio Ita Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Gustavo Gonçalves
Paiva de Freitas, Recorrido(s): Carlos Arino da Silva Amaral, Ad-
vogado: Dr. William Rodrigues Monnerat, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, quanto à nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, por ofensa aos artigos 832 da CLT e 93, IX,
da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, anu-
lando a decisão proferida nos embargos declaratórios, excluir da con-
denação a multa que dele consta, e determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, a fim de que se pronuncie, expressamente, sobre
a questão suscitada, como entender de direito, restando prejudicada a
análise dos demais temas levantados em recurso de revista. P ro c e s s o :
RR - 452763/1998.0 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Município de So-
bral, Advogado: Dr. Alberto Fernandes de Farias Neto, Recorrido(s):
Ana Cláudia Morais Ribeiro, Advogado: Dr. Gilberto Alves Feijão,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
para excluir da condenação o pagamento do aviso prévio, 13º salário,
férias acrescidas de 1/3 e multa de 40% sobre FGTS. Processo: RR
- 478807/1998.5 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Dé-
cio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Só Frango Produtos Alimen-
tícios Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Antônio Vicente dos Santos, Advogado: Dr. Jonas Alves de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do acór-
dão regional por negativa de prestação jurisdicional. Por unanimi-
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
483967/1998.3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): Lilian Berberich Rios, Advogado:
Dr. Magui Parentoni Martins, Recorrente(s): UNIBANCO - União de
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo,
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista da reclamante, quanto ao tema Integração dos
vales-refeição no salário". Por unanimidade, conhecer do recurso da
reclamante, quanto ao tema "Multas por descumprimento das con-
venções coletivas de trabalho", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença. Por una-
nimidade, conhecer do recurso, do reclamado quanto ao tema "Re-
muneração variável/participação nos lucros", por divergência juris-

prudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso, do reclamado, quanto ao tema "Atualização mo-
netária", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para estabelecer que a correção monetária incida após o
quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviços, na
forma da Orientação Jurisprudencial de nº 124 deste Tribunal Su-
perior. Processo: RR - 487919/1998.3 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Banco Bra-
desco S.A., Advogada: Dra. Letícia dos Reis Andreoli, Recorrido(s):
Carlos Eurico Petersen, Advogado: Dr. Adroaldo João Dall'Agnol,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 487927/1998.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Banco Bradesco
S.A., Advogada: Dra. Áurea Maria de Camargo, Recorrido(s): Miguel
de Mendonça, Advogado: Dr. Marcos Carreras, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Sa-
lário-substituição". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema "Horas de sobreaviso", por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 49 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento das horas de so-
breaviso. Processo: RR - 490555/1998.8 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Elias
Antônio Cury, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Recor-
rido(s): Companhia Energética de São Paulo - CESP, Advogado: Dr.
César Moraes Barreto, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preli-
minar de nulidade do acórdão regional. Por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 494489/1998.6 da 5a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Recorrente(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Vic-
tor Russomano Júnior, Recorrido(s): Neusa Maria Brandão Araújo,
Advogado: Dr. José de Oliveira Costa Filho, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista, por deserto. P ro c e s s o :
RR - 509812/1998.5 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho, Procuradora: Dra. Cláudia Maria R. Pinto R.
Costa, Recorrente(s): União Federal, Procuradora: Dra. Rosa Virgínia
de Carvalho Lima Macêdo, Recorrido(s): Iramar Marques da Silva e
Outros, Advogado: Dr. José Roberto Costa Ferraz, Decisão: "So-
brestado o julgamento, em função do provimento do Agravo de Ins-
trumento AIRR-419750/1998.0". Processo: RR - 982/1999-053-15-
00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa
Leite, Recorrente(s): Emil Honain, Advogada: Dra. Adriana Cláudia
Cano, Recorrido(s): Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: Unanimemente conhe-
cer e, no mérito, dar provimento ao agravo de instrumento; conhecer
do recurso de revista por violação do art. 5º, LV, da Constituição
Federal e, no mérito, dar provimento ao recurso para restaurar o
procedimento ordinário e determinar a baixa dos autos ao Egrégio.
TRT de origem para que seja apreciado e julgado o recurso pelo rito
ordinário. Processo: RR - 1045/1999-093-15-00.8 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Gabol SP-3 Comercial de Rodas Ltda., Advogada: Dra. Áurea Mos-
catini, Recorrido(s): Sidnei José Sanches, Advogado: Dr. Ricardo
Ortiz Camargo, Decisão: Unanimemente conhecer e, no mérito, dar
provimento ao agravo de instrumento; conhecer do recurso de revista
por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar
provimento ao recurso para restaurar o procedimento ordinário e
determinar a baixa dos autos ao Egrégio. TRT de origem para que
seja apreciado e julgado o recurso pelo rito ordinário. Processo: RR
- 2476/1999-012-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Santander
Brasil S.A., Advogado: Dr. Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Re-
corrido(s): Léia Veloso Braga, Advogado: Dr. Dioneth de Fátima
Furlan, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto
ao rito processual - alteração e às horas extras. Por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto à correção monetária e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que a correção monetária incida a
partir do 1º dia do mês subseqüente ao vencido. Processo: RR -
524755/1999.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): Gafisa Imobiliária S.A., Advogada:
Dra. Kelen Cristina fonseca de Souza, Recorrido(s): Clemilton Pau-
lino Cariri, Advogado: Dr. Loanne de Mattos Ferreira, Decisão: por
unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade por negativa de pres-
tação jurisprudencial. Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista da reclamada somente quanto ao tema "Correção monetária -
Época própria", e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
sejam utilizados os índices do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços para a correção monetária dos valores devidos, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 124 da C. SBDI-I. Processo: RR -
537322/1999.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): João Monteiro Duar-
te, Advogada: Dra. Odete Negri, Recorrido(s): Açonobre Manufaturas
de Metais Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 543522/1999.1 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Aga S.A., Advogado: Dr. Cristina de Souza Leite e outros,
Recorrido(s): Amadeu Santana do Nascimento, Advogado: Dr. José
Nazareno Goulart, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 547206/1999.6 da 5a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorren-
te(s): Cristiane de Araújo Lopes, Advogado: Dr. Pedro Paulo Moreira
Sousa, Recorrido(s): Vox Fidelis Ltda., Advogado: Dr. Marcus Villa
Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 551158/1999.0 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Com-
panhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina -
CIDASC, Advogado: Dr. José Roberto Roussenq, Recorrido(s): Jone
Brenzink, Advogado: Dr. Francisco João Lessa, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
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552119/1999.1 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpli-
ciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Montasa - Engenharia,
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Paulo de Tarso Bordon
Araújo, Recorrido(s): Dirceu Sosciarelli, Advogado: Dr. Lelio Shi-
rahishi Tomanaga, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista, por divergência jurisprudencial, apenas quanto à multa do
artigo 477 da CLT, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR
- 554454/1999.0 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-
muel Corrêa Leite, Recorrente(s): Elmo Calçados S.A., Advogado:
Dr. Márcio Silva Ramos, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores
no Comércio no Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Augusto da
Costa Oliveira Neto, Decisão: Retirado de pauta a pedido do Relator.
Processo: RR - 557172/1999.5 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Itaipu
Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Jaime
Sommer, Advogada: Dra. Elizabeth Regina Venâncio Taniguchi, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 557443/1999.1 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia
Estadual de Habitacao do Rio de Janeiro - CEHRJ, Advogado: Dr.
José Perez de Rezende, Recorrido(s): Hilton José Gonçalves, Ad-
vogada: Dra. Valéria Miranda Pillar, Decisão: por maioria, conhecer
do Recurso, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, para excluir da condenação o pagamento da multa
de 40% do FGTS, sobre os depósitos realizados na conta vinculada,
antes da aposentadoria do Reclamante. Vencido o Exmo. Sr. Ministro
José Luciano de Castilho, que conhecia e dava provimento ao Re-
curso, para excluir da condenação as verbas rescisórias do segundo
período contratual. Processo: RR - 557850/1999.7 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro -
CTC/RJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Márcio Gui-
marães Pessoa, Recorrido(s): Carlos José de Araújo Bandeira, Ad-
vogado: Dr. Hélio Teixeira, Decisão: Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im-
procedente a Reclamatória, revertendo-se o ônus da condenação
quanto às custas. Determina-se, ainda, que se oficie o Ministério
Público Estadual, com a expedição de cópias das principais peças dos
autos e da decisão que transitar em julgado, tendo em vista o que
dispõe a parte final do § 2º do artigo 37 da Constituição Federal de
1988. Processo: RR - 561970/1999.0 da 5a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ferrovia
Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Cosme dos Santos, Advogado: Dr. Moacir Ferreira do
Nascimento, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
Processo: RR - 562138/1999.4 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Banco Bradesco
S.A., Advogado: Dr. Marcos Antônio Meuren, Recorrido(s): Cláudia
Costa de Menezes, Advogado: Dr. John Charles Costa da Fonseca,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR -

579037/1999.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Abílio Pereira Dias
Júnior, Advogada: Dra. Soraia Polonio Vince, Recorrido(s): Itaipu
Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Ener-
consult Engenharia Ltda., Advogada: Dra. Elionora Harumi Takeshi-
ro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
Processo: RR - 581644/1999.0 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Unimed Vitória -
Cooperativa de Trabalho Médico, Advogada: Dra. Wilma Chequer
Bou-Habib, Recorrido(s): Maria Auxiliadora Pedruzi, Advogado: Dr.
Eustachio D. L. Ramacciotti, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 581645/1999.3 da 8a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ, Advo-
gada: Dra. Kassia Maria Silva, Recorrido(s): Moisés Saraiva de Araú-
jo, Advogado: Dr. Edilson Araújo dos Santos, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 588771/1999.2
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Recorrente(s): Krupp - Metalúrgica Campo Limpo Ltda., Advogada:
Dra. Luciana Valéria Baggio Barretto Mattar, Recorrido(s): José Ta-
deu Moreto, Advogado: Dr. Nelson Meyer, Decisão: unanimemente,
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 589183/1999.8
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Companhia Riograndense de Saneamento -

CORSAN, Advogada: Dra. Gladis Catarina Nunes da Silva, Re-
corrente(s): Ivo Lair Hagemann, Advogada: Dra. Elis Regina Dutra
Anderloni, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por maioria, não co-
nhecer do Recurso de Revista da Reclamada e julgar prejudicado o
exame do Recurso Adesivo do Reclamante. Vencido o Exmo. Sr.
Ministro José Luciano de Castilho, que conhecia do Recurso e dava
provimento para excluir da condenação as verbas rescisórias do se-
gundo período contratual. Processo: RR - 590060/1999.2 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procu-
radora: Dra. Ana Francisca Moreira de Souza Sanden, Recorrente(s):
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Azor
Pires Filho, Recorrido(s): Maria José dos Santos, Advogado: Dr.
Hertz Jacinto Costa, Decisão: unanimemente, não conhecer do Re-
curso de Revista do Instituto. Por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista do Ministério Público, para, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, para, limitar a condenação apenas ao pagamento dos de-
pósitos em conta do FGTS, nos termos do Enunciado nº 363 do TST
e da Medida Provisória nº 2.164/01. Processo: RR - 592602/1999.8
da 16a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Lucilane Vieira Lima, Advogado: Dr. José
Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Rafael F. Holanda Cavalcante,
Recorrido(s): Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
Recurso. A presidência da 2a. Turma deferiu a juntada de instrumento

de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo Dr. Rafael F. Ho-
landa Cavalcante, que falou pelo Recorrente. Processo: RR -
596010/1999.8 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Recorrente(s): Companhia Docas do Rio de Janeiro,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Cosme da Silva
Maia, Advogado: Dr. Hostilio Lopes Jund, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, apenas quanto aos efeitos de apo-
sentadoria espontânea sobre o contrato de trabalho, por violação do
art. 453, caput, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
excluir da condenação o pagamento da multa de FGTS sobre de-
pósitos realizados antes da obtenção de aposentadoria voluntária pelo
reclamante, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 177 da e.
SBDI-I. Processo: RR - 596809/1999.0 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Construtora
OAS Ltda., Advogada: Dra. Elenice Ferreira dos Santos, Recorri-
do(s): José Nalton da Costa, Advogado: Dr. Cláudio Mercadante,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamada. Processo: RR - 605226/1999.1 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s):
Adimirson da Rocha Bastos, Advogado: Dr. Airton Rosa, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso. P ro c e s s o :
RR - 613857/1999.6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advo-
gado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Dimas Teixeira Ra-
malho, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: Por unani-
midade, não conhecer integralmente do recurso. Processo: RR -
617837/1999.2 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrente(s):
Ivo Puchivailo Vieira, Advogado: Dr. Fábio Antônio de Magalhães
Nóvoa, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Recursos de Revista. Processo: RR - 543/2000-106-03-
00.5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Construtora Andrade Gutierrez S.A., Advo-
gado: Dr. Henrique Alencar Alvim, Recorrido(s): José Saint Clair
Batista, Advogado: Dr. José Maria Lima de Carvalho, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
620658/2000.4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Ad-
vogada: Dra. Cláudia Aparecida Frigero, Recorrido(s): Adriana Fer-
reira, Advogado: Dr. Mário André Izeppe, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do Recurso. Processo: RR - 622001/2000.6 da 20a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Edgard Pereira Leite, Advogado: Dr. José Cledson
Nunes Mota, Recorrido(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD,
Advogado: Dr. Jarbas Gomes de Miranda, Advogado: Dr. Pedro Lo-
pes Ramos, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a Sentença
quanto ao deferimento, como extra, da fração horária do intervalo
suprimido, com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento). A pre-
sidência da 2a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
neste ato, requerida da tribuna pelo Dr. Pedro Lopes Ramos, que
falou pelo Recorrido. Processo: RR - 622723/2000.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Quetie Mariana Monteiro, Advogado: Dr. Marco Aurélio Fer-
reira, Recorrido(s): METRUS - Instituto de Seguridade Social e Ou-
tra, Advogada: Dra. Maria Regina Muniz Guedes Matta Machado,
Recorrido(s): Emtel Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Lt-
da., Advogado: Dr. Edgar de Vasconcelos, Recorrido(s): Brasanitas -

Empresa Brasileira de Saneamento e Comércio Ltda., Advogada:
Dra. Isabel Cristina Gomes Porto, Decisão: Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso e, no mérito, dar provimento ao Apelo para res-
tabelecer a condenação quanto à devolução dos descontos efetuados a
título de seguro de vida em grupo. Processo: RR - 625215/2000.5 da
5a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Edna Cangussu Soares, Advogado: Dr. Ruy Hermann
Araújo Medeiros, Recorrido(s): Município de Vitória da Conquista,
Advogado: Dr. Alexandre Sales Vieira, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do Recurso. Processo: RR - 627939/2000.0 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Maranhão Predial Administração e Participações Ltda.,
Advogado: Dr. Paulo Antônio de Menezes, Recorrido(s): Arcanjo
José Andrade, Advogado: Dr. José Adolfo Melo, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto à aposentadoria
espontânea - permanência no emprego e dar-lhe provimento para
julgar improcedente a Reclamação, invertendo-se o ônus da sucum-
bência. Processo: RR - 628736/2000.4 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Pon-
tual S.A., Advogado: Dr. Léucio Honório de A. Leonardo, Recor-
rido(s): Antônio Geraldo de Lima Filho, Advogado: Dr. Magui Pa-
rentoni Martins, Decisão: Por unanimidade, não conhecer integral-
mente do Recurso. Processo: RR - 640638/2000.0 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Re-
corrido(s): Alvino Pinheiro da Rocha, Advogado: Dr. Pedro Rosa
Machado, Decisão: Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso. Processo: RR - 641538/2000.0 da 8a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Sonia Maria R. Colleta de Almeida, Recor-
rido(s): Paulo Roberto Franco Perdigão, Advogado: Dr. Cássio Souza
de Brito, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
por violação ao art. 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Re-
gional de origem, a fim de que este supra a omissão relativamente ao
deferimento de horas extras do período de 31.07.95 a 09/06/97, quan-
do o autor prestou serviços na agência Bernardo Sayão, como en-
tender de direito. Prejudicada a análise dos demais temas do recurso

de revista. Processo: RR - 642083/2000.4 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco
da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. João Gastão Borges
Pabst, Recorrido(s): Shirlei Saldanha dos Santos, Advogado: Dr. Élio
Atilio Piva, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
Processo: RR - 648022/2000.1 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Companhia Siderúr-
gica Nacional - CSN, Advogado: Dr. José Gabriel Assis de Almeida,
Recorrido(s): Herberto Pereira, Advogado: Dr. Sebastião Carlos Ca-
valcante de Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista da reclamada. Processo: RR - 650878/2000.6 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Antônio Carlos Alves, Advogado: Dr. Antônio Fer-
nando Alves Feitosa, Recorrido(s): Distribuidora de Bebidas Ribeirão
Preto Ltda., Advogado: Dr. Paulo Fabiano de Oliveira, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR -
653253/2000.5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): José Pinto de Oliveira, Ad-
vogada: Dra. Marcilene Kerlhy Alves Martins, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso. Processo: RR -
657369/2000.2 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Recorrente(s): Estado do Espírito Santo, Procu-
rador: Dr. Namyr Carlos de Souza Filho, Recorrido(s): Dalgisa Ara-
gão Costa, Advogada: Dra. Diene Almeida Lima, Decisão: conhecer
do recurso de revista do reclamado quanto aos honorários advo-
catícios, por violação do artigo 14 da Lei nº 5.584/70 e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação a verba respectiva.
Processo: RR - 657510/2000.8 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): União Federal, Pro-
curador: Dr. Frederico da Silva Veiga, Recorrido(s): Antônio Lou-
renço da Silva, Advogado: Dr. José de Oliveira Barroncas, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamada.
Processo: RR - 657756/2000.9 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ba-
nespa S.A. - Corretora de Câmbio e Títulos, Advogado: Dr. Arnor
Serafim Júnior, Recorrido(s): Valdimir Domiciano Lopes, Advogado:
Dr. Antônio Rosella, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 659911/2000.6 da 6a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Microlite S.A., Advogado: Dr. Josinaldo Maria da Costa, Re-
corrido(s): Geraldo Antônio de Souza, Advogado: Dr. Delmiro Evan-
gelista Bezerra Filho, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 659948/2000.5 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Procuradora: Dra. Ida-
lina Duarte Guerra, Recorrente(s): Companhia de Engenharia de Trá-
fego - CET- Rio, Advogado: Dr. José Antunes de Carvalho, Re-
corrido(s): José Ferreira dos Santos e Outro, Advogado: Dr. Ale-
xandre Simon Dias, Decisão: unanimemente: I - conhecer do Recurso
de Revista do Ministério Público do Trabalho, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a
condenação apenas ao saldo de salário e pagamento dos depósitos em
conta do FGTS, nos termos do Enunciado nº 363 do TST, mantendo
a anotação da CTPS para fins previdenciários; II - julgar prejudicado
o exame do Recurso de Revista da Companhia. Processo: RR -
660055/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Recorrente(s): Município de Contagem, Procurador: Dr.
Fernando Guerra, Recorrido(s): Maria da Conceição Sampaio, Ad-
vogado: Dr. Ildeu Resende Chaves, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do Recurso de Revista do Município. Processo: RR -
666421/2000.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogada: Dra. Rozana Rezende Silva, Recorrido(s): Márcia Cristina
Silva Borges, Advogado: Dr. Joaquim Donizeti Crepaldi, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR -
666652/2000.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr.
Nicolau F. Olivieri, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro
S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Douglas Pospiesz
de Oliveira, Recorrido(s): Ivanir Pinto Silva e Outra, Advogado: Dr.
Paulo Ricardo Viegas Calçada, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso do BANERJ quanto à inexistência de sucessão.
Por unanimidade, conhecer do Recurso do BANERJ quanto ao Plano
Bresser - reajuste - aplicação da Cláusula 5ª do Acordo Coletivo de
1991/1992 e dar-lhe provimento parcial, para excluir da condenação a
incorporação do reajuste ao salário, a partir de janeiro de 1992,
mantendo, todavia, a correção salarial no percentual de 26,06%, ou
seja, de janeiro de 1992 até o mês anterior à data-base da categoria,
agosto de 1992. Por unanimidade, considerar prejudicado o Recurso
do Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A. Processo: RR -
674946/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Recorrido(s): Paulo César
Ribeiro da Silva, Advogado: Dr. Caio Luiz de Almeida Vieira de
Mello, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso. P ro -
cesso: RR - 701008/2000.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Recorrido(s): João Ri-
beiro da Cruz, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Mohallem, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do recurso integralmente. Processo: RR -

703218/2000.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Recorrido(s): Tatiana Names
e Outros, Advogada: Dra. Leonora Postal Waihrich, Recorrido(s): Job
Center do Brasil Consultores Associados Ltda., Recorrido(s): ABASE
- Assessoria Básica de Serviços Ltda., Advogado: Dr. José Neuilton
dos Santos, Recorrido(s): IT - Companhia Internacional de Tecno-
logia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
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Processo: RR - 705149/2000.1 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Recor-
rido(s): Eliete Matias de Araújo e Outra, Advogado: Dr. Fernando
Gurgel Pimenta, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 705949/2000.5 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): So-
geral S.A. Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários, Ad-
vogado: Dr. Antônio José Mirra, Recorrido(s): Valmir Meggiolaro,
Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do Recurso quanto à aplicação do Enunciado nº 330 do
TST, às horas extraordinárias - ônus da prova e ao salário subs-
tituição. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à correção
monetária - época própria e dar-lhe provimento para determinar que o
índice de correção monetária aplicável seja o do 1º dia útil do mês
subseqüente ao do vencimento da obrigação. Observação: Presente à
Sessão o Dr. José Tôrres das Neves, patrono do Recorrido(s). P ro -
cesso: RR - 708627/2000.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Antônio Eva-
risto de Miranda, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Mohallem, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso. P ro c e s s o :
RR - 712294/2000.0 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Gelre Trabalho Tempo-
rário S.A., Advogada: Dra. Solange Vieira de Jesus, Recorrido(s):
Manoel Alves dos Santos, Advogado: Dr. Ilealdo Vieira de Melo,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a r. Sentença de 1º Grau que indeferira
a indenização prevista no art. 479 da CLT. Processo: RR -
719122/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Ademir Rodrigues da Silva,
Advogado: Dr. Marcelo Vasques Thibau de Almeida, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso. Processo: RR -
719616/2000.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano

de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada:
Dra. Carmen Francisca Woitowicz da Silveira, Recorrido(s): Maria
Beatriz Amaranto de Aguiar, Advogada: Dra. Maria Helena de Faria
Nolasco, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso. P ro -
cesso: RR - 725015/2001.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Sérgio Favilla de Men-
donça, Recorrente(s): Fundação Municipal de Saúde de Petrópolis,
Advogado: Dr. Márcio Rodrigues do Nascimento, Recorrido(s): Ân-
gela Antônia José Cândido, Advogado: Dr. Eduardo Vanzan, Decisão:
Por unanimidade, conhecer do Recurso da Fundação Municipal de
Saúde de Petrópolis e dar-lhe provimento parcial para restringir a
condenação à determinação de que a Reclamada pague diretamente à
Reclamante as contribuições para o FGTS, observado o valor da
contraprestação pactuada, bem como para manter a condenação quan-
to à anotação da CTPS da Reclamante. Prejudicada a análise do
Recurso do Ministério Público do Trabalho. Processo: RR -
725658/2001.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Ermelindo Batista Guimarães,
Advogada: Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso.<!ID48029-4>

Processo: RR - 725660/2001.7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Rogério
de Deus Mendes, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Costa de Oli-
veira, Decisão: Por unanimidade, não conhecer integralmente do re-
curso. Processo: RR - 727225/2001.8 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Sétimo Sebas-
tião Dondine, Advogado: Dr. Enivaldo Aparecido de Pietre, Recor-
rido(s): Município de Matão, Advogado: Dr. José Luiz de Jesus,
Decisão: Por maioria, não conhecer do recurso, vencido parcialmente
o Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva. Processo: RR -
732956/2001.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): José Fausto Ferreira, Advo-
gado: Dr. Cláudio César Nascentes Coelho, Decisão: Por unanimi-
dade, não conhecer integralmente do recurso. Processo: RR -
734894/2001.7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Geraldo de Almeida Moura,
Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso. Processo: RR -
734896/2001.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel

Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Adalberto Pacheco dos Santos,
Advogada: Dra. Maria de Fátima Domenici Azevedo, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso. Processo: RR -
738924/2001.6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-

rácio Senna Pires, Recorrente(s): Luciney do Nascimento Monteiro,
Advogada: Dra. Rosana Cristina Giacomini Batistella, Recorrido(s):
Comercial Hillwegg Ltda., Advogada: Dra. Carla Costa da Silva
Mazzeo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 741594/2001.9 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Rent a Truck
Transportes Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Tomé, Recorrido(s): João
Maria de Macena Paula, Advogado: Dr. Ulisses de Jesus Salmazzo,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso por violação legal e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam efetuados,
do crédito trabalhista devido ao Reclamante, os descontos previ-
denciários e fiscais, nos termos das Leis nºs 8.212/91 e 8.541/92 e
dos Provimentos nºs 01/96 e 02/93 da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho. Processo: RR - 742290/2001.4 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s):

Alexandre José Penido, Advogado: Dr. Edmundo Costa Vieira, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso. P ro -
cesso: RR - 742291/2001.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Geraldo Ana-
tólio de Morais, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso. Processo: RR -
743895/2001.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel

Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Luís Antônio Nunes, Advo-
gado: Dr. Geraldo Bartolomeu Alves, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso. Processo: RR - 745364/2001.0
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Novo Hamburgo - Companhia de Seguros
Gerais, Advogada: Dra. Vera Lúcia Nonato, Recorrido(s): Edson Al-
ves Peixoto, Advogado: Dr. José Leite Saraiva Filho, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à preliminar de nu-
lidade da v. decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional,
inépcia do pedido auxílio utilidade, adicional de horas extras, horas
extras, cargo de gerente - art. 62, reflexos das horas extras, salário
utilidade - sentença ilíquida e multa CCT. Por unanimidade, conhecer
do Recurso quanto ao índice de correção do FGTS, mas negar-lhe
provimento. Processo: RR - 749188/2001.8 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s):
Manoel Messias Ribeiro dos Santos, Advogado: Dr. Hegler Eustáquio
de Souza Lima, Decisão: Por unanimidade, não conhecer integral-
mente do recurso. Processo: RR - 756639/2001.4 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Re-
corrido(s): Marico Ferreira da Silva, Advogada: Dra. Márcia Apa-
recida Costa de Oliveira, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso. Processo: RR - 756648/2001.5 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de
Souza Andrade, Recorrido(s): Geraldo Eustáquio Rodrigues, Advo-
gado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso. Processo: RR -
757793/2001.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
José Maria de Souza Andrade, Recorrido(s): Fernando Lelis Marinho,
Advogado: Dr. José Luciano Ferreira, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso. Processo: RR - 758829/2001.3
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): Evandro Alves de Sá, Advogado: Dr. José
Geraldo de Oliveira, Decisão: Por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do recurso. Processo: RR - 768504/2001.7 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recor-
rente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Recorrido(s): Sílvio Caetano Joaquim, Advogada: Dra. Vânia
Duarte Vieira, Decisão: Por unanimidade, não conhecer integralmente
do recurso. Processo: RR - 780907/2001.3 da 18a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Arcos
Construções e Informática Ltda., Advogado: Dr. Tadeu de Abreu
Pereira, Recorrido(s): Leandro Pires Cardoso, Advogado: Dr. João
Bezerra Pinto, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 784576/2001.5 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Henrique Fis-
chel de Andrade, Recorrido(s): José Gomes de Abreu, Advogada:
Dra. Helena Sá, Decisão: Por unanimidade, não conhecer integral-
mente do recurso. Processo: RR - 803611/2001.9 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Re-
corrido(s): Marcelo Eustáquio de Oliveira, Advogado: Dr. William
José Mendes de Souza Fontes, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso integralmente. Processo: RR - 810421/2001.0 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Wander Barbosa de
Almeida, Recorrido(s): Marcos Fagundes França, Advogado: Dr. Re-
nato Ezequiel, Decisão: Por unanimidade, não conhecer integralmente
do recurso. Processo: RR - 813543/2001.1 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s):
Itamar Geraldo de Souza, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Costa de
Oliveira, Decisão: Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso. Processo: RR - 340/2002-920-20-00.0 da 20a. Região, corre
junto com AIRR-340/2002-4, Relator: Min. Ministro José Simpli-
ciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Caixa de Previdência
dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil - CAPEF, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Recorrido(s): João Ulisses
de Melo, Advogado: Dr. José Vieira Melo, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista da Caixa de Previdência dos
Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil - CAPEF. P ro c e s s o :
RR - 440/2002-911-11-00.4 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Estado do Amazonas
- Tribunal de Contas do Estado - TCE, Procuradora: Dra. Vivien
Medina Noronha, Recorrido(s): Jaime Firmino da Silva, Advogado:
Dr. Simeão de Oliveira Valente, Decisão: Por unanimidade, conhecer
do Recurso e dar-lhe provimento para, declarando a incompetência
desta Justiça Especializada, anular todos os atos decisórios praticados
no feito e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado
do Amazonas, restando prejudicado o exame do mérito do Recurso.
Processo: RR - 881/2002-060-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Companhia Vale do Rio Doce, Advogado: Dr. Nilton Correia, Ad-
vogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Recorrido(s): José Alberto Miguel e
Outros, Advogado: Dr. Fernando Antunes Guimarães, Decisão: por

unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista, quanto aos temas
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho ex ratione ma-
teriae, preliminar de Ilegitimidade ad causam e prescrição total. Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência ju-
risprudencial, quanto às diferenças na multa de 40% do FGTS -
expurgos inflacionários - responsabilidade do empregador, e, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Observação: Falou pelo Recorrente(s) o
Dr. Pedro Lopes Ramos. Processo: RR - 1102/2002-006-07-00.2 da
7a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégra-
fos - ECT, Advogado: Dr. José Ivan de Sousa Santiago, Recorrido(s):
Maria Nelanda Nogueira Pinheiro, Advogada: Dra. Ana Carolina Be-
zerra Lopes Pinto, Decisão: por unanimidade, conhecer Recurso de
Revista, por violação constitucional, no que se refere à necessidade
de motivação para dispensa de empregado de empresa pública, e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação.
Processo: RR - 1382/2002-900-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Luiz Fer-
nando Daldegan Gonçalves, Advogado: Dr. William José Mendes de
Souza Fontes, Decisão: Por unanimidade, não conhecer integralmente
do recurso. Processo: RR - 1383/2002-900-03-00.0 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Re-
corrido(s): Gilson Ferrari Santos, Advogado: Dr. William José Men-
des de Souza Fontes, Decisão: Por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do recurso. Processo: RR - 4045/2002-911-11-00.0 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Município de Manaus, Procurador: Dr. Marsyl Oliveira
Marques, Recorrido(s): João Bosco Affonso, Advogado: Dr. Aldemir
Almeida Batista, Recorrido(s): Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS, Procuradora: Dra. Terezinha Rodrigues dos Santos, Decisão:

Por unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR -
4183/2002-900-08-00.2 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Alcebíades Torres Con-
ceição, Advogada: Dra. Márcia Maria de Oliveira Ciuffi, Recorri-
do(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE,
Advogada: Dra. Júnia de Abreu Guimarães Souto, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista e dar-lhe provimento para,
afastando a extinção do processo com julgamento do mérito, nos
moldes do art. 269, III, do CPC, determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem, a fim de que sejam examinadas as demais questões
articuladas no Recurso Ordinário da Reclamada. Processo: RR -
4431/2002-900-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advo-
gado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): José Alcebíades Luiz
Guedes, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso. P ro -
cesso: RR - 8069/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Edmilson José da Silva, Advogado: Dr. Silas de Souza, Recorrido(s):
Manserv Montagem e Manutenção Ltda., Advogada: Dra. Edna Rita,
Decisão: por maioria, não conhecer do Recurso de Revista; vencido o
Exmº Sr. Ministro José Luciano de Castilho Pereira. Processo: RR -
8070/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Sadia S.A., Ad-
vogado: Dr. Edmilson Gomes de Oliveira, Recorrido(s): João Batista
da Silva, Advogado: Dr. Fábio Cortona Ranieri, Decisão: por maioria,
não conhecer do Recurso de Revista; vencido o Exmº Sr. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira. Processo: RR - 8081/2002-900-02-
00.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Zaraplast S.A., Advogada: Dra. Re-
nata Andreis, Recorrido(s): Francisco Bevenuto Filho, Advogada:
Dra. Márcia Alves de Campos Soldi, Decisão: por maioria, não co-
nhecer do Recurso de Revista; vencido o Exmº Sr. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira. Processo: RR - 8465/2002-906-06-00.8
da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Lismar Ltda., Advogado: Dr. Jairo Caval-
canti de Aquino, Recorrido(s): José Pedro dos Ramos e Outros, Ad-
vogada: Dra. Márcia Vieira de Melo Malta, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
10742/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Adilson de Sena
Rafael, Advogada: Dra. Antonia Antunes Queiroz, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso. Processo: RR -
15918/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Paulo de Figuei-
redo Vasco, Advogado: Dr. José Daniel Rosa, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso. Processo: RR -
21609/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Cinemark Brasil
S.A., Advogado: Dr. Carlos Augusto Pinto Dias, Recorrido(s): Ri-
cardo Sant'Anna Salazar Segalli e Outra, Advogado: Dr. Luiz Flávio
Martins de Andrade, Decisão: por maioria, não conhecer do Recurso
de Revista; vencido o Exmº Sr. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira. Processo: RR - 38849/2002-900-03-00.3 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Re-
corrido(s): Luiz Cláudio de Morais, Advogado: Dr. Marcelo Vasques
Thibau de Almeida, Decisão: Por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do recurso. Processo: RR - 38911/2002-900-03-00.7 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Marco Antônio Souto, Advogado: Dr. Paulo José Gou-
vêa Júnior, Recorrido(s): Sebastião Joaquim Ferreira, Advogado: Dr.
Cláudio Vinícius Dornas, Decisão: Por unanimidade, conhecer do
Recurso quanto à competência da Justiça do Trabalho - dano moral e,
no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do
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Recurso quanto à responsabilidade civil - acidente de trabalho - con-
fissão do Autor, à ausência de vínculo de emprego no período de
12/10/98 a 19/9/99 e às horas extras - inexistência de comprovação.
Processo: RR - 49647/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Siderúrgica J. L. Aliperti S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Ozílio Moreira, Advogado: Dr. Jamir
Zanatta, Decisão: por maioria, não conhecer do Recurso de Revista,
vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira que
Justificará voto vencido. Observação: Presente à Sessão o Dr. Almir
Pazzianotto Pinto, patrono do Recorrente(s). Processo: RR -
50844/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ford Motor Com-
pany Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella,
Recorrido(s): João Valério Geaneze, Advogado: Dr. Célio Silva, De-
cisão: por maioria, não conhecer do Recurso de Revista; vencido o
Exmº Sr. Ministro José Luciano de Castilho Pereira. Processo: RR -
50985/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José

Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Santander Me-
ridional S.A., Advogado: Dr. Jorge Alberto Carriconde Vignoli, Re-
corrido(s): Gilmar José Sonda, Advogado: Dr. Elias Antônio Garbín,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR -
52087/2002-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José

Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Sindicato do Comércio
Varejista de Combustíveis e Lubrificantes no Rio Grande do Sul,
Advogado: Dr. Amauri Celuppi, Recorrido(s): Santa Lúcia Comércio
e Pavimentações Ltda., Advogada: Dra. Adriana Conterato Bulsing,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
Processo: RR - 54212/2002-900-04-00.9 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Sin-
dicato do Comércio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes no Rio
Grande do Sul, Advogado: Dr. Amauri Celuppi, Recorrido(s): Adão
Neves, Advogado: Dr. Marcos Aurélio Dhein Hoefling, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
73002/2003-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Viação São José
de Transportes Ltda., Advogado: Dr. Lauro Teruo Sakoda, Recor-
rido(s): Nelson Medeiros de Oliveira, Advogada: Dra. Sandra Mara
Guerrero, Decisão: por maioria, não conhecer do Recurso de Revista;
vencido o Exmº Sr. Ministro José Luciano de Castilho Pereira. P ro -
cesso: RR - 76539/2003-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Wilson
Roberto Savaris, Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, Recorrido(s): Ban-
deirante Energia S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão:
Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o retorno dos autos à Vara de origem,
a fim de que sejam apreciados os pedidos formulados na petição
inicial em sua integralidade. Processo: RR - 89309/2003-900-04-00.3
da 4a. Região, corre junto com AIRR-111561/2003-9, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Fundação Corsan dos Funcionários da Companhia Riograndense de
Saneamento - CORSAN, Advogada: Dra. Carmen Maria Guardabassi
de Cenço, Recorrido(s): Alcione Borges Pereira, Advogado: Dr. Fer-
nando da Silva Calvete, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista, no que se refere às diferenças de complemen-
tação de aposentadoria, bem como dele conhecer, por divergência
jurisprudencial, quanto à preliminar de incompetência da Justiça do
Trabalho, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
92113/2003-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Município de São Ber-
nardo do Campo, Procurador: Dr. Vicente de Paula Hildevert, Re-
corrido(s): Aparecida da Rocha Júlio, Advogada: Dra. Valdete de
Moraes, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 101608/2003-900-04-00.0 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advo-
gado: Dr. Edson de Moura Braga Filho, Recorrido(s): Luiz Carlos
Garcia, Advogada: Dra. Michele de Andrade Torrano, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para que
seja restabelecida a Sentença primária de fls. 423/424, que julgara
improcedente a Reclamação Trabalhista em vista da impossibilidade
de se configurar vínculo laboral entre as partes, já que não observados
os requisitos do art. 37, II, da Carta Magna e pelo fato de a con-
tratação do Reclamante ter ocorrido por meio de empresa interposta.
Processo: RR - 110638/2003-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Dr. Cláudio Jerônimo Carvalho Ferreira, Recorrido(s): Valci Sousa
Moacir, Advogada: Dra. Débora Simone Ferreira Passos, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, apenas quanto ao tema
ilegitimidade de parte, por violação do artigo 265 do Código Civil
Brasileiro - 2002, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a
responsabilidade solidária imputada à CEEE, mantendo-a no pólo
passivo da lide, como responsável subsidiária. Processo: ED-AIRR -
551/1990-002-09-42.2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato

de Lacerda Paiva, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Embargado(a): Lúcia
Maria Szpatowski, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, por considerá-
los meramente protelatórios, condenar o embargante ao pagamento de
multa, em favor dos reclamantes, de 1% sobre o valor da causa.
Processo: ED-RR - 225319/1995.0 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Companhia Estadual
de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges
de Albuquerque, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unani-
midade, dar provimento aos embargos de declaração do reclamante,
determinando seja a autuação retificada, no sentido de incluírem-se
como recorridos todos os autores indicados na inicial, ou seja, os
reclamantes Alfredo da Costa Lisboa e outros. Por unanimidade,

conhecer dos embargos de declaração da reclamada e, no mérito,
rejeitá-los e declarar seu caráter protelatório, para aplicar-lhe a multa
de 1% (um por cento) do valor atribuído à causa. Processo: ED-RR
- 898/1996-002-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Vulcabrás S.A., Advogado: Dr.
Marcial Barreto Casabona, Embargado(a): Antônio Rodrigues Moura
e Outros, Advogado: Dr. Edison Silveira Rocha, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos de declaração do reclamado e, no
mérito, rejeitá-los e declarar seu caráter protelatório, para aplicar-lhe
a multa de 1% (um por cento) do valor atribuído à causa. P ro c e s s o :
ED-RR - 469422/1998.3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Carmen Francisca Woitowicz da Silveira, Embar-
gado(a): Marina Odiléia Franco Paiva, Advogado: Dr. Nilton Correia,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, acolhê-los apenas para, corrigindo erro material, deter-
minar que conste da autuação e do acórdão embargado o correto
nome da recorrida, qual seja Marina Odiléia Franco Paiva. P ro c e s s o :
ED-RR - 508054/1998.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Embargante: Fundação Banrisul de Seguridade Social - BA-
NESES, Advogado: Dr. João Paulo Lucena, Embargado(a): Eronice
Correa Hermes Angeli, Advogado: Dr. Hugo Aurélio Klafke, De-
cisão: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para su-
prir omissões, nos termos do Voto do Relator. Processo: ED-AIRR -
397/1999-117-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-

cado Horácio Senna Pires, Embargante: Oswaldo Ribeiro de Men-
donça (Espóliode), Advogado: Dr. Francisco Antônio de Camargo
Rodrigues de Souza, Embargado(a): Antônio de Oliveira Silva, Ad-
vogado: Dr. Fernando Cordaro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração. Processo: ED-RR - 2006/1999-082-15-00.4
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz de França
Pinheiro Torres, Embargado(a): Angela Sônia de Pontes Alves Primo,
Advogado: Dr. Sérgio Henrique Ferreira Vicente, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos de declaração da reclamada e, no
mérito, rejeitá-los. Processo: ED-RR - 11587/1999-012-09-40.1 da
9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Em-
bargante: Osiris Pachekowski, Advogada: Dra. Bernardete Cardoso
Guedes Ferreira, Embargado(a): Aventis Pharma Ltda., Advogada:
Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
526065/1999.8 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Eluma Conexões S.A., Advogada: Dra.
Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Nivalder Antônio
Pivetta, Advogado: Dr. Ronaldo Faustini, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos presentes embargos declaratórios para, no mérito, aco-
lhe-los, sem efeito modificativo, para sanando a omissão apontada em
torno da análise do Enunciado nº 80 do TST, manter a v. decisão
embargada, acrescendo a ela a fundamentação expendida no voto.
Processo: ED-RR - 526066/1999.1 da 17a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Banco do Estado do
Espírito Santo S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos Rocha Pires de
Oliveira, Embargado(a): Dirce Coimbra, Advogado: Dr. Eustáchio
Domício Lucchesi Ramacciotti e outros, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos de declaração do reclamado e, no mérito,
rejeitá-los e declarar seu caráter protelatório, para aplicar-lhe a multa
de 1% (um por cento) do valor atribuído à causa. Processo: ED-RR
- 530039/1999.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Vanderlei Pereira Estivalet, Advogado:
Dr. Adriano Sperb Rubin, Advogada: Dra. Eryka Farias De Negri,
Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado: Dr. Davi Ulisses Brasil Simões Pires, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos de declaração da reclamada e, no
mérito, rejeitá-los. Processo: ED-RR - 542969/1999.0 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Banco
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Flávio Cardoso Gama, Embargado(a):
Moacir Fogaça (Espólio de), Advogado: Dr. José Tôrres das Neves,
Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de decla-
ração, para arbitrar novo valor à condenação, no montante de R$
11.000,00 (onze mil reais). Processo: ED-RR - 543798/1999.6 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Em-
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Marco Aurélio Aguiar
Barreto, Embargado(a): Ágata Yuki Hasegawa Gomes, Advogado: Dr.
José Eymard Loguércio, Decisão: Por unanimidade, acolher os Em-
bargos Declaratórios para corrigir o erro material alusivo ao aresto
reproduzido à fl. 533 dos autos, na forma da fundamentação. P ro -
cesso: ED-RR - 552305/1999.3 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Banco do Estado do
Paraná S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a):
Maria Cristina Carvalho Machado, Advogada: Dra. Adriana Doliwa
Dias, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de
declaração, imprimindo-lhes efeito modificativo para reconhecer a
apontada violação do artigo 7º, inciso XIV da Constituição Federal e,
no mérito, dar provimento ao recurso de revista, a fim de excluir da
condenação a integração da parcela "ajuda-alimentação" ao salário da
autora; e para arbitrar novo valor à condenação, no montante de R$
23.000,00 (vinte e três mil reais). Processo: ED-RR - 575625/1999.2
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno
Machado Collela Maciel, Embargado(a): Pedro Murata, Advogado:
Dr. Wilson Leite de Morais, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento aos Embargos Declaratórios, para prestar esclarecimentos.
Processo: ED-RR - 586036/1999.1 da 16a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Banco do Estado do
Maranhão S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embarga-
do(a): Ronaldo José Almeida Santos, Advogado: Dr. José Eymard

Loguércio, Advogada: Dra. Elisangela da Silva Nogueira, Decisão:
por unanimidade, acolher os embargos de declaração, tão-somente,
para prestar os devidos esclarecimentos. Processo: ED-RR -
616146/1999.9 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Telecomunicações de Goiás S.A. - TE-
LEGOIÁS, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a):
Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações nos Estados de
Goiás e Tocantins - SINTTEL-GO/TO, Advogado: Dr. Batista Bal-
sanulfo, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração do reclamado e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-RR -
617870/1999.5 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Dinalva Maria de Oliveira, Advogado:
Dr. Mário César da Silva Lima, Embargado(a): Águia S.A., Ad-
vogado: Dr. Marcus Vinícius Avelino Viana, Decisão: por unani-
midade, acolher os embargos de declaração, tão-somente, para prestar
os devidos esclarecimentos. Processo: ED-RR - 645366/2000.1 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Em-
bargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Embargado(a): Vanderlei Ponciano Martins, Advogado: Dr. José
Daniel Rosa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de
declaração do reclamado e, no mérito, rejeitá-los e declarar seu ca-
ráter protelatório, para aplicar-lhe a multa de 1% (um por cento) do
valor atribuído à causa. Processo: ED-RR - 647633/2000.6 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embar-
gado(a): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza
Azeredo Bastos, Embargante: Augusto Cidade, Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, acolho os presentes
embargos, tão-somente para prestarem-se os esclarecimentos, na for-
ma da fundamentação supra. Processo: ED-RR - 647928/2000.6 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Em-
bargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado:
Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Embargado(a): Olga Fonseca San-
tos Viana, Advogado: Dr. Leo Minoru Ozawa, Decisão: por maioria,
conhecer e dar provimento aos embargos de declaração para, im-
primindo-lhes efeito modificativo, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial e no mérito, negar-lhe provimento, ven-
cido o Ministro Luciano de Castilho Pereira que dava provimento.
Processo: ED-RR - 647944/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Paes Mendonça S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Luiz Gon-
çalves, Advogado: Dr. Henrique de Souza Machado, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração da reclamada e,
no mérito, rejeitá-los e declarar seu caráter protelatório, para aplicar-
lhe a multa de 1% (um por cento) do valor atribuído à causa. P ro -
cesso: ED-RR - 654290/2000.9 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Light Serviços de Ele-
tricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Alberto de Souza Afonso, Advogado: Dr. Luiz Fernando Guedes,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração da
reclamada e, no mérito, rejeitá-los e declarar seu caráter protelatório,
para aplicar-lhe a multa de 1% (um por cento) do valor atribuído à
causa. Processo: ED-RR - 660301/2000.9 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Jones Freitas
Fabres, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a):
Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT, Advogada:
Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas, Decisão: por unanimidade,
acolher os embargos de declaração, apenas para prestarem-se os de-
vidos esclarecimentos. Processo: ED-RR - 668134/2000.3 da 11a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embar-
gante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e
Qualidade de Ensino - SEDUC, Procuradora: Dra. Maria Hosana
Machado de Souza, Embargado(a): Sandra Maria da Silva Galheiro,
Embargado(a): Cootrasg - Cooperativa de Trabalho e Serviços em
Geral Ltda., Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR -
668173/2000.8 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de
Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procuradora:
Dra. Neusa Dídia Brandão Soares, Embargado(a): Raimunda Ilda
Moraes de Lima, Advogada: Dra. Vera Lúcia Mota de Moraes, De-
cisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração apenas
para prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR - 673521/2000.5 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Em-
bargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e
Qualidade de Ensino - SEDUC, Procurador: Dr. Alberto Bezerra de
Melo, Embargado(a): Maria de Lima Façanha, Advogado: Dr. José
Carlos Pereira do Valle, Decisão: por unanimidade, acolher os em-
bargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos. P ro c e s s o :
ED-RR - 684881/2000.2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Amauri Braz, Advogado: Dr.
Nilton Correia e Outros, Embargado(a): Banco Bilbao Vizcaya Brasil
S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração do reclamado e,
no mérito, rejeitá-los e declarar seu caráter protelatório, para aplicar-
lhe a multa de 1% (um por cento) do valor atribuído à causa. P ro -
cesso: ED-RR - 696035/2000.0 da 11a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Estado do Amazonas -
Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC,

Procurador: Dr. Luiz Carlos de Paula e Sousa, Embargado(a): Vera
D'Assunção Barreto de Souza, Decisão: por unanimidade, acolher os
embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos. P ro -
cesso: ED-RR - 696094/2000.4 da 11a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Estado do Amazonas -
Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC,

Procuradora: Dra. Maria Hosana Machado de Souza, Embargado(a):
Sebastiana Figueiredo dos Santos e Silva, Advogado: Dr. Armando
Cláudio Dias dos Santos Júnior, Decisão: por unanimidade, acolher os
embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos. P ro -
cesso: ED-RR - 702604/2000.3 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
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nistro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Companhia Riogran-
dense de Telecomunicações - CRT, Advogada: Dra. Eryka Farias De
Negri, Embargante: Vitor Hugo Vieira Fernandes, Advogado: Dr.
Alexandre Simões Lindoso, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por
unanimidade, acolher os embargos de declaração do reclamante e da
reclamada, tão-somente para prestarem-se os devidos esclarecimentos.
Processo: ED-RR - 706083/2000.9 da 17a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Mário Pinho de Oli-
veira, Advogado: Dr. Eustachio Domicio Lucchesi Ramacciotti, Em-
bargado(a): Universidade Federal do Espírito Santo - UFES, Pro-
curador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento aos embargos de declaração, imprimindo-
lhes efeito modificativo, para alterar a decisão embargada, no sentido
de não se conhecer do recurso de revista, quanto aos honorários
advocatícios, porquanto incidente o Enunciado nº 296 do TST. P ro -
cesso: ED-RR - 706116/2000.3 da 11a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Estado do Amazonas -
Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC,

Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, Embargado(a): Maria de
Jesus Queiroz da Rocha, Decisão: por unanimidade, acolher os em-
bargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos. P ro c e s s o :
ED-RR - 706120/2000.6 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Estado do Amazonas - Se-
cretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC,
Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Embargado(a): Ema-
nuel Ramos Rodrigues, Decisão: por unanimidade, acolher os em-
bargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos. P ro c e s s o :
ED-RR - 711718/2000.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Alberto Florence de Moura,
Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Embargado(a):
Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Arion Sayão Romita, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração do reclamado e,
no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-RR - 713828/2000.1 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embar-
gante: Philip Morris Brasil S.A., Advogado: Dr. Marcelo Pimentel,
Embargado(a): Darci Steenboch, Advogado: Dr. Vital Ribeiro de Al-
meida Filho, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, tão-somente, para prestar os devidos esclarecimentos. P ro -
cesso: ED-AIRR - 159/2001-001-07-40.6 da 7a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Antônio José de
Lavor Moreira e Outro, Advogado: Dr. Tarcísio Miranda Cordeiro
Júnior, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração e, por considerá-los meramente protelatórios,
condenar o embargante ao pagamento de multa, em favor dos re-
clamantes, de 1% sobre o valor da causa. Processo: ED-AIRR -
1219/2001-094-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Embargante: Saint-Gobain Canalização S.A. e Ou-
tra, Advogado: Dr. Cristiano Mayrink de Oliveira, Embargado(a):
Antônio Carlos Porto, Advogado: Dr. Edson de Moraes, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios e, no
mérito, acolhê-los para prestar esclarecimentos e acrescer à funda-
mentação do acórdão recorrido as razões ora consignadas no voto.
Processo: ED-RR - 746807/2001.7 da 11a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Estado do Amazonas
- Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC,
Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Embargado(a): Júlia
Rosa Soares Maia, Advogado: Dr. José Carlos Pereira do Valle, De-
cisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração apenas
para prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR - 746809/2001.4 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Em-
bargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde -
SES, Procuradora: Dra. Maria Hosana Machado de Souza, Embar-
gado(a): Raimunda Francisca Assis dos Santos, Advogado: Dr. Fer-
nando A. Maia Machado, Decisão: por unanimidade, acolher os em-
bargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos. P ro c e s s o :
ED-RR - 746814/2001.0 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Estado do Amazonas - Se-
cretaria de Estado de Administração, Recursos Humanos e Previ-
dência - SEAD, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Em-
bargado(a): Érica Oliveira da Silva, Decisão: por unanimidade, aco-
lher os embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos.
Processo: ED-AIRR - 752375/2001.6 da 5a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Eliana Maria Brito
Santos e Outro, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Embargado(a):
Companhia Municipal de Abastecimento - COMASA, Advogada:
Dra. Roberta Saback, Decisão: por unanimidade, acolher os presentes
embargos de declaração para, sanando omissão e suprimindo erro
material, dar-lhes efeito modificativo, com base no disposto no art.
897-A da Consolidação das Leis do Trabalho, a fim de dar pro-
vimento ao agravo de instrumento, determinando que o recurso de
revista seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão. Processo: ED-RR -

788483/2001.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Joana D'Arc da Silva, Advogada: Dra.
Gerlânia Maria da Conceição, Embargado(a): Serviço Federal de Pro-
cessamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar e
Outros, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração, apenas para prestarem-se esclarecimentos. Processo: ED-RR -
728/2002-900-11-00.5 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria
de Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procurador:
Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Embargado(a): Marlene Ribeiro da
Silva, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração
apenas para prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR -
784/2002-029-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Embargante: Vanete Maria de Oliveira, Advogada:
Dra. Cláudia Berardinelli Bernabé, Embargado(a): Cia. Fiação e Te-
celagem São Geraldo, Advogado: Dr. Paulo Menezes Lopes, Decisão:

por unanimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios e,
no mérito, acolhê-los para prestar esclarecimentos e acrescer à fun-
damentação do acórdão recorrido as razões ora consignadas no voto.
Processo: ED-RR - 10707/2002-900-11-00.8 da 11a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Estado do
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino
- SEDUC, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Embar-
gado(a): Consuelo Bentes, Advogado: Dr. Ademário do Rosário Aze-
vedo, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração
apenas para prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR -
35884/2002-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Hospital de Clínicas de Porto
Alegre, Advogada: Dra. Lúcia Coelho da Costa Nobre, Embarga-
do(a): Ibá Ramos Machado Lopes, Advogado: Dr. Onir de Araújo,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração para,
sanando omissão existente no v acórdão impugnado e imprimindo-lhe
efeito modificativo, em um novo exame do recurso de revista do
reclamado, determinar a extinção do processo, sem julgamento do
mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do CPC. Processo: ED-
RR - 37463/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Banco Santander Brasil S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Júlio César
Sarubi, Advogado: Dr. João Bosco Borges Alvarenga, Decisão: por
unanimidade, acolher os embargos de declaração, apenas para pres-
tarem-se os devidos esclarecimentos. Processo: ED-RR -
40833/2002-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Estado do Rio Grande do
Sul, Procurador: Dr. José Guilherme Kliemann, Embargado(a): Sérgio
Ubiratan Marquardt e Outro, Advogado: Dr. Edson Ferreira Roxo,
Decisão: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e apli-
car multa de 1% sobre o valor corrigido da causa. Processo: ED-
AIRR - 69806/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Gelre Trabalho Tem-
porário S.A., Advogado: Dr. Sérgio Grandinetti de Barros, Embar-
gado(a): Marcelo Luiz da Fonseca, Advogado: Dr. Eduardo Vicente
Rabelo Amorim, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos por irregularidade de representação processual e por não aten-
derem o pressuposto da regularidade formal. Às onze horas e trinta
minutos encerrou-se a Sessão, esgotando-se a pauta, e, para constar,
eu Juhan Cury - Diretora da Secretaria da Segunda Turma, lavrei a
presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, e por mim subscrita, aos dez dias do mês
de fevereiro ano dois mil e quatro, às nove horas.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da Segunda Turma

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

<!ID48030-1>

ATA DA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dezessete dias do mês de março ano dois mil e quatro, às nove
horas, realizou-se a Sexta Sessão Ordinária da Segunda Turma, sob a
Presidência do Excelentíssimo Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, estando presentes os Excelentíssimos Ministros, José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Décio
Sebastião Daidone (Juiz Convocado), Samuel Corrêa Leite (Juiz Con-
vocado) e Horácio Senna Pires (Juiz Convocado). Representou o
Ministério Público do Trabalho a doutora Márcia Raphanelli de Brito
e como Secretária a doutora Juhan Cury. Havendo número legal, o
Excelentíssimo Ministro-Presidente declarou aberta a Sessão. A ata
da sessão anterior foi lida e aprovada. Em seguida, passou-se à ordem
do dia com os seguintes julgamentos: Processo: AIRR - 659/1987-
002-01-40.8 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Companhia Estadual de Águas e
Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Fernando Queiroz Silveira da
Rocha, Agravado(s): Antônio Alves da Silva, Advogado: Dr. José
Antônio Serpa de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1051/1987-003-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Maurício Gonzaga
Pessoa de Faria, Advogado: Dr. Carlos de Araújo Moreira, Agra-
vado(s): Wellington do Val Domingues, Advogado: Dr. Luiz Carlos
Bernardes Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1620/1988-002-19-48.2 da
19a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Departamento de Estradas de Rodagem de Alagoas -
DER, Procurador: Dr. Alexandre Oliveira Lamenha Lins, Agrava-
do(s): Ivan Tenório Peixoto, Advogada: Dra. Elisirene Melo de Oli-
veira Caldas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 959/1989-009-10-43.2 da 10a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): União Federal, Procurador: Dr. Mário Luiz Guerreiro, Agra-
vado(s): Ana Maria Batista Nunes e Outros, Advogada: Dra. Renilde
Terezinha de Resende Ávila, Decisão: por unanimidade, acolher a
preliminar e não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2666/1989-024-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): União Federal, Pro-
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Teresinha Troc-
coli e Outros, Advogado: Dr. Armando Severino de Barros Filho,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao recurso de revista.
Processo: AIRR - 1388/1991-003-10-40.1 da 10a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): União Fe-
deral (Extinta LBA), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da
Silva, Agravado(s): Maria Lina Rodrigues de Jesus e Outros, Ad-
vogado: Dr. Carlos Beltrão Heller, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1975/1991-
004-01-40.6 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Fundação Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística - IBGE, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da
Silva, Agravado(s): José Antônio Guzzo, Advogado: Dr. Paulo Haus
Martins, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão. Processo: AIRR - 2957/1991-001-
05-40.0 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, Advogada: Dra. Edlena Maria Santana Silva Maciel, Agra-
vado(s): Antônio Barbosa dos Santos, Advogado: Dr. Valton Dória
Pessoa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 6680/1991-014-12-40.3 da 12a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Estado de Santa Catarina, Procuradora: Dra. Elusa Mara de Meirelles
Wolff Cardoso, Agravado(s): Paulo Zenio Fernandes (Espólio de),
Advogado: Dr. Sidney Guido Carlin, Decisão: negar provimento ao
recurso de revista. Processo: AIRR - 819/1992-201-04-40.0 da 4a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogado: Dr. Paulo Roberto Felix da Silva, Agravado(s): Jorge An-
tônio Mendel, Advogada: Dra. Denise Beatriz S. Obregon, Decisão:
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, deter-
minando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão. Processo: AIRR - 2339/1992-017-01-40.9 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Agravado(s): Gilberto Simões
Dias, Advogado: Dr. Alfredo Soares da Silva, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 785/1993-002-08-00.8 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car-
neiro, Agravado(s): Adelino Nogueira Cerqueira e Outros, Advogado:
Dr. Hosanan Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 831/1993-046-
15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Sen-
na Pires, Agravante(s): Construtora Andrade Gutierrez S.A., Advo-
gado: Dr. Francisco Miranda Pereira, Agravado(s): Celso Fernandes
Dias e Outros, Advogado: Dr. Jesus Arriel Cones Júnior, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1116/1993-243-01-40.8 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): UNIBANCO - União
de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues
Gontijo, Agravado(s): Sebastião Bastos Júnior, Advogado: Dr. Ma-
noel Francisco Ribeiro de Oliveira Garcia, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1150/1993-051-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Companhia Cervejaria Brahma,
Advogado: Dr. Fernando Queiroz Silveira da Rocha, Agravado(s):
Cláudio José dos Santos, Advogado: Dr. Pedro Raymundo Nunes dos
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1468/1993-007-10-41.7 da 10a. Região,
corre junto com AIRR-1468/1993-4, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): RADIOBRÁS - Empresa Bra-
sileira de Comunicação S.A., Advogado: Dr. Marcone Guimarães
Vieira, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de
Rádiodifusão e Televisão do Distrito Federal, Advogado: Dr. Jomar
Alves Moreno, Decisão: suspender o julgamento do processo em
virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr.
Ministro Renato de Lacerda Paiva após, o Exmo. Sr. Ministro-Relator
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 1468/1993-007-10-40.4 da 10a. Região,
corre junto com AIRR-1468/1993-7, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr.
Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Sindicato dos Tra-
balhadores em Empresas de Rádiodifusão e Televisão do Distrito
Federal, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Decisão: suspender o
julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental,
formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva após, o
Exmo. Sr. Ministro-Relator conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1646/1993-001-15-
40.1 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Sebastião Carlos da Silva, Advogado: Dr. Atiene
Perino, Agravado(s): Metalúrgica Andorinha Ltda., Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

1946/1993-031-01-40.9 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Companhia Brasileira de
Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha,
Agravado(s): Jorge Cardoso da Silva, Advogado: Dr. Francisco de
Assis Ferreira Maia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 139/1994-097-15-40.5 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Metalgráfica Kramer Ltda., Advogado: Dr. Guilherme
Miguel Gantus, Agravado(s): José Machado Rodrigues, Advogado:
Dr. Carlos Eduardo Dadalto, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 9505/1994-008-09-43.3
da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Mau-
rício Gomes da Silva, Agravado(s): Bernadete Dobkowski, Advo-
gado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: negar provimento ao
recurso de revista. Processo: AIRR - 1920/1995-021-01-40.5 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE,
Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira, Agravado(s): Luiz
Gervasoni, Advogado: Dr. Carlos Artur Paulon, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1105/1996-013-15-40.6 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): São
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Paulo Alpargatas S.A., Advogado: Dr. Tarcísio Rodolfo Soares, Agra-
vado(s): Ivanilso Silveiro, Advogada: Dra. Antônia Josanice França
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1768/1996-025-01-40.7 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Sandoval Tufi Abo Ganen,
Advogado: Dr. Marcello Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
2387/1996-093-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Daimler Chrysler do
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Pires Bellini, Agravado(s): Van-
delson Lins de Siqueira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo. Processo: AIRR - 547/1997-004-17-00.0 da 17a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Luiz Carlos Vieira Rosa, Advogado: Dr. Jefferson Pereira,
Agravado(s): Banco ABN AMRO Real S.A., Advogado: Dr. José
Gervásio Viçosi, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 683/1997-096-
15-40.3 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Duratex S.A., Advogado: Dr. Cassius
Marcellus Zomignani, Agravado(s): Eusimio Scolaro, Advogada: Dra.
Dirce Alves de Lima, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar
de nulidade. Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1932/1997-263-01-40.0 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Rio Ita Ltda., Advogado: Dr. Gustavo Gonçalves Paiva
de Freitas, Agravado(s): José Luiz Fernandes de Souza, Advogado:
Dr. Sérgio Vasconcelos Gonçalves, Decisão: por unanimidade, rejeitar
a preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Por
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 501/1998-005-15-00.9 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Sérgio
Dias de Oliveira, Advogado: Dr. Marco Antônio Belchior da Silveira,
Agravado(s): Plasútil Indústria e Comércio de Plásticos Ltda., Ad-
vogado: Dr. Carlos Alberto Bosco, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 813/1998-007-10-85.5 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s):
Gilberto Martins Melo, Advogado: Dr. Adilson Magalhães de Brito,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1038/1998-011-04-40.9 da 4a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Arcor do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Enio Rodrigues
de Lima, Agravado(s): Wilson Luiz Lima Machado de Souza, Ad-
vogado: Dr. Pedro Francisco Wierzynsky, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1545/1998-022-15-41.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Município de Mo-
gi Mirim, Advogado: Dr. Sérgio Parenti, Agravado(s): Isabel Cristina
Guarnieri, Advogado: Dr. Luiz Carlos Martini Patelli, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1692/1998-008-01-40.6 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Canecão Pro-
moções e Espetáculos Teatrais S.A., Advogado: Dr. Marcelo Figuei-
redo de Sá, Agravado(s): Amariles Elias de Mattos, Advogado: Dr.
José Roberto da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 37/1999-103-
15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emi-
raldo Eduardo Marques, Agravado(s): Nelson Salles da Costa, Ad-
vogado: Dr. Jorge Luiz Boatto, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 531/1999-
085-15-40.9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Alcoa Alumínio S.A., Advogado:
Dr. Márcio Gontijo, Agravado(s): Francisco Alves da Hora Filho,
Advogado: Dr. Romeu Gonçalves Bicalho, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 808/1999-010-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Maria Catarina
Zanfelício Meyer, Advogada: Dra. Eliane Gutierrez, Agravado(s):
Banco Nossa Caixa S.A., Advogado: Dr. Caetano Aparecido Pereira
da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1332/1999-004-15-00.9 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo
Eduardo Marques, Agravado(s): Hélio de Matos Júnior, Advogado:
Dr. Osmair Luiz, Decisão: Retirar de pauta a pedido do Relator.
Processo: A - 577133/1999.5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Benedito Gonçalves,
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): In-
dústrias Romi S.A., Advogada: Dra. Maria Rita de Cássia Figueiredo
Pinto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental. Processo: AIRR - 588466/1999.0 da 9a. Região, corre
junto com RR-588467/1999-3, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Agravante(s): Luiz Carlos Winckler, Advogado: Dr.
Jozildo Moreira, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Luzimar de S. Azeredo Bastos, Agravado(s): Caixa de Previdência
dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, Advogada: Dra. Lu-
zimar de S. Azeredo Bastos, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do agravo. Processo: AIRR - 611354/1999.5 da 9a. Região, corre
junto com RR-611355/1999-9, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Agravante(s): UNICON - União de Construtoras Ltda.,
Advogada: Dra. Iná Joseane Oliveira de Souza, Agravado(s): Vla-
dislau Langwinski, Advogada: Dra. Régia Maura Nascimento, De-
cisão: Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 29/2000-050-01-40.5 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s):

Roberto Nunes da Silva, Advogada: Dra. Ana Cristina de Lemos
Santos, Agravado(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): VR
Assessoria e Serviços S/C Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
618/2000-007-17-00.0 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Ronison Servare, Advogada:
Dra. Neiliane Scalser, Agravado(s): Instituto Estadual de Saúde Pú-
blica - IESP, Procurador: Dr. Aloir Zamprogno, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 12054/2000-012-09-40.1 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Vol-
pato Comércio de Artigos Esportivos Ltda., Advogado: Dr. Júlio
César Abreu das Neves, Agravado(s): Elisia Santos Cruz, Advogado:
Dr. Antônio José Urias, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR e RR -
643377/2000.7 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s) e Recorrido(s): José
Duarte Pereira Filho, Advogado: Dr. Gustavo Henrique Caputo Bas-
tos, Agravado(s) e Recorrente(s): Unisys Eletrônica Ltda., Advogado:
Dr. Arnaldo Blaichman, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento do Reclamante, bem como não conhecer
do Recurso de Revista da Reclamada. Observação: A presidência da
2a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribuna pelo douto procurador Dr. Arnaldo Blaichman
que falou pelo Agravado e Recorrente. Processo: AIRR e RR -
656613/2000.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s) e Recorrido(s): João
Luzardo Schneider, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, Ad-
vogado: Dr. Antônio Cândido Osório Neto e outro, Advogado: Dr.
Antônio Cândido Osório Neto, Agravado(s) e Recorrente(s): Com-
panhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogada: Dra.
Gladis Catarina Nunes da Silva, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 4ª Região, Procuradora: Dra. Beatriz de H. Junqueira
Fialho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento do Reclamante. Por maioria, não conhecer do Recurso de
Revista da Reclamada, quanto ao tema aposentadoria espontânea,
continuidade da relação empregatícia e ausência de nulidade do novo
contrato, vencido o Exmo. Sr. Ministro Luciano de Castilho. Por
unanimidade, não conhecer do recurso quanto às diferenças salariais e
reflexos. Por unanimidade, não conhecer do Recurso do Ministério
Público do Trabalho da 4ª Região. Observação: A presidência da 2a.
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, re-
querida da tribuna pelo douto procurador do Agravante e Recorrido
Dr. Antônio Cândido Osório Neto; Processo: AIRR - 696998/2000.8
da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Carla
Rodrigues da Cunha Lobo, Agravado(s): José Neylon de Figueiredo
Cronemberger, Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinan-
do-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão. Processo: AIRR - 704616/2000.8 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Rosélia Se-
bastiana Marçal de Almeida Guerchon e Outros, Advogado: Dr. José
da Silva Caldas, Agravado(s): Companhia de Eletricidade do Rio de
Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 710925/2000.7 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Massa Falida
do Banco Progresso S.A., Advogado: Dr. Charles Ervin Drehmer,
Agravado(s): Claudina Ascenção Antônio, Advogado: Dr. Moacir
Salmória, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 207/2001-002-10-40.6 da 10a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): União Brasiliense de Educação e Cultura - UBEC,
Advogado: Dr. Márcio Geovani da C. Fernandes, Agravado(s): Ade-
lisson Márcio Campos Gomes, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno,
Decisão: por unanimidade, rejeitar a argüição de não-conhecimento
do Agravo de Instrumento suscitada na contraminuta, e, no mérito,
dar provimento ao Agravo de Instrumento, para determinar que o
Recurso de Revista respectivo seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta cer-
tidão. Processo: AIRR - 462/2001-037-12-40.1 da 12a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s):
Lojas Americanas S.A., Advogada: Dra. Andréa Cristine Martins de
Souza, Agravado(s): Cláudio Shaurich, Advogado: Dr. Felipe Iran
Caliendo, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 506/2001-029-15-40.2 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Congil Construtora e Pavimentação Ltda., Advogado: Dr.
Adilson Alexandre Miani, Agravado(s): Valter Godoy, Advogado: Dr.
Dimas Falcão Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo. Processo: AIRR - 515/2001-062-01-40.4 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado:
Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Rosa do Carmo Viegas,
Advogado: Dr. Renato Goldstein, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão. P ro c e s s o :
AIRR - 596/2001-061-19-01.6 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Município de
Traipu, Advogado: Dr. Bruno Constant Mendes Lôbo, Agravado(s):
José Guilerpino Gomes, Advogada: Dra. Karla Helena Bomfim Belo,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 943/2001-003-15-40.3 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Vlademiro Alvares de Mello, Advogado: Dr. Cloris Garcia

Toffoli, Agravado(s): Ari José Salvalaggio, Advogado: Dr. Pedro José
de Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 746071/2001.3 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Light
Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Agravado(s): Ailton de Souza, Advogado: Dr. José Henrique Ro-
drigues Torres, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 757022/2001.8 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz E. Eduardo Marques, Agra-
vado(s): José Alécio Toschi Granado, Advogado: Dr. José Eymard
Loguércio, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão. Processo: AIRR - 762952/2001.6
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): McDonald's Comércio de Alimentos Ltda.,
Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agra-
vado(s): Cristina Faria Castro, Advogado: Dr. Leonardo Amorim Car-
los de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 778968/2001.8 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Ad-
vogado: Dr. José Francisco de Andrade, Agravado(s): Francisco Ro-
drigues da Costa, Advogado: Dr. Janilson Leite, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 778970/2001.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Companhia Ener-
gética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. José Francisco de
Andrade, Agravado(s): Valdinei Tavares Santiago, Advogado: Dr. Ja-
nilson Leite, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 783591/2001.0 da 16a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELEMAR, Advogado:
Dr. José Ribamar de Araújo e Sousa Dias, Agravado(s): Iracema
Matos Rocha, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 787451/2001.1 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Ossotuba - Indústria e Comércio de Produtos Bovinos Ltda., Ad-
vogado: Dr. Fábio Abul-Hiss, Agravado(s): Evaldo José Citadin, Ad-
vogado: Dr. Joel Corrêa da Rosa, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
796357/2001.9 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Agravante(s): AIS - Associação para Investimento So-
cial, Advogada: Dra. Amanda Silva dos Santos, Agravado(s): Rosana
Fernandes Ribeiro, Advogado: Dr. Felipe Adolfo Kalaf, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 797560/2001.5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Fazenda Pública do Estado de
São Paulo, Procuradora: Dra. Adriana Guimarães, Agravado(s): Maria
Ricci, Advogado: Dr. Nório Ota, Decisão: Por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 798408/2001.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Maxiforja
S.A. - Forjaria e Metalurgia, Advogado: Dr. Argemiro Amorim, Agra-
vado(s): Artur Lanes Rodrigues, Advogada: Dra. Leda Capaverde de
Almeida, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 800011/2001.7 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s):
Nilson de Lima, Advogado: Dr. Márcio Adriano Gomes de Oliveira,
Agravado(s): Produflex Minas Indústria de Borrachas Ltda, Advo-
gado: Dr. Júlio Cezar Nogueira Fares, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 800261/2001.0 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Vera Lúcia da Silva Reis, Ad-
vogada: Dra. Mônica Almeida de Oliveira, Agravado(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Girleno Barbosa de Sousa,
Decisão: Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 802111/2001.5 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): Moacyr Giamarim, Advogado: Dr. Humberto Marcial
Fonseca, Agravado(s): Município de Poços de Caldas, Advogado: Dr.
Paulo Ivando de Souza, Decisão: Por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 809033/2001.0 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): Noel Mota Almeida, Advogada: Dra. Eliana Lúcia Fer-
reira, Agravante(s): Município de Mauá, Procurador: Dr. Jouberto de
Quadros Pessoa Cavalcante, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento a ambos os Agravos de Instrumento.
Processo: AIRR - 814709/2001.2 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Advogada:
Dra. Dulcemínia Pereira dos Santos, Agravado(s): João dos Santos,
Advogado: Dr. João Alberto Angelini, Decisão: Por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
816102/2001.7 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Agravante(s): Cia. Hering, Advogado: Dr. Edemir
da Rocha, Agravado(s): Ingrid Krucinski, Advogada: Dra. Jussara
Gomes da Rocha, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agra-
vo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista res-
pectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão. Processo: AIRR -
55/2002-014-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Companhia Energética de
Minas Gerais - CEMIG, Advogada: Dra. Ilma Cristine Sena Lima,
Agravado(s): Orimaldo Campos, Advogado: Dr. Clarindo José Ma-
galhães de Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: A - 522/2002-022-02-
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40.2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-
Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes,
Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias,
Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São
Paulo e Região, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos e
outros, Agravado(s): Elio Restaurante Ltda., Advogado: Dr. Cyntia
Lagonegro Longano Espir, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo regimental. Processo: AIRR - 556/2002-058-03-
40.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Agravante(s): Geraldo Donizete Alves Araújo, Advogado:
Dr. Evandro Luiz Barra Cordeiro, Agravado(s): Schahin Engenharia
Ltda., Advogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena, Decisão: Retirar
de pauta a pedido do Relator. Processo: A - 826/2002-055-15-40.0 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Mariotta Calçados Ltda., Advogada: Dra. Ana Laura
Lyra Zwicker, Agravado(s): Mirian Eliane Dionísio, Advogado: Dr.
Cristiano Madella Tavares, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo. Processo: A - 875/2002-034-02-40.2 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Sin-
dicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares de São
Paulo e Região, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos e
outros, Agravado(s): Solid Restaurante Ltda., Advogado: Dr. Carlos
Augusto Pinto Dias, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 911/2002-085-15-40.0 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Alcoa Alumínio S.A., Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Agra-
vado(s): Silvio Roberto Fonseca, Advogado: Dr. Romeu Gonçalves
Bicalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. P ro -
cesso: AIRR - 1195/2002-019-10-40.0 da 10a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Serviço de Ajar-
dinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal - BELACAP, Ad-
vogado: Dr. Henderson Generoso, Agravado(s): Eliane Lopes de Oli-
veira Guimarães e Outros, Advogado: Dr. João Américo Pinheiro
Martins, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Observação: Parecer oral da douta Subprocuradora do Tra-
balho pelo não conhecimento e, se conhecido pelo não provimento.
Processo: AIRR - 1319/2002-014-03-40.3 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Milton
Bauer, Advogado: Dr. Alexandre Romualdo Mendes, Agravado(s):
Minas Aerocomissaria Ltda., Decisão: Por unanimidade, não conhe-
cer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1446/2002-044-03-
00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): ACS - Algar Call Center Service S.A., Ad-
vogada: Dra. Lismara Pacheco Ferreira Kömel, Agravado(s): Patrícia
Regina Soares Garcia, Advogado: Dr. Jorge Estefane Baptista de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. P ro -
cesso: AIRR - 1514/2002-114-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): LL Logística
Ltda., Advogado: Dr. Antônio Xavier Mendes, Agravado(s): Edson
Alves Freitas, Advogada: Dra. Angélica Maria Ferreira do Rosário e
Silva, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1543/2002-002-03-40.5 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Hospital Vera Cruz S.A., Advogado: Dr. Cláudio Campos,
Agravado(s): Valéria de Lourenço Pereira, Advogado: Dr. Afonso
Celso Raso, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1619/2002-092-03-
40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Agravante(s): Rildo Ivane Celeste, Advogada: Dra. Eliane
dos Reis Trindade Ferrer Monteiro, Agravado(s): Boca do Rancho
Ltda., Advogado: Dr. Klaiston Soares de Miranda Ferreira, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1682/2002-921-21-40.2 da 21a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s):
Município de Serra Caiada, Advogado: Dr. Cleto de Freitas Barreto,
Agravado(s): Maria da Paz Ferreira do Nascimento, Advogado: Dr.
Cláudio Gomes da Costa, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2306/2002-900-01-00.9 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): Oswaldo Monteiro Barros, Advogada: Dra. Adriana
Mattos Magalhães da Cunha, Agravado(s): Companhia Municipal de
Limpeza Urbana- COMLURB, Advogada: Dra. Gilda Elena Brandão
de Andrade D'Oliveira, Decisão: Por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2536/2002-906-06-40.3
da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s): Jardim Distribuidora Ltda., Advogado: Dr. João Bosco
Serpa, Agravado(s): Luiz Cláudio de Souza, Advogado: Dr. Berillo de
Souza Albuquerque Júnior, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 3170/2002-900-01-00.4
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Agravante(s): Fábio Germano Mendes, Advogado: Dr. Car-
lúcio L. da Silva, Agravado(s): Refinaria Piedade S.A., Advogada:
Dra. Adriana Rezende de França Teixeira da Silva, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 3783/2002-900-11-00.7 da 11a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Mir Impor-
tação e Exportação Ltda., Advogado: Dr. Márcio Luiz Sordi, Agra-
vado(s): Jorlanda Alves de Amorim, Advogado: Dr. Antônio Praciano
Filho, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 3785/2002-900-11-00.6 da 11a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): Águas do Amazonas S.A., Advogada: Dra. Valdenyra Farias
Thomé, Agravado(s): José Marcos Fernandes Bentes, Advogada: Dra.
Maria Lenir Rodrigues Pinheiro, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 3786/2002-900-
11-00.0 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): Telecomunicações do Amazonas S.A.,
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Hélio

Farias de Oliveira, Advogado: Dr. Antônio Nonato do Amaral Júnior,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 4063/2002-900-20-00.0 da 20a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Telecomunicações de Sergipe S.A. - Telemar, Advogado: Dr.
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Maria Risonete dos San-
tos e Outros, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: Por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 4282/2002-900-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Manoel Fer-
reira de Mesquita, Advogado: Dr. Wagner Lacerda de Matos, Agra-
vado(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogada: Dra. Milene
Assia Rodriguez Bedran, Decisão: Por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 4287/2002-900-
01-00.5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Agravante(s): Elson Rodrigues da Silva e Outro, Ad-
vogado: Dr. Oslúzio Félix Fonseca, Agravado(s): Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. George Augusto
Carvano, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 4534/2002-010-11-40.7 da 11a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Manaus Energia S.A., Advogada: Dra. Júnia de Abreu Gui-
marães Souto, Agravado(s): Jander Nogueira de Jesus e Outro, Ad-
vogado: Dr. Uiratan de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
4619/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Universidade de São Pau-
lo - USP, Advogada: Dra. Márcia Mônaco Marcondes Cezar, Agra-
vado(s): Saulo Kleber Calado Santana, Advogado: Dr. Emygdio
Scuarcialupi, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 4652/2002-900-01-00.1 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): Fundação Estadual Norte Fluminense - FENORTE,
Procurador: Dr. Luiz Cesar Vianna Marques, Agravado(s): Gilberto
Miranda dos Santos, Advogada: Dra. Leide Jane Gonçalves da Silva,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 6883/2002-900-21-00.0 da 21a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Fundação Nacional de Saúde - FNS, Procurador: Dr. Walter do
Carmo Barletta, Agravado(s): Antônio da Silva Sobrinho e Outros,
Advogado: Dr. Josias Miguel Filho, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 6885/2002-
900-21-00.0 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): Fundação Nacional de Saúde - FNS,
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Alvimar
Matias de Oliveira, Advogado: Dr. Alberto Luís de Lima Trigueiro,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 6916/2002-900-02-00.6 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada:
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Vicente Rosa de
Mendonça, Advogada: Dra. Gema de Jesus Ribeiro Martins, Decisão:
Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 7456/2002-900-06-00.1 da 6a. Região, corre junto
com RR-7457/2002-6, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa
Leite, Agravante(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado:
Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Evilásio Silva Sena, Advogado: Dr.
José Vicente do Sacramento, Decisão: Por unanimidade, determinar a
reautuação dos autos para que se faça constar que o processo está
sujeito ao rito sumaríssimo. Por unanimidade conhecer e, no mérito,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
8065/2002-906-06-00.2 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Banco Citibank S.A., Ad-
vogado: Dr. Antônio Ivan da Silva Júnior, Agravado(s): Ione da Silva
Cavalcanti, Advogado: Dr. José Cláudio Pires de Souza, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 8140/2002-900-05-00.2 da 5a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Companhia
de Navegação do São Francisco, Advogado: Dr. Raimundo Dias da
Silva, Agravado(s): Osorio Dias de Souza, Advogada: Dra. Mary
Monalisa H. de Carvalho, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 8880/2002-906-06-00.1
da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad-
vogado: Dr. Fabianna Camelo de Sena Arnaud, Agravado(s): Giovana
Vanderlei de Almeida, Advogado: Dr. Waldemar de Andrade Ignácio
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 9037/2002-900-15-00.5 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Fináustria - Assessoria, Administração e Serviços de Crédito S/C
Ltda., Advogado: Dr. Assad Luiz Thomé, Agravado(s): Andréia Re-
gina de Oliveira Meirelles, Advogado: Dr. Celso Evangelista, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 22063/2002-900-18-00.2 da 18a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): La-
boratório Neo Química Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr.
Jales Cândido da Silveira, Agravado(s): Pedro Luiz Alves de Castro,
Advogada: Dra. Ana Regina de Almeida, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 24970/2002-902-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Warlei da Rosa, Ad-
vogado: Dr. Flávio Villani Macêdo, Agravado(s): I.A.T. - Companhia
de Comércio Exterior Ltda., Advogado: Dr. Rodrigo Salim Nasr,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 25150/2002-900-06-
00.7 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Agravante(s): Knoll Produtos Químicos e Farmacêuticos
Ltda., Advogado: Dr. Roberto Trigueiro Fontes, Agravado(s): Gilson
Fulco, Advogada: Dra. Shirlei Gomes de Medeiros, Decisão: por

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 25982/2002-902-02-40.2 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Localfrio
S.A. - Armazéns Gerais Frigoríficos, Advogado: Dr. Paulo Fernando
Fordellone, Agravado(s): Osvaldo Araújo dos Santos, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 29547/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Pollus Serviços de
Segurança Ltda., Advogada: Dra. Andréa Vianna Nogueira Joaquim,
Agravado(s): Antônio Pinto Silva, Advogado: Dr. Flodoberto Fa-
gundes Moia, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 35111/2002-900-03-00.4 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Casa do Rádio Ltda., Advogada: Dra. Karla Cristina Fer-
reira, Agravado(s): Rosemar Alysson Jesus Burato, Advogado: Dr.
Amarildo Souza de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
35249/2002-900-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): Cláu-
dia Góes Simões, Advogado: Dr. Juarez Rodrigues de Sousa, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 35754/2002-900-03-00.8 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Banco Bandeirantes S.A. e Outro, Advogada: Dra. Maria da
Glória de Aguiar Malta, Agravado(s): João Eldes dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Léucio Honório de Almeida Leonardo, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe provimen-
to. Processo: AIRR - 36200/2002-900-04-00.2 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Ol-
vebra Industrial S.A., Advogado: Dr. Hamilton Rey Alencastro, Agra-
vado(s): Lindomar Boneberg da Silva, Advogada: Dra. Cintia Betina
Maiser Ziulkoski, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 40198/2002-900-03-00.1 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr.
Nilton Correia, Agravado(s): Júlio César de Freitas, Advogado: Dr.
Marcellus de Almeida Braga, Decisão: Por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 43809/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Invensys Appliance
Controls Ltda., Advogado: Dr. Antônio Miguel, Agravado(s): Heleno
Alves de Souza, Advogado: Dr. José Vieira, Decisão: Por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
43817/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Frimeat Frigorífico, Im-
portação e Exportação Ltda., Advogado: Dr. Alexandre Felice, Agra-
vado(s): Uladismir Toledo Neto, Advogado: Dr. Ricardo Azevedo
Leitão, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 44619/2002-900-07-00.1 da 7a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s):
Ana Daygles Soares dos Santos Barbosa, Advogado: Dr. Tarcísio
Leitão de Carvalho, Agravado(s): Teleceará Celular S.A., Advogado:
Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 49167/2002-
900-07-00.4 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Valnice de Oliveira Magalhães,
Advogado: Dr. José Erenarco da Silva, Agravado(s): Elfort - Ele-
tromecânica Fortaleza Ltda., Advogada: Dra. Maria Stella Monteiro
Montenegro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 50634/2002-900-09-00.8 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agra-
vante(s): Guilherme Yoshinabu Akugatawa, Advogada: Dra. Ivonei
Storer, Agravado(s): Maurivan Agostinho da Cruz e Outros, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 51629/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): COOPERCEL - Co-
operativa dos Trabalhadores da Indústria Matarazzo de Embalagens
Celosul, Advogado: Dr. Márcio Mauá Chaves Ferreira, Agravado(s):
Dino Lazzareschi, Advogado: Dr. José Guilherme Beccari, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 59864/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Lojas
Renner S.A., Advogado: Dr. Sílvio Eduardo Boff, Agravado(s): Eli-
sete Schmidt da Silva, Advogada: Dra. Maria Lúcia Muniz Couto,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 60725/2002-900-02-00.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s):
José Veranio Ribeiro Costa, Advogada: Dra. Andréa Silva Claro,
Agravado(s): Felinos Serviços Especiais Ltda., Advogado: Dr. Cons-
tantino Savatore Morello Júnior, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 60928/2002-
900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Basf S.A., Advogado: Dr. Er-
nani Propp Júnior, Agravado(s): Maria Bernardete Barcelos, Advo-
gado: Dr. Geni Martins da Rosa, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
71768/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): De Cristófaro & Cia. Ltda.,
Advogada: Dra. Mirian dos Santos Manguli, Agravado(s): Luiz Car-
los de Camargo, Advogada: Dra. Ivonete Vieira, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
135/2003-084-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado

Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Edílio Peron Ferrari, Advogado:
Dr. Jairo Cândido Pereira, Agravado(s): Nicodemos Rodrigues de
Oliveira, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 216/2003-037-15-40.5 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado:
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Dr. Miguel Cardozo da Silva, Agravado(s): Marta Vieira Sotelo Fu-
rini, Advogado: Dr. Antônio Carlos Cantarella, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 274/2003-056-
03-40.2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa
Leite, Agravante(s): Distribuidora de Bebidas Amaral Ltda., Advo-
gada: Dra. Heloísa Helena Soares Neto, Agravado(s): Alessandro
Ribeiro, Advogada: Dra. Ana Lúcia Soares Rosa, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
277/2003-003-08-40.3 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado

Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Brascomp - Compensados do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Tito Eduardo Valente do Couto, Agra-
vado(s): Augusta de Souza Sales, Advogada: Dra. Jacqueline V. da
Gama Malcher, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: A - 429/2003-008-03-40.7 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
José Lúcio Pereira, Advogado: Dr. Expedito Antônio Pinto Teresa,
Agravado(s): Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Araú-
jo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal. Processo: A - 591/2003-018-02-40.8 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): CEAGESP
- Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, Ad-
vogado: Dr. Saulo Vassimon, Agravado(s): Odeir Alves de Lima,
Advogado: Dr. Josiele Ribeiro Cruz, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo regimental. Processo: AIRR - 77318/2003-
900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Município de Gravataí, Advogado:
Dr. Evandro Luís Dias da Silveira, Agravado(s): Maria Amélia de
Fraga, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 77728/2003-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Banco Santander Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Firmo Constantino Peres Machado, Advogado:
Dr. Celso Ferrareze, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. <!ID48030-2>

Processo: AIRR - 79045/2003-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Banco
ABN AMRO Real S.A., Advogada: Dra. Valéria de Souza Duarte,
Agravado(s): Marcelo Lemos Carneiro, Advogado: Dr. Elvio Ber-
nardes, Decisão: Por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
80884/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Empresa de Trens Ur-
banos de Porto Alegre - TRENSURB, Advogado: Dr. Marcelo Cabral
de Azambuja, Agravado(s): João Francisco Gasperini Bonotto, Ad-
vogada: Dra. Márcia Muratore, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
81879/2003-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Lenoiz Batista Pires Motta,
Advogada: Dra. Scheila da Costa Nery, Agravado(s): Fundação Zo-
obotânica do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Nei Gilvan Ga-
tiboni, Decisão: Por maioria, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro Renato
de Lacerda Paiva. Processo: A - 82817/2003-900-03-00.6 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Univendas Minas Gerais Cooperativa de Vendedores Ltda.,
Advogado: Dr. Aroldo Plínio Gonçalves, Agravado(s): Arnaldo Al-
meida de Brito, Advogado: Dr. Cícero Genner Soares Rodrigues,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 86764/2003-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Ivone Maria Rei-
chembach, Advogado: Dr. Emerson Lopes Brotto, Agravado(s): Com-
panhia Zaffari Comércio e Indústria, Advogado: Dr. Jorge Dagostin,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 93555/2003-900-01-00.6 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Furnas Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Renato
Pereira de Carvalho, Agravado(s): Maria Lúcia Borges de Velasco
Barroso, Advogado: Dr. Antônio Carlos d' Almeida Angelim, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 94371/2003-900-04-00.7 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): Nei da Silva, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa
Neto, Agravado(s): Companhia Riograndense de Saneamento - COR-
SAN, Advogado: Dr. Guilherme Guimarães, Decisão: Por unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 96485/2003-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Banco Santander
Meridional S.A., Advogado: Dr. André Luiz Azambuja Krieger,
Agravado(s): Carmem Schoffen Ziegler, Advogado: Dr. Ruy Rodri-
gues de Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR e RR -
97189/2003-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s) e Recorrido(s):
Fanny Helena Sá Martins, Advogada: Dra. Scheila da Costa Nery,
Agravado(s) e Recorrente(s): Fundação para o Desenvolvimento de
Recursos Humanos - FHDR, Procurador: Dr. Daniel Homrich Sch-
neider, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento da Reclamante, bem como conhecer do Recurso de Re-
vista da Reclamada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 100063/2003-900-01-00.4
da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José Paulo Caetano, Advogado:
Dr. Fernando Corrêa Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 865/1995-

059-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): Ronaldo Monteiro de Oliveira, Ad-
vogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Recorrido(s): Ban-
co Econômico S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 1596/1996-095-09-00.4 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Roberto Stoltz,
Recorrido(s): Mateus Paulo de Vargas, Advogada: Dra. Soraya So-
tomaior Justus Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista, quanto aos temas nulidade da sentença, res-
ponsabilidade subsidiária e horas extras. Por unanimidade, conhecer
do Recurso, por divergência jurisprudencial, quanto aos honorários
advocatícios, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o seu pagamento. Processo: RR - 173/1997-007-17-00.1 da
17a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo,
Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Advogado: Dr. Evandro de
Castro Bastos, Recorrido(s): Elba Zanella Flegler, Advogado: Dr.
Antônio Augusto Dalapícola Sampaio, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do Recurso quanto à incompetência absoluta - seguro de
vida - ofensa ao art. 114 da Constituição Federal; às horas extras -
ausência de prova - violação do art. 333, I, do CPC - prevalência de
prova testemunhal e às horas extras afronta ao art. 74, § 2º, da CLT.
Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à restituição do seguro
de vida e dar-lhe provimento para absolver o Reclamado da de-
terminação de devolver os valores descontados relativos a seguro de
vida. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à gratificação
de função - precrição - ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal de 1988; à gratificação de função - habitualidade - ofensa ao
art. 468 da CLT e quanto aos recolhimentos previdenciários. Por
unanimidade, não conhecer do Recurso quanto aos Embargos De-
claratórios protelatórios. Processo: RR - 785/1998-004-17-00.6 da
17a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Elias Miguel S.A. - Comércio e Repre-
sentações, Advogado: Dr. Stephan Eduard Schneebeli, Recorrido(s):
Patrícia Benício da Silva, Advogado: Dr. Ângelo Ricardo Latorraca,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. José Tôrres das Neves, patrono do
Recorrido(s). Processo: RR - 426227/1998.2 da 13a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho, Procurador: Dr. Márcio
Roberto de Freitas Evangelista, Recorrido(s): Município de Aroeiras,
Advogado: Dr. José Ulisses de Lyra, Recorrido(s): Maria Ferreira
Barbosa, Advogado: Dr. José Erivan Tavares Grangeiro, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
463210/1998.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpli-
ciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Município de Gravataí,
Advogada: Dra. Valesca Gobbato Lahm, Recorrido(s): Hortência Bue-
no da Silva e Outras, Advogada: Dra. Maria Helena C. do Prado,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 463230/1998.1 da 19a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Município de
Mata Grande, Advogado: Dr. Renato Britto de Andrade Filho, Re-
corrido(s): Maria das Graças Rodrigues de Lima, Advogado: Dr.
Estácio da Silveira Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 476811/1998.5 da 5a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorren-
te(s): João Batista dos Santos, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira
Filho, Recorrido(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado:
Dr. Walter Murilo Andrade, Advogada: Dra. Maria Teresa Bota Guer-
reiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação de lei federal, apenas com relação ao tema "Intervalo in-
trajornada não concedido" e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o pagamento do período correspondente ao intervalo in-
trajornada não concedido, acrescido do adicional de 50% (cinqüenta
por cento). Processo: RR - 477153/1998.9 da 19a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Município de Passo de Camaragibe, Advogado: Dr. Eraldo
Firmino de Oliveira, Recorrido(s): Maria Selma dos Santos, Advo-
gada: Dra. Girlene Feitosa de Farias, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por conflito jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, para restringir a condenação ao
pagamento de salários retidos e diferenças salariais decorrentes do
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo. Processo: RR - 478803/1998.0 da 10a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Célio
Ribeiro de Sousa, Advogada: Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Recor-
rido(s): Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA, Ad-
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Observação: Presente à Sessão o Dr.
Eduardo Albuquerque Sant'Anna, patrono do Recorrido(s). P ro c e s s o :
RR - 479783/1998.8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 2ª Região, Procuradora: Dra. Maria Helena Leão Grisi,
Recorrente(s): Município de Osasco, Procurador: Dr. Aylton Cesar
Grizi Oliva, Recorrido(s): Luiz Marques da Silva, Advogado: Dr.
Antônio Marcos Silverio, Decisão: Julgamento adiado a pedido do
Exmo. Sr. Ministro-Relator. Processo: RR - 481836/1998.8 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Re-
corrente(s): Município de São Bernardo do Campo, Procurador: Dr.
Douglas Eduardo Prado, Recorrido(s): Nivaldo Fratoni, Advogado:
Dr. Jefferson Martins de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 484326/1998.5 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley
Cardoso dos Santos, Recorrido(s): Leila Cavalcante Hodecker, Ad-
vogado: Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira, Decisão: Retirar de pauta
a pedido do Relator. Processo: RR - 485665/1998.2 da 9a. Região,

Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorren-
te(s): Gustavo Iurk Filho, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves,
Recorrente(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann, Recorrido(s): Os Mesmos,
Decisão: Retirar de pauta a pedido do Relator. Processo: RR -
485698/1998.7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): Administração dos Portos de Pa-
ranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann, Re-
corrido(s): Antônio de Jesus Olmo, Advogado: Dr. José Tôrres das
Neves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "Forma de execução", "Diferenças de adicional por
tempo de serviço", "Adicional noturno sobre horas extras noturnas",
"Diferenças salariais decorrentes da implantação do plano único de
cargos e salários. Correção monetária", "Reflexos em descanso se-
manal remunerado. Trabalhador mensalista" e "Correção monetária.
Época própria". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
reclamada, por divergência jurisprudencial, quanto aos temas "Horas
extra. Turnos de revezamento", "Limite da condenação. Verbas vin-
cendas indevidas" e "Descontos previdenciários e fiscais", e, no mé-
rito, dar-lhes provimento para excluir da condenação o pagamento das
horas excedentes à 6ª diária como extras, em face da descaracte-
rização da existência de labor em turnos ininterruptos de reveza-
mento, excluir da condenação as horas extras vincendas e, reco-
nhecendo a competência desta Justiça Especializada, determinar que
sejam efetuados os recolhimentos previdenciários e fiscais, na forma
da lei. Por maioria, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"Base de cálculo das horas extras", e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, vencido o Exmº Sr. Juiz Relator. Obs.: Redigirá o acórdão o
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes. Falou pelo
Recorrido(s) o Dr. José Tôrres das Neves. Processo: RR -
488647/1998.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): Expresso Metropolitano Ltda., Ad-
vogado: Dr. Michel Elias Zamari, Recorrido(s): Manoel Antônio Al-
ves, Advogado: Dr. Manoel Roberto Hermida Ogando, Decisão: por
unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do acórdão regional
por negativa de prestação jurisdicional. Por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista quanto aos temas "Horas extras. In-
tervalo intrajornada. Ônus da prova", "Horas extras. Intervalo in-
trajornada. Acordo coletivo de trabalho", "Reflexos das horas extras"
e "Hora noturna reduzida". Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, quanto aos temas "Horas ex-
tras. Intervalo intrajornada. Período anterior ao advento da Lei nº
8.923/94" e "Folgas após o sétimo dia", e, no mérito dar-lhes pro-
vimento para limitar a condenação em horas extras pela não-con-
cessão do intervalo intrajornada ao período posterior ao advento da
Lei nº 8.923/94 e para excluir da condenação o pagamento da dobra
pela concessão de folga após o sétimo dia. Processo: RR -
490634/1998.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): Carlos Alberto Elias, Advogado:
Dr. José Tôrres das Neves, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves,
Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Recorrente(s): Administração
dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir
Hoffmann de Lara Júnior, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por
unanimidade, quanto ao recurso de revista do reclamante: não co-
nhecer do recurso quanto temas "Negativa de prestação jurisdicional",
"Remessa de ofício", "Correção monetária - época própria", "Adi-
cional de horas extras" e "Turnos ininterruptos de revezamento";
conhecer do recurso, quanto ao tema "Incompetência da Justiça do
Trabalho relativamente ao período posterior a 21/12/92", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar
a competência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar a ação
também no tocante ao período posterior ao advento da Lei Estadual
nº 10.219/92, afastando, por conseguinte, a limitação dos efeitos pe-
cuniários da condenação ao mês de dezembro de 1992, inclusive,
imposta no Acórdão regional; conhecer do recurso, quanto ao tema
"Forma de execução", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 87 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que seja observada a execução direta; conhecer do recurso, quanto ao
tema "Verbas vincendas", por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, quanto ao recurso de
revista da reclamada: não conhecer do recurso quanto aos temas
"Negativa de prestação jurisdicional", "Julgamento ultra petita", "Ho-
ras extras/turnos ininterruptos de revezamento", "Diferenças de adi-
cional de tempo de serviço", "Base de cálculo das horas extras",
"Incidência do adicional noturno sobre as horas extras" e "Reflexos
de horas extras sobre repousos semanais remunerados"; conhecer do
recurso quanto ao tema "Descontos previdenciários e fiscais - com-
petência", por violação do artigo 114 da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a competência da Jus-
tiça do Trabalho, autorizar as deduções das parcelas previdenciárias
sobre o montante tributável apurado, na forma da legislação vigente.
Obs.: Falou pelo Recorrente(s) o Dr. José Tôrres das Neves. P ro -
cesso: RR - 496523/1998.5 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Companhia de Auto-
móveis Mayrink Goes, Advogado: Dr. Hermindo Duarte Filho, Re-
corrido(s): Aurélio Carneiro Lobo, Advogado: Dr. Paulo de Tarso
Bordon Araújo, Decisão: Por unanimidade: 1 - conhecer do recurso
quanto ao tema "honorários advocatícios" e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir a verba da condenação; 2 - não conhecer do
recurso quanto ao tema "horas extras". Processo: RR -
501301/1998.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Caixa de Previdência dos Funcionários
do Sistema BANERJ - PREVI (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Recorrente(s): Banco
do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Ex-
trajudicial), Advogado: Dr. Marcus Vinícius Cordeiro, Recorrido(s):
Antônio Luiz Jorge Duarte, Advogado: Dr. Carlos Ramiro Loureiro,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos recursos
de revista da Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema
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Banerj - Previ (Em Liquidação Extrajudicial) e do Banco do Estado
do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial).
Processo: RR - 509812/1998.5 da 5a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho, Procuradora: Dra. Cláudia Maria R.
Pinto R. Costa, Recorrente(s): União Federal, Procuradora: Dra. Rosa
Virgínia de Carvalho Lima Macêdo, Recorrido(s): Iramar Marques da
Silva e Outros, Advogado: Dr. José Roberto Costa Ferraz, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar a
incompetência da Justiça do Trabalho para conciliar e julgar a matéria
relativa a pedido de gratificação, referente a período regido pelo
Regime Jurídico Único, previsto na Lei 8.112/90. Prejudicado o Re-
curso de Revista interposto pela União Federal. Processo: RR -
539631/1999.9 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): TV Cidade de Fortaleza Ltda., Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José Eduardo
Cantarino Gomes, Advogado: Dr. Angélica Leal de Oliveira, Decisão:
Por unanimidade: 1 - conhecer do recurso quanto ao tema "honorários
advocatícios" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a verba da
condenação; 2 - não conhecer do recurso quanto aos temas "vínculo
de emprego", "prova", "compensação", "integraçaõ da condenação em
verbas rescisórias". Processo: RR - 540330/1999.9 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Eduardo Fierli Broboff, Re-
corrido(s): Armando Shiguekazu Kanashiro, Advogado: Dr. Antônio
Carlos de Lima, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso
no que tange às "Horas Extras. Folhas Individuais de Presença". Por
unanimidade, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, no
tocante aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho,
determinar que sejam efetuados, do crédito trabalhista devido ao
Reclamante, os descontos previdenciários e fiscais, nos termos das
Leis nºs 8.212/91 e 8.541/92 e dos Provimentos nºs 01/96 e 02/93 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Ainda por unanimidade,
não conhecer do recurso quanto ao adicional de transferência. P ro -
cesso: RR - 541888/1999.4 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): ALPS do Brasil Indústria
e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Elionora Harumi Takeshiro, Re-
corrido(s): José Roberto de Souza, Advogado: Dr. Vicente de Paulo
Estevez Vieira, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 542931/1999.8 da 5a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Ferrovia
Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Edvaldo Santos de Jesus, Advogado: Dr. Moacir Fer-
reira do Nascimento, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
recurso. Processo: RR - 546446/1999.9 da 22a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Banco do
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Raimundo Alves Bastos, Advogado: Dr.
João Pedro Ayrimoraes Soares, Decisão: Por unanimidade: 1 - co-
nhecer do recurso quanto ao tema "honorários advocatícios" e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir a verba da condenação; 2 -
não conhecer do recurso quanto aos temas "preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional", "transação" e "complemen-
tação de aposentadoria - integraçaõ da gratificação de função". P ro -
cesso: RR - 548985/1999.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Erevan En-
genharia S.A., Advogado: Dr. Sebastião José da Motta, Recorrido(s):
Flávio José dos Santos, Advogado: Dr. Wanderlei Moreira da Costa,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
clarar válido o acordo de compensação individual firmado entre as
partes e excluir da condenação as diferenças de horas extras daí
decorrentes. Processo: RR - 550280/1999.3 da 14a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Estado do Acre, Procuradora: Dra. Maria Cesarineide de Souza
Lima, Recorrido(s): Maria Aldina Soares Ferreira, Advogado: Dr.
Pedro Raposo Baueb, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 550471/1999.3 da 5a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Maria Isabel de Souza Costa, Recorrido(s): Santa Casa de Mise-
ricórdia - Hospital São Francisco e São Vicente, Advogado: Dr. Hil-
debrando Augustus Dias, Decisão: Por unanimidade, conhecer do
recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastada a prescrição qüinqüenal fixada pelo Regional,
restabelecer a r. sentença de fls. 119/120. Processo: RR -
551118/1999.1 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Viação Grande Vitória
Ltda., Advogado: Dr. Laudelino Pereira do Nascimento Júnior, Re-
corrido(s): Artur Luiz Garcia Freitas, Advogada: Dra. Zeni Garcia de
Campos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 572645/1999.2 da 6a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Transforte Norte
Vigilância e Transporte de Valores Ltda., Advogada: Dra. Ana Cláu-
dia Costa Moraes, Recorrido(s): Mauro Jorge da Silva, Advogado: Dr.
Fernando Antônio Bezerra de Mello, Decisão: Por unanimidade, co-
nhecer do recurso apenas quanto os honorários advocatícios, por
contrariedade aos Enunciados 219 e 329 do TST e dar-lhe provimento
para excluir da condenação a verba honorária. Processo: RR -
580525/1999.2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Maria Inês Delevatti, Advogado: Dr. José
Carlos Farah, Recorrido(s): Jandir Alves de Souza, Advogado: Dr.
Moacir José Colombo, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
recurso. Processo: RR - 583346/1999.3 da 19a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Maria Cé-
lia Gama Silva, Advogado: Dr. Cláudio Jorge Rodrigues de Melo,
Recorrido(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogada: Dra. Vera
Lúcia Gila Piedade, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Re-

curso, integralmente. Processo: RR - 583347/1999.7 da 19a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Companhia Energética de Alagoas - CEAL, Recorrido(s): Espedito
Lins dos Santos, Advogado: Dr. Gustavo José Mendonça Quintiliano,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
aos efeitos da aposentadoria e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a extinção do contrato de trabalho celebrado anteriormente a
aposentação e à nulidade do segundo contrato relativo ao período
restante, após a jubilação, com efeitos "ex tunc", julgando, em con-
seqüência, improcedente a Reclamatória, eis que, "in casu", não hou-
ve pedido quanto a saldo de salários. Determina-se, ainda, que se
oficie o Ministério Público Estadual, com a expedição de cópias das
principais peças dos autos e da decisão que transitar em julgado,
tendo em vista o que dispõe a parte final do § 2º do artigo 37 da
Constituição Federal de 1988. Vencido o Exmo. Sr. Ministro Renato
de Lacerda Paiva. Processo: RR - 587878/1999.7 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Vilson José Vicente, Advogado: Dr. Vicente de Paulo Estevez Vieira,
Recorrente(s): ALPS do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advo-
gada: Dra. Elionora Harumi Takeshiro, Recorrido(s): Os Mesmos,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recursos do Reclamante
(horas extras - intervalo) e da Reclamada (acordo de compensação -
nulidade). Processo: RR - 588005/1999.7 da 4a. Região, Relator:

Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Rubem
Enrique de Souza Lemos, Advogado: Dr. João Batista de Carvalho
Vieira, Recorrido(s): J. A. Distribuidora de Produtos de Beleza Ltda.,
Advogada: Dra. Maria Lúcia Peruzzo, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do recurso. Processo: RR - 588055/1999.0 da 6a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Usina Trapiche S.A., Advogado: Dr. Ilton do Vale Monteiro, Re-
corrido(s): Armando Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Carlos Ro-
berto da Silva, Decisão: Por unanimidade: 1 - conhecer do recurso
quanto ao tema "honorários advocatícios" e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir a verba da condenação; 2 - não conhecer do
recurso quanto aos temas "prescrição - primeiro contrato" e "cópias
não autenticadas". Processo: RR - 588357/1999.3 da 17a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Inbrac Vitória S.A., Advogado: Dr. Ricardo Barros Brum, Recor-
rido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Me-
cânicas e de Material Elétrico e Eletrônico no Estado do Espírito
Santo - SINDIMETAL, Advogado: Dr. Adir Paiva da Silva, Decisão:
Por unanimidade: 1 - conhecer do recurso quanto aos temas "adi-
cional de insalubridade - base de cálculo" e "honorários advocatícios"
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o cálculo do
adicional de insalubridade incida sobre o salário mínimo e excluir da
condenação os honorários advocatícios; 2 - não conhecer do recurso
quanto ao tema "preliminar de cerceamento de defesa". Processo: RR
- 588467/1999.3 da 9a. Região, corre junto com AIRR-588466/1999-
0, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos,
Recorrente(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil - PREVI, Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos,
Recorrido(s): Luiz Carlos Winckler, Advogado: Dr. Jozildo Moreira,
Decisão: unanimemente: 1 - conhecer do recurso do Banco do Brasil
S.A., quanto aos temas "descontos fiscais - critério de cálculo mês a
mês" e "correção monetária - época própria" e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o desconto fiscal incida sobre o total
tributável do valor apurado em liqüidação e determinar a observância
da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços; 2 - não conhecer do recurso do Banco do Brasil quanto aos
temas "horas extras - validade das FIPs", "restituição das contri-
buições anteriores a 1980", "diferenças salariais" e "descontos pre-
videnciários"; 3 - não conhecer integralmente do recurso de revista da
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI.
Processo: RR - 588861/1999.3 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Ferrovia Centro
Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor-
rido(s): Josenias Paulo Nogueira e Outro, Advogado: Dr. Mauro Tei-
xeira Barretto, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a
pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator; Processo: RR -
589163/1999.9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Universidade Federal de Santa Maria/RS,
Procurador: Dr. Walter do Carmo Baletta, Recorrido(s): Adalberto de
Oliveira Fernandes e Outros, Advogado: Dr. José Luís Wagner, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 592094/1999.3 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Siomara Ribeiro de Oli-
veira, Advogada: Dra. Dalva Agostino, Recorrido(s): Elizabeth S.A.
Indústria Têxtil, Advogada: Dra. Cristina Karsokas Tamasiunas, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto à estabilidade gestante, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer, no particular, a r. sen-
tença. Processo: RR - 592583/1999.2 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Denver
Pereira dos Santos, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza
Fontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 595915/1999.9 da 9a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Rede Ferroviária
Federal S.A., Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Re-
corrido(s): Edison Vicente, Advogada: Dra. Clair da Flora Martins,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 596009/1999.6 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Petralco Comércio de
Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, Recor-
rido(s): Elisângela da Conceição, Advogado: Dr. Paulo Alberto Elias
Ranzeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 597149/1999.6 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Cen-

trais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Renaldo Marques Machado, Ad-
vogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: suspender o julgamento do
processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo
Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes após, o
Exmo. Sr. Ministro-Relator conhecer do Recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente a Ação. Processo: RR -
599522/1999.6 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Recorrente(s): Luciana Bittencourt, Advogado: Dr.
Edson Luiz de Oliveira, Recorrido(s): Döhler S.A., Advogado: Dr.
Samuel Carlos Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 88 da
SDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a
reclamada ao pagamento dos salários, do período de garantia de
emprego prevista no art. 10, II, letra "b", do ADCT. Processo: RR -
599666/1999.4 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel

Corrêa Leite, Recorrente(s): Massa Falida de Banfort - Banco de
Fortaleza S/A ( Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Maria
Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Dirceu Rodrigues de Al-
meida, Advogado: Dr. Paulo Roberto Soares, Decisão: Por unani-
midade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 600775/1999.6 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): União Federal (Sucessora da INTERBRÁS), Procuradora:
Dra. Regina Vianna Daher, Recorrido(s): José Raul Guimarães Júnior,
Advogado: Dr. Luiz Cláudio Loureiro Penafiel, Recorrido(s): Fun-
dação Petrobras de Seguridade Social - Petros, Advogado: Dr. Eduar-
do Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, indeferir o pedido
de adesão ao recurso de revista requerido pela PETROS; por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista da reclamada apenas quan-
to às custas processuais, por violação do artigo 1º, VI, do DL-779/69
e, no mérito, dar-lhe provimento para isentar a União do pagamento
respectivo. Processo: RR - 601069/1999.4 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Maha Ska-
tes Wear Comércio de Artigos Esportivos Ltda., Advogado: Dr. Mar-
celo Marco Bertoldi, Recorrido(s): Leandro Mendes Olivo, Advo-
gada: Dra. Geni Koskur, Decisão: Por unanimidade: 1 - conhecer do
recurso quanto aos temas "descontos fiscais" e "honorários advo-
catícios" e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
descontos fiscais incidam sobre o total tributável do valor apurado em
liqüidação e excluir da condenação os honorários advocatícios; 2 -
não conhecer do recurso quanto aos temas "período do contrato",
"remuneração" e "rescisão contratual". Processo: RR -
603272/1999.7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Distribuição,
Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Recorrido(s): Ro-
sely Eloia, Advogado: Dr. Nelson Leme Gonçalves Filho, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso e no mérito, dar-lhe provi-
mento para determinar que seja aplicado o índice de correção mo-
netária do mês subseqüente ao trabalhado, em termos da O.J SDI-
1/TST nº 124. Processo: RR - 603375/1999.3 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Pro-
segur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segurança, Advogado:
Dr. Marco Antônio Alves Pinto, Recorrido(s): Silvia Regina Panigassi
de Siqueira da Silva, Advogado: Dr. Amilton Aparecido Rodrigues,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
Processo: RR - 603405/1999.7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Pedro Santos de Pon-
tes, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s):
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado:
Dr. André Ciampaglia, Decisão: Por unanimidade, conhecer do re-
curso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para decretar que a transação celebrada entre as partes implicou a
quitação tão-somente das parcelas e valores constantes do recibo e,
conseqüentemente, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Re-
gional de origem, a fim de que sejam apreciadas as demais matérias
constantes do Recurso Ordinário da Empresa. Processo: RR -
607189/1999.7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Sallo Henrique Dal-
la Benetta, Advogado: Dr. José Antônio Faria de Brito, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, no
tocante aos descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho, determinar que
sejam efetuados os descontos fiscais, nos termos da Lei nº 8.541/92 e
do Provimento nº 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-
balho. Ainda por unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos
demais temas. Processo: RR - 610850/1999.1 da 6a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Ge-
raldo Ferreira da Cunha e Outro, Advogado: Dr. Paulo Elísio Brito
Caribé, Recorrido(s): Suape - Complexo Indústrial Portuário, Ad-
vogado: Dr. Miguel José de Moura, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 611105/1999.5 da 5a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Empresa Municipal de Águas e Saneamento S.A. - EMA-
SA, Advogada: Dra. Elisabeth de Fátima Antunes Teixeira, Recor-
rente(s): Gilvan Nunes dos Santos, Advogada: Dra. Tânia Regina
Marques Ribeiro Liger, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: unani-
memente, não conhecer dos Recursos de Revista. Processo: RR -
611355/1999.9 da 9a. Região, corre junto com AIRR-611354/1999-5,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Empresa Limpadora Centro Ltda., Advogada: Dra. Elionora Harumi
Takeshiro, Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Recorrido(s): Vladislau Langwinski, Advogada: Dra. Ré-
gia Maura Nascimento, Decisão: Por unanimidade: 1 - conhecer do
recurso de revista da Reclamada ITAIPU BINACIONAL, quanto ao
tema "intervalo intrajornada", e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento de horas extras pela não-con-
cessão do intervalo para repouso e alimentação, no período anterior a
28/07/94; 2 - não conhecer do recurso da ITAIPU BINACIONAL
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quanto aos temas "reconhecimento do vínculo de emprego", "tran-
sação - efeitos de coisa julgada", "quitação com assistência sindical",
"compensação de verbas", "diferenças salariais" e "horas extras mi-
nuto a minuto"; 3 - não conhecer integralmente do recurso da Quarta
Reclamada EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA. P ro c e s s o :
RR - 612417/1999.0 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Companhia Sisal do Brasil -
COSIBRA, Advogado: Dr. Luismar Dália, Recorrido(s): José Ro-
drigues de Carvalho, Advogado: Dr. Paulo Araújo Barbosa, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 613951/1999.0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do
Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Herondina Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Evaristo
Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso. P ro -
cesso: RR - 614944/1999.2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Manoel Car-
doso da Conceição, Advogado: Dr. Antônio Carlos Castellon Villar,
Recorrido(s): Cooperativa Agropecuária Três Fronteiras Ltda., Ad-
vogada: Dra. Marilan de Souza, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 614986/1999.8 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): Raimundo Fernandes dos Santos, Advogado:
Dr. Márcio Augusto Santiago, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 92/2000-083-15-00.1
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Axis Sinimbu Logística Automotiva Ltda., Advogado:
Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Recorrido(s): Francisco Renato
Gonçalves, Advogada: Dra. Denise Carnevalli de Oliveira Lopes,
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa
ao inciso LV do art. 5º da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para, anulando os acórdãos de fls. 189/190 e 194/195
proferidos em sede de recurso ordinário e de embargos declaratórios,
determinar que aquele recurso seja apreciado à luz do procedimento
ordinário, como entender de direito. Resta prejudicado, pois, o exame
dos demais temas integrantes do recurso de revista. Processo: RR -
620956/2000.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada:
Dra. Antônia Regina Tancini Pestana, Recorrido(s): Edilson Corrêa,
Advogado: Dr. Valdecir Fernandes, Recorrido(s): Cooperativa de Tra-
balho dos Trabalhadores Rurais de Bebedouro e Região Ltda. - CO-
OPERAGRI, Advogado: Dr. Carlos Luiz Galvão Moura Júnior, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 621060/2000.3 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Elizete Mary Bittes,
Recorrido(s): Carlos Gonçalves dos Santos, Advogado: Dr. Walde-
miro Tolentino Sodré Neto, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista. Processo: RR - 622018/2000.6 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recor-
rente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ri-
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Recorrente(s): Ferrovia Sul
Atlântico S.A., Advogada: Dra. Sandra Calabrese Simão, Recorri-
do(s): Carlos Natal Silva, Advogado: Dr. Nício Antônio da Silveira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
Ferrovia Sul Atlantico S.A. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista da Rede Ferroviária Federal, tão-somente, quanto ao tema
"SUCESSÃO TRABALHISTA - FERROVIA SUL ATLÂNTICO E
REDE FERROVIÁRIA S.A. - SOLIDARIEDADE", e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: RR - 622706/2000.2 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Banco BMD S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado:
Dr. Alberto Pimenta Júnior, Recorrido(s): Cilmara Regina Furlan,
Advogado: Dr. Fábio João Bassoli, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso quanto à preliminar de nulidade da decisão
regional e quanto à suspensão do feito. Por unanimidade, conhecer do
Apelo quanto à contribuição previdenciária e dar-lhe provimento para
determinar que se proceda à retenção dos valores devidos a título de
contribuição previdenciária que serão suportados pelo Reclamante e
pelo Reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo
custeio da Seguridade Social e incidirão ambos os descontos sobre o
valor total, na forma da lei. Por unanimidade, conhecer do Apelo
quanto à correção monetária - época própria e dar-lhe provimento
para determinar que a correção monetária ocorra a partir do primeiro
dia útil do mês subseqüente ao mês trabalhado. Processo: RR -
623133/2000.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Duraflora S.A., Advogado: Dr. Cassius
Marcellus Zomignani, Recorrido(s): Juventino Moreira Lopes, Ad-
vogado: Dr. Carlos Roberto Paulino, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 623889/2000.1 da
23a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Elesbão dos Passos Veloso, Advogado: Dr. Antônio
Dan, Recorrido(s): Município de Cáceres-MT, Procurador: Dr. Ro-
berto Carlos F. Mendes, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 625405/2000.1 da 16a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Município de Rosário, Recorrido(s): Maria Raimunda Soares
Pires, Advogado: Dr. Sidney Ramos Alves da Conceição, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR
- 625618/2000.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Massa Falida da Eurorod Latina
Produtos de Cobre S.A., Advogado: Dr. Mário Unti Júnior, Recor-
rido(s): Gisele Boli, Advogada: Dra. Carmem Lúcia Gomes de Souza,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto à
massa falida - pagamento em dobro - aplicação do art. 467 da CLT e
dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa prevista no
art. 467 da CLT. Por unanimidade, conhecer do Apelo quanto à multa
do art. 477, § 8º, da CLT e dar-lhe provimento para excluir da

condenação a multa referente ao atraso no pagamento das verbas
rescisórias, de que trata o art. 477, § 8º, da Consolidação das Leis do
Trabalho. Processo: RR - 628521/2000.0 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Paulo Bhering Nogueira, Re-
corrido(s): Laércio Antônio Ferreira Nunes, Advogada: Dra. Magda
Pereira Costa, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
Processo: RR - 632891/2000.8 da 6a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Lojas Arapuã S.A.,
Advogado: Dr. Luiz de Alencar Bezerra, Recorrido(s): Ednaldo Bar-
bosa da Silva Júnior, Advogado: Dr. Carlos Antônio Gonçalves da
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer da preliminar de nu-
lidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, mas co-
nhecer do recurso de revista quanto ao tema inexistência de irre-
gularidade processual por violação ao artigo 5º, LV, da CF/88 e por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
adentre no exame do mérito do recurso ordinário interposto, afastada
a irregularidade de representação, como entender de direito. P ro -
cesso: RR - 635638/2000.4 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlântica
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Ed-
mundo da Cruz Silva, Advogado: Dr. Carlos Tadeu do Couto Valente,
Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido do Exmo.
Sr. Ministro-Relator. Processo: RR - 638705/2000.4 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Cooperativa de Serviços dos Trabalhadores Rurais e Urbanos
Autônomos Ltda. - COOPERSETRA, Advogado: Dr. Cláudio Urenha
Gomes, Recorrente(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogado: Dr. Carlos
Alberto Kastein Barcellos, Recorrido(s): Gerson Aparecido Pereira
Leal e Outros, Advogado: Dr. Jamal Mustafa Yusuf, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso de ambas as Reclamadas.
Processo: RR - 646235/2000.5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Express Artigos Fo-
tográficos Ltda., Advogado: Dr. Roberto Mehanna Khamis, Recor-
rido(s): Cláudia Fernanda Fusquiani, Advogada: Dra. Cintia Di Na-
poli, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista ape-
nas quanto ao tema "DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E RE-
TENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA", e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que se proceda à retenção dos valores de-
vidos a título de contribuição previdenciária e fiscal, na forma da lei
e da Orientação Jurisprudencial nº 228 da e. SDI-I. Processo: RR -
647225/2000.7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procu-
radora: Dra. Gislaine M. Di Leone, Recorrido(s): Emília Zoltowski da
Silva, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 647393/2000.7
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: Dr. Ronny Jefferson Valentin de Mello, Recorrido(s): Gil-
berto Ziemba, Advogado: Dr. Eliomar Gomes da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 648991/2000.9 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco da
Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorren-
te(s): Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco
da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio Luís Teixeira da
Silva, Recorrido(s): Francisco Seguin Dias Filho (Espólio de), Ad-
vogado: Dr. Elivânia Roberta de Aguiar, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por violação do artigo 509 do CPC,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o óbice da ausência
de preparo do Recurso Ordinário de fls. 51/55, determinar o retorno
dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, para
que proceda à sua análise. Processo: RR - 652821/2000.0 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): Gleisson Xavier da Costa, Advogado: Dr. Pe-
dro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 655041/2000.5 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Po-
limix Concreto Ltda., Advogada: Dra. Marly Duarte Lima Rodrigues,
Recorrido(s): Celso Antônio Félix, Advogado: Dr. Colbert Dutra Ma-
chado, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
por violação ao art. 832 da Consolidação das Leis do Trabalho e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional de origem, a fim de que este supra as omissões
relativamente às alegações de descabimento da projeção dos títulos
relativos aos prêmios nos salários do reclamante, quanto ao fato de
que os descontos efetuados no salário do autor referiam-se a adian-
tamentos salariais e foram feitos com a sua concordância e, também,
quanto à validade do acordo de compensação, como entender de
direito. Processo: RR - 663333/2000.9 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): CESP -
Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Dr. Sylvio Luís Pila
Jimenes, Recorrido(s): Edson Tokuo Hissatsugui, Advogado: Dr. Fer-
nando Roberto Gomes Beraldo, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista.
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Processo: RR - 672582/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Estado de
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Eustáquio Filizzola
Barros, Recorrido(s): Silvino de Souza Matos e Outro, Advogado: Dr.
Wagner Antônio Policeni Parrot, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
675179/2000.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fator Agência de Viagens e Turismo
Ltda., Advogado: Dr. José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza, Re-
corrido(s): Carlos Alberto Gomes Jardim, Advogada: Dra. Geralda
Maria dos Santos Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista. Processo: RR - 684665/2000.7
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Recorrente(s): Sílvia Fressato Rosa, Advogado: Dr. João Batista
Pacheco Antunes de Carvalho, Recorrido(s): Banco Bemge S.A., Ad-
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade,

conhecer do recurso de revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a extinção decretada pelo Tribunal Regional e determinar o
retorno dos autos àquela Corte para que analise os demais temas dos
recursos das partes. Processo: RR - 689557/2000.6 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
CERES - Fundação de Seguridade Social dos Sistemas EMBRAPA e
EMBRATER, Advogada: Dra. Maria Cristina Nunes Passos, Recor-
rido(s): Nídia Borges Assumpção, Advogada: Dra. Sarah Heyden
Boczar-adva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 689742/2000.4 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Dra. Liliana Maria
Del Nery, Recorrido(s): Ari Sanches Pajares Molina, Advogado: Dr.
Wilton Maurélio, Recorrido(s): Município de Juquitiba, Advogado:
Dr. Romildo Andrade de Souza Júnior, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para
limitar a condenação ao pagamento das verbas relativas ao reco-
lhimento do FGTS, conforme determinado na sentença e mantido
pelo acórdão regional, uma vez que não há pedido acerca de salários
não pagos. Processo: RR - 691610/2000.4 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Cleuza Aparecida Capodálio, Advogado: Dr. Mauro Tavares
Cerdeira, Recorrido(s): FECAMP - Fundação Economia de Cam-
pinas, Advogado: Dr. José Inácio Toledo, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por violação dos artigos 832 da
CLT, 458, II, do CPC e 93, IX, da Constituição Federal de 1988, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para declarar nula a decisão de fls.
566/569 e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região, a fim de que analise a matéria presente nos
Embargos de Declaração de fls. 557/558, opostos pela Reclamante.
Processo: RR - 693653/2000.6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Eaton Ltda., Ad-
vogado: Dr. Ricardo Ciconelo, Recorrido(s): Carlos Conceição, Ad-
vogado: Dr. André Martins Tozello, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 694948/2000.2 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Recorrente(s): Município de Piracicaba, Advogado: Dr. José Roberto
Gaiad, Recorrido(s): Neusa do Nascimento Pedro, Advogado: Dr.
Luiz Antônio Bortoletto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso. Processo: RR - 694949/2000.6 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Antônio da
Costa Martins Filho, Advogado: Dr. Enivaldo Aparecido de Pietre,
Recorrido(s): Município de Matão, Advogado: Dr. Paulo Augusto
Bernardi, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso por vio-
lação ao art. 41 da Constituição Federal e no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a reintegração do Reclamante, restabele-
cendo a r. sentença prolatada pela MM Vara do Trabalho de Matão-
SP. Processo: RR - 700895/2000.6 da 16a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Estado do Ma-
ranhão, Procurador: Dr. Antônio Augusto Acosta Martins, Recor-
rido(s): Maria Zélia Lima Gouveia e Outros, Advogado: Dr. Tadeu de
Jesus e Silva Carvalho, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
recurso quanto à nulidade contratual por ausência de concurso pú-
blico. Ainda por unanimidade, conhecer do recurso no que tange aos
honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação a verba honorária. Processo: RR - 702342/2000.8 da
18a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Cesa Transportes S.A., Advogado: Dr. Evandro Eustáquio
da Silva, Recorrido(s): Luiz Carlos da Silva, Advogado: Dr. Te-
rezinha Xavier Miranda Valverde, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista quanto ao tema horas extras - acordo de
compensação individual - validade, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para que no cálculo das horas extras
deferidas, seja observado o acordo de compensação de horas. P ro -
cesso: RR - 717852/2000.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Ad-
vogada: Dra. Eryka Farias De Negri, Recorrente(s): Janea Maria
Fontoura Faccini, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recor-
rido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar
de nulidade suscitada pelo reclamado; conhecer do recurso quanto ao
tema Plano Bresser - Acordo Coletivo 91/92 - norma programática,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
Não conhecer do recurso de revista da reclamante. Processo: RR -
1001/2001-025-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Rosane Santos Libório
Barros, Recorrido(s): Cristiane Dias Geihs, Advogada: Dra. Mariana
Moraes Chuy, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, quanto ao tema "Impenhorabilidade dos bens e serviços da
ECT", por violação do artigo 100 da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional, de-
terminando que a execução dos débitos da ECT deva ser na forma
prevista no artigo 730, I e II, do CPC, isto é, mediante precatório-
requisitório. Processo: RR - 723964/2001.5 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogada: Dra. Carmen Francisca Woitowicz da Sil-
veira, Recorrido(s): Eduardo Kanaan da Silva, Advogado: Dr. Ri-
cardo Gressler, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista, quanto ao tema honorários advocatícios, por violação do art. 14
da Lei nº 5.584/70 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento dos honorários advocatícios. Processo: RR
- 724115/2001.9 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-
muel Corrêa Leite, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da
17ª Região, Procurador: Dr. Ronald Krüger Rodor, Recorrente(s):
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Advogado: Dr. José Eduardo
Coelho Dias, Recorrido(s): Regina Célia Sorte Vasques e Outro, Ad-
vogado: Dr. Fernando Antônio Polonini, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do recurso do município por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para declarar a nulidade do
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contrato de trabalho, com efeitos "ex tunc", limitando por isso a
condenação aos depósitos fundiários. Determina-se, ainda, que se
oficie o Ministério Público Estadual e o Tribunal de Contas do Estado
para os fins do que dispõe a parte final do § 2º do artigo 37 da
Constituição Federal de 1988. Prejudicada a apreciação do Recurso
do Ministério Público, em razão da identidade de matéria de fundo e
da decisão favorável à parte. Processo: RR - 724645/2001.0 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo,
Procuradora: Dra. Marion Sylvia de La Rocca, Recorrido(s): Olinda
Monpean da Silva, Advogado: Dr. Gilvan Guerra de Melo, Decisão:
por maioria, não conhecer do Recurso de Revista. Vencido o Exmo.
Sr. Ministro Luciano de Castilho. Processo: RR - 727217/2001.0 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de
São Paulo S.A., Advogada: Dra. Gisèle Ferrarini Basile, Recorrido(s):
Geraldo Alves Feitosa, Advogado: Dr. Miguel Ricardo Gatti Calmon
Nogueira da Gama, Decisão: por maioria, não conhecer do Recurso
de Revista. Vencido o Exmo. Sr. Ministro Luciano de Castilho. P ro -
cesso: RR - 745192/2001.5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Aços Villares S.A., Ad-
vogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Advogado: Dr.
Fabiano Feliciano Jerônimo, Recorrente(s): José Queiroz Lemos, Ad-
vogado: Dr. Francisco Carlos Nunes de Aquino, Recorrido(s): Os
Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por di-
vergência e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se
proceda à retenção dos valores devidos a título de Imposto de Renda
e de contribuição previdenciária. O Imposto de Renda, a cargo do
reclamante, deve ser retido e recolhido pela reclamada, enquanto os
descontos previdenciários serão suportados pelo reclamante e pela
reclamada, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio
da seguridade social, na forma da lei. Obs.: Falou pelo Recorrente(s)
o Dr. Fabiano Feliciano Jerônimo. Processo: RR - 752375/2001.6 da
5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Eliana Maria Brito Santos e Outro, Advogado: Dr. José
da Silva Caldas, Recorrido(s): Companhia Municipal de Abasteci-
mento - COMASA, Advogada: Dra. Roberta Saback, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso, por ofensa ao artigo 37, § 2º, da
Constituição Federal, e dar-lhe parcial provimento para, julgando
parcialmente procedente a reclamação, deferir aos reclamantes a li-
beração das parcelas relativas ao FGTS. Inverta-se, em conseqüência,
o ônus da sucumbência. Processo: RR - 752563/2001.5 da 3a. Re-
gião, corre junto com AIRR-752562/2001-1, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Varig S.A. - Viação Aé-
rea Riograndense, Advogado: Dr. Peter de Moraes Rossi, Recor-
rido(s): Yuri Geraldo Colares Costa, Advogada: Dra. Leiza Maria
Henriques, Decisão: Retirar de pauta a pedido do Relator. P ro c e s s o :
RR - 761091/2001.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Telecomunicações do Rio de
Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Avila de Bessa,
Recorrido(s): Mauro Ramos de Sá, Advogado: Dr. Jorge Luiz de
Queiroz Laurindo, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS, em
relação ao período anterior à aposentadoria espontânea, julgando,
assim, improcedente a reclamatória, invertido o ônus de sucumbência.
Processo: RR - 764349/2001.7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Luiz E. Eduardo Marques, Recorrido(s): Neide Apa-
recida de Jesus, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão:
unanimemente, não conhecer integralmente do Recurso de Revista.
Processo: RR - 766751/2001.7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Deophanes Araújo
Soares Filho, Recorrido(s): Maria da Conceição Magalhães Lancuna e
Outra, Decisão: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, dar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto ao tema responsabilidade subsidiária; co-
nhecê-lo quanto ao tema impenhorabilidade de bens e forma de exe-
cução, por violação ao art. 100 da Constituição Federal no tocante à
forma de execução contra a ECT e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que a execução seja regida nos termos do art. 730 do
CPC. Processo: RR - 768129/2001.2 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Alcindo Amaro,
Advogada: Dra. Leda Capaverde de Almeida, Recorrido(s): Cons-
trutora Premold Ltda., Advogado: Dr. José Carlos Rigol Ilha, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: RR - 771308/2001.3 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 1ª Região, Advogada: Dra. Arleuse Salotto
Alves, Recorrente(s): Município de Itatiaia, Advogada: Dra. Andreia
Pereira Gonzaga de Oliveira, Recorrido(s): Marilza Peixoto do Ama-
ral, Advogado: Dr. Hildebrando Baptista da Costa, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos Recursos do Ministério Público do Trabalho
da 2ª Região e do Município de Itatiaia quanto à contratação nula -
efeitos e dar-lhes provimento parcial para restringir a condenação, à
determinação para que o Reclamado deposite as contribuições para o
FGTS, sem a multa de 40%, mantido o registro na CTPS, para fins
previdenciários. Processo: RR - 772349/2001.1 da 16a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Samarone José Lima Mei-
reles, Recorrido(s): Paulo Timóteo Barros Rocha, Advogado: Dr. Ro-
sálio Gomes Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso. Processo: RR - 795785/2001.0 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): José Ricardo de
Souza, Advogado: Dr. Mário Sérgio Murano da Silva, Recorrido(s):
Sommer Multipiso Ltda., Advogado: Dr. Cássio Scatena, Recorri-
do(s): Global Serviços Empresariais e Mão-de-Obra Temporária Ltda,
Advogada: Dra. Cinthia D. Carmignani, Decisão: por unanimidade,

não conhecer do Recurso. Processo: RR - 805145/2001.2 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Cinemark Brasil S.A., Advogado: Dr. Carlos
Augusto Pinto Dias, Recorrido(s): Priscila Anaya da Silva, Advo-
gado: Dr. Marcelo Vallejo Marsaioli, Decisão: por maioria, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Vencido o Exmo. Sr. Ministro Luciano
de Castilho. Processo: RR - 133/2002-058-03-00.7 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Schahin Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Recorrido(s): Avelino dos Reis Araújo e Outros, Advogado: Dr. José
Cabral, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
ofensa ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para, anulando o acórdão proferido em sede de
embargos de declaração, determinar a baixa dos autos ao Tribunal de
origem a fim de que sejam apreciados os embargos declaratórios de
fls. 67/68, especialmente quanto à ausência de pedido de condenação
subsidiária da ora recorrente. Fica prejudicado o exame das demais
matérias. Processo: RR - 424/2002-012-04-00.2 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Nádia Adriana Cabreira Abrahão, Advogado: Dr. Luís
Carlos Silva Barbosa, Recorrido(s): Piemonte Comercial de Alimen-
tos Ltda., Advogado: Dr. Plínio Feijó de Feijó, Recorrido(s): Massa
Falida de Alimentus Comércio Ltda., Advogado: Dr. Luiz Cleber
Martins da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 860/2002-902-02-00.9 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Elmo Correa Curvelo, Advogado: Dr. Paulo de Tarso
Andrade Bastos, Recorrido(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. -
TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão:

por maioria, não conhecer do Recurso de Revista. Vencido o Exmo.
Sr. Ministro Luciano de Castilho. Processo: RR - 875/2002-900-01-
00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Recorrente(s): Saint Clair Modas - Exportação e Importação
S.A., Advogado: Dr. Roberto Balassiano Flamenbaum, Recorrido(s):
Rita de Cássia Silva, Advogado: Dr. Gilberto Linden, Decisão: por
maioria, vencido o Exmº Sr. Ministro José Simpliciano, conhecer do
recurso de revista quato ao tema "Gestante. estabilidade. convite de
retorno ao emprego. Recusa. efeitos", por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação
imposta pelo Regional à data da recusa, em 06.07.99. Por unani-
midade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "julgamento
extra petita", por violação do artigo 460 do CPC e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a multa de 40% referente ao
FGTS. Processo: RR - 7457/2002-900-06-00.6 da 6a. Região, corre
junto com AIRR-7456/2002-1, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Caixa de Previdência e Assistência aos
Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr.
Sérgio L. Teixeira da Silva, Recorrente(s): Evilásio Silva Sena, Ad-
vogado: Dr. José Vicente do Sacramento, Recorrido(s): Banco da
Amazônia S.A. - BASA, Advogada: Dra. Marília Ferreira Silva Ve-
lozo, Decisão: Por unanimidade, determinar a reautuação dos autos
para que se faça constar a sujeição do processo ao rito sumaríssimo e
o nome do Sr. Evilásio Silva Sena como recorrido. Por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 8126/2002-900-
02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa
Leite, Recorrente(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. Clédson
Cruz, Recorrido(s): Vidal Kauer Filho, Advogado: Dr. Geraldo Mo-
reira Lopes, Decisão: Por unanimidade: 1 - conhecer do recurso
quanto ao tema "correção monetária - época própria" e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a observância da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços; 2 - não
conhecer do recurso de revista quanto aos temas "cargo de confiança"
e "horas extras". Processo: RR - 8128/2002-900-02-00.4 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recor-
rente(s): Rieter Ello Artefatos de Fibras Têxteis Ltda., Advogado: Dr.
Johannes Dietrich Hecht, Recorrido(s): Jorge Dias de Azevedo, Ad-
vogado: Dr. Francisco Alves de Siqueira Neto, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 33871/2002-900-
02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Recorrente(s): Unipar Comercial e Distribuidora
S.A. e Outras, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor-
rido(s): Sálvio Casson, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior,
Advogada: Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Obs. Falou pelo(s)
Recorrente(s) o Dr. José Alberto Couto Maciel e, pelo(s) Recor-
rido(s), a Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas. Processo: RR -
37782/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Fundação Cásper
Líbero, Advogado: Dr. Fernando Leister de Almeida Barros, Re-
corrido(s): Walter Ciati Canônio, Advogado: Dr. José Alves de Souza,
Decisão: por maioria, não conhecer do Recurso de Revista. Vencido o
Exmo. Sr. Ministro Luciano de Castilho. Processo: RR -
38533/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Denise de Souza
Azevedo, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Recorrido(s):
Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Rosemeire de Souza Oliveira
Cruz, Decisão: por maioria, não conhecer do Recurso de Revista.
Vencido o Exmo. Sr. Ministro Luciano de Castilho. Processo: RR -
39571/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco Safra S.A.,
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): João Car-
los dos Santos, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: por
maioria, não conhecer do Recurso de Revista. Vencido o Exmo. Sr.
Ministro Luciano de Castilho. Obs: Presente à Sessão o Dr. José
Tôrres das Neves, patrono do Recorrido(s). Processo: RR -
41398/2002-900-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Recorrido(s): Aprígio
Belarmino de Camargo e Outro, Advogada: Dra. Renata Mouta Pe-

reira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Ad-
vogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogada: Dra. Renata
Mouta Pereira Pinheiro, Decisão: unanimemente, conhecer e dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento; e por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por violação à coisa julgada e no mérito, dar-lhe
provimento para que sejam excluídas da condenação as diferenças
salariais decorrentes da integração do Adicional de Caráter Pessoal -
ACP. Processo: RR - 44748/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Re-

lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recor-
rido(s): Antônio Goulart de Azevedo, Advogado: Dr. William José
Mendes de Souza Fontes, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
recurso. Processo: RR - 45862/2002-900-02-00.4 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos
Eduardo G. Vieira Martins, Recorrido(s): Sidney dos Santos Oliveira,
Advogado: Dr. Riscalla Elias Júnior, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso. Processo: RR - 48877/2002-900-02-00.4 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Expresso Metropolitano Ltda., Advogado:
Dr. Eduardo Brenna do Amaral, Recorrido(s): Josimar Santos Leal,
Advogada: Dra. Mirian Paulet Waller Domingues, Decisão: por maio-
ria, não conhecer do Recurso de Revista. Vencido o Exmo. Sr. Mi-
nistro Luciano de Castilho. Processo: RR - 49895/2002-900-02-00.3
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Ronaldo Tavares de Oliveira, Advogado:
Dr. Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Recorrido(s): Rede Ferro-
viária Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da Ferrovia Pau-
lista S.A. - FEPASA), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos,
Decisão: por maioria, não conhecer do Recurso de Revista. Vencido o
Exmo. Sr. Ministro Luciano de Castilho. Processo: RR -
51054/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Jair de Souza,
Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues Júnior, Recorrido(s): Banco
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Aref
Assreuy Júnior, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão:
por maioria, não conhecer do Recurso de Revista, vencido o Exmo.
Sr. Ministro Luciano de Castilho. Observação: Falou pelo Recor-
rido(s) o Dr. Aref Assreuy Júnior. Processo: RR - 52841/2002-900-
02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Recorrente(s): Nabal Campelo Ribeiro, Advo-
gado: Dr. Antônio Carlos Nobre Lacerda, Recorrido(s): Companhia
de Processamento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP,
Advogada: Dra. Maria Fernanda Sciuli de Castro, Decisão: por maio-
ria, não conhecer do Recurso de Revista. Vencido o Exmo. Sr. Mi-
nistro Luciano de Castilho. Processo: RR - 53231/2002-900-02-00.9
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Leônidas José da Silva, Advogado: Dr. José
Antônio dos Santos, Recorrido(s): Telecomunicações de São Paulo
S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Fernando Roberto Dimarzio, Decisão:
por maioria, não conhecer do Recurso de Revista. Vencido o Exmo.
Sr. Ministro Luciano de Castilho. Processo: RR - 53237/2002-900-
02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco Santander Brasil S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Elizete
Monteiro Gerth, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato,
Advogado: Dr. Rafael F. Holanda Cavalcante, Decisão: por maioria,
não conhecer do Recurso de Revista. Vencido o Exmo. Sr. Ministro
Luciano de Castilho. Observação: A presidência da 2a. Turma deferiu
a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pelo douto procurador do Recorrido(s): Dr. Rafael F. de Holanda
Cavalcante. Processo: RR - 53242/2002-900-02-00.9 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Banco América do Sul S.A., Advogado: Dr. Rogério
Avelar, Recorrido(s): Clineu Yoshinaru Ida, Advogado: Dr. Edson
José Pereira Alves, Decisão: por maioria, não conhecer do Recurso de
Revista. Vencido o Exmo. Sr. Ministro Luciano de Castilho. P ro -
cesso: RR - 54703/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
PETROM - Petroquímica Mogi das Cruzes Ltda., Advogado: Dr.
Renato Luís Azevedo de Oliveira, Recorrente(s): Coonpetro Coo-
perativa Nordeste de Profissionais Especializados Ltda., Advogado:
Dr. Osvaldo Bretas Soares Filho, Recorrido(s): Jeová Osório Santana,
Advogado: Dr. Edu Monteiro Júnior, Decisão: por maioria, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Vencido o Exmo. Sr. Ministro Luciano
de Castilho. Processo: RR - 54716/2002-900-02-00.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado:
Dr. José Eduardo Lima Martins, Recorrido(s): José Adão, Advogada:
Dra. Rosemary Fagundes Gênio Magina, Decisão: por maioria, não
conhecer do Recurso de Revista. Vencido o Exmo. Sr. Ministro Lu-
ciano de Castilho. Processo: RR - 58821/2002-900-02-00.8 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Irmãos Guimarães Ltda., Advogado: Dr. Assad
Luiz Thomé, Recorrido(s): Antônio Kleber Nogueira Cerqueira, Ad-
vogada: Dra. Antonieta Mengon, Decisão: por maioria, não conhecer
do Recurso de Revista. Vencido o Exmo. Sr. Ministro Luciano de
Castilho. Processo: RR - 58823/2002-900-02-00.7 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Valéria Saraiva de Campos, Advogado: Dr. Anis Aidar,
Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: Dr. Aref Assreuy Júnior, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por maioria, não
conhecer dos Recursos de Revista. Vencido o Exmo. Sr. Ministro
Luciano de Castilho. Obs. Falou pelo Recorrente(s) o Dr. Aref Ass-
reuy Júnior. Processo: RR - 62435/2002-900-09-00.2 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Balfar S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s): Dionizio
José Alves, Advogada: Dra. Joana Maria Peres Colhado, Decisão: Por
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unanimidade: 1 - conhecer do recurso de revista quanto aos temas
"aposentadoria espontânea - efeitos sobre o contrato de trabalho -
multa fundiária do período anterior", "honorários advocatícios" e "ho-
ras extras - inobservância do intervalo entre jornadas - cabimento -
implicações diante de jornada extraordinária já reconhecida"; no mé-
rito, negar-lhe provimento quanto a este último e, quanto aos demais,
dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença de primeiro grau; 2
- não conhecer do recurso quanto ao tema "horas extras - intervalo
entre jornadas - direito a apenas o adicional ou à hora extra integral
- reflexos". Processo: RR - 71361/2002-900-01-00.9 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): José
Carlos Nunes de Barros, Advogado: Dr. Fernando de Figueiredo
Moreira, Recorrido(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -
TELERJ, Advogado: Dr. José Eduardo de A. Carrico, Decisão: por
unanimidade,conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Apo-
sentadoria espontânea. Continuidade da prestação de serviços. Prévia
aprovação em concurso público. Desnecessidade", por violação ao
artigo 37, II, da Constituição Federal, e, no mérito, por maioria, dar-
lhe provimento para, afastando a nulidade do contrato de trabalho
estabelecido após a aposentadoria, determinar o pagamento do aviso
prévio e da multa de 40% sobre os depósitos fundiários relativos ao
segundo contrato. Vencido o Exmo. Sr. Ministro Luciano de Castilho.
Processo: RR - 51/2003-058-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Paulo Teixeira Festoso, Advogado: Dr. Luís Cláudio Mariano, Re-
corrido(s): Coinbra-Frutesp S.A., Advogada: Dra. Luci Geraldina Lo-
pes Escanhoela, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista do Reclamante. Processo: RR - 59/2003-021-12-00.4 da
12a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): FT - Serviços Ltda., Advogado: Dr. Edson
Luiz de Oliveira, Recorrido(s): Antônio Marcos Carvalho, Advogado:
Dr. Moacir Evaldo Hellinger, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que os descontos fiscais incidam
sobre o valor total da condenação, conforme a previsão da Orientação
Jurisprudencial 228 da SBDI-1 do TST. Processo: RR - 623/2003-
097-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): João de Deus Cassemiro e
Outros, Advogada: Dra. Giovana Camargos Meireles, Recorrido(s):
Acesita S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a pres-
crição bienal acolhida em primeira instância e mantida pelo Tribunal
Regional, determinar a baixa dos autos à Vara de origem, para que
prossiga no julgamento da lide, como entender de direito. P ro c e s s o :
RR - 851/2003-012-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Telemar Nor-
te Leste S.A., Advogado: Dr. Lucas Andrade P. Gontijo Mendes,
Recorrido(s): Henrique Antônio Pereira, Advogada: Dra. Regina Már-
cia Viégas Peixoto Cabral Gondim, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, quanto
à prescrição e à multa de 40% do FGTS, sobre as diferenças de-
correntes dos expurgos inflacionários referentes aos planos econô-
micos editados pelo Governo Federal, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: RR - 75610/2003-900-02-00.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Elaine Cristina
Muzy Melo, Recorrido(s): Marcelo Batista Silveira, Advogado: Dr.
Valter Mariano, Decisão: por maioria, não conhecer do Recurso de
Revista. Vencido o Exmo. Sr. Ministro Luciano de Castilho. P ro -
cesso: RR - 76503/2003-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Dr. Ivan Pra-
tes, Recorrente(s): Luiz Stecca Neto, Advogado: Dr. Manoel Ro-
drigues Guino, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por maioria, não
conhecer do Recurso de Revista. Vencido o Exmo. Sr. Ministro Lu-
ciano de Castilho. Processo: ED-AIRR - 704/1994-045-15-00.0 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: São Paulo Alpargatas S.A., Advogado: Dr. Tarcísio Ro-
dolfo Soares, Embargado(a): Ademir Moreira e Outros, Advogado:
Dr. Nilton Simões Ferreira, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 1039/1997-043-01-
40.3 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Embargante: Aventis Pharma Ltda., Advogada: Dra. Maria
Cristina da Costa Fonseca e Outro, Embargado(a): Paulo Roberto
Lessa Lomba, Advogado: Dr. Sérgio Mauro de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,
acolhê-los para conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: ED-AIRR - 118/1998-021-15-40.4
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Embargante: Vulcabrás S.A., Advogado: Dr. José de Paula Monteiro
Neto, Embargado(a): Altair Zagui, Advogado: Dr. Carlos Eduardo
Dadalto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar o em-
bargante ao pagamento de multa, em favor dos reclamantes, de 1%
sobre o valor da causa. Processo: ED-RR - 2449/1998-018-05-40.0
da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Embargante: SATA - Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S.A.,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Elielson
Souza Maia, Advogado: Dr. Norival Gomes Portela, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -

421825/1998.6 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Bernadete da Silva
Leal, Advogado: Dr. Nemésio Leal Andrade Salles, Embargado(a):
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo
Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos
Embargos de Declaração, para prestar esclarecimentos. P ro c e s s o :
ED-RR - 462634/1998.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Usina de Laticínios

Santa Rita Ltda., Advogado: Dr. Airton Edilson Ferreira, Embar-
gado(a): Jone Marco de Bem, Advogado: Dr. Sérgio Eduardo Azedias
Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração, por intempestivos. Processo: ED-RR - 466374/1998.9 da
5a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Empresa Baiana de Águas e Saneamento
S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Víctor Russomano Júnior, Em-
bargado(a): Jorge Luís Ferreira Santos, Advogada: Dra. Rita de Cás-
sia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos
Embargos Declaratórios, para sanar omissão, com efeito modificativo,
a fim de conhecer e dar provimento ao Recurso de Revista, julgando
extinto o processo, sem exame do mérito, quanto ao adicional de 4%,
por perda de objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.
Processo: ED-RR - 467941/1998.3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Itaipu Binacional,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Ademar de Oli-
veira, Advogado: Dr. José Lourenço de Castro, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los. P ro c e s s o :
ED-RR - 477458/1998.3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Itaipu Binacional, Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargante: Ivone Martins de Amo-
rin, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Advogado: Dr. Ricardo
Quintas Carneiro, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unani-
midade, conhecer dos embargos de declaração opostos pela recla-
mada, e, no mérito, rejeitá-los, condenando-a ao pagamento de multa
no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, atua-
lizado. Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opos-
tos pela reclamante, e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-RR -
487870/1998.2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Embargante: Álvaro Augusto Malvezi, Advogado:
Dr. Evandro Demétrio, Embargado(a): Município de Bariri, Advo-
gado: Dr. José Luís Dal Poz Floret, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los. P ro -
cesso: ED-RR - 493483/1998.8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Luís Carlos da Costa,
Advogado: Dr. Valter Mariano, Embargante: Banco Bradesco S.A.,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Os Mesmos,
Decisão: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios do Re-
clamante. Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios do
Reclamado. Processo: ED-RR - 494453/1998.0 da 17a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante:
Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Dr. Ricardo
Adolfho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Adelar Orlando da
Silva, Advogada: Dra. Rozalinda Nazareth Sampaio Scherrer, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no
mérito, acolhê-los para, sanando contradição existente no v. julgado
embargado, manter o não-conhecimento do recurso de revista da
reclamada quanto ao item "Reflexo do adicional de periculosidade
sobre o adicional de turno. Processo: ED-RR - 496859/1998.7 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Francisco Acosta da Rosa, Advogada: Dra. Beatriz Ve-
ríssimo de Sena, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogado: Dr. Davi Ulisses Brasil Simões Pires, De-
cisão: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios opostos
tão-somente para prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR -
503857/1998.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Eduardo Bobroff Ma-
luf, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogada: Dra. Eli-
sangela da Silva Nogueira, Embargado(a): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Decisão: por
unanimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios, para pres-
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação. Processo: ED-
AIRR - 934/1999-003-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Dixie Toga
S.A., Advogado: Dr. Paulo Sérgio João, Advogada: Dra. Elizabeth C.
Giongo e outros, Embargado(a): Raimundo Airton Leite de Oliveira,
Advogado: Dr. Márcio Molina Mateus, Decisão: Por unanimidade,
acolher parcialmente os Embargos Declaratórios para, afastando a
omissão alegada e detectada, declarar que a insurgência da Recla-
mada em relação ao deferimento de horas extras não desafiava o
processamento do Recurso de Revista denegado, por encontrar-se
absolutamente desfundamentado. Processo: ED-AIRR - 1171/1999-
049-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Embargante: Município de Barbacena, Advogado: Dr.
Fabiano Procópio de Freitas, Embargado(a): João Rita de Lima e
Outros, Advogado: Dr. Marcos Barroso de Carvalho, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer dos embargos declaratórios. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 1876/1999-004-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: TRANSERP
- Empresa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto S.A., Advogado:
Dr. João Garcia Júnior, Embargado(a): Sebastião Galvão, Advogado:
Dr. Paulo Rubens Mariano, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 529279/1999.7 da 18a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Sou-
za Azeredo Bastos, Embargado(a): Roberto Pereira, Advogado: Dr.
Luiz Miguel Rodrigues Barbosa, Decisão: Por unanimidade, acolher
os Embargos Declaratórios apenas para prestar esclarecimentos, nos
termos do Voto do Exmo. Ministro-Relator. Processo: ED-RR -
533144/1999.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Ariovaldo César Do-
mingues e Outros, Advogado: Dr. João José Sady, Embargado(a):
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado:
Dr. Rogério Avelar, Advogado: Dr. Wilton Roveri, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento aos Embargos de Declaração para, sanando
a omissão constatada, acrescentar ao julgado embargado que os Re-
clamantes estão isentos do pagamento das custas processuais. P ro -
cesso: ED-RR - 556132/1999.0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Eugênio

Felisberto dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Celso Hagemann,
Advogado: Dr. Sérgio Lindoso Baumann das Neves, Embargado(a):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra.
Rita Perondi, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Em-
bargos de Declaração. Processo: ED-RR - 559096/1999.6 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad-
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Rosa Maria
Ceroze Barbosa, Advogado: Dr. Nilton Lourenço Cândido, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,
acolhê-los para sanar omissão existente no v. julgado embargado,
mantendo o não-conhecimento do recurso de revista do reclamado.
Processo: ED-RR - 574919/1999.2 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Banco Industrial e
Comercial S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advo-
gada: Dra. Karine Simone Pofahl, Embargante: Adir Nunes Pereira,
Advogado: Dr. Carlos Roberto Scalassara, Embargado(a): Os Mes-
mos, Decisão: por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de
declaração do reclamante, declarando o seu caráter protelatório, e
aplicando-se-lhe a multa de 1% (um por cento) do valor atribuído à
causa. Por unanimidade, acolher os embargos de declaração do re-
clamado apenas para corrigir erro material no dispositivo do acórdão
embargado; e esclarecer que a conseqüência lógica do conhecimento
do recurso de revista, por violação do artigo 114 da Carta Magna, é
o seu provimento para se declarar a competência da Justiça do Tra-
balho a apreciar a questão dos descontos previdenciários e fiscais; e
ainda, autorizar as deduções das parcelas previdenciárias e fiscais do
crédito do reclamante, sobre o montante tributável apurado, na forma
da legislação evidente. Processo: ED-RR - 575189/1999.7 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Embargante: Hélio Miguel Minutti, Advogado: Dr. Hélio Aparecido
Lino de Almeida, Embargado(a): Município de Campinas, Procu-
rador: Dr. Neiriberto Geraldo de Godoy, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los. P ro -
cesso: ED-RR - 576375/1999.5 da 5a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Carlos Souza Matos
Júnior, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Embar-
gado(a): Banco Econômico S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial),
Advogada: Dra. Maria Heloísa Gonçalves Correia, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos de declaração da reclamada e, no
mérito, rejeitá-los e declarar seu caráter protelatório, para aplicar-lhe
a multa de 1% (um por cento) do valor atribuído à causa. P ro c e s s o :
ED-RR - 584944/1999.5 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Lucilene Vilar da Silva, Ad-
vogado: Dr. Berillo de Souza Albuquerque Júnior, Embargado(a):
Severina Zuleide Espíndola, Advogada: Dra. Antônia Cavalcanti Bor-
ges, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos presentes embargos
de declaração. Processo: ED-RR - 607465/1999.0 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Copel
Transmissão S.A., Advogado: Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Antônio Fé-
lix, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por una-
nimidade, acolher os embargos de declaração para, prestar os es-
clarecimentos constantes na fundamentação do voto. Processo: ED-
RR - 614185/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento,
Embargado(a): Luiz Roque Girotto, Advogado: Dr. Martins Gati Ca-
macho, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
Processo: ED-RR - 617998/1999.9 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Sindicato dos Em-
pregados em Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e
Pesquisas e de Fundações Estaduais do Rio Grande do Sul - SE-
MAPI, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Embarga-
do(a): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP,
Advogado: Dr. Paulo César do Amaral de Pauli, Decisão: por una-
nimidade, acolher os embargos de declaração, tão-somente, para pres-
tar os devidos esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 257/2000-049-
03-40.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa
Leite, Embargante: Município de Barbacena, Advogado: Dr. Fabiano
Procópio de Freitas, Embargado(a): Vitor Alves e Outros, Advogado:
Dr. Marcos Barroso de Carvalho, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer dos embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 997/2000-
071-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Embargante: Alex Sandro José, Advogada: Dra. Kátia
Elaine Mendes Ribeiro, Embargado(a): Agropecuária Nossa Senhora
do Carmo S.A., Advogada: Dra. Elisabeth Maria Pepato, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração da reclamada e,
no mérito, rejeitá-los e declarar seu caráter protelatório, para aplicar-
lhe a multa de 1% (um por cento) do valor atribuído à causa. P ro -
cesso: ED-RR - 647641/2000.3 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Eduardo Nabuco Silva
de Souza e Outros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Ad-
vogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Embargado(a): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos San-
tos, Decisão: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios
para sanando omissão, conceder aos Reclamantes o benefício da gra-
tuidade de justiça, isentando-os do pagamento das custas processuais.
Processo: ED-AIRR e RR - 708545/2000.8 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Embargante: Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embarga-
do(a): Hélio Francisco Bento, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado,
Decisão: por unanimidade, acolher os declaratórios para prestar es-
clarecimentos. Processo: ED-RR - 714020/2000.5 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Sedae - Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados, Advogado:
Dr. André Cremaschi Sampaio, Embargado(a): Ministério Público do
Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Dra. Sandra Lia Simón, Em-
bargado(a): Aparecido Turíbio Garcia, Advogado: Dr. José Alexandre
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da Silva Filho, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os Embargos De-
claratórios. Processo: ED-RR - 720033/2000.2 da 11a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Em-
presa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, Advogado:
Dr. Sérgio Arnaldo Cruz de Oliveira, Embargado(a): Carlos Fer-
nandes Campos, Advogada: Dra. Maria das Graças B. Soares, De-
cisão: Por maioria, não conhecer dos embargos declaratórios por
serem intempestivos, na forma da fundamentação, vencido o Exmo.
Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva. Processo: ED-AIRR -
12/2001-026-09-40.1 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Embargante: Auto Viação União Ltda. e
Outras, Advogado: Dr. Virgílio César de Melo, Embargado(a): Ri-
cardo Gaupmann Ribas, Advogado: Dr. Frederico Valdomiro Slomp,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 2533/2001-263-01-00.9
da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Embargante: Novasoc Comercial Ltda., Advogada: Dra. Raquel Cris-
tina Rieger, Embargado(a): Alexandre Marques Neto, Advogado: Dr.
Cleber Maurício Naylor, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os em-
bargos declaratórios e aplicar multa de 1% sobre o valor corrigido da
causa, na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-
RR - 727300/2001.6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Embargante: Eletropaulo Metropolitana Ele-
tricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Francisco Tibério de Almeida, Advogada: Dra. Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os em-
bargos declaratórios e aplicar multa de 1% sobre o valor corrigido da
causa, na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-
AIRR - 771044/2001.0 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Embargante: Caixa de Previdência e As-
sistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF,
Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva, Embargado(a): Banco da
Amazônia S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia e Outros, Embar-
gado(a): Helena Stilianidi Garcia e Outro, Advogado: Dr. Fernando
Augusto Braga Oliveira, Embargado(a): Maria da Graça da Cunha
Morgado, Advogado: Dr. Fernando Augusto Braga Oliveira, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,
rejeitá-los, condenando a reclamada a pagar ao reclamante multa de
1% (um por cento) sobre o valor da causa. Processo: ED-AIRR -
779247/2001.3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Wilson Souza Santos,
Advogada: Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,
rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 800493/2001.2 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Thereza da Costa Lopes, Advogado: Dr. Álvaro da Costa Gandra,
Embargado(a): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Advo-
gada: Dra. Claudete Rodrigues Teixeira, Decisão: Por unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR -
809102/2001.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Embargante: Companhia Docas do Estado de São
Paulo - CODESP, Advogado: Dr. Rodrigo Isoni, Advogado: Dr. Ben-
jamin Caldas Beserra, Embargado(a): Alfredo de Jesus Almeida, Ad-
vogado: Dr. Rafael César Lanzellotti Mattiussi, Decisão: Por una-
nimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar esclare-
cimentos. Processo: ED-AIRR - 83/2002-924-24-40.4 da 24a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Em-
bargante: Município de Três Lagoas, Advogado: Dr. Robson Olímpio
Fialho, Embargado(a): Gustavo Costa de Souza, Advogada: Dra. Ma-
ria Auxiliadora Falco de Oliveira, Decisão: Por unanimidade, acolher
os Embargos Declaratórios para prestar esclarecimentos, nos termos
do Voto do Exmo. Ministro Relator. Processo: ED-AIRR - 86/2002-
924-24-40.8 da 24a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Embargante: Município de Três Lagoas, Advogado:
Dr. Robson Olímpio Fialho, Embargado(a): Aparecida Rosa de Cas-
tilho Dias, Advogado: Dr. Ruvoney da Silva Otero, Decisão: Por
unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar escla-
recimentos, nos termos do Voto do Exmo. Ministro Relator. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 358/2002-058-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Schahin En-
genharia Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embarga-
do(a): Everton Aparecido de Souza, Advogado: Dr. José Cabral, De-
cisão: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. P ro -
cesso: ED-AIRR - 627/2002-106-03-40.5 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Credibel - Co-
operativa de Crédito Rural de Belo Horizonte Ltda. - Em Liquidação,
Advogado: Dr. Geraldo Hermógenes de Faria Neto, Embargado(a):
Osmar Jorge Mattos, Advogada: Dra. Sandra Mara Sabino Santos
Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos presentes em-
bargos declaratórios, por intempestivos. Processo: ED-AIRR -
629/2002-118-15-40.9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Embargante: Companhia Paulista de Força
e Luz, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Paulo Ro-
berto Avancini, Advogado: Dr. Sérgio Rubens Maragliano, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,
rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 1373/2002-010-08-00.1 da 8a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Em-
bargante: Caixa de Previdência Complementar do Banco da Ama-
zônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva,
Embargado(a): Banco da Amazônia S.A., Advogado: Dr. Nilton Cor-
reia, Embargado(a): Ubirajara Lessa Tavares, Advogado: Dr. Fer-
nando Augusto Braga Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, condenando a
reclamada a pagar ao reclamante multa de 1% (um por cento) sobre
o valor da causa. Processo: ED-RR - 21996/2002-006-11-00.5 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Instituto Nacional de Seguro Social - INSS,
Procuradora: Dra. Patrícia Lima Batista Rodrigues, Embargado(a):

Sintextil Indústria de Tecidos Ltda., Embargado(a): Raimundo Nonato
Pinheiro de Brito, Advogado: Dr. Ildemar Furtado de Paiva, Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios.
Processo: ED-AIRR - 62908/2002-900-04-00.9 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Embargante: Rede
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia
Rodrigues dos Santos, Embargado(a): Dilmar Rosa de Oliveira e
Outros, Advogada: Dra. Sandra Viana Reis, Decisão: unanimemente,
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR -
69753/2002-900-08-00.0 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Companhia de Desen-
volvimento e Administração da Área Metropolitana de Belém - CO-
DEM, Advogado: Dr. Marcelo Marinho Meira Mattos, Embargado(a):
Rui Guilherme Araújo Garcia e Outra, Advogado: Dr. Cleber José das
Neves Reis, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de
declaração e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-AIRR -
75337/2003-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Zivi S.A. - Cutelaria,
Advogada: Dra. Júnia de Abreu Guimarães Souto, Embargado(a):
Sidney Rosa da Silva, Advogada: Dra. Marilda Loregian, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,
rejeitá-los, condenando a reclamada a pagar ao reclamante multa de
1% (um por cento) sobre o valor da causa. Processo: ED-AIRR -
77326/2003-900-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A.
(Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos e
Outros, Embargado(a): Marcos Antônio do Sacramento Vieira, Ad-
vogado: Dr. Athos Geraldo Dolabela da Silveira, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração e, por considerá-los
meramente protelatórios, condenar o embargante ao pagamento de
multa, em favor dos reclamantes, de 1% sobre o valor da causa. Às
doze horas encerrou-se a Sessão, esgotando-se a pauta, e, para cons-
tar, eu Juhan Cury - Diretora da Secretaria da Segunda Turma, lavrei
a presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, e por mim subscrita, aos dezessete dias
do mês de Março ano dois mil e quatro, às nove horas.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da Segunda Turma

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma
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CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com a Resolução Administrativa
928/2003.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1023/2000-321-01-40.4

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,
em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Relator, o Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Alves Pe-
reira Filho, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja subme-
tido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA.

ADVOGADO : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ERNANI DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. FERNANDO DA COSTA PONTES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1126/2001-007-10-40.5

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,
em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo. Juiz Convocado Sa-
muel Corrêa Leite, Relator, o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva e o
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Alves Pereira Filho, DE-
CIDIU, Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, de-
terminando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julga-
mento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : MISAEL MARTINS CUSTÓDIO

ADVOGADO : DR. ADEGILSON DE ARAÚJO FRAZÃO

A G R AVA D O ( S ) : ARTURO BUZZI

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 11676/2002-900-06-00.0

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,
em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Relator, presentes os Exmos. Ministros
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Renato de Lacerda Paiva e o Ex-
mo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Alves Pereira Filho, DE-
CIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, de-
terminando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julga-
mento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : GEOTESTE LTDA.

ADVOGADO : DR. WALTER FREDERICO NEUKRANZ

A G R AVA D O ( S ) : TIAGO TRAJANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. EVILAZIO DE MELO ARUEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1332/1999-004-15-00.9

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Relator, o Exmo. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. José Alves Pereira Filho, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determi-
nando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO DE MATOS JÚNIOR

ADVOGADO : DR. OSMAIR LUIZ

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 193/2000-044-01-40.0

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Relator, o Exmo. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. José Alves Pereira Filho, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determi-
nando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO

ADVOGADO : DR. LUIZ FELIPE BARBOZA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO DE MACEDO REIS

ADVOGADA : DRA. INÊS DE MELO B. DOMINGUES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 241/1999-067-15-00.9

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes os Ex-
mos. Ministros Renato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. José Alves Pereira Filho, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RE-
NOVADO OBJETIVO - SUPERO

ADVOGADO : DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANÍSIO MARIN

ADVOGADA : DRA. LUCIANA BULLAMAH STOLL EVANGELISTA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 61904/2002-900-04-00.3

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes os Ex-
mos. Ministros Renato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. José Alves Pereira Filho, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : HABITASUL CRÉDITO IMOBILIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : GELSON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : DR. ANDRÉ GUIMARÃES RIEGER

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 61931/2002-900-04-00.6

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes os Ex-
mos. Ministros Renato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. José Alves Pereira Filho, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE NOVO HAMBURGO/RS

ADVOGADO : DR. ALBERTO ALVES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 743054/2001.6

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes os Ex-
mos. Ministros Renato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. José Alves Pereira Filho, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : LUCILENE DOS SANTOS MONTEIRO

ADVOGADO : DR. ALUISIO TAVARES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE

ADVOGADO : DR. FÁBIO GOMES FÉRES

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 795142/2001.9

Corre Junto: PROCESSO Nº TST-AIRR - 795143/2001.2
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Relator, o Exmo. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. José Alves Pereira Filho, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinan-
do-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : TADEU KOSSOSKI

ADVOGADO : DR. JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : DR. GUILHERME ALBERTO LIDINGTON NETO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 82426/2003-900-04-00.6

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Relator, o Exmo. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. José Alves Pereira Filho, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinan-
do-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : OLINTO LEOPOLDINO MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 8855/2002-900-01-00.7

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Relator, presentes
os Exmos. Ministros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Renato
de Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.
José Alves Pereira Filho, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : AIRTON WAGNER ROBERTO LAMEIRA

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO BASTO ARAGÃO

A G R AVA D O ( S ) : MC DONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 946/2003-021-03-40.6

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes os Ex-
mos. Ministros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator,
Renato de Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do Tra-
balho, Dr. José Alves Pereira Filho, DECIDIU, por unanimidade:
quanto ao Agravo de Instrumento, dar-lhe provimento, determinando-
se que o Recurso de Revista respectivo seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta
certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA RAQUEL PENIDO ROSA

ADVOGADA : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. WALDÊNIA MARÍLIA SILVEIRA SANTANA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 980/2003-104-03-40.3

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes os Ex-
mos. Ministros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator,
Renato de Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do Tra-
balho, Dr. José Alves Pereira Filho, DECIDIU, por unanimidade:
quanto ao Agravo de Instrumento, dar-lhe provimento, determinando-
se que o Recurso de Revista respectivo seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta
certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO AMÉRICO CASTANHEIRA

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MARIA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE CORDEIRO FINHOLDT

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de abril de 2004.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

<!ID49124-1>

SECRETARIA DA 3ª TURMA
ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos seis dias do mês de abril de dois mil e quatro, às nove horas e trinta
minutos, realizou-se a Primeira Sessão Extraordinária da Terceira Turma
do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Sr. Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, em exercício, encontrando-se presentes a Sra.
Ministra Maria Cristina I. Peduzzi, a Sra. Juíza Convocada Dora Maria da
Costa e o Sr. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes. Re-
presentou o Ministério Público o Sr. Procurador Regional do Trabalho
Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas, sendo Secretária a Bacharela Maria
Aldah Ilha de Oliveira. Foi lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. O Sr.
Ministro Vantuil Abdala se despediu da Presidência da Terceira Turma,
por ser sua última Sessão, tendo em vista sua posse como Presidente do
Tribunal Superior do Trabalho. Ressaltou que sua Presidência foi um pe-
ríodo muito agradável e profícuo, tendo julgamentos de maneira apro-
fundada e percuciente, com uma produção excepcional. Ressaltou, tam-
bém, o ambiente extremamente cordial na Turma, e se despediu agra-
decendo aos Srs. Ministros, Juízes Convocados, representante do Minis-
tério Público, servidores e aos advogados. Os Srs. Ministros, Juízes Con-
vocados, Ministério Público e advogados presentes prestaram homenagem
ao Sr. Ministro Vantuil Abdala, desejando uma administração de sucesso e
realização. Em seguida passou-se à ORDEM DO DIA.
Processo: AIRR - 884/1990-005-05-40.7 da 5a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s):
Emílio Ramos Pessoa, Advogada: Dra. Eliane Choairy Cunha de Lima,
Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. Pro -
cesso: AIRR - 2279/1990-102-05-00.5 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Dow
Química S.A., Advogado: Dr. Manoel Machado Batista, Agravado(s): Ge-
raldo Costa Holtz Filho e Outros, Advogado: Dr. José Leite Saraiva Filho,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-

rito, negar-lhe provimento, aplicando multa de 1% sobre o valor da causa
corrigido. Processo: AIRR - 1909/1991-009-01-40.8 da 1a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Companhia
Docas do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agrava-
do(s): João de Deus, Advogado: Dr. Fernando de Jesus Carrasqueira, De-
cisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo:
AIRR - 895/1993-451-04-40.9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Drebes &
Cia. Ltda., Advogado: Dr. Olindo Barcellos da Silva, Agravado(s): Sin-
dicato dos Empregados no Comércio de Guaíba, Eldorado do Sul, Barra
do Ribeiro, Charqueadas, São Jerônimo e Arroio dos Ratos, Advogada:
Dra. Iara Maria Menezes Quadros, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1163/1993-003-22-40.1 da 22a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Banco do Estado do
Piauí S.A., Advogado: Dr. José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Agra-
vado(s): Maria de Lourdes Nobre Villar, Advogado: Dr. Marcos Leonardo
de Carvalho Guedes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
2128/1994-093-09-40.7 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT, Advogada: Dra. Sionara Pereira, Agravado(s): Aurélio
Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Marcos Aurélio da Silva, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo:
AIRR - 177/1995-017-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Departamen-
to de Águas e Energia Elétrica - DAEE, Advogada: Dra. Rosibel Gusmão
Crocetti, Agravado(s): José Luís Lourenção, Advogado: Dr. Basileu Viei-
ra Soares, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 698/1996-070-02-
40.9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando
Couce de Menezes, Agravante(s): Serviço Federal de Processamento de
Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Antônio
Tadeu Lucas e Outros, Advogado: Dr. João José Sady, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 760/1996-084-15-00.0 da 15a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Pepsico
do Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Altair Batista da Silva, Advogado: Dr. João Lúcio Teixeira Júnior, De-
cisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo:
AIRR - 954/1996-811-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Daniella Barbosa
Barretto, Agravado(s): Richard Kruger Sarubbi, Advogado: Dr. Carlos
Alberto Fraga do Couto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 993/1996-022-02-40.1 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Me-
nezes, Agravante(s): Fábio Alves de Araújo, Advogada: Dra. Carla Ro-
drigues da Cunha Lobo, Agravado(s): Artec Ar Condicionado e Enge-
nharia Ltda., Advogado: Dr. Antônio Luiz Bueno Barbosa, Agravado(s):
Multi Vac Indústria e Comércio S.A., Advogado: Dr. João Luiz Divino,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1782/1996-109-15-40.3 da 15a. Região, Relatora: Juí-
za Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Banco do Estado de
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Ana Lúcia Brandi Passaro, Advogada: Dra. Célia Margarete
Pereira, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 1880/1996-302-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s):
Hanseática Estaleiros Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Agravado(s): Maurício Vicente Santos de Souza, Advogado: Dr. Antelino
Alencar Dores, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1985/1996-023-05-00.8 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora
Maria da Costa, Agravante(s): Bompreço Bahia S.A., Advogada: Dra.
Érika Martins Telles de Macedo, Agravado(s): Robélio Álvares de Lima,
Advogado: Dr. Carlos Henrique Najar, Decisão: unanimemente, conhecer
e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 2387/1996-007-17-41.9
da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Agravante(s): Banco do Estado do Espírito Santo S.A., Advogado: Dr.
Ricardo Quintas Carneiro, Agravado(s): Gildásio Alves Fernandes, Ad-
vogado: Dr. Fernando Coelho Madeira de Freitas, Decisão: unanimemen-
te, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
2388/1996-131-17-00.8 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora
Maria da Costa, Agravante(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado do
Espírito Santo, Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Agravado(s):
Angela Maria Nunes, Advogado: Dr. Wilson Márcio Depes, Decisão:
unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 207/1997-511-05-00.3 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora
Maria da Costa, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Eneida de Vargas e Bernardes, Agravado(s): José Raimundo dos Santos,
Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: unanimemente, co-
nhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 1231/1997-491-
01-40.6 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa,
Agravante(s): Magemirim Transportes Ltda. e Outra, Advogado: Dr.
Moacyr Dario Ribeiro Neto, Agravado(s): Ladislau Rodrigues dos Santos
Neto, Advogado: Dr. Márcio Soares Rodrigues, Decisão: unanimemente,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reau-
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o pro-
cedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1710/1997-072-01-40.1 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de
Menezes, Agravante(s): Rio de Janeiro Country Club, Advogada: Dra.
Sylvia Lúcia de Medeiros Ribeiro Baptista, Agravado(s): Manoel Pinto de
Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 475/1998-025-04-40.8 da 4a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravan-
te(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr.
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Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Alindo Aires Pereira e Outros, Ad-
vogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo:
AIRR - 1309/1998-058-01-40.6 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Roberto Ge-
ralco Ferreira, Advogada: Dra. Carla Gomes Prata, Agravado(s): Com-
panhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: Dr.
João Adonias Aguiar Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1535/1998-004-07-00.8 da 7a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s):
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr.
Rogério dos Reis Avelar, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores em
Processamento de Dados e Informática do Ceará - SINDPD - CE, Ad-
vogada: Dra. Francisca Jane Eire Calixto de Almeida Morais, Decisão:
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira ses-
são ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 787/1999-005-
17-40.7 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Fininvest S.A. Administradora de Cartões de Cré-
dito, Advogada: Dra. Rogéria Costa, Agravado(s): Hegner Inocêncio da
Silva Júnior, Advogado: Dr. Wesley Pereira Fraga, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
1035/1999-342-01-40.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Companhia Side-
rúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. André de Souza Santos, Agra-
vado(s): Jonas Ferreira Guedes Filho, Advogado: Dr. Antônio Carlos
Marques, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1057/1999-254-
02-40.1 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa,
Agravante(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Dr.
Ivan Prates, Agravado(s): Carlos Eduardo dos Santos, Advogada: Dra.
Mirian Paulet Waller Domingues, Decisão: unanimemente, conhecer e
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 1387/1999-018-15-40.6
da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado:
Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Michel Barbosa de Oli-
veira, Advogado: Dr. Watson Roberto Ferreira, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
1790/1999-109-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Lucinéia Januário
Ribeiro, Advogado: Dr. Ronaldo Borges, Agravado(s): YKK do Brasil
Ltda., Advogado: Dr. Paulo Maurício Belini, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1850/1999-023-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Ser-
viço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Ro-
gério Avelar, Agravado(s): Antonino Fernandes Guimarães Filho, Ad-
vogada: Dra. Gerlânia Maria da Conceição, Decisão: unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reau-
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o pro-
cedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1955/1999-014-01-40.0 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de
Menezes, Agravante(s): TV Globo Ltda., Advogado: Dr. Edmilson de
Sousa, Agravado(s): Celso da Silva Mendonça, Advogado: Dr. Nelson
Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
2041/1999-001-19-00.7 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Augusto César Ca-
valcante Neves, Advogado: Dr. Ronaldo Braga Trajano, Agravado(s): Ser-
viço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, Advogado: Dr. Ri-
cardo de Albuquerque Tenório, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo:
AIRR - 2242/1999-043-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): FERRO-
BAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Agra-
vado(s): Osmar Herculano, Advogado: Dr. Ricardo Valentim Motta, De-
cisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí
em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2263/1999-
342-01-40.2 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da
Costa, Agravante(s): Município de Volta Redonda, Advogada: Dra. Te-
rezinha Cândida de Paula, Agravado(s): Alcides Jacinto Arcanjo, Ad-
vogada: Dra. Vanise Alves de Carvalho Guedes, Decisão: unanimemente,
conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 2263/1999-
055-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Ar-
mando Couce de Menezes, Agravante(s): Jacinto Rodrigues Desiderio,
Advogado: Dr. Henrique Moraes Lostorto, Agravado(s): Cartonagem
Jauense Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 75/2000-131-05-00.8 da 5a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): José dos
Santos, Advogado: Dr. Vicente Paulo Oliva e Silva, Agravado(s): Pro-
tector Segurança e Vigilância Ltda., Advogada: Dra. Marivaldo Ubaldo de
Almeida, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 303/2000-126-15-00.0 da 15a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Nivaldo Ma-
noel dos Santos, Advogado: Dr. Herbert Orofino Costa, Agravado(s): Pe-
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Carlos Roberto dos
Santos, Agravado(s): Multiengenharia Ltda., Decisão: unanimemente, co-
nhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 382/2000-058-
02-40.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa,
Agravante(s): Banco BMC S.A., Advogado: Dr. Mário César Rodrigues,
Agravado(s): Davidson Fernandes, Advogado: Dr. Renato Rua de Al-
meida, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.

Processo: AIRR - 517/2000-741-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s):
Vonpar Refrescos S.A., Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Agrava-
do(s): Volmar Oliveira Fraga, Advogado: Dr. Luiz Grzechota, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 721/2000-096-15-40.4 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Dr. Cássio Mes-
quita Barros Júnior, Agravado(s): Marcos Jesus da Costa Abrantes, Ad-
vogada: Dra. Laura Elisabete Scabin Vicinansa, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
729/2000-005-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): São Paulo Trans-
porte S.A., Advogada: Dra. Roseli Dietrich, Agravado(s): Claudenice Pe-
reira, Advogada: Dra. Divanilda Maria Prata de Souza Oliveira, Decisão:
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira ses-
são ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 830/2000-005-
17-00.4 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa,
Agravante(s): ARCOS - Construções e Informática Ltda., Advogado: Dr.
José de Araújo Barbosa, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Ad-
vogada: Dra. Luciana Spelta Barcelos, Agravado(s): Carlos Eduardo Lima
Veloso, Advogada: Dra. Luciene de Oliveira, Decisão: unanimemente,
conhecer e negar provimento a ambos os agravos. Processo: AIRR -
836/2000-291-04-40.3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Cláudio Roberto
Laurentino, Advogado: Dr. Marcelino Hauschild, Agravado(s): Gerdau
S.A., Advogada: Dra. Daiane Finger, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo:
AIRR - 944/2000-008-10-00.1 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convo-
cada Dora Maria da Costa, Agravante(s): British and American Centro de
Idiomas Ltda., Advogado: Dr. Alceste Vilela Júnior, Agravado(s): Hugo
Leonardo Medeiros de Almeida, Advogado: Dr. Francisco Jacinto Gomes
de Freitas Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento
ao agravo. Processo: AIRR - 1329/2000-003-15-40.8 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes,
Agravante(s): Metalúrgica Barros Monteiro Ltda., Advogado: Dr. Mar-
cilio Lopes, Agravado(s): José Leite Neto, Advogado: Dr. Marcelo de
Mora Marcon, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1440/2000-002-13-40.9 da 13a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Grá-
fica Santa Marta Ltda., Advogado: Dr. Dorgival Terceiro Neto, Agra-
vado(s): Alexandre Oliveira Kremer, Advogado: Dr. Alekson Azevedo
Monteiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 1473/2000-008-17-00.0 da 17a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Sindicato
dos Trabalhadores das Indústrias de Borrachas, Beneficiamento de Bor-
rachas, Revestimentos de Borrachas, Recauchutadoras e Similares, In-
dústrias de Materiais Plásticos, Laminados, Embalagens e Tubos Flexí-
veis, Frascos e Componentes, Artefatos Injetados, Revestimentos Plás-
ticos, Resinas Sintéticas, Fibra de Vidro e Similares no Estado do Espírito
Santo, Advogado: Dr. Ronaldo Pacheco, Agravado(s): Tyresoles do Es-
pírito Santo S.A., Advogado: Dr. João Costa Filho, Decisão: unanime-
mente, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
1674/2000-044-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Telecomunicações
de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Eme-
renciano, Agravado(s): Maria Aparecida dos Reis Carvalho, Advogado:
Dr. José Antônio dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1741/2000-003-19-40.6 da 19a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Fundação Governador Lamenha Fi-
lho - Funglaf, Advogado: Dr. Rudérico Mentasti, Agravado(s): Expedito
Miguel da Silva, Advogado: Dr. George S. Cavalcante, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 1829/2000-115-15-00.3 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Do-
ra Maria da Costa, Agravante(s): Marlete Barboni Scorpione, Advogado:
Dr. Humberto Benito Viviani, Agravado(s): Telecomunicações de São
Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano,
Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. Pro -
cesso: AIRR - 1864/2000-652-09-00.6 da 9a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Banco Banestado S.A. e
Outro, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): Argemiro Di-
niz da Silva (Espólio de), Advogado: Dr. Clóvis Mottin, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo:
AIRR - 1880/2000-051-15-00.0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Luiz Carlos Dias, Advogado:
Dr. José Maria Ferreira, Agravado(s): Serviço Municipal de Água e Es-
gotos - SEMAE, Advogado: Dr. Gustavo Ramos Perissinotto, Decisão:
unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 1918/2000-019-05-40.6 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Parmalat Indústria e Comércio de
Laticínios Ltda., Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Daniel So-
bral de Mello Castro, Advogado: Dr. Rui Chaves, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
2013/2000-009-15-00.7 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora
Maria da Costa, Agravante(s): Clóvis Correa dos Santos e Outro, Ad-
vogado: Dr. Humberto Benito Viviani, Agravado(s): Telecomunicações de
São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano,
Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. Pro -
cesso: AIRR - 2137/2000-011-05-40.8 da 5a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Rosemary Ramos Ribeiro
e Outros, Advogado: Dr. Emanoel Robson Alves de Matos, Agravado(s):
Marcos José Nascimento de Matos, Advogado: Dr. Ival Maia Ribeiro,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 706929/2000.2 da 2a. Região, Relatora: Ministra Ma-
ria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): McDonald's Comércio de

Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Arnaldo Pipek, Agravado(s): Márcio
Thomé, Advogado: Dr. Nilton Tadeu Beraldo, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para
mandar processar o Recurso de Revista e determinar seja publicada cer-
tidão, para efeito de intimação das partes, dela constando que o julga-
mento do Recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000.
Processo: AIRR - 20/2001-004-15-40.8 da 15a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Adriano Coselli S.A. Co-
mércio e Importação, Advogado: Dr. Denilton Gubolin de Salles, Agra-
vado(s): Emerson da Silva Vilela, Advogada: Dra. Renata V. Ulian Me-
gale, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 25/2001-551-05-00.9 da 5a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Empresa Baiana de
Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogada: Dra. Tânia Maria Re-
bouças, Agravado(s): Clóvis Raine de Oliveira Souza, Advogado: Dr.
João Luiz Carvalho Aragão, Decisão: unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja sub-
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publi-
cação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a
este. Processo: AIRR - 101/2001-103-15-40.0 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravan-
te(s): Isabel CristinaCocrê Silva, Advogado: Dr. Paulo Roberto de Car-
valho, Agravado(s): Santa Casa de Misericórdia de Araçatuba, Advogada:
Dra. Viviane Castro Neves Pascoal, Decisão: por unanimidade, acolher a
preliminar suscitada em contraminuta, para não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 105/2001-003-23-00.1 da 23a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes,
Agravante(s): Atair Soares da Silva, Advogado: Dr. Berardo Gomes,
Agravado(s): Centrais Elétricas Matogrossenses S.A. - CEMAT, Advo-
gado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Fundação de Previdência e
Assistência Social dos Empregados da CEMAT - PREVIMAT, Advo-
gado: Dr. Elydio Honório Santos, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 110/2001-037-15-
40.0 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista -
CTEEP, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Marco Antônio
Ramos, Advogado: Dr. Ademilson Godoi Sartoreto, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 466/2001-024-07-00.6 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Maria Gorete de
Albuquerque, Advogado: Dr. Elíude dos Santos Oliveira, Agravado(s):
Município de Alcântaras, Advogado: Dr. José Moreira Lima Júnior, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Pro -
cesso: AIRR - 482/2001-141-17-00.8 da 17a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Instituto Estadual de Saú-
de Pública - IESP, Procurador: Dr. Aloir Zamprogno, Agravado(s): Izi-
doro Binda Filho, Advogado: Dr. Heuler José Pretti, Decisão: após pa-
recer oral do Sr. Procurador Regional do Trabalho Dr. Gustavo Ernani
Cavalcanti Dantas, no sentido do não provimento do agravo, por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 539/2001-007-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Consulplan - Con-
sultoria e Planejamento Jurídicos Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Francisco
José da Rocha, Agravado(s): Jurandir Maria Farias Oliveira, Advogado:
Dr. Marcelo de Liz Maineri, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
665/2001-007-17-40.9 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Instituto Estadual de Saúde Pública -
IESP, Advogado: Dr. Edmundo Oswaldo Sandoval Espíndula, Agrava-
do(s): Eulimar Oliveira Silveira, Advogado: Dr. Dorotéia Maria Cabral de
Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 685/2001-068-09-40.3 da 9a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Município de
Santa Helena, Advogada: Dra. Sandra Jussara Richter, Agravado(s): Pe-
dro Machado, Advogada: Dra. Sílvia Mattei, Decisão: unanimemente, co-
nhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 693/2001-002-
17-00.0 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa,
Agravante(s): Vera Maria Coelho dos Santos, Advogado: Dr. João Batista
Dalapícola Sampaio, Agravado(s): Banco de Desenvolvimento Econô-
mico do Espírito Santo S.A. - BANDES, Advogada: Dra. Maria Cristina
da Costa Fonseca, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento
ao agravo. Processo: AIRR - 735/2001-055-03-00.4 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agra-
vante(s): Trans Sistemas de Transportes S.A., Advogada: Dra. Maria Cris-
tina Ribeiro de Oliveira, Agravado(s): José Marcos Pereira de Souza,
Advogada: Dra. Maria de Fátima Rosa de Lima, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Pro -
cesso: AIRR - 877/2001-011-05-00.6 da 5a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Saveiros Camuyrano Ser-
viços Marítimos S.A., Advogado: Dr. Antônio da Silva Carvalho, Agra-
vado(s): Sivaldo Costa Bittencourt, Advogado: Dr. Jorge Nova, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo:
AIRR - 1023/2001-658-09-00.8 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convo-
cada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Município de Foz do Iguaçu,
Advogado: Dr. Alexsander Roberto Alves Valadão, Agravado(s): Elzira
Mira de Souza Merighe, Advogado: Dr. José Lourenço de Castro, De-
cisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo:
AIRR - 1133/2001-006-19-40.1 da 19a. Região, Relator: Min. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Cícero Alves de Oliveira
Melo, Advogado: Dr. Carlos Bezerra Calheiros, Agravado(s): Companhia
Beneficiadora de Lixo - COBEL, Advogado: Dr. Cleane de Araújo Ca-
valcante, Agravado(s): Município de Maceió, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1286/2001-
002-19-40.3 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Ar-
mando Couce de Menezes, Agravante(s): Companhia de Abastecimento e
Saneamento D'água do Estado de Alagoas - CASAL, Advogado: Dr. José
Rubem Ângelo, Agravado(s): Humberto da Rocha Cardoso, Advogado:
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Dr. Carmil Vieira dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo:
AIRR - 1334/2001-004-10-00.0 da 10a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Walter Alves dos Santos e
Outro, Advogado: Dr. Ulisses Borges de Resende, Agravado(s): Com-
panhia de Água e Esgoto de Brasília - CAESB, Advogado: Dr. Raul
Freitas Pires de Sabóia, Decisão: unanimemente, conhecer e negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 1388/2001-009-13-40.6 da 13a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos
Santos, Agravado(s): Antônio Dantas da Silva, Advogado: Dr. Norbert
Wiener de Oliveira, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimen-
to ao agravo. Processo: AIRR - 1487/2001-006-13-40.9 da 13a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Em-
presa Paraibana de Abastecimento e Serviços Agrícolas - EMPASA, Ad-
vogada: Dra. Maria Madalena Lianza da Franca, Agravado(s): José Hilton
Silveira de Lucena, Advogado: Dr. Antônio Trajano de Carvalho, De-
cisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí
em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1583/2001-
017-03-00.0 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da
Costa, Agravante(s): Estado de Minas Gerais, Procurador: Dr. Marina
Santos Géo, Agravado(s): Neusa Teles Ribeiro, Advogado: Dr. Valter José
Ribeiro, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 1828/2001-014-05-00.0 da 5a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Rosa Gomez Ro-
driguez, Advogado: Dr. Hudson Resedá, Agravado(s): Carlos Gonçalves
dos Santos, Advogada: Dra. Marta Maria Pato Lima, Agravado(s): Em-
presa Liberdade de Transporte Ltda., Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1840/2001-
055-15-00.5 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da
Costa, Agravante(s): Osvaldo Aparecido da Silva, Advogado: Dr. Edson
José Zapateiro, Agravado(s): Município de Jaú, Procuradora: Dra. Maria
Fernanda Felipe, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento
ao agravo. Processo: AIRR - 2835/2001-661-09-40.8 da 9a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Brasil
Telecom S.A. - Telepar, Advogado: Dr. Marcos Roberto Gomes da Silva,
Agravado(s): Antônio Carlos Campos de Rezende, Advogado: Dr. Fábio
Perez Meister, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 17872/2001-004-09-00.2 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes,
Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra.
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Sebastião Tavares da Rocha,
Advogada: Dra. Eliane Cristina Coêlho de Alencar, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 751253/2001.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Marcelo Maciel, Advogado:
Dr. Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Agravado(s): Banco Bradesco S.A.
e Outro, Advogada: Dra. Viviane Miziara Bezerra, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 761379/2001.1 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio
Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Companhia Estadual de
Águas e Esgotos - CEDAE, Advogada: Dra. Giovanna Toscano, Agra-
vado(s): Mário Nogueira Frota, Advogada: Dra. Mara Silva Florentino,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Pro -
cesso: AIRR - 762523/2001.4 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Arcom Comércio Importação e
Exportação Ltda., Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, Agra-
vado(s): Júlio César Aguiar, Advogado: Dr. Valdir Camargos, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo:
AIRR - 767594/2001.1 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): David de Moraes Filho, Advogada: Dra.
Marlene Ricci, Agravado(s): Companhia Paulista de Trens Metropolitanos
- CPTM, Advogado: Dr. Sidney Ferreira, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
770934/2001.9 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Antônio Mota Cendon, Advogado:
Dr. Marcos Alexandre Peres Costa, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 771429/2001.1 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de
Menezes, Agravante(s): Ronaldo Siqueira, Advogada: Dra. Gleise Maria
Índio e Bartijotto, Agravante(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Ae -
roportuária - INFRAERO, Advogada: Dra. Luciani Couto dos Santos,
Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento do reclamante e, no mérito, negar provimento por não
preenchidos os requisitos intrínsecos do recurso de revista. Conhecer do
agravo de instrumento da reclamada e, no mérito, dar provimento apenas
no que tange à divergência jurisprudencial, para determinar o regular pro-
cessamento do recurso de revista, nos termos da Resolução Adminis-
trativa nº 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 777422/2001.4 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Me-
nezes, Agravante(s): Rubens Toufik Razuk, Advogado: Dr. Anis Aidar,
Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 783535/2001.7
da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Baldan Implementos Agrícolas S.A., Advogado: Dr. Luís
Fernando Crestana, Agravado(s): Valdecir Benedito Gatti, Advogado: Dr.
Enivaldo Aparecido de Pietre, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 791123/2001.8 da
12a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agra-
vante(s): Hospital Santa Catarina, Advogado: Dr. Denilson Donizete Lou-
renço de Paula, Agravado(s): Elaine Armani Seccon, Advogado: Dr. Fre-
derico Eduardo Kilian, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento.
; Processo: AIRR - 795119/2001.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz

Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Ban-
co Banerj S.A., Advogado: Dr. Marcelo Barboza Alves de Oliveira,
Agravado(s): Gilma Ribeiro, Advogado: Dr. Armando dos Prazeres,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 806096/2001.0 da 3a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Núbia Ales-
sandra de Oliveira Mártires, Advogado: Dr. Eduardo José Ferreira
Gomes, Agravado(s): Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. Viviane Bue-
no Martiniano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 808062/2001.4 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Prismatic S.A. Vidros Prismáticos de Precisão, Advogado:
Dr. Bernardino Marques de Figueiredo, Agravado(s): Marcos Paulo
Miranda Tomas, Advogada: Dra. Mônica Ribeiro de Andrade, De-
cisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para,
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. P ro -
cesso: AIRR - 809118/2001.5 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Alfredo de Oliveira,
Advogado: Dr. Moacir Carlos Mesquita, Agravado(s): SISA - So-
ciedade Eletromecânica Ltda., Advogado: Dr. Leandro Horvath Men-
des, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 809368/2001.9 da 3a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Fiat Auto-
móveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s):
Agnaldo Daniel de Jesus Medeiros, Advogada: Dra. Márcia Apa-
recida Costa de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 815564/2001.7
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Agravante(s): Paramédica Sociedade Cooperativa de Trabalho dos
Auxiliares dos Serviços de Saúde, Advogado: Dr. José Coelho Pam-
plona Neto, Agravado(s): Andréia Junqueira, Advogado: Dr. Valter
M. Castillo Palma, Agravado(s): Bandeirante Serviços-Médicos e
Odontológicos S/C Ltda., Advogado: Dr. Rodrigo Pimentel Pinto
Ravena, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 1/2002-016-03-00.3 da 3a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Le
Joar Ltda., Advogada: Dra. Maria Lúcia de Freitas, Agravado(s):
Fábio Gonzaga Martins de Araújo, Advogado: Dr. Viviane Tafuri
Raso, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agra-
vo. Processo: AIRR - 6/2002-100-15-40.8 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agra-
vante(s): Vale do Rio Novo Engenharia e Construções Ltda., Ad-
vogada: Dra. Rosiley Jovita Silva, Agravado(s): Giosvaldo Alves de
Souza, Advogado: Dr. Eduardo Augusto Paiva, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
18/2002-017-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado

Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Sadia S.A., Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): João Santana
Sobrinho, Advogado: Dr. Ronaldo Lima de Carvalho, Decisão: por
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 34/2002-001-24-00.0 da 24a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agra-
vante(s): Sergue Faria Barros, Advogada: Dra. Marta do Carmo Ta-
ques, Agravado(s): Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A.
- ENERSUL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por una-
nimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 96/2002-012-13-40.0 da 13a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do
Nordeste do Brasil S.A., Advogada: Dra. Fernanda Halime Fernandes
Gonçalves, Agravado(s): Moacir Moreno, Agravado(s): COMECA -
Cooperativa Mista dos Irrigantes e Empresários em Ciências Agrárias
Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 273/2002-181-17-40.9 da 17a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Alempeq Equipamentos de Escritório Ltda., Advogado: Dr.
Edgar Ribeiro da Fonseca, Agravado(s): Leomar Germano, Advo-
gado: Dr. Celso Cimadon, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 361/2002-099-03-40.7
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Cou-
ce de Menezes, Agravante(s): Empresa Valadarense de Transportes
Coletivos Ltda., Advogada: Dra. Adriana da Veiga Ladeira, Agra-
vado(s): José Nazareno de Freitas, Advogado: Dr. Mírian de Azevedo
Gomes Fraga, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de
negativa de prestação jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 526/2002-171-18-40.1 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s):
Construtel Projetos e Construções Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Eu-
rípedes Ferreira Batista, Agravado(s): Marlon Neres Novaes, Ad-
vogado: Dr. Marcos Gomes de Mello, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 677/2002-920-20-00.7 da 20a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): José Fernandes Moreira
Guimarães, Advogada: Dra. Cristiane D'Ávila Ribeiro, Agravado(s):
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes,
Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 677/2002-036-15-40.0 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agra-
vante(s): Vale do Rio Novo Engenharia e Construções Ltda., Ad-
vogada: Dra. Rosiley Jovita Silva, Agravado(s): José Carlos Muniz,
Advogado: Dr. José Henrique de Carvalho Pires, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 872/2002-010-03-00.9 da 3a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Vera Cruz Se-
guradora S.A., Advogado: Dr. Simone Pereira Negrão, Agravado(s):
Ismael Silva Júnior, Advogada: Dra. Inacilma Mendes Ferreira, De-

cisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 897/2002-002-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s):
Edile Passos de Souza, Advogada: Dra. Geralda Aparecida Abreu,
Agravado(s): Adega Savassi Ltda., Advogado: Dr. Otávio Túlio Pe-
dersoli Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1284/2002-039-03-40.9 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de
Menezes, Agravante(s): Divino Fernandes da Silva, Advogado: Dr.
José Maximiliano Baraldi, Agravado(s): Reframax Ltda., Advogado:
Dr. José Roberto Catunda César de Siqueira, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1599/2002-462-02-40.1 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de
Menezes, Agravante(s): International Engines South America Ltda.,
Advogado: Dr. Daniele Ferraioli, Agravado(s): Vander Vecchi, Ad-
vogada: Dra. Priscilla Damaris Corrêa, Decisão: por unanimidade,
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1748/2002-433-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s):
Adriana Saleme Vecchier, Advogado: Dr. Edson Moreno Lucillo,
Agravado(s): Sueli Rocha Bueno, Advogado: Dr. Viviane Pavão Li-
ma, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2970/2002-900-
02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Keeping Serviços Ltda., Advogado: Dr. Fran-
cisco Ary Montenegro Castelo, Agravado(s): Adilson Pereira da Sil-
va, Advogado: Dr. Marcelo Pedro Monteiro, Decisão: unanimemente,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 3574/2002-906-
06-40.3 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da
Costa, Agravante(s): Banco de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Ad-
vogada: Dra. Fernanda Maria Fiúza G. Pinheiro, Agravado(s): Maria
Suelene Ramos Gondin, Advogada: Dra. Nise Maria Victor Soares,
Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 4578/2002-906-06-00.4 da 6a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Elson Souto
& Cia. Ltda., Advogado: Dr. Orígenes Lins Caldas Filho, Agra-
vado(s): Rosivaldo Alves de Santana, Advogado: Dr. Gustavo A. F.
de Barros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 9827/2002-902-02-40.9 da 2a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s):
C. N. A. Cia. Nacional de Armações de Ferro Ltda., Advogado: Dr.
Alberto Helzel Júnior, Agravado(s): Eloi Moreno Vilela, Advogada:
Dra. Ana Luiza Rui, Decisão: unanimemente, conhecer e negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 11823/2002-902-02-40.0 da
2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agra-
vante(s): DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Dr.
Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Damião Júlio Antônio
dos Santos, Advogado: Dr. Paulo Eduardo Lyra Martins Pereira, De-
cisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 18791/2002-902-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s):
Tecnocobre Industrial Ltda., Advogado: Dr. Roberto Massao Yama-
moto, Agravado(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Agra-
vado(s): Romualdo Gomes Silva, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 21088/2002-
900-01-00.1 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Eneida de Vargas e Bernardes, Agravado(s): Elias Gazal Rocha, Ad-
vogado: Dr. Ronidei Guimarães Botelho, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento
para mandar processar o Recurso de Revista e determinar seja pu-
blicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela constando
que o julgamento do Recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução Ad-
ministrativa nº 736/2000. Processo: AIRR - 21225/2002-902-02-00.5
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Cou-
ce de Menezes, Agravante(s): São Paulo Transportes S.A., Advogada:
Dra. Maria Antonietta Mascaro, Agravado(s): Ilza Oliveira, Advo-
gada: Dra. Marina Angela Previti, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 24515/2002-900-03-00.2 da 3a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Sociedade
Inteligência e Coração - Colégio Santo Agostinho, Advogada: Dra.
Patricia de Oliveira Leite Leopoldino, Agravado(s): Altair Silva de
Sousa, Advogada: Dra. Sônia Lage Martins, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 25885/2002-900-09-00.4 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Fa-
zenda São Francisco (Wilson Rodrigues Moreira), Advogado: Dr.
Marcelo de Carvalho Santos, Agravado(s): José Gustavo Henrique,
Advogado: Dr. José Subtil de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo e negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
28888/2002-900-05-00.1 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Agravado(s): Marino de Souza, Advogado: Dr. Luiz de França Vas-
concelos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 29055/2002-900-11-00.5 da 11a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Viação Cidade de Manaus Ltda., Advogada: Dra. Débora
Pureza Cotta Bisinoto, Agravado(s): Geraldo Moreira da Silva, Ad-
vogado: Dr. Geraldo da Silva Frazão, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
29100/2002-900-05-00.4 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria
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Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Janile Santana da Silva, Ad-
vogada: Dra. Karine Andrade Nunes, Agravado(s): M. S. Refeições,
Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 29810/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Itap/Bemis Ltda., Ad-
vogada: Dra. Elisabete dos Santos, Agravado(s): José Ferreira An-
tunes, Advogado: Dr. José Omar da Rocha, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 30634/2002-902-02-40.7 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Banco Safra S.A.,
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Pedro Fer-
reira Vaz, Advogada: Dra. Isabel Cristina Machado Valente, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 38709/2002-900-09-00.2 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Cíntia Cristina
Guergolet, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira Werneck, Agra-
vado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Marcelo de Oliveira
Lobo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 41341/2002-900-01-00.3 da 1a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravan-
te(s): Paulo Roberto Dias da Cunha, Advogado: Dr. Sérgio Reis,
Agravado(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária -
INFRAERO, Advogado: Dr. Rafael Costa de Sousa, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 44130/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Galaxy Brasil Ltda.,
Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Agravado(s): Patrícia Aparecida
Rosem dos Reis, Advogado: Dr. Diná Solange Alves, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 45179/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Minerações Brasi-
leiras Reunidas S.A., Advogado: Dr. Roberto Márcio Tamm de Lima,
Agravado(s): Elisabete Teresinha Rocha, Advogada: Dra. Dorothy
Pinto Ribeiro Moraes, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 47283/2002-902-02-
40.3 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Agravante(s): Udiana dos Santos Martins, Advogada: Dra. Ana
Paula Moreira dos Santos, Agravado(s): Marproj Comércio e Serviços
Ltda., Advogada: Dra. Márcia de Jesus Casimiro, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 47310/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Fazenda Pública do
Estado de São Paulo, Procurador: Dr. José Carlos Menk, Agravado(s):
José Caetano Guisso, Advogada: Dra. Carmem Lúcia Gomes de Sou-
za, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 49831/2002-900-02-00.2 da 2a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s):
Royal Bus Transportes Ltda., Advogada: Dra. Luzia de Andrade Cos-
ta Freitas, Agravado(s): Edvan Mesquita Carneiro, Advogado: Dr.
João Alberto Naldoni, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 50564/2002-900-03-00.0
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Cou-
ce de Menezes, Agravante(s): Fundação Percival Farquhar, Advo-
gado: Dr. Cláudio Vinícius Dornas, Agravado(s): Alberto Coelho Ne-
to, Advogado: Dr. João Ferreira da Silva, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
53204/2002-900-08-00.3 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Empresa de Assistência Téc-
nica e Extensão Rural do Estado do Pará - EMATER /Pará, Ad-
vogado: Dr. Alan Henrique Trindade Batista, Agravado(s): Dionilson
Cardozo da Cunha e Outro, Advogada: Dra. Ronilda Ferreira Ribeiro,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 53476/2002-900-05-00.0 da 5a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA, Advogado:
Dr. Luiz Carlos Alencar Barbosa, Agravado(s): Sílvio Alves de San-
tana e Outro, Advogado: Dr. Deraldo Brandão Filho, Decisão: una-
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser-
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este. P ro c e s s o :
AIRR - 54531/2002-900-22-00.6 da 22a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Superintendência
Municipal de Transportes e Trânsito - STRANS, Procurador: Dr. José
Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Agravado(s): Antônio Magno Alves
de Almeida, Advogada: Dra. Osma Viana de Oliveira, Decisão: una-
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser-
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este. P ro c e s s o :
AIRR - 55968/2002-900-04-00.5 da 4a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Universal Leaf Ta-
bacos Ltda., Advogado: Dr. Evandro Leite Taraciuk, Agravado(s):
Dorides de Bastos Marques, Advogado: Dr. Dárcio Flesch, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 58569/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Antônio Pereira
da Silva Schlaps, Advogado: Dr. Amaury Arruda Mendes, Agra-
vado(s): Maquibell Comercial de Máquinas e Sistemas para Escritório
Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento,
Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 64681/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): ALL - América
Latina Logística do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): José Francisco da Silva Pereira, Advogado: Dr.
Luiz Rottenfusser, Decisão: unanimemente, conhecer e negar pro-
vimento ao agravo.
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Processo: AIRR - 66245/2002-900-03-00.7 da 3a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Alzir de Souza e
Outros, Advogada: Dra. Taline Dias Maciel, Agravado(s): Banco do Bra-
sil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo:
AIRR - 67200/2002-900-04-00.4 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Anderson Fumagalli e Outra,
Advogado: Dr. José Carlos Laranjeira, Agravado(s): Marco Aurélio Veiga
Barata, Advogada: Dra. Maria Catarina Schmitt, Decisão: unanimemente,
conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 68356/2002-
900-01-00.9 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da
Costa, Agravante(s): Companhia Fluminense de Trens Urbanos - FLU-
MITRENS, Advogado: Dr. Rogério Luís Guimarães, Agravado(s): Com-
panhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. Marcelo
Oliveira Rocha, Agravado(s): José Antônio de Lima e Outros, Advogado:
Dr. Zirildo Lopes de Sá Filho, Decisão: unanimemente, conhecer e negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 68439/2002-900-03-00.7 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s):
Transportes Escolta Minas Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Aguiar Resende
de Oliveira, Agravado(s): Gerson Conceição, Advogado: Dr. Múcio Flá-
vio Teixeira Vaz, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento
ao agravo. Processo: AIRR - 68942/2002-900-01-00.3 da 1a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Município
de Volta Redonda, Advogada: Dra. Terezinha Cândida de Paula, Agra-
vado(s): Reinaldo Duque Vieira, Advogado: Dr. Milton Alves Barbosa,
Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. Pro -
cesso: AIRR - 69003/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Município de Osasco,
Advogado: Dr. Aylton Cesar Grizi Oliva, Agravado(s): Jaci Tavares da
Silva, Advogado: Dr. Boaventura Máximo Silva da Paz, Decisão: una-
nimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
70311/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Francisco das Cha-
gas Silva Martins, Advogado: Dr. Mário Antônio de Souza, Agravado(s):
Bunge Fertilizantes S.A., Advogado: Dr. Marcelo Augusto Pimenta,
Agravado(s): Anson Engenharia, Participações e Empreendimentos S.A.,
Advogado: Dr. Jucineida Aparecida Valentini, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 70419/2002-
900-02-00.1 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Agravante(s): Nasha Internacional Cosméticos Ltda., Advogado:
Dr. Mário César Rodrigues, Agravado(s): Janete Zalcsztajn, Advogado:
Dr. Justiniano Proença, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 10/2003-040-03-40.3 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Me-
nezes, Agravante(s): Hernani Henrique da Silva, Advogado: Dr. Rafael
Pereira Soares, Agravado(s): Ireno Prestações de Serviços Ltda., Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo:
AIRR - 550/2003-069-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Democles
Firmino Ferreira, Advogado: Dr. Celso Roberto Vaz, Agravado(s): Alcan
Alumínio do Brasil Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 562/2003-069-03-40.3 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Me-
nezes, Agravante(s): João Rodrigues Pereira, Advogado: Dr. Celso Ro-
berto Vaz, Agravado(s): Alcan Alumínio do Brasil Ltda., Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1332/2003-921-21-40.7 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado

Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Telemar Norte Leste
S.A. - TELERN, Advogado: Dr. Leonardo Gurgel de Faria Diniz, Agra-
vado(s): Edilson Domingos Possas, Advogada: Dra. Viviana Marileti
Menna Dias, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 8518/2003-
902-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Ar-
mando Couce de Menezes, Agravante(s): José Nilton Honorato, Advo-
gado: Dr. Erineu Edison Maranesi, Agravado(s): Ford Motor Company
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
9627/2003-902-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado

Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Francisco Bastos
Pereira, Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, Agravado(s): Estrutural Serviços
Industriais Ltda., Advogada: Dra. Ana Cláudia Pacheco Lessa, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo:
AIRR - 13924/2003-902-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Welson Ta-
deu Dorta, Advogado: Dr. Marcos Roberto Mathias, Agravado(s): Massa
Falida de Musical República Ltda., Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 15286/2003-902-02-
40.9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando
Couce de Menezes, Agravante(s): Teledio Telemarketing Ltda., Advo-
gada: Dra. Maria Fernanda dos S. Navarro de Andrade, Agravado(s):
Jaqueline Gonçalves de Freitas, Advogada: Dra. Divanilda Maria Prata de
Souza Oliveira, Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar suscitada
em contraminuta, para não conhecer do agravo de instrumento. Processo:
AIRR - 21289/2003-902-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Banco In-
dustrial e Comercial S.A., Advogado: Dr. Elizabete Leite Scheibmayr,
Agravado(s): João Carlos Durante, Advogado: Dr. Dário Castro Leão,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Pro -
cesso: AIRR - 22514/2003-902-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s):
Consórcio Imigrantes, Advogado: Dr. Gilson Garcia Júnior, Agravado(s):
Silvio Araújo Pinto, Advogada: Dra. Luiza Jahira de Souza Goudinho,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 73829/2003-900-04-00.4
da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agra-
vante(s): SATA - Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S.A., Advo-
gado: Dr. Rogério Diolvan Malgarin, Agravado(s): Márcio Joel Rabello,
Advogado: Dr. Ângelo Ladio da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer
e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 73830/2003-900-04-

00.9 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa,
Agravante(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Ad-
vogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Danúbio de Deus Fran-
co Furtado, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, Decisão: una-
nimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
73925/2003-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Companhia Riogran-
dense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Edson de Moura Braga
Filho, Agravado(s): Isidoro Gregory, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy
Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento do agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 74535/2003-900-02-00.0 da 2a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s):
Bernardino Luiz Andreozzi e Outros, Advogado: Dr. Humberto Benito
Viviani, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP,
Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: unanimemente,
conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 74575/2003-
900-02-00.2 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da
Costa, Agravante(s): Cézar da Silva Pereira, Advogado: Dr. Luiz Roberto
Tacito, Agravado(s): Banco Citibank S.A., Advogada: Dra. Rita de Cássia
Pereira Pires, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 76025/2003-900-02-00.8 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Tutinox
Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Juliana Maria Vaz Porto,
Agravado(s): Jonas Francisco de Odates, Advogado: Dr. Janete da Silva
Teixeira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 76028/2003-900-02-00.1 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Ge-
neral Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros
Júnior, Agravado(s): Gilberto Pereira da Silva, Advogada: Dra. Ana Luiza
Rui, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumen-
to. Processo: AIRR - 77313/2003-900-02-00.0 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Mário de Carvalho
Camargo Filho, Advogado: Dr. Ricardo Innocenti, Agravado(s): Com-
panhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental - CETESB, Advogado:
Dr. Waldir Siqueira, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provi-
mento ao agravo. Processo: AIRR - 78570/2003-900-02-00.9 da 2a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s):
Alianza Techonology Ltda., Advogada: Dra. Mary Lane Bulhões, Ad-
vogado: Dr. Antônio Urbino Penna Junnior, Agravado(s): Antônio Tadeu
Dechechi, Advogado: Dr. Vera P. Inocêncio Betetto Scansani, Decisão:
unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 78861/2003-900-04-00.6 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Do-
ra Maria da Costa, Agravante(s): Transportadora Itapemirim S.A., Ad-
vogado: Dr. José Luiz Thomé de Oliveira, Agravado(s): Jucimei da Silva,
Advogada: Dra. Lúcia Berenice Oppelt Delazeri, Decisão: unanimemente,
conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 80632/2003-
900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Agravante(s): Proforte S.A. Transporte de Valores, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ivan Etel de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Alexandre Duarth Corrêa, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 81345/2003-
900-02-00.0 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Agravante(s): Fundação Hospitalar Ítalo Brasileiro Umberto I,
Advogada: Dra. Sílvia da Graça Gonçalves Costa, Agravado(s): Antônio
Lázaro Pimentel Torres e Outro, Advogado: Dr. Arnaldo Saldanha Pires,
Agravado(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil
- PREVI, Advogado: Dr. Roberto Rodrigues de Carvalho, Agravado(s):
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de
São Paulo, Advogado: Dr. José Farias de Sousa, Decisão: por unani-
midade, negar provimento do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
82245/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora
Maria da Costa, Agravante(s): S.A. O Estado de São Paulo e Outra, Ad-
vogado: Dr. Frederico Azambuja Lacerda, Agravado(s): Francisco An-
tônio da Cruz Oliveira, Advogado: Dr. Marcelo Corrêa Restano, Decisão:
unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 82539/2003-900-04-00.1 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Do-
ra Maria da Costa, Agravante(s): Maria da Conceição Feijó Midon, Ad-
vogado: Dr. José Edson Rodrigues Alves, Agravado(s): Condomínio Edi-
fício De Minco, Advogado: Dr. Vanda B. Hauenstein, Decisão: unani-
memente, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
82631/2003-900-02-00.2 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora
Maria da Costa, Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de São Paulo, Advogada: Dra. Lúcia Porto Noronha,
Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Agravado(s): Banco
do Estado de Sergipe S.A. - BANESE, Advogada: Dra. Luciana Reinaldo
Pegorari, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agra-
vo. Processo: AIRR - 83187/2003-900-11-00.3 da 11a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Telecomunicações
de Roraima S.A.- TELAIMA, Advogado: Dr. Armando Cláudio Dias dos
Santos Júnior, Agravado(s): Maria Liduina Rodrigues de Andrade, Ad-
vogado: Dr. José Ribamar Abreu dos Santos, Decisão: unanimemente,
conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 83190/2003-
900-11-00.7 da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da
Costa, Agravante(s): Intesys Metagal da Amazônia Indústria e Comércio
Ltda., Advogada: Dra. Jurema Dias de Lima Missioneiro dos Santos,
Agravado(s): José Roberto Nogueira de Melo, Advogado: Dr. Jocil da
Silva Moraes, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 83695/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Comu-
nidade Evangélica Luterana São Paulo, Advogada: Dra. Tatiana Batista
Fernandes, Agravado(s): Sueli Teresinha Fensterseifer Maldonado, Ad-
vogada: Dra. Maria Aparecida A. Moretto, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
83811/2003-900-02-00.1 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Fazenda Pública do Estado de São
Paulo, Procuradora: Dra. Maria Silvia A. Goulart Carvalho, Agravado(s):
Clóvis Tharcisio Prada, Advogado: Dr. Osmar Roque, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para mandar pro-
cessar o Recurso de Revista e determinar seja publicada certidão, para



Nº 74, segunda-feira, 19 de abril de 2004364 1ISSN 1677-7018

efeito de intimação das partes, dela constando que o julgamento do re-
curso dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000 desta Cor-
te. Processo: AIRR - 83972/2003-900-01-00.0 da 1a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Novasoc Comercial
Ltda., Advogada: Dra. Miliana Sanchez Nakamura, Agravado(s): João
Silva, Advogado: Dr. José Zacarias da Silva, Decisão: unanimemente,
conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 84612/2003-
900-04-00.0 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Agravante(s): Maria Alice da Silva, Advogado: Dr. Luís Fer-
nando Cassou Barbosa, Agravado(s): Fundação de Atendimento Sócio-
Educativo do Rio Grande do Sul - FASE, Procurador: Dr. José Pires
Bastos, Decisão: por unanimidade, negar provimento do Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 84920/2003-900-01-00.1 da 1a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Me-
dalha de Platina Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Luiz Edilson S. Silva,
Agravado(s): Rosa Maria de Rezende Sóta, Advogado: Dr. Fábio Luiz
Resende Sotá, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 92968/2003-900-01-00.3 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes,
Agravante(s): TV Globo Ltda., Advogada: Dra. Daniela Rebello Zi-
ckwolff, Agravado(s): Tomás das Neves Filho, Advogado: Dr. José To-
ledo Brandão, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
93194/2003-900-01-00.8 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Cláudio Armando Couce de Menezes, Agravante(s): Paes Mendonça
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Vinícius de
Souza, Procurador: Dr. José Antônio Vieira de Freitas Filho, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: RR - 2423/1997-511-05-40.8 da 5a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Recorrente(s): Ubaldo de
Souza Senna Filho, Advogado: Dr. George Alves de Assis, Recorrido(s):
Orlando Lima Pereira, Advogado: Dr. Clemente Esteves, Decisão: una-
nimemente, dar provimento ao agravo. Quanto ao recurso de revista, una-
nimemente, conhecer por violação ao artigo 5º, LIV da CF e dar pro-
vimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de
que prossiga na apreciação do agravo de petição interposto pela parte.
Processo: RR - 342536/1997.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Varig S.A. - Viação Aérea
Riograndense, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s):
Antônio José Canali, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao
tema "prescrição - termo inicial - ação de cumprimento". Conhecer do
Recurso de Revista quanto à limitação temporal por contrariedade à Sú-
mula 277 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar os efeitos
da integração das vantagens instituídas ao período de vigência do Acordo
Coletivo. Processo: RR - 1145/1998-021-15-40.4 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Re-
corrente(s): Duratex S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Re-
corrido(s): Adão Aparecido Pinheiro, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Da-
dalto, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para
sanando omissão, imprimir-lhes efeito modificativo, para, afastando a in-
tempestividade do agravo de instrumento, conhecê-lo e dar-lhe provimen-
to para mandar processar o recurso de revista. Por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista quanto ao tema "Rito Sumaríssimo. Não-
Enquadramento da Causa na Lei nº 9.957/2000". Por unanimidade, não
conhecer do tema "Julgamento "Ultra Petita". Condenação ao Pagamento
de Adicional de 50% sobre a 7ª e 8ª Horas Diárias". Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Turnos Ininterruptos de
Revezamento. Ampliação da Jornada por Negociação Coletiva. Art. 7º,
incisos XIV e XXV da Carta Magna" e, no mérito, por maioria, negar-lhe
provimento, vencida a Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduzzi. Por una-
nimidade, não conhecer do tema "Adicional de Periculosidade. Contato
Eventual. Honorários Periciais". Processo: RR - 496063/1998.6 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorren-
te(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr.
Mário Brasílio Esmanhotto Filho, Recorrido(s): Maria dos Anjos Bessa,
Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "responsabilidade sub-
sidiária da ECT". Conhecer do Recurso de Revista quanto aos "descontos
previdenciários e fiscais", por violação dos artigos 43 e 44 da Lei nº
8212/91 e 46 da Lei nº 8541/92 e "execução por meio de precatório
requisitório", por ofensa do artigo 100 da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos previdenciários e
fiscais dos créditos devidos à Reclamante, os quais devem incidir sobre a
totalidade dos créditos da condenação, nos termos da Orientação Juris-
prudencial nº 228 da SDI do TST e determinar que seja observada a
execução da ECT por precatório, ficando afastada a possibilidade de pe-
nhora de seus bens. Processo: RR - 229/1999-121-17-00.4 da 17a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):
Estado do Espírito Santo, Procuradora: Dra. Kátia Boina, Recorrido(s):
Maria Dalva de Oliveira Ferreira, Advogado: Dr. Wellington Ribeiro Viei-
ra, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de
Revista. Processo: RR - 1701/1999-081-15-40.7 da 15a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Açuca-
reira Corona S.A. e Outra, Advogado: Dr. Eduardo Flühmann, Recor-
rido(s): José Paulo Lotti, Advogada: Dra. Maria do Carmo Suares Lima,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para mandar processar o Recurso de Revista e
determinar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do Recurso dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução Ad-
ministrativa nº 736/2000. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 190 da CLT, no tópico "Adicional de Insa-
lubridade - Quadro Oficial de Atividades Insalubres do Ministério do
Trabalho - Art. 190 da CLT", e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento de adicional de insalubridade. Por unani-
midade, não conhecer dos demais tópicos do Recurso de Revista. Pro -
cesso: RR - 525618/1999.2 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Car-

los Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
da 13ª Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista,
Recorrido(s): Maria Cleide Alves Vieira, Advogado: Dr. José Lira de
Araújo, Recorrido(s): Município de São José de Piranhas - PB, Advogado:
Dr. José Lira de Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
para reduzir a condenação ao pagamento de salários retidos, de forma
simples, e observado o valor do salário mínimo legal, consoante a norma
do art. 7º, IV, da Constituição Federal. Processo: RR - 528574/1999.9 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Re-
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oli-
veira, Recorrente(s): Natal Pasqual, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema adicional de função e representação. Conhecer quanto aos
descontos previdenciários e de imposto de renda e correção monetária -
época própria, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que os descontos fiscais dos créditos devidos ao
Reclamante incidam sobre a totalidade dos créditos da condenação, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI-1 do TST e para
declarar que o índice de correção monetária, aplicável ao caso, seja o do
mês subseqüente ao vencimento da obrigação. Processo: RR -
530577/1999.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Recorrente(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro -
METRÔ, Recorrido(s): Mário Luiz Fernandes da Silva, Advogada: Dra.

Carla Gomes Prata, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista no tema horas extras - base de cálculo - acordo coletivo. Co-
nhecer quanto ao tema prescrição, por violação do artigo 515, § 1º, do
CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição das par-
celas anteriores ao qüinqüênio do ajuizamento da ação, conforme o dis-
posto no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e na Orientação Juris-
prudencial nº 204 da SBDI-1 do TST. Processo: RR - 532053/1999.8 da
6a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Re-
corrente(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Recorrente(s): José Ciclério Chaves Costa, Advogado: Dr. José Antônio
Pajeú, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista da
Reclamada. Prejudicada a análise do Recurso de Revista adesivo do Re-
clamante ante o não-conhecimento da Revista da Reclamada, nos termos
do artigo 500, caput, do CPC. Processo: RR - 534975/1999.6 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recor-
rente(s): Município de Novo Hamburgo, Advogado: Dr. Otávio Henrique
Alves, Recorrido(s): Márcia de Oliveira Calbo da Costa, Advogado: Dr.
Elaine Ludwig Haubert, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista no tema regime de compensação de horários. Conhecer
do apelo quanto aos temas adicional de insalubridade - base de cálculo,
horas extras - contagem minuto a minuto e honorários periciais - correção,
por divergência jurisprudencial e do tema honorários advocatícios por
contrariedade à Súmula nº 219 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento do adicional de insalubridade e
seus reflexos e os honorários advocatícios; fixar que não se computa o
tempo gasto na marcação do ponto, para efeito do cálculo de horas extras,
até cinco minutos, na entrada em serviço ou na saída, e se ultrapassado o
referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal, observados os termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 23 e determinar que a atualização dos honorários periciais
obedeça o disposto no art. 1º da Lei 6899/1981. Processo: RR -
535127/1999.3 da 16a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Estevam Mauro dos Anjos Pereira, Ad-
vogado: Dr. Paulo José Miranda Goulart, Recorrido(s): Banco do Estado
do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: Dr. Cláudio Leonardo Palmeira Moreira, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema estabilidade -
delegado sindical, por divergência de julgados e, no mérito, negar-lhe
provimento. Não conhecer do Recurso quanto aos temas adicional no-
turno integração, abono assiduidade, licença prêmio proporcional, van-
tagens do plano de incentivo ao desligamento espontâneo, devolução se-
guro de vida, 13º salário de 1994 e honorários advocatícios. Processo: RR
- 536563/1999.5 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Re-
gião, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorri-
do(s): Maria de Lourdes Gomes Bernardo, Advogado: Dr. Petrônio Ro-
drigues Veloso, Recorrido(s): Município de Rio Tinto, Procurador: Dr.
Josenir Gonçalves dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para, afastando o reconhecimento do vínculo de em-
prego, declarar a nulidade ex tunc do contrato havido e limitar a con-
denação, de acordo com a Súmula nº 363/TST, aos depósitos corres-
pondentes ao FGTS, conforme o disposto no artigo 19-A e parágrafo
único da Lei nº 8.036/90, com a redação conferida pela Medida Provisória
nº 2.164-41 de 24.08.2001 e as diferenças salariais, respeitado o valor da
hora do salário mínimo. Processo: RR - 543158/1999.5 da 17a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Es-
tado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Flávio Augusto Cruz Nogueira,
Recorrido(s): SINDIPOL - Sindicato dos Servidores Policiais Civis do
Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Augusto da Costa Oliveira Neto,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao
"auxílio-alimentação". Conhecer do Recurso de Revista quanto à pre-
liminar de ilegitimidade ativa ad causam, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, negar-lhe provimento e conhecer do Recurso de Revista
quanto aos honorários advocatícios por contrariedade à Súmula 219 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os ho-
norários advocatícios. Processo: RR - 547048/1999.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Neu-
sa Kazue Hashimoto Tsukioka, Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashi-
moto, Recorrido(s): BCP do Brasil Ltda., Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso. Processo: RR - 549031/1999.3 da 10a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Recorrente(s): BRB -
Banco de Brasília S.A., Advogado: Dr. Regis França Barbosa, Advogado:
Dr. Jacques Alberto de Oliveira, Recorrido(s): Joaquim Ferreira Lima,

Advogado: Dr. Dorival Fernandes Rodrigues, Decisão: por unanimidade,
conhecer em parte da revista e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
clarar que a aposentadoria voluntária extingue a relação de emprego e
restabelecer a sentença primária que julgou improcedentes os pedidos da
inicial. Falou pelo Recorrente(s) o Dr. Jacques Alberto de Oliveira. A
presidência da 3a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrente(s).
Processo: RR - 551181/1999.8 da 12a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Dora Maria da Costa, Recorrente(s): Centrais Elétricas de Santa
Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recor-
rido(s): Mario Higino Martins, Advogado: Dr. Nilo Kaway Júnior, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto aos efei-
tos da aposentadoria voluntária, por divergência jurisprudencial (art. 896,
"a", da CLT) e à nulidade contratual do período de trabalho após a apo-
sentadoria, por violação ao art. 37, II, § 2º, da CF e, no mérito, dar-lhe
provimento, para declarar que aposentadoria voluntária, ocorrida em mar-
ço de 1996, extingue a relação de emprego, não fazendo jus o obreiro ao
pagamento de salários do período posterior ao desligamento de fato ocor-
rido em 31/01/98 a 31/05/99, decorrente de estabilidade, julgando im-
procedente a ação, com inversão dos ônus da sucumbência, deferindo ao
reclamante os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. Pro -
cesso: RR - 551906/1999.3 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Empresa de Ônibus Nossa Se-
nhora da Penha S.A., Advogado: Dr. Nery Orlando Campos, Recorrido(s):
Argeu Rogério Ramos de Souza, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Omizzolo,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à preliminar
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e quanto aos temas
"Horas extras - intervalo intrajornada" e "Quitação - Súmula 330/TST";
conhecer do Recurso de Revista, quanto ao tema "Aposentadoria espon-
tânea - Lei nº 8.213/91 - multa de 40% do FGTS", por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
a multa de 40% do FGTS. Processo: RR - 554584/1999.0 da 1a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Banco
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Sidney Ottoline, Advogada: Dra. Lúcia L.
Meirelles Quintella, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de
deserção, argüida em contra-razões; e não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 555457/1999.8 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Dora Maria da Costa, Recorrente(s): Companhia Riograndense de
Saneamento - CORSAN, Advogada: Dra. Valéria S. da Silva, Recor-
rido(s): Constantino Bottin, Advogado: Dr. Abrão Moreira Blumberg, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação ao
art. 37, II, § 2º da CF e contrariedade ao En. 363/TST e, no mérito, dar-lhe
provimento, para declarar a nulidade do contrato de trabalho surgido após
a aposentadoria, fazendo jus o empregado apenas à liberação do saldo do
FGTS já depositado. Processo: RR - 557178/1999.7 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Pires
Serviços de Segurança Ltda., Advogado: Dr. Luiz Cláudio Cordeiro Bis-
caia, Recorrido(s): Cristiano Soares, Advogado: Dr. José Francisco Cu-
nico Bach, Decisão: por unanimidade, conhecer integralmente do recurso,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
quanto ao tema horas extras - acordo de compensação, para determinar
que sobre as horas prestadas sob o regime de compensação descarac-
terizado será devido apenas o adicional, e as demais, ou seja, horas pres-
tadas além do limite semanal, serão pagas como extras e respectivo adi-
cional, nos termos da OJ nº 220 da SDI-1 deste Tribunal. Quanto ao tema
correção monetária - época própria, dar provimento ao recurso para de-
clarar que o índice de correção monetária aplicável seja o do mês sub-
seqüente ao vencimento da obrigação. Processo: RR - 559063/1999.1 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Re-
corrente(s): José Simão Gazaffi, Advogado: Dr. Edison Araújo Peixoto,
Recorrido(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo-
gada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do Recurso de Revista; Processo: RR -
559065/1999.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Embraer - Empresa Brasileira de Aero-
nautica S.A., Advogado: Dr. Clélio Marcondes, Recorrido(s): Aloísio
Massaiti Fuzii e Outros, Advogado: Dr. Januário Antônio Sassano, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
559315/1999.2 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria
da Costa, Recorrente(s): ALERTA - Serviços de Segurança S/C Ltda.,
Advogada: Dra. Sandra Lúcia Bestlé Asselta, Recorrido(s): Murilo Car-
neiro, Advogado: Dr. José Ricardo Fernandes Salomão, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
559316/1999.6 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria
da Costa, Recorrente(s): V. B. Transporte de Cargas Ltda., Advogada:
Dra. Elizabeth Ferreira Pires Oliani, Recorrido(s): Jucelem da Silva, Ad-
vogado: Dr. Edson Gonçalves dos Santos, Decisão: unanimemente, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 559456/1999.0 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recor-
rente(s): Transportes Rodoviários Fronteira Ltda., Advogado: Dr. Vilson
Ferreto, Recorrido(s): Luiz Alberto Flores Bandeira, Advogado: Dr. Cló-
vis Trindade Soares da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista por contrariedade à Súmula 294 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar prescrito o direito do Reclamante de
postular diferenças salariais oriundas de comissão equivalente a 2,5%
sobre os fretes. Processo: RR - 560812/1999.9 da 1a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Recorrente(s): Município do Rio
de Janeiro, Procurador: Dr. Carlos Eugênio de Oliveira Wetzel, Recor-
rido(s): Cilene Pereira Mercadante, Advogado: Dr. Herman Assis Baeta,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto à
Nulidade do Acórdão por Negativa de Prestação Jurisdicional, conhecer
quanto à Violação aos arts. 5º, XXXVI, da CF/88, 471 e 473 do CPC e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir o recorrente do pólo passivo.
Processo: RR - 561298/1999.0 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convo-
cada Dora Maria da Costa, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): José Maria Pel-
legrini Neves, Advogado: Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira, Decisão: à
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unanimidade, conhecer integralmente da revista, quanto à "integração da
ajuda alimentação" por violação ao art. 7º, XXVI, da CF/88 e às "con-
tribuições fiscais e previdenciárias", por violação ao art. 46 da Lei
8.541/93 e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação as
diferenças salariais geradas pela integração da ajuda alimentação à re-
muneração obreira, e determinar que as contribuições fiscais e previden-
ciárias incidam sobre a totalidade do crédito obreiro. Processo: RR -
564060/1999.6 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria
da Costa, Recorrente(s): Universidade Estadual de Campinas - UNI-
CAMP, Advogado: Dr. Edson César dos Santos Cabral, Recorrido(s):
Margareth Aparecida Rodrigues Millan, Advogado: Dr. Paulo Roberto
Alves da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de
Revista quanto à "Indenização do Enunciado 291" , e conhecer quanto às
"Horas de Sobreaviso", por contrariar a OJ 49 da SDI-1 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação as diferenças sa-
lariais deferidas a este título. Processo: RR - 564555/1999.7 da 12a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Recorrente(s):
David Pereira Lima, Advogado: Dr. Guilherme Belém Querne, Recor-
rido(s): Busscar Ônibus S.A., Advogado: Dr. Manoel Hermando Barreto,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Pro -
cesso: RR - 564569/1999.6 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Dora Maria da Costa, Recorrente(s): Massaharo Yoshikawa, Advogado:
Dr. Carlos Roberto Marques Silva, Recorrido(s): Robert Bosch Ltda., Ad-
vogado: Dr. Flávio Sartori, Decisão: unanimemente, não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 572919/1999.0 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia
Auxiliar de Viação e Obras - CAVO, Advogado: Dr. Pedro Paulo Pam-
plona, Recorrido(s): Valdecir Dias de Melo, Advogado: Dr. Luiz Fernando
Fortes de Camargo, Decisão: por maioria, conhecer do Recurso de Revista
por violação da alínea "f" do artigo 482 da CLT e por divergência ju-
risprudencial, vencido o Sr. Juiz Cláudio Armando Couce de Menezes, e,
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação,
invertidos os ônus da sucumbência, isento. Processo: RR -
580373/1999.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Recorrente(s): Empresa Limpadora Centro Ltda., Advogada:
Dra. Elionora Harumi Takeshiro, Recorrente(s): Itaipu Binacional, Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): José Nilson Lima, Ad-
vogada: Dra. Aline Fabiana Campos Pereira, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista da Reclamada EMPRESA LIM-
PADORA CENTRO LTDA. Não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada ITAIPU BINACIONAL quanto aos temas: Adicional de Pe-
riculosidade - Proporcionalidade" e "Diferenças oriundas do Adicional de
Periculosidade - Prescrição"; conhecer quanto ao tema "Transação - Coisa
Julgada", por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; conhecer do recurso quanto ao tema "Quitação do Termo de Res-
cisão Contratual - Aplicação da Súmula 330/TST", por contrariedade à
Súmula 330/TST e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para julgar
improcedentes os pedidos relativos ao pagamento de parcelas que ex-
pressamente estejam consignadas no termo de rescisão contratual, subs-
crito sem ressalvas pelo Reclamante; conhecer do recurso quanto ao tema
"Validade do Acordo de compensação - Chancela sindical", por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
validade do regime compensatório, excluir da condenação o pagamento
do adicional de horas extras sobre aquelas tidas por irregularmente com-
pensadas; conhecer do recurso quanto ao tema "Horas extras - contagem
minuto a minuto", por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial para fixar que não se computa o tempo gasto na marcação do ponto,
para efeito de cálculo de horas extras, até cinco minutos, na entrada em
serviço ou na saída, observados os termos da Orientação Jurisprudencial
nº 23 da SDI do Tribunal Superior do Trabalho. Processo: RR -
582003/1999.1 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Recorrente(s): Eponina Fortes Pinto e Outros, Advogado: Dr.
Alexandre Novas, Recorrido(s): Companhia Estadual de Habitação do Rio
de Janeiro - CEHAB/RJ, Advogado: Dr. Marcelo Ribeiro Silva, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR -
582611/1999.1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Banespa S.A. - Serviços Técnicos e Ad-
ministrativos, Advogado: Dr. Roberto Abramides Gonçalves Silva, Re-
corrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado:
Dr. Roberto Abramides Gonçalves Silva, Recorrido(s): Fábio Fernandes
de Freitas, Advogado: Dr. Adriano Pucinelli, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista do Banespa S/A Serviços Técnicos e
Administrativos. Conhecer do Recurso de Revista do Banco do Estado de
São Paulo S/A -Banespa, por contrariedade ao item IV da Súmula nº 331
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para declarar a respon-
sabilidade subsidiária da reclamada pelas verbas deferidas em juízo. Pro -
cesso: RR - 583873/1999.3 da 16a. Região, Relator: Min. Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): José Raimundo Costa Guima-
rães, Advogado: Dr. José Guilherme Carvalho Zagallo, Recorrido(s): Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Bento
Berto Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 583877/1999.8 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia Habita-
cional do Espírito Santo - COHAB/ES, Advogado: Dr. Abelardo Galvão
Júnior, Recorrido(s): José Lorenzoni, Advogado: Dr. Roberto Edson Fur-
tado Cevidanes, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de de-
serção argüida em contra-razões. Conhecer do recurso quanto aos des-
contos relativos ao imposto de renda, por divergência jurisprudencial, e
quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade às Súmulas nºs 219
e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar, nos pre-
cisos termos do Provimento nº 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, que se proceda aos descontos fiscais devidos por força de lei,
incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em
face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do título executivo e
excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios. Ainda à
unanimidade, não conhecer do recurso quanto à multa de 1% sobre o valor
da condenação - embargos de declaração protelatórios. Processo: RR -
588270/1999.1 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Cipla Indústria de Materiais de Construção

S.A., Advogado: Dr. Edson Luís Millnitz, Recorrido(s): Rosimerie Si-
queira Pinheiro, Advogado: Dr. Jorenilda Lúcia S. Schmidt, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a
multa do § 8º do artigo 477 da CLT. Processo: RR - 1793/2000-097-15-
00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Pau-
la, Recorrente(s): Klabin S.A., Advogada: Dra. Iara Peniche Lopes, Re-
corrido(s): João Antunes Neto, Advogado: Dr. José Aparecido de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema: "Ho-
ras extras - compensação". Conhecer do recurso quanto ao tema "Horas
extras - validade do acordo de compensação", por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
623941/2000.0 da 21a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria
da Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21ª Região,
Procurador: Dr. José de Lima Ramos Pereira, Recorrido(s): Edival Ribeiro
de Oliveira, Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Tavares de Lira, Recorrido(s):
Município de São Bento do Norte, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 624037/2000.4 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Recorrente(s):
Município de Campinas, Procurador: Dr. Fábio Marcelo Holanda, Re-
corrente(s): Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S.A. -
SANASA, Advogado: Dr. Carlos Alberto Barboza, Recorrido(s): Geraldo
José Nogueira, Advogada: Dra. Cleds Fernanda Brandão, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Recursos de Revista. Processo: RR -
624143/2000.0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria
da Costa, Recorrente(s): Município de São José dos Campos, Procurador:
Dr. Leila Maria Santos da Costa Mendes, Recorrido(s): Antônio Alves de
Menezes, Advogado: Dr. Antônio Carlos de Souza, Decisão: unanime-
mente, conhecer do Recurso de Revista, com fulcro na alínea "c' do artigo
896 da CLT, por violação ao artigo 455 da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento, afastando a condenação subsidiária imposta ao recorrente.
Processo: RR - 632490/2000.2 da 12a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Dora Maria da Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 12ª Região, Procuradora: Dra. Dulce Maris Galle, Recorrente(s):
Município de Araranguá, Advogado: Dr. Caio César Pereira de Souza,
Recorrido(s): Gislaine Terezinha de Souza Eberhardt, Advogada: Dra.
Andréa Regiane Sangaletti, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Re-
cursos de Revista, com fulcro na alínea "a" do artigo 896 da CLT, e, no
mérito, dar-lhes parcial provimento, para reduzir a condenação ao pa-
gamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS, do período da
prestação dos serviços. Processo: RR - 632927/2000.3 da 4a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Recorrente(s): Minis-
tério Público do Trabalho da 4ª Região, Procuradora: Dra. Beatriz de
Holleben Junqueira Fialho, Recorrente(s): Município de Gravataí, Ad-
vogada: Dra. Lidiana Macedo Sehnem, Recorrido(s): Jairo da Silva Santos
(Espólio de), Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso do reclamado quanto à prescrição do
FGTS. No que concerne à opção retroativa pelo regime do FGTS, co-
nhecer dos Recursos de Revista, por contrariedade à Orientação Juris-
prudencial nº 146 da SDI e, no mérito, dar-lhes provimento, para excluir
da condenação os títulos postulados em decorrência da opção retroativa
pelo FGTS, restabelecendo a sentença de 1º grau que julgou improcedente
a reclamatória. Processo: RR - 635099/2000.2 da 4a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Recorrente(s): Estado do Rio
Grande do Sul, Procurador: Dr. Laércio Cadore, Recorrido(s): Félix Ri-
chetti, Advogada: Dra. Tânia Maria Pimentel, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista quanto ao tópico "HORAS EX-
TRAS" e conhecer por divergência jurisprudencial do tópico "HONO-
RÁRIOS PERICIAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA" e, no mérito
dar-lhe parcial provimento para aplicar a correção monetária prevista no
art. 1º da Lei 6.899/81 aos honorários de perito. Processo: RR -
641002/2000.8 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da
Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª Região, Pro-
curador: Dr. Lourenço Andrade, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do
Sul (Sucessor da Companhia Intermunicipal de Estradas Alimentadoras -
CINTEA), Procuradora: Dra. Lizete Freitas Maestri, Recorrido(s): Val-

demar dos Santos Peres, Advogado: Dr. Délcio Caye, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista do Reclamado quanto à
preliminar de "Negativa de Prestação Jurisdicional. Embargos de Decla-
ração. Conhecer dos Recursos de Revista do Reclamado e do Ministério
Público do Trabalho no tocante ao tópico "Aposentadoria Voluntária. Efei-
tos sobre o Contrato de Trabalho Celebrado com Ente Público.", com
fulcro na alínea "c" do artigo 896 da CLT, e, no mérito, dar-lhes parcial
provimento, para declarar a extinção do contrato com a aposentadoria,
reconhecer a nulidade do ajuste iniciado com a jubilação e restringir a
condenação relativa ao período da prestação de serviços posterior à apo-
sentadoria ao pagamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS.
Processo: RR - 643052/2000.3 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Recorrente(s): Transfinal
Transportes Comércio e Representações Ltda., Advogado: Dr. Wagner
Domingos Sancio, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Trans-
portes Rodoviários no Estado do Espírito Santo - SINDIRODOVIÁRIOS
- ES, Advogada: Dra. Simone Malek Rodrigues Pilon, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante à legitimidade
ativa do sindicato como substituto processual; por unanimidade, conhecer
e negar provimento ao apelo quanto aos honorários advocatícios. Pro -
cesso: RR - 659492/2000.9 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Dora Maria da Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da
17ª Região, Procurador: Dr. Ronald Krüger Rodor, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Cachoeiro de Itapemirim, Advogado: Dr. José Eduardo Coelho
Dias, Recorrido(s): Cláudia Gonçalves Costa, Advogado: Dr. Fernando
Antônio Polonini, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Recursos de
Revista, com fulcro nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, porque
configurada divergência jurisprudencial, violação ao artigo 37, II, § 2º, da
Constituição Federal, e contrariedade ao En. 363 desta Corte. No mérito,
dar-lhes parcial provimento, para excluir da condenação o aviso prévio,
13º salário proporcional e férias vencidas e proporcionais acrescidas de
1/3. Mantém-se a condenação quanto ao FGTS, porque em consonância
com a nova redação atribuída ao En. 363 desta Corte. Processo: RR -

659573/2000.9 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da
Costa, Recorrente(s): Município de Curitiba, Advogado: Dr. Nilton Cor-
reia, Recorrido(s): Noemia Caldas, Advogado: Dr. José Nazareno Goulart,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto à
preliminar de "Incompetência da Justiça do Trabalho" e quanto ao tópico
"Da Inexistência do Vínculo Empregatício com Empresa Conveniada".
Conhecer do Recurso de Revista no tocante ao tópico "Efeitos da Nu-
lidade do Contrato de Trabalho", com fulcro na alínea "a" do artigo 896 da
CLT, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para reduzir a condenação
ao pagamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS. Processo:
RR - 672503/2000.7 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora
Maria da Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª
Região, Procurador: Dr. Ronald Krüger Rodor, Recorrente(s): Município
de Vila Velha, Procuradora: Dra. Elenice Pavesi Tannure, Recorrido(s):
Elizio da Penha Rodrigues, Advogado: Dr. Humberto de Campos Pereira,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Recursos de Revista, com fulcro
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, porque configurada diver-
gência jurisprudencial, violação ao artigo 37, II, § 2º, da Constituição
Federal, e contrariedade ao En. 363 desta Corte. No mérito, dar-lhe parcial
provimento, para excluir da condenação as seguintes parcelas: aviso pré-
vio, 13º salário, férias vencidas acrescidas de 1/3, multa de 40% sobre o
FGTS, indenização relativa ao seguro-desemprego, multa do artigo 477 da
CLT e honorários advocatícios, além da obrigação de fazer consistente na
baixa da CTPS. Mantém-se a condenação quanto ao FGTS e ao salário
retido, porque em consonância com a nova redação atribuída ao En. 363
desta Corte. Processo: RR - 679785/2000.6 da 1a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Teresa Cristina D'Almeida
Basteiro, Recorrente(s): Fundação Rio, Procurador: Dr. Procuradoria Ge-
ral do Estado do Rio de Janeiro, Recorrido(s): Luís Henrique Mendes da
Silva, Advogado: Dr. Paulo César S. ramos, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho, com
fulcro nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, para reduzir a condenação ao pagamento dos valores
referentes aos depósitos do FGTS, do período da prestação dos serviços.
Não conhecer do Recurso de Revista da Reclamada, com fulcro na Orien-
tação Jurisprudencial 334 da SBDI-I.
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Processo: RR - 679803/2000.8 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Dora Maria da Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª
Região, Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca Costa Couto,
Recorrente(s): Município de Campos dos Goytacazes, Advogado: Dr. Síl-
vio Salles Pinto Filho, Recorrido(s): Carlos Alberto Mendonça Barbosa,
Advogada: Dra. Marta Maria M de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos Recursos de Revista, com fulcro nas alíneas "a" e "c" do
artigo 896 da CLT, porque configurada divergência jurisprudencial, vio-
lação aos artigos 37, II, § 2º, da Constituição Federal, além de contra-
riedade ao En. 363 desta Corte. No mérito, dar-lhes parcial provimento,
para excluir da condenação as férias acrescidas de 1/3. Mantém-se a con-
denação quanto ao FGTS do período contratual, porque em consonância
com a nova redação atribuída ao En. 363 desta Corte. Processo: RR -
689229/2000.3 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio
Armando Couce de Menezes, Recorrente(s): Universidade do Estado do
Rio de Janeiro - UERJ, Advogada: Dra. Karla da Silva Vasconcellos,
Recorrido(s): Euclides Virginio da Silva Filho e Outros, Advogado: Dr.
José Rinaldo da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de
nulidade do Acórdão regional, não conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Conflito entre a Lei Estadual nº 1.698/90 e o art. 39 da Cons-
tituição Federal", conhecer do recurso quanto ao tema "Prescrição" e, no
mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a prescrição total da pretensão
esposada pelos recorridos, com base na Orientação Jurisprudencial n° 128
da SBDI-1, julgando improcedente a ação, invertidos os ônus da sucum-
bência, isento o Reclamante. Processo: RR - 689847/2000.8 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
MRS Logística S.A., Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Ran-
gel, Recorrido(s): Luís Carlos Machado Fernandes, Advogada: Dra. Pe-
tronília Custódio Sodré Moralis, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista quanto ao tema estabilidade provisória - acidente
de trabalho. Conhecer com relação ao tópico correção monetária, por
divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a cor-
reção monetária incidente seja a do mês subseqüente ao vencimento da
obrigação. Processo: RR - 694842/2000.5 da 17a. Região, Relatora: Juí-
za Convocada Dora Maria da Costa, Recorrente(s): Banco do Estado do
Espírito Santo S.A., Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Recor-
rido(s): Rosália Ferraz Teixeira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio,
Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto aos
seguintes tópicos: negativa de prestação jurisdicional, incompetência ab-
soluta, danos morais, horas extras, multa convencional, e honorários ad-
vocatícios. Por unanimidade, conhecer quanto aos descontos do seguro de
vida e descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial,
contrariedade ao En. 342 e violação dos artigos 46 da Lei nº 8.541/92, 43
e 45 do CTN e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação
as parcelas relativas ao seguro de vida e determinar a observância, quanto
às contribuições previdenciárias e fiscais, do disposto no TST/CG 01/96 e
OJ-228 da SDI. Processo: RR - 695034/2000.0 da 9a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Recorrente(s): Município de Pa-
ranaguá, Advogado: Dr. Roberto Tsuguio Tanizaki, Recorrido(s): Miguel
Modesto, Advogado: Dr. Ney Mendes Rodrigues, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao tópico relativo às
horas extras. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto às deduções
fiscais, com fulcro nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, por di-
vergência jurisprudencial e violação ao artigo 46 da Lei nº 8.541/92 e, no
mérito, dar-lhe provimento, determinando a observância do disposto no
artigo 2º do Provimento TST/CG 01/96, para o cálculo e retenção do
Imposto de Renda. Processo: RR - 709872/2000.3 da 2a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Recorrente(s): Município
de Santo André, Procurador: Dr. Beverli Teresinha Jordão, Recorrido(s):
Celina Caciatori Pio, Advogado: Dr. Moacyr Sanchez, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, com fulcro na alínea "c" do
artigo 896 da CLT, porque configurada violação ao artigo 453, caput, da
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CLT. No mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da condenação a
multa de 40% do FGTS, em face do período anterior à aposentadoria
voluntária. Mantém-se a condenação quanto ao aviso prévio e seus con-
sectários, porque o reclamado não logrou demonstrar, por falta de pre-
questionamento, a alegada nulidade do contrato de trabalho posterior à
aposentadoria. Processo: RR - 714718/2000.8 da 17a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 17ª Região, Procurador: Dr. Ronald Krüger Rodor, Re-
corrente(s): Município de Cachoeiro de Itapemirim, Advogado: Dr. José
Eduardo Coelho Dias, Recorrido(s): Moacyr Antônio Cardoso, Advoga-
do: Dr. Fernando Antônio Polonini, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos Recursos de Revista, com fulcro nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
CLT, porque configurada divergência jurisprudencial, violação ao artigo
37, II, § 2º, da Constituição Federal, além de contrariedade ao En. 363
desta Corte. No mérito, dar-lhes parcial provimento, para excluir da con-
denação as férias acrescidas de 1/3, 13º salário, aviso prévio, multa de
40% sobre o FGTS e multa do artigo 477, § 8º da CLT. Mantém-se a
condenação quanto ao FGTS do período contratual (8% sobre a remu-
neração), porque em consonância com a nova redação atribuída ao En.
363 desta Corte. Processo: RR - 714880/2000.6 da 5a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 5ª Região, Procuradora: Dra. Carla Geovanna Cunha Ros-
si, Recorrido(s): Oneur Soares da Silva, Advogado: Dr. Raimundo Viana,
Recorrido(s): Município de Itajuípe, Advogado: Dr. Alberto Ferreira San-
tos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, com
fulcro na alínea "c" do artigo 896 da CLT, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, para declarar a extinção do contrato com a aposentadoria
voluntária e restringir a condenação ao pagamento dos valores referentes
aos depósitos do FGTS. Processo: RR - 718570/2000.0 da 2a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Tim-
ken do Brasil Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara Wan-
derley Lins Júnior, Recorrido(s): Marcos Neves, Advogado: Dr. Antônio
de Jesus da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tema "correção monetária", por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que seja utilizado o índice do mês subseqüente ao da
prestação laboral; não conhecer dos demais tópicos do recurso. Processo:
RR - 719307/2000.0 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Universidade de São Paulo - USP, Ad-
vogada: Dra. Márcia Mônaco Marcondes Cezar, Recorrido(s): Antônio
Carlos Torres, Advogado: Dr. Janete Leonilde Gandelini Righetto, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito,
dar-lhe provimento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela
constando que o julgamento do Recurso dar-se-á na primeira sessão or-
dinária subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução Ad-
ministrativa nº 736/2000. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao artigo 1º do Decreto-Lei nº 779/69, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastando a intempestividade dos Embargos de
Declaração, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de
que os julgue, como entender de direito. Processo: RR - 159/2001-021-
13-00.3 da 13a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Região, Pro-
curador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorrido(s): Josina
de Almeida Ferreira, Advogado: Dr. João Pinto Barbosa Netto, Recor-
rido(s): Município de Livramento, Advogado: Dr. Marcos Antônio Inácio
da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
Processo: RR - 161/2001-021-13-00.2 da 13a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 13ª Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas
Evangelista, Recorrido(s): Helena Maria Souza dos Santos, Advogado:
Dr. João Pinto Barbosa Netto, Recorrido(s): Município de Livramento,
Advogado: Dr. José Robson Fausto, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 163/2001-021-13-00.1 da
13a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recor-
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Região, Procuradora: Dra.
Maria Edlene Costa Lins, Recorrido(s): Maria Aparecida Rodrigues Lo-
pes, Advogado: Dr. João Pinto Barbosa Netto, Recorrido(s): Município de
Livramento, Advogado: Dr. Marcos Antônio Inácio da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
290/2001-019-13-00.4 da 13a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª
Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recor-
rido(s): Severina Rodrigues Araújo, Advogado: Dr. José Humberto Sim-
plício de Sousa, Recorrido(s): Município de Piancó, Advogado: Dr. José
Marcílio Batista, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 489/2001-017-03-00.4 da 3a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: Dr. Jackson Resende Silva, Recorrido(s): Paulo
Feliciano de Souza, Advogado: Dr. Sérgio Fernando Pereira, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe
provimento para mandar processar o Recurso de Revista e determinar seja
publicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela constando que
o julgamento do Recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária subse-
qüente à data da publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
736/2000. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência com a Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsa-
bilização subsidiária da Recorrente. Processo: RR - 1034/2001-034-03-
40.6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando
Couce de Menezes, Recorrente(s): Acesita S.A., Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Recorrido(s): Laucimar Paiva Campos, Advogado: Dr.
Humberto Marcial Fonseca, Decisão: por unanimidade, acolher os em-
bargos de declaração para conferindo-lhes efeito modificativo, afastar a
irregularidade de representação processual, e determinar o exame do agra-
vo de instrumento. Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e
dar-lhe provimento para melhor exame do recurso de revista. Por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1141/2001-
003-17-00.5 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Ar-

mando Couce de Menezes, Recorrente(s): Paranasa Engenharia e Co-
mércio S.A., Advogada: Dra. Elisabete Maria Ravani Gaspar, Advogado:
Dr. Rodrigo Flávio de Ávila Vitória, Recorrido(s): Vilmar Pereira dos
Santos, Advogada: Dra. Leyla Malek Rodrigues Costa Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
739655/2001.3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio
Armando Couce de Menezes, Recorrente(s): CBPO Engenharia Ltda.,
Advogada: Dra. Sheila Leonardelli Loch, Recorrido(s): Valdecir Natalino
Ongaratto, Advogada: Dra. Clarice Pelicioli, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por divergência, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para excluir da condenação o adicional de horas extras e
reflexos. Processo: RR - 741839/2001.6 da 4a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Estado do Rio
Grande do Sul, Procurador: Dr. Marcelo Gougeon Vares, Recorrido(s):
Cláudio Pacheco, Advogado: Dr. Romildo Bolzan Júnior, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento, e, no mérito, dar-lhe
provimento para mandar processar o Recurso de Revista e determinar seja
publicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela constando que
o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente
à data da publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
736/2000. Por unanimidade, desconsiderar a preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, deduzida no Recurso de Revista, a teor
do art. 249, § 2º, do CPC; , dele conhecer, por divergência com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento
para julgar extinto o processo com julgamento do mérito, a teor do dis-
posto no inciso IV do art. 269 do CPC. Processo: RR - 759909/2001.6 da
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de
Menezes, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr.
Simara Cardoso Garcez, Recorrido(s): Ezaide Sirlei Hall Kipper, Advo-
gado: Dr. José Orlando Schäfer, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista e dar-lhe provimento para absolver o reclamado da
condenação ao pagamento do adicional de insalubridade, bem como seus
reflexos. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em relação
às multas do art. 477 da CLT e de 40% do FGTS. Processo: RR -
765566/2001.2 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
- ECT, Advogado: Dr. Paulo César Bezerra de Lima, Recorrido(s): Be-
nigno Monteiro Fulgêncio e Outro, Advogado: Dr. Willemberg de An-
drade Souza, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento. Conhecer do Recurso de Revista por violação do artigo 100
da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
terminar que seja observada a execução da ECT por precatório, ficando
afastada a possibilidade de penhora de seus bens. Processo: RR -
772896/2001.0 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio
Armando Couce de Menezes, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 11ª Região, Procurador: Dr. Faustino Bartolomeu Alves Pimenta,
Recorrido(s): Município de Coari, Advogado: Dr. Ramon Cavalcante Ri-
vayo, Recorrido(s): Amaury Alexandre da Silva, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para
limitar a condenação do reclamado ao pagamento dos depósitos do FGTS
e na anotação da baixa na CTPS do reclamante. Processo: RR -
774548/2001.1 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio
Armando Couce de Menezes, Recorrente(s): Fundação Educacional de
Volta Redonda - FEVRE, Advogada: Dra. Anna Maria Gesualdi Chaves,
Recorrido(s): Philomena Cirne Padilha e Outra, Advogado: Dr. José Au-
gusto Pinto da Cunha Lyra, Decisão: por unanimidade, quanto ao agravo
de instrumento da reclamante, conhecer e, no mérito, negar-lhe provi-
mento e quanto ao agravo de instrumento da reclamada, conhecer e dar
provimento ao agravo de instrumento para mandar processar o recurso de
revista da reclamada. No tocante ao recurso de revista, conhecer do re-
curso, acolhendo as razões do recurso, para que sejam excluídas da con-
denação a manutenção da vantagem pecuniária conferida aos trabalha-
dores. Processo: RR - 777768/2001.0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Recorrente(s): Com-
panhia Zaffari Comércio e Indústria, Advogado: Dr. Jorge Dagostin, Re-
corrido(s): Neide Flores Anhaya, Advogada: Dra. Mery Débora B. Von
Muhlen, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
adicional de insalubridade em grau máximo e seus reflexos, invertendo-se
o ônus da sucumbência, em relação aos honorários periciais, dos quais fica
isenta a Reclamante, conforme pedido de fl. 04. Processo: RR -
782406/2001.5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio
Armando Couce de Menezes, Recorrente(s): Bar Lanches Zé Rokis Ltda.,
Advogado: Dr. Alberto Helzel Júnior, Recorrido(s): João da Silva Passos
Neto, Advogado: Dr. João de Campos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso quanto aos descontos previdenciários e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que se proceda aos descontos previden-
ciários, por ocasião da liquidação do título executivo judicial, nos termos
do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
Processo: RR - 783206/2001.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Sérgio Favilla de Men-
donça, Recorrente(s): Município de Itatiaia, Advogada: Dra. Arleuse Sa-
lotto Alves, Recorrido(s): Joaquim dos Santos Germano, Advogada: Dra.
Maria Margarete Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial, para limitar a condenação aos salários retidos e valores referentes aos
depósitos do FGTS, restando prejudicado o recurso de revista do Re-
clamado. Processo: RR - 796775/2001.2 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Recorrente(s):
Newton Magalhães Sanches, Advogado: Dr. José Luiz Fontoura de Al-
buquerque, Recorrido(s): Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB, Ad-
vogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por divergência, e, no mérito, dar pro-
vimento ao recurso de revista, para condenar a Reclamada a pagar ao
Reclamante a incorporação ao salário da gratificação de função suprimida,
bem como os seus reflexos. Processo: RR - 803933/2001.1 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Me-
nezes, Recorrente(s): Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda., Advo-

gado: Dr. Ali Mustafa Atyeh, Recorrido(s): José Carlos Palkowski, Ad-
vogada: Dra. Annelize Piechnik Pizzani, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista, no item horas extras - função externa. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência, no item
descontos fiscais - incidência sobre a totalidade dos créditos, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que os descontos fiscais recaiam so-
bre o valor total da condenação. Processo: RR - 805279/2001.6 da 12a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Me-
nezes, Recorrente(s): Weg Indústrias Ltda., Advogado: Dr. Mário Schio-
chet, Recorrido(s): Gerson Isleb, Advogado: Dr. Adalberto Hackbarth,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo:
RR - 806625/2001.7 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Cláudio Armando Couce de Menezes, Recorrente(s): S.A. de Eletrificação
da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. Dorgival Terceiro Neto, Recor-
rido(s): José Alexandrino da Silva e Outros, Advogado: Dr. Benjamin de
Souza Fonsêca Sobrinho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista, quanto à inépcia da inicial, à preliminar de nulidade
processual e às diferenças salariais decorrentes das normas coletivas. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à prescrição do di-
reito de ação, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: RR - 79/2002-920-20-00.8 da 20a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 20ª Região, Procuradora: Dra. Valdirene Silva de
Assis, Recorrido(s): Ozéas Siqueira Santos, Advogada: Dra. Irma Santos
Guimarães, Recorrido(s): Município de Canhoba, Advogado: Dr. Marcos
Torres de Brito, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
limitar a condenação ao pagamento das diferenças salariais, respeitado o
salário mínimo proporcional à jornada de trabalho. Processo: RR -
401/2002-061-19-40.0 da 19a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora
Maria da Costa, Recorrente(s): Município de Traipu, Advogado: Dr. Bru-
no Constant Mendes Lôbo, Recorrido(s): Creusa Santos de Farias, Ad-
vogada: Dra. Karla Helena Bomfim Belo, Decisão: unanimemente, dar
provimento ao Agravo de Instrumento, com fulcro na alínea "a" do artigo
896 da CLT, porque demonstrada a contrariedade ao Enunciado 363 desta
Corte. Quanto ao Recurso de Revista, conhecer por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da con-
denação a anotação da CTPS, mantendo a decisão regional apenas quanto
ao pagamento da contraprestação pactuada e não paga (salário do mês de
dezembro de 2000) e a diferença salarial para o mínimo legal no período
de 19/04/1997 a 2/01/1998 porque em consonância com a nova redação
atribuída ao En. 363 desta Corte. Processo: RR - 406/2002-061-19-40.3
da 19a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Re-
corrente(s): Município de Traipu, Advogado: Dr. Bruno Constant Mendes
Lôbo, Recorrido(s): Renato José dos Santos, Advogada: Dra. Karla He-
lena Bomfim Belo, Decisão: unanimemente, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, com fulcro na alínea "a" do artigo 896 da CLT, porque de-
monstrada a contrariedade ao Enunciado 363 desta Corte. Quanto ao Re-
curso de Revista, conhecer por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação a anotação da
CTPS, mantendo a decisão regional apenas quanto ao pagamento da con-
traprestação pactuada e não paga (salário do mês de dezembro de 2000)
porque em consonância com a nova redação atribuída ao En. 363 desta
Corte. Processo: RR - 556/2002-902-02-00.1 da 2a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): José Rubens
Monteiro, Advogado: Dr. José Coelho Pamplona Neto, Recorrido(s): La-
farge Brasil S.A., Advogada: Dra. Márcia Saab, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 963/2002-
900-01-00.1 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Barboza Alves de Oli-
veira, Recorrido(s): Roberto Ramos dos Santos, Advogado: Dr. Marcelo
de Castro Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar processar o
Recurso de Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito de
intimação das partes, dela constando que o julgamento do Recurso dar-se-
á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 736/2000. Por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista nos tópicos equiparação salarial, "tes-
temunha - ação contra o mesmo Reclamado - suspeição" e "horas extras -
ônus da prova". Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quan-
to às diferenças da multa do art. 477 da CLT, por violação ao artigo 7º,
XXVI, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para a
excluir da condenação as referidas diferenças. Processo: RR - 2264/2002-
900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Ar-
mando Couce de Menezes, Recorrente(s): Willian de Oliveira da Silva,
Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Recorrido(s): Impressora Pa-
ranaense S.A., Advogado: Dr. Adilson Sanchez, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial, quanto às horas
extras decorrentes do acordo tácito de compensação e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para determinar que sobre as horas prestadas sob o
regime de compensação seja pago apenas o adicional extraordinário e,
quanto às demais que extrapolaram a jornada semanal normal (44 horas),
será devido o pagamento da hora mais o adicional. Por unanimidade, não
conhecer do recurso quanto às diferenças de horas extras, no que se refere
ao intervalo para refeição e descanso. Por unanimidade, conhecer do re-
curso por divergência, no tocante aos descontos previdenciários e fiscais e
época própria para a base de cálculo dos descontos fiscais e, no mérito,
negar-lhes provimento. Processo: RR - 2418/2002-033-02-00.1 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recor-
rente(s): Francisca dos Santos Sousa, Advogado: Dr. Moacir Manzine,
Recorrido(s): Vikings Sistemas de Limpeza Ltda., Advogado: Dr. Cleber
Rangel de Sá, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 3014/2002-014-12-00.2 da 12a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Doracely
- Comercial de Alimentos e Bebidas Ltda., Advogado: Dr. Fabiano Ayres
D'Avila, Recorrido(s): Simara Fernandes do Nascimento, Advogado: Dr.
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Sérgio Gallotti Matias Carlin, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que os descontos a título de Imposto de Ren-
da sejam efetuados sobre a totalidade dos créditos decorrentes da con-
denação, excluí-dos os juros de mora e observada a legislação vigente à
época do recolhimento. Processo: RR - 4916/2002-906-06-00.8 da 6a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorren-
te(s): Alessandra Matos Costa dos Santos, Advogado: Dr. Aramis Fran-
cisco Trindade de Souza, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Luiz dos Santos Filho, Recorrido(s): Limplus Terceiri-
zação de Serviços Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista por contrariedade ao Enunciado nº 331, IV, do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a tomadora responda sub-
sidiariamente pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas da pres-
tadora de serviços. Processo: RR - 9747/2002-900-09-00.8 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Me-
nezes, Recorrente(s): Banco Mercantil do Brasil S.A., Advogado: Dr. Car-
los Eduardo G. Vieira Martins, Recorrido(s): João Maria Miró, Advogado:
Dr. Carlos Fernando Zarpellon, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 10365/2002-900-02-00.5 da 2a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorren-
te(s): Nilton Pereira de Matos, Advogado: Dr. José de Almeida Rodas,
Recorrido(s): Bar e Lanches Vilaboim Ltda, Advogado: Dr. Carlos Au-
gusto Pinto Dias, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente
do Recurso de Revista. Processo: RR - 11589/2002-900-03-00.9 da 3a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorren-
te(s): Alvarinda Cândida de Barcelos e Outros, Advogada: Dra. Jane Mei-
re Borges Fatureto, Recorrido(s): Município de Uberaba, Procurador: Dr.
Paulo Eduardo Salge, Decisão: por unanimidade, extinguir o processo,
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de
Processo Civil, por perda de objeto. Processo: RR - 11595/2002-900-03-
00.6 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Recorrente(s): Laís Helena Costa Vieira e Outros, Advogado: Dr. Adriano
Gomes Pires, Recorrido(s): Município de Uberaba, Procurador: Dr. Paulo
Eduardo Salge, Decisão: por unanimidade, extinguir o processo, sem jul-
gamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo
Civil, por perda de objeto. Processo: RR - 11736/2002-900-06-00.4 da
6a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Re-
corrente(s): José Mávio de Lima, Advogado: Dr. Severino José da Cunha,
Recorrido(s): Rhodia Nordeste S.A., Advogado: Dr. João Marcos Novaes
Dourado, Decisão: por unanimidade, I - AGRAVO DE INSTRUMENTO
DO RECLAMANTE: HONORÁRIOS DO PERITO E JUSTIÇA GRA-
TUITA: dar-lhe provimento ante a configuração de divergência jurispru-
dencial. II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE: não co-
nhecer quanto aos temas HORAS EXTRAS; ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE - IMPROCEDÊNCIA ANTE A UTILIZAÇÃO DE EPIs;
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO (SALÁ-
RIO PROFISSIONAL); DIFERENÇA SALARIAL EM FACE DA
SUBSTITUIÇÃO; DESCONTOS INDEVIDOS; MULTA DO ART. 477
DA CLT; PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS e HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS; mas conhecer, por divergência jurisprudencial, quanto ao te-
ma HONORÁRIOS DO PERITO E JUSTIÇA GRATUITA e, no mérito,
dar-lhe provimento para isentar o Reclamante do pagamento dos hono-
rários periciais. Processo: RR - 13255/2002-902-02-00.8 da 2a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Oli
Dubal da Silva, Advogado: Dr. Antônio de Oliveira Braga Filho, Re-
corrido(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado:
Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar
processar o Recurso de Revista e determinar seja publicada certidão, para
efeito de intimação das partes, dela constando que o julgamento do re-
curso dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000. Por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "pa-
gamento proporcional do adicional de periculosidade - previsão em norma
coletiva", por violação ao art. 7º, XXVI, da Constituição, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para deferir o pagamento integral do adicional
de periculosidade, com o índice legal de 30% (trinta por cento), no pe-
ríodo compreendido entre 1º e 17 de dezembro de 1999, compensados os
valores pagos com base na convenção coletiva anterior. Processo: RR -
14588/2002-902-02-00.4 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Robson
José da Silva, Advogado: Dr. Flávio Villani Macêdo, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
18425/2002-902-02-00.0 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): José Antônio Matos de Oliveira,
Advogado: Dr. Leandro Meloni, Recorrido(s): Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Ro-
bortella, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência com a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 desta
Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o reconhecimento
da transação e quitação de todas as parcelas decorrentes do contrato de
trabalho, determinar o retorno dos autos ao Egrégio. Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do Recurso Ordinário da
Reclamada, como entender de direito. Processo: RR - 18517/2002-900-
02-00.8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando
Couce de Menezes, Recorrente(s): Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Bra-
sil S.A., Advogado: Dr. Assad Luiz Thomé, Recorrido(s): Milton Ra-
dicchi, Advogado: Dr. Antônio Costa Júnior, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista quanto às horas extras (cargo de con-
fiança e ônus da prova). Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à
correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
a incidência da correção monetária nos créditos trabalhistas ocorra a partir
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Processo: RR -
18700/2002-902-02-00.6 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª
Região, Procuradora: Dra. Silvana Márcia Montechi Valladares de Oli-
veira, Recorrido(s): Rui Carlos Nascimento Deus, Advogado: Dr. Edson

Nascimento dos Santos, Recorrido(s): Município de Osasco, Procurador:
Dr. Aylton Cesar Grizi Oliva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para restringir a condenação ao pagamento do salário
de abril, do saldo de salário de maio de 1999 e dos depósitos do FGTS.
Processo: RR - 19344/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): César Campos
Mendonça, Advogado: Dr. Pedro Ernesto Rachello, Recorrido(s): Tele-
comunicações de Minas Gerais S.A. - Telemar, Advogado: Dr. Marcelo
Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao
Agravo de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e
determinar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do Recurso dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução Ad-
ministrativa nº 736/2000 desta Corte. II - conhecer do Recurso de Revista,
por violação ao artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, e, no mérito, dar-lhe
provimento para condenar a Reclamada ao pagamento das diferenças re-
lativas à multa de 40% do FGTS. Processo: RR - 21569/2002-902-02-
00.4 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Recorrente(s): Damásia Jovem da Silva, Advogado: Dr. Raimundo Quei-
róz Cavalcante, Recorrido(s): Conde Marques Negócios Imobiliários S/C
Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, nos termos do Enunciado nº
244/TST, acrescer à condenação o pagamento dos salários corresponden-
tes ao período compreendido entre o ajuizamento da Reclamação Tra-
balhista e cinco meses após o parto, e reflexos. Arbitro à condenação o
valor de R$ 8.000,00. Processo: RR - 30960/2002-900-12-00.2 da 12a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Me-
nezes, Recorrente(s): Nelson Irineu Bonfim, Advogado: Dr. Jairo Sidney
da Cunha, Recorrido(s): Município de Blumenau, Procurador: Dr. Wal-
frido Soares Neto, Recorrido(s): CMJ Construtora de Empreendimentos
Imobiliários Ltda., Recorrido(s): Enoir Antônio de Sá, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento,
estabelecendo a responsabilidade subsidiária do recorrido. Processo: RR -
48808/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-

tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Sociedade Santamarense de Bene-
ficência do Guarujá, Advogada: Dra. Fabiana Noronha Garcia, Recor-
rido(s): Paulo César Alvarenga Silva, Advogado: Dr. Wilson de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao
tema "Correção Monetária - Época Própria", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atua-
lização monetária do débito trabalhista considere o índice de correção do
mês subseqüente ao da prestação laboral. Por unanimidade, dele conhecer
no tópico "Descontos Previdenciários e Fiscais - Responsabilidade", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para deter-
minar que, por ocasião da liquidação do título executivo judicial, proceda-
se aos descontos previdenciários, incidentes sobre a totalidade das par-
celas que vierem a ser pagas ao Reclamante, e aos descontos fiscais,
excetuando apenas a incidência sobre os juros de mora, na forma da lei,
observados os termos dos Provimentos nos 02/93 e 01/96 da Correge-
doria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR - 51262/2002-900-09-
00.7 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Recorrente(s): Romagnole Produtos Elétricos Ltda., Advogada: Dra. Le-
tícia Kuchockowolec Baccin, Recorrido(s): José Emidio Ananias, Ad-
vogada: Dra. Maria Cristina Vieira Silva, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para definir como base de cálculo do adicional de
insalubridade o salário mínimo. Processo: RR - 52994/2002-900-02-00.2
da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Re-
corrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado:
Dr. Antônio José Mirra, Recorrido(s): Joselaine Aparecida Bertoli, Ad-
vogada: Dra. Tânia Elisa Munhoz Romão, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "correção monetária -
época própria", por divergência com a Orientação Jurisprudencial nº
124/SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
a atualização monetária do débito trabalhista considere o índice de cor-
reção do mês subseqüente ao da prestação laboral. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso no tópico "gestante - estabilidade provisória - con-
cepção no curso do aviso prévio", por divergência com a Orientação Ju-
risprudencial nº 40/SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a indenização correspondente ao período estabi-
litário e reflexos. Processo: RR - 54176/2002-900-03-00.9 da 3a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):
Senhorinha de Fatima Costa Ferreira, Advogado: Dr. José Procópio Ra-
mos, Recorrido(s): Município de Itapecerica, Advogado: Dr. Edson Araú-
jo Rios, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo:
RR - 58479/2002-900-09-00.8 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Frigoato Comércio de Produtos
Alimentícios Ltda., Advogado: Dr. Jorge Durval da Silva, Recorrido(s):
Joel Bueno Camargo, Advogado: Dr. Roberto Pontes Cardoso Júnior, De-
cisão: por unanimidade: I - conhecer do Agravo de Instrumento e, no
mérito, dar-lhe provimento para mandar processar o Recurso de Revista e
determinar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do Recurso dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução Ad-
ministrativa nº 736/2000 desta Corte; e II - conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao artigo 789, §§ 1º e 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento, determinando a remessa dos autos à origem para que, apen-
sados ao processo principal, prossiga o Tribunal Regional no julgamento
do Recurso Ordinário e do Recurso Adesivo, como entender de direito.
Processo: RR - 70116/2002-900-11-00.0 da 11a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Philips da Ama-
zônia Indústria Eletrônica Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Arnaldo Cruz de
Oliveira, Recorrido(s): Nagibe José Carvalho de Almeida, Advogado: Dr.
Demétria Anunciação Marques, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista. Processo: RR - 70155/2002-900-02-00.6 da 2a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorren-

te(s): Telemax Telecomunicações Ltda., Advogado: Dr. Vilene Lopes Bru-
no Preotesco, Recorrido(s): Arcênio Francisco dos Santos Neto, Advo-
gado: Dr. Rudinei de Lucca, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista quanto ao tema "descontos fiscais - responsabilidade".
Por unanimidade, dele conhecer no tópico "descontos previdenciários -
responsabilidade", por violação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que, por ocasião da liquidação do
título executivo judicial, proceda-se aos descontos previdenciários, inci -
dentes sobre a totalidade das parcelas que vierem a ser pagas ao Re-
clamante, observados os termos do Provimento no 02/93 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho. Por unanimidade, dele também conhecer no
tema "correção monetária - época própria", por violação ao art. 459, § 1º,
da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atua-
lização monetária do débito trabalhista considere o índice de correção do
mês subseqüente ao da prestação laboral. Processo: RR - 70186/2002-
900-02-00.7 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Recorrente(s): Sew do Brasil Motores Redutores Ltda., Advo-
gado: Dr. Jayme Vita Roso, Recorrido(s): Moacir Batista de Faria, Ad-
vogado: Dr. Laércio Sandes de Oliveira, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por contrariedade ao Enunciado nº
228/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para definir como base de
cálculo do adicional de insalubridade o salário mínimo. Processo: RR -
70692/2002-900-04-00.5 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Calçados Azaléia S.A., Advogada:
Dra. Sabrina Schenkel, Recorrido(s): Clarice Inês Zwirter, Advogado: Dr.
Valderi Soares, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 70715/2002-900-01-00.8 da 1a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Recorrente(s): Antônio
Jorge de Azevedo Pinto, Advogado: Dr. Antônio Jesus dos Santos, Re-
corrido(s): Bainorte Esports Ltda., Advogado: Dr. André Furtado, De-
cisão: unanimemente, dar provimento ao Agravo de Instrumento, com
fulcro na alínea "a" do artigo 896 da CLT, porque demonstrada a di-
vergência jurisprudencial. Quanto ao Recurso de Revista, unanimemente,
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, acolher a pre-
liminar de nulidade da sentença, argüida pelo reclamante no Recurso Or-
dinário, e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para apreciar,
como entender de direito, os pedidos formulados na inicial.<!ID49124-4>

Processo: RR - 72045/2002-900-01-00.4 da 1a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Siderúrgica Barra
Mansa S.A., Advogada: Dra. Patricia Miranda Guimarães, Recorrido(s):
Pedro Raimundo dos Santos, Advogado: Dr. Benedito de Paula Lima,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a r. sentença no ponto. Processo: RR - 73631/2003-900-02-
00.1 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Recorrente(s): Roberto Rego Pinheiro, Advogado: Dr. José Alberto de
Castro, Recorrido(s): FIEO - Fundação Instituto de Ensino para Osasco,
Advogado: Dr. Michelle Daccas Mendonça, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para acrescer à condenação o pagamento da
multa do art. 477 da CLT. Processo: RR - 90057/2003-900-02-00.6 da
2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Re-
corrente(s): Giovannino Conte (Espólio De), Advogado: Dr. José Ale-
xandre da Silva Filho, Recorrido(s): Aloísio Silveira Barbosa, Advo-
gada: Dra. Ana Lúcia Leonel, Recorrido(s): Fusca Madeiras e Ferragens
Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento para mandar processar o Recurso de
Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito de intimação
das partes, dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos
da Resolução Administrativa nº 736/2000. Por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista, por violação ao artigo 5º, LV, da Constituição da
República, e, no mérito, dar-lhe provimento, determinando o envio dos
autos à origem, para que, superado o óbice da deserção, prossiga o
Tribunal Regional do Trabalho no julgamento do Agravo de Petição,
como entender de direito. Processo: RR - 91420/2003-900-04-00.0 da
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de
Menezes, Recorrente(s): Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
- SENAC, Advogada: Dra. Vera Maria Reis da Cruz, Recorrido(s):
Zenilda Salete Ceolin Griebler, Advogado: Dr. Roni Borba Figueiró,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, dar-lhe provimento para mandar processar o recurso de revista.
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"Descontos Salariais". Por unanimidade, não conhecer do tema "Salário
In Natura. Integração". Por unanimidade, não conhecer do tema "Ho-
norários Advocatícios". Por unanimidade, conhecer do tema "Adicional
de Periculosidade" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o referido adicional e reflexos. Processo: AIRR e RR -
1266/1998-093-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s) e Recorrido(s): Maria Cristina
Calegari, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogada: Dra. Ana
Flávia Andreuzza, Agravado(s) e Recorrente(s): Banco do Estado de
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Arnor Serafim Júnior,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento
da Reclamante. Quanto ao Recurso de Revista do Reclamado, não
conhecê-lo quanto ao procedimento sumaríssimo, às horas extras, à
multa por Embargos Declaratórios e conhecê-lo quanto à correção mo-
netária. No mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que os
índices da correção monetária sejam os do mês subseqüente ao da
prestação do serviço. Falou pelo Agravante(s) e Recorrido(s) a Dra.
Ana Flávia Andreuzza. A presidência da 3a. Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pela douta
procuradora do Agravante(s) e Recorrido(s). Processo: AIRR e RR -
24666/2002-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s) e Recorrido(s): Banco Santander
Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agrava-
do(s) e Recorrente(s): Pedro Rodolfo Hens (Espólio de), Advogado: Dr.
Cristiano Peruzzo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento da Reclamada. Quanto ao Recurso de Revista
do Reclamante, negar-lhe provimento. Processo: A-RR -
548205/1999.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
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Reis de Paula, Agravante(s): Município de Araraquara, Advogado: Dr.
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Ivani Rodrigues de Oli-
veira, Advogado: Dr. Eduardo Biffi Neto, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: A-RR - 570721/1999.1 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Paulo Valentim do Nascimento, Advogado: Dr. Antônio Es-
costeguy Castro, Agravado(s): Companhia Riograndense de Saneamen-
to - CORSAN, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A-AIRR -
53278/2002-900-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Helimed Aero Táxi Ltda., Ad-
vogado: Dr. José Marques de Souza Júnior, Agravado(s): Reginaldo
Ribas, Advogada: Dra. José Ulisses Silva Vaz de Mello, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao Agravo para reformar o despacho de
fl.147, conhecer do Agravo de Instrumento e negar-lhe provimento.
Processo: A-RR - 55049/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Rita Guio-
mar Bonifácio Costa, Advogado: Dr. Carlos Augusto Galan Kalybatas,
Agravado(s): Alvalux Comércio e Serviços Ltda., Advogada: Dra. Mar-
ta Maria Correia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo. Processo: ED-AIRR - 1545/1986-002-08-00.1 da 8a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Em-
bargante: Caixa de Previdência Complementar do Banco da Amazônia
S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva, Embar-
gado(a): Hélio Sankowska Pereira de Andrade (Espólio de), Advogado:
Dr. Antônio Carlos Bernardes Filho, Embargado(a): Banco da Ama-
zônia S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade,
conhecer e rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR -
2282/1997-005-17-00.0 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Universidade Federal do Espírito
Santo - UFES, Advogado: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Em-
bargado(a): João Roberto da Silva, Advogado: Dr. Eustachio Domício
Lucchesi Ramacciotti, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
de Declaração. Processo: ED-AIRR - 2952/1997-004-15-00.3 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Embargante:
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Marco Aurélio Aguiar Barreto,
Embargado(a): Francisco José Orefice de Brito, Advogado: Dr. João
Augusto da Palma, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 951/1998-022-15-00.7 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Embargante:
Antônia Maria de Lima, Advogada: Dra. Janaína de Lourdes Rodrigues
Martini, Embargado(a): São Paulo Alpargatas S.A., Advogado: Dr. Fá-
bio Bueno de Aguiar, Decisão: unanimemente, acolher parcialmente os
embargos de declaração para, sanando a omissão apontada, consignar
que o aresto transcrito à fl. 235 é inespecífico, incidindo o óbice pre-
visto no En. 296/TST. Processo: ED-AIRR - 2379/1999-096-15-40.2
da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Em-
bargante: Liliana Lucas de Oliveira e Outra, Advogado: Dr. Luciano
Pirocchi, Embargado(a): João Pereira da Silva, Advogado: Dr. João
Armando Assis da Silva, Decisão: à unanimidade, rejeitar os Embargos
de Declaração do Reclamado. Processo: ED-RR - 554038/1999.4 da
10a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Consórcio Construtor CMT, Advogada: Dra. Gláucia Fon-
seca Peixoto Alvim de Oliveira, Embargado(a): Francisco Pinheiro de
Oliveira, Advogado: Dr. Gaspar Reis da Silva, Decisão: por unani-
midade, acolher os Embargos Declaratórios para, sanar omissão exis-
tente e não conhecer do recurso de Revista do Reclamado quanto aos
honorários periciais. Processo: ED-RR - 561060/1999.7 da 4a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Embargante: Banco de
Crédito Nacional S.A., Advogada: Dra. Letícia dos Reis Andreoli, Em-
bargado(a): Elizita Lima Antunes, Advogado: Dr. José Eymard Lo-
guércio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
Processo: ED-RR - 579274/1999.5 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Município do Rio de
Janeiro, Advogado: Dr. Carlos Eugênio de Oliveira Wetzel, Embar-
gado(a): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr.
Luiz Eduardo Aguiar do Valle, Embargado(a): Carlos Eduardo de Oli-
veira, Advogada: Dra. Cristina Fiorentini Barbosa Portella, Decisão: por
unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar os es-
clarecimentos na forma da fundamentação. Processo: ED-RR -
622459/2000.0 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio
Armando Couce de Menezes, Embargante: Adalberto Alves de Sousa,
Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Embargado(a): Ban-
co Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Nilton
Correia, Embargado(a): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de
declaração apenas para prestar esclarecimentos, sem atribuir-lhes efeito
modificativo. Processo: ED-RR - 654463/2000.7 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Em-
bargante: Luiz Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Flávio Villani Ma-
cêdo, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advo-
gado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, aco-
lher os embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos,
sem atribuir-lhes efeito modificativo. Processo: ED-RR -
674815/2000.8 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria
da Costa, Embargante: Mário Silva de Almeida, Advogado: Dr. Mar-
thius Sávio Cavalcante Lobato, Embargado(a): Banco Banerj S.A., Ad-
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Banco do Estado
do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr.
Rogério Avelar, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de-
claratórios. Processo: ED-RR - 695889/2000.5 da 9a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Embargante: Banco Ba-
merindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) e Outro, Ad-
vogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): Irineu da Silva,
Advogado: Dr. José Paulo Granero Pereira, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR -
715151/2000.4 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio
Armando Couce de Menezes, Embargado(a): Mário Altino Gomes da
Luz, Advogado: Dr. Ricardo Dall'Agnol, Embargado(a): CRC - Co-

mércio Distribuição e Representação de Jornais Ltda., Advogado: Dr.
Afonso Celso Bandeira Martha, Embargante: Zero Hora - Editora Jor-
nalística S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão:
por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração. Pro -
cesso: ED-AIRR - 715403/2000.5 da 17a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Espírito Santo Centrais
Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Em-
bargado(a): Nilton Dias e Outro, Advogado: Dr. Erildo Pinto, Decisão:
por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para sanar omis-
são. Processo: ED-RR - 633/2001-037-03-00.7 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Embar-
gante: Belgo-Mineira Participação Indústria e Comércio S.A. e Outro,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Geraldo Rosa
Sobrinho, Advogado: Dr. Rodrigo Vidal Ribeiro de Oliveira, Decisão:
por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração. Pro -
cesso: ED-AIRR - 1181/2001-005-10-40.2 da 10a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Embargante: Lojas Americanas
S.A., Advogado: Dr. Fernando Bonfim Filho, Embargado(a): Jaelson
dos Santos Lima, Advogado: Dr. Cláudio Pereria de Jesus, Decisão:
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR -
763584/2001.1 da 22a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-

goyen Peduzzi, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advo-
gado: Dr. Rubens Alberto Arrienti Angeli, Embargado(a): Maria de
Lourdes Macau Furtado Vilhena, Advogado: Dr. Reinaldo Leite de
Oliveira Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração. Processo: ED-RR - 765365/2001.8 da 3a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Embargante: Jair Humberto
Rosa e Outros, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a):
Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Luiz
Antônio Muniz Machado, Embargado(a): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Decisão: unanime-
mente, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR e RR
- 787478/2001.6 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Embargante: Caixa de Previdência e Assistência aos
Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr.
João Pires dos Santos, Embargado(a): Banco da Amazônia S.A. - BA-
SA, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Aécio Leônidas
Uchôa Monteiro e Outros, Advogado: Dr. Miguel de Oliveira Carneiro,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Pro -
cesso: ED-RR - 790320/2001.1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes, Embargante: Banco
Dibens S.A., Advogado: Dr. Pablo Rolim Carneiro, Embargado(a):
Eduardo Monção Lima, Advogada: Dra. Maíra Milito Góes, Decisão:
por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração. Pro -
cesso: ED-RR - 795845/2001.8 da 12a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Dora Maria da Costa, Embargante: Paulo Ricardo Batista Dor-
nelles, Advogado: Dr. Oscar José Hildebrand, Embargado(a): Banco
ABN AMRO Real S.A., Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, De-
cisão: por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos Declara-
tórios, imprimindo-lhes efeito modificativo, para limitar a exclusão das
horas extras da condenação a partir da promoção do recte a gerente-
geral, ocorrida em 29.11.94. Processo: ED-AIRR - 803386/2001.2 da
2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em-
bargante: Santos Corretora de Câmbio e Valores S.A., Advogada: Dra.
Carla Rodrigues da Cunha Lobo, Embargado(a): Antônio Valdecir dos
Santos, Advogada: Dra. Sandra Regina Evangelista de Jesus, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-
AIRR - 812971/2001.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albu-
querque, Embargado(a): Rudi Rubens Schoenardie e Outros, Advogada:
Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR -
816064/2001.6 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: Evandro Estebanez, Advogada: Dra. Maria
Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Cristália Produtos Químicos
e Farmacêuticos Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo:
ED-AIRR - 1109/2002-049-02-00.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Dora Maria da Costa, Embargante: Sway Informática e
Serviços Ltda., Advogada: Dra. Raquel Cristina Rieger, Embargado(a):
Danilo Santos da Silva, Advogado: Dr. Luiz Carlos Pacheco, Decisão:
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR
- 7879/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Hospital e Maternidade Príncipe
Humberto S.A. e Outro, Advogada: Dra. Elenita de Souza Ribeiro,
Embargado(a): Mário Corrêa do Amaral Filho, Advogado: Dr. Clóvis
Silveira Salgado, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De-
claratórios. Processo: ED-RR - 10377/2002-900-04-00.9 da 4a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Rubens Alberto Ar-
rienti Angeli, Embargado(a): Vera Lúcia da Ré, Advogado: Dr. Rogério
Ferraz, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
Processo: ED-AIRR - 13856/2002-900-09-00.0 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Ir-
mandade da Santa Casa de Misericórdia de Curitiba, Advogado: Dr.
Fabiano Archegas, Embargado(a): Noel Helmut de Melo, Advogado:
Dr. Gilfrois Carlos Bauer, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em-
bargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 18999/2002-900-04-00.5
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Hospital de Clínicas de Porto Alegre, Advogado: Dr.
Afonso Inácio Klein, Embargado(a): Joana de Fátima Oliveira da Costa,
Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri e Outros, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
36047/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Dora Maria da Costa, Embargante: Vitor Hugo de Osti (Espólio de),
Advogada: Dra. Eryka Farias De Negri, Embargado(a): Fundação de
Planejamento Metropolitano e Regional - METROPLAN, Procurador:
Dr. José Pires Bastos, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos

de Declaração, apenas para prestar esclarecimentos. Processo: ED-
AIRR - 44260/2002-900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Ribatejo S.A. Dis-
tribuidora de Bebidas e Produtos Alimentícios, Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Victor da Silva Goularte, Ad-
vogado: Dr. Lauvir de Quevedo Barboza, Decisão: por unanimidade,
acolher os Embargos de Declaração somente para prestar esclareci-
mentos e sanar a omissão quanto à apreciação da violação constitu-
cional apontada no Recurso de Revista. Processo: ED-AIRR -
47254/2002-900-08-00.1 da 8a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Dora Maria da Costa, Embargante: Centrais Elétricas do Norte do Brasil
S.A. - ELETRONORTE, Advogada: Dra. Júnia de Abreu Guimarães
Souto, Embargado(a): Liberalino da Silva Sousa e Outros, Advogada:
Dra. Meire Costa Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 47805/2002-900-02-
00.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa,
Embargante: José Patrício Nascimento, Advogado: Dr. Marco Antônio
Bilibio Carvalho, Embargado(a): MRS Logística S.A., Advogado: Dr.
Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Decisão: unanimemente, aco-
lher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos cons-
tantes do voto, sem efeito modificativo. Processo: ED-RR -
49958/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): José Carlos Lima, Advogada:
Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Embargante: Companhia Estadual
de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. André Vasconcellos Vieira,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Pro -
cesso: ED-RR - 51698/2002-900-14-00.9 da 14a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Eva Evangelista
de Araújo Souza e Outros, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 14ª Região, Pro-
curador: Dr. Antônio Carlos Lopes Soares, Embargado(a): Universidade
Federal do Acre - UFAC, Procurador: Dr. Marcos Rocha Soares, De-
cisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para pres-
tar os esclarecimentos constantes do voto da Exma Ministra-Relatora.
Processo: ED-AIRR - 67902/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Embargante: Sindicato
dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões,
Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizza-
rias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets,
Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Dra.
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Lanchonete Lisboa Ltda.,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Pro -
cesso: ED-AIRR - 75235/2003-900-02-00.9 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Embargante: Edson Tadeu Torti,
Advogado: Dr. Bernardino Lopes Figueira, Embargado(a): Banco Ita-
banco S.A., Advogado: Dr. Ichie Schwartsman, Decisão: por unani-
midade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR -
79116/2003-900-02-00.5 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Dora Maria da Costa, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em
Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas,
Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes,
Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados
de São Paulo e Região, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos,
Embargado(a): Restaurante In Cittá Ltda., Advogado: Dr. Carlos Au-
gusto Pinto Dias, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos de-
claratórios. Processo: ED-AIRR - 79138/2003-900-02-00.5 da 2a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Embargante:
Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats,
Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas,
Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buf-
fets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada:
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Pizzaria Fratelli
Brazioli Ltda., Advogado: Dr. Hamilton Galvão Araújo, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-AIRR
- 82538/2003-900-04-00.7 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Dora Maria da Costa, Embargante: Neiva Maria Fraga, Advogada: Dra.
Eliana Traverso Calegari, Embargado(a): Empresa de Trens Urbanos de
Porto Alegre S.A. - TRENSURB, Advogado: Dr. Cláudio Rosa Ro-
drigues de Freitas, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de
Declaração, apenas para prestar esclarecimentos. Processo: RR -
574456/1999.2 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Instituto de Planejamento do Município -
IPLAM, Advogado: Dr. Francisco Evando de Oliveira, Recorrido(s):

José Dilson Vasconcelos de Menezes Júnior, Advogado: Dr. Antônio
Cézar Alves Ferreira, Decisão: adiar o julgamento do processo em face
do pedido de vista regimental do Sr. Juiz Cláudio Armando Couce de
Menezes. O Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, relator, co-
nheceu do Recurso de Revista por violação do artigo 7º, inciso IV, da
Constituição da República. A Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduzzi,
não conheceu da revista. Processo: RR - 771730/2001.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Cláudio Armando Couce de Menezes,
Recorrente(s): Silvana de Oliveira Souza, Advogada: Dra. Olga Giti
Loureiro, Recorrido(s): Modas Bambina's de Mauá Ltda., Advogado:
Dr. Geraldo Schaion, Decisão: adiar o julgamento do processo em face
do pedido de vista regimental do Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula. O Sr. Juiz Cláudio Armando Couce de Menezes, relator, não
conheceu do recurso de revista. Processo: AIRR - 60177/2002-900-09-
00.0 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa,
Agravante(s): FUNBEP - Fundo de Pensão Multipatrocinado e Outro,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Adair Correa,
Advogado: Dr. Isaías Zela Filho, Decisão: retirar o processo de pauta
em face da petição 38946/04.4, enviando-o ao Gabinete.
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às doze horas e
quarenta e cinco minutos, tendo sido esgotada a Pauta e, para constar
lavrei a presente ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente
e, por mim subscrita, aos seis dias do mês de abril de dois mil e
quatro.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Presidente da Turma,

em exercício
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA

Diretora da Turma
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D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RR-53228/2002-900-02-00.5

RECORRENTE : RODO CITY TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO : ANTÔNIO AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ANTENOR FERNANDES DE SANT'ANA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamado contra o v.
acórdão de fls. 131/133 que conheceu do seu recurso ordinário e
negou-lhe provimento, relativamente ao tema "correção monetária -
época própria" .
O recorrente sustenta o cabimento do recurso, nos termos do art. 896
da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl. 144.
Contra-razões a fls. 147/149.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 38), as custas e o depósito foram efetuados a contento (fls.
120/121/143).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
134, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 14/5/02, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 22/5/02.
Certo é que, no dia 22/5/02, o recorrente apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 135 - P01).
Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/9/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/8/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/6/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp,
DJ de 28/5/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Car-
valhido, DJ de 12/5/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 22/4/03; AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min.
Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/4/03; EDAGA-474920/SP, 5ª Tur-
ma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/3/03; AGA-452412/SP, 4ª Turma,
Min. Barros Monteiro, DJ de 10/3/03; ADRESP-364515/RS, 5ª Tur-
ma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/2/0,3; AGA-454179/SP, 2ª Turma,
Min. Paulo Medina, DJ de 17/2/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-53534-2002-900-03-00-6 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ADILSON MACEDO AVANCI

ADVOGADO : DR. RÔNULO GARCEZ VIDIGAL

A G R AVA D O : IBGM - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GRANITOS
MÁRMORES LTDA.

ADVOGADOS : DR. ALBERTO BOTELHO MENDES E DR. EVAN-
DRO JOSUÉ TEIXEIRA ALVES

A G R AVA D O : MARMOBELO EMPREENDIMENTOS, COMÉRCIO,
INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERREIRA DE FARIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fls. 418/419, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 420/427.
Não foram apresentadas contraminutas, conforme certidão de fls.
426-verso. Sem contra-razões.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 68).

É certo que o agravo de instrumento foi encaminhado ao TRT da 3ª
Região, por meio de Sedex, consoante faculta a lei.
Ocorre que o fato de a lei possibilitar à parte o uso de meios al-
ternativos para a apresentação dos recursos perante o Serviço de
Cadastramento Processual (Protocolo) do órgão da Justiça do Tra-
balho, como na espécie, em que o recurso foi encaminhado via postal,
não lhe retira o ônus processual de interpô-los dentro do prazo legal,
perante o serviço de cadastramento da Justiça do Trabalho.
De fato, a lei apenas coloca à disposição dos jurisdicionados meios
alternativos para facilitar a prática de atos processuais, o que não
significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de ordem
pública relativa à tempestividade dos recursos, a ser aferida pela
aposição do protocolo de ingresso no Tribunal, consoante dispõe o
item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Daí por que a simples aposição do comprovante do cliente, emitido
pela ECT, não satisfaz à exigência do carimbo do protocolo de in-
terposição que é aposto pelo órgão da Justiça, constituído especial-
mente para essa finalidade.
No caso dos autos, o despacho denegatório do recurso de revista foi
publicado em 16.5.2002, encerrando-se o prazo para a interposição do
agravo de instrumento em 24.5.2001.

Entretanto, embora o agravo de instrumento tenha sido remetido via
postal, no último dia do prazo recursal, 24.5.2002, somente deu en-
trada na Subsecretaria de Cadastramento Processual (Protocolo) da-
quela Corte em 4.6.2002, portanto, quando já havia se escoado o
octídio legal.
É de se anotar que o agravo de instrumento não foi sequer pro-
tocolizado pelo Tribunal, mas apenas juntado aos autos, conforme
carimbo aposto à fl. 419-v.
O fato de o agravo de instrumento ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a sua eficácia
está limitada aos recursos interpostos no âmbito daquela Corte.
Registre-se que o agravo de instrumento interposto contra despacho
denegatório de recurso de revista é destinado ao Tribunal Superior do
Trabalho para a emissão do segundo juízo de admissibilidade, e,
nesse contexto, constitui ônus processual da parte zelar pela sua
formação, na qual se compreende a sua correta interposição, como já
proclamou esta e. Corte, no item X da Instrução Normativa nº 16 do
TST, não podendo eventual equívoco ocorrido no âmbito do Tribunal
Regional ser invocado em seu favor.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1.
Com estes fundamentos, e considerando o disposto no art. 557 do
CPC, c/c o que dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-53770/2002-900-02-00.8

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: HÉLIO EUGÊNIO FERREIRA

ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI

AGRAVADA E RECOR-
RENTE

: EMPRESA BANDEIRANTE DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO L. NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 694/698, complementado pelo de fl. 705,
ambas as partes interpõem recursos de revista. O reclamante a fls.
707/719 e a reclamada a fls. 720/733.
O r. despacho de fl. 736 negou seguimento ao recurso de revista do
reclamante e acolheu o recurso de revista da reclamada.
O reclamante interpõe agravo de instrumento, sustentando o cabi-
mento da revista pelos argumentos sintetizados na minuta de fls.
751/753.
Contraminuta e contra-razões a fls. 756/758 e 759/765.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE

O agravo de instrumento do reclamante está subscrito por advogado
regularmente constituído nos autos (fl. 45).

Processado nos autos principais, nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da
Instrução Normativa nº 16, que somente foram revogados pelo ATO
GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
737, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 1º.3.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 11.3.2002.
Certo é que, no dia 6.3.2002, o reclamante apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 751 - P44 - Vara do Trabalho de Santos). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
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Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento do reclamante.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA

Constata-se que o recurso de revista da reclamada também incorre no
mesmo vício processual.
Com efeito, constata-se pela certidão de fl. 706, que o v. acórdão,
proferido em embargos de declaração, foi publicado no dia
13.11.2001 e o termo final para a interposição do recurso de revista
ocorreu no dia 21.11.2001.
No dia 21.11.2001, a recorrente apresentou o seu recurso de revista
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 720 - P45
- Vara do Trabalho de São Vicente). Entretanto, não consta nos autos
a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Consoante a fundamentação já exposta, o sistema de protocolo in-
tegrado regulamentado pelos TRTs não se aplica aos recursos des-
tinados ao TST, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 320 da e.
SDI-1.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista da reclamada.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-53794/2002-900-02-00.7

AGRAVANTE E RECOR-
RIDA

: METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. FÁBIO DE SOUZA FIGUEIREDO

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: CLAUDAIR PODAVINI FERREIRA

ADVOGADA : DRA. ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. TRT da 2ª Região, pelo acórdão de fls. 643/649, complementado
pelo de fls. 658/659, deu provimento parcial ao recurso ordinário da
reclamada para excluir da condenação as diferenças de FGTS e au-
torizar os descontos do imposto de renda, e negou provimento ao
recurso ordinário do reclamante.
Contra o v. acórdão, a reclamada interpôs agravo regimental a fls.
661/664, que não foi conhecido, por incabível (fl. 668).
Ambas as partes interpõem recursos de revista. O reclamante, a fls.
670/679, e a reclamada, a fls. 681/695.
O r. despacho de fls. 698/699 negou seguimento ao recurso de revista
da reclamada e acolheu o do reclamante.
A reclamada interpõe agravo de instrumento, sustentando o cabi-
mento da revista, pelos argumentos sintetizados na minuta de fls.
7 0 7 / 7 11 .
Contra-razões a fls. 703/706.
Contraminuta a fls. 716/718.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA

O agravo de instrumento está subscrito por advogado habilitado (fls.
560 e 639).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
700, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 12.4.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 22.4.2002.
Certo é que, no dia 22.4.2002, a reclamada apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (OAB Santo Amaro, código P-09, fl. 707). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento da reclamada.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

Constata-se que o recurso de revista do reclamante também incorre
no mesmo vício processual.
Com efeito, constata-se pela certidão de fl. 660, que o v. acórdão,
proferido em embargos de declaração, foi publicado no dia 28.8.2001
e o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 5.9.2001.
No dia 5.9.2001, o reclamante apresentou o seu recurso de revista no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 670 - P08 -
OAB Praça da Sé). Entretanto, não consta nos autos a comprovação

de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Re-
gional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tem-
pestividade.
Consoante a fundamentação já exposta, o sistema de protocolo in-
tegrado regulamentado pelos TRTs não se aplica aos recursos des-
tinados ao TST, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 320 da e.
SDI-1.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista do reclamante.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-53936/2002-900-02-00.6

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A G R AVA N T E : JOÃO JOSÉ NUNEZ FOLGADO

ADVOGADO : DR. ADRIANO GUEDES LAIMER

A G R AVA D O S : OS MESMOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravos de instrumento interpostos pelos reclamante (fls.
621/626) e reclamado (fls. 615/620) contra o r. despacho de fl. 612,
que negou seguimento aos seus recursos de revista.
Contraminutas e contra-razões do reclamante (fls. 641/644 e 646/649)
e do reclamado (fls. 651/653 e 654/657)
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
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D E C I D O.

Os agravos de instrumento estão subscritos por advogados regular-
mente constituídos nos autos (reclamante - fls. 18, 516, 627/628;
reclamado fls. 543/545). Processados nos autos principais, nos termos
dos §§ 1º e 2º, II, da IN nº 16, que somente foram revogados pelo
ATO GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pelas certidões de fls.
613/614, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 3/5/02 (sexta-
feira), sendo que o termo final para a interposição do agravo de
instrumento ocorreu no dia 13/5/02 (segunda-feira).
Certo é que, no dia 13/5/02, tanto o reclamante quanto o reclamado
apresentaram os seus agravos de instrumento no sistema de protocolo
integrado da primeira instância (Alfredo Issa e Rio Branco; reclamado
P-02, fl. 615 e reclamante P-04, fl. 621). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que os recursos foram protocolizados na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de os recursos terem sido interpostos em
consonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;

II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO aos recursos.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-54078/2002-900-02-00.7

A G R AVA N T E : BENEDICTO JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JAIME LOBATO

A G R AVA D O : CONDOMÍNIO DO SHOPPING CENTER MORUMBI

ADVOGADO : DR. MARCOS CINTRA ZARIF

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fls. 59, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/7.
Contraminuta a fls. 63/65.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fls. 14). Traslado regular, de acordo com o § 5º
do artigo 897 da CLT. Autenticação por declaração do advogado,
consoante lhe faculta o artigo 544, § 1º, do CPC, com a redação que
lhe conferiu a Lei nº 10.352/01.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl. 60,
que a r. decisão agravada foi publicada no dia 7.6.2002 e o termo
final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia
17.6.2002.
Certo é que, no dia 17/6/02, o reclamante apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(Alfredo Issa e Rio Branco, código P-5, fl. 2). Entretanto, não consta
nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou, não
podendo ser considerado válido em relação a recursos de competência
do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-54448/2002-900-02-00.6

RECORRENTE : GLOBEX UTILIDADES S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO : SCHEILA NASCIMENTO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : DR. ADEMIR PEREIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 170/179, que conheceu do seu recurso ordinário e
negou-lhe provimento para manter a condenação em relação às horas
extras e reflexos, reembolso de descontos e correção monetária.
A recorrente sustenta o cabimento do recurso, nos termos do art. 896
da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl. 191.
Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 193.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 29), as custas e o depósito foram efetuados a contento (fls.
156, 157 e 190).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
180, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 7.6.2002, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 17.6.2002.
Certo é que, no dia 17.6.2002, a recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 181 -
P01). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o
recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no
prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
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Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de os recursos terem sido interpostos em
consonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional, não vincula o TST à sua observância, pois a sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/9/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/8/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/6/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp,
DJ de 28/5/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Car-
valhido, DJ de 12/5/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 22/4/03; AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min.
Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/4/03; EDAGA-474920/SP, 5ª Tur-
ma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/3/03; AGA-452412/SP, 4ª Turma,
Min. Barros Monteiro, DJ de 10/3/03; ADRESP-364515/RS, 5ª Tur-
ma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/2/0,3; AGA-454179/SP, 2ª Turma,
Min. Paulo Medina, DJ de 17/2/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-54.450/2002-902-02-40.2

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA ALVES

A G R AVA D O : DANIEL SOARES SANTANA

ADVOGADA : LEOCLÉCIA BÁRBARA MAXIMIANO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Reclamado interpõe o presente agravo de instrumento, sustentando
que sua revista tinha condições de prosperar (fls. 2-5).
2) FUNDAMENTAÇÃO
Todavia, o apelo não logra prosperar, na medida em que se verifica,
pelo carimbo de protocolo e pela etiqueta de fls. 83 e 84, que o
recurso de revista foi protocolizado em posto de coleta de petições do
sistema de protocolo integrado (Protocolo Judicial-08), situado em
local diverso da sede do Regional (OAB - Praça da Sé), embora
encontrando-se na capital do Estado de São Paulo.
Tal procedimento reveste-se de eficácia limitada, de acordo com os
termos da Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST, no
sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tribunais
Regionais do Trabalho, tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência do Tribunal que o editou, não podendo ser considerado
válido em relação aos recursos de competência do TST.
Ressalte-se, ainda, que o parágrafo único do art. 547 do CPC, acres-
cido pela Lei nº 10.352, com vigência desde 27/03/02, assentou a
possibilidade de descentralização dos serviços de protocolo dos tri-
bunais, mediante o sistema de protocolo integrado, deixando a critério
destes, todavia, a sua regulamentação.
Ora, em se tratando de apelo cujo julgamento cabe ao TST, a com-
petência para estabelecer a admissibilidade, ou não, de sua inter-
posição mediante protocolo integrado é desta Corte, conforme já
explicitado no precedente TST-E-AIRR-9.612/2002-900-03-00.5, Rel.
Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 16/05/03.
Aliás, o Supremo Tribunal Federal, examinando a mesma situação,
concluiu no sentido desse entendimento (STF-AgR-AI-138.131/SP,
Rel. Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, "in" DJ de 12/09/97). Outros
julgados do STF, mais recentes, seguem na mesma esteira: STF-
AgRg-RE-349.819/MS, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, "in" DJ de
21/03/03; STF-AgR-RE-282.245/PB, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Tur-
ma, "in" DJ de 25/10/02; STF-AgR-AI-400.418/SP, Rel. Min. Ilmar
Galvão, 1ª Turma, "in" DJ de 28/03/03.
Ademais, os órgãos fracionários do TST têm abonado a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1, enfatizando a impos-
sibilidade da utilização do protocolo integrado para os recursos e
ações de competência do TST, como sufragam os precedentes a se-
guir elencados: TST-E-AIRR-8.312/2002-900-03-00, Rel. Min. José
Luciano de Castilho, SBDI-1, "in" DJ de 23/05/03; TST-E-AIRR-
800.066/2001, Rel. Min. Milton de Moura França, SBDI-1, "in" DJ
de 26/09/03; TST-RR-600.671/1999, Rel. Min. Carlos Alberto Reis
de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 25/04/03; TST-RR-527.418/1999, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 02/05/03;
TST-RR-813.622/2001, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenha-
gen, 4ª Turma, "in" DJ de 14/11/03; TST-E-AIRR-814048/2001, Rel.
Min. João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-
E-AIRR-3.754/2002-900-03-00, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-E-RR-587.938/1999, Rel. Min.
João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03.
Note-se que esse fundamento, no sentido de que não cabe cogitar da
aceitação pelo TST do protocolo integrado utilizado pelos Tribunais
Regionais do Trabalho, porque não há regulamentação do tema por
esta Corte Superior Trabalhista, detém força suficiente para afastar
qualquer alegação atinente à obrigatoriedade de aceitação do sistema
pelo TST, antes ou depois do advento da Orientação Jurisprudencial
nº 320 da SBDI-1.
Não bastasse tanto, o próprio 2º Regional, ao disciplinar o sistema de
protocolo integrado, excluiu expressamente de sua abrangência os
recursos para o TST, nos termos das Portarias GP/CR nºs 08/86,
11/94 e 12/94, revogadas e substituídas pelo Provimento GP/CR nº
01/2003, que por sua vez foi substituído pelo Provimento nº 02/2003,
ora em vigor, o que reforça a impossibilidade de recebimento de
recursos destinados a julgamento pelo TST, como o são o de revista
e o de agravo de instrumento, pelo sistema aludido, razão pela qual a
OJ 320 da SBDI-1 do TST incide, de fato, como obstáculo ao se-
guimento do apelo.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 9º da Lei
nº 5.584/70, denego seguimento ao agravo de instrumento, por ma-
nifestamente inadmissível, em face da OJ 320 da SBDI-1 do TST.
Publique-se.
Brasília, 01 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-54926/2002-900-02-00.8

AGRAVANTE E RECOR-
RIDA

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: JOSÉ MANUEL COSTA ANDRADE

ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 506/516, complementado à fl. 522, tanto
o reclamante quanto a reclamada interpõem recursos de revista (fls.
524/535 e 536/542, respectivamente).
O r. despacho de fl. 547, negou seguimento ao recurso de revista da
reclamada e acolheu o recurso de revista do reclamante.
A reclamada interpõe agravo de instrumento, sustentando o cabi-
mento da revista pelos argumentos sintetizados na minuta de fls.
567/575.
Contraminuta/contra-razões a fls. 577/581 e 582/586.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,

D E C I D O.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA

O agravo de instrumento da reclamada está subscrito por advogado
regularmente constituído nos autos (fls. 543/545).
Processado nos autos principais, nos termos dos § § 1º e 2º, II, da IN
nº 16, que somente foram revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/2003,
publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
548, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 8.3.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 18.3.2002.
Certo é que, no dia 15.3.2002, a recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 567 - P44 - Vara do Trabalho de Santos). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre a recorrente o fato de o recurso ter sido registrado no
TRT na data de 7.4.2002, conforme certidão de fl. 566-v, porque
posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 18.3.2002.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

<!ID48637-3>

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
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II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento da reclamada.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

Constata-se que o recurso de revista do reclamante também incorre
no mesmo vício processual.
Com efeito, constata-se pela certidão de fl. 523, que o v. acórdão,
proferido em embargos de declaração, foi publicado no dia
13.11.2001 e o termo final para a interposição do recurso de revista
ocorreu no dia 21.11.2001.
No dia 21.11.2001, o recorrente apresentou o seu recurso de revista
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 524 - P45
- Vara do Trabalho de São Vicente). Entretanto, não consta nos autos
a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Também não socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido re-
gistrado no TRT na data de 19.12.2001, conforme certidão de fl. 523-
v, porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
2 1 . 11 . 2 0 0 1 .
Consoante a fundamentação já exposta, o sistema de protocolo in-
tegrado regulamentado pelos TRT

´
s não se aplicam aos recursos des-

tinados ao TST, nos termos da OJ nº 320 da e. SDI-1.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista do reclamante.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-55021/2002-900-02-00.5

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: PAULO MÁRCIO PARSEQUIAN FANTATO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

AGRAVADA E RECOR-
RENTE

: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO -

FDE

ADVOGADO : DR. MIGUEL AMORIM DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 343/345, complementado à fl. 356, por
força dos embargos de declaração de fls. 347/353, que negou pro-
vimento ao recurso oficial e deu parcial provimento ao recurso or-
dinário do reclamante, ambas as partes interpuseram recurso de re-
vista.
Nas razões de fls. 399/425, o reclamado insurge-se contra a es-
tabilidade e a sucessão. Aponta violação dos arts. 19 do ADCT, 242
da Lei das Sociedades Anônimas, 10 e 448 da CLT. Traz arestos para
cotejo jurisprudencial.
O reclamante apresentou as razões de fls. 358/398.
O r. despacho de fl. 426 deu seguimento ao recurso de revista da
reclamada e negou seguimento ao recurso do reclamante, contra cuja
decisão ele interpôs o agravo de instrumento de fls. 479/521.
Contra-razões a fls. 433/478 e 540/553 e contraminuta a fls.
528/539.
Manifestação da d. Procuradoria-Geral do Trabalho a fls. 556/560.
Com este breve Relatório,

DECIDO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE

O agravo está subscrito por advogado devidamente habilitado nos
autos (fl. 15).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
427, que o r. despacho que indeferiu o processamento do recurso de
revista foi publicado no dia 8.2.2002, sendo que o termo final para a
interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia 20.2.2002.
Certo é que, no dia 15.2.2002, o recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 479 - P-
04/Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
O recurso de revista da reclamada está subscrito por advogado de-
vidamente habilitado nos autos (fl. 134).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
357, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 5.10.2001 (sexta-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 23.10.2001.
Certo é que, no dia 15.10.2001, a recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 399 -
P01/Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.

Também não socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido re-
gistrado no TRT na data de 23.11.2001, conforme certidão de fl. 398,
verso, porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
23.10.2001.
Consoante a fundamentação já exposta, o sistema de protocolo in-
tegrado regulamentado pelos TRT's não se aplica aos recursos des-
tinados ao TST, nos termos do Orientação Jurisprudencial nº 320 da
e. SDI-1
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista do reclamado e ao agravo de ins-
trumento da reclamante.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-55179/2002-900-02-00.5

A G R AVA N T E : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS EVANDRO RIGHETHI

A G R AVA D O : ANDRÉ DE NAPOLI DEL MATO

ADVOGADA : DRA. MARIÂNGELA MARQUES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fls. 137/138, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/9.
Contraminuta apresentada a fls. 141/142. Contra-razões de fls.
143/145.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 10).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
139, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 7.6.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 17.6.2002.
Certo é que, no dia 17.6.2002, o recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 2, P-05 - Varas do Trabalho localizadas na Praça Alfredo
Issa e Avenida Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a com-
provação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal
Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua
tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).
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"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-55181/2002-900-02-00.4

A G R AVA N T E : NET SAT SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ NASSIF NETO

A G R AVA D A : SALETE GUALBERTO OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO CAVALCANTE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fl. 66, que negou seguimento ao seu recurso de revista,
fundamentando-se no Enunciado nº 126 do TST.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/6.
Contraminuta e contra-razões a fls. 69/72 e 73/76.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 24). Traslado regular, de acordo com o § 5º
do artigo 897 da CLT. Peças autenticadas, uma a uma.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl. 67,
que a r. decisão agravada foi publicada no dia 17.5.2002, sexta-feira,
e o termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu
no dia 27.5.2002, segunda-feira.
Certo é que, no dia 24.5.2002, a agravante apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 2). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o
recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no pra-
zo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-55.390/2002-900-11-00.9

A G R AVA N T E : SHARP DO BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE EQUIPA-
MENTOS ELETRÔNICOS

ADVOGADO : DR. CID DA VEIGA SOARES JUNIOR

A G R AVA D O : LUIZ JACSON DE SOUZA PARENTE

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO LUCAS DE SOUZA

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
A Presidente do 11º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base no art. 896, § 2°, da CLT
(fl. 299).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
302-306).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 300 e 302) e a representação regular (fl.
126), tendo sido processado nos autos principais, conforme dispunha
a Instrução Normativa n° 16/99, II, "c", do TST.
3) NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

Relativamente à nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
alega a Reclamada que a decisão recorrida não se manifestou sobre a
existência de elementos de convicção da avaliação procedida pelo
Oficial de Justiça quanto ao bem penhorado, bem como sobre o
pedido de reavaliação do bem.
Consoante se pode verificar, o acórdão regional asseverou que a
avaliação devia ser mantida, pois tratava-se de penhora lavrada por
oficial de justiça avaliador, investido nessa função e com fé pública,
fundamentando, pois, seu entendimento, lançando tese de direito pas-
sível de rebate.
Com efeito, não se exige que a decisão enfrente todos os argumentos
da Parte, valendo citar o seguinte julgado como endosso de fun-
damentação, "verbis":
Nessa esteira, não há como se reconhecer a alegada violação do art.
93, IX, da Constituição Federal, sendo pertinente, pois, na espécie, o
óbice da Súmula nº 266 do TST.
4) AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO
Com efeito, pretende a Reclamada discutir o acolhimento pelo Re-
gional do valor atribuído pelo oficial de justiça ao bem penhorado,
em detrimento da avaliação apresentada pela Executada, feita por
empresa particular, questão que passa, obrigatoriamente, pelo exame
de violação direta de normas infraconstitucionais regentes da matéria.
Os dispositivos constitucionais elencados como malferidos, quais se-
jam, os incisos XXII, LIV e LV do art. 5º, não poderiam, portanto,
dar azo ao recurso de revista, em sede de processo de execução, já
que tratam, genericamente, de princípios-normas constitucionais. Per-
tinente, pois, à espécie o óbice da Súmula nº 266 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado n° 266 do TST.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR- 55607/2002-902-40.7 TRT 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NAILTON PEREIRA SANTIAGO

ADVOGADO : MARIA LEONOR SOUZA POÇO

A G R AVA D O S : SÃO PAULO TRANSPORTE S/A E MASSA FALIDA
DE MASTERBUS LTDA.

d e c i s ã 0
O presente agravo de instrumento (fls. 02-05) foi interposto pelo
Reclamante contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que as
cópias das peças essenciais e obrigatórias à formação do instrumento
não vieram aos autos, desatendendo, assim, o disposto no art. 897, §
5º, da CLT.
Diga-se, por oportuno, que o pleito de processamento do agravo de
instrumento nos autos principais foi indeferido, conforme consta do
despacho às fls. 06. Verifica-se, ainda, que a certidão de publicação
de intimação do agravante do referido despacho encontra-se às fls.
06v, não havendo notícia da interposição de agravo regimental ou da
juntada das referidas peças.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO

R E L ATO R
PROC. Nº TST-RR-56226/2002-900-02-00.8

RECORRENTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. APARECIDO FABRETTI

RECORRIDA : GABRIELE DI GIULIO

ADVOGADO : DR. JOÃO MARQUES JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamado contra o v.
acórdão do TRT da 2ª Região (fls. 294/308, complementado a fls.
316/319), que deu parcial provimento ao seu recurso ordinário.
Sustenta o cabimento do recurso, pelas razões de fls. 321/329.
Despacho de admissibilidade à fl. 331.
Contra-razões a fls. 333/335.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 114).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
320, que o acórdão relativo ao julgamento dos embargos declaratórios
foi publicado no dia 14/6/02 (sexta-feira), sendo que o termo final
para a interposição do recurso de revista ocorreu no dia 24/6/02
(segunda-feira).
Certo é que, no dia 24/6/02, o reclamado apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (Vara do Tra-
balho de Osasco-P27, fl. 321). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
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Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-56367/2002-900-02-00.0

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADA : DRA. RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

RECORRIDO : NELSON JOSÉ FERNANDES

ADVOGADA : DRA. ALINE CRISTINA PANZA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamado contra o v.
acórdão do TRT da 2ª Região (fls. 277/281).
Sustenta o cabimento do recurso, pelas razões de fls. 285/296.
Despacho de admissibilidade à fl. 304.
Contra-razões a fls. 306/311.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fls. 298/300, 301/303).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
282, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 14/6/02 (sexta-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 24/6/02 (segunda-feira).
Certo é que, no dia 24/6/02, o recorrente apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (Alfredo Issa e
Rio Branco-P04, fl. 283). Entretanto, não consta nos autos a com-
provação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal
Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua
tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-56421/2002-900-02-00.8

RECORRENTE : GERALDO LUIZ DOS PASSOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ DIONIZIO LISBOA BARBANTE

RECORRENTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o v. acórdão do Regional de fls. 121/128, complementado pelo
de fls. 135/137, ambas as partes interpõem recursos de revista. O
reclamante a fls. 139/148 e o reclamado a fls. 163/179.
Despacho de admissibilidade a fls. 180/181.
Contra-razões do reclamado a fls. 184/190 e do reclamante a fls.
191/198.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fls. 8 e 67).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
129, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 12.3.2002, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 20.3.2002.
Certo é que, no dia 19.3.2002, o recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 139 - P03
- Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição, mediante o
sistema de protocolo integrado, não lhe retira o ônus processual de
interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade que, em se tratando
de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, se afere
pela sua entrada no serviço de cadastramento do Tribunal Regional de
origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
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"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista do reclamante.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO

Constata-se que o recurso de revista do reclamado também incorre no
mesmo vício processual.
Com efeito, constata-se pela certidão de fl. 138, o v. acórdão, pro-
ferido em embargos de declaração, foi publicado no dia 9.4.2002 e o
termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no dia
17.4.2002.
No dia 4.4.2002, o recorrente apresentou o seu recurso de revista no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 163 - P08 -
OAB - Praça da Sé). Entretanto, não consta nos autos a comprovação

de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Re-
gional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tem-
pestividade.
Consoante a fundamentação já exposta, o sistema de protocolo in-
tegrado regulamentado pelos TRTs não se aplica aos recursos des-
tinados ao TST, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 320 da e.
SDI-1.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista do reclamado.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-56771/2002-900-02-00.4
A G R AVA N T E : DURATEX S.A.

ADVOGADO : DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI

A G R AVA D O : JOSÉ PINHEIRO DE FREITAS

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fls. 194/195, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Em sua minuta de fls. 198/205, sustenta a viabilidade da revista.
Sem contraminuta (certidão de fl. 208 - verso).
Não houve remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
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D E C I D O.
O agravo é tempestivo (fls. 197 e 198) e está subscrito por procurador
regularmente constituído nos autos (fls. 38/39), mas não viabiliza o
processamento da revista, irregularmente interposta.
Com efeito, observa-se, pela certidão de fl. 182, que o v. acórdão do
Regional, proferido em embargos de declaração, foi publicado no dia
26/02/2002, sendo que o termo final para a interposição da revista
ocorreu no dia 6/3/2002.
Certo é que, no dia 6/3/2002, a reclamada apresentou o seu recurso de
revista no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl.
187 - P01). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que
foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.

I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO PROVI-
MENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-57048/2002-900-02-00.2

A G R AVA N T E : MARIA ROSINEIDE PIVETA

ADVOGADO : DR. EDSON JOSÉ PEREIRA ALVES

A G R AVA D O : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamante (fls.
363/368) contra decisão que negou processamento ao seu recurso de
revista (fl. 357).
Contraminuta a fls. 375/377.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O

O agravo de instrumento é tempestivo (fl. 363) e está subscrito por
advogado regularmente constituído nos autos (fl. 8).
CONHEÇO.
Inviável, no entanto, o processamento do recurso de revista, uma vez
que, conforme se observa pela certidão de fl. 341, a recorrente apre-
sentou o seu recurso no sistema de protocolo integrado da primeira
instância - Alfredo Issa e Rio Branco - P04, não constando nos autos
a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a
sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar às partes o uso de
meios alternativos para a apresentação de seus recursos perante o
Serviço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão
da Justiça do Trabalho, não lhes retira o ônus processual de interpô-
los dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua en-
trada no serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
A lei, repita-se, apenas coloca à disposição dos jurisdicionados meios
alternativos para facilitar a prática de atos processuais, o que não
significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de ordem
pública relativa à tempestividade dos recursos, a ser aferida pela
aposição do protocolo de ingresso no Tribunal, consoante dispõe o
item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).
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"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e considerando o disposto no art. 557, CPC,
c/c que dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO
PROVIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-57361/2002-900-02-00.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEIRA

ADVOGADA : DRA. TAÍS APARECIDA SCANDINARI

A G R AVA D O : VALFREDO JOSÉ DA COSTA

ADVOGADO : DR. TOMAZ DE AQUINO PEREIRA MARTINS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada (fls.
2/31) contra decisão que negou processamento ao seu recurso de
revista (fl. 138/139).
Não foi apresentada contraminuta.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2 e 140) e está subscrito
por advogado regularmente constituído nos autos (fl. 52).
CONHEÇO.
Inviável, no entanto, o processamento do recurso de revista, uma vez
que, conforme se observa pela certidão de fl. 107, a recorrente apre-
sentou o seu recurso no sistema de protocolo integrado da primeira
instância - Alfredo Issa e Rio Branco - P01, não constando nos autos
a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a
sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar às partes o uso de
meios alternativos para a apresentação de seus recursos perante o
Serviço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão
da Justiça do Trabalho, não lhes retira o ônus processual de interpô-
los dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua en-
trada no serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
A lei, repita-se, apenas coloca à disposição dos jurisdicionados meios
alternativos para facilitar a prática de atos processuais, o que não
significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de ordem
pública relativa à tempestividade dos recursos, a ser aferida pela
aposição do protocolo de ingresso no Tribunal, consoante dispõe o
item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.

Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e considerando o disposto no art. 557, CPC,
c/c que dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO
PROVIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-58329/2002-900-02-00.2

A G R AVA N T E : MILTON LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

A G R AVA D O : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fl. 238, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 241/245.
Sem contraminuta nem contra-razões (fl. 247-v).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 7). Processado nos autos principais, nos
termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN nº 16, que somente foram revogados
pelo ATO GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
239, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 10.5.2002, sexta-
feira, e o termo final para a interposição do agravo de instrumento
ocorreu no dia 20.5.2002, segunda-feira.
Certo é que, no dia 15.5.2002, o recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 241, P-02, Varas do Trabalho - Alfredo Issa e Rio Branco).
Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido juntado aos
autos no TRT na data de 7.6.2002, conforme certidão de fl. 240-v,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
20.5.2002.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;



Nº 74, segunda-feira, 19 de abril de 2004378 1ISSN 1677-7018

II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-58562/2002-900-02-00.5

A G R AVA N T E : EDUARDO LUIZ DOS REIS

ADVOGADO : DR. ADRIANO GUEDES LAIMER

A G R AVA D O : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : GERALDO DIAS FIGUEIREDO

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO KASTEIN BARCELLOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho (fl. 205) que negou processamento ao seu
recurso de revista, interpõe o reclamante agravo de instrumento.
Sustenta, em síntese, o seu cabimento, pelos fundamentos expostos na
minuta de fls. 210/214.
Contraminuta a fls. 216/218.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.
O recurso não merece prosseguimento.
Observa-se, pela certidão de fl. 210, que o agravante apresentou o
agravo de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira
instância - Alfredo Issa e Rio Branco - P03, não constando nos autos
a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a
sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
A lei, repita-se, apenas coloca à disposição dos jurisdicionados meios
alternativos para facilitar a prática de atos processuais, o que não
significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de ordem
pública relativa à tempestividade dos recursos, a ser aferida pela
aposição do protocolo de ingresso no Tribunal, consoante dispõe o
item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

<!ID48637-6>

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo in-
tegrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado, em se
tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal Federal, diante da
lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A petição deve ser proto-
colizada na secretaria da Corte a quo, dentro do prazo legal. 3. Não há ne-
gativa de prestação jurisdicional, tão-só, porque a decisão é desfavorável às
pretensões da parte. 4. Agravo regimental desprovido". (STF-AgRAI-
138131-1/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz custos,
facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos processos, quando
criado por provimento da Justiça Estadual, só produz os efeitos de inter-
rupção de prazos no âmbito da respectiva área de jurisdição. Não se pode
estender aos recursos que se desenvolvem na instância extraordinária, por-
que submetidos a expressa determinação legal (CPC, art. 541). Assim, a
petição do recurso extraordinário deve ser protocolada na Secretaria do Tri-
bunal que proferiu a decisão recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na
espécie. Precedente. Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-
349819/MS, 1ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-82245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e considerando o disposto no art. 557, CPC,
c/c que dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-59147/2002-900-02-00.9

RECORRENTE : CLÍNICA INFANTIL DE ITAQUERA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDA : CÉLIA MARIA COIMBRA CAPELLA

ADVOGADO : DR. CLAUDIVAL CLEMENTE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 136/139, complementado pelo de fl. 148, que negou
provimento ao seu recurso ordinário, no tocante aos temas "intervalo
intrajornada", "multa do art. 477 da CLT", "correção monetária e
contribuições previdenciárias".
Na minuta de fls. 150/167, argúi preliminar de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional e, no mérito, insurge-se contra os men-
cionados itens, bem como quanto à multa aplicada pela oposição dos
embargos de declaração.
Admitido o recurso pelo r. despacho de fl. 170, não houve contra-
razões (certidão de fl. 172).
Sem remessa dos autos à douta Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fls. 71/72).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
149, que o v. acórdão proferido em embargos de declaração foi
publicado no dia 25/6/02, sendo que o termo final para a interposição
do recurso de revista ocorreu no dia 3/7/02.
Certo é que, no dia 3/7/02, a recorrente apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 150 - P04).
Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a
eficácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-59372/2002-900-02-00.5

A G R AVA N T E : OTÁVIO DO ROSÁRIO CUTRIM COSTA

ADVOGADO : DR. SAVINO ROMITA JÚNIOR

A G R AVA D A : SABRICO S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CUSTÓDIO LIMA
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 225, que negou seguimento ao seu recurso
de revista, o reclamante interpõe o presente agravo de instrumento.
Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso, pelos fundamentos
expostos em sua minuta de fls. 227/241.
Foram apresentadas contraminuta e contra-razões a fls. 243/247 e
248/252, respectivamente.
Os autos não foram encaminhados à d. Procuradoria-Geral do Tra-
balho.
Com este breve RELATÓRIO,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por advogado regularmente constituído nos
autos (fl. 9).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
226, que o despacho denegatório do recurso de revista foi publicado
no dia 24/5/02 (sexta-feira), sendo que o termo final para a in-
terposição do agravo de instrumento ocorreu no dia 3/6/02 (segunda-
feira).
Certo é que, no dia 3/6/02, o reclamante apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado (Posto 5 - fl. 227). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;

II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC, c/c
a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUIMENTO
ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-59380/2002-900-02-00.1

A G R AVA N T E : GILBERTO TEÓFILO

ADVOGADO : DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO

A G R AVA D O : SIEMENS S/A

ADVOGADO : DR. ARNALDO LOPES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante (fls.
150/153) contra decisão que negou processamento ao seu recurso de
revista (fl. 148).
Contraminuta a fls. 156/161.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,

D E C I D O

O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 149/150) e está subscrito
por advogado regularmente constituído nos autos (fls. 6).
CONHEÇO.
Inviável, no entanto, o processamento do recurso de revista, uma vez
que, conforme se observa pela certidão de fl. 145, o recorrente apre-
sentou o seu recurso no sistema de protocolo integrado da primeira
instância - Alfredo Issa e Rio Branco - P01, não constando nos autos
a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a
sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar às partes o uso de
meios alternativos para a apresentação de seus recursos perante o
Serviço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão
da Justiça do Trabalho, não lhes retira o ônus processual de interpô-
los dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua en-
trada no serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
A lei, repita-se, apenas coloca à disposição dos jurisdicionados meios
alternativos para facilitar a prática de atos processuais, o que não
significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de ordem
pública relativa à tempestividade dos recursos, a ser aferida pela
aposição do protocolo de ingresso no Tribunal, consoante dispõe o
item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e considerando o disposto no art. 557, CPC,
c/c que dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-60407/2002-900-02-00.9

A G R AVA N T E : PILZ ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ALFREDO JOSÉ VICENZOTTO

A G R AVA D O : JURANDIR PALMIRO DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fl. 56, que negou seguimento ao seu recurso de re-
vista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/8.
Sem contraminuta nem contra-razões (fl. 58-v).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 19). Traslado regular, de acordo com o § 5º
do artigo 897 da CLT. Autenticação por declaração do advogado,
consoante lhe faculta o artigo 544, § 1º, do CPC, com a redação que
lhe conferiu a Lei nº 10.352/01. Peças autenticadas por declaração do
advogado.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl. 57,
que a r. decisão agravada foi publicada no dia 21/6/2002 e o termo
final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia
1º/7/2002
Certo é que, no dia 28/6/2002, o recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 2, P-02, Varas do Trabalho - Alfredo Issa e Rio Branco).
Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
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De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

<!ID48637-7>

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-60749/2002-900-02-00.9

A G R AVA N T E : FESTTON'S MODAS CONFECÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. CÉLIA REGIANE FERREIRA CATELLI

A G R AVA D O : MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA

ADVOGADO : DR. AGENOR BARRETO PARENTE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fl. 130, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/7.
Contraminuta e contra-razões a fls. 145/149.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (mandato tácito fl. 81). Traslado regular, de
acordo com o § 5º do artigo 897 da CLT. Peças autenticadas, uma a
uma.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
129, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 28.6.2002 (sexta-
feira) e o termo final para a interposição do agravo de instrumento
ocorreu no dia 10.7.2002 (quarta-feira), considerando-se que nos dias
8 e 9 os prazos ficaram suspensos em razão de feriado local (certidão
de fls. 143).
Certo é que, no dia 10.7.2002, o recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 2, P-05 - Varas do Trabalho - Praça Alfredo Issa e Av. Rio
Branco). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o
recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no pra-
zo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou, não
podendo ser considerado válido em relação a recursos de competência
do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.

Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-60.840/2002-900-09-00.6

A G R AVA N T E : DÉBORA CRISTINA AYRES ABICALAFFE

ADVOGADA : DRA. CARLA CIENDRA COSTA

A G R AVA D A : MARIA CRISTINA DE MELLO

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DE SALES GONÇALVES

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 9º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, invocando o óbice da Súmula nº
126 do TST (fls. 114-115).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-7).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 121-122) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 127-129), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 115) e a representação regular (fl. 15),
tendo sido processado nos autos principais, conforme dispunha a
Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
3) FUNÇÃO EXERCIDA PELA RECLAMANTE
No que diz respeito à função exercida pela Reclamante, o Regional
lastreou-se nas provas oral e documental produzidas nos autos para
concluir que, não obstante a Reclamante também ter exercido funções
na secretaria, sua atividade preponderante era a de professora.
Na revista, a Reclamada sustenta que a decisão Regional violou o art.
13 da Lei nº 9.394/96, pois não foram observados os requisitos para
o enquadramento da Reclamante na atividade de professora, razão
pela qual teria o Regional também incorrido em violação do art. 818
da CLT, bem como contrariado o princípio da primazia da realidade e
divergido dos arestos que colaciona para evidenciar conflito de en-
tendimentos.
Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de reexame do
conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta Instância Superior, a
teor do Enunciado nº 126 do TST. Nesta linha, ficam afastadas as
violações legais suscitadas, bem como a divergência jurisprudencial
colacionada.
4) CLÁUSULA NORMATIVA - PROFESSORA MENSALISTA -
HORAS EXTRAS
Verifica-se que o despacho-agravado analisou detidamente todas as
matérias discutidas na revista, vindo o agravo a atacar os seus fun-
damentos somente quanto à função exercida pela Reclamante, per-
manecendo, portanto, intocado o óbice oposto pelo Juízo "a quo"
quanto aos outros temas. À luz do que já foi reiteradamente decidido
nesta Corte, acerca da inoperância do agravo de instrumento que não
ataca os fundamentos do despacho-agravado, é que não se pode
admitir o recurso de revista quanto às matérias nele não ventiladas.
Nesse sentido, destacam-se os seguintes precedentes: TST-AG-ERR-
7.400/84, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, "in" DJ de
22/08/86; TST-AG-ERR-6.221/85, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal
Pleno, "in" DJ de 10/10/86; TST-AG-ERR-223.928/95, Rel. Min.
Armando de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 26/03/99. Óbice do Enunciado
n° 333 do TST.
6) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice dos Enunciados nos 126 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 02 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-RR-61249/2002-900-02-00.4

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

RECORRIDO : ADIEL MENDES LOPES

ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS LOURENÇO GOMES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 230/239, complementado a fls. 246/247, por força dos
embargos declaratórios de fls. 241/243, que negou provimento ao seu
recurso ordinário, para manter o reconhecimento de sucessão.
Nas razões de fls. 249/258, a recorrente sustenta o conhecimento da
revista, por violação dos arts. 10 e 448 da CLT e 5º, LV, da CF, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 225 da SDI e, também,
por divergência jurisprudencial.
Recebido o recurso pelo despacho de fl. 260, não foram apresentadas
contra-razões, conforme certidão de fl. 262.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho,
em cumprimento ao disposto no item III da Resolução Administrativa
nº 322/96.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fls. 60 e 160).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
248, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 5.7.2002 (sexta-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 17.7.2002.
Certo é que, no dia 16.7.2002, a recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 249 -
P02/Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-61279/2002-900-02-00.0

RECORRENTE : SERGUS CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERTO PARAHYBA DE ARRUDA PINTO

RECORRIDA : FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADA : DRª. ELIANE ANVERSI COUTINHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 112/116, complementado pelo de fl. 123, que deu
provimento parcial ao recurso ordinário do reclamante, para condená-
la ao pagamento de horas extras e reflexos; para determinar a in-
cidência da correção monetária no mês da prestação laboral e, ainda,
para responsabilizá-la exclusivamente pelos descontos de imposto de
renda e previdenciários.
Na minuta de fls. 224/230, argúi preliminar de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional e, no mérito, insurge-se contra os itens:
horas extras, correção monetária e multa decorrente da oposição dos
embargos de declaração. Fundamenta seu recurso nas alíneas "a" e
"c" do art. 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl. 143.
Contra-razões (fls. 148/159).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 32).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
124, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 16/8/2002, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 25/6/2002.
Certo é que, no dia 3/6/2002, a recorrente apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 127 - P02).
Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID48637-8>

PROC. Nº TST-RR-61285/2002-900-02-00.8
RECORRENTE : BANCO BMC S.A.

ADVOGADO : DR. MÁRIO CÉSAR RODRIGUES

RECORRIDO : FLORA PLACERES ALVAREZ CORRÊA

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO MORO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamado contra o v. acórdão
de fls. 280/284 que conheceu de seu do recurso ordinário e negou-lhe pro-
vimento relativamente aos temas: "horas extras - cargo de confiança", "cor-
reção monetária" e "descontos previdenciários e de imposto de renda". Ou-
trossim, deu provimento parcial ao recurso ordinário da reclamante, para
acolher sua condição de bancária e reconhecer a jornada diária de seis horas,
por aplicação do art. 244 da CLT.
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O recorrente sustenta o cabimento do recurso, nos termos do art. 896
da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl. 348.
Contra-razões a fls. 351/354.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fls. 103/104). Custas e depósito recursal efetuados a contento
(fls. 230/233 e 322)
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
285, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 26/2/02, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 6/3/02.
Certo é que, no dia 5/3/02, o recorrente apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 292 - P03).
Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional, não vincula o TST à sua observância, pois a sua eficácia
tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/3/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;

II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/9/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/8/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/6/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp,
DJ de 28/5/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Car-
valhido, DJ de 12/5/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 22/4/03; AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min.
Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/4/03; EDAGA-474920/SP, 5ª Tur-
ma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/3/03; AGA-452412/SP, 4ª Turma,
Min. Barros Monteiro, DJ de 10/3/03; ADRESP-364515/RS, 5ª Tur-
ma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/2/0,3; AGA-454179/SP, 2ª Turma,
Min. Paulo Medina, DJ de 17/2/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-61301/2002-900-02-00.2

RECORRENTE : ORSA CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO : ROSIVALDO ROSA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. INÊS RAQUEL ENTREPORTES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 200/202 que conheceu do seu recurso ordinário e
negou-lhe provimento, relativamente aos temas "acordo de compen-
sação" e "intervalo".
A recorrente sustenta o cabimento do recurso, nos termos do art. 896
da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl. 201.
Contra-razões a fls. 204/207.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 56), as custas e o depósito foram efetuados a contento (fls.
173, 186 e 200).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
210, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 2.7.2002, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 10.7.2002.
Certo é que, no dia 4.7.2002, a recorrente apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 211 - P17).
Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/9/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/8/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/6/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp,
DJ de 28/5/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Car-
valhido, DJ de 12/5/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 22/4/03; AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min.
Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/4/03; EDAGA-474920/SP, 5ª Tur-
ma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/3/03; AGA-452412/SP, 4ª Turma,
Min. Barros Monteiro, DJ de 10/3/03; ADRESP-364515/RS, 5ª Tur-
ma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/2/0,3; AGA-454179/SP, 2ª Turma,
Min. Paulo Medina, DJ de 17/2/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-61988/2002-900-02-00.6

A G R AVA N T E : WILLIAN ROBERTO DE MORAES

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fls. 237, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 239/242.
Contraminuta e contra-razões às fls. 249/254 e 255/268, respecti-
vamente.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 8). Processado nos autos principais, nos
termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN nº 16, que somente foram revogados
pelo ATO GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
238, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 3.5.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 13.5.2002.
Certo é que, no dia 13.5.2002, o recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 239, P-27-Vara do Trabalho de Osasco). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido juntado aos
autos no TRT na data de 18.6.2002, conforme certidão de fls. 238-v,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
13.5.2002.
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Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MLTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-62215/2002-900-02-00.7
RECORRENTE : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO : FRANCISCO DE JESUS NAVARRO

ADVOGADO : DR. FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 200/204, que conheceu do seu recurso ordinário e
negou-lhe provimento, relativamente aos temas "cerceio de defesa" e
"adicional de insalubridade".
O recorrente sustenta o cabimento do recurso, nos termos do art. 896
da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl. 213.
Contra-razões de fls. 215/216.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 11), custas pagas e depósito recursal efetuado (fl. 191, 192
e 212)
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
397, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 5.7.2002, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 15.7.2002.
Certo é que, no dia 15.7.2002, a reclamada apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância, conforme
registro de fl. 206 - P04 - Varas do Trabalho localizadas na Praça
Alfredo Issa e Avenida Rio Branco. Entretanto, não consta nos autos
a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/3/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

<!ID48637-9>

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/9/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/8/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/6/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp,
DJ de 28/5/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Car-
valhido, DJ de 12/5/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 22/4/03; AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min.
Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/4/03; EDAGA-474920/SP, 5ª Tur-
ma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/3/03; AGA-452412/SP, 4ª Turma,
Min. Barros Monteiro, DJ de 10/3/03; ADRESP-364515/RS, 5ª Tur-
ma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/2/0,3; AGA-454179/SP, 2ª Turma,
Min. Paulo Medina, DJ de 17/2/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-62237/2002-900-02-00.7

RECORRENTE : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA

RECORRIDA : MARCELO XAVIER

ADVOGADO : DR. LUÍS CARLOS DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada (fls. 195/207)
contra o acórdão proferido pelo TRT da 2ª Região (fls. 173/181,
complementado a fls. 190/193) que negou provimento ao seu recurso
ordinário quanto às horas extras e à compensação, e quanto à equi-
paração salarial.
Despacho de admissibilidade à fl. 212.
Não foram apresentadas contra-razões (fl. 213).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 41).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
194, que o acórdão dos embargos declaratórios foi publicado no dia
24/5/2002, sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 3/6/2002.
Certo é que, no dia 3/6/2002, a reclamada apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (Alfredo Issa
e Rio Branco, código P-01, fl. 195). Entretanto, não consta nos autos
a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
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"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-62348/2002-900-02-00.3

RECORRENTE : MARIA DO CARMO AMAZONAS DE VIVEIROS

ADVOGADO : DR. EDUARDO WATANABE MATHEUCCI

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 127/141) interposto contra acórdão
de fls. 118/125, do TRT da 2ª Região, que negou provimento ao
recurso ordinário da reclamante mantendo a d. sentença que extinguiu
o processo sem julgamento do mérito ante a ocorrência de tran-
sação.
Despacho de admissibilidade à fl. 142.
Contra-razões a fls. 144/158.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por advogado regularmente constituído nos
autos (fl. 8).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
126, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 26.3.2002 (terça-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 8.4.2002 (segunda-feira).
Certo é que, no dia 3.4.2002, a recorrente apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância - Alfredo Issa e
Rio Branco - P04 - (fl. 127). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.

Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC, 4ª
Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e além dos
precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJ de 23/09/03;
AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de
12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro Filho, DJ de 16/06/03;
AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-
383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 12/05/03;
EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03;
AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03;
EDAGA-474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03; ADRESP-
364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3; AGA-454179/SP,
2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03).
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-62351/2002-900-02-00.7

RECORRENTE : FABRIMA MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. ÉLIO ANTÔNIO COLOMBO JERÔNIMO

RECORRIDO : ALDO APARECIDO CAVASINI

ADVOGADO : DR. PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 85/90) interposto contra o acórdão
de fls. 81/83, que negou provimento ao recurso ordinário da re-
clamante, mantendo a condenação ao pagamento da multa de 40%
sobre o total dos depósitos do FGTS, em decorrência da aposen-
tadoria espontânea do reclamante.
A revista foi admitida pelo despacho de fl. 92.
Foram apresentadas contra-razões a fls. 95/111.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por advogados habilitados nos autos (fls. 14
e 57).
No que se refere à tempestividade, observa-se pela certidão de fl. 84,
que o acórdão recorrido foi publicado no dia 14/5/02 (terça-feira),
sendo que o termo final para a interposição do recurso de revista
ocorreu no dia 22/5/02 (quarta-feira).
Certo é que, no dia 21/5/02, a reclamada apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado (Posto 2 - fl. 85). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
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No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC, c/c
a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUIMENTO
ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-62355/2002-900-02-00.5

RECORRENTE : MANOEL RIBEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDA : TAPEÇARIA CUNHA GAGO

ADVOGADO : DR. PEDRO CÉSAR GIANOTTI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 217/237) interposto contra acórdão
de fls. 326/333 e 342/345, do TRT da 2ª Região, que deu parcial
provimento ao recurso ordinário da reclamada, para reconhecer pres-
critas as horas extras do período anterior a 27 de março de 1995,
autorizar a retenção do imposto de renda e descontos previdenciários
e determinar a incidência da correção monetária após o quinto dia útil
do mês seguinte ao da prestação dos serviços.
Despacho de admissibilidade a fls. 373/374.
Contra-razões a fls. 378/382.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por advogado regularmente constituído (fl.
8).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
346, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 7.5.2002 (terça-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 15.5.2002 (quarta-feira).
Certo é que, no dia 15.5.2002, o recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância - Alfredo Issa
e Rio Branco - P03 (fl. 347). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
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No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03).

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-63455/2002-900-02-00.9

A G R AVA N T E : BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO GIORGI FILHO

A G R AVA D O : MÁRCIO DE PAULA MAGALHÃES

ADVOGADA : DRA. SÍLVIA IVONE DE ALMEIDA BARROS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado contra o
r. despacho de fls. 271/272, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento do recurso, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 274/285.

Contraminuta a fls. 290/295. Sem contra-razões, conforme certificado
à fl. 295-v.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fls. 246/249). Processado nos autos principais,
nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN nº 16, que somente foram
revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
273, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 14/6/02 (sexta-
feira), sendo que o termo final para a interposição do agravo de
instrumento ocorreu no dia 24/6/02 (segunda-feira).
Certo é que, no dia 18/6/02, o reclamado apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(Alfredo Issa e Rio Branco-P02, fl. 274). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
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II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-64098/2002-900-02-00.6

A G R AVA N T E : CELSO ALVES DE TOLEDO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

A G R AVA D O : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ MIRRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fl. 195, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Em sua minuta de fls. 198/210, sustenta a viabilidade da revista.
Contraminuta a fls. 213/219.
Não houve remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fls. 7 e 211).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
196, que o r. despacho agravado foi publicado no dia 21/6/2002,
sendo que o termo final para a interposição do agravo de instrumento
ocorreu no dia 1/7/2002.
Certo é que, no dia 1/7/2002, o reclamante apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 198 - P02). Entretanto, não consta nos autos a comprovação
de que foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo
legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-64551/2002-900-02-00.4 TRT 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ATRAN TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. HISSAHI YOKOYAMA

A G R AVA N T E : LUIZ CARLOS PAULINO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. EDSON TADEU VARGAS BRAGA

A G R AVA D O : OS MESMOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada e pelo
reclamante contra o r. despacho de fl. 192, que negou seguimento aos
seus recursos de revista.
Sustentam o cabimento das revistas, pelos argumentos sintetizados
nas minutas de fls. 211/214 e 215/220.
Contraminuta da reclamada a fls. 225/228.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA

O agravo não merece ser admitido, tendo em vista a irregularidade de
representação.
Com efeito, o subscritor do agravo de instrumento, Dr. Hissashi
Yokoyama, recebeu poderes por meio do substabelecimento de fl. 82,
outorgado pelo Dr. Pedro Rocha Filho, a quem, por sua vez, foram
conferidos poderes pela Drª Patrícia Pasquinelli (procuração fl. 41)
por meio do substabelecimento de fl. 69, o qual, entretanto, foi
trasladado aos autos por meio de cópia não autenticada, razão pela
qual carece de validade, nos termos do art. 830 da CLT.
Nesse contexto, é inexistente o agravo de instrumento, tendo em vista
a irregularidade de representação processual, nos termos do Enun-
ciado nº 164 do TST.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento da reclamada.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE

O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 193 e 211) e está subscrito
por advogado regularmente constituído nos autos (fl. 8). Processado
nos autos principais, nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN nº 16, que
somente foram revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/2003, publicado
em 28.4.2003. CONHEÇO.

Consoante a reiterada jurisprudência desta Corte, nos termos do § 5º
do artigo 897 da CLT, superado o exame do conhecimento do agravo
de instrumento, passa-se de imediato à análise do atendimento dos
pressupostos extrínsecos do recurso de revista, de forma a permitir,
no caso de provimento do agravo de instrumento, o imediato jul-
gamento da revista denegada.
O recurso de revista, entretanto, não merece conhecimento.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
161, que o v. acórdão dos embargos declaratórios foi publicado no dia
25.5.2001 e o termo final para a interposição do recurso de revista
ocorreu no dia 5.6.2001.
Certo é que, no dia 1.6.2001, o reclamante apresentou o seu recurso
de revista no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(Vara do Trabalho de Barueri, código P-21, fl. 174). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição da Justiça do
Trabalho, mediante o sistema de protocolo integrado, não lhe retira o
ônus processual de interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade
que, em se tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do
Trabalho, se afere pela sua entrada no serviço de cadastramento do
Tribunal Regional de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
mormente no que tange aos recursos de natureza extraordinária, a ser
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal recor-
rido.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO PROVI-
MENTO ao agravo de instrumento do reclamante.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-airR-64566/2002-900-02-00.2 trt - 2ª região
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ADVOGADO : DR. IRINEU MANÓLIO

A G R AVA D O : JOSÉ VIRGÍNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOÃO DE DEUS GALDINO RAMOS

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto pelo Re-
clamado contra a decisão singular que denegou processamento ao seu
recurso de revista com fulcro no Enunciado nº 331/TST (fls. 82).
Considerando que a data de protocolização do recurso de revista
encontra-se ilegível, conforme verifica-se às fls. 70, o instrumento
está irregularmente formado, impossibilitando aferir a tempestividade
do recurso de revista, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
285 da SBDI-1 do TST.
Cabe salientar ainda que a cópia do acórdão do recurso ordinário, fls.
65-69, não possui assinatura, o que o torna inexistente.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência, para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

juÍz convocado vieira de mello filho
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-64599/2002-900-02-00.2
A G R AVA N T E : VICUNHA S.A.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O : FRANCISCO DE ARAÚJO MORAIS

ADVOGADO : DR. CÍCERO ISRAEL DE SOUZA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fls. 118/119, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/12.
Contraminuta (fls. 123/124).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fls. 15/16). Traslado regular, de acordo com o
§ 5º do artigo 897 da CLT.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
120, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 21.6.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 1º.7.2002.
Certo é que, no dia 1º.7.2002, a reclamada apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(Alfredo Issa e Rio Branco, código P-03, fl. 2). Entretanto, não consta
nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
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"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-64920/2002-900-02-00-9

A G R AVA N T E : DISK BOY SERVIÇOS AUXILIARES LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO TOMÉ

A G R AVA D O : JOBIMAR COSTA TELES

ADVOGADO : DR. ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fls. 57/59, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/8.
Sem contraminuta nem contra-razões a fl. 61-v.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 10). Traslado regular, de acordo com o § 5º
do artigo 897 da CLT. Peças autenticadas, uma a uma.

No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl. 60,
que a r. decisão agravada foi publicada no dia 16/8/02 e o termo final
para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia
26/8/02.
Certo é que, no dia 26/8/02, o recorrente apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 2, P-05 - Vara do Trabalho - Alfredo Issa e Rio Branco). En-
tretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
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Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-64923/2002-900-02-00.2

A G R AVA N T E : APARECIDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ GIANNELLA CATALDI

A G R AVA D A : SOLVAY INDUPA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO RICARDO GRUNWALD

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fl. 90, que negou seguimento ao seu recurso de re-
vista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/6.
Contraminuta e contra-razões a fls. 93/95 e 96/98, respectivamente.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 91/02) e está subscrito por
advogado regularmente constituído nos autos (fl. 11). Peças auten-
ticadas, uma a uma.
CONHEÇO.
Consoante a reiterada jurisprudência desta Corte, nos termos do § 5º
do artigo 897 da CLT, superado o exame do conhecimento do agravo
de instrumento, passa-se de imediato à análise do atendimento dos
pressupostos extrínsecos do recurso de revista, de forma a permitir,
no caso de provimento do agravo de instrumento, o imediato jul-
gamento da revista denegada.
O recurso de revista, entretanto, não merece conhecimento.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl. 54,
que o v. acórdão do Regional foi publicado no dia 28.5.2002 e o
termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no dia
5.6.2002.
Certo é que, no dia 4.6.2002, o recorrente apresentou o seu recurso de
revista no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 55,
P-02-Varas do Trabalho na Praça Alfredo Issa e Avenida Rio Branco).
Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido juntado aos
autos no TRT na data de 25.6.2002, conforme certidão de fl. 54-v,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 5.6.2002.
Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição, mediante o
sistema de protocolo integrado, não lhe retira o ônus processual de
interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade que, em se tratando
de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, se afere
pela sua entrada no serviço de cadastramento do Tribunal Regional de
origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
mormente no que tange aos recursos de natureza extraordinária, a ser
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal recor-
rido.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO PROVI-
MENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-64925/2002-900-02-00.1

A G R AVA N T E : SÃO PAULO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO : DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS LUIZ

ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado contra o
r. despacho de fls. 113/114, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/6.
Contraminuta e contra-razões a fls. 117/122 e 123/128.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2 e 115) e está subscrito
por advogado regularmente constituído nos autos (fls. 14). Traslado
regular, de acordo com o § 5º do artigo 897 da CLT. Peças au-
tenticadas, uma a uma.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
115, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 12/7/02 e o termo
final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia
22/7/02.
Certo é que, no dia 18/7/02, o recorrente apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 2, P-04 - Vara do Trabalho - Alfredo Issa e Rio Branco). En-
tretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.

De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-65310/2002-900-02-00.2

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ MIRRA

RECORRIDA : MARIA APARECIDA DE SOUZA LOPES FAZZIO

ADVOGADO : DR. EDMIR OLIVEIRA



Nº 74, segunda-feira, 19 de abril de 2004 1 389ISSN 1677-7018

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamado contra acór-
dão de fls. 195/202, que conheceu do seu recurso ordinário e negou-
lhe provimento, relativamente aos temas "estabilidade - doença ocu-
pacional" e "correção monetária - época própria".
O recorrente sustenta o cabimento do recurso, nos termos do art. 896
da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl. 211.
Contra-razões a fls. 213/222.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído (fls.
81/83), as custas e o depósito foram efetuados a contento (fls.
170/171 e 210).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
203, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 19.4.2002, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 29.4.2002.
Certo é que, no dia 29.4.2002, o recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 204 -
P02). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o
recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no pra-
zo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

<!ID48637-12>

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).

Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03).

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-66338/2002-900-02-00.7

A G R AVA N T E : THORCO INDUSTRIAL IMPLEMENTOS PARA TRA-
TORES LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ GUILHERME MAUGER

A G R AVA D O : VALDIVINO MOTA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. LÚCIA HELENA RODRIGUES ANTUNES DE
B A S TO S 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fls. 210/211, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 213/221.
Sem contraminuta nem contra-razões (fls. 222-v).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 212 e 213) e está subscrito
por advogado regularmente constituído nos autos (fl. 88). Processado
nos autos principais, nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN nº 16, que
somente foram revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/2003, publicado
em 28.4.2003. CONHEÇO.
Consoante a reiterada jurisprudência desta Corte, nos termos do § 5º
do artigo 897 da CLT, superado o exame do conhecimento do agravo
de instrumento, passa-se de imediato à análise do atendimento dos
pressupostos extrínsecos do recurso de revista, de forma a permitir,
no caso de provimento do agravo de instrumento, o imediato jul-
gamento da revista denegada.
O recurso de revista, entretanto, não merece conhecimento.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
200, que o v. acórdão do Regional, proferido em embargos de de-
claração, foi publicado no dia 23.4.2002 e o termo final para a
interposição do recurso de revista ocorreu no dia 2.5.2002.
Certo é que, no dia 26.4.2002, o recorrente apresentou o seu recurso
de revista no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl.
201 - P05 - Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido juntado aos
autos no TRT na data de 28.5.2002, conforme certidão de fl. 200-v,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 2.5.2002.
Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição da Justiça do
Trabalho, mediante o sistema de protocolo integrado, não lhe retira o
ônus processual de interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade
que, em se tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do
Trabalho, se afere pela sua entrada no serviço de cadastramento do
Tribunal Regional de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
mormente no que tange aos recursos de natureza extraordinária, a ser
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal recor-
rido.

Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a
eficácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO PROVI-
MENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-66461/2002-900-02-00.8

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA

A G R AVA D O : VLADEMIR ALMEIDA RIBEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fl. 799, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 801/808.
Contraminuta apresentada a fls. 814/818. Contra-razões de fls.
819/829.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 797).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
800, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 3.5.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 13.5.2002.
Certo é que, no dia 10.5.2002, o recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 801, P-02 - Varas do Trabalho localizadas na Praça Alfredo
Issa e Avenida Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a com-
provação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal
Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua
tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;

II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-66465/2002-900-03-00.0

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O : FÁBIO RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. ELCIVANE MARQUES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado contra o
r. despacho de fls. 897/898, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 899/904.
Sem contraminuta nem contra-razões (fls. 904-v).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 331). Processado nos autos principais, nos
termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN nº 16, que somente foram revogados
pelo ATO GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
898, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 29.8.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 6.9.2002.
Certo é que, no dia 6.9.2002, o recorrente apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
de Belo Horizonte (fl. 899). Entretanto, não consta nos autos a com-
provação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal
Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua
tempestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido juntado aos
autos no TRT na data de 13.9.2002, conforme certidão de fls. 898-v,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 6.9.2002.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-66850/2002-900-02-00.3

A G R AVA N T E : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRª. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D A : ELIANA MARIA DO NASCIMENTO GOMES

ADVOGADA : DRª. ADRIANA BOTELHO FRANGANIELLO BRAGA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 39, que negou seguimento ao seu recurso
de revista, a reclamada interpõe o presente agravo de instrumento.
Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso, pelos fundamentos
expostos em sua minuta de fls. 2/5.
Foram apresentadas minuta e contra-razões a fls. 52/65 e 66/75,
respectivamente.
Os autos não foram encaminhados à d. Procuradoria-Geral do Tra-
balho.
Com este breve RELATÓRIO,

<!ID48637-13>

D E C I D O.

O recurso está subscrito por advogado regularmente constituído nos
autos (fl. 6).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl. 50,
que o despacho denegatório do recurso de revista foi publicado no dia
23/8/02 (sexta-feira), sendo que o termo final para a interposição do
agravo de instrumento ocorreu no dia 2/9/02 (segunda-feira).
Certo é que, no dia 28/8/02, a reclamada apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado (Posto 3 - fl. 2). Entretanto, não consta
nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
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Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC, c/c
a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUIMENTO
ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-66923/2002-900-02-00.7

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

RECORRIDO : GERALDO LOPES DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DRA. ADELAIDE PAVLAK

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O TRT da 2ª Região, pelo v. acórdão de fls. 177/179, negou pro-
vimento ao recurso ordinário da reclamada.
Seguiram-se embargos declaratórios (fls. 181/182), os quais foram
rejeitados a fls. 184/185.
Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista (fls.
187/198).
Despacho de admissibilidade à fl. 203.
Contra-razões a fls. 206/201.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fls. 31, 166 e 199).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
186, que o acórdão referente ao julgamento dos embargos decla-
ratórios foi publicado no dia 30/7/02 (terça-feira), sendo que o termo
final para a interposição do recurso de revista ocorreu no dia 7/8/02
(quarta-feira).
Certo é que, no dia 7/8/02, o recorrente apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (Alfredo Issa e
Rio Branco-P05, fl. 187). Entretanto, não consta nos autos a com-
provação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal
Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua
tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-67429/2002-900-02-00.0

AGRAVANTE E RECOR-
RIDA

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: ARI RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : DR. PEDRO CALIL JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 452/459, complementado pelo de fls.
470/473, ambas as partes interpõem recursos de revista. O reclamante
a fls. 491/521 e a reclamada a fls. 475/485.
O r. despacho de fls. 522/524 negou seguimento ao recurso de revista
da reclamada e acolheu o do reclamante.
A reclamada interpõe agravo de instrumento, sustentando o cabi-
mento da revista pelos argumentos sintetizados na minuta de fls.
537/546.
Contraminuta e contra-razões a fls. 551/558 e 527/536.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA
O agravo de instrumento da reclamada está subscrito por advogados
regularmente constituídos nos autos (fls. 435/436).
Processado nos autos principais, nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da
Instrução Normativa nº 16, que somente foram revogados pelo ATO
GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
525, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 19.7.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 29.7.2002.
Certo é que, no dia 29.7.2002, a reclamada apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 537 - P41 - Vara do Trabalho de Cubatão). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre a recorrente o fato de o recurso ter sido registrado no
TRT na data de 16.8.2002, conforme certidão de fl. 536-v, porque
posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 29.7.2002.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
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Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento da reclamada.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

Constata-se que o recurso de revista do reclamante também incorre
no mesmo vício processual.
Com efeito, constata-se pela certidão de fl. 474, que o v. acórdão,
proferido em embargos de declaração, foi publicado no dia 26.2.2002
e o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 6.3.2002.
No dia 6.3.2002, o recorrente apresentou o seu recurso de revista no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 491 - P44 -
Vara do Trabalho de Santos). Entretanto, não consta nos autos a

comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Também não socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido re-
gistrado no TRT na data de 1.4.2002, conforme certidão de fl. 490-v,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 6.3.2002.
Consoante a fundamentação já exposta, o sistema de protocolo in-
tegrado regulamentado pelos TRTs não se aplica aos recursos des-
tinados ao TST, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 320 da e.
SDI-1.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista do reclamante.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-67759/2002-900-09-00.7

A G R AVA N T E : JOÃO DE OLIVEIRA BELLO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO PIMENTEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fl. 157, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 159/161.
O município reclamado apresentou tanto contraminuta ao agravo de
instrumento quanto contra-razões ao recurso de revista (fls. 164/167 e
169/197).
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho opina pelo não-provimento do
agravo de instrumento (fls. 201/203).
Com esse breve RELATÓRIO,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogados regularmente
constituídos nos autos (fl. 16). Processado nos autos principais, nos
termos dos § § 1º e 2º, II, da IN nº 16, que somente foram revogados
pelo ATO GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
157, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 2.8.2002, sexta-
feira, e o termo final para a interposição do agravo de instrumento
ocorreu no dia 12.8.2002, segunda-feira.
Certo é que, no dia 12.8.2002, o reclamante apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância da cidade de Ponta Grossa (fl. 158). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, no prazo legal, sendo
impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre o reclamante o fato de o recurso ter sido juntado aos
autos no TRT na data de 16.8.2002, conforme certidão de fl. 158,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
12.8.2002.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região não vincula o TST à sua ob-
servância, pois a eficácia da sua resolução tem aplicação restrita ao
âmbito de competência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 1º de abril de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID48637-14>

PROC. Nº TST-AIRR-68150/2002-900-02-00.3

A G R AVA N T E : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O : EDEMILSON DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 187, que negou seguimento ao seu recurso
de revista, sob o fundamento de incidência dos Enunciados nºs 331,
IV, e 333 do TST, além do artigo 896, "a", da CLT, a reclamada
DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A. interpõe agravo de ins-
trumento (fls. 2/12).
Sustenta, em síntese, que a revista é admissível por violação dos
artigos 5º, II, IV e LV, da Constituição Federal de 1988 e 71, § 1º, da
Lei nº 8.666/93, com a redação determinada pelo artigo 4º da Lei nº
9.032/95, pois a responsabilidade subsidiária reconhecida pelo Enun-
ciado nº 331, IV, do TST é, segundo afirma, estranha àqueles dis-
positivos. Aponta, ainda, violação dos artigos 455 da CLT e 896 do
Código Civil de 1916, pois a solidariedade somente pode decorrer da
expressa vontade das partes ou da lei. Insiste que a responsabilidade
subsidiária das empresas da Administração Pública indireta implica
violação do artigo 37, II e XXI, da Constituição Federal de 1988,
além de contrariedade aos Enunciados nºs 331, II, e 363 do TST.
Afirma que o r. despacho, ao negar seguimento à revista, com fun-
damento no Enunciado nº 331, IV, do TST, violou o artigo 896, § 1º,
da CLT.
O reclamante apresentou tanto contraminuta ao agravo de instrumento
quanto contra-razões ao recurso de revista (fls. 191/196 e 197/202,
respectivamente).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 24/25 e 154). Traslado regular, de acordo
com o § 5º do artigo 897 da CLT. Autenticação por declaração do
advogado, consoante lhe faculta o artigo 544, § 1º, do CPC, com a
redação que lhe conferiu a Lei nº 10.352/01. Peças autenticadas, uma
a uma.
CONHEÇO.
Consoante a reiterada jurisprudência desta Corte, nos termos do § 5º
do artigo 897 da CLT, superado o exame do conhecimento do agravo
de instrumento, passa-se de imediato à análise do atendimento dos
pressupostos do recurso de revista, de forma a permitir, no caso de
provimento do agravo de instrumento, o imediato julgamento da re-
vista denegada.
O recurso de revista, entretanto, não merece mesmo ser admitido.
Com efeito, o v. acórdão do Regional manteve a condenação sub-
sidiária da reclamada DERSA com fundamento no Enunciado nº 331,
IV, do TST, combinada com a culpa in eligendo da empresa.
Nesse contexto, as considerações relativas à suposta violação dos
artigos 5º, II, IV e LV, da Constituição Federal de 1988 e 71, § 1º, da
Lei nº 8.666/93, com a redação determinada pelo artigo 4º da Lei nº
9.032/95, encontram-se superadas, nos termos do Enunciado nº 333
do TST e do artigo 896, § 4º, da CLT.
Por outro lado, limitada a condenação à responsabilidade subsidiária
da reclamada DERSA, inviável cogitar-se de desrespeito ao artigo 37,
II e XXI, da Constituição Federal de 1988 ou aos Enunciados nºs 331,
II e 363 do TST, por falta de prequestionamento da matéria versada
em tais dispositivos, nos termos do Enunciado nº 297 do TST e da
Orientação Jurisprudencial nº 256 da e. SBDI-I.
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Preclusa, da mesma forma, a alegada violação dos artigos 455 da CLT
e 896 do Código Civil de 1916, uma vez que nada considerou o v.
acórdão do Regional a respeito da matéria disciplinada por aqueles
dispositivos de lei.
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 897, § 5º,
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-68279/2002-900-09-00.3

A G R AVA N T E : CLOTILDE MARIA DE MIRANDA MACHADO BRES-
SAN

ADVOGADA : DRA. SÍLVIA LÚCIA ARRUDA DOS SANTOS BLAN-
CO

A G R AVA D O : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamante contra o
r. despacho de fl. 286, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 288/290.
Contraminuta e contra-razões a fls. 293/295 e 297/301.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 286/288/286-v) e está
subscrito por advogado regularmente constituído nos autos (fls. 10).
Processado nos autos principais, nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN
nº 16, que somente foram revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/2003,
publicado em 28.4.2003. CONHEÇO.
Consoante a reiterada jurisprudência desta Corte, nos termos do § 5º
do artigo 897 da CLT, superado o exame do conhecimento do agravo
de instrumento, passa-se de imediato à análise do atendimento dos
pressupostos extrínsecos do recurso de revista, de forma a permitir,
no caso de provimento do agravo de instrumento, o imediato jul-
gamento da revista denegada.
O recurso de revista, entretanto, não merece conhecimento.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
269, que o v. acórdão do Regional foi publicado no dia 5.4.2002 e o
termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no dia
15.4.2002.
Certo é que, no dia 12.4.2002, o recorrente apresentou o seu recurso
de revista no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl.
272 - Vara do Trabalho de Londrina). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido juntado aos
autos no TRT na data de 22.4.2002, conforme certidão de fls. 269-v,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
15.4.2002.
Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição da Justiça do
Trabalho, mediante o sistema de protocolo integrado, não lhe retira o
ônus processual de interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade
que, em se tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do
Trabalho, se afere pela sua entrada no serviço de cadastramento do
Tribunal Regional de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
mormente no que tange aos recursos de natureza extraordinária, a ser
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal recor-
rido.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO PROVI-
MENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-68296/2002-900-02-00.9 trt - 2ª região

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ADVOGADO : DR. IRINEU MANÓLIO

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : DR. JOÃO DE DEUS GALDINO RAMOS

D E c i s ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-06) foi interposto pelo
Reclamado contra a decisão singular de fls. 85 que denegou pro-
cessamento ao seu recurso de revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido, não veio aos
autos, desatendendo, assim, ao disposto no art. 897, § 5º da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º da
CLT e na IN nº 16/99, III e X do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUiz CONVOCADo vieira de mello filho
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-68431/2002-900-02-00.6

A G R AVA N T E : EMPRESA TEJOFRAM SANEAMENTOS SERVIÇOS
GERAIS

ADVOGADO : DR. MANOEL SANTANA CAMARA ALVES

A G R AVA D O : EDEMILSON DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada, Empresa
Tejofram Saneamentos Serviços Gerais, contra o r. despacho de fl. 95,
que negou seguimento ao seu recurso de revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/12.
O reclamante apresentou tanto contraminuta ao agravo de instrumento
quanto contra-razões ao recurso de revista (fls. 101/105 e 106/110,
respectivamente).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
O presente recurso não merece prosseguir, uma vez que está ir-
regularmente formado, na medida em que não vem acompanhado da
certidão de publicação do v. acórdão do Regional, de traslado obri-
gatório, conforme exige o art. 897 da CLT, com a redação que lhe deu
a Lei nº 9.756/98.
Registre-se que a certidão de publicação do acórdão do Regional,
salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da
revista, é peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de
instrumento, porque imprescindível para se aferir a tempestividade do
recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato
julgamento. Precedentes: AGEAIRR 538.096/99, Min. Milton de
Moura França, DJ 18.8.00, unânime; EAIRR 611.715/99, Min. Milton
de Moura França, DJ 1º.12.00, unânime; AGEAIRR-598.025/99, Min.
Vantuil Abdala, Julgado em 12.2.2001, por maioria (o despacho agra-
vado mencionou expressamente a data da publicação da decisão do
Regional e a data da interposição da revista. Havia, também, carimbo
do protocolo-geral); EAIRR-637.913/00, Min. B. Pereira, DJ
15.12.00; EAIRR-589.881/99, Min. B. Pereira, DJ 1º.12.00; EAIRR-
617.343/99, Min. B. Pereira, DJ 10.11.00; EAIRR-598.087/99, Min.
V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-552.558/99, Min. V. Abdala, DJ
18.8.00; EAIRR-549.281/99, Min. Rider de Brito, DJ 9.3.01, unâ-
nime; EAIRR-635.308/00, Min. Carlos Alberto, DJ 15.12.00, unâ-
nime.
A jurisprudência da SDI é exatamente neste sentido: "AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº
9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A JUNTADA,
SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS QUE ATESTEM
A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA".
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 897, § 5º,
da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-69462/2002-900-02-00.4

A G R AVA N T E : SOCIEDADE DE BENEFICÊNCIA E FILANTROPIA
SÃO CRISTÓVÃO - HOSPITAL E MATERNIDADE
SÃO CRISTÓVÃO

ADVOGADO : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D A : LILIAN PANARO

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE JOSÉ CORDEIRO DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fls. 77, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/8.
Sem contraminuta (fl. 79-verso).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,

D E C I D O.

O agravo não merece ser admitido, tendo em vista a irregularidade de
representação.
Com efeito, os subscritores do agravo de instrumento, Drs. Francisco
A. L. R. Cucchi e Valquiria Faria de Macedo receberam poderes por
meio das cópias dos mandatos de fls. 34/35, 52/53 e 74/75, as quais,
entretanto, não foram autenticadas, razão pela qual carecem de va-
lidade, nos termos do art. 830 da CLT.
Nesse contexto, é inexistente o agravo de instrumento, tendo em vista
a irregularidade de representação processual, nos termos do Enun-
ciado nº 164 do TST.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento da reclamada.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-69468/2002-900-02-00.1

A G R AVA N T E : TIMEX DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. OSWALDO SANT'ANNA E DRA. CARLA RODRI-
GUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O : LUIZ CEZAR DE LIMA

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO NOGUEIRA
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fls. 160/161, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Em sua minuta de fls. 2/13, sustenta a viabilidade da revista.
Contraminuta a fls. 164/166.
Não houve remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,

D E C I D O.

O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que está
irregularmente formado, na medida em que não se encontram au-
tenticadas as cópias referentes à procuração do subscritor do agravo
(fls. 21 e 58), de traslado obrigatório, nos termos do § 5º do artigo
897 da CLT.
A jurisprudência do Tribunal, cristalizada no item IX da Instrução
Normativa 16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem
estar "autenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma
forma estabelece o art. 830 da CLT. Cabe citar, ainda, os seguintes
precedentes da SDI: E-AIRR-317.147/96, rel. Min. Milton de Moura
França, DJ 11/2/00; AGEAIRR-606.485/99, rel. Min. João Batista, DJ
16/3/01; EAIRR-615.442/99, rel. Min. João Batista, DJ 16/3/01 e
EAIRR-429.913/98, rel. Min. Carlos Alberto, DJ 30/6/00.
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 897, § 5º,
da CLT, c/c o item IX da Instrução Normativa nº 16 do TST, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-69585/2002-900-02-00.5

A G R AVA N T E : GM TRNSPORTE LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ OTÁVIO CAMARGO PINTO

A G R AVA D O : HÉLIO CÂNDIDO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. LUIZ FLÁVIO MARTINS DE ANDRADE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fl. 218, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/17.
Contraminuta apresentada a fls. 221/222. Sem contra-razões.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 22).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
219, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 30.8.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 9.9.2002.
Certo é que, no dia 9.9.2002, o recorrente apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 2, P-02 - Varas do Trabalho localizadas na Praça Alfredo Issa e
Avenida Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a compro-
vação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal
Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua
tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-69688/2002-900-02-00.5

A G R AVA N T E : MARILENE MARCON GONZALEZ ARANTES

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BENITO VIVIANI

A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

<!ID48637-15>

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 1.456, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, a reclamante interpõe o presente agravo de ins-
trumento.
Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso, pelos fundamentos
expostos em sua minuta de fls. 1.458/1.465.
Foram apresentadas minuta e contra-razões a fls. 1.472/1.482 e
1.483/1.498, respectivamente.
Os autos não foram encaminhados à d. Procuradoria-Geral do Tra-
balho.
Com este breve RELATÓRIO,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por advogado regularmente constituído nos
autos (fl. 18).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
1.457, que o despacho denegatório do recurso de revista foi publicado
no dia 19/7/02 (sexta-feira), sendo que o termo final para a in-
terposição do agravo de instrumento ocorreu no dia 29/7/02 (segunda-
feira).
Certo é que, no dia 29/7/02, a reclamante apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado (Posto 2 - fl. 1.458). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.

Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC, c/c
a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUIMEN-
TO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-RR-69833/2002-900-02-00.8

RECORRENTE : ATAIDES ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRENTE : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 336/340, interpõe o reclamante o recurso
de revista.
Na minuta de fls. 342/365, sustenta o cabimento do recurso.
Despacho de admissibilidade à fl. 336 e contra-razões apresentadas a
fls. 368/375.
O reclamado interpõe recurso de revista adesivo a fls. 376/392.
Admitido o recurso pelo r. despacho de fl. 394, foram apresentadas as
contra-razões de fls. 399/415.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,

D E C I D O.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 08).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
341, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 30.4.2002, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 9/5/2002.
Certo é que, no dia 8/5/2002, o recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 342, P-
05-Varas do Trabalho da Praça Alfredo Issa e da Avenida Rio Bran-
co). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso
foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido registrado no
TRT na data de 29/5/2002, conforme certidão de fl. 341-verso, porque
posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 9/5/2002.
Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição, mediante o
sistema de protocolo integrado, não lhe retira o ônus processual de
interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade que, em se tratando
de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, se afere
pela sua entrada no serviço de cadastramento do Tribunal Regional de
origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista do reclamante.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMADO

Considerando-se que o recurso de revista do reclamante não foi co-
nhecido, constatada a ausência de pressuposto extrínseco de admis-
sibilidade recursal, fica prejudicado o exame do recurso de revista do
reclamado, nos termos do artigo 500, III, do CPC.
Nesse sentido já decidiu a e. SDI-I, no julgamento do Processo TST-
ERR-222.076/95, Rel. Ministro Rider de Nogueira de Brito, DJ de
3.9.1999.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista
adesivo do reclamado.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-70275/2002-900-02-00.3

A G R AVA N T E : KOLINOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES
CUCCHI

A G R AVA D O : ALMIRO SERAFIM SOARES

ADVOGADO : DR. EDMILSON TRIVELONI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fls. 131/132, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/13.
Sem contraminuta nem contra-razões a fls. 143-v.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fls. 14/15). Traslado regular, de acordo com o
§ 5º do artigo 897 da CLT. Peças autenticadas, uma a uma.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
133, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 6/9/02 e o termo
final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia
16/9/02.
Certo é que, no dia 16/9/02, o recorrente apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 2, P-01, Varas do Trabalho - Alfredo Issa e Rio Branco). En-
tretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.

De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-70431/2002-900-02-00.6 trt - 2ª região

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ADVOGADO : DR. IRINEU MANÓLIO

A G R AVA D O : LUPÉRCIO MARCIANO

ADVOGADO : DR. RONALDO BATISTA DE ABREU

D E c i s ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-06) foi interposto pelo
Reclamado contra a decisão singular de fls. 81 que denegou pro-
cessamento ao seu recurso de revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido, não veio aos
autos, desatendendo, assim, o disposto no art. 897, § 5º da CLT.
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É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º da
CLT e na IN nº 16/99, III e X do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUiz CONVOCADo vieira de mello filho
Relator
PROC. Nº TST-AIRR-70.831/2002-900-02-00.1

A G R AVA N T E : SOBRAL INVICTA S.A.

ADVOGADO : DR. EDUARDO GARCIA MORAES DO NASCIMEN-
TO 

A G R AVA D A : SÔNIA MARIA DE SOUZA MORAES

ADVOGADO : DR. CELSO ANÍSIO CIRIACO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 2º Regional negou seguimento ao recurso de revista
da Reclamada, com base nas Súmulas nos 221 e 296 do TST (fl.
12).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2 - 11 ) .
Foi oferecida apenas contraminuta ao agravo (fls. 128-130), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 14) e tem representação regular (fl.
16), tendo sido processado nos autos principais, conforme dispunha a
Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
No tocante ao tema da estabilidade provisória decorrente de acidente
de trabalho, o Regional julgou devida a indenização, ao fundamento
de que restara comprovado o acidente de trabalho e que o encer-
ramento das atividades fabris da Empresa no Estado de São Paulo não
atingia o direito à estabilidade, sendo certo que houve a continuidade
das atividades da Empresa em outro Estado, além da existência de um
escritório administrativo em São Paulo.
A Reclamada alegou que o fechamento do estabelecimento era fato
extintivo do direito à estabilidade provisória e, portanto, da inde-
nização. Alegou violação do art. 170 da Constituição Federal e con-
trariedade ao Enunciado nº 173 do TST, suscitando, ainda, diver-
gência jurisprudencial.
O primeiro e terceiro arestos cotejados à fl. 117 são oriundos de
Turma do TST, inservíveis, portanto, à luz do art. 896, "a", da CLT,
consoante o posicionamento sufragado pelos precedentes desta Corte,
que se seguem: TST-RR-357.142/97, Rel. Min. Ronaldo José Lopes
Leal, 1ª Turma, "in" DJ de 21/06/02; TST-RR-426.860/98, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 17/05/02; TST-
RR-567.721/99, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª
Turma, "in" DJ de 14/06/02; TST-RR-589.972/99, Rel. Min. Ives
Gandra Martins Filho, 4ª Turma, "in" DJ de 23/06/00. Incidente o
óbice do Enunciado nº 333 do TST.
Por sua vez, o segundo aresto cotejado à fl. 117 aborda situação fática
diversa daquela dos autos, tratando do encerramento da garantia de
emprego do dirigente sindical em razão da extinção da Empresa.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado n° 296 do TST.
Vale ressaltar que a decisão Regional está em consonância com o
entendimento jurisprudencial desta Corte, no sentido de reconhecer o
direito à estabilidade provisória decorrente de acidente de trabalho
mesmo após o fechamento do estabelecimento, mormente quando
comprovada a permanência em funcionamento de unidades da Em-
presa em outras localidades. Nesse sentido, os seguintes precedentes:
TST-RR-503.124/98, 1ª Turma, Rel. Min. João Orestes Dalazen, "in"
DJ de 06/02/04; TST-RR-346.325/97, 3ª Turma, Rel. Min. Francisco
Fausto, "in" DJ de 28/04/00; TST-E-RR-704.998/00, SBDI-1, Rel.
Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, "in" DJ de 05/12/03; TST-E-
RR-586.324/99, SBDI-1, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira,
"in" DJ de 30/01/04. Assim, emerge como obstáculo à revisão pre-
tendida a orientação fixada no Enunciado n° 333 do TST. Afastadas,
nessa linha, a violação constitucional argüida e a contrariedade su-
m u l a r.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice das Súmulas nos 296 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 02 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-72352/2002-900-02-00.0

A G R AVA N T E : ROSANGELA MARTINS RIBEIRO

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BENITO VIVIANI

A G R AVA D O : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamante contra o
r. despacho de fl. 453, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento do recurso, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 455/462.
Contraminuta e contra-razões a fls. 469/476 e 477/490.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

<!ID48637-16>

D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 19). Processado nos autos principais, nos
termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN nº 16, que somente foram revogados
pelo ATO GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
454, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 26/4/02 (sexta-
feira), sendo que o termo final para a interposição do agravo de
instrumento ocorreu no dia 6/5/02 (segunda-feira).
Certo é que, no dia 6/5/02, a recorrente apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(Alfredo Issa e Rio Branco-P02, fl. 455). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-

452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-72444/2002-900-02-00.0

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: ODEVAL BALIEIRO

ADVOGADA : DRA. WALKÍRIA DANIELA FERRARI

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. REGIANE MARIA DA SILVA MOURA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 399/402, complementado a fls. 408/409,
por força dos embargos de declaração de fls. 404/405, que negou
provimento aos recursos ordinários interpostos pelo reclamado e pelo
reclamante, ambas as partes interpuseram recurso de revista.
Nas razões de fls. 411/425, o reclamado insurge-se contra a con-
denação no pagamento das horas extras, multa normativa, além da
determinação de aplicação de índices da correção monetária a partir
do mês da prestação dos serviços.
O reclamante apresentou as razões de fls. 428/437.
O r. despacho de fl. 427 deu seguimento ao recurso de revista do
reclamado e o de fls. 439 negou seguimento à revista do reclamante,
contra cuja decisão ele interpôs o agravo de instrumento de fls.
461/468.
Contra-razões a fls. 443/460 e 475/4792 e contraminuta a fls.
470/472.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho,
em cumprimento ao disposto no item III da Resolução Administrativa
nº 322/96.
Com este breve relatório,

D E C I D O.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE

O agravo está subscrito por advogada devidamente habilitada nos
autos (fl. 10)
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
440, que o r. despacho que indeferiu o processamento do recurso de
revista foi publicado no dia 26.4.2002, sendo que o termo final para
a interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia 6.5.2002.
Certo é que, no último dia do prazo recursal, o recorrente apresentou
o seu recurso no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 461 - P-27/Osasco). Entretanto, não consta nos autos a com-
provação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal
Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua
tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a
eficácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
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"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
O recurso de revista do reclamado está subscrito por advogado de-
vidamente habilitado nos autos (fl. 188).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
410, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 8.1.2002 (terça-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 16.1.2002
Certo é que, no dia 12.9.2001, o recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 411 -
P27/Osasco). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que
o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no
prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Também não socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido re-
gistrado no TRT na data de 1º.2.2002, conforme certidão de fl. 410,
verso, porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
16.1.2002.
Consoante a fundamentação já exposta, o sistema de protocolo in-
tegrado regulamentado pelos TRTs não se aplica aos recursos des-
tinados ao TST, nos termos do Orientação Jurisprudencial nº 320 da
e. SDI-1
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista do reclamado e ao agravo de ins-
trumento do reclamante. Constatado equívoco na numeração, renu-
merem os autos, a partir da folha 468.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-72459/2002-900-02-00.8

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR. NEWTON DORNELES SARATT

AGRAVADO E RECORRI-
DO

: CARLOS MARCELO MOREIRA GUEDES

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRENTE : PREVER S.A. SEGUROS E PREVIDÊNCIA

ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
À Secretaria da 4ª Turma para renumerar os autos, a partir da folha
536.
Brasília, 30 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-72863/2003-900-02-00.2

RECORRENTE : VANDERLEI ARAÚJO SOARES

ADVOGADO : DR. ROBERTO MARTINS COSTA

RECORRIDO : BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S.A. - BBC (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E SOUZA AN-
DRADE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante (fls.
166/174) contra o acórdão proferido pelo TRT da 2ª Região (fls.
143/145, complementado a fls. 153/155 e a fls. 162/163) que não
conheceu do seu recurso ordinário porque deserto, sob o fundamento
de que não faz jus ao benefício da justiça gratuita.
Despacho de admissibilidade à fl. 175.
Não foram apresentadas contra-razões (fls. 177).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 8).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
164, que o acórdão dos embargos declaratórios foi publicado no dia
3.9.2002, sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 11.3.2002.
Certo é que, no dia 11.9.2002, o reclamante apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (Alfredo Issa
e Rio Branco, código P-01, fl. 166). Entretanto, não consta nos autos
a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-72929/2003-900-02-00.4

RECORRENTE : ROYAL BUS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

RECORRIDO : DERMEVALDO SOUZA DE ABREU

ADVOGADO : DR. JOÃO ALBERTO NALDONI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 2030/2054) interposto contra acór-
dão de fls. 2007/2014 e 2025/2028, do TRT da 2ª Região, que deu
provimento ao recurso ordinário do reclamante, para acrescer à con-
denação o pagamento de diferenças de décimo terceiro salário pro-
porcional, férias proporcionais, e multa de 40% do FGTS.
Despacho de admissibilidade à fl. 2055.
Contra-razões a fls. 2057/2062.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,

D E C I D O.
O recurso está subscrito por advogado regularmente constituído (fl.
53).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
2019, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 16.7.2002 (ter-
ça-feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 24.7.2002 (quarta-feira).
Certo é que, no dia 23.7.2002, a recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância - Vara do
Trabalho de São Caetano do Sul - P13 (fl. 2030). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
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Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

<!ID48637-17>

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03).
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-72942/2003-900-02-00.3

RECORRENTES : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO E OUTRO

ADVOGADO : DR. EDNO BENTO MARTINS

RECORRIDO : SERGIO GALDINO

ADVOGADA : DRª. JULIMÁRI RODRIGUES LEME

RECORRIDA : HIGILIMP LIMPEZA AMBIENTAL LTDA.

ADVOGADA : DRª. RAQUEL C. HOLMES CATÃO BASTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Determino à Secretaria da Quarta Turma que proceda a reautuação
dos autos, a fim de que passe a constar como recorridos: SERGIO
GALDINO - Advogada: Drª. Julimári Rodrigues Leme e HIGILIMP
LIMPEZA AMBIENTAL LTDA. - Advogada: Drª. Raquel C. Holmes
Catão Bastos.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-72993/2003-900-02-00.5

RECORRENTE : UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA. E
OUTRO

ADVOGADO : DR. FÁBIO ANDRÉ FADIGA

RECORRIDA : BÁRBARA LISANDRA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : DR. FERNANDO CALSOLARI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 601/632) interposto contra acórdão
de fls. 589/599, do TRT da 2ª Região, que deu parcial provimento ao
recurso ordinário da reclamada, para permitir a incidência dos des-
contos do imposto de renda sobre o crédito da reclamante.
Despacho de admissibilidade à fl. 633.
Contra-razões a fls. 644/653.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por advogado regularmente constituído (fl.
660).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
600, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 3.9.2002 (terça-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 19.9.2002 (quinta-feira).
Certo é que, no dia 11.9.2002, a recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância - Vara do
Trabalho de Santo André - P11 (fl. 601). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou, não
podendo ser considerado válido em relação a recursos de competência
do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03).

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-73127/2003-900-02-00.1

RECORRENTE : NILSON DE ALCÂNTARA BRASIL

ADVOGADO : DR. MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA PAULA

RECORRIDA : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR. ANSELMO CARLOS SOARES

RECORRIDO : TRANSPORTADORA BARRENSE LTDA.

ADVOGADA : DRª ISABEL CRISTINA SACUTE

RECORRIDO : THOR SEGURANÇA S/C LTDA.

ADVOGADA : DRª VANILDA CAMPOS RODRIGUES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante (fls.
193/196) contra o v. acórdão proferido pelo TRT da 2ª Região (fls.
176/179, complementado a fls. 190/191), que negou provimento ao
recurso ordinário da reclamada, empresa tomadora dos serviços, man-
tendo a sua responsabilidade subsidiária pela satisfação dos créditos
trabalhistas.
Despacho de admissibilidade à fl. 198.
Contra-razões apresentadas a fls. 200/202.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 26).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
192, que o acórdão dos embargos declaratórios opostos pela recla-
mada foi publicado no dia 2/8/2002, sendo que o termo final para a
interposição do recurso de revista ocorreu no dia 12/8/2002.
Certo é que, no dia 13/5/2002, o reclamante apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (Alfredo Issa
e Rio Branco, código P-04, fl. 193). Entretanto, não consta nos autos
a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a
eficácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
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Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-73173/2003-900-02-00.0

RECORRENTE : CARLOS DAIUB MUSSA

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSARINE DA SILVA

RECORRIDA : PAULINO INTERMEDIAÇÕES DE NEGÓCIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. MILTON TUCCI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 216/221) interposto contra acórdão
de fls. 199/203 e 211/214, do TRT da 2ª Região, que negou pro-
vimento ao recurso ordinário do reclamante.
Despacho de admissibilidade à fl. 222.
Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidão de fl.
224.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por advogado regularmente constituído (fl.
8).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
215, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 20.8.2002 (terça-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 28.8.2002 (quarta-feira).
Certo é que, no dia 28.8.2002, o recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância - Alfredo Issa
e Rio Branco - P03 (fl. 216). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.

Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03).
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-73253/2003-900-02-00.6

AGRAVANTE E RECOR-
RIDA

: ANA LÚCIA LEITE ALVES

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. LUCIANA VALERIANO DE MELO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 412/420, complementado a fls. 442/443,
por força dos embargos de declaração de fls. 434/436 e 437/438, que
deu parcial provimento aos recursos ordinários interpostos pelo re-
clamado e pela reclamante, ambas as partes interpuseram recursos de
revista.
Nas razões de fls. 452/489, o reclamado argúi, preliminarmente, a
nulidade do v. acórdão, por negativa de prestação jurisdicional e por
julgamento ultra petita. No mérito, insurge-se contra a responsabi-
lidade pelos recolhimentos previdenciáios e de imposto de renda, o
pagamento da multa prevista no art. 538 do CPC, função de chefia,
horas extras, reflexos dos Descansos Semanais Remunerados e in-
tegração da ajuda-alimentação.
A reclamante apresentou as razões de fls. 445/451.
O r. despacho de fls. 495 deu seguimento ao recurso de revista do
reclamado e negou seguimento à revista da reclamante, contra cuja
decisão ela interpôs o agravo de instrumento de fls. 537/543.
Contra-razões a fls. 498/529 e 555/561 e contraminuta a fls.
550/552.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho,
em cumprimento ao disposto no item III da Resolução Administrativa
nº 322/96.
Com esse breve Relatório,
DECIDO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE
O agravo está subscrito por advogado devidamente habilitado nos
autos (fls. 9 e 147)
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
496, que o r. despacho que indeferiu o processamento do recurso de
revista foi publicado no dia 26.10.2001, sendo que o termo final para
a interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia 5.11.2001.
Certo é que, no último dia do prazo recursal, a recorrente apresentou
o seu recurso no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 537 - P-03/Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

<!ID48637-18>

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
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"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
O recurso de revista do reclamado está subscrito por advogado de-
vidamente habilitado nos autos (fl. 491).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
444, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 17.7.2001 (terça-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 25.7.2001.
Certo é que, no último dia do prazo recursal, o recorrente apresentou
o seu recurso no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 452 - P02/Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
Também não socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido re-
gistrado no TRT na data de 11.9.2001, conforme certidão de fl. 451
verso, porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
11 . 9 . 2 0 0 1 .
Consoante a fundamentação já exposta, o sistema de protocolo in-
tegrado regulamentado pelos TRTs não se aplica aos recursos des-
tinados ao TST, nos termos do Orientação Jurisprudencial nº 320 da
e. SDI-1.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista do reclamado e ao agravo de ins-
trumento da reclamante.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-73304/2003-900-02-00.0

AGRAVANTE E RECOR-
RIDA

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: VICENTE NUNES BARBOSA

ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 437/438, complementado pelos de fls. 422,
437/438 e 445, ambas as partes interpõem recursos de revista. O
reclamante, a fls. 447/463, e a reclamada, a fls. 465/480.
O r. despacho de fls. 494/495 negou seguimento ao recurso de revista
da reclamada e acolheu o do reclamante.
A reclamada interpõe agravo de instrumento, sustentando o cabi-
mento da revista, pelos argumentos sintetizados na minuta de fls.
505/513.
Contraminuta/Contra-razões a fls. 518/521 e 522/527.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA
O agravo de instrumento da reclamada está subscrito por advogados
regularmente constituídos nos autos (fls. 514/515).
Processado nos autos principais, nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN
nº 16, que somente foram revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/2003,
publicado em 28.4.2003.

No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
496, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 28.6.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 10.7.2002, visto que não houve expediente nos dias 8 e 9.7.2002,
conforme certidão de fl. 496.
Certo é que, no dia 10.7.2002, a reclamada apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 505 - P41 - Vara do Trabalho de Cubatão). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre a recorrente o fato de o recurso ter sido registrado no
TRT na data de 30.7.2002, conforme certidão de fl. 504-v, porque
posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 10.7.2002.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento da reclamada.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

Constata-se que o recurso de revista do reclamante também incorre
no mesmo vício processual.
Com efeito, constata-se pela certidão de fl. 423, que o v. acórdão,
proferido em embargos de declaração, foi publicado no dia 4.9.2001
e o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 12.9.2001.
No dia 11.9.2001, o recorrente apresentou o seu recurso de revista no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 447 - P41 -
Vara do Trabalho de Cubatão). Entretanto, não consta nos autos a

comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Também não socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido re-
gistrado no TRT na data de 6.6.2002, conforme certidão de fl. 446-v,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
15.5.2002.
Consoante a fundamentação já exposta, o sistema de protocolo in-
tegrado regulamentado pelos TRTs não se aplica aos recursos des-
tinados ao TST, nos termos da OJ nº 320 da e. SDI-1.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista do reclamante.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-73327/2003-900-02-00.4

RECORRENTE : DEIRES DEAN FERNANDES

ADVOGADO : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

RECORRIDA : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADA : DRª. ALINE DURAN GALASTRE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 135/140) interposto contra o acór-
dão de fls. 130/133, que negou provimento ao recurso ordinário da
reclamante, mantendo a sentença que julgou improcedente a ação.
A revista foi admitida pelo despacho de fl. 141.
Foram apresentadas contra-razões a fls. 143/159.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por advogado habilitado nos autos (fl.
109).
No que se refere à tempestividade, observa-se pela certidão de fl. 134,
que o acórdão recorrido foi publicado no dia 13/9/02 (sexta-feira),
sendo que o termo final para a interposição do recurso de revista
ocorreu no dia 23/9/02 (segunda-feira).
Certo é que, no dia 18/9/02, a reclamante apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado (Posto 18 - fl. 135). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
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"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC, c/c
a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUIMENTO
ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-73402/2003-900-02-00.7

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: NATALINO OLEGÁRIO

ADVOGADO : DR. RODRIGO LOPES GAIA

AGRAVADA E RECOR-
RENTE

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Examinando-se os autos, constata-se que a COMPANHIA SIDERÚR-
GICA PAULISTA - COSIPA apresentou recurso de revista a fls.
379/419, que foi admitido pelo r. despacho de fl. 425.
O reclamante, por seu turno, ao ser intimado para contra-arrazoar o
recurso de revista, apresentou recurso de revista adesivo (fls.
438/447), ao qual foi negado processamento pelo r. despacho de fls.
448/449.
Houve equívoco da i. Presidência do Tribunal Regional do Trabalho
da 2ª Região ao proferir o despacho denegatório de fls. 448/449,
referente ao recurso de revista adesivo do reclamante.
Com efeito, em se tratando de recurso adesivo, cuja sorte está su-
bordinada ao conhecimento do recurso principal, evidentemente que
não comporta despacho de admissibilidade, tendo em vista que, em
observância à ordem lógico-jurídica de apreciação dos recursos, o
julgamento do agravo de instrumento antecede o julgamento do re-
curso principal.
Nesse contexto, ao se admitir o despacho de admissibilidade no
presente caso, ter-se-ia a circunstância de que o agravo de instru-
mento interposto objetivando o processamento do recurso adesivo ser
julgado antes do próprio recurso principal ao qual está vinculado,
importando verdadeira inversão da lógica processual estabelecida no
artigo 500 do CPC.

Nesse contexto, em que o recurso principal já obteve o devido juízo
de admissibilidade, não se submete o recurso adesivo a ele pela
instância a qua, que não lhe pode negar seguimento.
Diante do exposto, desnecessário o agravo de instrumento, cuja aná-
lise fica prejudicada.
À Secretaria da Quarta Turma para reautuação do feito como recurso
de revista, para que constem como recorrentes ambos os litigantes e
como recorridos os mesmos.
Após, voltem conclusos.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-73405/2003-900-02-00.0

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: GILBERTO AGUIAR

ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

AGRAVADA E RECOR-
RENTE

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 442/446, complementado a fls. 464/466,
ambas as partes interpõem recursos de revista. A reclamada a fls.
468/498, e o reclamante, adesivamente, a fls. 515/528.
O r. despacho de fl. 504 acolheu o recurso de revista da reclamada e
o de fls. 529/530 negou seguimento ao recurso de revista adesivo do
reclamante.
O reclamante interpõe agravo de instrumento, sustentando o cabi-
mento da revista, pelos argumentos sintetizados na minuta de fls.
532/535.
Contra-razões a fls. 506/513.
Contraminuta a fls. 538/540.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA

O recurso de revista está subscrito por advogado regularmente cons-
tituído nos autos (fls. 500/502).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
467, que o acórdão dos embargos declaratórios foi publicado no dia
1º.2.2002, sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 11.2.2002.
Certo é que, no dia 8.2.2002, a reclamada apresentou o seu recurso de
revista no sistema de protocolo integrado da primeira instância (Vara
do Trabalho de Cubatão, código P-41, fl. 468). Entretanto, não consta
nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

<!ID48637-19>

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso. Prejudicado o exame do agravo de instrumento
do reclamante, pois pretende a admissibilidade do seu recurso de
revista adesivo (art. 500 do CPC).
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

RECORRENTE : JOSÉ ALDENI LIMA DA SILVA

ADVOGADA : DR. CARLOS AUGUSTO GALAN KALYBATAS

RECORRIDA : CNC COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. SAMIR GEORGES MEZAONIK

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante (fls.
113/117) contra o acórdão proferido pelo TRT da 2ª Região (fls.
104/105, complementado a fls. 111) que negou provimento ao seu
recurso ordinário quanto à devolução das contribuições sindicais e
quanto às horas extras.
Despacho de admissibilidade à fl. 118.
Não foram apresentadas contra-razões (fls. 120).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 6).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
112, que o acórdão dos embargos declaratórios foi publicado no dia
17.9.2002, sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 25.9.2002.
Certo é que, no dia 25.9.2002, o reclamante apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (Alfredo Issa
e Rio Branco, código P-02, fl. 113). Entretanto, não consta nos autos
a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
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"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-73626/2003-900-02-00.9

RECORRENTE : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADO : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

RECORRIDO : ANTÔNIO ELIAS ZEITUNE JORGE

ADVOGADA : DRª VERA LÚCIA SCHEGERIN ALVES

RECORRIDO : MÁXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHARIA E CO-
MÉRCIO S.A.

ADVOGADA : DRª ROSE MARY MONGE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada (fls. 369/375)
contra o v. acórdão proferido pelo TRT da 2ª Região (fls. 350/360,
complementado a fls. 366/367) que negou provimento ao recurso
ordinário da reclamada, mantendo a sua responsabilidade solidária
pela satisfação dos créditos trabalhistas.
Despacho de admissibilidade à fl. 380.
Contra-razões apresentadas a fls. 382/386 e 387/388.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 91/92).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
368, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 10.9.2002, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 18/9/02.
Certo é que, no dia 18/9/02, a reclamada apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (Alfredo Issa e
Rio Branco, código P-01, fl. 369). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/3/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-73629/2003-900-02-00.2

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADA : DRA. RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

RECORRIDA : CÉLIA SOARES FRAGOSO

ADVOGADO : DR. CÉLIO RODRIGUES PEREIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 416/426) interposto contra o acór-
dão de fls. 405/407, complementado por força dos embargos de de-
claração pelo de fl. 414, que negou provimento ao recurso ordinário
interposto pelo reclamado, mantendo a condenação quanto às di-
ferenças de complementação de aposentadoria.
A revista foi admitida pelo despacho de fl. 428.
Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidões de fls.
430/431.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por advogada regularmente constituída nos
autos (fls. 43/45 e 268).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
415, que o acórdão referente ao julgamento dos embargos de de-
claração foi publicado no dia 10/9/02 (terça-feira), sendo que o termo
final para a interposição do recurso de revista ocorreu no dia 18/9/02
(quarta-feira).
Certo é que, no dia 18/9/02, o reclamado apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da segunda instância (Posto 3 - fl.
416). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o
recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no pra-
zo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.

Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
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"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC, c/c
a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUIMENTO
ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-74377/2003-900-02-00.9

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: JOÃO INÁCIO RODRIGUES SOBRINHO

ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ MIRRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 133/136, tanto o reclamante (fls. 138/143)
quanto o reclamado (fls. 144/147) interpõem recursos de revista.
O r. despacho de fl. 149 negou seguimento ao recurso de revista do
reclamante e acolheu do reclamado.
O reclamante interpõe agravo de instrumento, sustentando o cabi-
mento da revista, pelos argumentos sintetizados na minuta de fls.
158/164.
Contraminuta e contra-razões a fls. 185/189 e 190/194.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE

O agravo de instrumento do reclamante está subscrito por advogados
regularmente constituídos nos autos (fl. 8).
Processado nos autos principais, nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN
nº 16, que somente foram revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/2003,
publicado em 28/4/03.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
150, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 7/6/02 e o termo
final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia
17/6/02.
Certo é que, no dia 13/6/02, o recorrente apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 158 - P01 - Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).
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"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;

II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento do reclamante.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO

Constata-se que o recurso de revista do reclamado também incorre no
mesmo vício processual.
Com efeito, constata-se pela certidão de fl. 137, que o v. acórdão
recorrido foi publicado no dia 2/4/02 e o termo final para a in-
terposição do recurso de revista ocorreu no dia 10/4/02.
No dia 10/4/02, o recorrente apresentou o seu recurso de revista no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 144 - P01 -

Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Também não socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido re-
gistrado no TRT na data de 8/5/02, conforme certidão de fl. 143-v,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 10/4/02.
Consoante a fundamentação já exposta, o sistema de protocolo in-
tegrado regulamentado pelos Tribunais Regionais do Trabalho não se
aplicam aos recursos destinados ao TST, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 320 da e. SDI-1.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista do reclamado.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-74590/2003-900-02-00.0

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: JOSÉ ALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

AGRAVADA E RECOR-
RENTE

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 414/418, complementado a fls. 425, ambas
as partes interpõem recursos de revista. A reclamada, a fls. 427/446,
com razões complementares a fls. 452/491, e o reclamante, ade-
sivamente, a fls. 504/509.
O r. despacho de fl. 492 acolheu o recurso de revista da reclamada e
o despacho de fl. 510 negou seguimento ao recurso de revista adesivo
do reclamante.
O reclamante interpõe agravo de instrumento, sustentando o cabi-
mento da revista, pelos argumentos sintetizados na minuta de fls.
512/516.
Contra-razões a fls. 494/503.
Contraminuta a fls. 519/528.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA

O recurso de revista e suas razões complementares estão subscritos
por procurador regularmente constituído nos autos (fls. 447/449).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
426, que o acórdão dos embargos declaratórios foi publicado no dia
5.2.2002, sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 13.2.2002.
Certo é que, nos dias 12.12.2001 e 13.2.2002, a reclamada apresentou
o seu recurso de revista e as razões complementares, respectivamente,
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (Vara do
Trabalho de Cubatão, código P-41, fls. 427 e 452). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
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Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso. Prejudicado o exame do agravo de instrumento
do reclamante, pois pretende a admissibilidade do seu recurso de
revista adesivo (art. 500 do CPC).
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-74750/2003-900-02-00.1

A G R AVA N T E : DANIEL MATOS DE OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. ELAINE CRISTINA MUZY MELO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fls. 401/402, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 406/415.
Contraminuta e contra-razões (fls. 418/421 e 425/439, respectiva-
mente).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fls. 8, 149 e 405).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
402, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 3.5.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 13.5.2002.
Certo é que, no dia 13.5.2002, o recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 406, P-02 - Varas do Trabalho localizadas na Praça Alfredo
Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a comprovação
de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Re-
gional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tem-
pestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido juntado aos
autos no TRT na data de 26.5.2002, conforme certidão de fl. 405-v,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
13.5.2002.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-74783/2003-900-02-00.1

A G R AVA N T E : AMICO - ASSISTÊNCIA MÉDICA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DRA. SANDRA ABATE MURCIA

A G R AVA D A : MARIA JOSÉ CONRADO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MÁRCIO LOUREIRO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fl. 109, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/6.
Contraminuta e contra-razões a fls. 112/114 e 115/117.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fls. 41/40). Traslado regular, de acordo com o
§ 5º do artigo 897 da CLT. Peças autenticadas.
CONHEÇO.

No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
110, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 13/9/02 e o termo
final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia
23/9/02.
Certo é que, no dia 20/9/02, o recorrente apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 2 - P-04, Vara do Trabalho - Alfredo Issa e Rio Branco). En-
tretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
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"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-75013/2003-900-02-00.6

RECORRENTE : SHELL BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO : JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS NORONHA

ADVOGADA : DRª CAROLINA ALVES CORTEZ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada (fls. 132/140)
contra o acórdão proferido pelo TRT da 2ª Região (fls. 123/126,
complementado a fls. 130) que negou provimento ao seu recurso
ordinário, mantendo o reconhecimento do vínculo de emprego entre
ela, empresa tomadora dos serviços, e o reclamante.
Despacho de admissibilidade à fl. 142.
Contra-razões apresentadas a fls. 144/148.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 55/56).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
131, que o acórdão dos embargos declaratórios foi publicado no dia
24.9.2002, sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 2.10.2002.
Certo é que, no dia 2.10.2002, a reclamada apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (Alfredo Issa
e Rio Branco, código P-01, fl. 132). Entretanto, não consta nos autos
a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.

Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância com
o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal Regional não
vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua resolução tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

<!ID48637-21>

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC, 4ª
Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e além dos
precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJ de 23/09/03;
AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de
12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro Filho, DJ de 16/06/03;
AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-
383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 12/05/03;
EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03;
AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03;
EDAGA-474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03; ADRESP-
364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3; AGA-454179/SP,
2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-75061/2003-900-02-00.4

A G R AVA N T E : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRA-
CHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O : OTÁVIO JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada. contra o
r. despacho de fls. 95/96, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/22.
Contraminuta e contra-razões a fls. 99/107 e 108/118.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 23). Traslado regular, de acordo com o § 5º
do artigo 897 da CLT. Peças autenticadas, uma a uma.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl. 97,
que a r. decisão agravada foi publicada no dia 27/9/02 e o termo final
para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia
7/10/02.
Certo é que, no dia 4/10/02, o recorrente apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 2, P-03, Varas do Trabalho - Alfredo e Rio Branco). Entretanto,
não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi proto-
colizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo
impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-75692/2003-900-02-00.3

RECORRENTE : JOSÉ AUGUSTO DA SILVA FILHO

ADVOGADA : DRª. HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA

RECORRIDO : HOSPITAL E PRONTO SOCORRO COMUNITÁRIO
VILA IOLANDA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. IBRAIM CALICHMAN

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 174/178) interposto contra o acór-
dão de fls. 171/172, que negou provimento ao recurso ordinário da
reclamante, mantendo a sentença que julgou improcedente o seu pe-
dido de horas extras.
A revista foi admitida pelo despacho de fl. 179.
Foram apresentadas contra-razões a fls. 189/190.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por advogada habilitada nos autos (fl. 6).
No que se refere à tempestividade, observa-se pela certidão de fl. 173,
que o acórdão recorrido foi publicado no dia 10/5/02 (sexta-feira),
sendo que o termo final para a interposição do recurso de revista
ocorreu no dia 20/5/02 (segunda-feira).
Certo é que, no dia 15/5/02, o reclamante apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado (Posto 1 - fl. 174). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC, c/c
a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUIMENTO
ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-75697/2003-900-02-00.6

RECORRENTE : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINIS-
TRATIVOS E DE

CORRETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : DR. IVAN CARLOS DE ALMEIDA

RECORRIDA : EDNA GONÇALVES FERNANDES

ADVOGADO : DR. HENRIQUE JOSÉ DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 230/239) interposto contra o acór-
dão de fls. 210/216, complementado por força dos embargos de de-
claração pelo de fl. 226, que deu provimento parcial ao recurso
ordinário da reclamada para limitar a condenação a uma hora extra
diária durante todo o contrato de trabalho e determinar que a correção
monetária dos débitos incida a partir do mês subsequente ao da
prestação dos serviços.
A revista foi admitida pelo despacho de fl. 240.
Foram apresentadas contra-razões a fls. 242/244.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por advogado habilitado nos autos (fls. 206
e 223).
No que se refere à tempestividade, observa-se pela certidão de fl. 227,
que o acórdão referente ao julgamento dos embargos de declaração
foi publicado no dia 1º/10/02 (terça-feira), sendo que o termo final
para a interposição do recurso de revista ocorreu no dia 9/10/02
(quarta-feira).

Certo é que, no dia 3/10/02, a reclamada apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado (Posto 1 - fl. 230). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
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Com estes fundamentos e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC, c/c
a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUIMENTO
ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-75701/2003-900-02-00.6

RECORRENTE : LUIZ CARLOS ANDRÉ

ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

RECORRIDO : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante contra o v.
acórdão de fls. 440/443, complementado pelo de fls. 450/454, que
conheceu do seu recurso do ordinário e negou-lhe provimento, re-
lativamente ao tema "termo de acordo - transação -quitação".
O recorrente sustenta o cabimento do recurso, nos termos do art. 896
da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl. 471.
Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidão de fls.
472.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 20), custas pagas (fl. 398).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
455, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 1º/10/2002, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 9/10/2002.
Certo é que, no dia 8/4/2002, o reclamante apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância, conforme
registro de fl. 456 - P02 - Varas do Trabalho localizadas na Praça
Alfredo Issa e Avenida Rio Branco. Entretanto, não consta nos autos
a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

<!ID48637-22>

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/9/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/8/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/6/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp,
DJ de 28/5/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Car-
valhido, DJ de 12/5/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 22/4/03; AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min.
Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/4/03; EDAGA-474920/SP, 5ª Tur-
ma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/3/03; AGA-452412/SP, 4ª Turma,
Min. Barros Monteiro, DJ de 10/3/03; ADRESP-364515/RS, 5ª Tur-
ma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/2/0,3; AGA-454179/SP, 2ª Turma,
Min. Paulo Medina, DJ de 17/2/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-75731/2003-900-02-00.2

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR. CÉSAR ALEXANDRE PAIATTO

RECORRIDO : JOÃO VIEIRA DE ARAGÃO

ADVOGADO : DR. MIGUEL TAVARES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 311/321) interposto contra acórdão
de fls. 305/310, do TRT da 2ª Região, que deu parcial provimento ao
recurso ordinário da reclamada, para excluir da condenação a multa
de 40% do FGTS anterior à aposentadoria.
Despacho de admissibilidade à fl. 326.
Contra-razões a fls. 332/339.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por advogado regularmente constituído nos
autos (fls. 302/303).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
311, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 4.10.2002 (sexta-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 14.10.2002 (segunda-feira).
Certo é que, no dia 14.10.2002, a recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância - Vara do
Trabalho de Itaquaquecetuba - P033 - (fl. 312). Entretanto, não consta
nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03).
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-75795/2003-900-02-00.3

RECORRENTE : ALFA LAVAL LTDA.

ADVOGADO : DR. MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA COSTA

RECORRIDO : CLETO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. NADIR ANTÔNIO DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 204/213) interposto contra acórdão
de fls. 199/202, do TRT da 2ª Região, que deu provimento ao recurso
ordinário do reclamante, para acrescer à condenação o pagamento de
multa de 40% do FGTS relativa ao período anterior à aposenta-
doria.
Despacho de admissibilidade à fl. 214.
Contra-razões a fls. 219/234.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,

D E C I D O.
O recurso está subscrito por advogado regularmente constituído (fl.
84).
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No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
203, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 27.9.2002 (sexta-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 7.10.2002 (segunda-feira).
Certo é que, no dia 7.10.2002, a recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância - OAB/Santo
Amaro - P09 (fl. 204). Entretanto, não consta nos autos a com-
provação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal
Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua
tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;

II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03).
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-75893/2003-900-02-00.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O : EMANUEL SOARES DA LUZ

ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fl. 605, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 608/615.
Contraminuta e contra-razões (fls. 622/625 e 626/631).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fls. 616/617). Processado nos autos principais,
nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN nº 16, que somente foram
revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
606, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 10.5.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 20.5.2002.
Certo é que, no dia 17.5.2002, o recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 608, P-03 - Varas do Trabalho localizadas na Praça Alfredo
Issa e Av. Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a com-
provação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal
Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua
tempestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido juntado aos
autos no TRT na data de 5.6.2002, conforme certidão de fl. 607-v,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
20.5.2002.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-75896/2003-900-02-00.4

A G R AVA N T E : GABRIELA CRISTINA DA SILVA LUCERA

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D A : ÉTICA RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA CASTELO BRANCO PINHEI-
RO

A G R AVA D O : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. ARNALDO LOPES

A G R AVA D A : M.C.M. SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. OLMA BEIRO RESENDE

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamante contra o
r. despacho de fl. 717, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 722/740.
Contraminuta e contra-razões a fls. 744/746 e 747/749, pela Ética
Recursos Humanos e Serviços Ltda.; a fls. 750/752 e 753/757, pelo
Banco ABN Amro Real S.A. e a fls. 758/763 e 764/776, pelo M.C.M.
Serviços Ltda.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fls. 9, 546 e 721). Processado nos autos prin-
cipais, nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da Instrução Normativa nº 16,
que somente foram revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/2003, pu-
blicado em 28.4.2003.

No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
718, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 9.8.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 19.8.2002.
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Certo é que, no dia 19.8.2002, a recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 722, P-02 - Varas do Trabalho da Praça Alfredo Issa e
Avenida Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a compro-
vação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal
Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua
tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

<!ID48637-23>

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-75918/2003-900-02-00.6

RECORRENTE : PLAYCENTER S.A.

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BRAGA DE SOUZA

RECORRIDA : HELLEN XAVIER DA SILVA DE TOLEDO

ADVOGADA : DRª. SILVIA IVONE DE ALMEIDA BARROS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 196/201) interposto contra o acór-
dão de fls. 176/179, complementado por força dos embargos de de-
claração pelo de fl. 193, que deu provimento parcial ao recurso
ordinário da reclamante para, reformando a sentença, determinar que
a correção monetária incida a partir do mês da prestação dos serviços,
mantendo a condenação do reclamado ao pagamento das horas ex-
tras.
A revista foi admitida pelo despacho de fl. 202.
Foram apresentadas contra-razões a fls. 207/212.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por advogado habilitado nos autos (fl.113).
No que se refere à tempestividade, observa-se pela certidão de fls.
194, que o acórdão referente ao julgamento dos embargos de de-
claração foi publicado no dia 13/9/02 (sexta-feira), sendo que o termo
final para a interposição do recurso de revista ocorreu no dia 23/9/02
(segunda-feira).
Certo é que, no dia 23/9/02, a reclamada apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da segunda instância (Posto 5 - fl.
196). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o
recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no pra-
zo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou, não
podendo ser considerado válido em relação a recursos de competência
do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC, c/c
a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUIMENTO
ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-75993/2003-900-02-00.7

RECORRENTE : INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E CULTURA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES
CUCCHI

RECORRIDA : SELMA CRISTINA CORRÊA

ADVOGADO : DR. PEDRO LUIZ COELHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 129/140) interposto contra o acór-
dão de fls. 115/116, complementado por força dos embargos de de-
claração pelo de fls. 126/127, que não conheceu do recurso ordinário
da reclamada por irregularidade no preenchimento da guia DARF do
pagamento das custas processuais.
A revista foi admitida pelo despacho de fl. 149.
Não foram apresentadas contra-razões, consoante certidões de fls. 150
e 151.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por advogada habilitada nos autos (fls. 96 e
141).
No que se refere à tempestividade, observa-se pela certidão de fls.
128, que o acórdão referente ao julgamento dos embargos de de-
claração foi publicado no dia 8/10/02 (terça-feira), sendo que o termo
final para a interposição do recurso de revista ocorreu no dia 16/10/02
(quarta-feira).
Certo é que, no dia 16/10/02, a reclamada apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da segunda instância (Posto 3 - fl.
129). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o
recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no
prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
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"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC, c/c
a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUIMENTO
ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-76274/2003-900-02-00.3

A G R AVA N T E : UILSON ROBIATTI

ADVOGADO : DR. EDUARDO TOFOLI

A G R AVA D O : CITILUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ILUMINA-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO SANTIN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho que negou processamento ao seu recurso de
revista, o reclamante interpõe agravo de instrumento.
Sustenta, em síntese, o seu cabimento, pelos fundamentos expostos na
minuta de fls. 02/05.
Contraminuta a fls. 51/53.
Sem remessa dos autos à d. Procuradoria do Trabalho para emissão
de parecer.
Com este breve relatório,

D E C I D O.

O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que está
irregularmente formado, na medida em que não foram autenticadas as
cópias das seguintes peças: a procuração do subscritor do agravo, a
decisão agravada e sua certidão de publicação, as razões do recurso
de revista, o acórdão proferido pelo TRT e sua certidão de publicação
e o instrumento do mandato do agravado, todas de traslado obri-
gatório, nos termos do § 5º do artigo 897 da CLT.
A jurisprudência do Tribunal, cristalizada no item IX da Instrução
Normativa 16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem
estar "autenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma
forma estabelece o art. 830 da CLT. Cabe citar, ainda, os seguintes
precedentes da SDI: E-AIRR-317.147/96, rel. Min. Milton de Moura
França, DJ 11.2.00; AG-E-AIRR-606.485/99, rel. Min. João Batista,
DJ 16.3.01; E-AIRR-615.442/99, rel. Min. João Batista, DJ 16.3.01 e
E-AIRR-429.913/98, rel. Min. Carlos Alberto, DJ 30.6.00.
Por isso, não observada a exigência de autenticação das peças es-
senciais à formação do instrumento, tem-se como irregular o tras-
lado.
Registre-se, ademais, que o recorrente apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 02, P-01- Varas do Trabalho da Praça Alfredo Issa e Avenida Rio
Branco), que, entretanto, não se aplica aos recursos destinados ao
TST, conforme a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1.
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 896, § 5º,
da CLT, c/c os itens III, IX e X, da Instrução Normativa nº 16 do
TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-76280/2003-900-02-00.0

A G R AVA N T E : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

ADVOGADO : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O : BONIFÁCIO RODRIGUES SOBRINHO

ADVOGADO : DR. SILAS DE SOUZA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fl. 179, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/10.
Contraminuta e contra-razões a fls. 182/191 e 192/204, respectiva-
mente.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fls. 20, 106, 114). Traslado regular, de acordo
com o § 5º do artigo 897 da CLT. Peças autenticadas, uma a uma.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
180, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 13.9.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 23.9.2002.
Certo é que, no dia 23.9.2002, a recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 2, P-03- Varas do Trabalho da Praça Alfredo Issa e Avenida
Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que
o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no
prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID48637-24>

PROC. Nº TST-AIRR-76288/2003-900-02-00.7

A G R AVA N T E : AUNDE COPLATEX DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. JANAÍNA APARECIDA VERDERAMI FLORES

A G R AVA D O : SIMONE PEREIRA SANTOS

ADVOGADO : DR. JUCENIR BELINO ZANATTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fls. 261/262, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/17.
Contraminuta e contra-razões a fls. 201/209 e 210/221.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fls. 196/37). Traslado regular, de acordo com o
§ 5º do artigo 897 da CLT. Peças autenticadas, uma a uma.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
199, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 18/10/02. e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 28/10/02.
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Certo é que, no dia 28/10/02, o recorrente apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 2, Varas do Trabalho - Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-76290/2003-900-02-00.6

A G R AVA N T E : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O : AMAURI MARCELINO

ADVOGADA : DRA. MARIA LEONOR SOUZA POÇO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fl. 65, que negou seguimento ao seu recurso de re-
vista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/4.
Contraminuta e contra-razões (fls. 71/73 e 74/83).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 13). Traslado regular, de acordo com o § 5º
do artigo 897 da CLT. Peças autenticadas, uma a uma.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl. 66,
que a r. decisão agravada foi publicada no dia 18/10/02 e o termo
final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia
28/10/02.
Certo é que, no dia 25/10/02, o recorrente apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 2, P-01, Varas do Trabalho - Alfredo Issa e Rio Branco). En-
tretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-76594/2003-900-02-00.3

A G R AVA N T E : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

A G R AVA N T E : MORGANA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE

A G R AVA D O : PERFORMANCE - RECURSOS HUMANOS E ASSES-
SORIA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. GIOVANI M. DE MELLO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravos de instrumento interpostos pela reclamada (fls.
509/513) e pela reclamante (fls. 514/533) contra o r. despacho de fls.
500/502, que negou seguimento aos seus recursos de revista.
Contraminuta a fls. 540/544 e 551/558 e 559/572.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
Os agravos de instrumento estão subscritos por advogado regular-
mente constituídos nos autos (fls. 461 e 508 - reclamada e 8, 221 e
506 - reclamante). Processados nos autos principais, nos termos dos
§§ 1º e 2º, II, da IN nº 16, que somente foram revogados pelo ATO
GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
504, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 9.8.2002 e o
termo final para a interposição dos agravos de instrumento ocorreu no
dia 19.8.2002.
Certo é que, no dia 19.8.2002, os agravantes apresentaram o seu
agravo de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira
instância (Alfredo Issa e Rio Branco, códigos P-02 e P-03, fls. 509 e
515). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que os
recursos foram protocolizados na Secretaria do Tribunal Regional, no
prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de os recursos terem sido interpostos em
consonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
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Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO aos agravos de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-76598/2003-900-02-00.1

A G R AVA N T E : ORGANIZAÇÃO MOGIANA DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA - OMEC

ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO KAUFFMANN

A G R AVA D O : JOSÉ ALUIZIO GONÇALVES

ADVOGADA : DRA. MIRTES DIAS MARCONDES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fl. 104, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento do recurso, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 106/111.
Contraminuta e contra-razões a fls. 117/122.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 51). Processado nos autos principais, nos
termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN nº 16, que somente foram revogados
pelo ATO GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
105, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 9/8/02 (sexta-
feira), sendo que o termo final para a interposição do agravo de
instrumento ocorreu no dia 19/8/02 (segunda-feira).

Certo é que, no dia 19/8/02, a reclamada apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(Vara do Trabalho de Mogi das Cruzes-P34, fl. 106). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID48637-25>

PROC. Nº TST-AIRR-76.848/2003-900-09-00.5

A G R AVA N T E : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR. MANUEL ANTÔNIO TEIXEIRA NETO E DR.JO-
SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : JOAQUIM PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TEODORO ALVES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 9º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base no art. 896, § 2º, da CLT
(fls. 349-350).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
352-361).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 350 e 352) e a representação regular (fl.
290), tendo sido processado nos autos principais, conforme dispunha
a Instrução Normativa n° 16/99, II, "c", do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Pretende a Reclamada discutir, na seara da execução de sentença, a
inexistência de sucessão empresarial, questão que, além de ser fática,
não comportando reexame neste grau recursal de natureza extraor-
dinária, ante os termos da Súmula nº 126 do TST, passa, obriga-
toriamente, pelo exame de violação direta de normas infraconsti-
tucionais regentes da matéria. Os dispositivos constitucionais elen-
cados como malferidos, quais sejam, os arts. 5º, II, LIV e LV, não
poderiam, portanto, dar azo ao recurso de revista, em sede de pro-
cesso de execução, já que tratam, genericamente, de princípios-nor-
mas constitucionais. Pertinente, pois, à espécie, o óbice da Súmula nº
266 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice dos Enunciados nos 126 e 266 do TST.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-77094/2003-900-02-00.9

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADA : DRª. RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

A G R AVA D A : VALQUÍRIA CASTELETI SOUZA

ADVOGADO : DR. FÁBIO PICARELLI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado contra o
r. despacho de fls. 827/828, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Em sua minuta de fls. 831/842, sustenta a viabilidade da revista.
Contraminuta (fls. 847/865).
Não houve remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fls. 705/706 e 757/758 e 839/840).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
829, que o r. despacho agravado foi publicado no dia 23/8/2002,
sendo que o termo final para a interposição do agravo de instrumento
ocorreu no dia 2/9/2002.
Certo é que, no dia 2/9/2002, o reclamado apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 831 - P03). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de
que foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo
legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
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"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-77.613/2003-900-02-00.9

EMBARGANTE : ELY LILLY DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

EMBARGADO : JOÃO DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO : DR. ROBERTO CURI

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Mediante decisão monocrática, foi denegado seguimento ao agravo de
instrumento da Reclamada, em face do óbice da Orientação Juris-
prudencial nº 320 da SBDI-1 do TST (fls. 114-115).
Inconformada, a Reclamada opõe os presentes embargos declara-
tórios, apontando omissão no julgado, requerendo que se explicite
como se chegou à conclusão de que seu agravo de instrumento fora
protocolizado fora da sede do TRT da 2º Região (fls. 2-9).
2) FUNDAMENTAÇÃO
Os embargos de declaração são tempestivos (fls. 116 e 117) e têm
representação regular (fl. 23), devendo ser admitidos para aprecia-
ção.

A par de ser da competência do TST a regulamentação da lei, no que
concerne aos recursos que lhe cabe julgar, o 2º Regional, do qual o
processo é originário, estabeleceu expressamente não poderem ser
protocolados pelo sistema descentralizado os apelos dirigidos ao TST
(cfr. Portarias GP/CR nºs 08/86, 11/94 e 12/94, revogadas e subs-
tituídas pelo Provimento nº GP/CR 01/2003, que por sua vez foi
substituído pelo Provimento nº 02/2003, ora em vigor).
"In casu", verifica-se, pelo carimbo de protocolo e pela etiqueta de fl.
2, que o agravo de instrumento foi protocolizado em posto de coleta
de petições do sistema de protocolo integrado (PROTOCOLO JU-
DICIAL-P08), situado em local diverso da sede do Regional
(OAB/Praça da Sé), embora encontrando-se na capital do Estado de
São Paulo.
3) CONCLUSÃO
Assim sendo, embora não reconheça o vício apontado, acolho os
embargos de declaração, apenas para aclarar a decisão-embargada,
com suporte na Orientação Jurisprudencial nº 74, II, da SBDI-2 do
T S T.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-78204/2003-900-02-00.0

A G R AVA N T E : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. (EM LIQÜI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O : MAURÍCIO ANTONIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado contra o
r. despacho de fl. 145, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o seu cabimento, pelos argumentos sintetizados na minuta de
fls. 2/20.
Contraminuta e contra-razões a fls. 148/150 e 151/154.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fls. 138/140). Traslado regular, de acordo com
o § 5º do artigo 897 da CLT. Autenticação por declaração do ad-
vogado, consoante lhe faculta o artigo 544, § 1º, do CPC, com a
redação que lhe conferiu a Lei nº 10.352/01. Peças autenticadas, uma
a uma.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
144, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 18.10.2002, sexta-
feira, e o termo final para a interposição do agravo de instrumento
ocorreu no dia 29.10.2002, terça-feira, em razão do feriado do Dia do
Servidor Público.
Certo é que, no dia 24.10.2002, o recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 2, P-03, Varas do Trabalho - Alfredo Issa e Rio Branco).
Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-79564/2003-900-02-00.9

A G R AVA N T E : ANHEMBI TURISMO E EVENTOS DA CIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. GERSON ALBERTO ROZO GUIMARÃES

A G R AVA D O : FRANCISCO JOAQUIM XAVIER

ADVOGADA : DRA. CARMEN CECÍLIA GASPAR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fl. 65, que negou seguimento ao seu recurso de revista,
fundamentando-se nos Enunciados nºs 126 e 221 do TST.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/7.
Contraminuta e contra-razões a fls. 68/69 e 70/72.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogada regularmente
constituída nos autos (fl. 31). Traslado regular, de acordo com o § 5º
do artigo 897 da CLT. Peças autenticadas, uma a uma.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl. 66,
que a r. decisão agravada foi publicada no dia 8.11.2002, sexta-feira,
e o termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu
no dia 18.11.2002, segunda-feira.
Certo é que, no dia 18.11.2002, a reclamada apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 2). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que
o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no
prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
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De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-79565/2003-900-02-00.3

A G R AVA N T E : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

ADVOGADO : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O : RENALBERTO ALVES DE SANTANA

ADVOGADA : DRA. LÚCIA YOSHIKO KOHIGASHI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fl. 184, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o seu cabimento, pelos argumentos sintetizados na minuta de
fls. 2/9.
Sem contraminuta nem contra-razões (fl. 186-v).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fls. 24/25 e 154). Traslado regular, de acordo
com o § 5º do artigo 897 da CLT. Autenticação por declaração do
advogado, consoante lhe faculta o artigo 544, § 1º, do CPC, com a
redação que lhe conferiu a Lei nº 10.352/01. Peças autenticadas, uma
a uma.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl. 185
que a r. decisão agravada foi publicada no dia 8.11.2002 e o termo
final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia
18.11.2002 (sexta-feira).
Certo é que, no dia 14.11.2002, o recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 2, P-01, Varas do Trabalho - Alfredo Issa e Rio Branco).
Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

<!ID48637-26>

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-80009/2003-900-02-00.0

A G R AVA N T E : JOÃO ANTÔNIO CORREIA DE PAULA

ADVOGADO : DR. NELSON LEME GONÇALVES FILHO

A G R AVA D A : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADA : DRA. ALINE DURAN GALASTRE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fl. 282, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, sob o fundamento da incidência do artigo 896, § 2º, da
C LT.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 284/287.
A reclamada apresentou tanto contra-razões ao recurso de revista
quanto contraminuta ao agravo de instrumento (fls. 289/298 e
3 0 0 / 3 11 ) .
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 6), é tempestivo (fls. 275 e 275-verso) e foi
processado nos autos principais, nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da
Instrução Normativa nº 16, que somente foram revogados pelo ATO
GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.
CONHEÇO.

Consoante a reiterada jurisprudência desta Corte, nos termos do § 5º
do artigo 897 da CLT, superado o exame do conhecimento do agravo
de instrumento, passa-se de imediato à análise do atendimento dos
pressupostos extrínsecos do recurso de revista, de forma a permitir,
no caso de provimento do agravo de instrumento, o imediato jul-
gamento da revista denegada.
O recurso de revista, entretanto, não merece conhecimento.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
275, que o v. acórdão do Regional foi publicado no dia 16.7.2002,
terça-feira, e o termo final para a interposição do recurso de revista
ocorreu no dia 24.7.2002, quarta-feira.
Certo é que, no dia 22.7.2002, o recorrente apresentou o seu recurso
de revista no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl.
276). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o
recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no
prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido juntado aos
autos no TRT na data de 19.8.2002, conforme certidão de fl. 275-
verso, porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
24.7.2002.
Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição da Justiça do
Trabalho, mediante o sistema de protocolo integrado, não lhe retira o
ônus processual de interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade
que, em se tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do
Trabalho, se afere pela sua entrada no serviço de cadastramento do
Tribunal Regional de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
mormente no que tange aos recursos de natureza extraordinária, a ser
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal recor-
rido.
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Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO PROVI-
MENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-80205/2003-900-02-00.4

A G R AVA N T E : ROBERTO CÉSAR LEÃO

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O : 3M DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fl. 1027, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 1032/1048.
Contraminuta apresentada (fls. 1056/1060). Contra-razões de fls.
1064/1074.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 1052).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
1028, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 15.3.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 25.5.2002.
Certo é que, no dia 22.3.2002, o recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 1032, P-03 - Varas do Trabalho localizadas na Praça Al-
fredo Issa e Avenida Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;

II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-80639/2003-900-02-00.4

RECORRENTE : JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

RECORRIDO : SEBASTIÃO MARQUES DA COSTA

ADVOGADO : DR. OSCARLINO DE MORAES MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 96/107) interposto contra o acórdão
de fls. 90/94, que deu provimento ao recurso ordinário do reclamante
para, reformando a sentença, condenar a reclamada ao pagamento das
diferenças relativas ao reajuste salarial de 4,28%, com reflexos sobre
as verbas rescisórias.
A revista foi admitida pelo despacho de fls. 110/111.
Foram apresentadas contra-razões a fls. 114/117.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 26).
No que se refere à tempestividade, observa-se pela certidão de fl. 95,
que o acórdão recorrido foi publicado no dia 12/11/02 (terça-feira),
sendo que o termo final para a interposição do recurso de revista
ocorreu no dia 20/11/02 (quarta-feira).
Certo é que, no dia 19/11/02, a reclamada apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado (Posto 18 - fl. 96). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
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"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC, c/c
a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUIMENTO
ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-80852/2003-900-04-00.5 TRT - 4ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DRA. SAIONARA ALIEVI SCHIERHOLT

A G R AVA D O : ADONIR MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

D E C I S Ã O

O presente agravo de instrumento (fls. 02-06) foi interposto pelo
Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista (fls. 88-89).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional e da procuração
outorgada à advogada da reclamada - Dra. Saionara Alievi Shierholt
- não foram anexadas aos autos, desatendendo, assim, ao disposto no
art. 897, § 5º da CLT. Ressalte-se que na procuração às fls. 16, bem
como no substabelecimento às fls. 65, não consta o nome da subs-
critora do agravo.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I da CLT e na IN nº 16/99, III e X do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-81463/2003-900-02-00.8 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CASABLANCA FINISH VT PRODUÇÕES LTDA

ADVOGADO : DR. RUBENS NUNES DE ARAÚJO

A G R AVA D O : BRUNO SÉRGIO FABIÃO WEEGE

ADVOGADO : DR. FERDINANDO COSMO CREDIDIO

A G R AVA D A : TELE IMAGE PRODUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. ADELMÁRIO FORMICA

D E C I S Ã O

A Reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão sin-
gular de fls. 229, que denegou seguimento ao seu recurso de revista,
por incabível, ante a incidência da regra constante no Enunciado nº
214 desta Corte.
Em suas razões de agravo, o reclamado insurge-se contra a aplicação
do Enunciado nº 214, alegando que o seu recurso de revista merecia
ter sido admitido, e sustenta inexistência do vínculo empregatício.
De fato, o recurso de revista da reclamada foi interposto contra a
decisão da colenda 10ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região que deu provimento ao recurso ordinário do reclamante, de-
terminando o retorno dos autos à MM. Vara de Trabalho para que
apreciasse os pedidos deduzidos na inicial, haja vista ter sido re-
conhecido o vínculo empregatício.
Neste contexto, verifica-se que a decisão regional tem natureza in-
terlocutória, uma vez que não põe termo ao processo na instância
ordinária, mas tão-somente decide questão incidente, a qual, na lição
do eminente Professor Manoel Antônio Teixeira Filho, é "todo fato
superveniente, que, tendo ou não ligação com o mérito da causa,
necessita ser resolvido pelo juiz" (in "A Sentença no Processo Tra-
balhista", LTr, SP, 1994, p. 200).
Desse modo, não havendo sido completado o pronunciamento sobre o
mérito, ou seja, não se esgotando a prestação jurisdicional na ins-
tância ordinária, o v. acórdão regional não comporta ataque imediato
por meio do recurso de revista, podendo a insurgência ser renovada
no momento oportuno. Incidência do Enunciado nº 214 desta Corte.
Na realidade, a construção jurisprudencial lastreia-se no princípio
vigente na sistemática processual trabalhista, no sentido da irrecor-
ribilidade das decisões interlocutórias, cujo suposto legal revela-se
insculpido no artigo 893, § 1º, da CLT, verbis:

<!ID48637-27>

"Os incidentes do processo são resolvidos pelo próprio Juízo ou
Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das decisões
interlocutórias somente em recursos da decisão definitiva".
Diante desse dispositivo legal, autorizador da jurisprudência con-
substanciada no Verbete nº 214 da Súmula desta Corte, não verifico a
possibilidade de viabilização do recurso de revista manifestado pela
ora agravante.
Pelo exposto, louvando-me nos artigos 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 896, § 5º, da
CLT e no Enunciado nº 214 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHORELATOR
PROC. Nº TST-AIRR-81584/2003-900-02-00.0

A G R AVA N T E : OESP GRÁFICA S.A.

ADVOGADO : DR. EDNO BENTO MARTINS

A G R AVA N T E : ROBERTO BORRO BOLANT

ADVOGADA : DRA. WANDERLINA PACHECO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O S : OS MESMOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fls. 1189/1190, que negou seguimento aos
recursos de revista da reclamada e do reclamante, ambos interpõem
agravos de instrumento.
A reclamada sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sin-
tetizados na minuta de fls. 1195/1206, e o reclamante na minuta de
fls. 1207/1219.
A reclamada apresenta contraminuta/contra-razões a fls. 1225/1228 e
1229/1233.
O reclamante apresenta contraminuta a fls. 1234/1251. Sem contra-
razões (fl. 1252-v).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA
O agravo de instrumento da reclamada está subscrito por advogado
regularmente constituído nos autos (fls. 596 e 1194).
Processado nos autos principais, nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN
nº 16, que somente foram revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/2003,
publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
1191, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 13.9.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 23.9.2002.
Certo é que, no dia 23.9.2002, a agravante apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 1195 - P05 - Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta
nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acrescentar o
parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à disposição dos ju-
risdicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos processuais,
mediante o sistema de protocolo integrado, o que não significa dizer que
tenha pretendido revogar norma geral de ordem pública relativa à tempes-
tividade dos recursos, que, em se tratando de recursos destinados ao Tribunal
Superior do Trabalho, é aferida pela aposição do protocolo de ingresso no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV
da Instrução Normativa nº 16 do TST.

De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento da reclamada.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE

Constata-se que o agravo de instrumento do reclamante também in-
corre no mesmo vício processual.
Com efeito, constata-se pela certidão de fl. 1191, que a r. decisão
agravada foi publicada no dia 13.9.2002 e o termo final para a
interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia 23.9.2002.
No dia 23.9.2002, o agravante apresentou o seu agravo de instru-
mento no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl.
1207 - P01 - Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
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Consoante a fundamentação já exposta, o sistema de protocolo in-
tegrado regulamentado pelos TRTs não se aplica aos recursos des-
tinados ao TST, nos termos da OJ nº 320 da e. SDI-1.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento do reclamante.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-84744/2003-900-02-00.2

A G R AVA N T E : ADILSON VIEIRA

ADVOGADA : DRª. MARIA STELLA DE MACEDO

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO ARMANDO ALVARES PENTEADO -
FA A P 

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO RODRIGO TAVARES LEVY

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fls. 201/202, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Em sua minuta de fls. 204/213, sustenta a viabilidade da revista.
Contraminuta a fls. 218/221.
Não houve remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo é tempestivo (fls. 202 e 204) e está subscrito por procurador
regularmente constituído nos autos (fl. 7), mas não viabiliza o pro-
cessamento da revista, irregularmente interposta.
Com efeito, observa-se, pela certidão de fl. 188, que o v. acórdão do
Regional, proferido em embargos de declaração, foi publicado no dia
23/4/2002, sendo que o termo final para a interposição da revista
ocorreu no dia 2/5/2002.
Certo é que, no dia 2/5/2002, o reclamante apresentou o seu recurso
de revista no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl.
189 - P01). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que
foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO PROVI-
MENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-85275/2003-900-02-00.9

A G R AVA N T E : OSASTUR - OSASCO TURISMO LTDA.

ADVOGADA : DRA. RENATA APARECIDA PEDRECCA LOPES

A G R AVA D O : ROSEVAL DE JESUS MELO

ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fls. 271/272, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o seu cabimento, pelos argumentos sintetizados na minuta de
fls. 277/281.
Contraminuta e contra-razões a fls. 286/294 e 295/298.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 132). Processado nos autos principais, nos
termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN nº 16, que somente foram revogados
pelo ATO GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
273, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 18/10/02 (sexta-
feira), sendo que o termo final para a interposição do agravo de
instrumento ocorreu no dia 29/10/02 (terça-feira).
Certo é que, no dia 28/10/02, o recorrente apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(Alfredo Issa e Rio Branco-P01, fl. 277). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-86.391/2003-900-01-00.0

A G R AVA N T E : MARTHA MARIA DE CARVALHO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. JUSSARA REGINA DOS SANTOS DE FREI-
TO S 

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR. RAFAEL COSTA DE SOUSA

A G R AVA D O S : OS MESMOS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 1º Regional denegou seguimento aos recursos de
revista interpostos por ambas as Partes, com base no Enunciado n°
221 do TST e no art. 896, "a", da CLT (fl. 191).
Inconformados, ambos os Litigantes interpõem agravos de instru-
mento, sustentando que suas revistas tinham condições de prosperar
(fls. 193-207 e 209-215).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fl. 224) e contra-razões
ao recurso de revista pela Reclamada (fl. 225), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
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2) AGRAVO DE INSTRUMENTO
O agravo é tempestivo (fls. 191 e 193) e tem representação regular
(fl. 14), tendo sido processado nos autos principais, conforme dis-
punha a Instrução Normativa n° 16/99, II, "c", do TST.
Impende assinalar, de plano, que se trata de recurso de revista em
procedimento sumaríssimo. Assim, a teor do art. 896, § 6º, da CLT, o
recurso só será analisado à luz da indicação de violação consti-
tucional ou de contrariedade a súmulas do TST. Por conseguinte, fica
prejudicada a análise dos arestos trazidos às fls. 173 a 175 para o
pretendido dissenso jurisprudencial.
A indicação de violação do art. 5º, II, da Constituição Federal, para
fundamentar o tema da adesão a programa de demissão voluntária
não rende ensejo ao apelo revisional, pois, para se concluir pela sua
afronta, seria forçoso constatar, primeiramente, o confronto direto
com as normas infraconstitucionais que regem a matéria. Nessa linha,
o malferimento ao comando constitucional configurar-se-ia indireto e
reflexo, como já asseverou o STF, desatendendo, ao final, ao que
encerra o art. 896, "c", da CLT.
Por fim, não há que se falar em contrariedade ao Enunciado n° 330
do TST, pois, ao contrário, o posicionamento adotado na decisão
recorrida foi coerente com as recomendações insertas no referido
Enunciado, sobretudo considerando que o Regional assentou, expres-
samente, que as parcelas pleiteadas foram objeto de quitação no
termo rescisório, bem como que não houve ressalvas no referido
termo.
3) AGRAVO DE INSTRUMENTO
O agravo é tempestivo (fls. 191 e 209) e tem representação regular
(fl. 77), tendo sido processado nos autos principais, conforme dis-
punha a Instrução Normativa n° 16/99, II, "c", do TST.
No entanto, o apelo não merece prosperar.
Com efeito, à luz do art. 896, § 6º, da CLT, o recurso de revista está
desfundamentado, porquanto, estando a demanda submetida ao pro-
cedimento sumaríssimo, só é cabível recurso de revista por violação
literal e direta de comando da Constituição Federal ou por con-
trariedade a súmulas do TST, hipóteses não observadas pela Re-
clamada, visto que não foram indicadas, nas razões recursais, nem
violação de dispositivo constitucional nem contrariedade a súmulas
desta Corte Superior. Nesse sentido são os seguintes julgados: TST-
RR-40.175/2002-900-03-00.7, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, "in" DJ de 08/11/02; TST-RR-368.405/97, 1ª
Turma, Rel. Min. Ronaldo Lopes Leal, "in" DJ de 12/04/02; TST-RR-
704/2001-082-03-00.6, 2ª Turma, Rel. Juiz Convocado José Pedro de
Camargo, "in" DJ de 29/11/02. Incidente o obstáculo do Enunciado n°
333 do TST.
4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento da Re-
clamante, por óbice do Enunciado n° 330 do TST, e ao agravo de
instrumento da Reclamada, por óbice do Enunciado n° 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-88368/2003-900-01-00.0

A G R AVA N T E : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADO : DR. GUILHERME PESSANHA MARY

A G R AVA D A : REGINA CELI LOPES RAMOS

ADVOGADO : DR. FERNANDO BAPTISTA FREIRE

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 1ª Região, por meio do despacho de fls. 113,
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada,
sob o fundamento de que o apelo estava deserto, pois não houve
complementação do depósito recursal em conformidade ao Precedente
139 da SDI do TST.
Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento (fls.
ll4/120), sustentando a regularidade do depósito recursal efetivado.
Ressalta que a reintegração determinada na Instância Ordinária con-
figura obrigação de fazer, desafiando a cominação do art. 729 da CLT.
Nessa hipótese, considera indevido o depósito recursal, porque a
condenação principal de reintegrar o autor, de cuja sorte segue os
pedidos acessórios, não se trata de condenação em pecúnia.
Alega, ainda, a invalidade do Ato GDGCJ.GP 284/2002, consignando
que o aludido ato viola o art. 28, § lº, da Lei 9.069/95 ao instituir
reajuste com periodicidade inferior a um ano, daí porque entende não
ser exigível a complementação do depósito.
A seu ver, a decretação de deserção só é juridicamente possível
quando o recorrente não complementar o depósito após intimação
específica para tanto.
Em que pesem os argumentos da agravante, verifica-se que o des-
pacho agravado está correto quanto à deserção do recurso de revista,
senão vejamos:
A sentença (fls. 56) julgou improcedente a reclamação e arbitrou à
condenação o valor de R$ l0.000,00 (dez mil reais).
O Regional, ao dar provimento ao recurso do reclamante, manteve o
valor arbitrado à condenação.
A reclamada, ao interpor recurso de revista, efetuou o depósito re-
cursal no importe de R$ 6.392,20 (seis mil, trezentos e noventa e dois
reais e vinte centavos) conforme se verifica às fls. lll, em face da
inversão do ônus da sucumbência.
Ocorre que, à época da interposição do recurso e da efetivação do
depósito recursal, já estava em plena vigência e eficácia o ATO.GP
284, o qual foi publicado no DJ de 25/7/2002 e estabelecia, para fins
de depósito, a quantia de R$ 6.970,05 (seis mil, novecentos e setenta
reais e cinco centavos).

Sendo assim, totalmente insubsistentes os argumentos da agravante,
primeiro porque houve condenação em pecúnia, não se tratando de
mera obrigação de fazer, como se depreende do acórdão regional,
que, além de deferir o pleito de reintegração, ainda condenou a
reclamada ao pagamento de salários vencidos e vincendos, férias,
gratificações natalinas, regularização dos depósitos fundiários e con-
tagem do tempo de serviço; segundo porque o ato GP 284, como dito
alhures, era perfeitamente válido e já estava em pleno vigor quando
da efetivação do depósito, não incorrendo sua aplicação em ofensa ao
art. 28, § lº, da Lei 9.069/95, pois o dispositivo legal mencionado não
encontra pertinência com a hipótese tampouco dá guarida às ale-
gações da parte; terceiro porque é inviável a intimação específica para
fins de complementação de depósito recursal, sendo certo que é dever
processual da parte recorrente, ao interpor seu apelo, fazê-lo na oca-
sião com estrita observância aos requisitos legais exigidos, já que o
cabimento de recursos, nesta Justiça Especializada, está condicionado
necessariamente ao preenchimento de pressupostos extrínsecos e in-
trínsecos de admissibilidade, os quais devem ser respeitados, sem que
tal importe em negativa de acesso ao Poder Judiciário ou implique em
cerceamento de defesa, porque a realização de depósito recursal é
exigência contida na legislação vigente.
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Nesse passo, por ocasião da interposição do recurso de revista, a
recorrente deveria efetuar o depósito recursal conforme preconiza a
alínea "b" do inciso II da Instrução Normativa nº 3/93, ou seja, teria
de depositar o valor nominal da condenação, ou então o limite legal
para o novo recurso, conforme estabelece o ATO-GP nº 284/2002.
Vale trazer a lume o teor do inciso II, alínea "b", da Instrução
Normativa nº 3/93 desta Corte, o qual estabelece verbis: "se o valor
constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao
da condenação, será devida a complementação de depósito em re-
curso posterior, observado o valor nominal remanescente da con-
denação e/ou os limites legais para cada novo recurso."
A Orientação Jurisprudencial l39 da SDI, por sua vez, não deixa
dúvidas de que está "a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito
legal, integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob
pena de deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito
mais é exigido para qualquer recurso".
Nesse entendimento, vale citar os seguintes precedentes: E-RR-
266.727/96, Ministro Moura França, DJ 18/6/99; E-RR-191.841/95,
Ministro Nelson Daiha, DJ 23/10/98; E-RR-299.099/96, Ac. SDI-1
5.753/97, Ministro Nelson Daiha, DJ 27/2/98; RR-302.439/96, Ac.
3ªT 2.139/97, Ministro José L. Vasconcellos, DJ 9/5/97.
Infere-se, portanto, que a pretensão da recorrente, no sentido de ser
considerado válido o depósito efetuado, parte de uma equivocada
interpretação das normas que regulam a matéria, em especial da
Instrução Normativa nº 3/99 do TST, não encontrando, pois, amparo
na lei nem na jurisprudência desta Corte.
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º da CLT, c/c o art. 78,
inciso V, do RI/TST, o art. 557, II, do CPC, a Instrução Normativa nº
3/93 do TST e a Orientação Jurisprudencial nº l39 da SDI deste
Pretório Trabalhista, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2004.

Ministro barros levenhagen
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-91.999/2003-900-02-00.1

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O : TEREZINHA MARIA DE JESUS DA SILVA FRANCO

ADVOGADO : DR. JORGE BASCEGAS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento, sustentando
que sua revista tinha condições de prosperar (fls. 570-581).
2) FUNDAMENTAÇÃO
Todavia, o apelo não logra prosperar, na medida em que se verifica,
pelo carimbo de protocolo e pela etiqueta de fl. 570, que o agravo de
instrumento foi protocolizado em posto de coleta de petições do
sistema de protocolo integrado (Protocolo Judicial-04), situado em
local diverso da sede do Regional (Praça Alfredo Issa/Av. Rio Bran-
co), embora encontrando-se na capital do Estado de São Paulo.
Tal procedimento reveste-se de eficácia limitada, de acordo com os
termos da Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST, no
sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tribunais
Regionais do Trabalho, tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência do Tribunal que o editou, não podendo ser considerado
válido em relação aos recursos de competência do TST.
Ressalte-se, ainda, que o parágrafo único do art. 547 do CPC, acres-
cido pela Lei nº 10.352, com vigência desde 27/03/02, assentou a
possibilidade de descentralização dos serviços de protocolo dos tri-
bunais, mediante o sistema de protocolo integrado, deixando a critério
destes, todavia, a sua regulamentação.
Ora, em se tratando de apelo cujo julgamento cabe ao TST, a com-
petência para estabelecer a admissibilidade, ou não, de sua inter-
posição mediante protocolo integrado é desta Corte, conforme já
explicitado no precedente TST-E-AIRR-9.612/2002-900-03-00.5, Rel.
Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 16/05/03.
Aliás, o Supremo Tribunal Federal, examinando a mesma situação, concluiu
no sentido desse entendimento (STF-AgR-AI-138.131/SP, Rel. Min. Néri da
Silveira, 2ª Turma, "in" DJ de 12/09/97). Outros julgados do STF, mais
recentes, seguem na mesma esteira: STF-AgRg-RE-349.819/MS, Rel. Min.
Ellen Gracie, 1ª Turma, "in" DJ de 21/03/03; STF-AgR-RE-282.245/PB,
Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, "in" DJ de 25/10/02; STF-AgR-AI-
400.418/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª Turma, "in" DJ de 28/03/03.

Ademais, os órgãos fracionários do TST têm abonado a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1, enfatizando a impos-
sibilidade da utilização do protocolo integrado para os recursos e
ações de competência do TST, como sufragam os precedentes a
seguir elencados: TST-E-AIRR-8.312/2002-900-03-00, Rel. Min. Jo-
sé Luciano de Castilho, SBDI-1, "in" DJ de 23/05/03; TST-E-AIRR-
800.066/2001, Rel. Min. Milton de Moura França, SBDI-1, "in" DJ
de 26/09/03; TST-RR-600.671/1999, Rel. Min. Carlos Alberto Reis
de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 25/04/03; TST-RR-527.418/1999, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 02/05/03;
TST-RR-813.622/2001, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenha-
gen, 4ª Turma, "in" DJ de 14/11/03; TST-E-AIRR-814048/2001, Rel.
Min. João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-
E-AIRR-3.754/2002-900-03-00, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-E-RR-587.938/1999, Rel. Min.
João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03.
Note-se que esse fundamento, no sentido de que não cabe cogitar da
aceitação pelo TST do protocolo integrado utilizado pelos Tribunais
Regionais do Trabalho, porque não há regulamentação do tema por
esta Corte Superior Trabalhista, detém força suficiente para afastar
qualquer alegação atinente à obrigatoriedade de aceitação do sistema
pelo TST, antes ou depois do advento da Orientação Jurisprudencial
nº 320 da SBDI-1.
Não bastasse tanto, o próprio 2º Regional, ao disciplinar o sistema de
protocolo integrado, excluiu expressamente de sua abrangência os
recursos para o TST, nos termos das Portarias GP/CR nºs 08/86,
11/94 e 12/94, revogadas e substituídas pelo Provimento GP/CR nº
01/2003, que por sua vez foi substituído pelo Provimento nº 02/2003,
ora em vigor, o que reforça a impossibilidade de recebimento de
recursos destinados a julgamento pelo TST, como o são o de revista
e o de agravo de instrumento, pelo sistema aludido, razão pela qual a
OJ 320 da SBDI-1 do TST incide, de fato, como obstáculo ao se-
guimento do apelo.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 9º da Lei
nº 5.584/70, denego seguimento ao agravo de instrumento, por ma-
nifestamente inadmissível, em face da OJ 320 da SBDI-1 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-92.213/2003-900-03-00.8

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. EDSON DE ALMEIDA MACEDO

A G R AVA D O : PAULO CELSO DE MELO VIEIRA

ADVOGADO : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamado, com base nos Enunciados nos 266
e 297 do TST e no art. 896, § 2º, da CLT (fl. 849).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
850-855).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo e contra-razões ao re-
curso de revista (fls. 857-863), sendo dispensada a remessa dos autos
ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 849-850) e a representação regular
(fls. 847-848), tendo sido processado nos autos principais, conforme
dispunha a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
No mérito, não merece reparos o despacho-agravado.
Pretende o Reclamado discutir, na seara da execução de sentença, a
incidência de juros e atualização monetária sobre a penhora efetuada
em dinheiro, questão que passa, obrigatoriamente, pelo exame de
violação direta de normas infraconstitucionais. Os dispositivos cons-
titucionais elencados como malferidos, quais sejam, os incisos II,
XXXVI e LIV do art. 5º, não poderiam, portanto, dar azo ao recurso
de revista, em sede de processo de execução, já que tratam, ge-
nericamente, de princípios-normas constitucionais. Pertinente, pois, à
espécie o óbice do Enunciado nº 266 do TST.
Ressalte-se, ainda, que a decisão recorrida não tratou da questão pelo
prisma das referidas violações constitucionais, de forma que cabia ao
Agravante provocá-la a tanto mediante a oposição de embargos de
declaração, a fim de ver a matéria prequestionada naquela Corte, o
que não ocorreu. Óbice do Enunciado n° 297 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice dos Enunciados nos 266 e 297 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-97.839/2003-900-04-00.5

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR. MARLO KLEIN CANABARRO LUCAS

A G R AVA D O : JOSÉ LUIZ LOPES MAYER

ADVOGADO : DR. RENATO OLIVEIRA GONÇALVES
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D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pelo Reclamado, com base no Enunciado nº 296 do
TST e no art. 896, "a" e § 4º, da CLT (fls. 630-631 e 634-636).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
715-751).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 756-764) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 640-653), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 637 e 715) e a representação regular
(fls. 624-625), tendo sido processado nos autos principais, conforme
dispunha a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que não ataca
os fundamentos do despacho-agravado. Em verdade, o agravo é cópia
idêntica do recurso de revista trancado, não combatendo, portanto, os
fundamentos do despacho, no sentido de que:
a) relativamente à incompetência da Justiça do Trabalho e à ile-
gitimidade passiva, a controvérsia foi dirimida de forma consentânea
com o ordenamento jurídico, não se vislumbrando a afronta aos
dispositivos de lei e da Constituição Federal apontados, sendo certo
que os julgados transcritos desservem para confronto, porque ines-
pecíficos, atraindo o óbice do Enunciado nº 296 do TST, ou oriundos
de órgãos não elencados no art. 896, "a", da CLT;
b) quanto à prescrição total, a controvérsia foi dirimida em con-
sonância com o ordenamento jurídico, não se vislumbrando a vio-
lação direta e literal do dispositivo constitucional, bem como a con-
trariedade aos Enunciados nos 294 e 326 do TST na medida em que
a decisão está amparada pelo Enunciado nº 327 do TST. Nessa es-
teira, os arestos trazidos a confronto desservem ao fim pretendido,
seja porque oriundos de órgãos não elencados no art. 896, "a", da
CLT, seja porque superados pela orientação contida no verbete em
que se ampara a decisão, a teor do que dispõe o art. 896, § 4º, da
CLT, ou porque inespecíficos, encontrando o óbice do Enunciado nº
296 da CLT;
c) no tocante às diferenças de complementação de aposentadoria
decorrentes de realinhamento, a violação direta e literal do art. 5º, II,
da Constituição Federal não foi vislumbrada, porquanto o conteúdo
da decisão não parece contrariar o princípio da legalidade, e os
arestos paradigmas não socorrem o Reclamado, pois ou não indicam
o órgão julgador ou são oriundos do Regional que prolatou a decisão,
não preenchendo os requisitos específicos do art. 896, "a", da CLT.
Falta-lhe, assim, a necessária motivação. A mera repetição do ar-
razoado do recurso denegado demonstra a inadequação do remédio
processual. Nesse sentido, além da Orientação Jurisprudencial nº 90
da SBDI-2 do TST, temos os seguintes precedentes desta Corte Su-
perior, que ilustram o posicionamento albergado: TST-RXOFROAR-
711.423/00, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, SBDI-2,
"in" DJ de 31/08/01; TST-RXOFROAG-730.030/01, Rel. Min. Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-2, "in" DJ de 19/10/01; TST-ROAR-
809.798/01, Rel. Min. Ronaldo Lopes Leal, SBDI-2, "in" DJ de
19/04/02.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-98358/2003-900-02-00.8 trt - 2ª região

A G R AVA N T E : ANTÔNIO SIQUEIRA JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. SARA BIAGI PEREIRA

A G R AVA D A : WILLTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE MENDES PINTO

D E c i s ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 196-198) foi interposto pelo
Reclamante contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista (fls. 194).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
procuração outorgada à advogada subscritora do Recurso de Revista e
do agravo de instrumento não veio aos autos, desatendendo, assim, ao
disposto no art. 897, § 5º, da CLT.
Do exame dos autos, verifica-se também que não há referência à
advogada como acompanhante da parte nas audiências de fls. 31 e 83-
86, o que poderia ensejar o mandato tácito.
O entendimento sedimentado no Enunciado nº 164 do TST dispõe
que o não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da
Lei nº 8.906, de 04/07/94, e do art. 37, Parágrafo Único, do Código
de Processo Civil importa o não-conhecimento do recurso, por ine-
xistente, exceto na hipótese de mandato tácito.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e Enunciado nº 164 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUiz CONVOCADo vieira de mello filho
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-98434/2003-900-04-00.4 trt - 4ª região

A G R AVA N T E : ARGENTA TURISMO E VIAGENS LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ AZABUJA DA ROCHA

A G R AVA D O : GENY MUNHOZ CAMARGO

ADVOGADO : CLÁUDIO ADEMIR CASTILHO CARDOSO

D E c i s ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 165-174) foi interposto pela
Reclamada contra a decisão singular de fls. 157-160 que denegou
processamento ao seu recurso de revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da procuração outorgada ao advogado subscritor do Agravo de
Instrumento, Dr. André Azabuja da Rocha-OAB/RS-24137, não veio
aos autos, desatendendo, assim, ao disposto no art. 897, § 5º, da
C LT.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º,
I da CLT e na IN nº 16/99, III, IX e X do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUiz CONVOCADo vieira de mello filho
Relator
PROC. Nº TST-RR-103.187/2003-900-04-00.1

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A

ADVOGADA : DRA. TATIANA HECK SCHOSSLER E DRA.CAR-
NEN F.WOITOWICZ DA SILVEIRA

RECORRIDO : LUIZ ANTÔNIO TAVARES GONÇALVES

ADVOGADO : DR. JOSÉ DIRCEU FERREIRA DE MORAES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O 4º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambos os Li-
tigantes, concluiu que:
a) a alegação de suspeição de testemunha que litigava contra o mes-
mo empregador encontrava óbice na Súmula nº 357 do TST;
b) o exercício, de modo eventual, da função de gerente de controle
não inseria o Reclamante na exceção do art. 224, § 2º, da CLT;
c) as folhas individuais de presença, muito embora tenham sido con-
validadas por instrumentos normativos, restaram imprestáveis como
meio de prova, devendo prevalecer a prova oral produzida pelo Re-
clamante, razão pela qual ficava mantida a condenação no pagamento
de sobrejornada;
d) os reflexos das horas extras em férias, repousos e feriados eram
devidos em face da habitualidade na prestação de sobrejornada e o
disposto nas normas coletivas;
e) eram ílicitos os descontos para a CASSI, considerando o disposto
no art. 11 do Regulamento da Caixa de Assistência (fls. 723-729).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de dispo-
sitivos de lei, sustentando que:
a) é suspeita a testemunha que litiga contra o mesmo empregador;
b) os cargos de gerente de expediente e de gerente de controle,
exercidos pelo Autor, eram cargos de confiança bancária, daí ser
improcedente a condenação em horas extras, consideradas como tais
as laboradas após a sexta diária;
c) a contradição das provas trazidas pelo Reclamante não autoriza a
desconstituição das folhas individuais de presença, as quais se pres-
tam como prova do horário de trabalho cumprido pelo Autor, que as
assinava diariamente, conferindo-lhes, pois, autenticidade, devendo,
por isso mesmo, se sobrepor à prova testemunhal;
d) o Reclamante não faz jus às horas extras pleiteadas, porquanto não
produziu prova robusta no sentido de que laborava em sobrejor-
nada;
e) são indevidos os reflexos das horas extras nas férias, nos sábados,
domingos e feriados, ante a recomendação contida nas Súmulas nºs
113 e 151 do TST e ante a ausência de acordo coletivo autorizando
tais reflexos;
f) são lícitos os descontos para a CASSI, em razão dos benefícios
oferecidos por essa entidade no decorrer do contrato de trabalho (fls.
736-758).
Admitido o apelo (fls. 763-765), recebeu contra-razões (fls. 769-775),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (fls. 730 e 736) e tem representação regular
(fls. 760 e 761), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 660) e depósito recursal efetuado no limite legal (fls.
661 e 759). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.
3) SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA
A revista, quanto à discussão relativa à validade do depoimento de
testemunha que litiga contra o mesmo empregador, atrai a incidência
da Súmula nº 357 do TST, reprisada pela decisão regional.
4) CARGO DE CONFIANÇA
O Regional afastou a subsunção do Reclamante à exceção do art. 224,
§ 2º, da CLT, ao fundamento de que o cargo de gerente de controle
possuía características específicas, isto é, subordinação hierárquica à
Gerência de Núcleo de Controle Operacional, não-participação dos
comitês e a impossibilidade de substituição dos cargos nas agências.
Nessa esteira, adotou a premissa de que a função do Autor não era de
confiança, de modo a inseri-lo no mencionado dispositivo conso-
lidado. Não obstante a inconformação manifestada pelo Recorrente,
cumpre destacar que, ante a nova redação da Súmula nº 287 do TST,

apenas o gerente de agência insere-se na exceção prevista no § 2º do
art. 224 da CLT. Na hipótese vertente, o Regional ressalta o exercício
da função de gerente de controle, e não a de gerente de agência.
Sendo assim, a reforma do julgado condiciona-se a um novo en-
quadramento jurídico dos fatos, para possibilitar, inclusive, a inser-
ção, ou não, do Reclamante na hipótese prevista no referido verbete
sumular. Tal procedimento, contudo, atrai a incidência da Súmula nº
126 do TST, a qual, por isso mesmo, emerge em óbice ao trânsito da
revista.
5) HORAS EXTRAS E FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA
A revista não se viabiliza quanto às horas suplementares, na medida
em que a Corte de origem, com amparo nos elementos fático-pro-
batórios dos autos, isto é, na prova oral, concluiu pela prestação de
trabalho em sobrejornada sem a respectiva contraprestação salarial.
Portanto a revista, sob esse aspecto, esbarra na Súmula nº 126 do
T S T.
Acrescente-se, quanto às folhas individuais de presença, que o po-
sicionamento sufragado pela Orientação Jurisprudencial nº 234 da
SBDI-1 do TST faz-se no sentido de que, muito embora essa mo-
dalidade de controle de freqüência tenha sido instituída por norma
coletiva, a prova oral da sobrejornada tem prevalência sobre as men-
cionadas folhas. Portanto, quanto a esse aspecto, a revista esbarra na
Súmula nº 333 do TST, não se caracterizando, assim, ofensa aos arts.
818 da CLT, 125, I, 131 e 333, I, do CPC.
6) REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NAS FÉRIAS, DOMINGOS
E FERIADOS
No que concerne aos reflexos das horas extras nas férias, nos sá-
bados, domingos e feriados, a Corte Regional ressaltou a habitua-
lidade do labor em jornada elastecida e a previsão de tais reflexos nos
instrumentos normativos carreados aos autos.
Na revista, o Reclamado ampara-se na jurisprudência sedimentada
nas Súmulas nos 113 e 151 do TST para infirmar os fundamentos da
decisão recorrida, sobretudo em face da assertiva de que não havia
habitualidade na prestação de horas extras.
Relativamente a essa afirmativa, a revista atrai a incidência da Sú-
mula nº 126 do TST, pois o Regional assentou que a jornada su-
plementar era prestada de modo habitual. Logo, somente por meio do
reexame de fatos e provas, poder-se-ia chegar a conclusão diversa.
Quanto ao mais, a invocação da Súmula nº 113 do TST, por si só, não
tem o condão de afastar os reflexos das horas extras nos sábados,
domingos e feriados. Ora, o Regional apenas ressaltou a existência de
acordos, coletivos dispondo a respeito dos referidos reflexos, sem
explicitar quais eram esses acordos e o Recorrente, de modo singelo,
alude à inexistência deles. Sendo assim, não se pode concluir pela
incidência da Súmula nº 113 do TST, pois, para, tanto, seria im-
prescindível que, pelo exame dos indigitados instrumentos norma-
tivos, se verificasse se esses não estabeleciam os reflexos postulados.
Muito embora o Recorrente faça alusão à "clausula 13ª do Acordo
Coletivo" (fl. 755), não explicita se este se encontra nos autos, tam-
pouco, se se trata do mesmo documento referido pelo Regional.
Sendo assim, não se pode afirmar que a Súmula nº 113 do TST restou
contrariada, razão pela qual a revista esbarra na Súmula nº 296 do
T S T.
7) DESCONTOS PARA A CASSI
No concernente aos descontos para a Cassi, logra êxito o apelo, na
medida em que o segundo paradigma cotejado à fl. 757 proclama
devidos os referidos descontos sobre as parcelas salariais, apesar de
não figurarem nas hipóteses previstas no art. 462 da CLT.
No mérito, o provimento do recurso se impõe, visto que esta Corte
Superior tem consagrado que são lícitos os descontos efetuados em
favor da Cassi e da Previ sobre o crédito trabalhista oriundo de
decisão judicial, ainda que extinto o contrato de trabalho. Nesse
sentido são os seguintes precedentes: TST-RR-441.153/98, Rel. Min.
João Oreste Dalazen, 1ª Turma, "in" DJ de 11/03/02; TST-RR-
529.357/99, Rel. Min. João Oreste Dalazen, 1ª Turma, "in" DJ de
01/03/02; TST-RR-531.801/99, Rel. Juiz Convocado Walmir Oliveira
da Costa, 5ª Turma, "in" DJ de 15/02/02; TST-RR-639.727/98, Rel.
Min. João Oreste Dalazen, 1ª Turma, "in" DJ de 08/02/02.
8) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, re-
lativamente à suspeição de testemunhas, cargo de confiança, validade
das folhas individuais de presença e horas extras e reflexos das horas
extras nas férias, sábados, domingos e feriados, ante o óbice das
Súmulas nos 126, 296, 333 e 357 do TST, e dou-lhe provimento
quanto aos descontos para a Cassi, por contrariedade à jurisprudência
dominante do TST, para determinar os descontos em favor da Cassi
sobre as parcelas salariais deferidas.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-107.777/2003-900-02-00.6

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: ALEX LOSANO

ADVOGADA_: DRA. CARINA CARRENHO LOPES PENHA MARTINEZ

AGRAVADA E RECOR-
RENTE

: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA_: DRA. MARIA SÍLVIA ALBUQUERQUE GOUVÊA GOU-
L A RT 

A G R AVA D O _ : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADORA_: DRA. ADRIANA GUIMARÃES
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D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Reclamante interpõe o presente agravo de instrumento, sustentando
que sua revista tinha condições de prosperar (fls. 225-229), e a Re-
clamada interpõe recurso de revista adesivo (fls. 240-244).
2) FUNDAMENTAÇÃO
Todavia, o agravo de instrumento não logra prosperar, na medida em
que verifica-se, pelo carimbo de protocolo e pela etiqueta de fl. 225,
que foi protocolizado em posto de coleta de petições do sistema de
protocolo integrado (Protocolo Judicial-02), situado em local diverso
da sede do Regional (Praça Alfredo Issa/Av. Rio Branco), embora
encontrando-se na capital do Estado de São Paulo.
Tal procedimento reveste-se de eficácia limitada, de acordo com os
termos da Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST, no
sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tribunais
Regionais do Trabalho, tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência do Tribunal que o editou, não podendo ser considerado
válido em relação aos recursos de competência do TST.
Ressalte-se, ainda, que o parágrafo único do art. 547 do CPC, acres-
cido pela Lei nº 10.352, com vigência desde 27/03/02, assentou a
possibilidade de descentralização dos serviços de protocolo dos tri-
bunais, mediante o sistema de protocolo integrado, deixando a critério
destes, todavia, a sua regulamentação.
Ora, em se tratando de apelo cujo julgamento cabe ao TST, a com-
petência para estabelecer a admissibilidade, ou não, de sua inter-
posição mediante protocolo integrado é desta Corte, conforme já
explicitado no precedente TST-E-AIRR-9.612/2002-900-03-00.5, Rel.
Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 16/05/03.
Aliás, o Supremo Tribunal Federal, examinando a mesma situação,
concluiu no sentido desse entendimento (STF-AgR-AI-138.131/SP,
Rel. Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, "in" DJ de 12/09/97). Outros
julgados do STF, mais recentes, seguem na mesma esteira: STF-
AgRg-RE-349.819/MS, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, "in" DJ de
21/03/03; STF-AgR-RE-282.245/PB, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Tur-
ma, "in" DJ de 25/10/02; STF-AgR-AI-400.418/SP, Rel. Min. Ilmar
Galvão, 1ª Turma, "in" DJ de 28/03/03.
Ademais, os órgãos fracionários do TST têm abonado a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1, enfatizando a impos-
sibilidade da utilização do protocolo integrado para os recursos e
ações de competência do TST, como sufragam os precedentes a se-
guir elencados: TST-E-AIRR-8.312/2002-900-03-00, Rel. Min. José
Luciano de Castilho, SBDI-1, "in" DJ de 23/05/03; TST-E-AIRR-
800.066/2001, Rel. Min. Milton de Moura França, SBDI-1, "in" DJ
de 26/09/03; TST-RR-600.671/1999, Rel. Min. Carlos Alberto Reis
de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 25/04/03; TST-RR-527.418/1999, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 02/05/03;
TST-RR-813.622/2001, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenha-
gen, 4ª Turma, "in" DJ de 14/11/03; TST-E-AIRR-814048/2001, Rel.
Min. João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-
E-AIRR-3.754/2002-900-03-00, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-E-RR-587.938/1999, Rel. Min.
João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03.
Note-se que esse fundamento, no sentido de que não cabe cogitar da
aceitação pelo TST do protocolo integrado utilizado pelos Tribunais
Regionais do Trabalho, porque não há regulamentação do tema por
esta Corte Superior Trabalhista, detém força suficiente para afastar
qualquer alegação atinente à obrigatoriedade de aceitação do sistema
pelo TST, antes ou depois do advento da Orientação Jurisprudencial
nº 320 da SBDI-1.
Não bastasse tanto, o próprio 2º Regional, ao disciplinar o sistema de
protocolo integrado, excluiu expressamente de sua abrangência os
recursos para o TST, nos termos das Portarias GP/CR nºs 08/86,
11/94 e 12/94, revogadas e substituídas pelo Provimento GP/CR
01/2003, que por sua vez foi substituído pelo Provimento nº 02/2003,
ora em vigor, o que reforça a impossibilidade de recebimento de
recursos destinados a julgamento pelo TST, como o são o de revista
e o de agravo de instrumento, pelo sistema aludido, razão pela qual a
OJ 320 da SBDI-1 do TST incide, de fato, como obstáculo ao se-
guimento do apelo.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 9º da Lei
nº 5.584/70, denego seguimento ao agravo de instrumento, por ma-
nifestamente inadmissível, em face da OJ 320 da SBDI-1 do TST.
Destarte, denego seguimento ao recurso de revista adesivo, nos ter-
mos do art. 500, III, do CPC.
Publique-se.
Brasília, de de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-113.879/2003-900-21-00.0

RECORRENTES : POMPEU NETO TAVARES E OUTROS

ADVOGADO : DR. GILENO GUANABARA DE SOUSA

RECORRIDA : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

ADVOGADA : DRA. MARIA HELOÍSA BRANDÃO VIEIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O 21º Regional negou provimento ao recurso ordinário dos Recla-
mantes, entendendo que era válida a desistência da ação de cum-
primento de sentença normativa decorrente de dissídio coletivo, uma
vez que a transação levada a cabo pelo representante da categoria
obreira visou à celebração de acordo coletivo, dotado de mútuas
concessões (fls. 161-163).

Inconformados, os Reclamantes interpõem o presente recurso de re-
vista, arrimado em divergência jurisprudencial, em contrariedade ao
Enunciado nº 277 do TST e em violação dos arts. 27 da Lei nº
8.880/94, 615 da CLT e 7º, XXVI, da Carta Magna, sustentando que
a sentença normativa transitada em julgado, que previa o direito ao
reajuste salarial, não pode ser neutralizada por desistência das ações
coletivas promovida pelo Sindicato da categoria (fls. 159-166).
Admitido o recurso (fls. 175-176), recebeu razões de contrariedade
(fls. 178-190), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 165 e 166), tem representação regular
(fl. 12) e custas recolhidas (fl. 132). Reúne, assim, todos os pres-
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
A tese desenvolvida pela Corte Regional tem cunho eminentemente
interpretativo das leis infraconstitucionais que regem a matéria. As-
sim sendo, não há como reconhecer a afronta direta ao art. 5º, XXX-
VI, da Constituição Federal, que apenas entabula os princípios-nor-
mas do direito adquirido e da apreciação de lesão de direito pelo
Poder Judiciário.
A apontada afronta aos arts. 615 da CLT e 27 da Lei nº 8.880/94, de
igual forma, não rende ensejo ao recurso de revista, na medida em
que não obteve nenhum pronunciamento da decisão recorrida, atrain-
do o obstáculo do Enunciado nº 297 do TST.
Também pelo prisma da contrariedade à Súmula nº 277 do TST, o
recurso não prospera. Com efeito, o entendimento sumulado reza que
as cláusulas das sentenças normativas vigoram no prazo assinalado,
não se integrando aos contratos de trabalho, não abrangendo, assim, a
circunstância específica do caso concreto, qual seja, a de que o ACT
posterior transacionou o reajuste salarial contido em cláusula de sen-
tença normativa. Inespecífico, portanto, o dissenso de teses que os
Reclamantes visam a entabular.
Pondere-se, ademais, que nenhum dos comandos de lei citados pela
Parte enfrenta especificamente a questão debatida nestes autos, pelo
que não se poderia mesmo consignar a violação de suas literalidades,
consoante orienta a Súmula nº 221 do TST.
Em arremate, o apelo revisional também não logra demonstrar dis-
senso pretoriano específico de teses. O paradigma carreado emite tese
no sentido de que, tendo o empregado enfeixado todos os requisitos
para a aquisição do direito, na época do acordo coletivo de trabalho,
não há que se falar em renúncia ao direito. Consoante se infere, não
analisa a mesma premissa fática da hipótese em tela, não tocando
sequer na desistência da ação de cumprimento de sentença normativa.
Incidente o óbice do Enunciado nº 296 do TST.
Frise-se, por fim, que o art. 7º, XXVI, da Constituição Federal foi
observado pelo TRT, ao contrário do que sustentam os Recorrentes.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice dos
Enunciados nos 221, 296 e 297 do TST.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-118.978/2003-900-01-00.6

RECORRENTE : SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ MEDINA MAIA

RECORRIDA : MARIA JOSÉ PEREIRA

ADVOGADO : DR. ALBERTO BENOLIEL

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O 1º Regional negou provimento ao recurso ordinário do Reclamado,
entendendo que:
a) o desconto de imposto de renda deveria ser apurado pelo critério
mês a mês;
b) a correção monetária incidia no mês da prestação dos serviços (fls.
77-80).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em contrariedade às Orientações Jurisprudenciais nºs 124 e
228 da SBDI-1 do TST, sustentando que:
a) o desconto de imposto de renda deve incidir sobre o valor total da
condenação;
b) a correção monetária só é devida a partir do quinto dia útil do mês
subseqüente ao laborado (fls. 82-84).
Admitido o recurso (fls. 86-87), não recebeu razões de contrariedade,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (cfr. fls. 80v. e 81) e tem representação regular
(fl. 20), encontrando-se devidamente preparado, com custas reco-
lhidas (fl. 63) e depósito recursal efetuado no valor total da con-
denação (fl. 62). Preenche, portanto, os pressupostos de admissi-
bilidade comuns a qualquer recurso.
3) DESCONTO DE IMPOSTO DE RENDA
Relativamente ao desconto de imposto de renda, o apelo logra êxito
ante a invocação de contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 228
da SBDI-1 do TST, segundo a qual a retenção dos descontos legais,
resultante de créditos oriundos de decisão judicial é devida sobre o
valor total da condenação e calculada ao final, diferentemente do
Regional que determinou o desconto de imposto de renda pelo critério
mês a mês. No mérito, o recurso alcança provimento, para determinar
que a retenção fiscal incida sobre o valor total da condenação e
calculada ao final.

4) CORREÇÃO MONETÁRIA
O recurso tem trânsito garantido, mercê da invocação da contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST, no
sentido de que a correção monetária só é aplicável a partir do mês
subseqüente ao efetivamente laborado. Sendo assim, impõe-se o pro-
vimento do recurso, a fim de que, na aplicação da correção monetária,
seja observada a diretriz assinalada na mencionada OJ, devendo in-
cidir a atualização monetária a partir do sexto dia útil do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços.
5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso de revista, quanto ao desconto de imposto de
renda, por contrariedade à OJ 228 da SBDI-1 do TST, para de-
terminar que os referidos descontos legais sejam efetuados sobre a
totalidade dos créditos constituídos nesta reclamação trabalhista, apu-
rados ao final, bem como em relação à correção monetária, por
contrariedade à OJ 124 da SBDI-1 do TST, para determinar que
incida a partir do sexto dia do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-119.924-2004-900-04-00.4

A G R AVA N T E : PANAMBRA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
LT D A . 

ADVOGADA : DRA. SANDRA ROAD COSENTINO

A G R AVA D O : GERVÁSIO HAUBERT

ADVOGADO : DR. EGIDIO LUCCA

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
A Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado nº 296 do
TST e no art. 896, "a" e "c", da CLT (fls. 273-275).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
277-284).
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 288-294), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 276 e 277) e a representação regular
(fl. 16), tendo sido processado nos autos principais, conforme dis-
punha a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descompasso com
as razões do trancamento de seu recurso de revista, na medida em que
não ataca os fundamentos do despacho denegatório, no sentido de
que:
a) relativamente às comissões sobre vendas de seguro, a questão foi
solucionada mediante aplicação das normas pertinentes, não restando
vislumbrada violação do art. 5°, II, da Constituição Federal, na forma
da alínea "c" do art. 896 da CLT
b) quanto à eficácia dos registros de horário e valoração da prova
testemunhal, à decisão decorre da aplicação das normas pertinentes,
tendo em vista a situação fática dos autos, não permitindo vislumbrar
ofensa aos dispositivos de lei indicados, na forma da alínea "c" do art.
896 da CLT, sendo certo; os arestos trazidos a confronto não se
prestam a demonstrar a divergência jurisprudencial, por inespecíficos,
bem como por não dissentirem do posicionamento adotado;
c) em relação à compensação de horas extras, desservem para con-
fronto os julgados transcritos, por inespecíficos, à mingua da in-
dispensável identidade fática, atraindo a incidência do óbice do Enun-
ciado 296 do TST, ou porque oriundos de órgão não elencado na
alínea "a" do art. 896 da CLT, sendo certo que os fundamentos do
acórdão não permitem vislumbrar violação dos dispositivos legais e
constitucionais indicados, na forma da alínea "c" do art. 896 da
C LT.
Demonstra, pois, inequivocamente, que não combate os seus fun-
damentos, faltando-lhe, assim, a necessária motivação. Nesse sentido,
além da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos
os seguintes precedentes desta Corte Superior, que ilustram o po-
sicionamento albergado: TST-AG-ERR-223.928/95, Rel. Min. Ar-
mando de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 26/03/99; TST-AG-ERR-
6.221/85, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, "in" DJ de
10/10/86; e TST-AG-ERR-7.400/84, Rel. Min. Marco Aurélio, Tri-
bunal Pleno, "in" DJ de 22/08/86.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-119.925/2004-900-04-00.4

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO SILVESTRIN

A G R AVA D O : ANDRÉ LUÍS DA CUNHA COUTINHO

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO
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D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado nº 164 do
TST (fl. 515).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
517-522).
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 528-529), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (fls. 516-517), regular a repre-
sentação (fls. 523-524) e tenha sido processado nos autos principais,
conforme dispunha a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST,
o apelo não deve ser admitido.
Em verdade, consoante assentado no despacho denegatório, não cons-
tava dos autos o instrumento de mandato conferido à Dra. KÁRIN
SABRINA RITTA DA SILVA, subscritora do recurso de revista,
quando da interposição do apelo, fato não contestado pela Agra-
vante.
Com efeito, o entendimento sedimentado no Enunciado nº 164 do
TST dispõe que o não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º
do art. 5º da Lei nº 8.906, de 04/07/94, e do art. 37, parágrafo único,
do Código de Processo Civil importa o não-conhecimento do recurso,
por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito, não confi-
gurado nos autos, na esteira da jurisprudência emanada do Supremo
Tribunal Federal (cfr. STF-MS-22.125-DF, Rel. Min. Moreira Alves,
Tribunal Pleno, "in" DJ de 15/09/00).
Ressalte-se ainda que, nos termos da Orientação Jurisprudencial n°
149 da SBDI-1 do TST, a regularização do mandato, prevista no art.
13 do CPC, é inaplicável em sede recursal. Assim, emerge também
como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada no Enun-
ciado nº 333 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice dos Enunciados nos 164 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-120.092/2004-900-04-00.7

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. SUSETE ESTER GRINGS E DRA. CARMEN
F.WOITOWICZ DA SILVEIRA

A G R AVA D A : VERA MARIA HEYLMANN

ADVOGADA : DRA. REJANE CRISTINA ROSSINI MARTINS

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
A Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pelo Reclamado, com base no Enunciado n° 296 do
TST e no art. 896, "c" e § 4°, da CLT (fls. 833-834).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
839-851).
Foram apresentadas apenas contra-razões ao recurso de revista (fls.
859-863), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 835 e 839) e a representação regular (fls.
128, 129 e 130), tendo sido processado nos autos principais, con-
forme dispunha a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
3) VALIDADE DAS FOLHAS DE PRESENÇA
Relativamente à validade das folhas de presença utilizadas pelo Re-
corrente, a decisão recorrida deslindou a controvérsia em consonân-
cia, e não em contrariedade, como sustenta o Agravante, com a
jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial n° 234 da SBDI-1. Com efeito, o entendimento
aí sedimentado dispõe que a presunção de veracidade da jornada de
trabalho anotada em folha individual de presença, embora prevista em
instrumento normativo, pode ser elidida por prova oral em contrário,
como ocorreu na hipótese dos autos.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado n° 333 do TST, restando afastadas a vulneração
aos arts. 5°, "caput", XXXV e XXXVI, e 7°, XXVI, da Constituição
Federal e 74, § 2°, da CLT, bem como a divergência jurisprudencial
acostada.
4) ÔNUS DA PROVA
Quanto ao ônus da prova alusivo à prestação de horas extras, verifica-
se que o TRT não sinaliza que a Reclamante não se desincumbiu do
ônus que lhe cabia, nem se reporta a qual das Partes caberia o
referido ônus, mas, tão-somente, concluiu, ao analisar o conjunto
probatório, que a prova testemunhal amparava o deferimento do pe-
dido, de forma que não se pode estabelecer a invocada violação dos
arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, ficando afastada a divergência
jurisprudencial acostada.
Destarte, a revista não pode ser admitida, em face do óbice do
Enunciado n° 297 do TST.
5) LIMITAÇÃO DAS HORAS EXTRAS
No tocante à limitação das horas extras, verifica-se que o TRT nada
abordou sobre o tema alusivo ao período em que a Reclamante e a
testemunha laboraram junta, incidindo sobre a hipótese o óbice do
Enunciado n° 297 do TST.

Mesmo que assim não fosse, a jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial n° 233 da SBDI-1, é no sen-
tido de que a decisão com base na prova oral não ficará limitada ao
tempo por ela abrangido, quando o julgador ficar convencido de que
o procedimento questionado superou aquele período. Óbice do Enun-
ciado n° 333 do TST.
6) BANCO DE HORAS
No que se refere ao banco de horas, os paradigmas transcritos às fls.
827-828 não servem ao fim colimado, na medida em que são ines-
pecíficos à luz da Súmula n° 296 do TST, nada assentam sobre o
fundamento da decisão recorrida, qual seja, a ausência de controle
pelo Reclamado da jornada efetivamente laborada pela Reclamante,
descabendo cogitar, pois, da violação do art. 7°, XXVI, da Cons-
tituição Federal.
7) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por óbice
dos Enunciados nos 296, 297 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-121.192/2004-900-04-00.9

RECORRENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

RECORRIDO : VILSON BORTULUZZI

ADVOGADO : DR. JOSÉ RICARDO MARGUTTI

RECORRIDO : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADA : DRA. SÔNIA T. SANGUINÉ

RECORRIDA : SEGURANÇA ESTRELA DO ORIENTE LTDA.

RECORRIDA : ESTRELA DO ORIENTE SERVIÇOS DE LIMPEZA
LT D A . 

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O 4º Regional negou provimento aos recursos ordinários das Re-
clamadas, entendendo que:
a) a responsabilidade subsidiária da CORSAN decorria do contrato de
prestação de serviços de vigilância e limpeza, tendo em vista o tra-
balho realizado pelo Empregado em seu benefício e nas suas de-
pendências;
b) era da Reclamada CORSAN o ônus da prova do correto re-
colhimento do FGTS, em face da sua alegação de que teria efetuado
o depósito dos valores devidos ao Empregado e porque era sua
obrigação manter os comprovantes respectivos;
c) era devida a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, em virtude
do atraso no pagamento das verbas rescisórias;
d) eram devidos os honorários advocatícios, uma vez que o Re-
clamante firmou declaração de pobreza e estava assistido pelo sin-
dicato da sua categoria profissional (fls. 438-447).
O Reclamado SESI opôs embargos de declaração (fls. 449 e 450), que
foram rejeitados pelo Regional (fls. 453-455).
Inconformada, a Reclamada CORSAN interpõe o presente recurso de
revista, arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de
dispositivos de lei, sustentando que:
a) a entidade pública tomadora dos serviços não possuiria respon-
sabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas inadimplidas pela
prestadora dos serviços, em face do disposto no art. 37, II, da Carta
Magna e da Súmula nº 331, II, do TST;
b) o responsável subsidiário não se obrigaria ao pagamento da multa
prevista no art. 477, § 8º, da CLT, mas somente das parcelas sa-
lariais;
c) seria do Reclamante o ônus da prova da existência de diferenças do
FGTS;
d) não seriam devidos os honorários advocatícios, porque o Re-
clamante auferia mais de dois salários mínimos e não seria válida a
simples declaração de carência financeira aposta na petição inicial
(fls. 458-467).
Admitido o recurso (fls. 472 e 473), não recebeu razões de con-
trariedade, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (fls. 448 e 458) e tem representação regular
(fls. 131 e 132), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 358) e depósito recursal efetuado no limite legal (fls.
338, 359, 447 e 468). Reúne, assim, todos os pressupostos de ad-
missibilidade comuns a qualquer recurso.
3) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ENTIDADE PÚBLI-
CA

No que tange à responsabilidade subsidiária da entidade pública pelas
obrigações trabalhistas inadimplidas pela prestadora dos serviços, o
Regional deslindou a controvérsia em sintonia com a Súmula nº 331,
IV, do TST, no sentido de que o inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, autarquias, fundações pú-
blicas, empresas públicas e sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93). Assim, tendo o Re-
gional reconhecido a responsabilidade subsidiária da entidade pública,
não há que se falar em divergência jurisprudencial válida, tampouco
em violação do art. 71 da Lei nº 8.666/93 ou de preceito da Cons-
tituição da República, invocados nas razões recursais, em face da
incidência das Súmulas nºs 331, IV, e 333 desta Corte.
Ressalte-se que não existe nenhuma incompatibilidade entre o dis-
posto no inciso IV e os demais itens da Súmula nº 331. Com efeito,
o seu item II afasta, tão-somente, a possibilidade de reconhecimento
de vínculo empregatício com entidade pública, mas não isenta o
tomador dos serviços da responsabilidade subsidiária por obrigações
trabalhistas inadimplidas pelo prestador dos serviços.
4) MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT
Com referência à multa do art. 477, § 8º, da CLT, a revista atrai o
óbice das Súmulas nºs 296 e 297 do TST c/c a Instrução Normativa
nº 23, II, "a", do TST. Isso porque o Regional não analisou a matéria
pelo aspecto suscitado nas razões de revista, não havendo como se
aferir divergência jurisprudencial com o aresto que nega a obrigação
do responsável subsidiário quanto à satisfação da multa rescisória,
ante a ausência de tese sobre a matéria no acórdão hostilizado.
5) ÔNUS DA PROVA DO FGTS
No tocante ao ônus da prova do FGTS, a revista tropeça no óbice da
Súmula nº 333 do TST, haja vista que o Regional deslindou a con-
trovérsia em sintonia com o entendimento sedimentado na Orientação
Jurisprudencial nº 301 da SBDI-1 do TST, no sentido de que, definido
pelo Reclamante o período no qual não houve depósitos do FGTS, ou
houve em valor inferior, alegada pela Reclamada a inexistência de
diferença nos recolhimentos do FGTS, atrai para si o ônus da prova,
incumbindo-lhe, portanto, apresentar as guias respectivas, a fim de
demonstrar o fato extintivo do direito do Autor (art. 818 da CLT c/c
art. 333, II, do CPC). Destarte, não há como aferir divergência ju-
risprudencial em torno da questão pacificada nesta Corte.
6) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Quanto aos honorários advocatícios, a revista tropeça no óbice das
Súmulas nºs 219, 329 e 333 do TST. Com efeito, o Regional afirmou
que o Reclamante preencheu os requisitos previstos na Lei nº
5.584/70, pois firmou declaração de pobreza (demonstrando que não
poderia demandar sem prejuízo do sustento próprio e/ou de sua fa-
mília) e estava assistido pelo sindicato de sua categoria profissional.
Ademais, conforme o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 304
da SBDI-1 do TST, atendidos os requisitos da Lei n° 5.584/70 (art.
14, § 2°), para a concessão da assistência judiciária, basta a simples
afirmação do declarante ou de seu advogado, na petição inicial, para
considerar configurada a sua situação econômica (art. 4°, § 1°, da Lei
n° 7.510/86, que deu nova redação à Lei n° 1.060/50).
Resta, pois, devidamente fundamentado o trancamento do apelo re-
visional, cumprindo ressaltar que a inadmissão de recurso de revista,
quando não observados os procedimentos estatuídos nas leis ins-
trumentais ou fixados por jurisprudência pacífica desta Corte, não
constitui ofensa ao princípio da legalidade, negativa de prestação
jurisdicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao
devido processo legal, conforme precedentes do STF (cfr. "inter alia",
STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Corrêa, "in" DJ de
10/11/95, Ementário nº 1.808-07).
Por outro lado, a exemplo do referido precedente do STF, a sua
jurisprudência reiterada permanece acenando na direção de que a
ofensa aos mencionados postulados é, regra geral, reflexa, não em-
polgando recurso extraordinário para aquela Corte, consoante segue:
"A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se em
causas de natureza trabalhista, deixou assentado que, em regra, as
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância essa que impede a utilização do recurso
extraordinário. Precedentes" (STF-AGRAI-339.862, 2ª Turma, Rel.
Min. Celso de Mello, "in" DJ de 25/09/01).
7) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice das
Súmulas nos 219, 296, 297, 329, 331, IV, e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-RR-542.412/1999.5TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : BOMPREÇO BAHIA S.A.

ADVOGADO : DR. IGOR NUNES BRITO

RECORRIDA : MARIA JOSÉ SANTANA PIRES

ADVOGADO : DR. JOÃO RANULFO DE OLIVEIRA PIRES

D E S P A C H O
Na forma preconizada no artigo 896, alínea "a", da CLT, o reclamado
interpõe recurso de revista, mediante as razões de fls. 533/536, aos
acórdãos de fls. 520/524 e 530/531, proferidos pelo TRT da 5ª Re-
gião.
O recurso de revista, no entanto, não se habilita ao conhecimento
deste Tribunal. Isso porque, compulsando os autos, se constata que o
advogado, Dr. Igor Nunes Brito, que subscreveu o recurso de revista,
não tem procuração nos autos, nem participou das audiências rea-
lizadas, o que poderia configurar o mandato tácito e suprir a for-
malidade exigida.
Cumpre esclarecer que o atual entendimento desta Corte, consubs-
tanciado na Orientação Jurisprudencial nº 149, é de que o art. 13 do
CPC somente se aplica na instância ordinária, sendo impossível, com
isso, a regularização processual em fase de recurso extraordinário.
Logo, está caracterizada a irregularidade de representação processual
e, por conseguinte, a inexistência do recurso de revista.
Ante o exposto, no uso da atribuição que me confere o § 5º do art.
896 da CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST, denego seguimento ao
recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-RR-543053-1999.1 trt -1ª região

RECORRENTES : DERALDO OLIVEIRA SANTANA E OUTRA

ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

RECORRIDA : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ CÉSAR SILVA FRANCO DA ROSA

D E S P A C H O

Os reclamantes interpõem recurso de revista, às fls. 386/399, am-
parados no art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, pretendendo reformar
o v. acórdão recorrido.
O presente recurso de revista não pode ser conhecido. Trata-se de
recurso interposto perante o sistema de 'protocolo integrado', tendo a
parte protocolado em ofício não autorizado por lei. A faculdade co-
gitada pelo § 2º do art. 506 do CPC de se editar norma de or-
ganização judiciária depende de lei específica, que pode ser pro-
mulgada pelos Estados, já que se insere na sua competência, de-
corrente do pacto federativo, pelo que dispõe o art. 125 da CF/88,
bem como decorre da competência legislativa concorrente da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios em legislar sobre a criação,
funcionamento e processo dos juizados especiais (CF/88, art. 24, X).
Assim, pela ordem constitucional vigente, a criação de serviços fo-
renses, a fim de autorizar o recebimento e o protocolo de recursos
judiciais fora do juízo ou tribunal contra o qual o recurso foi in-
terposto, depende de lei estadual ou federal. Quando muito poderia
admitir-se a inserção de normas com igual propósito nos regimentos
internos dos Tribunais, conforme se observa da alínea "a" do inciso I
do art. 96.
De sorte que não são legítimos os atos e portarias dos Presidentes dos
Eg. TRTs, nem as instruções normativas de Corregedorias, ou re-
soluções de Pleno ou Órgão Especial dos Tribunais Regionais do
Trabalho, criando o que se convencionou denominar de protocolo
integrado para o recebimento e protocolo de recurso de revista de que
trata a CLT, no art. 896, alíneas "a", "b" e "c", em Varas do Trabalho,
Forum Trabalhistas, postos de "protocolos avançados" e "protocolos
unificados", que não fiquem no edifício sede do Eg. Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, conforme Orientação Jurisprudencial nº
320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária
especial, editada pelo Congresso Nacional.
Com efeito, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e
176 do CPC, os quais dispõem que:

"Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local."
"Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz."

Neste sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:

"SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho."

Na hipótese, não está comprovado que o presente recurso de revista
tenha sido protocolado na sede do TRT, como exige a lei, pelo que
seu processamento deve ser denegado, conforme reiteradas decisões
do STF.
Assim, com fulcro nos arts. 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT e
104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

jUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-RR-576248-1999.7 trt -1ª região

RECORRENTE : ELIANE ALVES RIBEIRO

ADVOGADA : DRA. MÔNICA CARVALHO DE AGUIAR

RECORRIDO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

D E S P A C H O

O reclamante interpõe recurso de revista, às fls. 725/735, amparado
no art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, pretendendo reformar o v.
acórdão recorrido.
O presente recurso de revista não pode ser conhecido. Trata-se de
recurso interposto perante o sistema de 'protocolo integrado', tendo a
parte protocolado em ofício não autorizado por lei. A faculdade co-
gitada pelo § 2º do art. 506 do CPC de se editar norma de or-
ganização judiciária depende de lei específica, que pode ser pro-
mulgada pelos Estados, já que se insere na sua competência, de-
corrente do pacto federativo, pelo que dispõe o art. 125 da CF/88,
bem como decorre da competência legislativa concorrente da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios em legislar sobre a criação,
funcionamento e processo dos juizados especiais (CF/88, art. 24, X).
Assim, pela ordem constitucional vigente, a criação de serviços fo-
renses, a fim de autorizar o recebimento e o protocolo de recursos
judiciais fora do juízo ou tribunal contra o qual o recurso foi in-
terposto, depende de lei estadual ou federal. Quando muito poderia
admitir-se a inserção de normas com igual propósito nos regimentos
internos dos Tribunais, conforme se observa da alínea "a" do inciso I
do art. 96.
De sorte que não são legítimos os atos e portarias dos Presidentes dos
Eg. TRTs, nem as instruções normativas de Corregedorias, ou re-
soluções de Pleno ou Órgão Especial dos Tribunais Regionais do
Trabalho, criando o que se convencionou denominar de protocolo
integrado para o recebimento e protocolo de recurso de revista de que
trata a CLT, no art. 896, alíneas "a", "b" e "c", em Varas do Trabalho,
Forum Trabalhistas, postos de "protocolos avançados" e "protocolos
unificados", que não fiquem no edifício sede do Eg. Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, conforme Orientação Jurisprudencial nº
320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária
especial, editada pelo Congresso Nacional.
Com efeito, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e
176 do CPC, os quais dispõem que:

"Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local."
"Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz."

Neste sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:

"SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho."

Na hipótese, não está comprovado que o presente recurso de revista
tenha sido protocolado na sede do TRT, como exige a lei, pelo que
seu processamento deve ser denegado, conforme reiteradas decisões
do STF.
Assim, com fulcro nos arts. 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT e
104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

jUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-RR-584786-1999.0 trt -1ª região

RECORRENTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. RIWA ELBLINK

RECORRIDO : NILSON SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA

D E S P A C H O

O reclamante interpõe recurso de revista, às fls. 730/745, amparado
no art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, pretendendo reformar o v.
acórdão recorrido.
O presente recurso de revista não pode ser conhecido. Trata-se de
recurso interposto perante o sistema de 'protocolo integrado', tendo a
parte protocolado em ofício não autorizado por lei. A faculdade
cogitada pelo § 2º do art. 506 do CPC de se editar norma de or-
ganização judiciária depende de lei específica, que pode ser pro-
mulgada pelos Estados, já que se insere na sua competência, de-
corrente do pacto federativo, pelo que dispõe o art. 125 da CF/88,
bem como decorre da competência legislativa concorrente da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios em legislar sobre a criação,
funcionamento e processo dos juizados especiais (CF/88, art. 24, X).
Assim, pela ordem constitucional vigente, a criação de serviços fo-
renses, a fim de autorizar o recebimento e o protocolo de recursos
judiciais fora do juízo ou tribunal contra o qual o recurso foi in-
terposto, depende de lei estadual ou federal. Quando muito poderia
admitir-se a inserção de normas com igual propósito nos regimentos
internos dos Tribunais, conforme se observa da alínea "a" do inciso I
do art. 96.
De sorte que não são legítimos os atos e portarias dos Presidentes dos
Eg. TRTs, nem as instruções normativas de Corregedorias, ou re-
soluções de Pleno ou Órgão Especial dos Tribunais Regionais do
Trabalho, criando o que se convencionou denominar de protocolo
integrado para o recebimento e protocolo de recurso de revista de que
trata a CLT, no art. 896, alíneas "a", "b" e "c", em Varas do Trabalho,
Forum Trabalhistas, postos de "protocolos avançados" e "protocolos
unificados", que não fiquem no edifício sede do Eg. Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, conforme Orientação Jurisprudencial nº
320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária
especial, editada pelo Congresso Nacional.
Com efeito, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e
176 do CPC, os quais dispõem que:

"Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local."
"Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz."

Neste sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:

"SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho."

Na hipótese, não está comprovado que o presente recurso de revista
tenha sido protocolado na sede do TRT, como exige a lei, pelo que
seu processamento deve ser denegado, conforme reiteradas decisões
do STF.
Assim, com fulcro nos arts. 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT e
104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

jUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-590.661/1999.9TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADA : LETÍCIA MARIA BOSCH

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO WERNECK
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D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
Contra o despacho que, com lastro nos arts. 557, "caput", do CPC e
896, § 5°, da CLT, denegou seguimento ao seu recurso de revista
quanto à compensação de jornada, por óbice dos Enunciados nos 296
e 333 do TST (fls. 611-616), o Reclamado opõe os presentes em-
bargos de declaração, alegando a existência de omissão acerca da
aplicabilidade do Enunciado n° 85 do TST (fls. 619-620).
2) FUNDAMENTAÇÃO
Os embargos declaratórios são tempestivos (fls. 617 e 619) e a re-
presentação regular (fl. 621), restando passíveis de exame também
por via monocrática, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 74
da SBDI-2 do TST.
Verifica-se, no entanto, que o fundamento de que lança mão a Parte,
pretendendo dar-lhe a roupagem de omissão autorizadora dos pre-
sentes embargos, não guarda contorno de omissão, mas de incon-
formidade com o mérito do decidido, pois questiona a falta de análise
da aplicabilidade do Enunciado n° 85 do TST à hipótese, quando seu
apelo nem sequer foi admitido, pois arestos colacionados para o
embate de teses ou eram oriundos de Turma do TST ou eram ines-
pecíficos.
Nesse contexto, se a revista não reuniu condições de admissibilidade,
não poderia, "concessa maxima venia", haver decisão acerca do mé-
rito da questão, aplicando-se, ou não, a Súmula nº 85 do TST.
Assim sendo, a decisão embargada não contém o vício inquinado,
verificando-se que o arrazoado, nos termos em que oferecido, de-
monstra nítido caráter infringente, o que não se coaduna com a
natureza dos embargos de declaração, tendentes a extirpar das de-
cisões os vícios alinhados pelo art. 535 do CPC, a fim de dar-lhes
perfeita eficácia.
3) CONCLUSÃO
À míngua de enquadramento dos embargos nos permissivos do art.
535 da CLT, os declaratórios não se justificam, sobressaindo apenas o
intento procrastinatório do andamento do feito, o que autoriza a
aplicação da multa sediada no art. 538, parágrafo único, do CPC.
Nessa linha, REJEITO os embargos de declaração do Reclamado e
aplico-lhe multa de 1% sobre o valor corrigido da causa, no importe
de R$ 12,32 (doze reais e trinta e dois centavos).
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-592.665/1999.6 trt - 5ª região

RECORRENTE : AURIZA SILVEIRA ARRUDA

ADVOGADO : DR. MARCELO CARVALHO DA NOVA

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA

PROCURADOR : DR. ALEXANDRE SALES VIEIRA

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O 5º Regional negou provimento ao apelo ordinário da Reclamante,
entendendo que:
a) o art. 218 da Lei Municipal nº 632/92, que facultava a escolha do
regime jurídico estatutário ou celetista pelo servidor municipal, foi
declarado inconstitucional pelo Pleno do TRT, uma vez que não
observou o art. 39 da Constituição Federal; em razão dessa declaração
de inconstitucionalidade, o Regional assentou que a Justiça do Tra-
balho era incompetente para julgar litígio envolvendo servidor mu-
nicipal estatutário, a partir da promulgação da aludida lei municipal,
ou seja, 03/08/92;
b) o direito de ação quanto às parcelas pleiteadas anteriores a 1992,
sujeitas ao exame judicial por força da competência residual da Jus-
tiça do Trabalho, foi tragado pela prescrição total, haja vista que a
reclamação trabalhista somente foi ajuizada em 19/09/97, quando já
decorrido o biênio extintivo do direito inscrito na Constituição Fe-
deral (fls. 325-326).
Inconformada, a Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de comando
da Constituição, sustentando que:
a) a mudança do regime jurídico dos servidores de celetistas para
estatutários é nula por ferir o art. 37, II, da CF;
b) a Lei nº 632/92 não foi publicada, não gerando os efeitos pre-
tendidos pelo Município;
c) a Reclamante não foi abrangida pela implantação do regime ju-
rídico único, pois é regida pela Lei nº 394/86, Estatuto do Magistério
Público;
d) não teria ocorrido a mudança do regime jurídico, uma vez que os
arts. 218 e 219 da Lei Municipal nº 632/92 facultavam a permanência
do empregado no regime celetista, hipótese dos autos, não havendo
incompetência a ser decretada;
e) em face do não-rompimento do vínculo empregatício, não há
prescrição a ser pronunciada (fls. 330-342).
Admitido o apelo (fl. 359), foram apresentadas contra-razões (fls.
361-370), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. Manoel Goulart, opinado pelo conhecimento e não-
provimento do recurso (fls. 378-391).
2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 327v e 329) e tem representação
regular (fl. 5), encontrando-se a Autora isenta das custas (fl. 198).
Preenche, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a qual-
quer recurso.

3) NULIDADE DA CONVERSÃO DE REGIME JURÍDICO
No que tange à nulidade da transformação do regime celetista em
estatutário, bem como à assertiva da Reclamante, de que é regida por
outra lei e que não teria sido alcançada pela implantação do regime
jurídico único, as matérias não foram apreciadas pelo Regional, ca-
recendo, portanto, do devido prequestionamento, hipótese que atrai o
óbice da Súmula nº 297 do TST.
Em relação à publicação da Lei nº 632/92, o recurso, no particular,
encontra-se desfundamentado. É dizer, não se alicerça em violação de
comandos de lei ou aponta arestos para encetar o dissenso inter-
pretativo de teses, como requer o art. 896 da CLT, a exemplo dos
seguintes precedentes: TST-RR-576.259/99, 1ª Turma, Rel. Min. Em-
manoel Pereira, "in" DJ de 08/08/03; TST-RR-762.403/01, 2ª Turma,
Rel. Min. José Simpliciano Fernandes, "in" DJ de 19/09/03; TST-RR-
525.904/99, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, "in"
DJ de 22/08/03; TST-RR-389.829/97, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio
José de Barros Levenhagen, "in" DJ de 16/03/01; TST-RR-
468.381/98, 5ª Turma, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, "in" DJ
de 14/03/03; TST-ERR-302.965/96, SBDI-1, Rel. Min. Carlos Al-
berto Reis de Paula, "in" DJ de 30/03/01. Óbice da Súmula nº 333 do
T S T.
No que tange à divergência jurisprudencial em relação à pretensa
inconstitucionalidade da lei municipal, cumpre ressaltar que os pa-
radigmas que são oriundos do TRT baiano não ultrapassam a barreira
da jurisdição do órgão prolator do acórdão, não podendo servir de
embasamento recursal. Nesse sentido são os seguintes precedentes:
TST-RR-590.496/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo,
"in" DJ de 21/06/02; TST-RR-629.277/00, 4ª Turma, Rel. Juiz Con-
vocado Alberto Bresciani, "in" DJ de 02/08/02; TST-RR-567.721/99,
4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, "in" DJ de
14/06/02. Em face dos mencionados precedentes, mostra-se cabível a
invocação da Súmula nº 333 do TST para não se admitir o apelo.
4) INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
Quanto à alegada incompetência da Justiça do Trabalho, o apelo não
logra prosperar, em face da orientação abraçada pela Súmula nº 333
do TST, na medida em que o Regional deslindou a controvérsia nos
exatos limites da Orientação Jurisprudencial nº 138 da SBDI-1 do
TST, sendo, nesse passo, a Justiça do Trabalho competente para julgar
apenas os pleitos anteriores à mudança do regime jurídico, em face da
competência residual.
5) PRESCRIÇÃO
No pertinente à ocorrência de prescrição, a decisão recorrida está em
consonância com o entendimento reiterado desta Corte, cristalizado
na Orientação Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1, segundo a qual a
mudança do regime jurídico, de celetista para estatutário, implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o biênio prescricional a
partir da mudança de regime. Assim, emerge como obstáculo à re-
visão pretendida a orientação fixada no Enunciado n° 333 do TST.
6) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, em face do óbice
contido nas Súmulas nos 297 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-598.524/1999.7TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : FRANCISCO MACHADO

ADVOGADO : DR. MARCOS APOLLONI NEUMANN

RECORRIDO : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE FOX DO
IGUAÇU - CODEFI

PROCURADORA : DR. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM

D E S P A C H O

Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante contra acór-
dão do TRT da 9ª Região, o qual reconheceu a nulidade da con-
tratação havida com a Administração Pública, sem a devida apro-
vação em concurso público, contrariando ao disposto no artigo 37, II
da Constituição Federal de 1988, e julgou improcedentes os pedidos
deduzidos na reclamação trabalhista, extinguindo o processo com
julgamento do mérito.
Inconformado, recorre de revista o reclamante com apoio no artigo
896 da CLT, mediante as razões de fls. 229/250.
Volta-se, contudo, o inconformismo recursal contra matéria já su-
mulada nesta Corte (Enunciado nº 363), segundo o qual: "a con-
tratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada, res-
peitando o salário mínimo/hora". Precedentes: E-RR-96.605/93, Ac.
2.704/94, DJ 1º/8/97, Relator Ministro Ronaldo Leal; E-RR-
92.722/93, Ac. 1.134/97, DJ 16/5/97, Redator designado Ministro
Francisco Fausto; e E-RR-43.165/92, Ac. 3.001/96, DJ 19/12/96, Re-
dator designado Ministro Francisco Fausto.
Dessa orientação emerge incontrastável o direito do empregado aos
salários retidos, que, sem dúvida, compõem o saldo salarial. No caso
em tela, porém, não foi pleiteado saldo de salário.

O recurso não se viabiliza, portanto, porque voltado contra matéria
sumulada neste Tribunal, no verbete supratranscrito. Obstaculiza seu
conhecimento o disposto na alínea "a" do art. 896 da CLT e seu
parágrafo 5º.
Com efeito, à edição de enunciado da Súmula da Jurisprudência desta
Corte precede rigoroso crivo de legalidade e constitucionalidade, não
havendo falar em violação legal ou constitucional, revelando-se su-
perada a jurisprudência trazida para colação.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 896, § 5º, da CLT e ante a
incidência do Enunciado nº 363 do TST, nego seguimento ao re-
curso.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2004.
JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-RR-610.354/1999.9 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC/RJ (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. DANTE BRAZ LIMONGI

RECORRIDO : LUIZ DO CARMO PIMENTEL

ADVOGADO : DR. EUGÊNIO ROBERTO HADDOCK LOBO

D E C I S Ã O

Trata-se de recurso de revista interposto pela empresa reclamada
contra acórdão do Tribunal da 1ª Região que deu parcial provimento
ao recurso ordinário do reclamante para condenar a reclamada ao
pagamentos dos direitos resilisórios alusivos ao segundo contrato de
trabalho.
Verifica-se, contudo, que o ilustre subscritor do recurso de revista, Dr.
Dante Braz Limongi, não detém poderes para representar a reclamada
em juízo, porque não há nos autos instrumento de mandato válido que
legitime sua atuação, pois a procuração de fl. 172, na qual a empresa
outorgou poderes ao Dr. Victor Farjalla para representá-la, está em
fotocópia não-autenticada, em total desatenção ao artigo 830 da CLT.
Assim, sem válidade o substabelecimento de fls. 193, no qual o Dr.
Victor Farjalla substabelece poderes ao Dr. Dante Braz Limongi.
Cumpre registrar que a ausência de regular procuração no momento
da interposição do recurso implica considerar o ato praticado como
inexistente, pois os atos processuais devem observar a forma e os
requisitos prescritos em lei no momento de sua realização, o que
torna injustificável a aplicabilidade dos arts. 13 e 37 do CPC, ou
admitir-se a convalidação na instância extraordinária, por efeito de
ato anterior.
Ante o exposto, revelando-se manifestamente inadmissível o recurso,
nego-lhe seguimento, na conformidade da parte final do § 5º do art.
896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 01 de abril de 2004.
JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTÔNIO LAZARIM

Relator

PROC. Nº TST-RR-630976-2000.0 trt -1ª região

RECORRENTE : ELIAS DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : DR. JOSÉ PERELMITER

RECORRIDA : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO DALCIR COSTA DE CASTRO

D E S P A C H O

O reclamante interpõe recurso de revista, às fls. 221/229, amparado
no art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, pretendendo reformar o v.
acórdão recorrido.
O presente recurso de revista não pode ser conhecido. Trata-se de
recurso interposto perante o sistema de 'protocolo integrado', tendo a
parte protocolado em ofício não autorizado por lei. A faculdade
cogitada pelo § 2º do art. 506 do CPC de se editar norma de or-
ganização judiciária depende de lei específica, que pode ser pro-
mulgada pelos Estados, já que se insere na sua competência, de-
corrente do pacto federativo, pelo que dispõe o art. 125 da CF/88,
bem como decorre da competência legislativa concorrente da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios em legislar sobre a criação,
funcionamento e processo dos juizados especiais (CF/88, art. 24, X).
Assim, pela ordem constitucional vigente, a criação de serviços fo-
renses, a fim de autorizar o recebimento e o protocolo de recursos
judiciais fora do juízo ou tribunal contra o qual o recurso foi in-
terposto, depende de lei estadual ou federal. Quando muito poderia
admitir-se a inserção de normas com igual propósito nos regimentos
internos dos Tribunais, conforme se observa da alínea "a" do inciso I
do art. 96.
De sorte que não são legítimos os atos e portarias dos Presidentes dos
Eg. TRTs, nem as instruções normativas de Corregedorias, ou re-
soluções de Pleno ou Órgão Especial dos Tribunais Regionais do
Trabalho, criando o que se convencionou denominar de protocolo
integrado para o recebimento e protocolo de recurso de revista de que
trata a CLT, no art. 896, alíneas "a", "b" e "c", em Varas do Trabalho,
Forum Trabalhistas, postos de "protocolos avançados" e "protocolos
unificados", que não fiquem no edifício sede do Eg. Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, conforme Orientação Jurisprudencial nº
320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária
especial, editada pelo Congresso Nacional.
Com efeito, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e
176 do CPC, os quais dispõem que:
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"Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local."
"Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz."
Neste sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
"SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho."
Na hipótese, não está comprovado que o presente recurso de revista
tenha sido protocolado na sede do TRT, como exige a lei, pelo que
seu processamento deve ser denegado, conforme reiteradas decisões
do STF.
Assim, com fulcro nos arts. 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT e
104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

jUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-RR-631450-2000.8 trt -1ª região

RECORRENTE : MARILÚCIA FARIAS PEREIRA

ADVOGADO : DR. NICOLAU F. OLIVIERI

RECORRIDA : PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

D E S P A C H O
A reclamante interpõe recurso de revista, às fls. 521/530, amparada
no art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, pretendendo reformar o v.
acórdão recorrido.
O presente recurso de revista não pode ser conhecido. Trata-se de
recurso interposto perante o sistema de 'protocolo integrado', tendo a
parte protocolado em ofício não autorizado por lei. A faculdade co-
gitada pelo § 2º do art. 506 do CPC de se editar norma de or-
ganização judiciária depende de lei específica, que pode ser pro-
mulgada pelos Estados, já que se insere na sua competência, de-
corrente do pacto federativo, pelo que dispõe o art. 125 da CF/88,
bem como decorre da competência legislativa concorrente da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios em legislar sobre a criação,
funcionamento e processo dos juizados especiais (CF/88, art. 24, X).
Assim, pela ordem constitucional vigente, a criação de serviços fo-
renses, a fim de autorizar o recebimento e o protocolo de recursos
judiciais fora do juízo ou tribunal contra o qual o recurso foi in-
terposto, depende de lei estadual ou federal. Quando muito poderia
admitir-se a inserção de normas com igual propósito nos regimentos
internos dos Tribunais, conforme se observa da alínea "a" do inciso I
do art. 96.
De sorte que não são legítimos os atos e portarias dos Presidentes dos
Eg. TRTs, nem as instruções normativas de Corregedorias, ou re-
soluções de Pleno ou Órgão Especial dos Tribunais Regionais do
Trabalho, criando o que se convencionou denominar de protocolo
integrado para o recebimento e protocolo de recurso de revista de que
trata a CLT, no art. 896, alíneas "a", "b" e "c", em Varas do Trabalho,
Forum Trabalhistas, postos de "protocolos avançados" e "protocolos
unificados", que não fiquem no edifício sede do Eg. Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, conforme Orientação Jurisprudencial nº
320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária
especial, editada pelo Congresso Nacional.
Com efeito, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e
176 do CPC, os quais dispõem que:
"Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local."
"Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz."
Neste sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
"SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA. EFI-
CÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO TRT QUE
A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de protocolo integrado,
criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho, que autoriza as Varas loca-
lizadas no interior do Estado a receberem e a protocolarem documentos de
natureza judiciária ou administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT
local, tem aplicação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o
editou, não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Na hipótese, não está comprovado que o presente recurso de revista
tenha sido protocolado na sede do TRT, como exige a lei, pelo que
seu processamento deve ser denegado, conforme reiteradas decisões
do STF.
Assim, com fulcro nos arts. 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT e
104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2004.

jUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-656.993/2000.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : WALDEMIRO MONTEIRO FILHO E OUTROS

ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

A G R AVA D O : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TE-
LEMIG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelos Reclamantes, com base na Súmula no 296 do
TST (fl. 692).
Inconformados, os Reclamantes interpõem o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que a revista tinha condições de prosperar (fls.
694-703).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 705-710) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 713-719), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 693 e 694) e a representação regular (fls.
176, 177, 178 e 179), tendo sido processado nos autos principais,
conforme dispunha a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
3) DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS POR INTEGRAÇÃO DE
ANUÊNIOS
A decisão regional assentou que os anuênios não podiam compor a
base de cálculo das horas extras, porque as normas coletivas de
trabalho juntadas aos autos firmavam-nos sobre a hora normal de
trabalho.
O recurso de revista não prosperava. A indicação de violação do art.
59, § 1º, da CLT não rendia ensejo ao apelo, na medida em que prevê
apenas a forma de cálculo das horas extras, não abrangendo a hi-
pótese específica dos autos, em que o instrumento coletivo de tra-
balho consignou a incidência do anuênio sobre a hora normal. Ade-
mais, a decisão alvejada não foi contraposta com a literalidade do
mencionado comando da CLT, pelo que lhe falta o indispensável
prequestionamento, como demanda a Súmula nº 297 do TST.
Pelo ângulo da divergência jurisprudencial, o recurso também não
reúne condições de ser admitido. De fato, o único aresto trazido a
lume para o tema, às fls. 685-686, não abrange a circunstância es-
pecífica dos autos, qual seja, a da previsão da base de cálculo do
anuênio em norma coletiva. Incidência do óbice da Súmula nº 296 do
TST. Pela mesma razão, inservível a indicação de contrariedade à
Súmula nº 264 do TST.
4) DIVISOR SALARIAL 200
A Corte Regional asseverou que os Autores não faziam jus ao divisor
salarial 200, mesmo trabalhando oito horas por dia e cinco vezes por
semana, uma vez que se tinha dado, pelas normas coletivas, mera
adaptação de horário para não haver labor aos sábados, bem como à
disposição constitucional acerca da jornada semanal como sendo de
quarenta e quatro horas.
O recurso não tinha trânsito autorizado. O único paradigma acostado
para o dissenso pretoriano, às fls. 687-690, parte da premissa de que
a norma coletiva previa a jornada semanal de quarenta horas, situação
distinta da analisada pelo Regional, que concluiu que as normas
coletivas discutidas fizeram adaptação de seu teor à Constituição
Federal de 1988, quanto à jornada semanal de quarenta e quatro
horas. Incidente o óbice da Súmula nº 296 do TST.
Ademais, qualquer incursão nessa seara, a título de exame das normas
coletivas, configuraria a vedada reapreciação das provas, nos termos
da Súmula nº 126 do TST.
Em arremate, assinale-se que a fonte de publicação do aresto, enun-
ciada pelos Agravantes, é o "II Ementário da Primeira Turma do
Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região" (fl. 687), hipótese
não prevista como repositório oficial autorizado por esta Corte Su-
perior Trabalhista (RITST, art. 169). Incidência concomitante do óbi-
ce da Súmula nº 337 do TST.
5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por óbice
das Súmulas nos 126, 296, 297 e 337 do TST.
Publique-se.
Brasília, 01 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-airr-708775/2000.2 trt - 1ª região

A G R AVA N T E : AMADEU SEQUEIRA

ADVOGADA : DR. IRANILDES ANDRADE ESTRELA

A G R AVA D O S : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E OUTRO

ADVOGADO : DR. GUILMAR BORGES DE REZENDE

D E S P A C H O
O reclamante interpõe agravo de instrumento, às fls. 191/196, am-
parado nas hipóteses do art. 896 da CLT, pretendendo reformar o r.
despacho que denegou seguimento ao recurso de revista que in-
terpôs.

O presente agravo de instrumento não pode ser conhecido. Trata-se
de recurso interposto perante o sistema de 'protocolo integrado' (Pro-
tocolo n° 473197/RJ), tendo a parte protocolado em ofício não au-
torizado por lei. A faculdade cogitada pelo § 2º do art. 506 do CPC
de se editar norma de organização judiciária depende de lei espe-
cífica, que pode ser promulgada pelos Estados, já que se insere na sua
competência, decorrente do pacto federativo, pelo que dispõe o art.
125 da CF/88, bem como decorre da competência legislativa con-
corrente da União, Estados, Distrito Federal e Municípios em legislar
sobre a criação, funcionamento e processo dos juizados especiais
(CF/88, art. 24, X). Assim, pela ordem constitucional vigente, a
criação de serviços forenses, a fim de autorizar o recebimento e o
protocolo de recursos judiciais fora do juízo ou tribunal contra o qual
o recurso foi interposto, depende de lei estadual ou federal. Quando
muito poderia admitir-se a inserção de normas com igual propósito
nos regimentos internos dos Tribunais, conforme se observa da alínea
"a" do inciso I do art. 96.
De sorte que não são legítimos os atos e portarias dos Presidentes dos
Eg. TRT

´
s, nem as instruções normativas de Corregedorias, ou re-

soluções de Pleno ou Órgão Especial dos Tribunais Regionais do
Trabalho, criando o que se convencionou denominar de protocolo
integrado para o recebimento e protocolo de agravo de instrumento de
que trata a CLT, no art. 896, alíneas "a", "b" e "c", em Varas do
Trabalho, Fóruns Trabalhistas, postos de "protocolos avançados" e
"protocolos unificados", que não fiquem no edifício sede do Eg.
Tribunal que proferiu a decisão recorrida, conforme Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria
de lei ordinária especial, editada pelo Congresso Nacional.
Com efeito, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e
176 do CPC, os quais dispõem que:
"Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local."
"Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz."
Neste sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
"SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho."
Na hipótese, não está comprovado que o presente agravo de ins-
trumento tenha sido protocolado na sede do TRT, como exige a lei,
pelo que seu processamento deve ser denegado.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

jUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-711.821/00.3 TRT - 2ª REGIÃO

AGRAVANTE E RECOR-
RIDA

: SANDRA REGINA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. OTÁVIO TADEU MOCARZEL

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DE MENEZES SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 275/279, complementado a fl. 286, por
força dos embargos de declaração de fls. 281/283, que negou pro-
vimento aos recursos ordinários interpostos pelo reclamado e pela
reclamante, ambas as partes interpuseram recurso de revista.
Nas razões de fls. 298/325, o reclamado argúi, preliminarmente, a
nulidade do v. acórdão, por negativa de prestação jurisdicional, e
insurge-se contra a condenação ao pagamento da função de chefia,
horas extras, diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial,
salário-substituição, além da determinação de aplicação de índices da
correção monetária a partir do mês da prestação dos serviços.
A reclamante apresentou as razões de fls. 288/296.
O r. despacho de fls. 327/328 deu seguimento ao recurso de revista do
reclamado e negou seguimento ao da reclamante, que contra essa
decisão interpôs o agravo de instrumento de fls. 339/347.
Contra-razões a fls. 331/338 e 355/369 e contraminuta a fls.
351/354.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho,
em cumprimento ao disposto no item III da Resolução Administrativa
nº 322/96.
Com este breve relatório,
D E C I D O.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE
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O agravo está subscrito por advogado devidamente habilitado nos
autos (fls. 6)
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
330, que o r. despacho que indeferiu o processamento do recurso de
revista foi publicado no dia 4/2/00, sendo que o termo final para a
interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia 14/2/01.
Certo é que, no último dia do prazo recursal, a recorrente apresentou
o seu recurso no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 331 - P-01/Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/3/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC, 4ª
Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e além dos
precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJ de 23/09/03;
AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de
12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro Filho, DJ de 16/06/03;
AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-
383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 12/05/03;
EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03;
AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03;
EDAGA-474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03; ADRESP-
364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3; AGA-454179/SP,
2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO

O recurso de revista do reclamado está subscrito por advogado de-
vidamente habilitado nos autos (fl. 180).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
287, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 3.12.1999 (sexta-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 13/12/99. .
Certo é que, no último dia do prazo recursal, o recorrente apresentou
o seu recurso no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 297 - P02/Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
Também não socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido re-
gistrado no TRT na data de 13/1/00, conforme certidão de fl. 296,
verso, porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
13/12/99.
Consoante a fundamentação já exposta, o sistema de protocolo in-
tegrado regulamentado pelos TRT's não se aplicam aos recursos des-
tinados ao TST, nos termos do OJ nº 320 da e. SDI-1
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista do reclamado e ao agravo de ins-
trumento da reclamante.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-711.822/00.7 TRT - 2ª REGIÃO

AGRAVANTE E RECOR-
RIDA

: BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: DARIO OTONI DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MANOEL LEITE

RECORRENTES : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQÜIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 249/256, complementado a fls. 264/266,
interpõem recursos de revista o reclamante (fls. 268/273), o Banco
Bandeirantes S.A. (fls. 274/284), o Banco Banorte S.A. (em liqüi-
dação extrajudicial) e outro (fls. 286/316).
O r. despacho de fls. 319/320 negou seguimento ao recurso de revista
do Banco Bandeirantes S.A. e admitiu os do reclamante e do Banco
Banorte S.A.
Inconformado, o Banco Bandeirantes S.A. interpõe agravo de ins-
trumento, sustentando o cabimento de sua revista, pelos argumentos
sintetizados na minuta de fls. 352/358.
Contraminuta/contra-razões a fls. 327/331, 332/338, 339/350 e
361/363.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,

D E C I D O.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO BANDEIRANTES
S.A.

O agravo de instrumento do Banco Bandeirantes S.A. está subscrito
por advogado regularmente constituído nos autos (fl. 246).
Processado nos autos principais, nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN
nº 16, que somente foram revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/03,
publicado em 28/4/03.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
324, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 7.4.2000, sexta-
feira, e o termo final para a interposição do agravo de instrumento
ocorreu no dia 17.4.2000, segunda-feira.
Certo é que, no dia 17.4.2000, a recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 533 - P03). Entretanto, não consta nos autos a comprovação
de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Re-
gional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tem-
pestividade.
Nem socorre a recorrente o fato de o recurso ter sido registrado no
TRT na data de 16.8.2000, conforme certidão de fl. 351-v, porque
posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 17.4.2000.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.

Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).
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"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/3/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento do Banco Bandeirantes S.A.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
Constata-se que o recurso de revista do reclamante também incorre
no mesmo vício processual.
Com efeito, constata-se pela certidão de fl. 257, que o v. acórdão foi
publicado no dia 3.9.99, sexta-feira, e o termo final para a inter-
posição do recurso de revista ocorreu no dia 13.9.99, segunda-feira.
No dia 13.9.99, o recorrente apresentou o seu recurso de revista no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 268 - P05).
Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Também não socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido re-
gistrado no TRT na data de 23.11.99, conforme certidão de fl. 267-v,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 13.9.99.
Consoante a fundamentação já exposta, o sistema de protocolo in-
tegrado regulamentado pelos Tribunais Regionais do Trabalho não se
aplicam aos recursos destinados ao TST, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 320 da e. SDI-1.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista do reclamante.
RECURSO DE REVISTA DO BANCO BANORTE S.A. E OU-
TRO
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Finalmente, quanto ao recurso de revista do Banco Banorte S.A. e do
Banorte Leasing Arrendamento Mercantil S.A., não merece segui-
mento pela mesma razão dos recursos anteriormente analisados.
Realmente, constata-se pela certidão de fl. 267, que o v. acórdão foi
publicado no dia 15.10.99, sexta-feira, e o termo final para a in-
terposição do recurso de revista ocorreu no dia 25.10.99, segunda-
feira.
No dia 25.10.99, o recorrente apresentou o seu recurso de revista no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 286 - P01).
Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Também não socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido re-
gistrado no TRT na data de 23.11.99, conforme certidão de fl. 267-v,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 25.10.99.
Incidência, portanto, da Orientação Jurisprudencial nº 320 da e. SDI-
1.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos três recursos.
Publique-se.
Brasília, 1º de abril de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-711.823/00.0 TRT - 2ª REGIÃO

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: JUAREZ DE ALMEIDA E SILVA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BITINCOF

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 185/187, complementado pelo de fls.
197/198, ambas as partes interpõem recursos de revista. A reclamada,
a fls. 200/221, e o reclamante, a fls. 223/226.
O r. despacho de fl. 227 negou seguimento ao recurso de revista do
reclamante e acolheu o da reclamada.
O reclamante interpõe agravo de instrumento, sustentando o cabi-
mento da revista, pelos argumentos sintetizados na minuta de fls.
235/239.
Contra-razões a fls. 230/239
Contraminuta a fls. 245/247.
Opina o Ministério Público do Trabalho pelo não-provimento do
agravo de instrumento e pelo provimento do recurso de revista (fls.
213/217).
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE
O agravo de instrumento está subscrito por advogado habilitado (fl.
9).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
228, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 19.5.2000 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 29.5.2000.
Certo é que, no dia 29.5.2000, o reclamante apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (Alfredo Issa e Rio Branco, código P-05, fl. 235). Entretanto,
não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi proto-
colizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo
impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo in-
tegrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado, em se
tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal Federal, diante da
lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A petição deve ser proto-
colizada na secretaria da Corte a quo, dentro do prazo legal. 3. Não há ne-
gativa de prestação jurisdicional, tão-só, porque a decisão é desfavorável às
pretensões da parte. 4. Agravo regimental desprovido". (STF-AgRAI-
138131-1/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento do reclamante.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
Constata-se que o recurso de revista da reclamada também incorre no
mesmo vício processual.
Com efeito, constata-se pela certidão de fl. 199, que o v. acórdão,
proferido em embargos de declaração, foi publicado no dia 28.3.2000
e o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 5.4.2000.
No dia 5.4.2000, a reclamada apresentou o seu recurso de revista no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 200 - P02 -
Varas do Trabalho da Praça Alfredo Issa e da Avenida Rio Branco).

Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Consoante a fundamentação já exposta, o sistema de protocolo in-
tegrado regulamentado pelos TRTs não se aplica aos recursos des-
tinados ao TST, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 320 da e.
SDI-1.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista da reclamada.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-airr-713889/2000.2 trt - 1ª região

A G R AVA N T E : DALLAS SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. FÁTIMA REGINA DE O. SOARES

A G R AVA D O : SÉRGIO LUIZ SABINO PEREIRA

ADVOGADO : DR. JEREMIAS DE SOUZA BRAGA

D E S P A C H O
A reclamada interpõe agravo de instrumento, às fls. 02/04, amparada
nas hipóteses do art. 896 da CLT, pretendendo reformar o r. despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista que interpôs.
O presente agravo de instrumento não pode ser conhecido. Trata-se de
recurso interposto perante o sistema de 'protocolo integrado' (Pro-
tocolo n° 473189/RJ), tendo a parte protocolado em ofício não au-
torizado por lei. A faculdade cogitada pelo § 2º do art. 506 do CPC
de se editar norma de organização judiciária depende de lei espe-
cífica, que pode ser promulgada pelos Estados, já que se insere na sua
competência, decorrente do pacto federativo, pelo que dispõe o art.
125 da CF/88, bem como decorre da competência legislativa con-
corrente da União, Estados, Distrito Federal e Municípios em legislar
sobre a criação, funcionamento e processo dos juizados especiais
(CF/88, art. 24, X). Assim, pela ordem constitucional vigente, a
criação de serviços forenses, a fim de autorizar o recebimento e o
protocolo de recursos judiciais fora do juízo ou tribunal contra o qual

o recurso foi interposto, depende de lei estadual ou federal. Quando
muito poderia admitir-se a inserção de normas com igual propósito
nos regimentos internos dos Tribunais, conforme se observa da alínea
"a" do inciso I do art. 96.
De sorte que não são legítimos os atos e portarias dos Presidentes dos
Eg. TRT

´
s, nem as instruções normativas de Corregedorias, ou re-

soluções de Pleno ou Órgão Especial dos Tribunais Regionais do
Trabalho, criando o que se convencionou denominar de protocolo
integrado para o recebimento e protocolo de agravo de instrumento de
que trata a CLT, no art. 896, alíneas "a", "b" e "c", em Varas do
Trabalho, Fóruns Trabalhistas, postos de "protocolos avançados" e
"protocolos unificados", que não fiquem no edifício sede do Eg.
Tribunal que proferiu a decisão recorrida, conforme Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria
de lei ordinária especial, editada pelo Congresso Nacional.
Com efeito, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e
176 do CPC, os quais dispõem que:

"Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local."
"Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz."

Neste sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:

"SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho."

Na hipótese, não está comprovado que o presente agravo de ins-
trumento tenha sido protocolado na sede do TRT, como exige a lei,
pelo que seu processamento deve ser denegado.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

jUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-airr-714134/2000.0 trt - 1ª região

A G R AVA N T E : JOSÉ ANTÔNIO GIUPPONI FRANÇA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D A : "VARIG" S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE)

ADVOGADA : DRA. GLÓRIA MARIA DE LOSSIO BRASIL

D E S P A C H O

O reclamante interpõe agravo de instrumento, às fls. 545/553, am-
parado nas hipóteses do art. 896 da CLT, pretendendo reformar o r.
despacho que denegou seguimento ao recurso de revista que in-
terpôs.
O presente agravo de instrumento não pode ser conhecido. Trata-se de
recurso interposto perante o sistema de 'protocolo integrado' (Pro-
tocolo n° 473197/RJ), tendo a parte protocolado em ofício não au-
torizado por lei. A faculdade cogitada pelo § 2º do art. 506 do CPC
de se editar norma de organização judiciária depende de lei espe-
cífica, que pode ser promulgada pelos Estados, já que se insere na sua
competência, decorrente do pacto federativo, pelo que dispõe o art.
125 da CF/88, bem como decorre da competência legislativa con-
corrente da União, Estados, Distrito Federal e Municípios em legislar
sobre a criação, funcionamento e processo dos juizados especiais
(CF/88, art. 24, X). Assim, pela ordem constitucional vigente, a
criação de serviços forenses, a fim de autorizar o recebimento e o
protocolo de recursos judiciais fora do juízo ou tribunal contra o qual
o recurso foi interposto, depende de lei estadual ou federal. Quando
muito poderia admitir-se a inserção de normas com igual propósito
nos regimentos internos dos Tribunais, conforme se observa da alínea
"a" do inciso I do art. 96.
De sorte que não são legítimos os atos e portarias dos Presidentes dos
Eg. TRT

´
s, nem as instruções normativas de Corregedorias, ou re-

soluções de Pleno ou Órgão Especial dos Tribunais Regionais do
Trabalho, criando o que se convencionou denominar de protocolo
integrado para o recebimento e protocolo de agravo de instrumento de
que trata a CLT, no art. 896, alíneas "a", "b" e "c", em Varas do
Trabalho, Fóruns Trabalhistas, postos de "protocolos avançados" e
"protocolos unificados", que não fiquem no edifício sede do Eg.
Tribunal que proferiu a decisão recorrida, conforme Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria
de lei ordinária especial, editada pelo Congresso Nacional.
Com efeito, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e
176 do CPC, os quais dispõem que:

"Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
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§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local."
"Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz."
Neste sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
"SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho."
Na hipótese, não está comprovado que o presente agravo de ins-
trumento tenha sido protocolado na sede do TRT, como exige a lei,
pelo que seu processamento deve ser denegado.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

jUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-airr-714215/2000.0 trt - 1ª região

A G R AVA N T E : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA

A G R AVA D O : EDMAR RIBEIRO NUNES

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : ITAUTEC COMPONENTES E SERVIÇOS LTDA. -
GRUPO ITAUTEC PHILCO

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO DE SOUZA

D E S P A C H O
O reclamado interpõe agravo de instrumento, às fls. 02/07, amparado
nas hipóteses do art. 896 da CLT, pretendendo reformar o r. despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista que interpôs.
O presente agravo de instrumento não pode ser conhecido. Trata-se de
recurso interposto perante o sistema de 'protocolo integrado' (Pro-
tocolo n° 473197/RJ), tendo a parte protocolado em ofício não au-
torizado por lei. A faculdade cogitada pelo § 2º do art. 506 do CPC
de se editar norma de organização judiciária depende de lei espe-
cífica, que pode ser promulgada pelos Estados, já que se insere na sua
competência, decorrente do pacto federativo, pelo que dispõe o art.
125 da CF/88, bem como decorre da competência legislativa con-
corrente da União, Estados, Distrito Federal e Municípios em legislar
sobre a criação, funcionamento e processo dos juizados especiais
(CF/88, art. 24, X). Assim, pela ordem constitucional vigente, a
criação de serviços forenses, a fim de autorizar o recebimento e o
protocolo de recursos judiciais fora do juízo ou tribunal contra o qual
o recurso foi interposto, depende de lei estadual ou federal. Quando
muito poderia admitir-se a inserção de normas com igual propósito
nos regimentos internos dos Tribunais, conforme se observa da alínea
"a" do inciso I do art. 96.
De sorte que não são legítimos os atos e portarias dos Presidentes dos
Eg. TRT

´
s, nem as instruções normativas de Corregedorias, ou re-

soluções de Pleno ou Órgão Especial dos Tribunais Regionais do
Trabalho, criando o que se convencionou denominar de protocolo
integrado para o recebimento e protocolo de agravo de instrumento de
que trata a CLT, no art. 896, alíneas "a", "b" e "c", em Varas do
Trabalho, Fóruns Trabalhistas, postos de "protocolos avançados" e
"protocolos unificados", que não fiquem no edifício sede do Eg.
Tribunal que proferiu a decisão recorrida, conforme Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria
de lei ordinária especial, editada pelo Congresso Nacional.
Com efeito, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e
176 do CPC, os quais dispõem que:
"Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local."
"Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz."
Neste sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
"SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA. EFI-
CÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO TRT QUE
A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de protocolo integrado,
criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho, que autoriza as Varas loca-
lizadas no interior do Estado a receberem e a protocolarem documentos de
natureza judiciária ou administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT
local, tem aplicação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o
editou, não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Na hipótese, não está comprovado que o presente agravo de ins-
trumento tenha sido protocolado na sede do TRT, como exige a lei,
pelo que seu processamento deve ser denegado.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

jUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-RR-727.346/01.6 TRT - 2ª REGIÃO
RECORRENTES : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. ISMAEL GONZALEZ

RECORRIDO : JOÃO ALCARÁ NETO

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o v.
acórdão de fls. 552/560, complementado a fls. 815/816, 822/824,
1.015/1.021 e 1.040/1.041, negou provimento ao recurso ordinário
dos reclamados, mantendo a condenação ao pagamento de comple-
mentação de aposentadoria ao reclamante, bem como aplicando multa
aos embargos de declaração, por protelatórios.
Inconformados, os reclamados interpõem recurso de revista (fls.
1.043/1.104). Argúem a nulidade do v. acórdão do Regional por
negativa de prestação jurisdicional, e a conseqüente violação dos
artigos 5º, XXXV e LV, 93, IX, da Constituição Federal de 1988, 795
e 832 da CLT, caracterizada pela suposta recusa do i. Juízo a quo de
sanar as omissões apontadas nos embargos de declaração. Argúem
ainda a nulidade do v. acórdão do Regional por cerceamento de
direito, e a conseqüente violação dos artigos 5º, XXXV e LV, da
Constituição Federal de 1988, 396, 397 e 398 do CPC, decorrente da
suposta fundamentação da condenação em documentos juntados in-
tempestivamente pelo reclamante e dos quais não tiveram vista. No
mérito, insistem que o reclamante não faz jus à complementação de
aposentadoria pleiteada, porque não atendeu aos requisitos legais e
regimentais para a obtenção daquele benefício. Quanto à multa im-
posta no julgamento dos últimos embargos de declaração, sustentam
que implicou violação dos artigos 5º, II, XXXIV, XXXV e LV, da
Constituição, 18 e 535 do CPC e 832 da CLT. Transcrevem inúmeros
arestos para cotejo.
A revista foi admitida pelo r. despacho de fl. 1.176.
Contra-razões a fls. 1.179/1.218.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve relatório,

<!ID48637-33>

D E C I D O.
O recurso está subscrito por advogados regularmente constituídos nos
autos (fls. 995/996).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
203, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 19.5.2000, sexta-
feira, sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 29.5.2000, segunda-feira.
Certo é que, no dia 29.5.2000, os reclamados apresentaram o seu
recurso no sistema de protocolo integrado de Alfredo Issa e Rio
Branco (fl. 1.043). Entretanto, não consta nos autos a comprovação
de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do e. Tribunal Re-
gional do Trabalho da 2ª Região, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região não vincula o TST à sua
observância, pois a eficácia da sua resolução tem aplicação restrita ao
âmbito de competência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do

prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-727.360/01.3 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : CREDIAL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDA : SÔNIA ILZA COSTA PRADO

ADVOGADO : DR. IVO REBELATTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão do e. TRT da 2ª Região, de fls. 135/138, complementado a
fls. 144/146, que negou provimento ao seu recurso ordinário, man-
tendo a condenação ao pagamento dos reflexos de horas extras sobre
o terço constitucional de férias e multa de 40%, e ainda da multa do
artigo 477, § 8º, da CLT, além de adotar o mês da efetiva prestação
de serviços como época própria para a correção monetária.
A recorrente (fls. 148/157) argúi a nulidade da decisão do Regional
por julgamento extra petita quanto ao tema "reflexos das horas extras
sobre o terço constitucional de férias e sobre a multa de 40%", e a
conseqüente violação dos artigos 126, 286, 294 e 460 do CPC. Quan-
to à multa do artigo 477, § 8º, da CLT, diz que não é devida nos casos
em que as diferenças de verbas rescisórias decorrentes da consi-
deração das horas extras decorrem de pronunciamento judicial. Fi-
nalmente, quanto à época própria para correção monetária, insiste que
deve ser adotado o mês seguinte ao da efetiva prestação de serviços,
sob pena de violação dos artigos 459, Parágrafo Único, da CLT, 2º, I,
do Decreto-Lei nº 75/66 e 39 da Lei nº 8.177/91. Transcreve arestos
para cotejo.
Despacho de admissibilidade à fl. 160.
Sem contra-razões (certidão de fl. 162).
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por advogada devidamente habilitada nos
autos (fls. 11/12).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
147, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 6.10.2000, sexta-
feira, sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 16.10.2000, segunda-feira.
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Certo é que, no dia 16.10.2000, a recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância de Alfredo
Issa e Rio Branco (fl. 148). Entretanto, não consta dos autos a com-
provação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal
Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua
tempestividade.
Nem socorre a recorrente o fato de o recurso ter sido registrado no
TRT na data de 13.11.2000, conforme certidão de fls. 147-verso,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
16.10.2000.
Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição, mediante o
sistema de protocolo integrado, não lhe retira o ônus processual de
interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade que, em se tratando
de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, se afere
pela sua entrada no serviço de cadastramento do Tribunal Regional de
origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,

Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-734.958/01.9

RECORRENTE : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR. FÁBIO HENRIQUE FONSECA

RECORRIDO : DIVINO LOURENÇO JACÓ

ADVOGADO : DR. MÁRCIO DE FREITAS GUIMARÃES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 202/212, complementado pelo de fls. 219/220, que
conheceu do seu recurso ordinário e negou-lhe provimento, rela-
tivamente aos temas "prescrição total", "quitação", "horas extras",
"minutos residuais", "intervalo intrajornada", "integração no RSR" e
"reflexos do adicional de insalubridade".
A recorrente sustenta o cabimento do recurso, nos termos do art. 896
da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl. 234.
Contra-razões a fls. 235/242.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 58), as custas e o depósito foram efetuados a contento (fls.
179, 180 e 233).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
221, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 2.9.2000, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 12.9.2000.
Certo é que, no dia 11.9.2000, a recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 222 - Vara
do Trabalho de Pedro Leopoldo). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na

instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/9/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/8/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/6/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp,
DJ de 28/5/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Car-
valhido, DJ de 12/5/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 22/4/03; AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min.
Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/4/03; EDAGA-474920/SP, 5ª Tur-
ma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/3/03; AGA-452412/SP, 4ª Turma,
Min. Barros Monteiro, DJ de 10/3/03; ADRESP-364515/RS, 5ª Tur-
ma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/2/0,3; AGA-454179/SP, 2ª Turma,
Min. Paulo Medina, DJ de 17/2/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-738.724/01.5 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : CRISTIANE REGINE ALVES RODRIGUES

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

RECORRENTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DE SOUZA FURTADO

RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 193/194, complementado a fls. 208/211,
por força dos embargos declaratórios de fls. 199/201, que deu parcial
provimento ao recurso ordinário do reclamado para manter a correção
monetária dos débitos trabalhistas a partir do mês da prestação de
serviços e excluir da condenação os honorários de advogado, ambas
as partes interpõem recursos de revista.
Nas razões do recurso de fls. 213/235, o reclamado aponta ofensa a
lei e à Constituição, contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124
da SDI e apresenta arestos para cotejo jurisprudencial.
A reclamante, nas razões do recurso adesivo de fls. 243/246, sustenta
o conhecimento da revista, por violação do art. 133 da CF e por
divergência jurisprudencial.
Recebidos os recursos pelos despachos de fls. 238 e 259, foram
apresentadas as contra-razões de fls. 248/256 e 261/271.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,

D E C I D O.

Os recursos estão subscritos por procuradores regularmente cons-
tituídos nos autos (fls. 9 e 247, 54/58).
Quanto à revista do reclamado e no que se refere à tempestividade,
observa-se, pela certidão de fl. 212, que o acórdão que julgou os
segundos embargos de declaração foi publicado no dia 15.9.2000
(sexta-feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso
de revista ocorreu no dia 25.9.2000.
Certo é que, no último dia do prazo recursal, o reclamado apresentou
o seu recurso no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 213 - P-02/ Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
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Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Nesse contexto, fica negado seguimento ao recurso de revista in-
terposto pelo reclamado.
O mesmo ocorre em relação à revista da reclamante, na medida em
que, tratando-se de recurso adesivo, segue a sorte do principal.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO aos recursos de revista de ambas as partes. Inclua-se na
autuação o Banco Bradesco S.A. como recorrente e ambas as partes
como recorridos.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-738.725/01.9 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : JESSE NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO : BANCO RENDIMENTO S.A.

ADVOGADA : DRA. REGIA MARIA RANIERI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante.
O recorrente sustenta o cabimento do recurso, nas razões de fls.
424/439.
Despacho de admissibilidade à fl. 440.
Contra-razões a fls. 443/445.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fls. 7 e 390).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
423, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 27.10.2000,
sendo que o termo final para a interposição do recurso de revista
ocorreu no dia 6.11.2000.
Certo é que, no último dia do prazo recursal, o recorrente apresentou
o seu recurso no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 424, P05 - Varas do Trabalho da Praça Alfredo Issa e da Avenida
Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que
o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no
prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido registrado no
TRT na data de 1.12.2000, conforme certidão de fls. 423-v, porque
posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 6.11.2000.
Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição, mediante o
sistema de protocolo integrado, não lhe retira o ônus processual de
interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade que, em se tratando
de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, se afere pela
sua entrada no serviço de cadastramento do Tribunal Regional de
origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou, não
podendo ser considerado válido em relação a recursos de competência
do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-739.070/01.1 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO AGRIMISA S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : IZIDRO LUIZ FONTOLAN

ADVOGADO : DR. RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O TRT da 2ª Região, pelo v. acórdão de fls. 297/301, complementado
a fls. 306/307 e 314/315, negou provimento ao recurso ordinário do
reclamado.
Inconformado, o reclamado interpõe recurso de revista (fls.
317/327).
Despacho de admissibilidade à fl. 329.
Contra-razões a fls. 334/340.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 235).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
302, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 11/4/00 (terça-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 24/4/00 (segunda-feira).
Certo é que, no dia 24/4/00, o reclamado apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (Alfredo Issa e
Rio Branco-P03, fl. 317). Entretanto, não consta nos autos a com-
provação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal
Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua
tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a
eficácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
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Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-739599/2001.0 trt - 1ª região

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADOS : MARIA CRISTINA MONTEIRO HERMENEGILDO E
OUTROS

PROCURADOR : DR. PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA

D E S P A C H O
Trata-se de embargos declaratórios opostos contra decisão mono-
crática que negou seguimento ao recurso de revista do Reclamado,
com fundamento no art. 557, "caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT,
por óbice da Súmula nº 297 do TST (fls. 320-321).
Segundo a literalidade do art. 535 do CPC, os embargos declaratórios
são cabíveis para sanar omissão, contradição ou obscuridade even-
tualmente existente em "sentença ou acórdão". No entanto, a ju-
risprudência da SBDI-2, por meio da Orientação Jurisprudencial nº
74, item I, interpretando o referido dispositivo, assentou que "tendo o
despacho monocrático de provimento ou denegação de recurso, pre-
visto no art. 557 do CPC, conteúdo definitivo e conclusivo da lide,
comporta ser esclarecido pela via dos embargos declaratórios, em
despacho aclamatório, também monocrático, quando se pretende tão-
somente suprir omissão e, não, modificar o julgado".
Sucede que, na hipótese dos autos, o Embargante postulou a mo-
dificação da decisão embargada, de maneira que se deve aplicar o
comando do item II da Orientação Jurisprudencial nº 74 da SBDI-2,
de modo que os embargos declaratórios devem ser conhecidos como
agravo, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, em homenagem aos
princípios da fungibilidade recursal e da celeridade processual.

Ante o exposto, recebo os presentes embargos declaratórios como
agravo, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, c/c art. 247, parágrafo
único, do RITST, determinando a sua reautuação, para que siga o seu
regular trâmite processual.
Publique-se.
Brasília, 06 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-742.774/01.7TRT - 2ª REGIÃO

AGRAVANTES E RECOR-
RIDOS

: MANOEL ROSALVO FERNANDES DE BRITO E OU-
TRO

ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI

AGRAVADA E RECOR-
RENTE

: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO : DR. SIDNEY FERREIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 316/326, ambas as partes interpõem
recursos de revista. O reclamante a fls. 328/343 e a reclamada a fls.
397/410.
O r. despacho de fls. 416/417 negou seguimento ao recurso de revista
dos reclamantes e acolheu o da reclamada.
Os reclamantes interpõem agravo de instrumento, sustentando o ca-
bimento da revista, pelos argumentos sintetizados na minuta de fls.
425/436.
Contraminuta/Contra-razões a fls. 440/443 e 446/461.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DOS RECLAMANTES
O agravo de instrumento dos reclamantes está subscrito por advogada
regularmente constituída nos autos (fl. 7).
Processado nos autos principais, nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN
nº 16, que somente foram revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/2003,
publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
418, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 28.1.2000.
Certo é que, no dia 31.1.2000, os recorrentes apresentaram o seu
agravo de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira
instância (fl. 425 - P01 - Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre os recorrentes o fato de o recurso ter sido registrado no
TRT na data de 17.10.2000, conforme certidão de fl. 424-v, porque
posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 7.2.2000.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento dos reclamantes.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA

Constata-se que o recurso de revista da reclamada também incorre no
mesmo vício processual.
Com efeito, pela certidão de fl. 327, o v. acórdão recorrido foi
publicado no dia 26.11.1999 e o termo final para a interposição do
recurso de revista ocorreu no dia 9.12.1999.
No dia 6.12.1999, a recorrente apresentou o seu recurso de revista no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 1207 - P03 -

Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Também não socorre a recorrente o fato de o recurso ter sido re-
gistrado no TRT na data de 10.1.2000, conforme certidão de fl. 396-
v, porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
9.12.1999.
Consoante a fundamentação já exposta, o sistema de protocolo in-
tegrado regulamentado pelos TRTs não se aplica aos recursos des-
tinados ao TST, nos termos da OJ nº 320 da e. SDI-1.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista da reclamada.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-742.790/01.1 TRT - 2ª REGIÃO

AGRAVANTE E RECOR-
RIDA

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. ÍTALO QUIDICOMO

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: JOSÉ CLÁUDIO ALVES PITA

ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 509/520, ambas as partes interpõem
recursos de revista. O reclamante a fls. 522/530 e a reclamada a fls.
531/552.
O r. despacho de fl. 558 negou seguimento ao recurso de revista da
reclamada e acolheu o recurso de revista do reclamante.
A reclamada interpõe agravo de instrumento, sustentando o cabi-
mento da revista pelos argumentos sintetizados na minuta de fls.
564/572.
Contraminuta e contra-razões a fls. 580/584 e 586/589.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA

O agravo de instrumento da reclamada está subscrito por advogado
regularmente constituídos nos autos (fls. 553/555).
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Processado nos autos principais, nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da
Instrução Normativa nº 16, que somente foram revogados pelo ATO
GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
559, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 1º.9.2000 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 11.9.2000.
Certo é que, no dia 8.9.2000, a recorrente apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 567 - P41 - Vara do Trabalho de Cubatão). Entretanto, não consta
nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC, 4ª
Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e além dos
precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJ de 23/09/03;
AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de
12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro Filho, DJ de 16/06/03;
AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-
383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 12/05/03;
EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03;
AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03;
EDAGA-474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03; ADRESP-
364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3; AGA-454179/SP,
2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento da reclamada.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
Constata-se que o recurso de revista do reclamante também incorre no
mesmo vício processual.
Com efeito, constata-se pela certidão de fl. 521, que o v. acórdão foi
publicado no dia 14.7.2000 e o termo final para a interposição do
recurso de revista ocorreu no dia 24.7.2000.
No dia 21.7.2000, o recorrente apresentou o seu recurso de revista no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 522 - P44 -

Vara do Trabalho de Santos). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Consoante a fundamentação já exposta, o sistema de protocolo in-
tegrado regulamentado pelos TRTs não se aplica aos recursos des-
tinados ao TST, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 320 da e.
SDI-1.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista do reclamante.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-742889/2001.5 TRT - 2ª REGIÃO

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: ITAMAR TADEU FERRETI

ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO GIORGI FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 470/473, complementado à fl. 491, por
força dos embargos de declaração de fls. 478/481 e 487/488, que
negou provimento ao recurso ordinário interposto pelo reclamado e
deu parcial provimento ao recurso ordinário do reclamante, ambas as
partes interpoem recursos de revista.
Nas razões de fls. 506/527, o reclamado argúi a nulidade do v.
acórdão, por negativa de prestação jurisdicional e se insurge contra a
condenação ao pagamento das horas extras e de salário-substituição,
além da determinação de aplicação de índices da correção monetária,
a partir do mês da prestação dos serviços.
O reclamante apresentou as razões de fls. 493/502.
O r. despacho de fl. 532 deu seguimento ao recurso de revista do
reclamado e negou seguimento à revista do reclamante, contra cuja
decisão ele interpôs o agravo de instrumento de fls. 541/552.
Contra-razões a fls. 535/538 e 583/612 e contraminuta a fls.
555/581.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho,
em cumprimento ao disposto no item III da Resolução Administrativa
nº 322/96.
Com esse breve relatório,
DECIDO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE
O agravo está subscrito por advogado devidamente habilitado nos
autos (fl. 7).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
533, que o r. despacho que indeferiu o processamento do recurso de
revista foi publicado no dia 18.8.2000, sendo que o termo final para
a interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia 28.8.2000.
Certo é que, no último dia do prazo recursal, o recorrente apresentou
o seu recurso no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 541 - P-01/Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a recursos
da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho, que au-
toriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e a proto-
colarem documentos de natureza judiciária ou administrativa, destinados a
outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência do Tribunal que o editou, não podendo ser considerado válido em
relação a recursos de competência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
O recurso de revista do reclamado está subscrito por advogado de-
vidamente habilitado nos autos (fls. 482/486).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
492, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 29.2.2000 (terça-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 8.3.2000.
Certo é que, no dia 3.3.2000, o recorrente apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 493 -
P02/Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Também não socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido re-
gistrado no TRT na data de 22.3.2000, conforme certidão de fl. 492,
verso, porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
8.3.2000.
Consoante a fundamentação já exposta, o sistema de protocolo in-
tegrado regulamentado pelos TRTs não se aplica aos recursos des-
tinados ao TST, nos termos do OJ nº 320 da e. SDI-1
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista do reclamado e ao agravo de ins-
trumento da reclamante.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-749.195/01.1 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. MARCELO BARROSO LIMA BRITO DE CAM-
POS

RECORRIDO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ADALTO QUARESMA LEMOS
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. TRT da 3ª Região, pelo v. acórdão de fls. 307/311, negou
provimento ao recurso ordinário do terceiro reclamado, Estado de
Minas Gerais, mantendo a sua responsabilidade subsidiária pela sa-
tisfação dos créditos trabalhistas, fundamentando sua decisão no
Enunciado nº 331, IV, do TST e art. 455, caput, da CLT. Registrou
que se trata de hipótese de terceirização de serviços e que o banco-
reclamado foi negligente ao não fiscalizar a execução do contrato,
caracterizando a sua culpa in vigilando.
Seguiram-se embargos declaratórios a fls. 313/317, os quais foram
rejeitados a fls. 320/321, sob o fundamento de inexistência dos vícios
apontados.
Recurso de revista do terceiro reclamado a fls. 323/330. Argumenta
que não pode ser responsabilizado, tendo em vista a ausência de
vínculo de emprego com o reclamante, que não se submeteu a con-
curso público. Alega que o art. 71 da Lei nº 8.666/93 veda a res-
ponsabilidade subsidiária do ente público, mesmo que exista fraude
na terceirização, e que o Enunciado nº 331 não pode prevalecer sobre
a lei. Sustenta que o art. 455 da CLT foi indevidamente aplicado ao
caso e que a imputação de negligência, feita pelo Regional, viola os
arts. 1521/1523 do antigo Código Civil. Argúi a sua ilegitimidade
passiva e a impossibilidade jurídica do pedido e aponta violação dos
artigos 5º, II, e 37, caput, II e XXII, da Constituição Federal; 71 da
Lei nº 8.666/93; e 455 da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl. 332.
Sem contra-razões, conforme certificado à fl. 332-v.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho, pelo parecer de fls. 335/337,
opinou pela não-admissibilidade do recurso, tendo em vista que a
decisão do Regional encontra-se em harmonia com o Enunciado nº
331 do TST.
Com esse relatório,

D E C I D O.

A revista é tempestiva (fls. 322 e 323), está subscrita por procurador
do Estado, mas não merece seguimento, na medida em que o v.
acórdão do Regional se encontra em conformidade com o Enunciado
nº 331, IV, do TST, in verbis:

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)."

Assim, por se encontrar o v. acórdão recorrido em sintonia com a
jurisprudência sumulada desta Corte, a revista não merece conhe-
cimento, incidindo na hipótese o óbice previsto no art. 896, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho.
Quanto à alegação de violação do art. 455 da CLT, o terceiro re-
clamado argumenta que firmou contrato de empreitada de construção
civil com a segunda reclamada, Delphos Engenharia, entendendo que
esta é a empreiteira principal, não podendo ser transferida essa po-
sição para o banco-reclamado. Verifica-se que tal matéria não foi
objeto de prequestionamento pelo e. Tribunal a quo, pelo que incide,
no particular, o Enunciado nº 297 do TST.
Publique-se.
Brasília, 1º de abril de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-749235/01.02ª REGIÃO

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRª. GISELE FERRARINI BASILE

RECORRIDO : GERALDO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRª. RITA DE CASSIA B. LOPES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 194/207) interposto contra o acór-
dão de fls. 178/183, complementado por força dos embargos de de-
claração pelo de fls. 191/192, que rejeitou a preliminar de nulidade
argüida, e, no mérito, deu provimento parcial ao recurso ordinário da
reclamada, para determinar que as quotas previdenciárias e do im-
posto de renda de responsabilidade do reclamante sejam deduzidas do
crédito a ser apurado, mantendo a sentença que deferiu o pedido de
equiparação salarial e fixou a incidência da correção monetária ao
mês da prestação do serviço.
A revista foi admitida pelo despacho de fl. 208.
Foram apresentadas contra-razões a fls. 210/214.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por advogada habilitada nos autos (fl.
188).
No que se refere à tempestividade, observa-se pela certidão de fls.
193, que o acórdão referente ao julgamento dos embargos de de-
claração foi publicado no dia 12/1/01 (sexta-feira), sendo que o termo
final para a interposição do recurso de revista ocorreu no dia 22/1/01
(segunda-feira).
Certo é que, no dia 18/1/01, a reclamada apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado (Posto 2 - fl. 194). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.

Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC, c/c
a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUIMENTO
ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-761.194/2001.1trt - 2ª região
EMBARGANTE : ELIANE PORTO DE CARVALHO.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES
EMBARGADA : ASSOCIAÇÃO AYRES LOESCH DE ENSINO E CUL-

TURA
ADVOGADO : DR. JOÃO SILVESTRE DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O recurso de revista interposto pela Reclamante teve seu curso de-
negado, em face de barreira contida na Orientação Jurisprudencial nº
320 da SBDI-1 do TST, tendo em vista o referido recurso ter sido
protocolizado fora da sede do Regional (fls. 187-188).
Inconformada, a Reclamante opõe os presentes embargos de decla-
ração, sob o argumento que, no carimbo do protocolo mecânico
aposto na petição do recurso de revista, pode-se ler "TRT 2a RE-
GIÃO - PROTOCOLO JUDICIAL-04", o que leva a inferir que foi
protocolizado na sede daquele Regional, havendo omissão no des-
pacho denegatório quanto à forma pela qual se chegou à conclusão de
que a petição fora protocolizada fora da sede do 2º Regional (fls. 190-
191).
2) ADMISSIBILIDADE
Os embargos são tempestivos (fls. 189 e 190) e têm representação
regular (fls. 5 e 193), razão pela qual deles CONHEÇO.
3) FUNDAMENTAÇÃO
Conforme registrado no despacho agravado, o recurso de revista foi
protocolizado fora da sede do Regional, pelo sistema de protocolo
integrado. Com efeito, pode-se verificar, pelo carimbo de protocolo e
pela etiqueta de fl. 171, que o recurso de revista foi protocolizado em
posto de coleta de petições do sistema de protocolo integrado (PRO-
TOCOLO JUDICIAL-04), situado em local diverso da sede do Re-
gional (Praça Alfredo Issa/Avenida Rio Branco), embora encontran-
do-se na capital do Estado de São Paulo.
4) CONCLUSÃO
Assim sendo, ACOLHO os embargos de declaração para aclarar a
decisão-embargada, com suporte na Orientação Jurisprudencial nº 74,
I, da SBDI-2 do TST.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID48637-36>

PROC. Nº TST-RR-765.411/01.6 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : CENTRO HISPANO BANCO

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRENTE : WALTER OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 268/274, interpõe o reclamado o recurso
de revista.
Na minuta de fls. 276/295, sustenta o seu cabimento.
Despacho de admissibilidade à fl. 299 e contra-razões a fls.
304/324.
O reclamante interpõe recurso de revista adesivo a fls. 325/336.
Admitido esse recurso pelo r. despacho de fl. 337, foram apresentadas
as contra-razões de fls. 339/350.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO

O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 296, 95 e 262/263).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
275, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 2.2.2001, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 12.2.2001.
Certo é que, no dia 12.2.2001, o recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 276, P-
01-Varas do Trabalho da Praça Alfredo Issa e da Avenida Rio Bran-
co). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso
foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido registrado no
TRT na data de 8.3.2001, conforme certidão de fl. 275-v, porque
posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 12.2.2001.
Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição, mediante o
sistema de protocolo integrado, não lhe retira o ônus processual de
interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade que, em se tratando
de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, se afere
pela sua entrada no serviço de cadastramento do Tribunal Regional de
origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
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Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista do reclamado.
RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMANTE
Considerando-se que o recurso de revista do reclamado não foi co-
nhecido, constatada a ausência de pressuposto extrínseco de admis-
sibilidade recursal, fica prejudicado o exame do recurso de revista do
reclamante, nos termos do artigo 500, III, do CPC.
Nesse sentido já decidiu esta e. SDI-I, no julgamento do Processo
TST-ERR-222.076/95, Rel. Ministro Rider de Nogueira de Brito, DJ
de 3.9.1999.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista
do reclamante.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-770.276/01.6 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MERCADOR S/A

ADVOGADO : DR. WAGNER ANTÔNIO DE ABREU

RECORRIDO : RENATO GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. TÂNIA REGINA SILVA SECONDO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 254/2568, complementado a fls. 266/267 e 274, por
força dos embargos declaratórios de fls. 262/263 e 269/271, que deu
provimento ao recurso ordinário do reclamante, para condená-la no
pagamento das horas extras a partir da sexta diária e responsabilizá-
la integralmente pelos recolhimentos previdenciários e de imposto de
renda.
Nas razões de fls. 276/294, sustenta o conhecimento do recurso, por
violação dos arts. 62, II, 224, § 2º, da CLT, 43 e 44 da Lei nº
8.212/91, 46 da Lei nº 8.542/92, dos Provimentos nºs 1 e 2 de 1993
e 1 de 1996, todos da CG/JT e, também, por divergência juris-
prudencial.
Recebido o recurso pelo despacho de fl. 297, foram apresentadas as
contra-razões de fls. 304/309.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho,
em cumprimento ao disposto no item III da Resolução Administrativa
nº 322/96.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 100).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
275, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 13/2/2001 (terça-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 21/2/2001.
Certo é que, no dia 5/12/2000, a recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 276 -
P04/Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-770.970/2001.2 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE MONTEIRO DE BARROS

A G R AVA D O : JOSÉ ANTÔNIO DE RESENDE

ADVOGADO : DR. SANDRO GUIMARÃES SÁ

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Juiz Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao re-
curso de revista interposto pela Reclamada, com base nas Súmulas
nos 333 e 337, I, do TST, bem como na ausência de demonstração de
violação de dispositivos de lei (fl. 757).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
759-767).
Não foram apresentadas contraminuta ao agravo nem contra-razões ao
recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 759 e 759) e a representação regular (fl.
435), encontrando-se processado nos autos principais, conforme dis-
punha a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
3) NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
A Reclamada, em sede de agravo de instrumento, argúi, pela primeira
vez, a nulidade da decisão regional proferida em recurso ordinário e
em embargos de declaração, por negativa de prestação jurisdicional.
É incabível a prefacial, na medida em que não constou do recurso de
revista da Demandada, momento oportuno de ataque à decisão de
segundo grau, sendo cediço, ainda, que o agravo de instrumento não
pode configurar sucedâneo do recurso trancado. Com efeito, a fi-
nalidade ontológica do agravo de instrumento é a desconstituição do
despacho denegatório, a fim de dar processamento ao recurso cuja
análise foi obstada, circunstância com a qual não se coaduna a pre-
sente insurgência.
4) HORAS "IN ITINERE"
No tocante às horas itinerantes, o apelo não prosperava. O Regional
deslindou a controvérsia nos exatos limites da Orientação Jurispru-
dencial n° 98 da SBDI-1 do TST, segundo a qual o tempo gasto entre
a portaria da Açominas e o local da prestação de serviços é con-
siderado como horas "in itinere". Destarte, não há que se falar em
divergência jurisprudencial válida, nos termos da Súmula nº 333 do
T S T.
Ainda que assim não fosse, os arestos cotejados às fls. 746-747 não
indicam a fonte oficial em que foram publicados, razão pela qual o
óbice da Súmula nº 337, I, do TST também incidia sobre o apelo.
5) INTERVALOS INTRAJORNADA
No que concerne aos intervalos intrajornada, a revista não reunia,
igualmente, condições de admissibilidade. A decisão regional assen-
tou ter restado provado que o Reclamante não usufruía do intervalo
intrajornada compatível com a sua jornada diária de oito horas de
trabalho, razão pela qual o tempo correspondente ao intervalo su-
primido deveria ser remunerado como hora extra e acrescido do
adicional preconizado nos acordos coletivos da categoria.
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Ora, além de a decisão espelhar o entendimento pacificado do TST, a
teor da Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1, fazendo incidir,
pois, o obstáculo da Súmula nº 333 do TST, o único paradigma
alinhado à guisa de conflito interpretativo de normas, à fl. 749, não
aponta o repositório em que publicado, como demanda a já citada
Súmula nº 337, I, do TST.
Note-se, ainda, que as violações dos arts. 7º, XXVI, e 8º, III, da
Constituição Federal são argüidas somente em sede de agravo de
instrumento, não tendo feito parte da fundamentação recursal de re-
vista, pelo que, inexoravelmente, preclusas, não podendo, reitere-se,
tentar suprir omissões no arrazoado da revista com a interposição do
agravo de instrumento, por inadequação do meio.
6) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
O apelo revisional também não progredia, no particular. De fato, o
acórdão alvejado asseverou que, com supedâneo na prova pericial, o
Obreiro laborava em condições de risco, de acordo com as dis-
posições do Anexo 2 da NR-16 do Ministério do Trabalho, não tendo
a Empresa logrado infirmar, através da produção de outras provas, a
conclusão da prova técnica.
Em sede de revista, a Reclamada acostou arestos, às fls. 754-755, sem
explicitar a fonte oficial de suas publicações, abrindo, mais uma vez,
campo para a aplicação do óbice da Súmula nº 337, I, do TST.
Mesmo que assim não se desse, o recurso enfrentava o óbice da
Súmula nº 126 do TST, visto que o Colegiado Regional deslindou a
questão com lastro na prova, que não pode ser revista nesta Instância
Extraordinária.
Cumpre registrar, ainda, que a indicação de violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal é feita somente no agravo de instrumento, es-
tando preclusa, consoante fundamentação retroapresentada.
7) HORAS EXTRAS APÓS A SEXTA DIÁRIA
O apelo não tem trânsito autorizado, no particular, haja vista que não
identifica qual a tese regional acerca do tema, sendo difícil discerni-
lo até mesmo no recurso de revista. Está, assim, em franco desalinho
com as exigências da Súmula nº 297 c/c a Instrução Normativa nº
23/03, II, "a", ambas do TST.
8) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por óbice
das Súmulas nos 126, 297, 333 e 337, I, do TST.
Publique-se.
Brasília, 02 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-773.781/2001.9TRT - 15ª região

A G R AVA N T E : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA

A G R AVA D O : VALDIR PLÁCIDO LISBOA

ADVOGADO : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Juíza Vice-Presidente do 15º Regional negou seguimento ao re-
curso de revista da Reclamada, com base no art. 896, § 6º, da CLT (fl.
284).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
286-291).
Não foi oferecida contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões ao
recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 285 e 286) e tem representação regular
(fls. 70 e 71), tendo sido processado nos autos principais, conforme
dispunha a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
3) ADOÇÃO DO RITO SUMARÍSSIMO
Consoante sustenta a Reclamada no agravo de instrumento, a hipótese
não comportaria a adoção do rito sumaríssimo.
Com efeito, a presente ação não está sujeita ao procedimento su-
maríssimo instituído pela Lei nº 9.957/00, na medida em que o valor
de até 40 salários mínimos não é o único fator determinante desse
procedimento, restando observar, dentre outros, a data de propositura
da ação, os requisitos da petição inicial, a audiência única, os limites
impostos à produção de prova e a forma de redação da ata de au-
diência, da sentença e do recurso ordinário.
Assim, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 260 da SBDI-1
do TST, a revista deve ser analisada à luz das alíneas do art. 896 da
CLT, pelo que não há prejuízo para a Parte, a teor do art. 794 da
C LT.
4) VÍNCULO EMPREGATÍCIO
Relativamente ao vínculo empregatício, a sentença, mantida pelo Re-
gional, lastreou-se nas provas produzidas para firmar o seu con-
vencimento no sentido de reconhecer a fraude, uma vez que não
restaram configurados os requisitos de formação de uma verdadeira
cooperativa. Asseverou que a cooperativa, em verdade, foi uma si-
mulação, criada com o intuito de fraudar as leis trabalhistas, eis que
supostamente amparada pelo art. 442, parágrafo único, da CLT.
Em arremate, consignou que a colheita dos frutos relacionava-se à
atividade-fim da Empresa, pois se trata de serviço essencial à sua
finalidade, sem o qual não poderia ser realizada, e que, sendo ilegal
a terceirização de atividade-fim, formava-se o vínculo empregatício
diretamente com o tomador de serviços, conforme preceitua o item I
do Enunciado nº 331 do TST.
Resta, pois, nitidamente caracterizada pelas razões recursais de revista
a pretensão de reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado
nesta Instância superior, a teor da Súmula nº 126 do TST. Afastadas,
nesse compasso, a divergência jurisprudencial e as violações de co-
mando de lei.

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice da Súmula no 126 do TST.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-773.886/01.2TRT - 2ªREGIÃO
AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
AGRAVADOS E RECOR-
RENTES

: HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 282/285, complementado pelo de fl. 291,
ambas as partes interpõem recursos de revista. Os reclamantes a fls.
293/296 e o reclamado a fls. 297/303.
O r. despacho de fls. 494/495 negou seguimento ao recurso de revista
do reclamado e acolheu o recurso de revista dos reclamantes.
O reclamado interpõe agravo de instrumento, sustentando o cabi-
mento da revista pelos argumentos sintetizados na minuta de fls.
316/319.
Contraminuta e contra-razões a fls. 322/325 e 326/330.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO
O agravo de instrumento do reclamado está subscrito por advogados
regularmente constituídos nos autos (fls. 138/139).
Processado nos autos principais, nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da
Instrução Normativa nº 16, que somente foram revogados pelo ATO
GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
306, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 1º.12.2000 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 11.12.2000.
Certo é que, no dia 5.12.2000, o reclamado apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 316 - P05 - Varas do Trabalho da Praça Alfredo Issa e
Avenida Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a compro-
vação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal
Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua
tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

<!ID48637-37>

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento do reclamado.
RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES
Constata-se que o recurso de revista dos reclamantes também incorre
no mesmo vício processual.
Com efeito, constata-se pela certidão de fl. 292, que o v. acórdão,
proferido em embargos de declaração, foi publicado no dia
10.10.2000 e o termo final para a interposição do recurso de revista
ocorreu no dia 18.10.2000.
No dia 16.10.2000, os recorrentes apresentaram o seu recurso de
revista no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl.
293 - P03 - Varas do Trabalho da Praça Alfredo Issa e da Avenida
Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que
o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no
prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Consoante a fundamentação já exposta, o sistema de protocolo in-
tegrado regulamentado pelos TRTs não se aplica aos recursos des-
tinados ao TST, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 320 da
e. SDI-1.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista dos reclamantes.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-773.887/01.6TRT - 2ª REGIÃO

AGRAVANTE E RECOR-
RIDA

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADA : DRA. VIVIANE APARECIDA DE CAMARGO

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: DARIO DO NASCIMENTO ALEIXO MARTINS

ADVOGADA : DRA. FABÍOLA ATZ GUINO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 233/237, ambas as partes interpõem
recursos de revista. O reclamante, a fls. 239/244, e a reclamada,
adesivamente, a fls. 247/258.
O r. despacho de fl. 245 acolheu o recurso de revista do reclamante
e o de fl. 264 negou seguimento ao recurso de revista adesivo da
reclamada.
A reclamada interpõe agravo de instrumento, sustentando o cabi-
mento da revista, pelos argumentos sintetizados na minuta de fls.
266/270.
Contraminuta a fls. 274/278.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 19).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
238, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 16.5.2000, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 24.5.2000.
Certo é que, no dia 24.5.2000, o reclamante apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (Vara do Trabalho de
Santos, código P-44, fl. 239). Entretanto, não consta nos autos a compro-
vação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional,
no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de meios
alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Serviço de Ca-
dastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da Justiça do Tra-
balho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo dentro do prazo legal,
tempestividade que se afere pela sua entrada no serviço de cadastramento do
Tribunal de origem.
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Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso. Prejudicado o exame do agravo de instrumento
da reclamada, pois pretende a admissibilidade do seu recurso de
revista adesivo (art. 500 do CPC).
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-783.429/2001.1TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIROS C. MACHADO NETO

A G R AVA D A : BEATRIZ BARBOSA

ADVOGADA : DRA. CRISTIANY ALVES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 17º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamado, com base no Enunciado n° 126 do
TST (fls. 479-480).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
484-489).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 495-503) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 504-512), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 481 e 484) e a representação regular (fls.
53-55), tendo sido processado nos autos principais, conforme dis-
punha a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Relativamente à validade das folhas de presença utilizadas pelo Re-
corrente, a decisão recorrida deslindou a controvérsia em consonância
com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial n° 234 da SBDI-1. Com efeito, o en-
tendimento aí sedimentado dispõe que a presunção de veracidade da
jornada de trabalho anotada em folha individual de presença, embora
prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova oral
em contrário, como ocorreu na hipótese dos autos, em que o Regional
assentou expressamente que a prova testemunhal predominou sobre as
folhas apresentadas. Assim, emerge como obstáculo à revisão pre-
tendida a orientação fixada no Enunciado n° 333 do TST, restando
afastada a vulneração do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, bem
como a divergência jurisprudencial acostada.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por óbice
da Súmula n° 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 06 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-783.611/01.9 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : HORÁCIO FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. PEDRO CALIL JÚNIOR

RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante contra o v.
acórdão do e. TRT da 2ª Região, de fls. 427/434, complementado a
fls. 443/445, que negou provimento ao seu recurso ordinário, man-
tendo a improcedência dos pedidos relativos à integração ao salário
das parcelas "gratificação especial" e "gratificação de férias", inclusão
do "adicional de turno", "adicional de tempo de serviço" e "adicional
de insalubridade", na base de cálculo das horas extras, "horas in
itinere" e "indenização pela supressão de horas extras".
O recorrente alega, em síntese, que o v. acórdão do Regional merece
ser reformado, pelas razões que deduz a fls. 447/481.
Despacho de admissibilidade à fl. 482.
Contra-razões a fls. 493/497.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por advogada devidamente habilitada nos
autos (fl. 20).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
446, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 4.5.2001, sexta-
feira, sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 14.5.2001, segunda-feira.
Certo é que, no dia 11.5.2001, o recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da cidade de Cubatão (fl. 447).
Entretanto, não consta dos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido registrado no
TRT na data de 8.6.2001, conforme certidão de fls. 147-verso, porque
posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 14.5.2001.
Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição, mediante o
sistema de protocolo integrado, não lhe retira o ônus processual de
interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade que, em se tratando
de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, se afere
pela sua entrada no serviço de cadastramento do Tribunal Regional de
origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-784.046/2001.4TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA

A G R AVA D A : LINDAURA OLIVEIRA DA SILVA FUSCO

ADVOGADO : DR. OSWALDO CÉSAR EUGÊNIO

A G R AVA D A : COOPERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
TRABALHADORES RURAIS DE BARRETOS E RE-
GIÃO LTDA.
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D E S P A C H O
1) DILIGÊNCIA
Preliminarmente, determino ao setor competente a reautuação do fei-
to, para que COOPERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
TRABALHADORES RURAIS DE BARRETOS E REGIÃO LTDA.
figure, ao lado da Reclamante, como Agravada.
2) RELATÓRIO
A Juíza Vice-Presidente do 15º Regional negou seguimento ao re-
curso de revista da Reclamada, com base no art. 896, § 6º, da CLT (fl.
274).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
276-282).
Não foi oferecida contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões ao
recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
3) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 275 e 276) e tem representação regular
(fls. 40 e 41), tendo sido processado nos autos principais, conforme
dispunha a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
4) ADOÇÃO DO RITO SUMARÍSSIMO
Consoante sustenta a Reclamada no agravo de instrumento, a hipótese
não comportaria a adoção do rito sumaríssimo.
Com efeito, a presente ação não está sujeita ao procedimento su-
maríssimo instituído pela Lei nº 9.957/00, na medida em que o valor
de até 40 salários mínimos não é o único fator determinante desse
procedimento, restando observar, dentre outros, a data de propositura
da ação, os requisitos da petição inicial, a audiência única, os limites
impostos à produção de prova e a forma de redação da ata de au-
diência, da sentença e do recurso ordinário.
Assim, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 260 da SBDI-1
do TST, a revista deve ser analisada à luz das alíneas do art. 896 da
CLT, pelo que não há prejuízo para a Parte, a teor do art. 794 da
C LT.
5) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Relativamente à responsabilidade subsidiária, a decisão recorrida está
em consonância com os termos do Enunciado nº 331, IV, do TST, no
sentido de que o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, desde que este haja participado da relação pro-
cessual e conste também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº
8.666/93). Afastadas, nessa linha, a jurisprudência acostada e a alu-
dida violação de dispositivos legais.
6) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 331, IV, do TST.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-784.385/2001.5TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NILO SÉRGIO FARIAS CONSTANTINO

ADVOGADA : DRA. CARLA GOMES PRATA

A G R AVA D O : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ

ADVOGADO : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Juiz Presidente do 1º Regional negou seguimento ao recurso de
revista do Reclamante, com base no Enunciado nº 221 do TST (fl.
102).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
106-109).
Foi oferecida apenas contraminuta ao agravo (fls. 111-112), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 102v. e 106) e tem representação regular
(fl. 7), tendo sido processado nos autos principais, conforme dispunha
a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
3) PROMOÇÃO
Com efeito, a indigitada violação do art. 7º, VI, da Constituição
Federal não rende ensejo ao apelo, na medida em que o Regional não
tratou da questão pelo prisma da irredutibilidade salarial, apenas con-
signou que a anulação do ato administrativo que autorizou a pro-
moção do Reclamante deu-se em função do vício decorrente da in-
competência do agente, ausência de prévia autorização pelo Gover-
nador do Estado e vinculação à prévia disponibilidade de recursos
orçamentários. Nesses termos, falta à revista o indispensável pre-
questionamento, a teor da Súmula nº 297 do TST.
Os arestos colacionados às fls. 98-99 são inservíveis ao fim colimado,
pois os dois primeiros são oriundos de Junta de Conciliação e Jul-
gamento, e o terceiro do Tribunal Regional prolator da decisão re-
corrida, em desatendimento ao previsto no art. 896, "a", da CLT.
Ademais, os arestos cotejados não mencionam a fonte de publicação,
não observando o disposto no Enunciado nº 337, I, do TST.
4) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
No tocante aos honorários advocatícios, verifica-se que o Reclamante
não apontou violação de nenhum dispositivo legal ou constitucional,
tampouco apresentou arestos divergentes de modo a embasar o pleito,
estando desfundamentado, à luz do art. 896 da CLT, consoante o
posicionamento sufragado pelos precedentes desta Corte, que se se-
guem: TST-RR-576.259/99, 1ª Turma, Rel. Min. Emmanoel Pereira,
"in" DJ de 08/08/03; TST-RR-762.403/01, 2ª Turma, Rel. Min. José

Simpliciano Fernandes, "in" DJ de 19/09/03; TST-RR-525.904/99, 3ª
Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, "in" DJ de 22/08/03;
TST-RR-389.829/97, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Barros
Levenhagen, "in" DJ de 16/03/01; TST-RR-468.381/98, 5ª Turma,
Rel. Min. João Batista Brito Pereira, "in" DJ de 14/03/03; TST-ERR-
302.965/96, SBDI-1, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, "in" DJ
de 30/03/01. Incidente o óbice do Enunciado n° 333 do TST.
5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice das Súmulas nos 297, 333 e 337 do TST.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID48637-38>

PROC. Nº TST-AIRR e RR-785749/01.0 TRT - 2ª REGIÃO

AGRAVANTE E RECOR-
RIDA

: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA CORREIA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DRA. CLÉIA MARILZE RIZZI DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 162/165, complementado pelo de fls.
171/172, ambas as partes interpõem recursos de revista. A reclamante
a fls. 186/207 e o reclamado a fls. 174/185.
O r. despacho de fl. 271 negou seguimento ao recurso de revista da
reclamante e acolheu o recurso de revista do reclamado.
A reclamante interpõe agravo de instrumento, sustentando o cabi-
mento da revista pelos argumentos sintetizados na minuta de fls.
285/291.
Contraminuta/Contra-razões a fls. 295/299 e 300/310.
Parecer do Ministério Público do Trabalho a fls. 313/314.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE

O agravo de instrumento da reclamante está subscrito por advogado
regularmente constituído nos autos.

Processado nos autos principais, nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN
nº 16, que somente foram revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/2003,
publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
272, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 19.1.2001 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 29.1.2001.
Certo é que, no dia 26.1.2001, a reclamante apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 285 - P27 - Vara do Trabalho de Osasco). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento da reclamante.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
Constata-se que o recurso de revista do reclamado também incorre no
mesmo vício processual.
Com efeito, constata-se pela certidão de fl. 173, que o v. acórdão,
proferido em embargos de declaração, foi publicado no dia
21.11.2000 e o termo final para a interposição do recurso de revista
ocorreu no dia 4.12.2000, visto que os prazos recursais foram sus-
pensos até 27.11.2000, conforme certidão de fl. 173.
No dia 8.6.2000, o recorrente apresentou o seu recurso de revista no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 174 - P27 -
Vara do Trabalho de Osasco). Entretanto, não consta nos autos a

comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Também não socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido re-
gistrado no TRT na data de 21.12.2000, conforme certidão de fl. 173-
v, porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
4.12.2000.
Consoante a fundamentação já exposta, o sistema de protocolo in-
tegrado regulamentado pelos TRTs não se aplica aos recursos des-
tinados ao TST, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 320 da
e. SDI-1.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista do reclamado.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-airr-786838-2001.3 trt-3ª região

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUCAS MACHADO -
FELUMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DA SILVA CANTÍDIO FILHO

A G R AVA D O : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO MI-
NAS GERAIS-SINPRO

ADVOGADO : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE

D E S P A C H O
A reclamada interpõe agravo de instrumento, às fls.2/7 , amparada
nas hipóteses do art. 896 da CLT, pretendendo reformar o r. despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista que interpôs.
O presente agravo de instrumento não pode ser conhecido. Trata-se
de recurso interposto perante o sistema de 'protocolo integrado', tendo
a parte protocolado em ofício não autorizado por lei. A faculdade
cogitada pelo § 2º do art. 506 do CPC de se editar norma de or-
ganização judiciária depende de lei específica, que pode ser pro-
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mulgada pelos Estados, já que se insere na sua competência, de-
corrente do pacto federativo, pelo que dispõe o art. 125 da CF/88,
bem como decorre da competência legislativa concorrente da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios em legislar sobre a criação,
funcionamento e processo dos juizados especiais (CF/88, art. 24, X).
Assim, pela ordem constitucional vigente, a criação de serviços fo-
renses, a fim de autorizar o recebimento e o protocolo de recursos
judiciais fora do juízo ou tribunal contra o qual o recurso foi in-
terposto, depende de lei estadual ou federal. Quando muito poderia
admitir-se a inserção de normas com igual propósito nos regimentos
internos dos Tribunais, conforme se observa da alínea "a" do inciso I
do art. 96.
De sorte que não são legítimos os atos e portarias dos Presidentes dos
Eg. TRT

´
s, nem as instruções normativas de Corregedorias, ou re-

soluções de Pleno ou Órgão Especial dos Tribunais Regionais do
Trabalho, criando o que se convencionou denominar de protocolo
integrado para o recebimento e protocolo de agravo de instrumento de
que trata a CLT, no art. 896, alíneas "a", "b" e "c", em Varas do
Trabalho, Fóruns Trabalhistas, postos de "protocolos avançados" e
"protocolos unificados", que não fiquem no edifício sede do Eg.
Tribunal que proferiu a decisão recorrida, conforme Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria
de lei ordinária especial, editada pelo Congresso Nacional.
Com efeito, in casu, não restou observado o comando dos arts. 172 e
176 do CPC, os quais dispõem que:
"Art. 172 - Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis
às vinte horas.
(...)
§ 3º - Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário de expediente, nos termos da lei de organização judiciária
local."
"Art. 176 - Os atos processuais realizam-se de ordinário na sede do
juízo. Podem, todavia, efetuar-se em outro lugar em razão de de-
ferência, de interesse da justiça, ou de obstáculo argüido pelo in-
teressado e acolhido pelo juiz."
Neste sentido é o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
de nº 320 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
"SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NORMA INTERNA.
EFICÁCIA LIMITADA A RECURSOS DA COMPETÊNCIA DO
TRT QUE A EDITOU. ART. 896, § 2º, DA CLT.O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e
a protocolarem documentos de natureza judiciária ou administrativa,
destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação a recursos de competência do Tribunal
Superior do Trabalho."
Na hipótese, não está comprovado que o presente agravo de ins-
trumento tenha sido protocolado na sede do TRT, como exige a lei,
pelo que seu processamento deve ser denegado.
Assim, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 5º, da CLT
e 104, X, do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2004.

jUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-RR-789.831/01.7 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : NELSON CARLOS SERRA DE CAMPOS

ADVOGADO : DR. ODILON SEGNA

RECORRIDO : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante contra o v.
acórdão de fls. 381/383, que conheceu do seu recurso ordinário e
negou-lhe provimento, relativamente ao tema "complementação de
aposentadoria".
O recorrente sustenta o cabimento do recurso, nos termos do art. 896
da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl. 399.
Contra-razões a fls. 405/414.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 19) e as custas foram pagas (fl. 343)
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
384, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 22.5.2001, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 30.5.2001.
Certo é que, no dia 30.5.2001, o reclamante apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 385 - P02
- Varas do Trabalho localizadas na Praça Alfredo Issa e Avenida Rio
Branco). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o
recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no pra-
zo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.

Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/9/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/8/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/6/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp,
DJ de 28/5/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Car-
valhido, DJ de 12/5/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 22/4/03; AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min.
Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/4/03; EDAGA-474920/SP, 5ª Tur-
ma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/3/03; AGA-452412/SP, 4ª Turma,
Min. Barros Monteiro, DJ de 10/3/03; ADRESP-364515/RS, 5ª Tur-
ma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/2/0,3; AGA-454179/SP, 2ª Turma,
Min. Paulo Medina, DJ de 17/2/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-795.779/01.0 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO : DR. SIDNEY FERREIRA

RECORRIDO : JOÃO IRENO DIAS

ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão do TRT da 2ª Região (fls. 264/267).
Sustenta o cabimento do recurso, pelas razões de fls. 269/286.
Despacho de admissibilidade à fl. 300.
Contra-razões a fls. 302/310.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fls. 287/288).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
268, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 12/6/01 (terça-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 20/6/01 (quarta-feira).
Certo é que, no dia 20/6/01, a reclamada apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (Alfredo Issa e
Rio Branco-P04, fl. 269). Entretanto, não consta nos autos a com-
provação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal
Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua
tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
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Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-795.794/01.1 TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE : SEPTEM - SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.
ADVOGADO : DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS
RECORRIDO : JULIO CEZAR CORREIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS RODRIGUES BEZERRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Verifica-se que o recurso de revista não merece prosseguimento, em
face da irregularidade de representação processual da recorrente.
Com efeito, à luz do artigo 37 do CPC, o advogado somente se
apresenta habilitado para atuar em Juízo se estiver devidamente in-
vestido em mandato.
Na hipótese, constata-se que o advogado subscritor do recurso de
revista (fls. 241/258), Dr. Eduardo Valentim Marras, não possui pro-
curação nos autos.
Ressalte-se que não consta das atas de audiências mandato tácito,
conforme disposto no Enunciado nº 164 do TST.
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do recurso de revista, por
inexistente.
Publique-se.
Brasília, 1º de abril de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID48637-39>

PROC. Nº TST-ED-RR-797.865/2001.0TRT 2ª - REGIÃO

EMBARGANTE : LUIZ OTÁVIO HENNIES

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO RHEIN FÉLIX

EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Tendo o Embargante postulado efeito modificativo ao julgado, recebo
os embargos declaratórios de fls. 348-351 como agravo, na forma da
Orientação Jurisprudencial nº 74, II, da SBDI-2 do TST.
Retifiquem-se a autuação e os demais registros processuais, autuando-
se o presente feito como agravo.
Cumpra-se, publique-se e, decorrido o prazo legal, venham-me con-
clusos.
Brasília, 29 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-798.937/2001.5 trt - 15ª região

A G R AVA N T E : AGROPECUÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO
S.A.

ADVOGADO : DR. MURILLO ASTÊO TRICCA

A G R AVA D O : APARECIDO DA SILVA MOLINARI

ADVOGADO : DR. SIDNEI CAVALINI JÚNIOR

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 15° Regional denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado n° 126
e no art. 896, § 6º, da CLT (fl. 414).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
418-428).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 415 e 418) e tem representação regular
(fl. 32), tendo sido processado nos autos principais, conforme dis-
punha a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
3) MUDANÇA DE RITO
Consoante sustenta a Reclamada, a hipótese não comportaria a ado-
ção do rito sumaríssimo. Com efeito, a presente ação não está sujeita
ao procedimento sumaríssimo instituído pela Lei n° 9.957/00, na
medida em que o valor de até 40 salários mínimos não é o único fator
determinante desse procedimento, restando observar, dentre outros, a

data de propositura da ação, os requisitos da petição inicial, a au-
diência única, os limites impostos à produção de prova e a forma de
redação da ata de audiência, da sentença e do recurso ordinário.
Assim, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 260 da SBDI-1
do TST, a revista deve ser analisada à luz das alíneas do art. 896 da
CLT, aplicando-se, assim, o procedimento comum, sendo certo que a
nulidade não se perfaz, haja vista que nenhum prejuízo advirá à Parte,
nos termos do art. 794 da CLT.
4) HORAS EXTRAS E REFLEXOS NOS DOMINGOS E FERIA-
DOS
Relativamente às horas extras e reflexos nos domingos e feriados, o
recurso de revista não enseja admissão, uma vez que não indica
divergência jurisprudencial nem violação de dispositivo constitucional
ou infraconstitucional de modo a embasar o pleito, estando des-
fundamentado, à luz do art. 896 da CLT, consoante o posicionamento
sufragado pelos precedentes desta Corte, que se seguem: TST-RR-
576.259/99, 1ª Turma, Rel. Min. Emmanoel Pereira, "in" DJ de
08/08/03; TST-RR-762.403/01, 2ª Turma, Rel. Min. José Simpliciano
Fernandes, "in" DJ de 19/09/03; TST-RR-525.904/99, 3ª Turma, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, "in" DJ de 22/08/03; TST-RR-
389.829/97, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen,
"in" DJ de 16/03/01; TST-RR-468.381/98, 5ª Turma, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, "in" DJ de 14/03/03; TST-ERR-302.965/96,
SBDI-1, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, "in" DJ de
30/03/01.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado n° 333 do TST.
5) HORAS EXTRAS CONTADAS MINUTO A MINUTO
Quanto às horas extras contadas minuto a minuto, verifica-se que a
decisão recorrida deslindou a controvérsia em consonância com a
jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial n° 23 da SBDI-1. Com efeito, o entendimento aí
sedimentado dispõe, em homenagem à razoabilidade, que os cinco
minutos que antecedem ou sucedem a jornada normal diária de tra-
balho não podem ser considerados como horas extras. No entanto,
uma vez ultrapassado esse limite, será considerada como extra a
totalidade do tempo que excedeu a jornada. Óbice do Enunciado n°
333 do TST.
Ademais, o Regional assentou que, na hipótese dos autos, os minutos
que antecediam e sucediam a jornada eram superiores à tolerância
jurisprudencial, razão pela qual o Enunciado n° 126 do TST erige-se
em óbice ao processamento do apelo, pois, sem o reexame de fatos e
provas, inviável cogitar-se de alteração na decisão recorrida.
6) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
Relativamente ao adicional de insalubridade, a decisão recorrida las-
treou-se na prova produzida nos autos para concluir que o Obreiro
exercia atividades insalubres em grau máximo, bem como que a
Reclamada não havia comprovado o fornecimento periódico de equi-
pamento de proteção individual (EPI), o que não pode ser revisto em
sede de recurso extraordinário. Óbice do Enunciado n° 126 do TST.
7) JULGAMENTO "ULTRA PETITA"
Quanto à alegação de julgamento "ultra petita", no que concerne aos
reflexos do adicional de insalubridade, a revista não logra êxito. Com
efeito, a decisão recorrida pontuou que não havia julgamento "ultra
petita", na medida em que os referidos reflexos haviam sido pos-
tulados expressamente na petição inicial. Logo, conferiu interpretação
autorizada aos arts. 128 e 460 do CPC. Incidência do óbice da
Súmula n° 221 do TST.
8) REFLEXOS DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
No tocante aos reflexos do adicional de insalubridade, a decisão
recorrida deslindou a controvérsia em consonância com a jurispru-
dência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial n° 102 da SBDI-1. Com efeito, o entendimento aí
sedimentado dispõe que o adicional de insalubridade integra a re-
muneração para todos os efeitos legais.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado n° 333 do TST.
9) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice dos Enunciados nos 126, 221 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 06 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-804.128/01.8 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. KÁTYA MARIA SPROESSER MORETTO

RECORRIDA : ANDRÉA CRISTINA MATHIAS DA SILVA

ADVOGADO : DR. VALTER MARIANO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamado.
O recorrente sustenta o cabimento do recurso, nas razões de fls.
408/434.
Despacho de admissibilidade à fl. 439.
Contra-razões (fls. 442/462).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 437).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
407, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 3.7.2001, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 11.7.2001.

Certo é que, no último dia do prazo, o recorrente apresentou o seu
recurso no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl.
408, P27 - Vara do Trabalho de Osasco). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido registrado no
TRT na data de 21.8.2001, conforme certidão de fls. 407-v, porque
posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 11.7.2001.
Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição, mediante o
sistema de protocolo integrado, não lhe retira o ônus processual de
interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade que, em se tratando
de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, se afere
pela sua entrada no serviço de cadastramento do Tribunal Regional de
origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a
eficácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
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Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-805.062/01.5

RECORRENTE : TEXTIL TABACOW S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ SALEM VARELLA

RECORRIDO : GILBERTO EMÍDIO DA SILVA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 302/322) interposto contra acórdão
de fls. 275/282, do TRT da 2ª Região, que negou provimento ao
recurso ordinário das partes.
Despacho de admissibilidade à fl. 339.
Contra-razões a fls. 342/354.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por advogado regularmente constituído (fl.
185).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
301, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 20.6.2000 (terça-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 28.6.2000 (quarta-feira).
Certo é que, no dia 28.6.2000, a recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância - Alfredo Issa
e Rio Branco - P02 (fl. 302). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03).

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-805.175/01.6 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : FAME FÁBRICA DE APARELHOS E MATERIAL ELE-
TRICO LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO NUNES DE SOUZA

RECORRIDO : ISAURA GUIMARÃES DE MOURA

ADVOGADO : DR. RENATO RUA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 172/182) interposto contra acórdão
de fls. 165/170, do TRT da 2ª Região, que deu provimento aos
recursos para determinar que a correção monetária seja calculada a
partir do vencimento de cada obrigação e para autorizar os reco-
lhimentos previdenciários e fiscais do crédito da reclamante.
Despacho de admissibilidade à fl. 201.
Contra-razões a fls. 203/205.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por advogado regularmente constituído nos
autos (fl. 99)
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
171, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 3.7.2001 (terça-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 11.7.2001 (quarta-feira).
Certo é que, no dia 10.7.2001, a recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância - Alfredo Issa
e Rio Branco - P05 (fl. 172). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância com
o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal Regional não
vincula o TST à sua observância, pois a sua eficácia tem aplicação restrita ao
âmbito de competência daquela Corte.

Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03).
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID48637-40>

PROC. Nº TST-RR-809.742/01.0 TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TE-
LEMAR

ADVOGADO : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GON-
TIJO MENDES

RECORRENTE : LUIZ FERNANDO SANTOS

ADVOGADO : DR. RONALDO RESENDE DE MIRANDA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 287/303) interposto contra acórdão do
TRT da 3ª Região (fls. 264/272 e 283/285), que deu parcial provimento ao
recurso ordinário da reclamada para excluir da condenação os reflexos da
parcela "tíquete-refeição" nas férias, décimo terceiro salário, aviso prévio,
horas extras e anuênios e deu parcial provimento ao recurso do reclamante
para deferir a verba de participação nos lucros.
Despacho de admissibilidade à fl. 307.
Não foram apresentadas contra-razões.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,

D E C I D O.

O recurso não reúne condições de admissibilidade.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
286, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 24.8.2001 (sexta-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 3.9.2001 (segunda-feira).
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Certo é que, no dia 31.8.2001, a recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância - Vara do
Trabalho de Belo Horizonte (fl. 287). Entretanto, não consta nos autos
a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC, 4ª
Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e além dos
precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJ de 23/09/03;
AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de
12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro Filho, DJ de 16/06/03;
AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-
383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 12/05/03;
EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03;
AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03;
EDAGA-474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03; ADRESP-
364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3; AGA-454179/SP,
2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-809.743/01.3 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TE-
LEMAR

ADVOGADO : DRA. DANIELA SAVOI V. DE SOUZA

RECORRIDO : LUZIA FERNANDES CUNHA DUARTE

ADVOGADO : DR. JOSÉ EUSTÁQUIO VIDAL DE SOUSA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 362/367) interposto contra acórdão
de fls. 356/360, do TRT da 3ª Região, que negou provimento aos
recursos da reclamante e da reclamada.
Despacho de admissibilidade à fl. 368.
Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidão de fls. 368-
v.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 366/367).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
361, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 11/9/01 (terça-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 19/9/01 (quarta-feira).
Certo é que, no dia 19/9/01, o recorrente apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (Vara do Tra-
balho de Belo Horizonte - fl. 362). Entretanto, não consta nos autos
a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia dessa resolução (Resolução Administrativa TRT/DGJ nº 1/2000,
art. 5º) tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-809.860/2001.7 trt - 5ª região

A G R AVA N T E : JOSUÉ NEVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. GIRLENO BARBOSA DE SOUSA

A G R AVA D A : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGA-
DOS DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO -
PREVHAB

ADVOGADO : DR. LEANDRO DE MORAIS COSTA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 5° Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamante, com base nos Enunciados nos 126
e 337 do TST (fl. 299).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
304-306).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 309-313) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 316-320), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 300 e 304) e tem representação regular
(fl. 4), tendo sido processado nos autos principais, conforme dispunha
a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Com efeito, da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total des-
compasso com as razões do trancamento do recurso de revista, na
medida em que não ataca os fundamentos do despacho denegatório,
no sentido do óbice dos Enunciados nos 126 e 337 do TST ao
processamento do apelo, mormente quando sustenta ser um engano o
não-recebimento da revista por falta de prequestionamento, premissa
nem sequer tangenciada pelo despacho agravado.
Demonstra, pois, inequivocamente, que não combate os seus fun-
damentos, faltando-lhe, assim, a necessária motivação.
Nesse sentido, além da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2
do TST, temos os seguintes precedentes desta Corte Superior, que
ilustram o posicionamento albergado: TST-RXOFROAR-711.423/00,
Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, SBDI-2, "in" DJ de
31/08/01; TST-RXOFROAG-730.030/01, Rel. Min. Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, SBDI-2, "in" DJ de 19/10/01; TST-ROAR-
809.798/01, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, SBDI-2, "in" DJ de
19/04/02.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, 06 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

IGM/npf/ca
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PROC. Nº TST-RR-810.654/01.6 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : PERSONA ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA.

ADVOGADA : DRA. HELOÍSA KLEMP DOS SANTOS

RECORRIDO : MÁRIO JORGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. VANDER BERNARDO GAETA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o v.
acórdão de fls. 197/202, negou provimento ao recurso ordinário da
reclamada, mantendo a fixação da época própria para a correção
monetária no próprio mês da efetiva prestação de serviço.
Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista (fls. 204/209).
Alega, em síntese, que o v. acórdão do Regional violou os artigos
459, Parágrafo Único, da CLT, e 5º, II, da Constituição Federal de
1988. Transcreve arestos para cotejo.
A revista foi admitida pelo r. despacho de fl. 212.
Contra-razões a fls. 217/221.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por advogada regularmente constituída nos
autos (fls. 34 e 175).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
203, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 13.7.2001, sexta-
feira, sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 23.7.2001, segunda-feira.
Certo é que, no dia 20.7.2001, a reclamada apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado de Alfredo Issa e Rio Branco (fl.
204). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o
recurso foi protocolizado na Secretaria do e. Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região, no prazo legal, sendo impossível, assim,
aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região não vincula o TST à sua
observância, pois a eficácia da sua resolução tem aplicação restrita ao
âmbito de competência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº

AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-814.212/01.4 TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE : IRACEMA LOPES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA

RECORRENTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão do Regional de fls. 359/366, ambas as partes
interpõem recursos de revista. O reclamado a fls. 278/291 e a re-
clamante a fls. 303/337.
Despacho de admissibilidade à fl. 340.
Contra-razões do reclamado a fls. 346/355 e da reclamante a fls.
356/365.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fls. 298/300).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
277, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 6.7.2001, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 17.7.2001.
Certo é que, no dia 16.7.2001, o recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 278 - P04
- Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição, mediante o
sistema de protocolo integrado, não lhe retira o ônus processual de
interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade que, em se tratando
de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, se afere
pela sua entrada no serviço de cadastramento do Tribunal Regional de
origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-

cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista do reclamado.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE

Constata-se que o recurso de revista da reclamante também incorre no
mesmo vício processual.
Com efeito, constata-se pela certidão de fl. 277, o v. acórdão re-
corrido foi publicado no dia 6.7.2001 e o termo final para a in-
terposição do recurso de revista ocorreu no dia 17.7.2001.
No dia 17.7.2001, a recorrente apresentou o seu recurso de revista no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 303 - P03 -

Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Consoante a fundamentação já exposta, o sistema de protocolo in-
tegrado regulamentado pelos TRTs não se aplica aos recursos des-
tinados ao TST, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 320 da e.
SDI-1.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista da reclamante.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-RR-815.055/01.9 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTES : CELSO ALADINO DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADOS : DR. RICARDO ARTUR COSTA E TRIGUEIROS,
DRA. ANITA GALVÃO E DRA. SONIA APARECIDA
DE LIMA S.F. DE MORAES

RECORRIDA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL - INCORPORADORA DA FE-
PA S A ) 

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA R. DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelos reclamantes, contra o v.
acórdão de fls. 398/400, complementado a fls. 425/427, por força dos
embargos declaratórios de fls. 402/403, que negou provimento ao seu
recurso ordinário, para manter o indeferimento do pedido de di-
ferenças salariais decorrentes da conversão dos salários em URV
ocorrida em 1º.3.94.
Nas razões de fls. 433/452, os recorrentes argúem a nulidade do v.
acórdão, por negativa de prestação jurisdicional. No mérito, sus-
tentam o cabimento do recurso, por violação dos arts. 18 da Lei nº 8.
880/94, 468 da CLT e 7º, VI, da CF e, também, por divergência
jurisprudencial.
Recebido o recurso pelo despacho de fl. 483, foram apresentadas as
contra-razões de fls. 485/494.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho,
em cumprimento ao disposto no item III da Resolução Administrativa
nº 322/96.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fls. 67 a 116).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
428, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 1º.12.2000 (sex-
ta-feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 11.12.2000.
Certo é que, no dia 7.12.2000, os recorrentes apresentaram o seu
recurso no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl.
433 - P04/Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso. Retifique-se a autuação, conforme solicitado à fl.
507, incluindo-se como advogadas dos reclamantes a Dra. Anita Gal-
vão (fl. 503) e Dra. Sonia Aparecida de Lima S.F. de Moraes (fls. 67
a 116).
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-815.066/01.7 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTES : BANCO BANERJ S/A E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO

RECORRIDO : JOSÉ JALBENE DE LIMA

ADVOGADO : DR. ADRIANO GUEDES LAIMER

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelos reclamados contra o v.
acórdão de fls. 281/286, complementado a fls. 296/299, por força dos
embargos declaratórios de fls. 290/293, que negou provimento ao seu
recurso ordinário, para manter o reconhecimento da sucessão, a es-
tabilidade provisória e os descontos previdenciários e de imposto de
renda.
Nas razões de fls. 301/332, argúi, preliminarmente, a nulidade do v.
acórdão, por negativa de prestação jurisdicional. No mérito, sustenta
o conhecimento do recurso, por violação dos arts. 2º, 3º, 10, 448, 477
e 498 da CLT, 5º, II, da CF, 12 da Lei nº 7.787/89, 43 e 44 da Lei nº
8.212/91, 1º da Lei nº 8.602/93, 7º e 12 da Lei nº 7.713, 3º da Lei nº
8.134/90, 2º, II, "a", da Lei nº 8.218/91, 46 da Lei nº 8.541/92 e dos
Provimentos nºs 1 e 2 de 1993 da CG/JT e, também, por divergência
jurisprudencial.
Recebido o recurso pelo despacho de fl. 335, foram apresentadas as
contra-razões de fls. 340/344.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho,
em cumprimento ao disposto no item III da Resolução Administrativa
nº 322/96.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 101).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
300, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 31/7/2001 (terça-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 8/8/2001.
Certo é que, no último dia do prazo recursal, os recorrentes apre-
sentaram o seu recurso no sistema de protocolo integrado da primeira
instância (fl. 301 - P04/Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.

Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR e RR-815.173/01.6 TRT 2ª REGIÃO

AGRAVANTE E RECOR-
RIDA

: MARISA YOKO YOKOTA

ADVOGADO : DR. NILTON TADEU BERALDO

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 475/479, complementado a fls. 489/492,
tanto a reclamante (fls. 510/514) quanto o banco reclamado (fls.
494/503) interpõem recurso de revista.
O r. despacho de fl. 518 negou seguimento ao recurso de revista da
reclamante e acolheu o do reclamado.
Inconformada, a reclamante interpõe agravo de instrumento, susten-
tando o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na mi-
nuta de fls. 533/538.
Contraminuta/contra-razões a fls. 543/545 e 547/550.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve relatório,

D E C I D O.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE

O agravo de instrumento da reclamante está subscrito por advogada
regularmente constituída nos autos (fls. 11 e 540).
Processado nos autos principais, nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN
nº 16, que somente foram revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/03,
publicado em 28/4/03.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
519, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 20/4/01 e o termo
final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia
30/4/01.
Certo é que, no dia 30/4/01, a recorrente apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 533 - P21 - Vara do Trabalho de Barueri). Entretanto, não consta
nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre a recorrente o fato de o recurso ter sido registrado no
TRT na data de 18/6/01, conforme certidão de fl. 532-v, porque
posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 30/4/01.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento da reclamante.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
Constata-se que o recurso de revista do reclamado também incorre no
mesmo vício processual.
Com efeito, constata-se pela certidão de fl. 493, que o v. acórdão,
proferido em embargos de declaração, foi publicado no dia 20/2/01 e
o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no dia
28/2/01.
No dia 23/2/01, o recorrente apresentou o seu recurso de revista no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 494 - P03 -

Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Também não socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido re-
gistrado no TRT na data de 29/3/01, conforme certidão de fl. 493-v,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 28/2/01.
Consoante a fundamentação já exposta, o sistema de protocolo in-
tegrado regulamentado pelos Tribunais Regionais do Trabalho não se
aplicam aos recursos destinados ao TST, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 320 da e. SDI-1.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista do reclamado.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR e RR-815614/01.0 TRT 2ª REGIÃO

AGRAVANTE E RECOR-
RIDA

: DANISCO INGREDIENTS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: PAULO EDUARDO DA SILVEIRA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 210/212, complementado pelo de fls.
221/222, ambas as partes interpõem recursos de revista. O recla-
mante, a fls. 232/242, e a reclamada, a fls. 224/230.
O r. despacho de fl. 243 negou seguimento ao recurso de revista da
reclamada e acolheu o do reclamante.
A reclamada interpõe agravo de instrumento, sustentando o cabi-
mento da revista, pelos argumentos sintetizados na minuta de fls.
253/256.
Contraminuta/contra-razões a fls. 260/263 e 264/268.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve RELATÓRIO,
D E C I D O.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA
O agravo de instrumento da reclamada está subscrito por advogados
regularmente constituídos nos autos (fls. 105 e 273).
Processado nos autos principais, nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN
nº 16, que somente foram revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/2003,
publicado em 28.4.2003.

No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
244, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 23.2.2001 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 7.3.2001.
Certo é que, no dia 7.3.2001, a reclamada apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 1195 - P05 - Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta
nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre a recorrente o fato de o recurso ter sido registrado no
TRT na data de 25.5.2001, conforme certidão de fl. 252-v, porque
posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 7.3.2001.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
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Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento da reclamada.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
Constata-se que o recurso de revista do reclamante também incorre
no mesmo vício processual.
Com efeito, constata-se pela certidão de fl. 223, o v. acórdão, pro-
ferido em embargos de declaração, foi publicado no dia 19.12.2000 e
o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no dia
15.1.2001.
No dia 8.1.2001, o recorrente apresentou o seu recurso de revista no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 232 - P01 -

Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Também não socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido re-
gistrado no TRT na data de 12.2.2001, conforme certidão de fl. 231-
v, porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
15.1.2001.
Consoante a fundamentação já exposta, o sistema de protocolo in-
tegrado regulamentado pelos TRTs não se aplica aos recursos des-
tinados ao TST, nos termos da OJ nº 320 da e. SDI-1.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista do reclamante.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-816.186/01.8 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. ROSIMEIRE DE SOUZA OLIVEIRA CRUZ

RECORRIDO : MARCELO RONALD DA CRUZ CANTERO

ADVOGADO : DR. SIDNEI SOARES DE CARVALHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o v.
acórdão de fls. 266/270, complementado a fls. 278/279, negou pro-
vimento ao recurso ordinário do reclamado, mantendo a condenação
ao pagamento de diferenças salariais relativas à equiparação, remu-
neração do trabalho em domingos e feriados, reflexos de horas extras
e correção monetária a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da
efetiva prestação de serviços.
Inconformado, o banco-reclamado interpõe recurso de revista (fls.
281/286). Insiste que o deferimento da equiparação salarial implicou
a violação do artigo 461 da CLT, pois o paradigma tem, segundo
afirma, diferença de tempo na função superior a dois anos. Quanto à
remuneração dos domingos trabalhados, alega que deve adotar o
adicional de 50%, previsto na Constituição Federal. Sustenta que o
adicional de 100%, adotado pela instância ordinária, é completamente
estranho ao artigo 9º da Lei nº 605/49, que trata apenas do trabalho
em feriados. No que tange aos reflexos das horas extras, diz que não
são devidos por força do artigo 1.531 do Código Civil de 1916.
Finalmente, quanto à época própria para correção monetária, aponta
violação do artigo 39 da Lei nº 8.177/91 e contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 124 da e. SBDI-I. Transcreve arestos para cotejo.
A revista foi admitida pelo r. despacho de fl. 290.
Sem contra-razões (certidão de fl. 292).
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve relatório,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por advogada regularmente constituída nos
autos (fls. 288/288v.).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
280, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 27.7.2001, sexta-
feira, sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 6.8.2001, segunda-feira.
Certo é que, no dia 3.8.2001, o reclamado apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado de Alfredo Issa e Rio Branco (fl.
281). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o
recurso foi protocolizado na Secretaria do e. Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região, no prazo legal, sendo impossível, assim,
aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região não vincula o TST à sua
observância, pois a eficácia da sua resolução tem aplicação restrita ao
âmbito de competência daquela Corte.

Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
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"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-816.187/01.1 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MENDES DE FREITAS

RECORRIDO : EDNALDO CORDEIRO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JAIR JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 334/338, complementado a fls. 352/353, por força dos
embargos declaratórios de fls. 344/349, que negou provimento ao seu
recurso ordinário, para manter a condenação de horas extras e de
vale-transporte e condená-la no pagamento da multa prevista no art.
538 do CPC.
Nas razões de fls. 355/363, sustenta o conhecimento do recurso, por
violação dos arts. 818 da CLT, 333, I, 538 do CPC, por contrariedade
à Orientação Jurisprudencial nº 215 da SDI e, também, por diver-
gência jurisprudencial.
Recebido o recurso pelo despacho de fl. 364, não foram apresentadas
contra-razões, conforme certidão de fl. 366.

Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho,
em cumprimento ao disposto no item III da Resolução Administrativa
nº 322/96.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 119).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
354, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 24/7/2001 (terça-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 1º/8/2001.
Certo é que, no último dia do prazo recursal, a recorrente apresentou
o seu recurso no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 355 - P04/Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a
eficácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
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DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID48258-0>

AUTOS COM VISTAS

Processos com pedidos de vistas concedidas aos advogados. Autos à
disposição na Secretaria. a.

PROCESSO : RR - 410/2003-003-17-00.8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ELI CARLOS MARQUES PEREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). KARLA CECÍLIA LUCIANO PINTO

PROCESSO : RR - 496/2001-655-09-00.9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRENTE(S) : EDILOMAR MOREIRA NEVES

ADVOGADO : DR(A). MARTINS GATI CAMACHO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO HENRIQUE XAVIER

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 2096/1998-042-15-00.3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : DABI - ATLANTE S.A. - INDÚSTRIAS MÉDICO
O D O N TO L Ó G I C A S 

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO GUIMARÃES MARCIAL

RECORRIDO(S) : JOSÉ DOS REIS FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA

PROCESSO : RR - 126359/2004-900-04-00.3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). MILA UMBELINO LOBO

RECORRIDO(S) : GENTIL JORGE GAMBINI PIRES

ADVOGADO : DR(A). IRINEU GEHLEN

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DR(A). VIRGIANI ANDRÉA KREMER

RECORRIDO(S) : AES - SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO DIAS DE CASTRO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADA : DR(A). MARGARETH CUNHA D'ALÓ DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 529974/1999.7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ALAIR DIAS GUSTAVO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). EDEGAR BERNARDES

RECORRIDO(S) : INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : RR - 578131/1999.4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ANÉSIO MARTINS SIQUEIRA

ADVOGADO : DR(A). ADAILSON DA SILVA ARAÚJO

PROCESSO : RR - 637532/2000.0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). MILA UMBELINO LOBO

RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). MARIA IZABEL ALVES SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ MURILO CAVALCANTI SANTIAGO

ADVOGADO : DR(A). JAMERSON DE OLIVEIRA PEDROSA

PROCESSO : RR - 637533/2000.3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). MILA UMBELINO LOBO

RECORRIDO(S) : AMARO MONTEIRO BARBOSA SOBRINHO

ADVOGADO : DR(A). PAULO FRANCISCO MARROCOS DE OLIVEI-
RA

PROCESSO : RR - 688425/2000.3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). MILA UMBELINO LOBO

RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : SILVANA ROCHA DOS SANTOS PYRRHO

ADVOGADO : DR(A). PAULO FRANCISCO MARROCOS DE OLIVEI-
RA

PROCESSO : RR - 718704/2000.4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
(CONVOCADO)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 718703/2000-0

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). MILA UMBELINO LOBO

RECORRIDO(S) : CÉLIO JOSÉ LARENA BRANDÃO

ADVOGADO : DR(A). JAMERSON DE OLIVEIRA PEDROSA

PROCESSO : RR - 779645/2001.8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). CIBELE BITTENCOURT QUEIROZ

RECORRIDO(S) : ANTONIO ALVES DE ARAÚJO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO BENITO VIVIANI

PROCESSO : RR - 795582/2001.9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). MILA UMBELINO LOBO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO CARMO PIRES CAVALCANTI

PROCESSO : RR - 799906/2001.4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : LEAR CORPORATION DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO AUGUSTO SAFE DE A. CARNEIRO

RECORRIDO(S) : OTHON FLÁVIO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PINTO FERREIRA

Brasília, 13 de abril de 2004
RAUL ROA CALHEIROS

Diretor da 4a. Turma

PROC. Nº TST-RR-1502/1998-105-15-00.9

RECORRENTE : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTO-
MOTIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE GUIMARÃES GAZZI MENDES

RECORRIDO : LUIZ TEODORO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Constata-se que os autos foram anteriormente distribuídos ao

Exmº Senhor Juiz Convocado Dr. Alberto Luiz Bresciani de Fontana
Pereira, que proferiu o v. acórdão de fls. 385/390, para dele conhecer
quanto à preliminar de nulidade, por ofensa ao art. 5º, LV, da Cons-
tituição Federal, e dar-lhe provimento para, declarada a nulidade do
acórdão do Regional de fl. 548, por cerceamento do direito de defesa,
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, para que seja
proferida nova decisão, sob o rito ordinário.

Após retornarem do TRT, a SSECAP determinou a redis-
tribuição do precesso no âmbito da 4ª Turma, por prevenção deste
órgão julgador, para prosseguir no julgamento do processo TST-RR-
788.704/01.2 (certidão de fl. 434), consoante determina o art. 96 do
R I T S T.

Ocorre, entretanto, que os presentes autos são originários da
15ª Região e, nessa hipótese, este ministro não participa do sorteio.

À Secretaria de Coordenação Judiciária para que providencie
a redistribuição do feito, nos termos do artigo 91 do Regimento
Interno desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1631/2002-007-08-00.7

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

ADVOGADO : DR. SÉRGIO TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDOS : OS MESMOS

ADVOGADOS : OS MESMOS

RECORRIDA : PALMIRA PRATA CARVALHO E OUTRO

ADVOGADO : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
À Secretaria da 4ª Turma para que proceda à retificação da

autuação, a fim de que constem como recorrentes: BANCO DA
AMAZÔNIA S.A. - BASA - Advogado: Dr. Nilton Correia e CAI-
XA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS
DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A.-CAPAF - Advogado : Dr. Sérgio
Teixeira da Silva e como recorridos: OS MESMOS - Advogados: os
mesmos e PALMIRA PRATA CARVALHO E OUTRO - Advogado:
Dr. Miguel de Oliveira Carneiro.

Após, à pauta para julgamento.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-374/2002-090-03-00.4

A G R AVA N T E S : SOCIEDADE AGRÍCOLA MATILDE LTDA. E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO OLIVEIRA DE SIQUEIRA

A G R AVA D O : ADÃO FRANCISCO RODRIGUES BARBOSA

A G R AVA D A : COTRECAP - COOPERATIVA DOS MICRO PRO-
DUTORES E TRABALHADORES RURAIS DE CA-
PELINHA LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
À Secretaria da 4ª Turma para que proceda à reautuação dos

autos, a fim de que passem a constar como agravados: ADÃO
FRANCISCO RODRIGUES BARBOSA e COTRECAP - COO-
PERATIVA DOS MICRO PRODUTORES E TRABALHADORES
RURAIS DE CAPELINHA LTDA.

Após, à pauta para julgamento.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-598567/1999.6TRT 12ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO EFFTING

RECORRIDO : JANETE MARINA ADRIANO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Petição nº 128800/2000-3.
Ante o acordo noticiado às fls. 196/198 dos autos, enca-

minhem-se-os ao juízo de origem para apreciação do mesmo.
Publique-se.
Brasília, 18 de março de 2004.
JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

Relator
PROCESSO Nº TST - AIRR e RR 670882/2000-3 TRT-15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ CUTRALE JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

AGRAVADOS E RECOR-
RIDO

: HERMENEGILDO SIMÃO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. VALDECIR FERNANDES

Recorrente: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior

D E S P A C H O
Vistos, etc.
À Secretaria de Coordenação Judiciária para que providencie

a redistribuição do feito, nos termos do artigo 91 do Regimento
Interno desta Corte, pois se constata que os presentes autos são
originários da 15ª Região e, nessa hipótese, este ministro não par-
ticipa do sorteio.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST - AIRR e RR 708.033/2000-9TRT-15ª RE-
GIÃO

AGRAVANTE E RECORRIDO : MUNICÍPIO DE JARINU

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO VALÉRIO

AGRAVADOS E RECORREN-
TES

: SÉRGIO GOMES DE MORAES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GILBERTO SANT'ANNA
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
À Secretaria de Coordenação Judiciária para que providencie

a redistribuição do feito, nos termos do artigo 91 do Regimento
Interno desta Corte, pois se constata que os presentes autos são
originários da 15ª Região e, nessa hipótese, este ministro não par-
ticipa do sorteio.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-756170/2001.2TRT - 3ªREGIÃO

A G R AVA N T E S : EDSON FERNANDES DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

Agravadas: COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS-CE-
MIG E FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL-
FORLUZ
ADVOGADA : DRª. ILMA CRISTINE SENA LIMA

D E S P A C H O

Vi s t o s .
Petição Nº 30200/2004-8.
J. Digam as reclamadas sobre o pedido de desistência for-

mulado pelo reclamante EDSON FERNANDES DE OLIVEIRA.
Após, conclusos.
Intime-se.
Publique-se.

Brasília, 01 de abril de 2004.

JUIZ CONVOCADO Luiz Antonio lazarin
Relator

PROC. Nº TST-AIRO-00784/2001-000-15-00.3

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CAMPINAS

A D VO G A D A : DRA. DANIELA RIBEIRO FONSECA

A G R AVA D O : ANÍSIO BONAZZIO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS

D E S P A C H O

Vistos, etc.
À Secretaria de Coordenação Judiciária para que providencie

a redistribuição do feito, nos termos do artigo 91 do Regimento
Interno desta Corte, pois se constata que os presentes autos são
originários da 15ª Região e, nessa hipótese, este Ministro não par-
ticipa do sorteio.

Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-785.145/01.2 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS BRASÍLIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. WALDEMIR APARECIDO ESTEVES

RECORRIDA : MARIA JOANA DARC LIMA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

RECORRIDO : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. APARECIDO FABRETI

D E S P A C H O

Vistos, etc.
À Secretaria da 4ª Turma para que proceda à reautuação do

feito, a fim de que fique constando também como recorrido o se-
gundo reclamado, BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A., e seu
respectivo advogado.

Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-784.669/01.7 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : ROBSON LUÍS PEREIRA NUNES

ADVOGADO : DR. MÁRCIO AURÉLIO REZE

RECORRIDA : MOTO PEÇAS TRANSMISSÕES S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AFONSO SIMÕES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
À Secretaria de Coordenação Judiciária para que providencie

a redistribuição do feito, nos termos do artigo 91 do Regimento
Interno desta Corte, pois se constata que os presentes autos são
originários da 15ª Região e, nessa hipótese, este ministro não par-
ticipa do sorteio.

Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-9/2002-041-02-40.0 trt - 2ª região

A G R AVA N T E :SÃO PAULO TRANSPORTE S/A
A D VO G A D O :DR. SÉRVIO DE CAMPOS
A G R AVA D O :PEDRO LOPES DA SILVA
A D VO G A D A :DRA. SUELI MARIA BELTRAMIN

DECISÃO
O presente agravo de instrumento (fls. 2-21) foi interposto pela Re-
clamada contra a decisão singular proferida pela Juíza Presidente do
2º Regional, que denegou processamento ao recurso de revista por
deserção (fls. 118-119).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
ausente a cópia do comprovante do recolhimento do depósito recursal
para interposição do recurso de revista.
A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o pre-
sente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado (IN nº 16/99, III, do TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por ir-
regularidade de formação do instrumento, com fundamento nos arts.
557, caput, do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN nº 16/99, III, IX e
X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO filho
Relator

PROC. Nº TST-RR-13/2002-022-21-00.1

RECORRENTES :JOSÉ ROGÉRIO DE CARVALHO E OU-
TROS

A D VO G A D O :DR. GILENO GUANABARA DE SOUSA
RECORRIDA :COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DO RIO GRANDE DO NORTE - CAERN
A D VO G A D O :DR. LUCINALDO DE OLIVEIRA

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O 21º Regional negou provimento ao recurso ordinário interposto
pelos Reclamantes, assentando ser válida a desistência da ação de
cumprimento de sentença normativa decorrente de dissídio coletivo,
uma vez que a transação levada a cabo pelo representante da ca-
tegoria obreira visou à celebração de acordo coletivo, dotado de
mútuas concessões (fls. 153-157).
Inconformados, os Reclamantes interpõem o presente recurso de
revista, arrimado em divergência jurisprudencial, em contrariedade ao
Enunciado no 277 do TST e em violação dos arts. 27 da Lei nº
8.880/94, 615 da CLT e 7º, XXVI, da Carta Magna, sustentando que
a sentença normativa transitada em julgado, que previa o direito ao
reajuste salarial, não pode ser neutralizada por desistência das ações
coletivas promovida pelo Sindicato da categoria (fls. 159-166).
Admitido o recurso (fls. 168-169), recebeu razões de contrariedade
(fls. 171-183), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 158 e 159), tem representação
regular (fl. 12) e as custas foram dispensadas na forma da lei. Reúne,
assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer
recurso.
A tese desenvolvida pela Corte Regional tem cunho eminentemente
interpretativo das leis infraconstitucionais que regem a matéria. As-
sim sendo, não há como reconhecer a afronta direta ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal, que apenas entabula os prin-
cípios-normas do direito adquirido e da apreciação de lesão de direito
pelo Poder Judiciário.
A apontada afronta aos arts. 615 da CLT e 27 da Lei nº 8.880/94, de
igual forma, não rende ensejo ao recurso de revista, na medida em
que a matéria aí contida não obteve nenhum pronunciamento da
decisão recorrida, atraindo o obstáculo do Enunciado nº 297 do
T S T.
Também pelo prisma da contrariedade à Súmula nº 277 do TST, o
recurso não prospera. Com efeito, o entendimento sumulado reza que
as cláusulas das sentenças normativas vigoram no prazo assinalado,
não se integrando aos contratos de trabalho, não abrangendo, assim, a
circunstância específica do caso concreto, qual seja, a de que o ACT
posterior transacionou o reajuste salarial contido em cláusula de sen-
tença normativa. Inespecífico, portanto, o dissenso de teses que os
Reclamantes visam a entabular.
Pondere-se, ademais, que nenhum dos comandos de lei citados pela
Parte enfrenta especificamente a questão debatida nestes autos, pelo
que não se poderia mesmo consignar a violação de suas literalidades,
consoante se orienta a Súmula nº 221 do TST.
Em arremate, o apelo revisional também não logra demonstrar dis-
senso pretoriano específico de teses. O paradigma carreado emite tese
no sentido de que, tendo o empregado enfeixado todos os requisitos
para a aquisição do direito, na época do acordo coletivo de trabalho,
não há que se falar em renúncia ao direito. Consoante se infere, não
analisa a mesma premissa fática da hipótese em tela, não tocando
sequer na desistência da ação de cumprimento de sentença normativa.
Incidente o óbice do Enunciado nº 296 do TST.
Frise-se, por fim, que o art. 7º, XXVI, da Constituição Federal foi
observado pelo TRT, ao contrário do que sustentam os Recorrentes.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice dos
Enunciados nos 221, 296 e 297 do TST.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-72/2002-084-15-40.3trt - 15ª região

A G R AVA N T E : PHILIPS DA AMAZÔNIA - INDÚSTRIA ELE-
TRÔNICA LTDA

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O : ROBERTO PEDRO GABRIELI
ADVOGADO :DR. LUCIANO CÉSAR CORTEZ GARCIA

D E c i s ã O

O presente agravo de instrumento (fls. 02-09) foi interposto pela
Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista (fls. 159-160).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia do depósito recursal para interposição do recurso de revista não
veio aos autos, desatendendo, assim, ao disposto no art. 897, § 5º, da
C LT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-127/2003-080-03-40.6TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E :MARCELO QUEIROZ CARDOSO E OU-
TRO

A D VO G A D O :DR. FLÁVIO DE MENDONÇA CAMPOS
A G R AVA D O :ZILDO MENDES DE CARVALHO

D E C I S Ã O
O d. Juiz Corregedor no exercício da Vice-Presidência do Tribunal
Regional do Trabalho da 3ª Região negou seguimento ao recurso de
revista interposto pelos reclamados em face de decisão proferida em
recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/14, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 21.11.2003 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista, em 13.11.2003 (fl. 18). Todavia,
restou desatendido pressuposto recursal relativo à regularidade de
representação ante a inexistência de mandato, nos autos, em favor dos
subscritores do apelo.
Com efeito, a procuração constante à fl. 21, não menciona os ad-
vogados que subscrevem a petição de agravo.
Portanto, o presente Agravo de Instrumento desatende a requisito
extrínseco, ante a irregularidade de representação, não podendo ser
conhecido.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os arts.
897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução Normativa nº
16/99 do TST, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
R E L ATO R
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PROC. Nº TST-AIRR-185/2003-015-03-40.0

A G R AVA N T E :SÔNIA DO NASCIMENTO ITACARAMBI
FA R I A 

A D VO G A D O :DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚ-
NIOR

A G R AVA D A :FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDE-
RAIS - FUNCEF

A D VO G A D A :DRA. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO
A G R AVA D A :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
A D VO G A D O :DR. MARCOS VINÍCIUS ANDRADE AY-

RES

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Corregedor no exercício da Vice-Presidência do 3º Regional de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada,
com base na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST (fl.
156).
A Reclamante interpõe o presente agravo de instrumento, susten-
tando que sua revista tinha condições de prosperar (fls. 2-8).
2) FUNDAMENTAÇÃO
Relativamente à aplicação da OJ 320, o despacho-agravado deslindou
a controvérsia em consonância com a jurisprudência pacífica e rei-
terada do TST, no sentido de que o sistema de protocolo integrado,
criado por Tribunais Regionais do Trabalho, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação aos recursos de competência do
T S T.
Ora, em se tratando de apelo cujo julgamento cabe ao TST, a com-
petência para estabelecer a admissibilidade, ou não, de sua inter-
posição mediante protocolo integrado é desta Corte, conforme já
explicitado no precedente TST-E-AIRR-9.612/2002-900-03-00.5, Rel.
Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 16/05/03.
Aliás, o Supremo Tribunal Federal, examinando a mesma situação,
concluiu no sentido desse entendimento (STF-AgR-AI-138.131/SP,
Rel. Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, "in" DJ de 12/09/97). Outros
julgados do STF, mais recentes, seguem na mesma esteira: STF-
AgRg-RE-349.819/MS, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, "in" DJ de
21/03/03; STF-AgR-RE-282.245/PB, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Tur-
ma, "in" DJ de 25/10/02; STF-AgR-AI-400.418/SP, Rel. Min. Ilmar
Galvão, 1ª Turma, "in" DJ de 28/03/03.
Ademais, os órgãos fracionários do TST têm abonado a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1, enfatizando a impos-
sibilidade da utilização do protocolo integrado para os recursos e
ações de competência do TST, como sufragam os precedentes a se-
guir elencados: TST-E-AIRR-8.312/2002-900-03-00, Rel. Min. José
Luciano de Castilho, SBDI-1, "in" DJ de 23/05/03; TST-E-AIRR-
800.066/01, Rel. Min. Milton de Moura França, SBDI-1, "in" DJ de
26/09/03; TST-RR-600.671/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Pau-
la, 3ª Turma, "in" DJ de 25/04/03; TST-RR-527.418/99, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 02/05/03; TST-
RR-813.622/01, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª
Turma, "in" DJ de 14/11/03; TST-E-AIRR-814.048/01, Rel. Min.
João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-E-
AIRR-3.754/2002-900-03-00, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-E-RR-587.938/99, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03.
Note-se que esse fundamento, no sentido de que não cabe cogitar da
aceitação pelo TST do protocolo integrado utilizado pelos Tribunais
Regionais do Trabalho, porque não há regulamentação do tema por
esta Corte Superior Trabalhista, detém força suficiente para afastar
qualquer alegação atinente à obrigatoriedade de aceitação do sistema
pelo TST, antes ou depois do advento da Orientação Jurisprudencial
nº 320 da SBDI-1.
Ressalte-se que, antes da Lei nº 10.352/01, vigorava no âmbito do
TRT mineiro a Resolução nº 01/00, que, dispondo sobre o protocolo
integrado, assentava ser este destinado apenas aos juízos de 1ª e 2ª
instâncias (art. 2º), não autorizando expressamente sua utilização para
recursos a serem julgados pelo TST. Com o advento dessa lei, haveria
necessidade de nova regulamentação da matéria, o que foi feito pela
Resolução nº 02/03, que expressamente excluiu a possibilidade de
utilização do sistema de protocolo integrado para recepção de re-
cursos de competência dos Tribunais Superiores.
"In casu", verifica-se, pelo carimbo de protocolo de fl. 127, que o
recurso de revista foi efetivamente protocolizado em posto de coleta
de petições do sistema de protocolo integrado (1ª INST. BH), situado
em local diverso da sede do Regional, embora encontrando-se na
capital do Estado de Minas Gerais.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado nº 333 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 9º da Lei
nº 5.584/70, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice do Enunciado nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 05 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-191/1997-057-15-41.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E :JOÃO GONÇALVES MANSO
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO GONZAGA RIBEIRO JARDIM
A G R AVA D A :CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-

GO CORRÊA S.A.
A D VO G A D O :DR. JOÃO ROBERTO DE GUZZI ROMA-

NO

D E C I S Ã O
O d. Juiz Presidente do Tribunal do Trabalho da 15ª Região negou
seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamante em face
de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/12 interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
A agravada apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No presente caso, o agravante não diligenciou a formação do ins-
trumento, pois com exceção da procuração do agravado não foram
trasladadas as demais peças elencadas no inciso I do § 5º do art. 897
da CLT.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os arts.
897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução Normativa nº
16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.
JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-255/1997-017-04-40.9

A G R AVA N T E :ERCÍLIO MARIA DA ROCHA
A D VO G A D O :DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS
A G R AVA D O :O PÃO DOS POBRES DE SANTO ANTÔ-

NIO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O presente agravo de instrumento (fls. 2-3) foi interposto pelo Re-
clamante contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso
de revista.
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que ne-
nhuma das peças mencionadas no art. 897, § 5º e I, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST veio compor o apelo,
sendo certo que o Ato nº 162/03 desta Corte revogou os §§ 1º e 2º do
inciso II da IN 16/99 do TST, que permitiam o processamento do
agravo nos autos principais.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN 16/99, X, do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 897, §
5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego seguimento ao
agravo de instrumento, por inadmissível, em face da deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 05 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-268/2003-094-03-40.1TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E :PENTEC INDUTRIAL LTDA.
A D VO G A D O :DR. ANDRÉ JACQUES UCHÔA COSTA
A G R AVA D O :ANTONIO FRANCISCO GUEDES
A D VO G A D O :DR. ROGÉRIO ANTUNES GUIMARÃES

D E C I S Ã O
A d. Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada em
face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/06, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 21/11/2003 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista, em 13/11/2003 (fl. 63). Todavia, foi
desatendido pressuposto recursal relativo à formação do instrumen-
to.
Com efeito, a agravante não providenciou o traslado da cópia da
certidão de intimação do acórdão regional proferido na instância de
origem por ocasião do julgamento do recurso ordinário, peça que se
mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso de re-
vista, uma vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem
caráter de provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá ana-
lisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça
constitui providência necessária, e sua omissão, em que incursa a
parte, não é suprível por outros elementos.
Além disso, a agravante deixou de providenciar a autenticação das
peças de fls. 07 a 63, conforme determina o art. 830 da CLT e o item
IX da IN nº 16/99 do TST, o que inviabiliza o conhecimento do
recurso.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os arts.
897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução Normativa nº
16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 02 de abril de 2004.
JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim

Relator
<!ID47661-2>

PROC. Nº TST-AIRR-276/2001-057-02-40.1 2ª região

A G R AVA N T E :COMPANHIA PAULISTA DE TRENS ME-
TROPOLITANOS - CPTM

A D VO G A D O :DR. DRÁUSIO VILLAS BOAS RANGEL
A G R AVA D A :JOSÉ MOISÉS FAUSTINO
A D VO G A D O :DR. ADAIR FERREIRA DOS SANTOS

D E C I S Ã O

O presente agravo de instrumento (fls. 02-09) foi interposto pela
Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista (fls. 115).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional não veio aos
autos, não podendo assim auferir a tempestividade do recurso de
revista, desatendendo, ao disposto no art. 897, § 5º da CLT.
Além disso, nem se poderia chamar de certidão a autenticação me-
cânica às fls. 107, porque mais se assemelha a etiqueta, sem nenhuma
assinatura de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra já
consagrada hoje no inciso IX da IN nº 16/TST.
Não obstante, a jurisprudência desta Colenda Turma já dirimiu hi-
pótese idêntica, assim entendendo:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE. REGIS-
TRO MECÂNICO LANÇADO POR SERVIDOR DO REGIO-
NAL QUE ATESTARIA A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO.
INSUFICIÊNCIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e
7º, da CLT, com a redação da Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto
de admissibilidade do próprio Agravo de instrumento não apenas o
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5º, inc. I, como também
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual
julgamento ulterior do próprio Recurso denegado, caso provido o
Agravo. 2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente
imprescindíveis a petição de interposição do Recurso denegado e as
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres-
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do Recurso prin-
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há
falar que o registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do Recurso,
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a
parte Agravante instrua os autos do processo com todas as peças
necessárias para o exame da tempestividade do Recurso de Revista,
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o
carimbo mecânico da protocolização do Recurso que indica a data de
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido".

E no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre o
aspecto enfocado:

"...Impende, por fim, ressaltar que o registro mecânico efetuado pelo
serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 47) na petição de
Recurso de Revista, o qual supostamente atestaria interposição do
mencionado Recurso 'no prazo', não tem o condão de suprir o juízo
de admissibilidade do Tribunal ad quem.
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Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do Trabalho
tenham todas as condições para analisarem os pressupostos extrín-
secos do Recurso de Revista, as quais se darão, no particular, pelo
exame da certidão de publicação dos vv. acórdãos regionais e do
carimbo de protocolização do Recurso que espelha a data de sua
interposição.
Assim, entendo que o registro mecânico em comento não desincumbe
a parte Agravante de zelar pelo correto traslado da certidão de pu-
blicação do acórdão regional, bem como do carimbo mecânico da
protocolização do Recurso interposto que atesta a data de sua in-
terposição, peças sem as quais se torna inviável a análise do pres-
suposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho" (Proc.
nº AIRR-599.099/99.6, 1ª Turma, Rel. Min. João Oreste Dalazen,
DJU 10.03.2000).

Portanto, descabe considerá-la como apta à aferição da tempesti-
vidade do Recurso de Revista.
Acrescente-se, ainda, que, à exceção da procuração outorgada ao
advogado da Reclamada, as demais peças obrigatórias à formação
do instrumento, não se encontram autenticadas, desatendendo assim
aos preceitos do artigo 830 da CLT, bem como ao item IX da Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST. Vale ressaltar que não socorre à
Parte o disposto no artigo 544 do CPC, uma vez que não há qualquer
declaração do advogado acerca da autenticidade das peças.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUiz CONVOCADo vieira de mello filho
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-00301/2002-007-18-40.4 TRT - 18ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : S. Y. BTADDINI
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU
A G R AVA D O : SANDRA ACÁCIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. GILVAN ALVES ANASTÁCIO

DECISÃO
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto pela Re-
clamada contra a decisão singular que denegou processamento ao seu
recurso de revista (fls. 81-82).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que as
cópias das peças obrigatórias e essenciais à formação do instrumento
que vieram aos autos não se encontram autenticadas, desatendendo
assim aos preceitos do artigo 830 da CLT, bem como ao item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Vale ressaltar que não socorre
à parte o disposto no artigo 544 do CPC, uma vez que não há
qualquer declaração do advogado acerca da autenticidade das peças.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 830 da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUiz CONVOCADo vieira de mello filho
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-333/2003-062-02-40.0

A G R AVA N T E :HELENA SILVA VIEIRA
A D VO G A D O :DR. HENRIQUE CARMELLO MONTI
A G R AVA D O :AUTOMÓVEL CLUBE DO ESTADO DE

SÃO PAULO
A D VO G A D A :DRA. MARIA SADAKO AZUMA

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Reclamante interpõe o presente agravo de instrumento, sustentando
que sua revista tinha condições de prosperar (fls. 2-4).
2) FUNDAMENTAÇÃO
Todavia, o apelo não logra prosperar, na medida em que se verifica,
pelo carimbo de protocolo e pela etiqueta de fl. 34, que o recurso de
revista foi protocolizado em posto de coleta de petições do sistema de
protocolo integrado (Protocolo Judicial-18), situado em local diverso
da sede do Regional (OAB - Rua da Glória), embora encontrando-se
na capital do Estado de São Paulo.
Tal procedimento reveste-se de eficácia limitada, de acordo com os
termos da Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST,
no sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem aplicação restrita ao âmbito de
competência do Tribunal que o editou, não podendo ser considerado
válido em relação aos recursos de competência do TST.
Ressalte-se, ainda, que o parágrafo único do art. 547 do CPC,
acrescido pela Lei nº 10.352, com vigência desde 27/03/02, assentou
a possibilidade de descentralização dos serviços de protocolo dos
tribunais, mediante o sistema de protocolo integrado, deixando a
critério destes, todavia, a sua regulamentação.

Ora, em se tratando de apelo cujo julgamento cabe ao TST, a com-
petência para estabelecer a admissibilidade, ou não, de sua inter-
posição mediante protocolo integrado é desta Corte, conforme já
explicitado no precedente TST-E-AIRR-9.612/2002-900-03-00.5, Rel.
Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 16/05/03.
Aliás, o Supremo Tribunal Federal, examinando a mesma situação,
concluiu no sentido desse entendimento (STF-AgR-AI-138.131/SP,
Rel. Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, "in" DJ de 12/09/97). Outros
julgados do STF, mais recentes, seguem na mesma esteira: STF-
AgRg-RE-349.819/MS, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, "in" DJ de
21/03/03; STF-AgR-RE-282.245/PB, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Tur-
ma, "in" DJ de 25/10/02; STF-AgR-AI-400.418/SP, Rel. Min. Ilmar
Galvão, 1ª Turma, "in" DJ de 28/03/03.
Ademais, os órgãos fracionários do TST têm abonado a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1, enfatizando a impos-
sibilidade da utilização do protocolo integrado para os recursos e
ações de competência do TST, como sufragam os precedentes a se-
guir elencados: TST-E-AIRR-8.312/2002-900-03-00, Rel. Min. José
Luciano de Castilho, SBDI-1, "in" DJ de 23/05/03; TST-E-AIRR-
800.066/01, Rel. Min. Milton de Moura França, SBDI-1, "in" DJ de
26/09/03; TST-RR-600.671/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Pau-
la, 3ª Turma, "in" DJ de 25/04/03; TST-RR-527.418/99, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 02/05/03; TST-
RR-813.622/01, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª
Turma, "in" DJ de 14/11/03; TST-E-AIRR-814.048/01, Rel. Min.
João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-E-
AIRR-3.754/2002-900-03-00, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-E-RR-587.938/99, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03.
Note-se que esse fundamento, no sentido de que não cabe cogitar da
aceitação pelo TST do protocolo integrado utilizado pelos Tribunais
Regionais do Trabalho, porque não há regulamentação do tema por
esta Corte Superior Trabalhista, detém força suficiente para afastar
qualquer alegação atinente à obrigatoriedade de aceitação do sistema
pelo TST, antes ou depois do advento da Orientação Jurisprudencial
nº 320 da SBDI-1.
Não bastasse tanto, o próprio 2º Regional, ao disciplinar o sistema de
protocolo integrado, excluiu expressamente de sua abrangência os
recursos para o TST, nos termos das Portarias GP/CR nºs 08/86,
11/94 e 12/94, revogadas e substituídas pelo Provimento GP/CR nº
01/2003, que por sua vez foi substituído pelo Provimento nº 02/2003,
ora em vigor, o que reforça a impossibilidade de recebimento de
recursos destinados a julgamento pelo TST, como o são o de revista
e o de agravo de instrumento, pelo sistema aludido, razão pela qual a
OJ 320 da SBDI-1 do TST incide, de fato, como obstáculo ao se-
guimento do apelo.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 9º da Lei
nº 5.584/70, denego seguimento ao agravo de instrumento, por ma-
nifestamente inadmissível, em face da OJ 320 da SBDI-1 do TST.
Publique-se.
Brasília, 02 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-343/2001-004-24-40.2

A G R AVA N T E :EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O :DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O :LUIZ ALBERTO SOUZA VERA
A D VO G A D O :DR. JOÃO RAFAEL SANCHES FLORIN-

DO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Presidente do 24º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base, entre outros funda-
mentos, nos Enunciados nos 296, 330, 333, 337, I, e 361 do TST (fls.
382-383).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-23).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 405-422) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 387-404), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da petição do recurso de revista mostra-se ilegível na parte que
contém a data de seu protocolo (fl. 356). Consoante os termos da
Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST, o carimbo do
protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível equivale à sua inexistência.
Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça pro-
cessual que permita aferir a tempestividade do recurso trancado, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 18 da SBDI-1 do TST -
Tr a n s i t ó r i a . 

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-358/2002-077-15-00.6

RECORRENTE :TELMA CRISTINA TORRES CANÁRIO
A D VO G A D A :DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

ZANELLA
RECORRENTE :UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-

SILEIROS S.A.
A D VO G A D A :DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO

MACHADO
RECORRIDOS :OS MESMOS

D E S P A C H O

R E L AT Ó R I O
O 15º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambos os Li-
tigantes, concluiu que:
a) a Reclamante exercia cargo comissionado, porquanto auferia gra-
tificação de função em valor superior ao próprio ordenado na con-
dição de gerente assistente e de gerente de contas, razão pela qual a
sua jornada de trabalho era de oito horas diárias;
b) era indevida a devolução dos descontos efetuados no salário da
Autora a título de diferenças de caixa, na medida em que referidos
descontos decorriam de autorização expressa dela para qualquer des-
conto em sua remuneração, além de que a percepção da gratificação
de função tinha por finalidade remunerar a Autora pelos riscos ad-
vindos da função por ela exercida;
c) a correção monetária dos créditos trabalhistas devia observar os
índices do próprio mês trabalhado (fls. 265-270).
Inconformada, a Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de dispo-
sitivos de lei, sustentando que:
a) não restou comprovado nos autos o exercício da função de con-
fiança bancária, de modo a sujeitar a hipótese na exceção contida no
art. 224, § 2º, da CLT;
b) os descontos a título de diferenças de caixa são indevidos, ante a
inexistência de convenção ou acordo coletivo autorizando-os, sendo
que a gratificação de função auferida não se destinava a cobrir even-
tuais diferenças pelo desempenho da atividade de caixa, inclusive em
face da natureza salarial da referida gratificação (fls. 272-282).
Igualmente irresignado, o Reclamado interpõe recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de comandos
de lei, sustentando que a incidência da correção monetária deve ob-
servar o índice do mês subseqüente ao trabalhado (fls. 283-289).
Admitidos os apelos (fls. 297-298), receberam contra-razões (fls.
300-304 e 305-311), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, em razão do art. 82, § 2º, do RITST.
2) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE
O recurso da Reclamante é tempestivo (fls. 271 e 272) e tem re-
presentação regular (fl. 9), não tendo sido condenada em custas pro-
cessuais (fl. 203). Reúne, assim, todos os pressupostos de admis-
sibilidade comuns a qualquer recurso.
3) CARGO DE CONFIANÇA
O Regional concluiu pelo exercício de cargo de confiança, haja vista
as funções exercidas pela Autora de gerente assistente e de gerente de
contas, com percepção de gratificação de função superior ao próprio
salário.
Na revista, a Reclamante sustenta a violação dos arts. 224, § 2º, e 818
da CLT, uma vez que não restou demonstrado que as funções que
exercia enquadravam-se na exceção legal, bem como do art. 5º, LIV
e LV, da Carta Magna, porquanto os princípios do devido processo
legal e da ampla defesa teriam sido desrespeitados. Colaciona, ainda,
arestos para confronto de teses às fls. 276-278.
Os julgados paradigmas, todavia, não espelham os mesmos pres-
supostos fáticos delineados na decisão revisanda, pois nenhum deles
cuida de gerente assistente ou de gerente de contas. Ora tratam da
hipótese de gerente responsável, auxiliar de gerente sem subordinados
e com assinatura autorizada, ora trazem à baila a hipótese de cargo de
confiança, com afastamento da aplicação da exceção legal, mas de
forma genérica. Óbice da Súmula nº 296 do TST. Por outro lado, o
quadro fático delineado na decisão revisanda não permite, por si só,
concluir que a Recorrente não se sujeitava ao disposto no art. 224, §
2°, da CLT, a propósito de exercer as funções de gerente assistente ou
de gerente de contas, conforme admitido pelo Regional. Na verdade,
a discussão encontra-se vinculada aos elementos de provas, inclusive
no referente à percepção de gratificação superior ao próprio salário,
conforme ressaltado pela Corte de origem, circunstância que acaba
por atrair a incidência da Súmula nº 126 do TST.
Outrossim, o Regional, ao deslindar a questão, não se pronunciou a
respeito do ônus da prova quanto ao exercício de cargo de confiança,
razão pela qual mostra-se infundada a alegação de ofensa aos arts.
818 da CLT e 333, I, do CPC. Também os princípios da ampla defesa
e do devido processo legal foram observados, haja vista que a Re-
clamante se utilizou de todas as vias recursais pertinentes, para se
insurgir contra as decisões que lhe foram desfavoráveis. Incidência
das Súmulas nos 221 e 297 do TST.
4) DIFERENÇAS DE QUEBRA DE CAIXA
Os arestos elencados pela Reclamante às fls. 308-311 para a con-
figuração de dissídio jurisprudencial não abordam os dois funda-
mentos do Regional para indeferir o pleito de devolução dos des-
contos a título de diferenças de caixa, isto é, autorização expressa de
qualquer desconto na remuneração da Autora e percepção de gra-
tificação de função superior ao salário. Os julgados paradigmas tra-
tam, tão-somente, do segundo fundamento, ou seja, percepção da
indigitada gratificação de função. Incidência da Súmula nº 23 do
T S T.
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5) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
O recurso do Reclamado é tempestivo (fls. 271 e 283) e tem re-
presentação regular (fls. 260 e 261), encontrando-se devidamente
preparado, com custas recolhidas (fl. 230) e depósito recursal efe-
tuado no limite legal (fl. 290). Reúne, assim, todos os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
6) CORREÇÃO MONETÁRIA
A do Reclamado logra prosperar, por divergência jurisprudencial com
os arestos de fl. 287, cuja tese é a de que o cálculo da correção
monetária dos débitos trabalhistas deve observar o índice do mês
subseqüente ao trabalhado. No mérito, a revista, igualmente, merece
ser provida, a fim de adequar-se a decisão recorrida aos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST, no mesmo
sentido do paradigma que ensejou a admissão do apelo, no aspecto.
7) CONCLUSÃO
Pelo exposto:
I - louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao recurso de revista da Reclamante, ante o óbice
das Súmulas nºs 23, 126, 221, 296 e 297 do TST;
II - louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à
revista do Reclamado, por contrariedade à OJ 124 da SBDI-1 do TST,
para determinar que a atualização monetária incida a partir do sexto
dia útil seguinte ao mês da prestação laboral.
Publique-se.
Brasília, 06 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-367/2002-021-23-40.3TRT - 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONSÓRCIO TRESI
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO TADEU GUILHEN
A G R AVA D O : SEBASTIÃO DE JESUS BISPO
ADVOGADO : DR. ONEDSON CARVALHO DA SILVA

D E c i s ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-9) foi interposto pelo Re-
clamado contra a decisão singular que denegou processamento ao seu
recurso de revista (fls. 104-106).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que as
cópias do acórdão de recurso ordinário e respectiva certidão de pu-
blicação, bem como a certidão de publicação do acórdão de embargos
declaratórios não vieram aos autos, desatendendo, assim, ao disposto
no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

<!ID47661-3>

PROC. Nº TST-AIRR-456/1996-003-22-40.4

A G R AVA N T E :KING PETRÓLEO LTDA.
A D VO G A D O :DR. FRANCISCO SOARES CAMPELO FI-

LHO
A G R AVA D O :RICARDO ANDRADE DE CARVALHO
A D VO G A D O :DR. EDILANDO BARROSO DE OLIVEIRA

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIOO Presidente do 22º Regional denegou seguimento
ao recurso de revista interposto pela Reclamada, com base na Orien-
tação Jurisprudencial nº 139 da SBDI-1 do TST e no art. 896, § 5º, da
CLT (fls. 542-544).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2 - 11 ) .
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 551-555) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 556-560), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (fls. 2 e 545), regular a repre-
sentação (fl. 51) e tenham sido trasladadas as peças obrigatórias à
formação do instrumento, não há como admitir o recurso de revista
trancado, porquanto manifestamente deserto.
A Reclamada descumpriu as alíneas "a" e "b" do item II da IN 3/93
do TST. Com efeito, o valor da condenação fixado na sentença fora
de R$ 252.630,49 (duzentos e cinqüenta e dois mil seiscentos e trinta
reais e quarenta e nove centavos) (fls. 202-205), tendo a Agravante
efetuado o depósito recursal alusivo ao recurso ordinário no montante
de R$ 3.485,03 (três mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e três
centavos) (fl. 449) e, quando da interposição do recurso de revista,
recolhido, a título de depósito recursal, a importância de R$ 4.853,63
(quatro mil oitocentos e cinqüenta e três reais e sessenta e três
centavos) (fl. 539). Verifica-se, portanto, que a soma dos valores
depositados, às fls. 449 e 539, não alcança o montante total da
condenação. Ressalte-se, ainda, que o valor legal do depósito do
recurso de revista, exigido na data de sua interposição (26/09/03), era
de R$ 8.338,66, que não foi observado pela Recorrente.

Na hipótese de o depósito recursal não atingir o valor total da con-
denação, a Reclamada encontra-se obrigada a efetuar o depósito legal,
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, conforme
se depreende da iterativa e notória jurisprudência deste Tribunal,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 139 da SBDI-1
do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
da deserção do recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 05 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-459/2001-003-16-40.9 16ª região

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S/A
ADVOGADO : DR. FERNANDO DA ROCHA SANTOS RA-

MOS E DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D A : LIZIA MARIA ARANHA RIBEIRO

DECISÃO
O presente agravo de instrumento (fls. 02-05) foi interposto pelo
Reclamado contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista (fls. 100-101).
Considerando que a data de protocolização do recurso de revista
encontra-se ilegível, conforme verifica-se às fls. 94, o instrumento
está irregularmente formado, impossibilitando aferir a tempestividade
do recurso de revista, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
285 da SBDI-1 do TST.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência, para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-RR-468/2003-009-18-00.4

RECORRENTE :JOVAEL MACIEL DA LUZ
A D VO G A D O :DR. LUIZ HOMERO PEIXOTO
RECORRIDO :BANCO BEG S.A.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO 18º Regional deu provimento ao recurso ordinário do
Reclamado, entendendo que a adesão a plano de desligamento vo-
luntário (PDV) configurava transação e, consequentemente, extinguia
todos os direitos referentes ao contrato de trabalho (fls. 291-296).
Ambas as Partes opuseram embargos de declaração (fls. 301-304 e
308-311 ), que foram rejeitados pelo Regional (fls. 318-324).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, em contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST e em violação de
dispositivos de lei, sustentando que a adesão ao PDV não caracteriza
transação válida, não tendo o condão de extinguir direitos decorrentes
do contrato de trabalho (fls. 330-343).
Admitido o recurso (fl. 347), recebeu razões de contrariedade (fls.
352-361), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (fls. 326 e 330) e tem representação regular
(fl. 17), não tendo o Autor sido condenado em custas processuais.
Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.
Quanto ao alcance da transação extrajudicial que importe na rescisão do
contrato de trabalho, decorrente da adesão ao PDV, o recurso tem pros-
seguimento garantido, uma vez que há divergência válida a partir do último
aresto transcrito à fl. 338, o qual alberga entendimento de que a transação,
nos moldes acima delineados, não detém eficácia de quitação geral, mas
limita-se às parcelas e aos valores consignados no recibo. No mérito, o apelo
logra provimento. Embora tenha sempre me posicionado na Turma con-
trariamente à tese do Recorrente, no sentido de que a adesão ao plano de
desligamento voluntário implica transação e renúncia quanto aos eventuais
direitos trabalhistas, porque o programa de incentivo ao desligamento visou
a enxugar a máquina administrativa, e a reduzir o passivo trabalhista (cfr.
TST-RR-724.896/01, "in" DJ de 13/09/02; TST-RR-635.744/00, julgado em
14/08/02; TST-RR-724.903/01, julgado em 14/08/02), esta Corte adotou po-
sicionamento em sentido oposto à tese abraçada pelo Regional, cristalizado
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST, segundo a qual a
transação extrajudicial que importa em rescisão do contrato de trabalho, ante
a adesão do empregado a plano de demissão voluntária, implica quitação
exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, dou provimento
ao recurso de revista do Reclamante, por contrariedade à OJ 270 da SBDI-1
do TST, para restabelecer a sentença de fls. 240-244, pela qual foi deferido
ao Autor o pleito de horas extras e reflexos.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-493/2003-069-03-40.8

A G R AVA N T E :JOSÉ GOMES DA CONCEIÇÃO
A D VO G A D O :DR. CELSO ROBERTO VAZ
A G R AVA D A :ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O :DR. DIMAS DE ABREU MELO

D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 3ª Região negou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo reclamante, sustentando o óbice do Enunciado
nº 362 do TST.
Inconformado, o demandante oferta agravo de instrumento, aduzindo
que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.
O agravo não merece ser conhecido, pois as peças apresentadas por
meio de cópias reprográficas carecem da devida autenticação, em
contravenção ao disposto no art. 830 da CLT c/c o art. 365, inciso III,
do CPC, corroborado pelo item IX da Instrução Normativa nº 16/99
do TST.
Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento de sua
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no
art. 897, § 5º, da CLT e nos incs. I e III da Instrução Normativa nº
16/99.
Cabe salientar que, à luz do inc. X da referida instrução normativa,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT c/c o art. 830 da
CLT e a Instrução Normativa nº 16/99, denego seguimento ao agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-505/2002-311-02-40.6 TRT-2ª REGIÃO

A G R AVA N T E :PAULO APARECIDO JOAQUIM PINHEIRO
A D VO G A D A :DRA. ANA GISELLA DO SACRAMENTO
AGRAVADA 1ª : MARIA AVELINO DO NASCIMENTO BAR-

BOSA
A D VO G A D O :PAULO NOBUYOSHI WATANABE
AGRAVADO 2º :SUPERMERCADOS IRMÃOS LOPES LTDA
A D VO G A D O :MYLTON MESQUITA

D E C I S Ã O

O presente agravo de instrumento (fls. 02-06) foi interposto pelo
Reclamado contra o despacho que denegou processamento ao seu
recurso de revista com base no Enunciado 126/TST (fls. 08).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
ausentes as cópias do acórdão do recurso ordinário e respectiva cer-
tidão de publicação, desatendendo ao disposto no art. 897, § 5º, da
C LT.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-528/2003-064-03-40.7

A G R AVA N T E :CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CE-
NIBRA

A D VO G A D O :DR. MARCELO CUNHA E SILVA
A G R AVA D O S :JOSÉ CARLOS LOURENÇO E OUTROS
A D VO G A D O :DR. JEFFERSON JORGE DE OLIVEIRA

D E S PA C H O 

1) RELATÓRIO
A Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento, sustentando
que sua revista tinha condições de prosperar (fls. 2-9).
2) FUNDAMENTAÇÃO
Todavia, o apelo não logra prosperar, na medida em que se verifica,
pelo carimbo de protocolo de fl. 88, que o recurso de revista foi
protocolizado em posto de coleta de petições do sistema de protocolo
integrado, situado em local diverso da sede do Regional, embora
encontrando-se na capital do Estado de Minas Gerais.
Tal procedimento reveste-se de eficácia limitada, de acordo com os
termos da Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST,
no sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem aplicação restrita ao âmbito de
competência do Tribunal que o editou, não podendo ser considerado
válido em relação aos recursos de competência do TST.
Ora, em se tratando de apelo cujo julgamento cabe ao TST, a com-
petência para estabelecer a admissibilidade, ou não, de sua inter-
posição mediante protocolo integrado é desta Corte, conforme já
explicitado no precedente TST-E-AIRR-9.612/2002-900-03-00.5, Rel.
Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 16/05/03.
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Aliás, o Supremo Tribunal Federal, examinando a mesma situação,
concluiu no sentido desse entendimento (STF-AgR-AI-138.131/SP,
Rel. Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, "in" DJ de 12/09/97). Outros
julgados do STF, mais recentes, seguem na mesma esteira: STF-
AgRg-RE-349.819/MS, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, "in" DJ de
21/03/03; STF-AgR-RE-282.245/PB, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Tur-
ma, "in" DJ de 25/10/02; STF-AgR-AI-400.418/SP, Rel. Min. Ilmar
Galvão, 1ª Turma, "in" DJ de 28/03/03.
Ademais, os órgãos fracionários do TST têm abonado a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1, enfatizando a impos-
sibilidade da utilização do protocolo integrado para os recursos e
ações de competência do TST, como sufragam os precedentes a se-
guir elencados: TST-E-AIRR-8.312/2002-900-03-00, Rel. Min. José
Luciano de Castilho, SBDI-1, "in" DJ de 23/05/03; TST-E-AIRR-
800.066/01, Rel. Min. Milton de Moura França, SBDI-1, "in" DJ de
26/09/03; TST-RR-600.671/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Pau-
la, 3ª Turma, "in" DJ de 25/04/03; TST-RR-527.418/99, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 02/05/03; TST-
RR-813.622/01, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª
Turma, "in" DJ de 14/11/03; TST-E-AIRR-814.048/01, Rel. Min.
João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-E-
AIRR-3.754/2002-900-03-00, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-E-RR-587.938/99, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03.
Note-se que esse fundamento, no sentido de que não cabe cogitar da
aceitação pelo TST do protocolo integrado utilizado pelos Tribunais
Regionais do Trabalho, porque não há regulamentação do tema por
esta Corte Superior Trabalhista, detém força suficiente para afastar
qualquer alegação atinente à obrigatoriedade de aceitação do sistema
pelo TST, antes ou depois do advento da Orientação Jurisprudencial
nº 320 da SBDI-1.
Ressalte-se que, antes da Lei nº 10.352/01, vigorava no âmbito do
TRT mineiro a Resolução nº 01/00, que, dispondo sobre o protocolo
integrado, assentava ser este destinado apenas aos juízos de 1ª e 2ª
instâncias (art. 2º), não autorizando expressamente sua utilização para
recursos a serem julgados pelo TST. Com o advento dessa lei, haveria
necessidade de nova regulamentação de matéria, o que foi feito pela
Resolução nº 02/03, que expressamente excluiu a possibilidade de
utilização do sistema de protocolo integrado para recepção de re-
cursos de competência dos Tribunais Superiores.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 9º da Lei
nº 5.584/70, denego seguimento ao agravo de instrumento, por ma-
nifestamente inadmissível, em face da OJ 320 da SBDI-1 do TST.
Publique-se.
Brasília, 06 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-544/2003-075-03-40.3

A G R AVA N T E :MARIA AUXILIADORA DOMINGUES
A D VO G A D A :DRª MÍRIAN VIEIRA DA SILVA
A G R AVA D O :MAURO DONIZETE ALVES

D E S P A C H O
Inconformada com o despacho que denegou seguimento a seu recurso
de revista, a agravante interpõe agravo de instrumento (fls. 2/5),
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re-
cursais.
O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação está
em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT,
pois ausentes as cópias de peças de traslado obrigatório e essenciais
ao deslinde da controvérsia, a saber: inicial, contestação, sentença,
recurso ordinário, acórdão regional, recurso de revista, despacho agra-
vado e as respectivas certidões de intimações, comprovante do re-
colhimento das custas e do depósito recursal, bem como a procuração
da agravante e do agravado.
Frise-se que as aludidas peças são de traslado obrigatório, segundo o
dispositivo consolidado em foco, valendo registrar que com o advento
da Lei nº 9.756/98 o agravo de instrumento deve ser instruído de
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso
de revista, à luz da literalidade do art. 897, § 5º, da CLT, tendo sido
alterada, dessa forma, a sistemática de formação do agravo no Pro-
cesso do Trabalho e, conseqüentemente, a ótica de sua apreciação,
que deverá ser procedida com o amplo e completo juízo de ad-
missibilidade da revista.
Impende salientar que o requerimento de que o agravo fosse formado
nos autos principais foi desconsiderado pelo juízo a quo, em face dos
fundamentos apresentados no despacho de fls. 6, em virtude de o
agravo ter sido protocolizado após lº/8/2003, data de vigência do ATO
162/TST, que revogou as hipóteses de formação do agravo de ins-
trumento nos próprios autos.
Assim, cabia à parte o traslado das peças mencionadas, procedimento
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con-
tidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST.
Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução normativa,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, louvando-me nos arts. 896, § 5º, e 897, § 5º, ambos da
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST, a Instrução Normativa l6/99
do TST e art. 557, § 2º, do CPC, denego seguimento ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2004.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-604/1998-251-02-40.1 TRT - 2ª REGIÃO
A G R AVA N T E : JOSÉ AMARO CÂNDIDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SILVA
A G R AVA D O : NASCIMENTO LOCAÇÃO DE MÃO-DE-

OBRA TEMPORÁRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. MILTON JOSÉ FERREIRA DE MELLO
A G R AVA D O : ICEC - INDÚSTRIA DE CONSTRUÇÃO LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANTONIA DINIZ TEIXEIRA

DECISÃO
O presente agravo de instrumento (fls. 02-06) foi interposto pelo
Reclamante contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista (fls. 126).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que as
cópias das peças obrigatórias e essenciais à formação do instrumento
que vieram aos autos não se encontram autenticadas, desatendendo
assim aos preceitos do artigo 830 da CLT, bem como ao item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Vale ressaltar que não socorre
ao agravante o disposto no artigo 544 do CPC, uma vez que não há
qualquer declaração da advogada acerca da autenticidade das peças.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 830 da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-RR-625/2002-003-22-00.0
RECORRENTE :COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR-

DESTE - CFN
A D VO G A D O :DR. CLÁUDIO MANOEL DO MONTE

F E I TO S A 
RECORRIDO :GERSON MARTINS DA SILVA
A D VO G A D O :DR. MARCOS LUIZ DE SÁ REGO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O 22º Regional negou provimento ao recurso ordinário da Reclamada,
entendendo que:
a) a revelia aplicada à Reclamada decorreu do seu não-compare-
cimento em ambas as audiências, tampouco do seu preposto com
conhecimento dos fatos, além do mais, o advogado que compareceu à
audiência inaugural não possuía procuração nos autos e a contestação
apresentada encontrava-se apócrifa;
b) os documentos adunados aos autos demonstravam a existência de
vínculação empregatícia entre as Partes;
c) os honorários advocatícios eram devidos na base de 15%, em face
da jurisprudência cristalizada na Súmula nº 219 do TST e da Lei nº
1.060/50, complementada pela Lei nº 5.584/70, que disciplina a as-
sistência judiciária, tendo restado caracterizada a condição de hi-
possuficiente do Reclamante (fls. 58-63).
A Reclamada opôs embargos declaratórios (fls. 67-69), que foram
rejeitados pelo Regional (fls. 76-78).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de dispo-
sitivos de lei, sustentando:
a) a nulidade do julgado, por ofensa aos arts. 128 e 460 do CPC, uma
vez que não restou decretada nos autos a sua revelia;
b) o afastamento do reconhecimento do vínculo de emprego, ante a
ausência de prova nesse sentido;
c) que os honorários advocatícios são indevidos, à vista de ine-
xistência, nos autos, de declaração de pobreza do Autor (fls. 83-
88).
Admitido o recurso (fls. 94-95), não recebeu razões de contrariedade,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
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2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (fls. 79 e 81) e tem representação regular (fl.
20), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas
(fl. 42) e depósito recursal efetuado no limite legal (fl. 92). Reúne,
assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer
recurso.
3) NULIDADE DO JULGADO
No que tange à alegação de nulidade do julgado, a revista não alcança
trânsito. Ora, a revelia restou decretada na sentença, uma vez que a
Reclamada não compareceu às audiências, tampouco se fez repre-
sentar pelo seu preposto, além do mais, segundo o Regional, a con-
testação apresentada encontrava-se apócrifa. Sendo assim, constata-se
que a Corte de origem, ao manter a revelia aplicada à Recorrente, não
o fez ao arrepio dos arts. 128 e 460 do CPC, pois apenas pautou-se
pelo consignado na sentença, no particular.
4) RELAÇÃO DE EMPREGO
A revista, no particular, encontra-se desfundamentada para os efeitos
do art. 896 da CLT, pois a Reclamada não indicou dispositivos de lei
malferidos nem arestos visando à demonstração de conflitos pre-
torianos. Nessa hipótese, a revista não reúne condições de admis-
sibilidade, ante a sua desfundamentação, conforme os seguintes pre-
cedentes: TST-RR-576.259/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª Tur-
ma, "in" DJ de 08/08/03; TST-RR-762.403/01, Rel. Min. José Sim-
pliciano Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 19/09/03; TST-RR-
525.904/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in"
DJ de 22/08/03; TST-RR-389.829/97, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 16/03/01; TST-RR-
468.381/98, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ
de 14/03/03; TST-ERR-302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, SBDI-1, "in" DJ de 30/03/01. Incidência da Súmula nº 333 do
T S T.
5) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Quanto aos honorários advocatícios, a revista prospera por contra-
riedade à Súmula nº 219 do TST, expressamente invocada pela Re-
clamada, pois o Regional admitiu que o Reclamante não estava as-
sistido pelo seu sindicato de classe, além do que presumiu o seu
estado de pobreza em face do seu despedimento. No mérito, o pro-
vimento do recurso se impõe para que seja excluída da condenação a
verba honorária.
6) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC
e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista quanto
à nulidade do julgado e à relação de emprego, por óbice das Súmulas
nos 126 e 333 do TST, e dou provimento ao recurso quanto aos
honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula nº 219 do TST,
para excluir da condenação a referida parcela.
Publique-se.
Brasília, 06 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-662/2001-511-01-40.2TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E :ANTHONY DE ORTEGAL BARBOSA
A D VO G A D A :DR. DEISE MARA RODRIGUES OLIVEIRA

COELHO
A G R AVA D A :TAD DE FRIBURGO COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO
O d. Juiz Presidente do Tribunal do Trabalho da 1ª Região negou
seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamante em face
de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/04 interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
A agravada não apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No presente caso, o agravante não diligenciou a formação do ins-
trumento, pois não houve o traslado de nenhuma das peças do pro-
cesso em que houve a interposição de recurso de revista. Assim, nem
mesmo as peças obrigatórias, nos termos do inciso I do § 5º do art.
897 da CLT, foram anexadas.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os arts.
897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução Normativa nº
16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 02 de abril de 2004.
JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-00696/2000-059-19-40.7 19ª região

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PIAÇABUÇU
ADVOGADO : DR. BRUNO CONSTANT MENDES LÔBO
A G R AVA D A : MARIA VALDECI DA CONCEIÇÃO GOMES
ADVOGADO : DRA. AIDA SILVESTRINA R. CALUMBY

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-10) foi interposto pelo Re-
clamado contra a decisão singular que denegou processamento ao seu
recurso de revista (fls. 41-42).
Considerando que a data de protocolização do recurso de revista
encontra-se ilegível, conforme verifica-se às fls. 31, o instrumento
está irregularmente formado, impossibilitando aferir a tempestividade
do recurso de revista, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
285 da SBDI-1 do TST.
Cabe salientar, ainda, que o advogado subscritor das razões de agravo
de instrumento Dr. Bruno Constant Mendes Lôbo, OAB/AL nº 6.031,
não possui procuração nos autos.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência, para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-795/2002-222-05-40.7

A G R AVA N T E :IRACEMA ESTEVES DENIZ GONÇALVES
B E LT R Ã O 

A D VO G A D O :DR. GERALDO AUGUSTO RAMOS SILVA
JÚNIOR

A G R AVA D O :WELLISON DOS SANTOS

D E S PA C H O 
O Presidente do TRT da 5ª Região negou seguimento ao recurso de
revista interposto pela reclamada, por intempestivo.
Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, às fls. 1/4,
aduzindo que logrou demonstrar a higidez das suas razões recur-
sais.
O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação está
em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT,
pois lhe faltam as cópias da procuração do advogado do agravado e
do acórdão regional. Frise-se que as aludidas peças são de traslado
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.
Vale registrar que, com o advento da Lei nº 9.756/98, o agravo de
instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o
imediato julgamento do recurso de revista, à luz da literalidade do art.
897, § 5º, da CLT, tendo sido alterada, dessa forma, a sistemática de
formação do agravo no Processo do Trabalho e, conseqüentemente, a
ótica de sua apreciação, que deverá ser procedida com o amplo e
completo juízo de admissibilidade da revista.
Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento de sua
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no
art. 897, § 5º, da CLT e nos incs. I e III da Instrução Normativa nº
16/99.
Vale salientar que, à luz do inc. X da referida instrução normativa,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 78,
inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, denego seguimento
ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-883/2002-004-23-40.2 TRT - 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROSEMARI BEZERRA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. BERARDO GOMES
A G R AVA D A : PROCOMP INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA.
ADVOGADA : DRA. FERNANDA MONTEIRO DA SILVA

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-03) foi interposto pela
Reclamante contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista (fls. 82-83).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a cópia
da certidão de publicação do acórdão regional não veio aos autos, desa-
tendendo, assim, ao disposto no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.
Ademais as peças que foram trasladadas não se encontram auten-
ticadas, desatendo ao disposto no art. 830 da CLS.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUiz CONVOCADo vieira de mello filho
R E L ATO R

PROC. Nº TST-ED-AIRR-899-2001-002-24-40-6TRT - 24ª REGIÃO

EMBARGANTE :RODOBRÁS RODOVIÁRIO BRASILEIRO
DE TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O :DR. MARCELO MONTEIRO PADIAL
EMBARGADO :JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
A D VO G A D O :DR. GLAUCUS ALVES RODRIGUES

DECISÃO
Vistos, etc.
Prolatada a v. decisão de fls. 156/157, que não conheceu do agravo de
instrumento interposto, tendo em vista a ausência do traslado do
instrumento de mandato outorgado ao subscritor do recurso, são in-
terpostos os presentes embargos de declaração.
É o breve relatório.
Com efeito, deles não conheço, pois, também, vêm subscritos por
advogado não habilitado, uma vez inexistente instrumento de man-
dato a favor do mesmo.
Nos termos preceituados no Enunciado n. 164 desta Casa,
"O não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº
8.906, de 04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único, do Código de Processo
Civil importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, exceto na
hipótese de mandato tácito."
Não conheço dos embargos declaratórios.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-906/2001-010-04-40.3

A G R AVA N T E :LOECY CÉZAR DA SILVA
A D VO G A D O :DR. MARCELINO HAUSCHILD
A G R AVA D A :FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AM-

BIENTAL LTDA.
A D VO G A D A :DRª. SÍLVIA MARIA CAUDURO
A G R AVA D O :VARIG S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRAN-

DENSE)
A D VO G A D O :DR. PAULO SERRA

D E S P A C H O
O presidente do TRT da 4ª Região, mediante o despacho de fls. 7/8,
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamante.
Inconformada, a demandante oferta agravo de instrumento (fls. 2/4),
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re-
cursais.
O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação está
em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT,
pois não foi juntada a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional (fls. 64/70), o que impossibilita a aferição da tempestividade
do recurso de revista.
Convém lembrar que, com o advento da Lei nº 9.756/98, o agravo de
instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o
imediato julgamento do recurso de revista, à luz da literalidade do art.
897, § 5º, da CLT, tendo sido alterada, dessa forma, a sistemática de
formação do agravo no Processo do Trabalho e, conseqüentemente, a
ótica de sua apreciação, que deverá ser procedida com o amplo e
completo juízo de admissibilidade da revista.
Nesse contexto, ainda que não tenha sido expressamente relacionada
no art. 897, § 5º, do Diploma Consolidado - até porque o rol ali
mencionado não é taxativo -, a cópia da certidão de publicação da
decisão do acórdão regional é peça necessária à aferição da tem-
pestividade do recurso de revista, afigurando-se como pressuposto
extrínseco ao cabimento do apelo em questão, o qual, se não for
satisfeito, inviabiliza a apreciação de mérito e, como decorrência
lógica, torna inócuo o provimento do agravo de instrumento.
Ressalte-se que a exegese extraída do item III da Instrução Normativa
nº l6/99 do TST - que tem por escopo uniformizar a interpretação da
Lei nº 9.756/98 - é por demais elucidativa ao estabelecer que o
"agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal".
Assim, cabia à parte o traslado da peça mencionada, por ser pro-
cedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determi-
nações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da
Instrução Normativa nº 16/99.
Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução normativa,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
Por fim, impende registrar que o fato de o despacho agravado men-
cionar ser tempestivo o recurso de revista, não elide a ausência da
peça erigida, pois o entendimento adotado não vincula o juízo ad
quem, tampouco retira a atribuição que foi conferida ao Tribunal
Superior do Trabalho de proceder, soberanamente, à análise quanto ao
preenchimento ou não dos requisitos extrínsecos e intrínsecos de
cabimento da revista.
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 78,
inciso V, do RI/TST, a Instrução Normativa nº l6/99 e o art. 897, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-911/2002-011-18-40.7 18ª região

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS
A G R AVA D A : BRENO AUGUSTO DE OLIVEIRA PRADO
ADVOGADO : DR. ÉDER FRANCELINO ARAÚJO

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto pelo Re-
clamado contra a decisão singular, proferida pela Juíza Presidente do
18º Tribunal Regional, que denegou processamento ao seu recurso de
revista (fls. 82-83).
Considerando que a data de protocolização do recurso de revista
encontra-se ilegível, conforme verifica-se às fls. 77, o instrumento
está irregularmente formado, impossibilitando aferir a tempestividade
do recurso de revista, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
285 da SBDI-1 do TST.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência, para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN nº 16/99, X do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-915/2003-921-21-40.0 TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E :TELEMAR NORTE LESTE S/A
A D VO G A D O :DR. LEONARDO GURGEL DE FARIA DINIZ
A G R AVA D O S : DANILSON DA COSTA BRANDÃO E OUTROS
A D VO G A D A :DRA. VIVIANA MARILETI MENNA DIAS

DECISÃO
O presente agravo de instrumento (fls. 02-06) foi interposto pela
Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista (fls. 08/09).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional não foi anexada
aos autos, desatendendo, assim, ao disposto no art. 897, § 5º, da
C LT.
Acrescente-se, ainda, que a cópia das procuração outorgada aos
advogados da agravante e agravados, bem como a dos substa-
belecimentos de fls. 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 21, 22 e 23
constantes dos autos não se encontram autenticadas, desatendendo
assim aos preceitos do artigo 830 da CLT, bem como ao item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Vale ressaltar que não socorre
à Parte o disposto no artigo 544 do CPC, uma vez que não há
qualquer declaração do advogado acerca da autenticidade das re-
feridas peças.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 26 de fevereiro de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

<!ID47661-5>

PROC. Nº TST-AIRR-916/1996-511-05-00.8

A G R AVA N T E :BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A :DRA. CARMEN F. WOITOWICZ DA SILVEIRA
A G R AVA D O :JOSÉ RAIMUNDO DE CARVALHO
A D VO G A D O :DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Presidente do 5° Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamado, com base no art. 896, § 2°, da
CLT (fl. 139).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
142-147).
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 150-155), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 140 e 142) e a representação regular (fls.
77 e 78), tendo sido processado nos autos principais, conforme dis-
punha a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Com efeito, os arestos acostados ao apelo e a indicação de violação
dos arts. 882 da CLT, 620 do CPC e 68 da Lei n° 9.069/95 não
servem ao fim colimado, tendo em vista que, nos termos do § 2° do
art. 896 da CLT e do Enunciado n° 266 do TST, a admissibilidade
do recurso de revista contra decisão proferida em agravo de petição
depende de ofensa direta e literal de norma da Constituição Fe-
deral.
Já a alegada violação do art. 93, IX, da Constituição Federal en-
contra-se destituída de fundamentação, na medida em que o RE-
CORRENTE não apontou as questões sobre as quais o acórdão teria
se omitido de apreciar.
Por fim, verifica-se que o Reclamado pretende discutir, na seara da
execução de sentença, a penhora efetivada sobre dinheiro, questão
que, além de fática, não comportando reexame neste grau recursal de
natureza extraordinária, ante os termos do Enunciado n° 126 do TST,
passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de normas
infraconstitucionais. Os dispositivos constitucionais elencados como
malferidos, quais sejam, os incisos II, XXV, XXXVI, LIV e LV do
art. 5°, não poderiam, portanto, dar azo ao recurso de revista, em sede
de processo de execução, já que tratam, genericamente, de princípios-
normas constitucionais. Pertinente, pois, à espécie o óbice do Enun-
ciado n° 266 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por óbice
dos Enunciados nos 126 e 266 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-920/1993-005-17-00.5

A G R AVA N T E :BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O :DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR
A G R AVA D O :ARNALDO LEAL
A D VO G A D O :DR. FERNANDO COELHO MADEIRA DE

F R E I TA S 
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D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Presidente do 17º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamado, com base no Enunciado nº 266 do
TST e no art. 896, § 2º, da CLT (fls. 357-359).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
363-367).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 373-377) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 378-384), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 360 e 363) e a representação regular
(fls. 276-277), tendo sido processado nos autos principais, conforme
dispunha a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que não ataca
os fundamentos do despacho-agravado. Em verdade, o agravo é có-
pia do recurso de revista trancado, não combatendo, portanto, os
fundamentos do despacho, no sentido de que:
a) relativamente à argüição de nulidade da penhora por falta de
fundamentação e ausência de publicidade, o Regional assentou que
não houve prejuízo para o Reclamado;
b) não se vislumbrava a afronta à literalidade do art. 5º, LIV, da
Constituição Federal, uma vez que a decisão regional encontra-se
plenamente motivada e em sintonia com o princípio constitucional da
ampla defesa;
c) a análise das assertivas do Banco importaria em observação de
normas infraconstitucionais, o que afasta a admissibilidade do re-
curso, na medida em que violação da Carta Magna, intermediada por
legislação hierarquicamente inferior, encontra obstáculo no art. 896, §
2º, da CLT e no Enunciado nº 266 do TST.
Falta-lhe, assim, a necessária motivação. A mera repetição do ar-
razoado do recurso denegado demonstra a inadequação do remédio
processual. Nesse sentido, além da Orientação Jurisprudencial nº 90
da SBDI-2 do TST, temos os seguintes precedentes desta Corte Su-
perior, que ilustram o posicionamento albergado: TST-RXOFROAR-
711.423/00, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, SBDI-2,
"in" DJ de 31/08/01; TST-RXOFROAG-730.030/01, Rel. Min. Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-2, "in" DJ de 19/10/01; e TST-
ROAR-809.798/01, Rel. Min. Ronaldo Lopes Leal, SBDI-2, "in" DJ
de 19/04/02.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, 05 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-928/2003-911-11-40.7 TRT - 11ª REGIÃO

A G R AVA N T E :ALDEMIR LIMA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O :DR. GILSON REIS DE SOUZA
A G R AVA D A : MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA.
A D VO G A D O :DR. WELLINGTON DE AMORIM ALVES

DECISÃO
O presente agravo de instrumento (fls. 02-15) foi interposto pelo
Reclamante contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista (fls. 82-83).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional não foi anexada
aos autos, desatendendo, assim, ao disposto no art. 897, § 5º da
C LT.
Acrescente-se ainda que, à exeção do processo de fls. 97, as cópias
das peças obrigatórias e essenciais à formação do instrumento que
vieram aos autos não se encontram autenticadas, desatendendo assim
aos preceitos do artigo 830 da CLT, bem como ao item IX da Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST. Vale ressaltar que não socorre à
Parte o disposto no artigo 544 do CPC, uma vez que não há qualquer
declaração do advogado acerca da autenticidade das referidas peças.
Como cediço, cumpre à parte RECORRENTE providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN nº 16/99, X do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I da CLT e na IN nº 16/99, III e X do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-939/2003-921-21-40.0 TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E :TELEMAR NORTE LESTE S/A
A D VO G A D O :DR. LEONARDO GURGEL DE FARIA DINIZ
A G R AVA D O : MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS
A D VO G A D O :DR. JOEL MARTINS DE MACEDO FILHO

DECISÃO
O presente agravo de instrumento (fls. 02-11) foi interposto pela
Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista (fls. 13).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da procuração outorgada ao advogado da agravante, bem como
a dos substabelecimentos de fls. 16 e 17, respectivamente, constantes
dos autos não se encontram autenticadas, desatendendo assim aos
preceitos do artigo 830 da CLT, bem como ao item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST. Vale ressaltar que não socorre à Parte o
disposto no artigo 544 do CPC, uma vez que não há qualquer de-
claração do advogado acerca da autenticidade das referidas peças.
Como cediço, cumpre à parte RECORRENTE providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-950/2003-921-21-40.0 TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E :TELEMAR NORTE LESTE S/A
A D VO G A D O :DR. LEONARDO GURGEL DE FARIA DINIZ
A G R AVA D A : MARIA TORRES MOREIRA DE MELO
A D VO G A D A :DRA. VIVIANA MARILETI MENNA DIAS

DECISÃO
O presente agravo de instrumento (fls. 02-10) foi interposto pela
Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista (fls. 12).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional não foi anexada
aos autos, desatendendo, assim, ao disposto no art. 897, § 5º, da
C LT.
Acrescente-se, ainda, que a cópia da procuração outorgada ao ad-
vogado da agravante, bem como a dos substabelecimento de fls. 14
e 15, respectivamente, constantes dos autos não se encontram au-
tenticadas, desatendendo assim aos preceitos do artigo 830 da CLT,
bem como ao item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Vale
ressaltar que não socorre à Parte o disposto no artigo 544 do CPC,
uma vez que não há qualquer declaração do advogado acerca da
autenticidade das referidas peças.
Como cediço, cumpre à parte RECORRENTE providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-963/2002-911-11-40.5

A G R AVA N T E :PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
A D VO G A D O :DR. RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ

N E TO 
A G R AVA D O :CARLOS MAGNO PEREIRA SILVEIRA
A D VO G A D O :DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO
A G R AVA D A :SPARK CONTRUÇÃO E MONTAGENS IN-

DUSTRIAIS LTDA.

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente, no exercício da Presidência, do 11º Regional de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada,
com base nos Enunciados nos 331, IV, e 333 do TST e no art. 896,
§ 4º, da CLT (fls. 61-62).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-6).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo e contra-razões ao re-
curso de revista (fls. 66-73), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 63), tem representação regular
(fls. 11-12) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado
das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Relativamente à responsabilidade subsidiária, a decisão recorrida
está em consonância com os termos do Enunciado nº 331, IV, do TST,
no sentido de que o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, mesmo em se tratando de órgãos da adminis-
tração pública direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93).
Ressalte-se que a indigitada contrariedade à Orientação Jurispruden-
cial nº 191 da SBDI-1 do TST não socorre a Reclamada, na medida
em que não restou reconhecida sua condição de dona da obra.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 331, IV, do TST.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-966/2003-921-21-40.2 TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E :TELEMAR NORTE LESTE S/A
A D VO G A D O :DR. LEONARDO GURGEL DE FARIA DINIZ
A G R AVA D O S : MARIA DE LOURDES DA SILVA E OU-

TROS
A D VO G A D A :DRA. VIVIANA MARILETI MENNA DIAS

DECISÃO
O presente agravo de instrumento (fls. 02-06) foi interposto pela
Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista (fls. 08).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional não foi anexada
aos autos, desatendendo, assim, ao disposto no art. 897, § 5º, da
C LT.
Acrescente-se, ainda, que as cópias da procurações outorgadas aos
advogados da agravante e das agravadas, bem como os subs-
tabelecimentos de fls. 10, 11, 12, 13, 14, 16, 18 e 20 respectivamente,
constantes dos autos não se encontram autenticadas, desatendendo
assim aos preceitos do artigo 830 da CLT, bem como ao item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Vale ressaltar que não socorre
à Parte o disposto no artigo 544 do CPC, uma vez que não há
qualquer declaração do advogado acerca da autenticidade das re-
feridas peças.
Como cediço, cumpre à parte RECORRENTE providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-1.001/2002-011-04-40.8

A G R AVA N T E :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O :DR. JOÃO PEDRO SILVESTRIN E DR. RU-

BENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI
A G R AVA D O :CÁSSIA MARIA LEITE
A D VO G A D O :DR. CÉSAR TIMM NUNES
A G R AVA D O :PROBANK LTDA.

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pela Reclamada, com base no art. 896, § 6º, da CLT
(fls. 133-134).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-10).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 135), tem representação regular
(fls. 31-32) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado
das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Relativamente à responsabilidade subsidiária, a decisão recorrida
está em consonância com os termos do Enunciado nº 331, IV, do TST,
no sentido de que o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, mesmo em se tratando de órgãos da adminis-
tração pública direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93).
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 331, IV, do TST.
Publique-se.
Brasília, 01 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1015/2002-191-06-40.7TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E :USINA IPOJUCA S.A.
A D VO G A D O :DR. JOÃO DE CASTRO BARRETO NETO
A G R AVA D O :JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA

DECISÃO
O d. Juiz Presidente do Tribunal do Trabalho da 1ª Região negou
seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada em face
de decisão proferida em recurso ordinário.
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Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/14 interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No presente caso, o agravante não diligenciou a formação do ins-
trumento, pois não houve o traslado de nenhuma das peças do pro-
cesso em que houve a interposição de recurso de revista. Assim, nem
mesmo as peças obrigatórias, nos termos do inciso I do § 5º do art.
897 da CLT, foram anexadas.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os arts.
897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução Normativa nº
16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 02 de abril de 2004.
JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-1.044/1998-081-15-40.7
A G R AVA N T E :SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
A D VO G A D A :DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PES-

TA N A 
A G R AVA D O :EDINALDO JOÃO GOMES DA SILVA
A D VO G A D A :DRA. ALESSANDRA DE OLIVEIRA PIA-

ZZALUNGA
D E S PA C H O 

1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 15º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado nº 126 do
TST (fl. 140).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-5).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
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2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (cfr. fls. 2 e 141) e tenha re-
presentação regular (fls. 35-36), este não merece prosperar, na medida
em que se encontra irregularmente formado, pois a cópias da certidão
de publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso
ordinário não veio compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º, da
C LT.
A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o pre-
sente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, no que tange à tempestividade (Instrução Normativa nº
16/99, III, do TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre
à parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do
T S T.
Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça pro-
cessual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 18
da SBDI-1 do TST - Transitória.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 897, §
5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego seguimento ao
agravo de instrumento, por inadmissível, em face da deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 05 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-1077/2002-004-20-00-3

RECORRENTE : JOSEFA FONTES DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ROMANO RESENDE CRUZ
RECORRIDO : JOSEFA DA ASSUNÇÃO SOUZA BRITO

LISBOA
ADVOGADO : DR. ROBERTO BOTELHO MONTEIRO

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamante (fls. 74/78) contra o
v. acórdão do e. Tribunal Regional da 20ª Região de fls. 58/60, comple-
mentado pelo de fls. 70/71, que deu provimento parcial ao recurso ordinário
da reclamada, reformando a sentença, para excluir da condenação o paga-
mento da indenização do salário-maternidade.

Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral do Tra-
balho. Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso não merece ser conhecido, porque intempestivo.
Com efeito, o v. acórdão que julgou os embargos declaratórios oposto
pela reclamante foi publicado no DJ de 7/3/03 (sexta-feira), conforme
certidão de fls. 72, iniciando-se o prazo recursal em 10/3/03 (se-
gunda-feira) e findando em 17/3/03 (segunda-feira).
Ocorre que o recurso de revista só foi protocolizado no dia 18/3/03
(terça-feira), conforme registro de protocolo de fl. 74, quando já
escoado o respectivo prazo, sendo, pois, manifestamente intempes-
tivo.
Ressalte-se, por relevante, de que não há registro nos autos e não
houve alegação ou comprovação pela parte, quando da interposição
do recurso, da existência de feriado local, de modo a ensejar a
prorrogação do prazo recursal, o que seria necessário, ao teor da
jurisprudência desta Corte, sedimentada na Orientação Jurisprudencial
nº 161 da e. SDI-1.
Com estes fundamentos e com base no disposto no artigo 896, § 5º,
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.

Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1096-2001-011-15-40.9 15ª região

A G R AVA N T E : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA
ADVOGADO : ALEXANDRE MINGHIN
A G R AVA D A : DIVINA CREONICE GUIMARÃES
ADVOGADO : JOSÉ MANFREDO DOMINGOS

DECISÃO
O presente agravo de instrumento (fls. 02-09) foi interposto pela
Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido não veio aos
autos, desatendendo, assim, o disposto no art. 897, § 5º, da CLT.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-1.107/1989-007-10-00.7

A G R AVA N T E :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO
DISTRITO FEDERAL - SINERGIA

A D VO G A D O :DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO
A G R AVA D A :CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
A D VO G A D A :DRA. ROSA MARIA TELES DE ALMEIDA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 10º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Sindicato-Reclamante, com base no Enunciado
nº 266 do TST (fls. 10.072-10.073).
Inconformado, o Sindicato-Reclamante interpõe o presente agravo
de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de pros-
perar (fls. 10.075-10.089).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo e contra-razões ao re-
curso de revista (fls. 10.093-10.103), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 10.074 e 10.075) e a representação
regular (fls. 7, 9.437 e 10.036), tendo sido processado nos autos
principais, conforme dispunha a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c",
do TST.
Pretende o Sindicato-Reclamante discutir, na seara da execução de
sentença, a nulidade do julgado por negativa prestação jurisdi-
cional e a responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais,
questões que poderiam configurar apenas ofensa indireta ou reflexa a
normas infraconstitucionais. Os dispositivos constitucionais elencados
como malferidos, quais sejam, os arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX,
não poderiam, portanto, dar azo ao recurso de revista, em sede de
processo de execução, já que tratam, genericamente, de princípios-
normas constitucionais, conforme se depreende dos seguintes pre-
cedentes do Supremo Tribunal Federal:
"Agravo regimental. - Falta de demonstração de que, no caso, o
acórdão recorrido extraordinariamente ofendeu os artigos 5º, XXXV e
LV, e 93, IX, da Constituição. - Não cabe recurso extraordinário
quando se trata de alegação de ofensa indireta ou reflexa à Carta
Magna. Agravo a que se nega provimento"(STF-AgR-AI-
372.593/MA, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, "in" DJ de
21/06/02).

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via
reflexa, a normas constitucionais, aos fins do recurso extraordinário.
3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz,
por primeiro, verificar da negativa de vigência de norma infracons-
titucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III,
a, da Lei Maior. 4. Não há falar em negativa de prestação juris-
dicional, certo que o feito logrou seu regular processamento e jul-
gamento. 5. Quanto à fundamentação, atenta-se contra o art. 93, IX,
da Constituição, quando o decisum não é fundamentado; tal não
sucede, se a fundamentação, existente, for mais ou menos completa.
Mesmo se deficiente, não há ver, desde logo, ofensa direta ao art. 93,
IX, da Lei Maior. 6. Agravo regimental desprovido" (STF-AgR-AI-
322.648/ES, Rel. Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, "in" DJ de
14/09/01)
Pertinente, pois, à espécie o óbice do Enunciado nº 266 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, § 2º
e 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice do Enunciado no 266 do TST.
Publique-se.
Brasília, 02 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1150/1999-012-15-40.7 15ª região

A G R AVA N T E : AMAURI IGNÁCIO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. NELSON MEYER
A G R AVA D A : CATERPILLAR BRASIL LTDA
ADVOGADO : DR. FIORAVANTE BARRA LAGROTTA JÚ-

NIOR E DR. MARCIO GONTIJO

DECISÃO
O presente agravo de instrumento (fls. 02-06) foi interposto pelo
Reclamado contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista (fls. 131-132).
Considerando que a data de protocolização do recurso de revista
encontra-se ilegível, conforme verifica-se às fls. 126, o instrumento
está irregularmente formado, impossibilitando aferir a tempestividade
do recurso de revista, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
285 da SBDI-1 do TST.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência, para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-1174/2001-093-09-40 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF
A D VO G A D O :DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI
A G R AVA D O :DIOGO PALMAS NAVARRO
A D VO G A D A :DRA. ÉLIDA BRAGA

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-07) foi interposto pela
Reclamada contra a decisão singular proferida pelo Juiz Vice-Pre-
sidente do 9º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de
revista (fls. 87).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional e dos embargos
de declaração, não vieram aos autos, desatendendo, assim, ao dis-
posto no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-RR-1.187/2002-020-10-00.9

RECORRENTE :LEDA VALLE BORGES DE CARVALHO
A D VO G A D O :DR. MARCELO AMÉRICO MARTINS DA

S I LVA 
RECORRIDO :UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-

SILEIROS S.A.
A D VO G A D O :DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O 10º Regional negou provimento ao recurso ordinário da Recla-
mante, entendendo que o desconhecimento da gravidez até mesmo
pela Empregada, ao tempo da dispensa, afastava o direito à rein-
tegração no emprego ou aos salários e vantagens do período da
estabilidade provisória da gestante (fls. 287 e 288).
O Reclamado e a Reclamante opuseram embargos de declaração (fls.
293-302), que foram rejeitados pelo Regional (fls. 306-311).
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Inconformada, a Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de dispo-
sitivos de lei, sustentando que o desconhecimento da gravidez pelo
Empregador e pela Empregada, ao tempo da dispensa, não afasta o
direito à reintegração ou à indenização decorrente da estabilidade
provisória da gestante (fls. 313-324).
Admitido o recurso (fls. 326-328), recebeu razões de contrariedade
(fls. 330-332), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (fls. 292, 293, 312 e 313) e tem representação
regular (fl. 19), não tendo a Reclamante sido condenada em custas
processuais. Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.
A revista enseja prosseguimento, em face da comprovação de di-
vergência jurisprudencial válida e específica com o aresto transcrito
nas fls. 332-333, que assere que a estabilidade concedida à gestante
está jungida ao critério objetivo da gravidez e à proteção ao nascituro,
não tendo importância o conhecimento da gestação, e, no mérito,
merece provimento, com espeque na Orientação Jurisprudencial nº
88 da SBDI-1 do TST, no sentido de que o desconhecimento da
gravidez pelo empregador (e também pela empregada) não afasta o
direito à indenização decorrente da estabilidade provisória da ges-
tante. Com efeito, os precedentes que originaram a referida orientação
seguem no sentido de que o desconhecimento da gestação até mesmo
pela empregada não afasta o direito à garantia do emprego, porquanto
a gravidez resta confirmada no momento da concepção.
Cumpre ressaltar que, estando exaurido o período da garantia do
emprego, a Reclamante não faz jus à reintegração no emprego, mas
aos salários e vantagens do período da garantia de emprego da ges-
tante e consectários, consoante gizado na Súmula nº 244 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso, por contrariedade à OJ 88 da SBDI-1 do TST,
para condenar o Reclamado ao pagamento dos salários e vantagens
do período da garantia de emprego da gestante e consectários.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-1.209/2002-046-01-00.2

RECORRENTE :FFM - ENSINO DE IDIOMAS
A D VO G A D O :DR. ANNIBAL FERREIRA
RECORRIDA :ANA BEATRIZ ROCHA DOS SANTOS
A D VO G A D A :DRA. MÁRCIA LUZIA BROMONSCHEN-

KEL
D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O 1º Regional negou provimento ao recurso ordinário do Reclamado,
entendendo que os honorários advocatícios eram devidos no importe
de 20%, na medida em que a Reclamante preenchia os requisitos
previstos na Lei nº 5.584/70 (fls. 40-41).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em contrariedade ao Enunciado nº 219 do TST, sustentando
ser indevida a verba honorária por não estar a Obreira assistida por
sindicato de classe, bem como por ser incabível a aplicação de per-
centual de, no importe de 20% sobre o valor total da condenação (fls.
43-45).
Admitido o recurso (fl. 47), recebeu razões de contrariedade (fls. 51-
54), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 41v. e 43) e tem
representação regular (fl. 15), encontrando-se devidamente preparado,
com custas recolhidas (fl. 31) e depósito recursal efetuado no valor
total da condenação (fl. 30). Reúne, assim, todos os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso. Quanto à não-caracte-
rização dos requisitos para a percepção dos honorários advocatícios,
o apelo esbarra no óbice da Súmula nº 126 do TST, à vista de ter o
Regional asseverado que a Reclamante preenchia os requisitos ne-
cessários à concessão da verba, qual seja, os da Lei no 5.584/70.
Decidir de modo contrário, como pretende o Reclamado, implicaria o
reexame de fatos e provas, procedimento incompatível com a na-
tureza extraordinária do recurso de revista, mormente investigar se a
Autora estava assistida por sindicato da categoria profissional.
Entretanto, no tange ao percentual fixado à referida verba, o apelo
tem trânsito garantido, mercê da invocação da contrariedade à Súmula
nº 219 do TST, no sentido de que, na Justiça do Trabalho, a con-
denação ao pagamento de honorários advocatícios nunca deve ser
superior a 15% (quinze por cento). No mérito, impõe-se o provimento
parcial do recurso, a fim de que, na condenação ao pagamento de
honorários advocatícios, seja observada a diretriz assinalada na men-
cionada súmula.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento parcial ao recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº
219 do TST, para fixar em 15% de condenado o valor dos honorários
advocatícios.
Publique-se.
Brasília, 06 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1224/2002-203-08-40.5TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E :JARI CELULOSE S/A
A D VO G A D O :DR. RUBENS BRAGA CORDEIRO E DR.

JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D A : BENDITO COSME PEREIRA

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-12) foi interposto pela
Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista (fls. 13).
O instrumento foi interposto intempestivamente. Conforme consta
da certidão às fls. 14, a publicação da decisão monocrática no Diário
Oficial do Estado do Pará deu-se em 14/08/03 (quinta-feira). A con-
tagem para interposição do recurso teve início em 15/08/03 (sexta-
feira), com o término em 22/08/03 (sexta-feira). O agravo foi in-
terposto em 25/08/03, fora do octídio legal.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

<!ID47661-7>

PROC. Nº TST-AIRR-1.245/1993-801-04-40.7

A G R AVA N T E :COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D O :DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO
A G R AVA D O :DOUGLAS KATH
A D VO G A D A :DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pela Reclamada, com base no art. 896, § 2º, da CLT
(fls. 172-173).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-6).
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 191-195), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 174), tem representação regular
(fl. 61) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Pretende a Reclamada discutir, na seara da execução de sentença, a
existência de ofensa à coisa julgada decorrente do divisor adotado
para o cálculo das horas de sobreaviso, questão que passa, obri-
gatoriamente, pelo exame de violação direta de normas infracons-
titucionais. O dispositivo constitucional elencado como malferido,
qual seja, o art. 5º, XXXVI, não poderia, portanto, dar azo ao recurso
de revista, em sede de processo de execução, já que trata, gene-
ricamente, de princípios-normas constitucionais. Pertinente, pois, à
espécie o óbice do Enunciado nº 266 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 266 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.248/2000-067-15-00.2

A G R AVA N T E :PROSEGUR DO BRASIL S.A. - TRANSPOR-
TADORA DE VALORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O :DR. MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO
A G R AVA D O :CARLOS CÉSAR SALATA
A D VO G A D O :DR. CELSO MITSUO TAQUECITA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 15° Regional denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pela Reclamada, com base nos Enunciados nos
126, 221 e 296 do TST e na Orientação Jurisprudencial n° 223 da
SBDI-1 do TST (fl. 287).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
289-297).
Não foram apresentadas contraminuta ao agravo, tampouco contra-
razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos
ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
2) ADMISSIBILDIADE
O agravo é tempestivo (fls. 288 e 289) e a representação regular (fl.
64), tendo sido processado nos autos principais, conforme dispunha a
Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
3) INTERVALO INTRAJORNADA

Relativamente à forma de remuneração das horas decorrentes da inob-
servância do intervalo intrajornada, a decisão recorrida deslindou a
controvérsia em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada
do TST, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 307 da
SBDI-1. Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que a
não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo im-
plica o pagamento do período correspondente, com acréscimo de,
pelo menos, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de
trabalho sendo devida a hora extra acrescida do adicional corres-
pondente, portanto.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado n° 333 do TST.
4) ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HORAS
Quanto ao acordo de compensação de horas, melhor sorte não socorre
à Recorrente, na medida em que, tendo o Regional assentado serem
devidas as horas extras com base em duplo fundamento, ou seja, a
invalidade do referido acordo e a inexistência de compensação das
horas trabalhadas, e não tendo a revista enfrentado um deles, o apelo
tropeça no óbice do Enunciado n° 23 do TST. Com efeito, sobre a
conclusão pelo acórdão regional de inexistência de compensação de
horas, nada consta dos paradigmas invocados, não tendo a Recorrente
esgrimido qual dispositivo legal ou constitucional teria sido violado,
de modo que subsiste um dos fundamentos autorizadores da pro-
cedência do pedido da presente ação.
5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice das Súmulas nos 23 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1265/2000-072-09-00.8

A G R AVA N T E :GRÁFICA E EDITORA ULIGHEL LTDA.
A D VO G A D O :DR. AURIMAR JOSÉ TURRA
A G R AVA D A :GIOVANA MARIA DOS SANTOS COLLA
A D VO G A D A :DRA. INÊS LUCAS

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 179, que negou seguimento ao seu recurso
de revista, a reclamada interpõe o presente agravo de instrumento.
Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso, pelos fundamentos
expostos em sua minuta de fls. 181/188.
Não foram apresentadas contraminuta nem contra-razões (fl. 190).
Os autos não foram encaminhados à d. Procuradoria-Geral do Tra-
balho.
Com este breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O recurso está subscrito por advogados regularmente constituídos nos
autos (fl. 16).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
179, que o despacho denegatório do recurso de revista foi publicado
no dia 11/10/02 (sexta-feira), sendo que o termo final para a in-
terposição do agravo de instrumento ocorreu no dia 21/10/02.
Certo é que, no dia 21/10/02, a reclamada apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado, conforme registro de fls. 180,
perante a VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO/PR. En-
tretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
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petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC, c/c
a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUIMENTO
ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.294/2001-012-18-00.8

A G R AVA N T E :CARLOS TEIXEIRA ALVES
A D VO G A D O :DR. LERY OLIVEIRA REIS
A G R AVA D A :VERA CRUZ SEGURADORA S.A.
A D VO G A D O :DR. SEBASTIÃO MELQUÍADES BRITES
A G R AVA D A :ENGEL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES

LT D A . 
A D VO G A D O :DR. GERALDO MARIANO DE SOUZA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 18º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamante, por desfundamentado (fls. 262-
263).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
265-267).
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 272-275), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 264 e 265) e a representação regular
(fl. 5), tendo sido processado nos autos principais, conforme dispunha
a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descompasso com
as razões do trancamento de seu recurso de revista, na medida em
que não ataca os fundamentos do despacho denegatório, no sentido de
que:
a) relativamente à violação do art. 114 da Constituição Federal, a
decisão impugnada fundamentou sua tese não na incompetência da
Justiça do Trabalho, mas na carência da ação, não havendo que se
falar em afronta ao permissivo constitucional indigitado;
b) quanto à violação do art. 7º da Constituição Federal, o Reclamante
não indica qual inciso do dispositivo considera desrespeitado, o que
torna inviável a aferição da infringência, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 94 da SBDI-1 do TST;

c) no tocante à primeira Reclamada, Engel Engenharia e Construções,
constatou-se, na decisão recorrida, que não existe cláusula conven-
cional que a responsabilize pelo seguro contratado em caso de ina-
dimplemento, tendo em vista que a obrigação diz respeito somente à
implementação do seguro de vida, o que foi feito;
d) no que concerne aos danos morais, ficou registrado que os danos
porventura existentes decorrem do não-pagamento do seguro pela
Seguradora, e não pela Empregadora, sendo certo que não existe
responsabilidade da 1ª Reclamada-Empregadora em relação aos atos
ou omissões da 2ª Reclamada-Seguradora, e, o processo foi extinto
sem julgamento do mérito em relação à Seguradora, o que impos-
sibilita a condenação da 1ª Reclamada ao pagamento de indenização
por danos morais. Ade-mais, não restou evidenciada a efetivação dos
danos morais alegados ou mesmo o nexo de causalidade;
e) com relação aos temas acima abordados, o Reclamante limita-se a
defender o seu pretenso direito, sem indicar vulneração legal ou
constitucional ou mesmo dissenso pretoriano, não enquadrando suas
assertivas em quaisquer das alíneas do art. 896 da CLT, o que torna o
apelo desfundamentado.
Demonstra, pois, inequivocamente, que não combate os seus fun-
damentos, faltando-lhe, assim, a necessária motivação. Nesse sentido,
além da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos
os seguintes precedentes desta Corte Superior, que ilustram o po-
sicionamento albergado: TST-AG-ERR-223.928/95, Rel. Min. Ar-
mando de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 26/03/99; TST-AG-ERR-
6.221/85, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, "in" DJ de
10/10/86; e TST-AG-ERR-7.400/84, Rel. Min. Marco Aurélio, Tri-
bunal Pleno, "in" DJ de 22/08/86.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1313-2001-003-16-40.0 trt - 16ª região

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO E SOU-

SA DIAS
A G R AVA D A : IRANI GONÇALVES OLIVEIRA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS

DECISÃO O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi in-
terposto pela Reclamada contra a decisão singular que denegou

processamento ao seu recurso de revista, fls. 34-35.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional e dos embargos
declaratórios, não vieram aos autos, desatendendo, assim, o disposto
no art. 897, § 5º, da CLT.
Ressalte-se ainda que a data de interposição do recurso de revista
encontra-se ilegível.,

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-1313-2001-004-16-40.7 trt - 16ª região

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO E SOU-

SA DIAS
A G R AVA D O : HENRIQUE DE JESUS DINIZ MONTEIRO
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS

DECISÃO

O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto pela Re-
clamada contra a decisão singular que denegou processamento ao seu
recurso de revista, fls. 35-36.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional e dos embargos
declaratórios, não vieram aos autos, desatendendo, assim, o disposto
no art. 897, § 5º, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-1.344/2003-472-02-40.7
A G R AVA N T E :ZF DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O :DR. FAUD ACHCAR JÚNIOR
A G R AVA D O :MARY PEREIRA DA COSTA
A D VO G A D A :DRA. SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado nº 214 do
TST (fl. 75).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-8).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 78-82) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 88-92), sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, §
2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 76), tem representação regular (fls.
31-32) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
No mérito, não merece reparos o despacho-agravado, na medida em
que o Regional, ao afastar a preliminar argüida de coisa julgada e
determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, para que ana-
lisasse o mérito da postulação, emitiu decisão de caráter interlo-
cutório, que, na Justiça do Trabalho, somente enseja recurso imediato
quando suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo
Tribunal ou na hipótese de acolhimento de exceção de incompetência,
com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a
que se vincula o juízo excepcionado, consoante disposto no art. 799,
§ 2º, da CLT, nos termos do Enunciado nº 214 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por en-
contrar a revista óbice no Enunciado nº 214 do TST.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1.427/1999-115-15-00.4

A G R AVA N T E :LUIZ PENHA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D A :TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
A D VO G A D O :DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 15º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamante, com base nas Súmulas nos 126 e
221 do TST e no art. 896, §§ 4º e 6º, da CLT (fl. 499).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
501-514).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 522-528) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 529-544), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 500 e 501) e a representação regular (fl.
11), tendo sido processado nos autos principais, conforme dispunha a
Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
3) CONVERSÃO DO RITO RECURSAL EM SUMARÍSSIMO
DURANTE O CURSO DO PROCESSO
A Corte Regional adotou o rito sumaríssimo ao julgar o recurso
ordinário do Reclamante, quando o processo vinha tramitando sob o
rito comum.
Em sede de recurso de revista, o Reclamante articulou com a im-
possibilidade de conversão do rito durante o curso do processo, sendo
certo, ainda, que a propositura da ação foi anterior à Lei nº 9.957/00,
que instituiu o rito em comento. Fundamenta-se em divergência ju-
risprudencial e em violação de comandos de lei.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 260, I, da SBDI-1 do
TST, tem-se que é incabível a aplicação do rito sumaríssimo aos
processos iniciados antes da vigência da citada lei e, conforme o item
II da OJ assinalada, é possível afastar o obstáculo dado pelo despacho
denegatório do recurso de revista, apreciando-se este sob os fun-
damentos da revista em procedimento comum, e até mesmo do cotejo
do prequestionamento de teses na sentença, se for necessário, que é o
que se passa a fazer, não advindo, dessa forma, ao Obreiro nenhum
prejuízo capaz de anular a decisão proferida (CLT, art. 794).
4) LITISPENDÊNCIA
O despacho denegatório asseverou que incidia, no concernente à litispen-
dência, o óbice da Súmula nº 126 do TST ao prosseguimento do recurso de
revista. Isso porque o nome do Reclamante constava do rol dos substituídos
pelo sindicato profissional em ação anteriormente ajuizada pleiteando di-
ferenças de horas extras, em razão da forma de cálculo utilizada pela Re-
clamada. Manteve, assim, a sentença, que informou que o processo anterior,
mesmo extinto, sem julgamento do mérito, pendia de recurso, estando ca-
racterizada até aí a litispendência.
O Reclamante, em seara de agravo de instrumento, aponta que o
processo em liça veio a ser extinto, sem julgamento do mérito, razão
pela qual inexistia a litispendência declarada.
A revista não reunia condições de ser admitida, haja vista que a decisão
recorrida fulcrou-se na apreciação da prova, dando, além disso, interpre-
tação razoável ao art. 301, § 3º, do CPC, que versa sobre a caracterização da
litispendência, o que atrai, de fato, os óbices das Súmulas nos 126 e 221 do
TST.
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Ademais, como se infere, o agravo não ataca diretamente o óbice do
Enunciado nº 126 do TST, alinhado pelo despacho-agravado, in-
sistindo apenas na tese de que o processo anterior foi extinto, o que
o coloca em desalinho com a exigência recursal da demonstração de
motivação. Nesse sentido, além da Orientação Jurisprudencial nº 90
da SBDI-2 do TST, temos os seguintes precedentes desta Corte Su-
perior, que ilustram o posicionamento albergado: TST-AG-ERR-
223.928/95, Rel. Min. Armando de Brito, SBDI-1, "in" DJ de
26/03/99; TST-AG-ERR-6.221/85, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal
Pleno, "in" DJ de 10/10/86; TST-AG-ERR-7.400/84, Rel. Min. Marco
Aurélio, Tribunal Pleno, "in" DJ de 22/08/86. Óbice da Súmula nº
333 do TST.
5) PRESCRIÇÃO E UNICIDADE CONTRATUAL
O despacho guerreado asseverou que, para se verificar a prescrição,
seria necessário o revolvimento do conjunto fático-probatório assente
nos autos, o que é vedado pela Súmula nº 126 do TST. Quanto à tese
de direito, apontou que a decisão regional, que manteve a sentença,
refletia os termos da Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do
TST, no sentido de que a prescrição bienal era contada a partir da
data da concessão da aposentadoria, pois esta encerrava o contrato de
trabalho, não cabendo o trâmite da revista, no particular, porque,
aplicada a prescrição bienal da data da concessão da aposentadoria
obreira, o direito em relação ao "primeiro contrato de trabalho" estava
prescrito.
A revista não vingava. A indicação de ofensa ao art. 5º, II e XXXVI,
da Lei Maior não dava azo ao apelo. De fato, quanto à violação do
art. 5º, II, da Constituição Federal, tem-se que o recurso não progride,
pois o STF já assentou entendimento no sentido de que, para concluir
pela infração desse comando, passa-se, necessariamente, pelo reco-
nhecimento de afronta à legislação infraconstitucional, tornando-a,
pois, indireta e reflexa, em desatendimento ao que preconiza o art.
896, "c", da CLT, não servindo, outrossim, para empolgar recurso
extraordinário para aquela Corte. No que toca ao art. 5º, XXXVI,
constitucional, não houve abordagem do tema por esse prisma nem
pela decisão regional nem pela sentença, faltando ao apelo o in-
dispensável prequestionamento demandado pela Súmula nº 297 do
TST. A revista também não poderia prosseguir pela indicação de
malferimento ao art. 453 da CLT, pois o comando não trata do termo
"a quo" da prescrição, em caso de aposentadoria espontânea, tendo
sido, ainda, razoavelmente interpretado pelas instâncias ordinárias de
julgamento. Óbice da Súmula nº 221 do TST. Pela mesma razão,
insustentável a alusão a ofensa ao art. 49 da Lei nº 8.213/91. Ou-
trossim, não se pode cogitar de aplicação da Súmula nº 156 do TST,
que versa sobre contratos de trabalho descontínuos, quando, no caso
concreto, alude-se ao fato de que, após a jubilação, o Autor per-
maneceu trabalhando.
Os paradigmas trazidos a lume às fls. 443-449 também não en-
frentam a premissa ora analisada e referente ao marco prescricional
quando se tratar de aposentadoria espontânea com permanência do
empregado no emprego. Incidente sobre a revista, nesse ponto, o
obstáculo da Súmula nº 296 do TST.
6) MULTA POR INOBSERVÂNCIA DO ART. 477, § 6º, DA
C LT 
No que respeita à multa por atraso no pagamento das verbas res-
cisórias, no prazo preconizado pelo art. 477, § 6º, da CLT, o des-
pacho-agravado deixou de apreciar o tema, por somente terem sido
levantadas violações de dispositivos de ordem infraconstitucional e
divergência jurisprudencial, fundamentos que não podiam ser exa-
minados em se tratando de rito sumaríssimo, a teor do art. 896, § 6º,
da CLT.
No agravo, o Autor aduz ter preenchido todos os requisitos quanto ao
tema, juntando, na revista, arestos para o embate de teses e indicando
dispositivos como violados.
Ainda que incabível o óbice apontado pelo despacho recorrido, a
revista não progredia. Em verdade, a decisão regional patenteou que
as verbas rescisórias foram pagas dentro do prazo previsto pelo co-
mando da CLT, de acordo com os recibos carreados aos autos. Ora,
impossível chegar à conclusão diversa do Regional, senão pelo re-
volvimento da prova, conduta vedada nesta Instância Extraordinária,
nos lindes da Súmula nº 126 do TST. Afastadas, pois, nessa esteira,
a divergência jurisprudencial e a violação de dispositivos de lei.
7) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por óbice
das Súmulas nos 126, 221, 296, 297 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.478/1994-048-02-40.0

A G R AVA N T E :VICUNHA S.A.
A D VO G A D O :DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
A G R AVA D A :MARIA HELENA PRATES GONÇALVES
A D VO G A D O :DR. JOSÉ GILBERTO DUCATTI

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento, sustentando
que sua revista tinha condições de prosperar (fls. 2-10).
2) FUNDAMENTAÇÃO
Todavia, o apelo não logra prosperar, na medida em que se verifica,
pelo carimbo de protocolo e pela etiqueta de fl. 2, que o agravo de
instrumento foi protocolizado em posto de coleta de petições do
sistema de protocolo integrado (Protocolo Judicial-02), situado em
local diverso da sede do Regional (Praça Alfredo Issa/Av. Rio Bran-
co), embora encontrando-se na capital do Estado de São Paulo.

Tal procedimento reveste-se de eficácia limitada, de acordo com os
termos da Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST,
no sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem aplicação restrita ao âmbito de
competência do Tribunal que o editou, não podendo ser considerado
válido em relação aos recursos de competência do TST.
Ressalte-se, ainda, que o parágrafo único do art. 547 do CPC,
acrescido pela Lei nº 10.352, com vigência desde 27/03/02, assentou
a possibilidade de descentralização dos serviços de protocolo dos
tribunais, mediante o sistema de protocolo integrado, deixando a
critério destes, todavia, a sua regulamentação.
Ora, em se tratando de apelo cujo julgamento cabe ao TST, a com-
petência para estabelecer a admissibilidade, ou não, de sua inter-
posição mediante protocolo integrado é desta Corte, conforme já
explicitado no precedente TST-E-AIRR-9.612/2002-900-03-00.5, Rel.
Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 16/05/03.
Aliás, o Supremo Tribunal Federal, examinando a mesma situação,
concluiu no sentido desse entendimento (STF-AgR-AI-138.131/SP,
Rel. Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, "in" DJ de 12/09/97). Outros
julgados do STF, mais recentes, seguem na mesma esteira: STF-
AgRg-RE-349.819/MS, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, "in" DJ de
21/03/03; STF-AgR-RE-282.245/PB, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Tur-
ma, "in" DJ de 25/10/02; STF-AgR-AI-400.418/SP, Rel. Min. Ilmar
Galvão, 1ª Turma, "in" DJ de 28/03/03.
Ademais, os órgãos fracionários do TST têm abonado a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1, enfatizando a impos-
sibilidade da utilização do protocolo integrado para os recursos e
ações de competência do TST, como sufragam os precedentes a se-
guir elencados: TST-E-AIRR-8.312/2002-900-03-00, Rel. Min. José
Luciano de Castilho, SBDI-1, "in" DJ de 23/05/03; TST-E-AIRR-
800.066/2001, Rel. Min. Milton de Moura França, SBDI-1, "in" DJ
de 26/09/03; TST-RR-600.671/1999, Rel. Min. Carlos Alberto Reis
de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 25/04/03; TST-RR-527.418/1999, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 02/05/03;
TST-RR-813.622/2001, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenha-
gen, 4ª Turma, "in" DJ de 14/11/03; TST-E-AIRR-814048/2001, Rel.
Min. João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-
E-AIRR-3.754/2002-900-03-00, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-E-RR-587.938/1999, Rel. Min.
João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03.
Note-se que esse fundamento, no sentido de que não cabe cogitar da
aceitação pelo TST do protocolo integrado utilizado pelos Tribunais
Regionais do Trabalho, porque não há regulamentação do tema por
esta Corte Superior Trabalhista, detém força suficiente para afastar
qualquer alegação atinente à obrigatoriedade de aceitação do sistema
pelo TST, antes ou depois do advento da Orientação Jurisprudencial
nº 320 da SBDI-1.
Não bastasse tanto, o próprio 2º Regional, ao disciplinar o sistema de
protocolo integrado, excluiu expressamente de sua abrangência os
recursos para o TST, nos termos das Portarias GP/CR nºs 08/86,
11/94 e 12/94, revogadas e substituídas pelo Provimento GP/CR nº
01/2003, que por sua vez foi substituído pelo Provimento nº 02/2003,
ora em vigor, o que reforça a impossibilidade de recebimento de
recursos destinados a julgamento pelo TST, como o são o de revista
e o de agravo de instrumento, pelo sistema aludido, razão pela qual a
OJ 320 da SBDI-1 do TST incide, de fato, como obstáculo ao se-
guimento do apelo.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 9º da Lei
nº 5.584/70, denego seguimento ao agravo de instrumento, por ma-
nifestamente inadmissível, em face da OJ 320 da SBDI-1 do TST.
Publique-se.
Brasília, 01 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.517/2000-242-01-40.1

A G R AVA N T E :CLÁUDIO DE AZEREDO MELO
A D VO G A D O :DR. JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MO-

RAES
A G R AVA D A :COMERCIALRIO MARCAS LTDA.
A D VO G A D O :DR. SÉRGIO ALMEIDA DE FREITAS

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Reclamante interpõe o presente agravo de instrumento, sustentando
que sua revista tinha condições de prosperar (fls. 2-8).
2) FUNDAMENTAÇÃO
Todavia, o apelo não logra prosperar, na medida em que se verifica,
pelo carimbo de protocolo de fl. 2, que o agravo de instrumento foi
protocolizado em posto de coleta de petições do sistema de protocolo
integrado (PAT. Nº 52.013), situado na cidade de Niterói.
Tal procedimento reveste-se de eficácia limitada, de acordo com os
termos da Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST,
no sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem aplicação restrita ao âmbito de
competência do Tribunal que o editou, não podendo ser considerado
válido em relação aos recursos de competência do TST.
Ressalte-se, ainda, que o parágrafo único do art. 547 do CPC,
acrescido pela Lei nº 10.352, com vigência desde 27/03/02, assentou
a possibilidade de descentralização dos serviços de protocolo dos
tribunais, mediante o sistema de protocolo integrado, deixando a
critério destes, todavia, a sua regulamentação.
Ora, em se tratando de apelo cujo julgamento cabe ao TST, a com-
petência para estabelecer a admissibilidade, ou não, de sua inter-
posição mediante protocolo integrado é desta Corte, conforme já
explicitado no precedente TST-E-AIRR-9.612/2002-900-03-00.5, Rel.
Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 16/05/03.

Aliás, o Supremo Tribunal Federal, examinando a mesma situação,
concluiu no sentido desse entendimento (STF-AgR-AI-138.131/SP,
Rel. Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, "in" DJ de 12/09/97). Outros
julgados do STF, mais recentes, seguem na mesma esteira: STF-
AgRg-RE-349.819/MS, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, "in" DJ de
21/03/03; STF-AgR-RE-282.245/PB, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Tur-
ma, "in" DJ de 25/10/02; STF-AgR-AI-400.418/SP, Rel. Min. Ilmar
Galvão, 1ª Turma, "in" DJ de 28/03/03.
Ademais, os órgãos fracionários do TST têm abonado a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1, enfatizando a impos-
sibilidade da utilização do protocolo integrado para os recursos e
ações de competência do TST, como sufragam os precedentes a se-
guir elencados: TST-E-AIRR-8.312/2002-900-03-00, Rel. Min. José
Luciano de Castilho, SBDI-1, "in" DJ de 23/05/03; TST-E-AIRR-
800.066/2001, Rel. Min. Milton de Moura França, SBDI-1, "in" DJ
de 26/09/03; TST-RR-600.671/1999, Rel. Min. Carlos Alberto Reis
de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 25/04/03; TST-RR-527.418/1999, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 02/05/03;
TST-RR-813.622/2001, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenha-
gen, 4ª Turma, "in" DJ de 14/11/03; TST-E-AIRR-814048/2001, Rel.
Min. João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-
E-AIRR-3.754/2002-900-03-00, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-E-RR-587.938/1999, Rel. Min.
João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03.
Note-se que esse fundamento, no sentido de que não cabe cogitar da
aceitação pelo TST do protocolo integrado utilizado pelos Tribunais
Regionais do Trabalho, porque não há regulamentação do tema por
esta Corte Superior Trabalhista, detém força suficiente para afastar
qualquer alegação atinente à obrigatoriedade de aceitação do sistema
pelo TST, antes ou depois do advento da Orientação Jurisprudencial
nº 320 da SBDI-1.
Não bastasse tanto, o próprio 1º Regional, ao disciplinar o sistema de
protocolo integrado, excluiu expressamente de sua abrangência os
recursos para o TST, nos termos dos Atos nos 219/88, 2.415/88,
734/97 e 1.975/2003, o que reforça a impossibilidade de recebimento
de recursos destinados a julgamento pelo TST, como o são o de
revista e o de agravo de instrumento, pelo sistema aludido, razão pela
qual a OJ 320 da SBDI-1 do TST incide, de fato, como obstáculo ao
seguimento do apelo.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 9º da Lei
nº 5.584/70, denego seguimento ao agravo de instrumento, por ma-
nifestamente inadmissível, em face da OJ 320 da SBDI-1 do TST.
Publique-se.
Brasília, 01 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1534/2001-049-02-40.2 trt -ª região

A G R AVA N T E : TRANS-IGUAÇU EMPRESA DE TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS LTDA

ADVOGADO : DIONÍSIO GUIDO
A G R AVA D O : BENEDITO BRAZ
ADVOGADO : GERALDO CORREIA DE SOUZA

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-08) foi interposto pela
Reclamada contra a decisão de fls. 55 que denegou processamento
ao seu recurso de revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia do Recurso de Revista não veio aos autos, desatendendo, assim,
ao disposto no art. 897, § 5º da CLT.
Ressalte-se, ainda, que as cópias das peças que foram transladadas
não se encontram autenticadas, com o disposto no art. 830 da CLT.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º,
da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-01546/1996-021-23-40.9 TRT - 23ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E :LUIZ CARLOS MARIANO (ESPÓLIO DE)
A D VO G A D O :DR. GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
A G R AVA D A : JOSÉ MARIA PROCÓPIO
A D VO G A D A :DR. HUMBERTO SILVA QUEIRÓZ

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-10) foi interposto pela
Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista (fls. 137-139).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do acórdão proferido no agravo de
petição e nos embargos declaratórios não foram anexadas aos autos,
impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de revista,
desatendendo, assim, ao disposto no art. 897, § 5º, I da CLT.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
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Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-1.549/2002-001-03-40.6

A G R AVA N T E S :BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.
E OUTRO

A D VO G A D A :DRA. CARLA FERREIRA GUIMARÃES
A G R AVA D A :JÚNIA SOARES DE PAULA
A D VO G A D O :DR. VINÍCIUS MENDES CAMPOS DE

C A RVA L H O 

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Corregedor no exercício da Vice-Presidência do 3º Regional de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada,
com base na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST (fl.
279).
Os Reclamados interpõem o presente agravo de instrumento, sus-
tentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls. 2-6).
2) FUNDAMENTAÇÃO
Relativamente à aplicação da OJ 320, o despacho-agravado deslindou
a controvérsia em consonância com a jurisprudência pacífica e rei-
terada do TST, no sentido de que o sistema de protocolo integrado,
criado por Tribunais Regionais do Trabalho, tem aplicação restrita ao
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser
considerado válido em relação aos recursos de competência do
T S T.
Ora, em se tratando de apelo cujo julgamento cabe ao TST, a com-
petência para estabelecer a admissibilidade, ou não, de sua inter-
posição mediante protocolo integrado é desta Corte, conforme já
explicitado no precedente TST-E-AIRR-9.612/2002-900-03-00.5, Rel.
Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 16/05/03.
Aliás, o Supremo Tribunal Federal, examinando a mesma situação,
concluiu no sentido desse entendimento (STF-AgR-AI-138.131/SP,
Rel. Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, "in" DJ de 12/09/97). Outros
julgados do STF, mais recentes, seguem na mesma esteira: STF-
AgRg-RE-349.819/MS, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, "in" DJ de
21/03/03; STF-AgR-RE-282.245/PB, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Tur-
ma, "in" DJ de 25/10/02; STF-AgR-AI-400.418/SP, Rel. Min. Ilmar
Galvão, 1ª Turma, "in" DJ de 28/03/03.
Ademais, os órgãos fracionários do TST têm abonado a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1, enfatizando a impos-
sibilidade da utilização do protocolo integrado para os recursos e
ações de competência do TST, como sufragam os precedentes a se-
guir elencados: TST-E-AIRR-8.312/2002-900-03-00, Rel. Min. José
Luciano de Castilho, SBDI-1, "in" DJ de 23/05/03; TST-E-AIRR-
800.066/01, Rel. Min. Milton de Moura França, SBDI-1, "in" DJ de
26/09/03; TST-RR-600.671/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Pau-
la, 3ª Turma, "in" DJ de 25/04/03; TST-RR-527.418/99, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 02/05/03; TST-
RR-813.622/01, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª
Turma, "in" DJ de 14/11/03; TST-E-AIRR-814.048/01, Rel. Min.
João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-E-
AIRR-3.754/2002-900-03-00, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-E-RR-587.938/99, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03.

Note-se que esse fundamento, no sentido de que não cabe cogitar da
aceitação pelo TST do protocolo integrado utilizado pelos Tribunais
Regionais do Trabalho, porque não há regulamentação do tema por
esta Corte Superior Trabalhista, detém força suficiente para afastar
qualquer alegação atinente à obrigatoriedade de aceitação do sistema
pelo TST, antes ou depois do advento da Orientação Jurisprudencial
nº 320 da SBDI-1.
Ressalte-se que, antes da Lei nº 10.352/01, vigorava no âmbito do
TRT mineiro a Resolução nº 01/00, que, dispondo sobre o protocolo
integrado, assentava ser este destinado apenas aos juízos de 1ª e 2ª
instâncias (art. 2º), não autorizando expressamente sua utilização para
recursos a serem julgados pelo TST. Com o advento dessa lei, haveria
necessidade de nova regulamentação de matéria, o que foi feito pela
Resolução nº 02/03, que expressamente excluiu a possibilidade de
utilização do sistema de protocolo integrado para recepção de re-
cursos de competência dos Tribunais Superiores.
"In casu", verifica-se, pelo carimbo de protocolo de fl. 258, que o
recurso de revista foi efetivamente protocolizado em posto de coleta
de petições do sistema de protocolo integrado (1ª INST. BH), situado
em local diverso da sede do Regional, embora encontrando-se na
capital do Estado de Minas Gerais.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado nº 333 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 9º da Lei
nº 5.584/70, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face
do óbice do Enunciado nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 06 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-01555/2000-095-15-40.7TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIA FURIO & CIA LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO DIAS DE ALMEI-

DA
A G R AVA D A : SANDRA JÚLIA GONÇALES DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA CARDOSO

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-20) foi interposto pela
Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista (fls. 22).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia do acórdão regional e da respectiva certidão de publicação, bem
como as razões do recurso de revista não vieram aos autos, de-
satendendo, assim, ao disposto no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.
Ressalte-se ainda que as demais peças acostadas não estão auten-
ticadas e que não socorre à parte o disposto no artigo 544 do CPC,
uma vez que não há qualquer declaração do advogado acerca da
autenticidade das peças.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-1563/2001-007-17-40.0TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E :SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO NO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - SINDICOMERCIÁRIOS

A D VO G A D O :DR. AUGUSTO COSTA DE OLIVEIRA NE-
TO

A G R AVA D A :CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

A D VO G A D O :DR. RODRIGO CARLOS DE SOUZA
D E C I S Ã O

O d. Juiz Presidente do Tribunal do Trabalho da 17ª Região negou
seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamado em face
de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/06 interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
A agravada apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No presente caso, o agravante não diligenciou a formação do ins-
trumento, pois não houve o traslado de nenhuma das peças do pro-
cesso em que houve a interposição de recurso de revista. Assim, nem
mesmo as peças obrigatórias, nos termos do inciso I do § 5º do art.
897 da CLT, foram anexadas. Registre-se que tal irregularidade foi
denunciada pela reclamada na contraminuta do agravo.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, NÃO CONHEÇO
do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.569/1999-066-01-40.7

A G R AVA N T E :INSTITUTO DE APRENDIZAGEM ACE-
LERATIVA LTDA.

A D VO G A D O :DR. DÁRIO MARTINS DE LIMA
A G R AVA D O :EDVAN RODRIGUES MORAES
A D VO G A D O :DR. RICARDO CARNEIRO RIBEIRO PIN-

TO 

D E S P A C H O

O Vice-Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamado, com base no Enunciado nº 126 do
TST (fls. 128-129).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-12).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 129v.), tem representação regular
(fl. 17) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Relativamente ao vínculo empregatício, o Regional lastreou-se na
prova produzida para firmar o seu convencimento no sentido de
que:
a) a presente ação não se presta a discutir a existência ou não da Lei
nº 5.764/71, ou mesmo se o art. 442 da CLT faz menção expressa à
inexistência de vínculo empregatício entre a cooperativa e seus as-
sociados, mas, como matéria própria aos intérpretes do direito laboral,
verificar a realidade do negócio jurídico travado entre Reclamante e
Reclamado;
b) "in casu", é flagrante a tentativa do Reclamado de desvirtuamento
da relação jurídica de emprego existente, saltando aos olhos que a
existência de uma cooperativa que se diz nacional, com objetivos
sociais tão abrangentes, nega os princípios mais comezinhos do di-
reito do trabalho, aniqüila de uma só vez com todas as garantias
constitucionais e da legislação ordinária conquistadas ao longo dos
tempos pela classe trabalhadora;
c) é irrelevante que outra denominação seja emprestada à figura
jurídica que envolve prestação de serviços, quando demonstrada pela
prova dos autos a existência da relação de emprego, aplicando-se o
princípio da primazia da realidade.
Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de reexame do
conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta instância superior, a
teor do Enunciado nº 126 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 126 do TST.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.579/1999-051-01-40.3

A G R AVA N T E :MARIA DO AMPARO FARIAS DA SILVA
A D VO G A D O :DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL
A G R AVA D A :TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ
A D VO G A D O :DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXO-

TO 
D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Corregedor no exercício da Vice-Presidência do 1º Regional de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamante,
com base no Enunciado nº 126 do TST e no art. 896, "a", da CLT
(fls. 84-85).
Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-6).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 89-92) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 93-106), sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, §
2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 85v.), tem representação regular
(fl. 20) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descompasso com
as razões do trancamento de seu recurso de revista, na medida em
que não ataca os fundamentos do despacho denegatório, no sentido de
que, quanto à complementação da aposentadoria;
a) a análise do tema implica forçosamente no reexame de fatos e
provas, o que é vedado nessa fase processual, a teor do Enunciado n°
126 do TST;
b) a jurisprudência citada é inespecífica, à luz do art. 896, "a", da
C LT.
Demonstra, pois, inequivocamente, que não combate os seus fun-
damentos, faltando-lhe, assim, a necessária motivação. Nesse sentido,
além da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos
os seguintes precedentes desta Corte Superior, que ilustram o po-
sicionamento albergado: TST-AG-ERR-223.928/95, Rel. Min. Ar-
mando de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 26/03/99; TST-AG-ERR-
6.221/85, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, "in" DJ de
10/10/86; e TST-AG-ERR-7.400/84, Rel. Min. Marco Aurélio, Tri-
bunal Pleno, "in" DJ de 22/08/86.
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3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, 05 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.636/2001-058-15-40.8

A G R AVA N T E :JOÃO RODRIGUES PEREIRA
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI
A G R AVA D A :AGROPECUÁRIA PIRATININGA S.A.
A D VO G A D A :DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA-

MARGO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Corregedor, no exercício da Vice-Presidência, do 15º Re-
gional denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Re-
clamante, com base no Enunciado nº 126 do TST e no art. 896 da
CLT (fls. 153-154).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-19).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 155), tem representação regular
(fl. 25) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descompasso com
as razões do trancamento de seu recurso de revista, na medida em
que não ataca os fundamentos do despacho denegatório, no sentido de
que:
a) relativamente às horas extras e às horas "in itinere", verifica-se,
claramente, que as discussões pretendidas giram em torno do con-
junto fático-probatório e se esgotam no duplo grau de jurisdição,
tornando inviável o reexame nesta instância extraordinária, a teor do
Enunciado nº 126 do TST;
b) quanto às contribuições previdenciárias e fiscais, a análise resta
prejudicada, uma vez que o Regional julgou improcedente a recla-
mação trabalhista;
c) no tocante aos honorários advocatícios, o apelo está desfunda-
mentado, pois o Reclamante não apontou violação de nenhum dis-
positivo legal ou constitucional, tampouco apresentou arestos diver-
gentes, tornando inviável a irresignação, nos termos do art. 896 da
C LT.
Demonstra, pois, inequivocamente, que não combate os seus fun-
damentos, faltando-lhe, assim, a necessária motivação. Nesse sentido,
além da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos
os seguintes precedentes desta Corte Superior, que ilustram o po-
sicionamento albergado: TST-AG-ERR-223.928/95, Rel. Min. Ar-
mando de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 26/03/99; TST-AG-ERR-
6.221/85, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, "in" DJ de
10/10/86; TST-AG-ERR-7.400/84, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal
Pleno, "in" DJ de 22/08/86.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1755/2001-038-01-40.2TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : KTB HUMAITÁ RESTAURANTE LTDA.
ADVOGADO : DR. ÁUREO HILDEBRANDT JÚNIOR
A G R AVA D O : ROBSON DE OLIVEIRA PAULO

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-4) foi interposto pela Re-
clamada contra a decisão singular que denegou processamento ao seu
recurso de revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
agravante trouxe aos autos somente a cópia do comprovante de de-
pósito para o recurso de revista, desatendendo, assim, ao disposto no
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-1.763/2000-033-01-40.6

A G R AVA N T E :ARLINDO CARLOS VIEIRA DIAMANTI-
NO

A D VO G A D O :DR. ANDRÉ BARBOSA LIMA
A G R AVA D A :NACIONAL ASSOCIAÇÃO CULTURAL E

SOCIAL

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O presente agravo de instrumento (fls. 2-9) foi interposto pelo Re-
clamante contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso
de revista.
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que ne-
nhuma das peças mencionadas no art. 897, § 5º e I, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST veio compor o apelo.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN 16/99, X, do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 897, §
5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego seguimento ao
agravo de instrumento, por inadmissível, em face da deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 06 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-1.823/2000-047-01-00.9

RECORRENTE :BIJOULY BOUTIQUE LTDA.
A D VO G A D O :DR. FERNANDO TADEU TAVEIRA ANU-

DA
RECORRIDA :MÁRCIA CRISTINA DE PAIVA NORO-

NHA
A D VO G A D A :DRA. MARIA JOSÉ MARTINS DE SOUSA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Consignante interpõe o presente recurso de revista (fls. 52-55)
contra decisão do 1º Regional (fls. 48-49).
2) FUNDAMENTAÇÃO
No que tange à admissão, o recurso de revista não atende ao pres-
suposto extrínseco da representação processual. Com efeito, não cons-
ta dos autos o instrumento de mandato conferido à Dra. Elizabeth
Guimarães Pereira, subscritora do substabelecimento de fl. 11, que
visava a dar poderes ao Dr. Fernando Tadeu Taveira Anuda, único
subscritor do recurso.
O entendimento sedimentado no Enunciado nº 164 do TST dispõe
que o não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da
Lei nº 8.906, de 04/07/94, e do art. 37, parágrafo único, do Código de
Processo Civil importa o no não-conhecimento do recurso, por ine-
xistente, exceto na hipótese de mandato tácito, na esteira da ju-
risprudência emanada do Supremo Tribunal Federal (cfr. STF-MS-
22.125-DF, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, "in" DJ de
15/09/00).
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice da
Súmula no 164 do TST.
Publique-se.
Brasília, 01 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1831/2000-011-05-40.8TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E :TELEVISÃO ITAPOAN S/A
A D VO G A D A :DRA. CLÁUDIA LACERDA D'AFONSECA
A G R AVA D O :FRANCISCO CAMPOS QUEIROZ
A D VO G A D O :DR. TONY FIGUEIREDO

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-11) foi interposto pela Re-
clamada contra a decisão singular, proferida pela Juíza Presidente do
Tribunal Regional da 5ª Região (fls. 114), que denegou processa-
mento ao seu recurso de revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional que julgou os
embargos de declaração interpostos pela reclamada e pelo reclamante
não veio aos autos, impossibilitando aferir a tempestividade do re-
curso de revista trancado, desatendendo, assim, ao disposto no art.
897, § 5º, da CLT.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

<!ID47661-10>

PROC. Nº TST-RR-1.889/1996-002-17-00.3

RECORRENTE :MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADORA :DRA. ROSMARI ASCHAUER CRISTO

REIS
RECORRIDOS :ABEL CAETANO E OUTROS
A D VO G A D O :DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI-

RA JORGE

D E S PA C H O 

1) RELATÓRIO
O 17° Regional, apreciando os recursos ordinários de ambas as Par-
tes, concluiu que a mudança de regime celetista para estatutário não
implicava a extinção do contrato, razão pela qual não havia prescrição
a declarar (fls. 1.433 a 1.436 e 1.515 a 1.521).
Ambos os Litigantes opuseram embargos declaratórios (fls. 1.524-
1.525 e 1.526-1.528), que foram rejeitados pelo Regional (fls. 1.532
a 1.535).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, em contrariedade sumular e
em violação de dispositivos de lei, sustentando que ocorreu a pres-
crição total do direito de ação, na medida em que os Reclamantes
ajuizaram a presente reclamatória trabalhista após decorridos dois
anos da mudança do regime jurídico (fls. 1.540-1549).
Admitido o recurso (fls. 1.551-1.552), recebeu razões de contra-
riedade (fls. 1.557-1.561), tendo o Ministério Público do Trabalho,
em parecer da lavra da Dra. Lucinea Alves Ocampos, opinado no
sentido do conhecimento e provimento do apelo (fls. 1.565-1.568).
2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (fls. 1.523, 1.526, 1.537 e 1.540), estando o
Demandado com representação regular por Procuradora Municipal
(Orientação Jurisprudencial n° 52 da SBDI-1 do TST), sendo dis-
pensado o preparo, as custas processuais, nos termos do art. 790-A da
CLT e o depósito recursal, nos moldes do Decreto-Lei n° 779/69.
Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.
Com referência à prescrição total, a revista prospera pela demons-
tração de divergência jurisprudencial com o segundo aresto alinhado
à fl. 1.544, que contende com os termos da decisão regional, es-
grimindo a tese no sentido de que a mudança de regime jurídico
resulta na extinção do contrato de trabalho, contando-se da referida
alteração o prazo prescricional bienal.
No mérito, tem aplicação o entendimento sedimentado nesta Corte, na
forma da Orientação Jurisprudencial n° 128 da SBDI-1 do TST, a
qual abriga o entendimento de que a transferência do regime jurídico
celetista para estatutário implica a extinção do contrato de trabalho,
fluindo o prazo para a prescrição bienal a partir da mudança de
regime.
Logo, tendo sido ajuizada a presente reclamatória trabalhista após
decorridos mais de dois anos da mudança de regime, circunstância
esta que ensejara a extinção do contrato de trabalho, resta prescrito o
direito de, nos termos do art. 7°, XXIX, da Constituição Federal.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso de revista, por contrariedade à OJ 128 da SBDI-
1 do TST, para extinguir o feito, com julgamento do mérito, nos
termos do art. 269, IV, do CPC, em face da prescrição do direito de
ação, invertendo-se os ônus da sucumbência quanto às custas pro-
cessuais.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.948/2001-023-05-40.2

A G R AVA N T E :BANCO BANEB S.A.
A D VO G A D A :DRA. SUELI BIAGINI
A G R AVA D A :MARIA CELESTE MARQUES SILVA
A D VO G A D O :DR. PEDRO NIZAN GURGEL

D E S PA C H O 

1) RELATÓRIO
O presente agravo de instrumento (fls. 1-15) foi interposto pelo
Reclamado contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso
de revista.
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 19-23), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que ne-
nhuma das peças mencionadas no art. 897, § 5º e I, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST veio compor o apelo,
sendo certo que o Ato nº 162/03 desta Corte revogou os §§ 1º e 2º do
inciso II da IN 16/99 do TST, que permitiam o processamento do
agravo nos autos principais.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN 16/99, X, do TST.
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3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 897, §
5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego seguimento ao
agravo de instrumento, por inadmissível, em face da deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 06 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1974/1991-028-01-40.1

A G R AVA N T E : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. AVANIR CRISTINA OLIVEIRA MO-
RAES

A G R AVA D A : ANDREA BRANDÃO PANSA

D E S PA C H O 
Inconformado com o despacho que denegou seguimento a seu recurso
de revista, o reclamado interpõe agravo de instrumento (fls. 2/4),
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re-
cursais.
O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação está
em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT,
pois ausentes as cópias de peças de traslado obrigatório e essenciais
ao deslinde da controvérsia, a saber: inicial, contestação, sentença,
recurso ordinário, acórdão regional, sentença liquidanda, agravo de
petição, decisão do agravo de petição, recurso de revista, despacho
agravado e as respectivas certidões de intimações, comprovante do
auto de penhora, bem como a procuração do agravante e da agra-
vada.
Frise-se que as aludidas peças são de traslado obrigatório, segundo o
dispositivo consolidado em foco, valendo registrar que, com o ad-
vento da Lei nº 9.756/98, o agravo de instrumento deve ser instruído
de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do re-
curso de revista, à luz da literalidade do art. 897, § 5º, da CLT, tendo
sido alterada, dessa forma, a sistemática de formação do agravo no
Processo do Trabalho e, conseqüentemente, a ótica de sua apreciação,
que deverá ser procedida com o amplo e completo juízo de ad-
missibilidade da revista.
Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua exclusiva
responsabilidade, em face das determinações contidas no art. 897, §
5º, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa nº 16/99.
Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução normativa:
"Cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, louvando-me nos arts. 896, § 5º e 897, § 5º, ambos da
CLT, a Instrução Normativa l6/99 e art. 557, § 2º, do CPC, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2004.

Ministro barros levenhagen
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.997/2001-029-12-40.5

A G R AVA N T E :EDITORA ABRIL S.A.
A D VO G A D A :DRA. VALÉRIA MACEDO REBLIN
A G R AVA D A :BETÂNIA BRANCO ROSA
A D VO G A D O :DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO
A G R AVA D A S :ADECCO TOP SERVICES RH LTDA. E

TRADIÇÃO PLANEJAMENTO E TECNOLO-
GIA DE SERVIÇOS LTDA.

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Preliminarmente, determino ao setor competente a reautuação do fei-
to, para que ADECCO TOP SERVICES RH LTDA. e TRADIÇÃO
PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA DE SERVIÇOS LTDA. figu-
rem, ao lado da Reclamante, como Agravadas.
A Presidente do 18º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado nº 245 e
na Orientação Jurisprudencial nº 149 da SBDI-1 do TST (fls. 84-
87).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-9).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 90-92 e 97-99) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 93-96 e 100-103), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (fls. 2 e 87), regular a representação
(fls. 46, 47 e 51) e tenham sido trasladadas as peças obrigatórias à
formação do instrumento, o apelo não deve ser admitido.
Em verdade, consoante assentado no despacho denegatório, não cons-
tava dos autos o instrumento de mandato conferido à Dra. Valéria
Macedo Reblin, subscritora do recurso de revista, quando da in-
terposição do apelo, fato não contestado pela Agravante.
Com efeito, o entendimento sedimentado no Enunciado nº 164 do
TST dispõe que o não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º
do art. 5º da Lei nº 8.906, de 04/07/94, e do art. 37, parágrafo único,
do Código de Processo Civil importa o não-conhecimento do recurso,
por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito, não confi-
gurado nos autos, na esteira da jurisprudência emanada do Supremo
Tribunal Federal (cfr. STF-MS-22.125-DF, Rel. Min. Moreira Alves,
Tribunal Pleno, "in" DJ de 15/09/00).

Ressalte-se ainda que, nos termos da Orientação Jurisprudencial n°
149 da SBDI-1 do TST, a regularização do mandato, prevista no art.
13 do CPC, é inaplicável em sede recursal. Assim, emerge também
como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada no Enun-
ciado nº 333 do TST.
Se não bastasse, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 311
da SBDI-1 do TST, é inadmissível, em instância recursal, o ofe-
recimento tardio de procuração, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada como ato urgente, em virtude de a parte já saber, com
antecedência, de no mínimo, oito dias, que sucumbiu e que poderá
ingressar com recurso.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por en-
contrar a revista óbice nos Enunciados nos 164 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 02 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-02340-2000-004-05-40.6 trt - 5ª região

A G R AVA N T E : QUESNEZITA ICÓ DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ MATOS OLIVEIRA
A G R AVA D O S : EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO

SALVADOR - LIMPURB
ADVOGADO : DR. EDUARDO CUNHA ROCHA

DECISÃO
O presente agravo de instrumento (fls. 01-08) foi interposto pela
Reclamante contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista (fls. 75).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional e dos embargos
não vieram aos autos, desatendendo, assim, o disposto no art. 897, §
5º, da CLT e impossibilitando a aferição da tempestividade do re-
curso.
Ressalte-se, ainda, que a data de protocolização do recurso de revista,
às fls. 68, encontra-se ilegível estando obstaculizada ante a regra da
Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUiz CONVOCADo vieira de mello filho
R E L ATO R

VMF/sas/tbm

PROC. Nº TST-AIRR- 2555/2002-041-02-40.5TRT 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUIZ ANTÔNIO LÚCIO
ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO
A G R AVA D O : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S/A - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

d e c i s ã 0

O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto pelo Re-
clamante contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que as
cópias das peças essenciais e obrigatórias à formação do instrumento
não vieram aos autos, desatendendo, assim, ao disposto no art. 897, §
5º, da CLT.
Diga-se, por oportuno, que a solicitação de processamento do agravo
de instrumento nos autos principais foi indeferida, conforme decisão
de fls. 07. Verifica-se, ainda, que o agravante foi devidamente in-
timado desta decisão, conforme certidão de publicação de fls. 7, não
havendo notícia da interposição de agravo regimental ou a juntada
das peças referidas.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2659/2002-065-02-40.0trt - 2ª região

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE CARON INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.

ADVOGADO : DR. JÁCOMO ANDREUCCI FILHO
A G R AVA D O S : ANDERSON GONÇALVES E OUTRO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO RICARDO AKIRA SHIMIZU

D E c i s ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-9) foi interposto pela Re-
clamada contra a decisão singular que denegou processamento ao seu
recurso de revista (fls. 48-49).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido não veio aos
autos, desatendendo, assim, o disposto no art. 897, § 5º, da CLT.
Demais disso, note-se que a cópia do acórdão guerreado encontra-se
apócrifa, o que a torna inexistente no mundo jurídico.
Saliente-se ainda que o documento de fls. 50-51 desserve ao fim
colimado, porquanto oriundo de fonte não oficial.
Cumpre ressaltar também que, como todas as cópias essenciais não
possuem autenticação, não socorre à parte o disposto no artigo 544 do
CPC, uma vez que não há qualquer declaração do advogado acerca da
autenticidade das peças.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUiz CONVOCADo vieira de mello filho
Relator

PROC. Nº TST-RR-2770/2002-014-12-00.4

RECORRENTES :ADELIR DE SOUZA E OUTROS
A D VO G A D O :DR. EVANDRO JOSÉ LAGO
RECORRIDA :COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS

E SANEAMENTO - CASAN
A D VO G A D O :DR. ALOIZIO PAULO CIPRIANI

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelos reclamantes contra o v.
acórdão de fls. 253/258, prolatado pelo TRT da 12ª Região, que
negou provimento ao seu recurso ordinário, mantendo a d. sentença
que indeferiu o pedido de diferenças salariais decorrentes de pro-
moção prevista em plano de cargos e salários.
Sustenta o cabimento do recurso, com fulcro no art. 896 da CLT
apontando violação do art. 173 da CLT, do Decreto nº 6.310/90 e
divergência jurisprudencial. Argumenta, em síntese, que a recorrida,
sociedade de economia mista, pode efetuar acordos ou convenções
coletivas de trabalho sem a necessidade de aprovação do Conselho de
Política Financeira do Estado.
Despacho de admissibilidade a fls. 278/280.
Contra-razões a fls. 282/288.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 253/269) e está subscrito por procurador
regularmente constituído nos autos (fl. 9). Dispensado o recolhimento
das custas por serem os reclamantes beneficiários da Justiça gratuita
(fl. 225).
O TRT da 12ª Região, ao negar provimento ao recurso ordinário dos
reclamantes (fls. 253/258), assim dispôs, in verbis:

"Plano de cargos e salários. Modificação por acordo coletivo de
trabalho. Empresa de economia mista estadual. Nulidade formal.
Sem aprovação pelo Conselho de Política Financeira, instituído por
norma coletiva estadual, é nulo o acordo coletivo de trabalho al-
terador do plano de cargos e salários de empresa de economia mista
do Estado."

Afirmou ainda o acórdão do Regional (fl. 257), "que não restou
comprovada a homologação do ACT/94 pela Delegacia Regional do
Trabalho. Assim, mesmo que os postulantes cumprissem os requisitos
relativos a tempo de serviço e graduação suficiente na avaliação, não
há como aplicar as cláusulas do acordo, conforme decidido em pri-
meiro grau".
Conforme se observa, o Tribunal de origem negou provimento ao
recurso ordinário dos reclamantes com base em dois fundamentos: a)
ausência de homologação do acordo pelo Conselho de Política Fi-
nanceira; e b) ausência de homologação pela Delegacia Regional do
Tr a b a l h o .
Os recorrentes, entretanto, em seu recurso de revista (fls. 269/277),
não infirmam o fundamento relativo à falta de homologação do acor-
do coletivo pela Delegacia Regional do Trabalho, fundamento su-
ficiente para a manutenção do decidido pelo Regional, que permanece
íntegro à míngua de impugnação.
No que se refere à divergência jurisprudencial, aplicável o Enunciado
nº 23 desta Corte.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
NÃO CONHEÇO do recurso.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-3.700/2002-026-12-40-8

A G R AVA N T E : LAGOA IATE CLUBE
ADVOGADO : DR. DAGOBERTO ANTÔNIO SARKIS
A G R AVA D O : CLAUDENI MIGUEL DE SOUZA
ADVOGADO : DR. DENI DEFREYN
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D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Presidente do 12º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base nos Enunciados nºs 266
e 297 do TST e no art. 896, § 2º, da CLT (fls. 60-62).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-9).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 62), tem representação regular (fls. 15
e 31) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
No mérito, não merece reparos o despacho-agravado. Pretende o
Reclamado discutir, na seara da execução de sentença, e os índices
da atualização monetária incidentes nos créditos devidos, questão
que passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de normas
infraconstitucionais. O dispositivo constitucional elencado como mal-
ferido, qual seja, o art. 5º, XXXVI, não poderia, portanto, dar azo ao
recurso de revista, em sede de processo de execução, já que trata,
genericamente, de princípio-norma constitucional. Pertinente, pois, à
espécie o óbice do Enunciado nº 266 do TST.
Quanto à multa, tem-se que o despacho-agravado analisou detida-
mente todas as matérias discutidas na revista, vindo o agravo a atacar
os seus fundamentos somente quanto à correção monetária, perma-
necendo, portanto, intocado o óbice oposto pelo Juízo "a quo" quanto
a tal tema.
À luz do que já foi reiteradamente decidido nesta Corte, acerca da
inoperância do agravo de instrumento que não ataca os fundamentos
do despacho-agravado, é que não se pode admitir o recurso de revista
quanto às matérias nele não ventiladas. Nesse sentido, destacamos os
seguintes precedentes: TST-AG-ERR-7.400/84, Rel. Min. Marco Au-
rélio, Tribunal Pleno, "in" DJ de 22/08/86; TST-AG-ERR-6.221/85,
Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, "in" DJ de 10/10/86; e
TST-AG-ERR-223.928/95, Rel. Min. Armando de Brito, SBDI-1,
"in" DJ de 26/03/99. Assim, emerge como obstáculo à revisão pre-
tendida a orientação fixada no Enunciado nº 333 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice dos Enunciados nos 266 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-3971/2002-902-02-00.7

RECORRENTE :BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D O :DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO-

DRIGUES CUCCHI
RECORRIDO :SANDRO DE SOUZA NASCIMENTO
A D VO G A D A :DRA. KÁTIA ALBUQUERQUE FERREIRA

TEIXEIRA

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto por Santander do Brasil
S.A.
O recorrente sustenta o cabimento do recurso a fls. 231/249.
Despacho de admissibilidade à fl. 252.
Contra-razões (fls. 254/256).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fls. 50 e 197).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
230, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 15.10.2002,
terça-feira, sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 23.10.2002, quarta-feira.
Certo é que, no dia 23.10.2002, o recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 231).
Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido registrado no
TRT na data de 18.11.2002, conforme certidão de fl. 230v., porque
posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 23.10.2002.
Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição, mediante o
sistema de protocolo integrado, não lhe retira o ônus processual de
interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade que, em se tratando
de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, se afere
pela sua entrada no serviço de cadastramento do Tribunal Regional de
origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-4.572/2002-900-04-00.0

A G R AVA N T E :PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D O :DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O :ADOLFO VALDIR DONNER
A D VO G A D O :DR. AMAURI CELUPPI

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Vice-Corregedor do 4º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base nas Súmulas nos 23, 296
e 297 do TST e no art. 896, "a" e "c", da CLT (fls. 121-123).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-18).
Não foram apresentadas contraminuta ao agravo nem contra-razões ao
recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 124) e a representação regular (fls. 30,
31 e 55), tendo sido trasladadas todas as peças essenciais e obri-
gatórias à formação do instrumento, conforme dispõe a Instrução
Normativa nº 16/99, III e IX, do TST.
3) DIFERENÇAS DE ANUÊNIOS
Relativamente às diferenças do adicional por tempo de serviço, na
forma de anuênios, o recurso não vinga. A Corte Regional deferiu as
diferenças em tela fulcrada no princípio da isonomia, pois o laudo
pericial colacionado aos autos demonstrou a discriminação no pa-
gamento. Com efeito, alguns empregados recebiam os anuênios com
incidência no salário básico, no "salário Bresser", na gratificação de
função e no adicional de periculosidade, enquanto que o Obreiro só
auferia a repercussão da vantagem nas duas primeiras parcelas elen-
cadas.
Pelo prisma da violação do art. 5º, II, da Constituição Federal, o
recurso não transita, na medida em que o STF já assentou enten-
dimento no sentido de que, regra geral, para concluir pela infração
desse comando, passa-se, necessariamente, pelo reconhecimento de
afronta à legislação infraconstitucional, tornando-a, pois, indireta e
reflexa, em desatendimento ao que preconiza o art. 896, "c", da CLT,
não servindo, outrossim, para empolgar recurso extraordinário para
aquela Corte.
Pelo ângulo da divergência jurisprudencial, o recurso não reúne
condições de ser admitido. De fato, o único aresto trazido a lume para
o tema, à fl. 105, não abrange a circunstância específica dos autos,
qual seja, a da constatação de discriminação no pagamento da benesse
aos empregados. Incidente, assim, o óbice da Súmula nº 296 do
T S T.
4) DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS
No tocante às diferenças de horas extras, o apelo não prospera. O
Regional deslindou a controvérsia nos exatos limites da Orientação
Jurisprudencial n° 23 da SBDI-1 do TST, segundo a qual os cinco
minutos que antecedem e/ou sucedem a duração normal da jornada
diária de trabalho não são considerados tempo à disposição do em-
pregador, em nome da razoabilidade todavia, o que daí ultrapassar
gera direito à percepção de horas extras. A Corte de origem pon-
derou, ainda, que as disposições da Lei nº 5.811/72 não elidiam o
reconhecimento das diferenças de horas extras, visto que, destinada a
regular, entre outras hipóteses, o regime de trabalho dos empregados
em atividade de exploração, perfuração, produção e refinação de
petróleo, visava, precipuamente, à normatização do trabalho em re-
gime de revezamento, circunstância que não se aplicava ao Autor, que
era ajudante administrativo.
Quanto à violação do art. 131 do CPC, atinente ao princípio do livre
convencimento fundamentado do juiz, o recurso não emplaca, haja
vista que a decisão recorrida não foi instada a pronunciar-se sobre a
prova das horas extras pelo enfoque da prevalência de uma prova
sobre outra. Atraído, pois, o óbice da Súmula nº 297 do TST.
O malferimento ao art. 10 da Lei nº 5.811/72 também não dá azo ao
apelo revisional, uma vez que parte da premissa fática de que o
empregado labora em regime de revezamento, circunstância expres-
samente refutada pelo acórdão alvejado. Daí a impossibilidade de se
reconhecer sua infração, nos termos da Súmula nº 221 do TST.
5) PROGRAMA DE INCENTIVO ÀS SAÍDAS VOLUNTÁRIAS
(PISV)
No que concerne ao PISV, a decisão regional assentou que a cláusula
dele constante que excluía de seu âmbito os empregados que tivessem
ações judiciais contra a Empresa era nula de pleno direito, porquanto
discriminatória. Assim sendo, concedeu ao Empregado a indenização
pertinente à adesão ao plano.
O aresto cotejado à fl. 109, o segundo e o terceiro de fl. 113, o segundo, o
quarto, o quinto e o sexto de fl. 114 e o primeiro de fl. 116 emanam de
Turmas do TST, hipótese não agasalhada pelo art. 896, "a", da CLT, con-
forme sufragam os seguintes precedentes: ST-RR-357.142/97, Rel. Min.
Ronaldo José Lopes Leal, 1ª Turma, "in" DJ de 21/06/02; TST-RR-
426.860/98, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de
17/05/02; TST-RR-589.972/99, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, 4ª
Turma, "in" DJ de 23/06/00; TST-RR-567.721/99, Rel. Min. Antônio José
de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 14/06/02. Incidente o obstáculo
da Súmula nº 333 do TST. Já o de fl. 110 é oriundo do mesmo Regional
prolator da decisão recorrida, o que está em descompasso com o mesmo
comando de lei celetista citado, servindo de ilustração do descabimento do
apelo, nessa condição, os precedentes que seguem: TST-RR-590.496/99, 3ª
Turma, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, "in" DJ de 21/06/02; TST-RR-
629.277/00, 4ª Turma, Rel. Juiz Convocado Alberto Bresciani, "in" DJ de
02/08/02; e TST-RR-567.721/99, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Bar-
ros Levenhagen, "in" DJ de 14/06/02. Óbice, mais uma vez, da Súmula nº
333 do TST. O primeiro e o segundo paradigmas de fl. 113, o de fls. 113-114,
o terceiro de fl. 114 e o último de fl. 116 também não rendem ensejo ao
recurso, porquanto não articulam com a premissa fática examinada pela Cor-
te Regional, a saber, a de que a cláusula do PISV, que excluía do programa os
empregados que tivessem proposto ação judicial contra a Reclamada, era
discriminatória. Incidente, na espécie, o muro da Súmula nº 296 do TST.
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A violação do art. 5º, II, da Carta Magna, conforme exposto linhas
atrás, não serve de amparo para fundamentar o recurso de revista, por
violação de dispositivo constitucional. O art. 1.090 do antigo CC não
dá azo ao recurso, igualmente, uma vez que não abrange situações de
discriminação como a dos autos, também não tendo sido objeto de
análise pelo acórdão hostilizado a matéria nele vertida. Incidência do
óbice da Súmula nº 297 do TST.
Em arremate, registre-se que a Reclamada menciona os arts. 2º e 114
da Constituição Federal, 8º da CLT, 4º da LICC e 126 do CPC, sem,
contudo, construir nenhuma argumentação no sentido de ofensa aos
citados dispositivos, e, ainda que assim não fosse, o teor deles não
está prequestionado na decisão recorrida, nos moldes requeridos pela
Súmula nº 297 do TST.
6) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por óbice
das Súmulas nos 221, 296, 297 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 01 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-5.121/2002-921-21-00.8

RECORRENTES :RUBENS MARTINS DELGADO JÚNIOR E
OUTROS

A D VO G A D O :DR. GILENO GUANABARA DE SOUSA
RECORRIDA :COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DO RIO GRANDE DO NORTE - CAERN
A D VO G A D O :DR. ESTÊNIO CAMPELO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O 21º Regional negou provimento ao recurso ordinário dos Re-
clamantes, entendendo que o Sindicato tinha legitimidade para de-
sistir da ação de cumprimento de sentença normativa que reconheceu
direito a reajuste salarial, pois a transação levada a efeito pelo re-
presentante da categoria profissional visou à celebração de acordo
coletivo, dotado de mútuas concessões (fls. 168-171).
Inconformados, os Reclamantes interpõem o presente recurso de
revista, arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de
dispositivo de lei, sustentando que a sentença normativa transitada em
julgado, que previa o direito ao reajuste salarial, assim como a ação
que visava ao seu cumprimento, não poderia ser objeto de desistência
(fls. 173-180).
Admitido o recurso (fls. 182-183), recebeu razões de contrariedade
(fls. 185-197), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 172 e 173) e tem representação
regular (fls. 12 e 13), tendo dos Reclamantes recolhidos dos autos em
que condenados com custas recolhidas (fl. 143). Reúne, assim, todos
os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
A tese desenvolvida pela Corte Regional tem cunho eminentemente
interpretativo das leis infraconstitucionais que regem a matéria. As-
sim sendo, não há como reconhecer a afronta direta ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal, especialmente porque o aludido
preceito fundamental apenas entabula os princípios-normas do direito
adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada. Ademais, o
Regional não examinou a controvérsia sob a perspectiva desse dis-
positivo constitucional, atraindo a incidência da Súmula nº 297 do
T S T.
A argüição de violação do arts. 7º, XXVI, da Constituição da
República também não impulsiona o apelo, porquanto, ao contrário
do que sustentam os Recorrentes, foi fielmente observado pelo TRT
que, ao reconhecer a validade da negociação coletiva, que resultou na
desistência de direito anteriormente alcançado, prestigiou a autonomia
de negociação da entidade sindical e, principalmente, consagrou a
validade dos acordos coletivos de trabalho. Ressalte-se, por oportuno,
que o Regional registrou ter a desistência da ação de cumprimento,
ora impugnada, sido levada à deliberação da Assembléia Geral, que a
aprovou com o voto da maioria dos presentes.
A apontada afronta aos arts. 615 da CLT e 27 da Lei nº 8.880/94, de
igual forma, não rende ensejo ao recurso de revista, na medida em
que não obteve nenhum pronunciamento da decisão recorrida, au-
torizando o obstáculo do Enunciado nº 297 do TST.
Pondere-se, ademais, que nenhum dos comandos de lei citados pela
Parte enfrenta especificamente a questão debatida nestes autos, pelo
que não se poderia mesmo consignar a violação de suas literalidades.
Incidência da Súmula nº 221 do TST.
Também pelo prisma da contrariedade à Súmula nº 277 do TST, o
recurso não prospera. Com efeito, o entendimento sumulado reza que
as cláusulas das sentenças normativas vigoram no prazo assinalado,
não se integrando aos contratos de trabalho, não abrangendo, assim, a
circunstância específica do caso concreto, qual seja, a de que o ACT
posterior transacionou o reajuste salarial alcançado mediante sentença
normativa proferida em processo de dissídio coletivo anterior e objeto
de ação de cumprimento. Inespecífico, pois, o dissenso de teses que
os Reclamantes visam a entabular.
O apelo também não logra demonstrar dissenso pretoriano específico.
O paradigma carreado às fls. 176-177 emite tese no sentido de que
o acordo coletivo não pode envolver a renúncia de direito individual
de empregado que já preencheu todos os requisitos para usufruir do
direito. Consoante se infere, não analisa as mesmas premissas fáticas
da hipótese em tela, não abordando sequer a possibilidade de de-
sistência de ação de cumprimento de sentença normativa. Incidente o
óbice do Enunciado nº 296 do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice dos
Enunciados nos 221, 296 e 297 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-5371/2001-007-09-40.7TRT - 9ª REGIÃO
A G R AVA N T E :JULIE MEIRE DE MORAES MELO
A D VO G A D A :DRª. SHEILA Mª TAKAHASHI DA SILVA
A G R AVA D A :SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
A D VO G A D A :DRª. SÍLVIA LOURDES SOUZA DE BUE-

NO GIZZI

D E C I S Ã O
O d. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pela re-
clamante em face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/08, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
A agravada apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.

<!ID47661-12>

Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 16/09/2003 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista, em 05/09/2003 (fl. 101). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal relativo à formação do instru-
mento.
Com efeito, a agravante não providenciou o traslado da cópia da
certidão de intimação do acórdão regional proferido na instância de
origem por ocasião do julgamento do recurso ordinário, peça que se
mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso de re-
vista, uma vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem
caráter de provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá ana-
lisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça
constitui providência necessária, e sua omissão, em que incursa a
parte, não é suprível por outros elementos.
O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o apelo é
tempestivo não favorece à Agravante, posto que o despacho não
vincula este Juízo ad quem, não permitindo, porque ausente, no
mesmo, a data da interposição do recurso, de modo a possibilitar a
análise da sua tempestividade.
Ressalte, ademais, que a etiqueta constante da fl. 94 serve tão-só para
exibir a data em que foi protocolado o recurso de revista (19/08/03).
Assim sendo, a informação "evento anterior: 01/08/03 - publicado
acórdão" não serve, por si só, para atestar que a intimação daquela
decisão se deu naquela data. Constitui entendimento firmado nesta
Casa a imprestabilidade da etiqueta adesiva constante da petição do
recurso de revista, mediante a Orientação Jurisprudencial n. 284 da
SDI-1 do TST, in verbis:

"Agravo de instrumento. Traslado. Ausência de certidão de publi-
cação. Etiqueta adesiva imprestável para aferição da tempestividade.
A etiqueta adesiva na qual costa a expressão 'no prazo' não se presta
à aferição de tempestividade do recurso, pois sua finalidade é tão-
somente servir de controle processual interno do TRT e sequer con-
tém a assinatura do funcionário responsável por sua elaboração."

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os arts.
897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução Normativa nº
16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 02 de abril de 2004.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
R E L ATO R

PROC. Nº TST-RR-07243/2002-900-02-00.1

RECORRENTE :MANOEL LOPES TEMPOS
A D VO G A D A :DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA SAN-

TIAGO FERREIRA DE MORAES
RECORRIDA :REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM

LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - INCOR-
PORADORA DA FEPASA)

A D VO G A D O :DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S 

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante contra o v.
acórdão do e. TRT da 2ª Região, que negou provimento ao recurso
ordinário, mantendo a improcedência do pedido de diferenças sa-
lariais relativas à conversão dos salários para a URV.
O recorrente sustenta o cabimento do recurso, pelas razões de fls.
310/321.
Despacho de admissibilidade à fl. 347.
Contra-razões a fls. 349/355.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 16).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
309, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 21.8.2001, terça-
feira, sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 29/8/01, quarta-feira.
Certo é que, no dia 22/8/01, o recorrente apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 310). En-
tretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tem-
pestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido registrado no
TRT na data de 11/10/01, conforme certidão de fl. 309-verso, porque
posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 22/8/01.
Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição, mediante o
sistema de protocolo integrado, não lhe retira o ônus processual de
interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade que, em se tratando
de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, se afere
pela sua entrada no serviço de cadastramento do Tribunal Regional de
origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a
eficácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
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Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 1º de abril de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-8389/2002-900-02-00.4

RECORRENTE :DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - DAEE

PROCURADOR :DR. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI
RECORRIDO :VALDIR ISMAEL ORTIZ CARUANO
A D VO G A D A :DRª. ELIANA DE FALCO RIBEIRO

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamado contra o v.
acórdão de fls. 85/87, que deu provimento parcial ao recurso or-
dinário do reclamante para condená-lo ao pagamento da denominada
sexta-parte da remuneração integral, a partir de 24/4/97, incluindo-a
em folha de pagamento, com reflexos nas férias, gratificação de Natal
e depósitos do FGTS.
Na minuta de fls. 89/109, insurge-se contra a aludida condenação,
com espeque nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
Admitido o recurso pelo r. despacho de fl. 110, foram apresentadas as
contra-razões de fls. 112/123.
Opina a douta Procuradoria-Geral do Trabalho pelo conhecimento e
provimento da revista (fls. 126/127).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador do DAEE.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl. 88,
que o v. acórdão impugnado foi publicado no dia 17/8/2001, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 6/9/2001.
Certo é que, no dia 4/9/2001, o recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 248 -
P05). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o
recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no pra-
zo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais

do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-8454-2001-013-09-41-2TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E :ESTADO DO PARANÁ
A D VO G A D O :DR. HERMÍNIO BACK
A G R AVA D A :ADRIANA TELES DE SOUZA
A D VO G A D A :DRª. JULIANA MARTINS PEREIRA

D E C I S Ã O
O d. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo re-
clamado em face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/05, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
A agravada apresentou contrariedade.
A d. Representante do Ministério Público do Trabalho se manifestou
nos autos, às fls. 97/99, pelo conhecimento e desprovimento do agra-
vo de instrumento.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 03/06/2003 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista, em 16/05/2003 (fl. 83). Todavia, foi
desatendido pressuposto recursal relativo à formação do instrumen-
to.
Com efeito, o agravante não providenciou o traslado da cópia da
certidão de intimação do acórdão regional proferido na instância de
origem por ocasião do julgamento do recurso ordinário, peça que se
mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso de re-
vista, uma vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem
caráter de provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá ana-
lisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça
constitui providência necessária, e sua omissão, em que incursa a
parte, não é suprível por outros elementos, pois, não consta dos autos,
ainda, a intimação pessoal do Estado, prerrogativa do ente público.
O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o apelo é
tempestivo não favorece à Agravante, pois, além de o despacho não
vincular este Juízo "ad quem", não possibilita, porque ausente no
mesmo a data da interposição do recurso, a análise da sua tem-
pestividade.
Acresça-se, de outra parte, que houve interposição de embargos de
declaração, conforme petição juntada aos autos às fls. 71/72, mas não
foram trasladados o acórdão que julgou os mesmos e a respectiva
certidão de intimação; esta poderia possibilitar a verificação da tem-
pestividade do recurso de revista. Note-se, ademais, que a irregu-
laridade apontada fora denunciada pela agravada (fls. 88/92).
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, NÃO CONHEÇO
do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2004.
JUIZ CONVOCADO luiz antonio lazarim

Relator

<!ID47661-13>

PROC. Nº TST-AIRR-9332/2002-902-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE GUARULHOS
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA PITORRI
A G R AVA D O : JOSÉ NARDES
ADVOGADO : DR. JOÃO DE DEUS GALDINO RAMOS

D E c i s ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto pelo Re-
clamado contra a decisão singular que denegou processamento ao seu
recurso de revista, fls. 89.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do recurso ordinário não veio aos
autos, impossibilitando aferir a tempestividade do recurso de revista,
desatendendo, assim, ao disposto no art. 897, § 5º, inciso I da CLT.
Acrescente-se, ainda, que o acórdão regional, fls. 48-51, encontra-se
apócrifo, tido por inexistente no mundo jurídico.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I da CLT e na IN nº 16/99, III e X do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUiz CONVOCADo vieira de mello filho
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-9.530/2002-902-02-40.3

A G R AVA N T E :BANCO BMC S.A.
A D VO G A D O :DR. MÁRIO CÉSAR RODRIGUES
A G R AVA D A :MORGANA LOCCI
A D VO G A D A :DRA. CARMEN NURIA MOSET SAN-

CHEZ
A G R AVA D O :LEASING BMC S.A. ARRENDAMENTO

MERCANTIL

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Reclamado interpõe o presente agravo de instrumento, sustentando
que sua revista tinha condições de prosperar (fls. 2-13).
2) FUNDAMENTAÇÃO
Todavia, o apelo não logra prosperar, na medida em que se verifica,
pelo carimbo de protocolo e pela etiqueta de fl. 197, que o recurso de
revista foi protocolizado em posto de coleta de petições do sistema de
protocolo integrado (Protocolo Judicial-01), situado em local diverso
da sede do Regional (Praça Alfredo Issa/Av. Rio Branco), embora
encontrando-se na capital do Estado de São Paulo.
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Tal procedimento reveste-se de eficácia limitada, de acordo com os
termos da Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST,
no sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem aplicação restrita ao âmbito de
competência do Tribunal que o editou, não podendo ser considerado
válido em relação aos recursos de competência do TST.
Ressalte-se, ainda, que o parágrafo único do art. 547 do CPC,
acrescido pela Lei nº 10.352, com vigência desde 27/03/02, assentou
a possibilidade de descentralização dos serviços de protocolo dos
tribunais, mediante o sistema de protocolo integrado, deixando a
critério destes, todavia, a sua regulamentação.
Ora, em se tratando de apelo cujo julgamento cabe ao TST, a com-
petência para estabelecer a admissibilidade, ou não, de sua inter-
posição mediante protocolo integrado é desta Corte, conforme já
explicitado no precedente TST-E-AIRR-9.612/2002-900-03-00.5, Rel.
Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 16/05/03.
Aliás, o Supremo Tribunal Federal, examinando a mesma situação,
concluiu no sentido desse entendimento (STF-AgR-AI-138.131/SP,
Rel. Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, "in" DJ de 12/09/97). Outros
julgados do STF, mais recentes, seguem na mesma esteira: STF-
AgRg-RE-349.819/MS, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, "in" DJ de
21/03/03; STF-AgR-RE-282.245/PB, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Tur-
ma, "in" DJ de 25/10/02; STF-AgR-AI-400.418/SP, Rel. Min. Ilmar
Galvão, 1ª Turma, "in" DJ de 28/03/03.
Ademais, os órgãos fracionários do TST têm abonado a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1, enfatizando a impos-
sibilidade da utilização do protocolo integrado para os recursos e
ações de competência do TST, como sufragam os precedentes a se-
guir elencados: TST-E-AIRR-8.312/2002-900-03-00, Rel. Min. José
Luciano de Castilho, SBDI-1, "in" DJ de 23/05/03; TST-E-AIRR-
800.066/2001, Rel. Min. Milton de Moura França, SBDI-1, "in" DJ
de 26/09/03; TST-RR-600.671/1999, Rel. Min. Carlos Alberto Reis
de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 25/04/03; TST-RR-527.418/1999, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 02/05/03;
TST-RR-813.622/2001, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenha-
gen, 4ª Turma, "in" DJ de 14/11/03; TST-E-AIRR-814048/2001, Rel.
Min. João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-
E-AIRR-3.754/2002-900-03-00, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-E-RR-587.938/1999, Rel. Min.
João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03.
Note-se que esse fundamento, no sentido de que não cabe cogitar da
aceitação pelo TST do protocolo integrado utilizado pelos Tribunais
Regionais do Trabalho, porque não há regulamentação do tema por
esta Corte Superior Trabalhista, detém força suficiente para afastar
qualquer alegação atinente à obrigatoriedade de aceitação do sistema
pelo TST, antes ou depois do advento da Orientação Jurisprudencial
nº 320 da SBDI-1.
Não bastasse tanto, o próprio 2º Regional, ao disciplinar o sistema de
protocolo integrado, excluiu expressamente de sua abrangência os
recursos para o TST, nos termos das Portarias GP/CR nºs 08/86,
11/94 e 12/94, revogadas e substituídas pelo Provimento GP/CR
01/2003, que por sua vez foi substituído pelo Provimento nº 02/2003,
ora em vigor, o que reforça a impossibilidade de recebimento de
recursos destinados a julgamento pelo TST, como o são o de revista
e o de agravo de instrumento, pelo sistema aludido, razão pela qual a
OJ 320 da SBDI-1 do TST incide, de fato, como obstáculo ao se-
guimento do apelo.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 9º da Lei
nº 5.584/70, denego seguimento ao agravo de instrumento, por ma-
nifestamente inadmissível, em face da OJ 320 da SBDI-1 do TST.
Publique-se.
Brasília, 02 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-10314/2002-902-02-40.0

A G R AVA N T E :JOSÉ NILO GREGÓRIO
A D VO G A D A :DRA. MARIA AMÉLIA BELOTI
A G R AVA D O :PHILIPS DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O :DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ-

NIOR

D E S P A C H O

Inconformado com o despacho que denegou seguimento a seu recurso
de revista, o agravante interpõe agravo de instrumento (fls. 2/14),
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re-
cursais.
O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação está
em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT,
pois ausentes as cópias de peças de traslado obrigatório e essenciais
ao deslinde da controvérsia, a saber: inicial, contestação, sentença,
recurso ordinário, acórdão regional, recurso de revista, despacho agra-
vado e as respectivas certidões de intimações, comprovante do re-
colhimento das custas e do depósito recursal bem como a procuração
do agravante e da agravada.
Frise-se que as aludidas peças são de traslado obrigatório, segundo o
dispositivo consolidado em foco, valendo registrar que com o advento
da Lei nº 9.756/98 o agravo de instrumento deve ser instruído de
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso
de revista, à luz da literalidade do art. 897, § 5º, da CLT, tendo sido
alterada, dessa forma, a sistemática de formação do agravo no Pro-
cesso do Trabalho e, conseqüentemente, a ótica de sua apreciação,
que deverá ser procedida com o amplo e completo juízo de ad-
missibilidade da revista.

Assim, cabia à parte o traslado das peças mencionadas, procedimento
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con-
tidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da Instrução
Normativa nº 16/99.
Impende salientar que o requerimento de que o agravo fosse formado
nos autos principais foi desconsiderado pelo juízo a quo, em face dos
fundamentos apresentados no despacho de fls. 15, em virtude de o
agravo ter sido protocolizado após lº/8/2003, data de vigência do ATO
GDGCJ.GP 162/2003 e do ATO GDGCJ.GP l96/2003 do TST, que
revogou as hipóteses de formação do agravo de instrumento nos
próprios autos, sendo de responsabilidade do agravante o traslado e
autenticação das peças necessárias à formação do instrumento, por
injunção do ATO l62/2003, da Lei 9.139/95, § 5º do art. 897 da
C LT.
Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução normativa:
"Cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, louvando-me nos arts. 896, § 5º e 897, § 5º, ambos da
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST, a Instrução Normativa l6/99
e o art. 557, § 2º, do CPC, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

Ministro barros levenhagen
Relator

PROC. Nº TST-RR-10864/2002-900-02-00.2

RECORRENTE :LOJAS ARAPUÃ S.A.
A D VO G A D O S :DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES E DRA. APARECIDA TOKUMI
H A S H I M O TO 

RECORRIDO :JOSÉ VANDERLI LELIS
A D VO G A D O :DR. JOSÉ OSCAR BORGES
RECORRIDA :EXCEL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.
A D VO G A D O :DR. BENEDITO LUIZ CARNAZ PLAZZA

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 268/273, complementado a fls. 280, por força dos
embargos declaratórios de fls. 275/277, que deu provimento ao re-
curso ordinário do reclamante, para incluir na condenação as horas
extras, decorrentes da ausência de intervalo intrajornada, e a multa
normativa, além de determinar o recolhimento do imposto de renda
mês a mês e reconhecer a assistência judiciária gratuita.
Nas razões de fls. 282/290, a recorrente sustenta o cabimento do
recurso, por violação de lei e de Constituição e, também, por di-
vergência jurisprudencial.
Recebido o recurso pelo despacho de fl. 293, foram apresentadas as
contra-razões de fls. 298/303.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho,
em cumprimento ao disposto no item III da Resolução Administrativa
nº 322/96.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fls. 62/63).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
281, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 11.9.2001 (terça-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 19.9.2001. .
Certo é que, no último dia do prazo recursal, a recorrente apresentou
o seu recurso no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 282 - P01/Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou

administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso e DETERMINO a inclusão da empresa EXCEL
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., como recorrida, e de seu
advogado Dr. Benedito Luiz Carnaz Plazza (fl. 262) na autuação.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

T S T - R R - 111 3 2 / 2 0 0 2 - 9 0 0 - 0 2 - 0 0 . 0 

RECORRENTE :VALDEMAR DE BRITO SANTIAGO
A D VO G A D O :DR. LEANDRO MELONI
RECORRIDA :ELETROPAULO METROPOLITANA -

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O :DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 410/422) interposto contra acórdão
de fls. 392/396 e 404/406, do TRT da 2ª Região, que deu parcial
provimento ao recurso ordinário do reclamante apenas para fazer
constar no dispositivo da sentença recorrida a extinção do feito com
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, III, CPC.
Despacho de admissibilidade à fl. 423.
Contra-razões a fls. 429/448.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso está subscrito por advogado regularmente constituído nos
autos (fl. 23).
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No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
406, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 14.9.2001 (sexta-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 24.9.2001 (segunda-feira).
Certo é que, no dia 24.9.2001, o recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância - A l f re d o
Issa e Rio Branco - P01 (fl. 410). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-

452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03).

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

MF/KL/ncp

PROC. Nº TST-AIRR-14220/2003-902-02-40.1 trt - 2ª região

A G R AVA N T E : LUIZ CARLOS SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO PUNTANI
A G R AVA D O : MINGUES COMERCIAL E DISTRIBUIDORA

LT D A .

DECISÃO

O presente agravo de instrumento (fls. 02-08) foi interposto pelo
Reclamante contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que as
cópias das peças essenciais e obrigatórias à formação do instrumento
não vieram aos autos, desatendendo, assim, ao disposto no art. 897, §
5º, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUiz CONVOCADo vieira de mello filho
Relator

PROC. Nº TST-RR-16.288/2003-008-11-00.6

RECORRENTE :AUFIERO & ASSOCIADOS S.C.
A D VO G A D A :DRA. KATHLEEN DOS SANTOS SENNA
RECORRIDO :DANIEL DE OLIVEIRA CAMPOS

D E S PA C H O 

1) RELATÓRIO
O 11° Regional negou provimento ao recurso ordinário da Recla-
mada, mantendo a sentença quanto ao reconhecimento de vínculo
empregatício entre as Partes (fl. 98).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
calcado em violação de dispositivos de lei e em divergência ju-
risprudencial, sustentando que não há relação de emprego, sendo
patente a condição de estagiário do Reclamante (fls. 103-110).
Admitido o recurso (fl. 112), não recebeu razões de contrariedade,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (fls. 100 e 103) e tem representação regular
(fl. 7), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas
(fl. 89) e depósito recursal efetuado em valor superior ao limite da
condenação (fl. 88). Reúne, assim, os pressupostos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.
No entanto, o apelo não merece prosperar.
Com efeito, à luz do art. 896, § 6º, da CLT, o recurso de revista está
desfundamentado, porquanto, estando a demanda submetida ao pro-
cedimento sumaríssimo, não se admite recurso de revista quando a
parte não indicar afronta a dispositivo constitucional ou contrariedade
a enunciado da súmula de jurisprudência uniforme desta Corte, como
se dá no caso concreto. Nesse sentido são os seguintes julgados: TST-
RR-40.175/2002-900-03-00, 4a Turma, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, "in" DJ de 08/11/02; TST-RR-368.405/97, 1ª
Turma, Rel. Min. Ronaldo Lopes Leal, "in" DJ de 12/04/02; TST-RR-
704/2001-082-03-00, 2a Turma, Rel. Juiz Convocado José Pedro de
Camargo, "in" DJ de 29/11/02. Incidente o obstáculo do Enunciado n°
333 do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, porque des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, 06 de abril de 2004.

ives gandra martins filho
M I N I S T R O - R E L ATO R

PROC. Nº TST-RR-17019/2002-900-2-00.8 TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE :ROSÂNGELA APARECIDA DO NASCI-
MENTO SILVA

A D VO G A D A :DRA. MARIA HELENA COTRIM
RECORRIDO :ANDRIELLO S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
A D VO G A D O :DR. JOSÉ CARLOS ESTEVAM

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamante (fls. 94/98)
contra o acórdão proferido pelo TRT da 2ª Região (fls. 89/92) que
negou provimento ao seu recurso ordinário, mantendo o indeferi-
mento da estabilidade provisória da gestante.
Despacho de admissibilidade à fl. 102.
Contra-razões apresentadas a fls. 105/114.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 5).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl. 93,
que o acórdão impugnado foi publicado no dia 19.10.2001, sendo que
o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no dia
29.10.2001.
Certo é que, no dia 29.10.2001, a reclamante apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (Vara do
Trabalho de Osasco, código P-27, fl. 94). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
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I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-18.674/2002-902-00.6

RECORRENTE :FUTURA TECH INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

A D VO G A D O :DR. IBRAIM CALICHMAN
RECORRIDO :JOILSON MOURA MENEZES
A D VO G A D O :DR. MARCOS PAULO MONTALVÃO GAL-

DINO
D E S PA C H O

1) RELATÓRIO
A Reclamada interpõe o presente recurso de revista (fls. 183-200)
contra decisão proferida pelo 2º Regional.
2) FUNDAMENTAÇÃOO apelo não logra prosperar, na medida
em que o recurso de revista foi protocolizado fora da sede do
Regional. Com efeito, verifica-se pelo carimbo de protocolo (fl. 183)
que o apelo foi protocolizado em posto de coleta de petições (Pro-
tocolo Judicial-04), situado em local diverso da sede do Regional
(Praça Alfredo Issa/Av. Rio Branco), embora encontrando-se na ca-
pital do Estado de São Paulo. Tal procedimento reveste-se de eficácia
limitada, de acordo com os termos da Orientação Jurisprudencial nº
320 da SBDI-1 do TST, no sentido de que o sistema de protocolo
integrado, criado por Tribunais Regionais do Trabalho, tem aplicação
restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou, não
podendo ser considerado válido em relação aos recursos de com-
petência do TST.
Ressalte-se, ainda, que o parágrafo único do art. 547 do CPC,
acrescido pela Lei nº 10.352, com vigência desde 27/03/02, assentou
a possibilidade de descentralização dos serviços de protocolo dos
tribunais, mediante o sistema de protocolo integrado, deixando a
critério destes, todavia, a sua regulamentação.
Ora, em se tratando de apelo cujo julgamento cabe ao TST, a com-
petência para estabelecer a admissibilidade, ou não, de sua inter-
posição mediante protocolo integrado é desta Corte, conforme já
explicitado no precedente TST-E-AIRR-9.612/2002-900-03-00.5, Rel.
Min. Rider de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 16/05/03.
Aliás, o Supremo Tribunal Federal, examinando a mesma situação,
concluiu no sentido desse entendimento (STF-AgR-AI-138.131/SP,
Rel. Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, "in" DJ de 12/09/97). Outros
julgados do STF, mais recentes, seguem na mesma esteira: STF-
AgRg-RE-349.819/MS, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, "in" DJ de
21/03/03; STF-AgR-RE-282.245/PB, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Tur-
ma, "in" DJ de 25/10/02 e STF-AgR-AI-400.418/SP, Rel. Min. Ilmar
Galvão, 1ª Turma, "in" DJ de 28/03/03.
E os Órgãos Fracionários do TST têm abonado a aplicação da Orien-
tação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1, enfatizando a impossibi-
lidade da utilização do protocolo integrado para os recursos e ações
de competência do TST, como sufragam os precedentes a seguir
elencados: TST-E-AIRR-8.312/2002-900-03-00, Rel. Min. José Lu-
ciano de Castilho, SBDI-1, "in" DJ de 23/05/03; TST-E-AIRR-
800.066/01, Rel. Min. Milton de Moura França, SBDI-1, "in" DJ de
26/09/03; TST-RR-600.671/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Pau-
la, 3ª Turma, "in" DJ de 25/04/03; TST-RR-527.418/99, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 02/05/03; TST-
RR-813.622/01, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª
Turma, "in" DJ de 14/11/03; TST-E-AIRR-814.048/01, Rel. Min.
João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-E-
AIRR-3.754/2002-900-03-00, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-E-RR-587.938/99, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03.
Note-se que esse fundamento, no sentido de que não cabe cogitar da
aceitação pelo TST do protocolo integrado utilizado pelos Tribunais
Regionais do Trabalho, porque não há regulamentação do tema por
esta Corte Superior Trabalhista, detém força suficiente para afastar
qualquer alegação atinente à obrigatoriedade aceitação do sistema
pelo TST, antes ou depois do advento da Orientação Jurisprudencial
nº 320 da SBDI-1.
Não bastasse tanto, o próprio 2º Regional, ao disciplinar o sistema de
protocolo integrado, excluiu expressamente de sua abrangência os
recursos para o TST, nos termos das Portarias GP/CR nºs 08/86,
11/94 e 12/94, revogadas e substituídas pelo Provimento GP/CR nº
01/2003, que por sua vez foi substituído pelo Provimento nº 02/2003,
ora em vigor, o que reforça a impossibilidade de recebimento de
recursos destinados a julgamento pelo TST, como o são o de revista

e o de agravo de instrumento, pelo sistema aludido, razão pela qual a
OJ 320 da SBDI-1 do TST incide, de fato, como obstáculo ao se-
guimento do apelo.
3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput",
do CPC e 9º da Lei nº 5.584/70, denego seguimento ao recurso de
revista, por manifestamente inadmissível, em face da OJ 320 da
SBDI-1 do TST.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-21.361/2002-902-02-00.5
RECORRENTE :CÍCERO HIPÓLITO FERREIRA E OU-

TRO
A D VO G A D O :DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
RECORRIDA :VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O :DR. EURICO MARTINS DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
Os Reclamantes interpõem o presente recurso de revista (fls. 581-
585) contra decisão proferida pelo 2º Regional.
2) FUNDAMENTAÇÃOO apelo não logra prosperar, na medida
em que o recurso de revista foi protocolizado fora da sede do
Regional. Com efeito, verifica-se pelo carimbo de protocolo e pela
etiqueta (fl. 581) que o apelo foi protocolizado em posto de coleta de
petições (Protocolo Judicial-12), situado em local diverso da sede do
Regional (São Bernardo do Campo). Tal procedimento reveste-se de
eficácia limitada, de acordo com os termos da Orientação Juris-
prudencial nº 320 da SBDI-1 do TST, no sentido de que o sistema de
protocolo integrado, criado por Tribunais Regionais do Trabalho, tem
aplicação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação aos recursos de com-
petência do TST.
Ressalte-se, ainda, que o parágrafo único do art. 547 do CPC,
acrescido pela Lei nº 10.352, com vigência desde 27/03/02, assentou
a possibilidade de descentralização dos serviços de protocolo dos
tribunais, mediante o sistema de protocolo integrado, deixando a
critério destes, todavia, a sua regulamentação.
Ora, em se tratando de apelo cujo julgamento cabe ao TST, a com-
petência para estabelecer a admissibilidade, ou não, de sua inter-
posição mediante protocolo integrado é desta Corte, conforme já
explicitado no precedente TST-E-AIRR-9.612/2002-900-03-00.5, Rel.
Min. Rider de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 16/05/03.
Aliás, o Supremo Tribunal Federal, examinando a mesma situação,
concluiu no sentido desse entendimento (STF-AgR-AI-138.131/SP,
Rel. Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, "in" DJ de 12/09/97). Outros
julgados do STF, mais recentes, seguem na mesma esteira: STF-
AgRg-RE-349.819/MS, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, "in" DJ de
21/03/03; STF-AgR-RE-282.245/PB, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Tur-
ma, "in" DJ de 25/10/02 e STF-AgR-AI-400.418/SP, Rel. Min. Ilmar
Galvão, 1ª Turma, "in" DJ de 28/03/03.
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Ademais, os órgãos fracionários do TST têm abonado a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1, enfatizando a impos-
sibilidade da utilização do protocolo integrado para os recursos e
ações de competência do TST, como sufragam os precedentes a se-
guir elencados: TST-E-AIRR-8.312/2002-900-03-00, Rel. Min. José
Luciano de Castilho, SBDI-1, "in" DJ de 23/05/03; TST-E-AIRR-
800.066/01, Rel. Min. Milton de Moura França, SBDI-1, "in" DJ de
26/09/03; TST-RR-600.671/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Pau-
la, 3ª Turma, "in" DJ de 25/04/03; TST-RR-527.418/99, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 02/05/03; TST-
RR-813.622/01, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª
Turma, "in" DJ de 14/11/03; TST-E-AIRR-814.048/01, Rel. Min.
João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-E-
AIRR-3.754/2002-900-03-00, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-E-RR-587.938/99, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03.
Note-se que esse fundamento, no sentido de que não cabe cogitar da
aceitação pelo TST do protocolo integrado utilizado pelos Tribunais
Regionais do Trabalho, porque não há regulamentação do tema por
esta Corte Superior Trabalhista, detém força suficiente para afastar
qualquer alegação atinente à obrigatoriedade de aceitação do sistema
pelo TST, antes ou depois do advento da Orientação Jurisprudencial
nº 320 da SBDI-1.
Não bastasse tanto, o próprio 2º Regional, ao disciplinar o sistema de
protocolo integrado, excluiu expressamente de sua abrangência os
recursos para o TST, nos termos das Portarias GP/CR nºs 08/86,
11/94 e 12/94, revogadas e substituídas pelo Provimento GP/CR nº
01/2003, que por sua vez foi substituído pelo Provimento nº 02/2003,
ora em vigor, o que reforça a impossibilidade de recebimento de
recursos destinados a julgamento pelo TST, como o são o de revista
e o de agravo de instrumento, pelo sistema aludido, razão pela qual a
OJ 320 da SBDI-1 do TST incide, de fato, como obstáculo ao se-
guimento do apelo.
3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput",
do CPC e 9º da Lei nº 5.584/70, denego seguimento ao recurso de
revista, por manifestamente inadmissível, em face da OJ 320 da
SBDI-1 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-24085/2002-900-02-00.4

RECORRENTE :SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LT-
DA.

A D VO G A D A :DRª. CELITA OLIVEIRA SOUZA
RECORRIDA :ERONILDES DOS SANTOS
A D VO G A D O :DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 166/175, que negou provimento ao seu recurso or-
dinário, no tocante aos temas "quitação" e "adicional noturno e re-
flexos", e deu provimento parcial ao recurso do reclamante para
acrescer à condenação o pagamento de 15 minutos extras diários e
reflexos sobre Descansos Semanais Remunerados - DSRs, férias
acrescidas de 1/3, 13º salário e FGTS e multa de 40%, e, ainda, para
determinar que a correção monetária seja contada a partir do mês da
prestação laboral.
Na minuta de fls. 177/188, insurge-se contra os itens: quitação e
Enunciado nº 330 do TST, horas extras, adicional noturno e correção
monetária. Indica violação de dispositivo de lei e da Constituição
Federal e, também, arestos para a divergência.
Despacho de admissibilidade à fl. 1917.
Sem contra-razões (certidão de fl. 194).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fls. 24 e 137/139).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
176, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 30/10/2001,
sendo que o termo final para a interposição do recurso de revista
ocorreu no dia 7/11/2001.
Certo é que, no dia 7/11/2001, o recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 177 -
P01). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o
recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no
prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a
eficácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
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No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-25158/2002-902-02-00.8

RECORRENTE :FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E
A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO

A D VO G A D O :DR. JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRI-
GUES

RECORRIDO :FRANCISCO CLÁUDIO RIBEIRO DA SILVA
A D VO G A D O :DR. RICARDO JOSÉ DE ASSIS GEBRIM

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 525/526, que não conheceu de seu recurso ordinário e,
examinada a remessa necessária por força do Decreto-Lei nº 779/69,
negou-lhe provimento relativamente a questão dos efeitos da con-
tratação de servidor sem a observância da regra contida no art. 37, II,
da Constituição Federal.
A recorrente sustenta o cabimento do recurso, nos termos do art. 896
da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl. 574.
Contra-razões a fls. 576/582.
A douta Procuradoria-Geral do Trabalho, em parecer de fls. 587/589,
opina pelo conhecimento e provimento parcial do recurso de re-
vista.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 309).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
527, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 25/10/02, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 12/11/02.
Certo é que, no dia 28/10/02, a recorrente apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 528 - P02).
Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional, não vincula o TST à sua observância, pois a sua eficácia
tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais

do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/3/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR
SER O RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCO-
LO INTEGRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/9/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/8/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/6/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp,
DJ de 28/5/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Car-
valhido, DJ de 12/5/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 22/4/03; AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min.
Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/4/03; EDAGA-474920/SP, 5ª Tur-
ma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/3/03; AGA-452412/SP, 4ª Turma,
Min. Barros Monteiro, DJ de 10/3/03; ADRESP-364515/RS, 5ª Tur-
ma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/2/0,3; AGA-454179/SP, 2ª Turma,
Min. Paulo Medina, DJ de 17/2/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-26.621/1995-016-09-00.0

A G R AVA N T E :BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
A D VO G A D O :DR. EDUARDO GOMES FRENEDA
A G R AVA D O :DANIEL NAVARRO
A D VO G A D O :DR. JAMIL NABOR CALEFFI

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 9º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamado, com base no Enunciado nº 164 do
TST, e na Orientação Jurisprudencial nº 149 da SBDI-1 do TST.
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
889-899).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 907-910) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 911-925), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (fls. 888 e 889), regular a re-
presentação (fl. 900) e tenha sido processado nos autos principais,
conforme dispunha a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST,
o apelo não deve ser admitido.

Em verdade, consoante assentado no despacho denegatório, não cons-
tava dos autos o instrumento de mandato conferido ao Dr. Eduardo
Gomes Freneda, subscritor do recurso de revista, quando da inter-
posição do apelo, fato não contestado pelo Agravante.
Com efeito, o entendimento sedimentado no Enunciado nº 164 do
TST dispõe que o não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º
do art. 5º da Lei nº 8.906, de 04/07/94, e do art. 37, parágrafo único,
do Código de Processo Civil importa o não-conhecimento do recurso,
por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito, não confi-
gurado nos autos, na esteira da jurisprudência emanada do Supremo
Tribunal Federal (cfr. STF-MS-22.125-DF, Rel. Min. Moreira Alves,
Tribunal Pleno, "in" DJ de 15/09/00).
Ressalte-se ainda que, nos termos da Orientação Jurisprudencial n°
149 da SBDI-1 do TST, a regularização do mandato, prevista no art.
13 do CPC, é inaplicável em sede recursal. Assim, emerge também
como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada no Enun-
ciado nº 333 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice dos Enunciados nos 164 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-27936/2002-900-02-00.0

A G R AVA N T E :MCDONALD́S COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA.

A D VO G A D O :DR. ARNALDO PIPEK
A G R AVA D O :KAUE CARDOSO DA SILVA
A D VO G A D O :DR. OSMAR CORREIA
A G R AVA D O :CARLOS ALBERTO PACIENTE DA SILVA
A D VO G A D O :DR. CLAUDINEI MARCHI

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado contra o
r. despacho de fl. 91, que negou seguimento ao seu recurso de re-
vista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/10.
Contraminuta apresentada a fls. 95/97.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 11).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl. 92,
que a r. decisão agravada foi publicada no dia 11.1.2002 e o termo
final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia
21.1.2002.

<!ID47661-16>

Certo é que, no dia 18.1.2002, o recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 2, P-01 - Varas do Trabalho localizadas na Praça Alfredo
Issa e Avenida Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a com-
provação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal
Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua
tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a recursos
da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho, que au-
toriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e a proto-
colarem documentos de natureza judiciária ou administrativa, destinados a
outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência do Tribunal que o editou, não podendo ser considerado válido em
relação a recursos de competência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo in-
tegrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado, em se
tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal Federal, diante da
lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A petição deve ser proto-
colizada na secretaria da Corte a quo, dentro do prazo legal. 3. Não há ne-
gativa de prestação jurisdicional, tão-só, porque a decisão é desfavorável às
pretensões da parte. 4. Agravo regimental desprovido". (STF-AgRAI-
138131-1/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
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"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-28404/2002-900-02-00.0

A G R AVA N T E :LUIZ CARLOS GOMES
A D VO G A D A :DRª MARLENE RICCI
A G R AVA D A :MRS LOGÍSTICA S.A.
A D VO G A D O :DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fl. 276 que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 278/286.
Contraminuta (fls. 289/293).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 34). Processado nos autos principais, nos
termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN nº 16, que somente foram revogados
pelo ATO GDGCJ nº 162/03, publicado em 28/4/03.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
277, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 11/1/02 e o termo
final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia
21/1/02.
Certo é que, no dia 11/1/02, o reclamante apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(Alfredo Issa e Rio Branco, código P-01, fl. 278). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.

De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-28625/2002-900-02-00.9

A G R AVA N T E : BANCO BBA CREDITANSTALT S.A.
ADVOGADO : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O : APARECIDO DE OLIVEIRA PINTO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA DE JESUS ONOFRE

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 118 que negou processamento ao seu
recurso de revista, o reclamado interpõe agravo de instrumento.
Sustenta, em síntese, o seu cabimento, pelos fundamentos expostos na
minuta de fls. 2/8.

Contraminuta e contra-razões a fls. 121/126 e 127/141.
Sem remessa dos autos à d. Procuradoria do Trabalho para emissão
de parecer.
Com este breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que está
irregularmente formado, na medida em que não vem acompanhado da
certidão de publicação do acórdão do Regional, peça de traslado
obrigatório, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com redação que
lhe deu a Lei nº 9.756/98.
Salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da
revista, é peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de
instrumento, porque imprescindível para se aferir a tempestividade do
recurso de revista, e para viabilizar, quando provido, seu imediato
julgamento. Precedentes: AG-E-AIRR-538.096/99, Min. Milton de
Moura França, DJ 18.8.00, unânime; E-AIRR-611.715/99, Min. Mil-
ton de Moura França, DJ 1º.12.00, unânime; AG-E-AIRR-
598.025/99, Min. Vantuil Abdala, Julgado em 12.2.01, por maioria (o
despacho agravado mencionou expressamente a data da publicação da
decisão do Regional e a data da interposição da revista. Havia, tam-
bém, carimbo do protocolo geral); E-AIRR-637.913/00, Min. B. Pe-
reira, DJ 15.12.00; E-AIRR-589.881/99, Min. B. Pereira, DJ 1º.12.00;
E-AIRR-617.343/99, Min. B. Pereira, DJ 10.11.00; E-AIRR-
598.087/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; E-AIRR-552.558/99, Min.
V. Abdala, DJ 18.8.00; E-AIRR-549.281/99, Min. Rider de Brito, DJ
9.3.01, unânime; E-AIRR-635.308/00, Min. Carlos Alberto, DJ
15.12.00, unânime.
A jurisprudência da SDI é exatamente neste sentido: "AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI
9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A JUNTADA,
SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS QUE ATES-
TEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA".
Registre-se, ademais, que o recorrente apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 02, P-01 - Varas do Trabalho da Praça Alfredo Issa e Avenida Rio
Branco), que, entretanto, não se aplica aos recursos destinados ao
TST, conforme a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1.
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 897, § 5º,
da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-29188/2002-902-02-40.8

A G R AVA N T E :CONSTRUTORA VARCA SCATENA LT-
DA.

A D VO G A D O :DR. HERALDO JUBILUT JÚNIOR
A G R AVA D A :ALESSANDRA SIQUEIRA CARDOSO
A D VO G A D A :DR. GILBERTO CAETANO DE FRANÇA
A G R AVA D A :COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

PROFISSIONAIS EM
ESTACIONAMENTO E SIMILARES - COOPPARK

D E S PA C H O 
O presidente do TRT da 2ª Região, mediante o despacho de fls. 67,
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada.
Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento (fls. 2/6),
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re-
cursais.
Reportando-se ao acórdão recorrido de fls. 47/49, verifica-se ter o
Regional determinado que, para não haver supressão de instância, os
autos deveriam baixar à Vara de origem, para novo julgamento da
matéria de mérito remanescente, como entender de direito.
Fácil deduzir tratar-se de decisão interlocutória, não terminativa do
feito, em relação à qual é sabidamente incabível a revista, na esteira
do disposto no Enunciado nº 214/TST, baixado em consonância com
o princípio consagrado no § 1º do art. 893 da CLT, sendo impres-
cindível que a agravante aguarde a prolação da decisão definitiva, a
fim de se habilitar ao manejo do recurso de que se valeu prema-
turamente.
Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, denego se-
guimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

Ministro barros levenhagen
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-29188/2002-902-02-41.0

A G R AVA N T E :COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS EM ESTACIONAMENTO
E SIMILARES - COOPPARK

A D VO G A D O :DR. REGINALDO FERREIRA LIMA
A G R AVA D A :ALESSANDRA SIQUEIRA CARDOSO
A D VO G A D O :DR. GILBERTO CAETANO DE FRANÇA
A G R AVA D A :CONSTRUTORA VARCA SCATENA LTDA.

D E S PA C H O 
O presidente do TRT da 2ª Região, mediante o despacho de fls. 64,
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada.
Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento (fls. 2/6),
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re-
cursais.
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O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação está
em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT,
pois não foi juntada a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional (fls. 50/51), o que impossibilita a aferição da tempestividade
do recurso de revista.
Convém lembrar que, com o advento da Lei nº 9.756/98, o agravo de
instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o
imediato julgamento do recurso de revista, à luz da literalidade do art.
897, § 5º, da CLT, tendo sido alterada, dessa forma, a sistemática de
formação do agravo no Processo do Trabalho e, conseqüentemente, a
ótica de sua apreciação, que deverá ser procedida com o amplo e
completo juízo de admissibilidade da revista.
Nesse contexto, ainda que não tenha sido expressamente relacionada
no art. 897, § 5º, do Diploma Consolidado - até porque o rol ali
mencionado não é taxativo -, a cópia da certidão de publicação da
decisão do acórdão regional é peça necessária à aferição da tem-
pestividade do recurso de revista, afigurando-se como pressuposto
extrínseco ao cabimento do apelo em questão, o qual, se não for
satisfeito, inviabiliza a apreciação de mérito e, como decorrência
lógica, torna inócuo o provimento do agravo de instrumento.
Ressalte-se que a exegese extraída do item III da Instrução Normativa
nº l6/99 do TST - que tem por escopo uniformizar a interpretação da
Lei nº 9.756/98 - é por demais elucidativa ao estabelecer que o
"agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal".
Assim, cabia à parte o traslado da peça mencionada, por ser pro-
cedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determi-
nações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da
Instrução Normativa nº 16/99.
Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução normativa,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 78,
inciso V, do RI/TST, a Instrução Normativa nº l6/99 e o art. 897, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
R E L ATO R

<!ID47661-17>

PROC. Nº TST-AIRR-29280/2002-902-02-40.8 2ª região

A G R AVA N T E : LUCIMAR SOUZA
ADVOGADO : MARIA LEONOR SOUZA POÇO
A G R AVA D O S : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. E MASSA

FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A

ADVOGADO : MARLI BUOSE RABELO

DECISÃO
O presente agravo de instrumento (fls. 02-05) foi interposto pela
Reclamante contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista (fls. 116).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional não veio aos
autos, não podendo assim aferir a tempestividade do recurso de re-
vista, desatendendo ao disposto no art. 897, § 5º, da CLT.
Além disso, nem se poderia chamar de certidão a autenticação me-
cânica às fls. 107, porque mais se assemelha a etiqueta, sem nenhuma
assinatura de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra já
consagrada hoje no inciso IX da IN nº 16/TST.
Não obstante, a jurisprudência desta Colenda Turma já dirimiu hi-
pótese idêntica, assim entendendo:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE. REGIS-
TRO MECÂNICO LANÇADO POR SERVIDOR DO REGIO-
NAL QUE ATESTARIA A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO.
INSUFICIÊNCIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, § § 5º e
7º, da CLT, com a redação da Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto
de admissibilidade do próprio Agravo de instrumento não apenas o
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5º, inc. I, como também
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual
julgamento ulterior do próprio Recurso denegado, caso provido o
Agravo. 2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente
imprescindíveis a petição de interposição do Recurso denegado e as
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres-
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do Recurso prin-
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há
falar que o registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do Recurso,
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a
parte Agravante instrua os autos do processo com todas as peças
necessárias para o exame da tempestividade do Recurso de Revista,
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o
carimbo mecânico da protocolização do Recurso que indica a data de
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido".
E no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre o
aspecto enfocado:
"...Impende, por fim, ressaltar que o registro mecânico efetuado pelo
serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 47) na petição de
Recurso de Revista, o qual supostamente atestaria interposição do
mencionado Recurso 'no prazo', não tem o condão de suprir o juízo
de admissibilidade do Tribunal ad quem.

Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do Trabalho
tenham todas as condições para analisarem os pressupostos extrín-
secos do Recurso de Revista, as quais se darão, no particular, pelo
exame da certidão de publicação dos vv. acórdãos regionais e do
carimbo de protocolização do Recurso que espelha a data de sua
interposição.
Assim, entendo que o registro mecânico em comento não desincumbe
a parte Agravante de zelar pelo correto traslado da certidão de pu-
blicação do acórdão regional, bem como do carimbo mecânico da
protocolização do Recurso interposto que atesta a data de sua in-
terposição, peças sem as quais se torna inviável a análise do pres-
suposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho" (Proc.
nº AIRR-599.099/99.6, 1ª Turma, Rel. Min. João Oreste Dalazen,
DJU 10.03.2000).

Portanto, descabe considerá-la como apta à aferição da tempesti-
vidade do Recurso de Revista.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUiz CONVOCADo vieira de mello filho
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-29438/2002-902-02-40.0 trt - 2ª região

A G R AVA N T E : APARECIDO LAZAROTTI PEREIRA
ADVOGADO : DR. SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBO-

SA
A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S/A
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA

MARQUES

DECISÃO
O presente agravo de instrumento (fls. 02-06) foi interposto pelo
Reclamante contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que as
cópias das peças essenciais e obrigatórias à formação do instrumento
não vieram aos autos, desatendendo, assim, ao disposto no art. 897, §
5º, da CLT.
Diga-se, por oportuno, que a solicitação de processamento do agravo
de instrumento nos autos principais foi indeferida, conforme consta
da decisão às fls. 07, sem que tivesse havido interposição de agravo
regimental ou juntadas as referidas peças.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-29562/2002-900-02-00.8

A G R AVA N T E :FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADORA :DRª. CECÍLIA BRENHA RIBEIRO
A G R AVA D O :RICARDO SANTANA SILVA
A D VO G A D A :DRª. ADRIANA BOTELHO FANGANIEL-

LO BRAGA

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fl. 68, que negou seguimento ao seu recurso de re-
vista.
Em sua minuta de fls. 2/6, sustenta a viabilidade da revista.
Contraminuta (fls. 73/92).
Opina a douta Procuradoria-Geral do Trabalho pelo não-provimento
do agravo (fls. 96/98).
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo está subscrito por procuradora do Estado.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl. 71,
que o r. despacho agravado foi publicado no dia 23/11/2001, sendo
que o termo final para a interposição do agravo de instrumento
ocorreu no dia 11/12/2001.
Certo é que, no dia 7/11/2001, a reclamada apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 2 - P03). Entretanto, não consta nos autos a comprovação
de que foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo
legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-30046/2002-900-02-00.6

A G R AVA N T E :S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO
A D VO G A D O :DR. JOSÉ LUIZ DOS SANTOS
A G R AVA D A S :ROSÂNGELA APARECIDA COSTA RO-

CHA E OUTRAS
A D VO G A D O :DR. ADIONAN ARLINDO DA ROCHA

P I T TA 
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D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo reclamado, contra
o r. despacho de fl. 202, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, com fulcro no Enunciado nº 296 do TST.
Na minuta de fls. 3/11, sustenta a admissibilidade da revista, por
violação dos arts. 62, I, 444, 466, 818, 832 da CLT, 125, 333, I, do
CPC e 170 da CF, por contrariedade ao Enunciado nº 294 do TST e,
ainda, por divergência jurisprudencial.
Contraminuta a fls. 205/209.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por procurador regularmente
constituído nos autos (fls. 12/13).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
203, que o r. despacho que indeferiu o processamento do recurso de
revista foi publicado no dia 23/11/2001, sendo que o termo final para
a interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia 3/12/2001.
Certo é que, no último dia do prazo recursal, o recorrente apresentou
o seu recurso no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 2 - P-01/Alfredo Lessa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.

I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-30070/2002-900-02-00.5
A G R AVA N T E :CREDIAL EMPREENDIMENTOS E SER-

VIÇOS LTDA.
A D VO G A D O :DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
A G R AVA D A :FRANCISCA GONÇALVES PENA DE BRI-

TO 
A D VO G A D O :DR. JOSÉ LINO FONTENELES DA SIL-

VEIRA
D E S PA C H O 

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela reclamada, contra
o r. despacho de fl. 57, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, com fulcro no Enunciado nº 126 do TST.
Na minuta de fls. 4/7, sustenta a admissibilidade da revista, por
violação do art. 462, §1º, da CLT e por divergência jurisprudencial.
Contraminuta a fls. 61/63.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por procurador regularmente
constituído nos autos (fls. 13/14).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl. 58,
que o r. despacho que indeferiu o processamento do recurso de revista
foi publicado no dia 11/1/2002, sendo que o termo final para a
interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia 22/1/2002.
Certo é que, no último dia do prazo recursal, o recorrente apresentou
o seu recurso no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 2 - P-04/Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.

<!ID47661-18>

Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-30084/2002-900-02-00.9

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : WAGNER GOMES GALHIARDI
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado contra o
r. despacho de fl. 191, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelas razões apresentadas na minuta
de fls. 2/7.
Sem apresentação de contraminuta.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo não merece ser admitido, tendo em vista a irregularidade de
representação.
Com efeito, os subscritores do agravo de instrumento, Dra. Joana
Lúcia Silva e Dr. Maurício Adam Brichta, não constam das pro-
curações e substabelecimentos de fls. 33, 41, 42, 65, 66, 69 e 132 e
tampouco das atas de audiência de fls. 18, 37/39.
Nesse contexto, em que não se caracteriza mandato válido, ainda que
tácito, declara-se inexistente o agravo de instrumento, tendo em vista
a irregularidade de representação processual, nos termos do Enun-
ciado nº 164 do TST.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-30334/1997-007-09-00.5 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E :LUIZ CELSO DALPRÁ
A D VO G A D O :DR. LUIZ CELSO DALPRÁ
A G R AVA D O :HOTEL MORRO DO SOL LTDA.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ OLMIRO LEMOS DE AZEVE-

DO
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D E c i s ã O

O MM. Juiz da 7ª Vara do Trabalho negou seguimento ao Agravo de
Petição do antigo patrono da exequente (fls. 02), interposto contra
decisão que homologou acordo entre a Reclamante e a Reclamada
(fls. 166-167).
O advogado interpôs agravo de instrumento contra a decisão, en-
tendendo que são devidos a ele os honorários advocatícios, todavia, o
Tribunal Regional manteve a decisão agravada, sob o fundamento de
que o agravante não representa mais a exequente, que foi celebrado
acordo posterior à revogação da procuração e que eventual prejuízo
deve ser apreciado em ação própria na justiça competente (fls. 231-
235).
Inconformado, o advogado interpôs recurso de revista (fls. 295-337),
que foi denegado nos termos da decisão de admissibilidade de fls.
338.
A decisão não merece reformas.
Nos termos do entendimento desta Corte, expresso no Enunciado nº
218, não cabe recurso de revista de acórdão proferido em sede de
agravo de instrumento.
Dessa forma, com fulcro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado nº 218 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-RR-30654/2002-900-02-00.0

RECORRENTE :JOSÉ LIMA DE SOUZA IRMÃO
A D VO G A D O :DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ-

NIOR
RECORRIDO :CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LOS ÁLAMOS
A D VO G A D O :DR. ELSON CATOZO

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante.
O recorrente sustenta o cabimento do recurso, nas razões de fls.
566/574.
Despacho de admissibilidade à fl. 575.
Sem contra-razões (fl. 577).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 17).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
565, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 27.11.2001,
sendo que o termo final para a interposição do recurso de revista
ocorreu no dia 5.12.2001.
Certo é que, no último dia do prazo recursal, o recorrente apresentou
o seu recurso no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 566, P03 - Varas do Trabalho da Praça Alfredo Issa e da Avenida
Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que
o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no
prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido registrado no
TRT na data de 27.12.2001, conforme certidão de fls. 565-v, porque
posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 5.12.2001.
Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição, mediante o
sistema de protocolo integrado, não lhe retira o ônus processual de
interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade que, em se tratando
de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, se afere
pela sua entrada no serviço de cadastramento do Tribunal Regional de
origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-31211/2002-900-03-00.1Agravante : FURNAS
- CENTRAIS ELETRICAS S.A.

A D VO G A D O :DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O :ARLINDO PEREIRA ZARONI
A D VO G A D O :DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fls. 234/235, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/12.
Contraminuta e contra-razões (fls. 237/239 e 240/245).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fls. 149/148/32).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
235, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 7/2/02 e o termo
final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia
15/2/02.
Certo é que, no dia 15/2/02, o recorrente apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl.2). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o
recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no pra-
zo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.

Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
Registre-se que, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

<!ID47661-19>

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR
SER O RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCO-
LO INTEGRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/9/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/8/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/6/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp,
DJ de 28/5/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Car-
valhido, DJ de 12/5/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 22/4/03; AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min.
Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/4/03; EDAGA-474920/SP, 5ª Tur-
ma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-452412/SP, 4ª Turma,
Min. Barros Monteiro, DJ de 10/3/03; ADRESP-364515/RS, 5ª Tur-
ma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/2/0,3; AGA-454179/SP, 2ª Turma,
Min. Paulo Medina, DJ de 17/2/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator



Nº 74, segunda-feira, 19 de abril de 2004 1 471ISSN 1677-7018

PROC. Nº TST-AIRR-31245/2002-902-02-00.4

A G R AVA N T E :SEPTEM - SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LT D A . 

A D VO G A D O :DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS
A G R AVA D O :SEBASTIÃO CARLOS LIMA
A D VO G A D O :DR. CLÁUDIO CATALDO

D E S PA C H O 
O Presidente do TRT da 2ª Região, por meio do despacho de fls. 238,
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada,
por considerá-lo deserto, já que ausente o depósito recursal, nos
termos do art. 40 da Lei 8.l77/91, art. 8º da Lei 8.542/92 e da
Instrução Normativa 3/93, II, alínea "b", do TST.
Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, susten-
tando que o óbice erigido no despacho agravado vulnera os princípios
insertos no art. 5º, incisos II (legalidade), XXXIV, alínea "a" (direito
de petição), XXXV (prestação jurisdicional), XXXVI (ato jurídico
perfeito), LIV (devido processo legal) e LV (ampla defesa) da Cons-
tituição Federal.
Todavia, a agravante não logra êxito ao tentar desconstituir os fun-
damentos do despacho agravado quanto à deserção do recurso de
revista, respaldando-se na tese de insconstitucionalidade da exigência
de depósito recursal.
Com efeito, este Tribunal entende, a teor da Instrução Normativa
3/93, que "os depósitos de que trata o art. 40 e seus parágrafos, da Lei
nº 8.177/91, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8.542/92, não
têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado".
Logo, o depósito recursal não é inconstitucional, pois o objetivo de
sua efetivação não é o de impedir o recurso, mas de dificultar a
interposição de recursos protelatórios do feito e facilitar a execução
da sentença, principalmente as de pequeno valor, imprimindo maior
celeridade no andamento do processo.
Nesse contexto, vale trazer a lume o teor do inciso II, alínea "b", da
Instrução Normativa nº 3/93 desta Corte, segundo o qual "se o valor
constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao
da condenação, será devida a complementação de depósito em re-
curso posterior, observado o valor nominal remanescente da con-
denação e/ou os limites legais para cada novo recurso."
A Orientação Jurisprudencial l39 da SDI, por sua vez, não deixa
dúvidas de que está "a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito
legal, integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob
pena de deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito
mais é exigido para qualquer recurso".
Nessa esteira, vale citar os seguintes precedentes: E-RR-266.727/96,
Ministro Moura França, DJ 18/6/99; E-RR-191.841/95, Ministro Nel-
son Daiha, DJ 23/10/98; E-RR-299.099/96, Ac. SDI-1 5.753/97, Mi-
nistro Nelson Daiha, DJ 27/2/98; RR-302.439/96, Ac. 3ªT 2.139/97,
Ministro José L. Vasconcellos, DJ 9/5/97.
Vale lembrar que é dever processual da parte recorrente, ao interpor
seu apelo, fazê-lo na ocasião em estrita observância aos requisitos
legais exigidos, já que o cabimento de recursos, nesta Justiça Es-
pecializada, está condicionado necessariamente ao preenchimento de
pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade, os quais
devem ser respeitados, sem que tal importe em negativa de acesso ao
Poder Judiciário, implique cerceamento de defesa ou ofensa ao prin-
cípio do contraditório, porque a realização de depósito recursal é
exigência contida na legislação vigente.
Feitas tais considerações, afasta-se a indigitada afronta ao art. 5º,
incisos II (legalidade), XXXIV, alínea "a" (direito de petição), XXXV
(prestação jurisdicional), XXXVI (ato jurídico perfeito), LIV (devido
processo legal) e LV (ampla defesa) da Constituição Federal.
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º da CLT, c/c o art. 78,
inciso V, do RI/TST, a Instrução Normativa nº 3/93 do TST, a Orien-
tação Jurisprudencial l39 da SDI deste Pretório Trabalhista, bem co-
mo o art. 577, inciso II, do CPC denego seguimento ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2004.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-31779/2002-900-03-00.2

A G R AVA N T E :AGNALDO LOPES DE MENDONÇA
A D VO G A D O :DR. PEDRO ERNESTO RACHELLO
A G R AVA D O :TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O :DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fls. 264/265, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento do recurso, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 266/272.
Contraminuta e contra-razões a fls. 275/277 e 278/280.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 48). Processado nos autos principais, nos
termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN nº 16, que somente foram revogados
pelo ATO GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.

No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
265, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 7/2/02 (quinta-
feira), sendo que o termo final para a interposição do agravo de
instrumento ocorreu no dia 15/2/02 (sexta-feira).
Certo é que, no dia 8/2/02, o reclamante apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(Vara do Trabalho de Juiz de Fora, fl. 266). Entretanto, não consta
nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-31798/2002-900-02-00.4

A G R AVA N T E :EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D A :DRA. ROSE MARY COPAZZI MARTINS
A G R AVA D O :ADILSON JOFRE DA SILVA
A D VO G A D A :DRA. FÁTIMA SATIKO ABÊ

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fl. 68, que negou seguimento ao seu recurso de re-
vista.
Sustenta o cabimento do recurso, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/10.
Contraminuta e contra-razões a fls. 79/83 e 84/91.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 11).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl. 69,
que a r. decisão agravada foi publicada no dia 22/6/01 (sexta-feira),
sendo que o termo final para a interposição do agravo de instrumento
ocorreu no dia 2/7/01 (segunda-feira).
Certo é que, no dia 2/7/01, a reclamada apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(Alfredo Issa e Rio Branco-P01, fl. 2). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
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Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-33.146/2002-900-02-00.4

EMBARGANTE :NILSON ALVES DOS SANTOS
A D VO G A D A :DRA. NÍVEA MARIA PAN M. CAETANO
EMBARGADO :BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O :DR. JAIR TAVARES DA SILVA

D E S PA C H O 

<!ID47661-20>

Mediante decisão monocrática, foi denegado seguimento ao agravo
de instrumento do Reclamante, em face do óbice da Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST (fl. 133).
Inconformado, o Reclamante opõe os presentes embargos declara-
tórios, apontando omissão no julgado, quanto ao fato de a referida OJ
não estar em vigor quando o seu agravo de instrumento foi pro-
tocolado (fls. 135-136).
Os embargos de declaração são tempestivos (fls. 134 e 135) e têm
representação regular (fls. 18 e 22), devendo ser admitidos para apre-
ciação.
Por definição legal, o sistema de protocolo integrado visa a des-
centralizar a atividade dos serviços de protocolo dos tribunais, me-
diante a delegação da tarefa protocolar à justiça de primeiro grau, na
esteira do parágrafo único do art. 547 do CPC, acrescentado pela Lei
nº 10.352/01 (que também alterou a redação do art. 542, "caput", do
CPC). Todavia, a norma processual referida reveste-se de eficácia
contida, na medida em que relega à discricionariedade de cada tri-
bunal a auto-regulamentação do sistema.
Em razão de compromisso com uma análise histórica, cabe pontuar
que, antes do advento do comando normativo citado, alguns Tribunais
Regionais do Trabalho já faziam uso desse instrumento, atendendo ao
clamor de advogados e jurisdicionados, disciplinando o sistema in-
ternamente, lastreados no princípio da celeridade e na necessidade de
racionalização do acesso ao Judiciário, bem como de agilização da
entrega da prestação jurisdicional, considerando as dimensões con-
tinentais de nosso País.
Ocorre que a disposição de alguns TRTs, no sentido de que recursos
ou pedidos cuja competência para julgamento fosse do TST também
estariam abarcados, foi considerada inválida, por nítida extrapolação
de competência. De fato, cabe ao TST se auto-regulamentar quanto
à aceitação do sistema no que concerne aos recursos e ações que lhe
compete apreciar, o que não ocorreu até o presente momento, não
sendo permitida, pois, a invasão de competência para dispor acerca de
recursos e expedientes cujo pronunciamento caiba ao TST, conforme
entendimento assente nesta Corte, de que é ilustração o julgado TST-
E-AIRR-9.612/2002-900-03-00.5, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito,
SBDI-1, "in" DJ de 16/05/03.
Aliás, o Supremo Tribunal Federal, examinando a mesma situação,
concluiu no sentido desse entendimento (STF-AgR-AI-138.131/SP,
Rel. Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, "in" DJ de 12/09/97). Outros
julgados do STF, mais recentes, seguem na mesma esteira: STF-
AgRg-RE-349.819/MS, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, "in" DJ de
21/03/03; STF-AgR-RE-282.245/PB, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Tur-
ma, "in" DJ de 25/10/02; STF-AgR-AI-400.418/SP, Rel. Min. Ilmar
Galvão, 1ª Turma, "in" DJ de 28/03/03.
Ademais, os órgãos fracionários do TST têm abonado a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1, enfatizando a impos-
sibilidade da utilização do protocolo integrado para os recursos e
ações de competência do TST, como sufragam os precedentes a se-
guir elencados: TST-E-AIRR-8.312/2002-900-03-00.9, Rel. Min. José
Luciano de Castilho, SBDI-1, "in" DJ de 23/05/03; TST-E-AIRR-
800.066/01, Rel. Min. Milton de Moura França, SBDI-1, "in" DJ de

26/09/03; TST-RR-600.671/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Pau-
la, 3ª Turma, "in" DJ de 25/04/03; TST-RR-527.418/99, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 02/05/03; TST-
RR-813.622/01, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª
Turma, "in" DJ de 14/11/03; TST-E-AIRR-814.048/01, Rel. Min.
João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-E-
AIRR-3.754/2002-900-03-00.9, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-E-RR-587.938/99, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03.
Note-se que esse fundamento, no sentido de que não cabe cogitar da
aceitação pelo TST do protocolo integrado utilizado pelos Tribunais
Regionais do Trabalho, porque não há regulamentação do tema por
esta Corte Superior Trabalhista, detém força suficiente para afastar
qualquer alegação atinente à obrigatoriedade de aceitação do sistema
pelo TST, antes ou depois do advento da Orientação Jurisprudencial
nº 320 da SBDI-1.
A par de ser da competência do TST a regulamentação da lei, no que
concerne aos recursos que lhe cabe julgar, o 2º Regional, do qual o
processo é originário, estabeleceu expressamente não poderem ser
protocolados pelo sistema descentralizado os apelos dirigidos ao TST
(cfr. Portarias GP/CR nºs 08/86, 11/94 e 12/94, revogadas e subs-
tituídas pelo Provimento GP/CR nº 01/2003, que por sua vez foi
substituído pelo Provimento nº 02/2003, ora em vigor).
Assim, a OJ 320 do TST aplica-se tanto aos recursos anteriores
quanto aos posteriores à edição da referida lei, e da própria orientação
jurisprudencial, uma vez que OJ é apenas a concretização de ju-
risprudência anterior reiterada e pacificada.
Assim sendo, embora não reconheça o vício apontado, ACOLHO os
embargos de declaração, apenas para aclarar a decisão embargada,
com suporte na Orientação Jurisprudencial nº 74, II, da SBDI-2 do
T S T.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-33447/2002-900-02-00.8

RECORRENTE :SPP AGAPRINT LTDA. INDUSTRIAL E
COMERCIAL EXPORTADORA

A D VO G A D O :DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-
RÃES

RECORRIDO :JOEL VILASQUES SANCHES
A D VO G A D O :DR. JOEL EDUARDO DE OLIVEIRA

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 147/154.
A recorrente sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sin-
tetizados na minuta de fls. 156/163.
Despacho de admissibilidade à fl. 166.
Contra-razões a fls. 216/219.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fls. 11/12).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
155, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 11.12.2001,
sendo que o termo final para a interposição do recurso de revista
ocorreu no dia 19.12.2001.
Certo é que, no dia 18.12.2001, a recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 156 - P01
- Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição, mediante o
sistema de protocolo integrado, não lhe retira o ônus processual de
interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade que, em se tratando
de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, se afere
pela sua entrada no serviço de cadastramento do Tribunal Regional de
origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado

a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-33493/2002-902-02-00.0

RECORRENTE :MARIA DE FÁTIMA ALVES LEMOS
A D VO G A D A :DRA. SUELI APARECIDA FREGONEZI

PA R R E I R A 
RECORRIDA :LANIFÍCIO SANTO AMARO S.A.
A D VO G A D A :DRA. SANDRA SILVA

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamante.
A recorrente sustenta o cabimento do recurso, nas razões de fls.
4 9 0 / 5 11 .
Despacho de admissibilidade à fl. 512.
Contra-razões (fls. 517/527).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 9).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
489, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 26.11.2002,
sendo que o termo final para a interposição do recurso de revista
ocorreu no dia 4.12.2002.
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Certo é que, no último dia do prazo recursal, a recorrente apresentou
o seu recurso no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 490, P11 - Vara do Trabalho de Santo André). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre a recorrente o fato de o recurso ter sido registrado no
TRT na data de 7.1.2003, conforme certidão de fl. 489v., porque
posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 4.12.2002.
Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição, mediante o
sistema de protocolo integrado, não lhe retira o ônus processual de
interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade que, em se tratando
de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, se afere
pela sua entrada no serviço de cadastramento do Tribunal Regional de
origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,

Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-33779/2002-900-02-00.2
RECORRENTE :DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DAEE
PROCURADO-
RA

:DRA. MARION SYLVIA DE LA ROCCA

RECORRIDO :DILERMANDO PENTEADO FIORE
A D VO G A D O :DR. REYNALDO SANGIOVANNI COLLE-

SI

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamado contra o v.
acórdão do e. TRT da 2ª Região, que deu provimento ao recurso
ordinário do reclamante para deferir o pedido de equiparação com os
vencimentos dos procuradores do Estado de São Paulo e fixou como
época própria para a correção monetária o mês da efetiva prestação
de serviços.
O recorrente sustenta o cabimento do recurso, apontando violação dos
artigos 2º, 5º, II, e 37, XIII, da Constituição Federal de 1988 e 17 do
respectivo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Afirma
que a lei estadual que garantia a equiparação entre vencimentos dos
procuradores autárquicos com os dos procuradores do Estado de São
Paulo foi declarada inconstitucional pelo excelso STF nos autos da
ADIn nº 1.434-0/SP, razão por que a supressão das parcelas relativas
à equiparação - a saber, a "Gratificação RAP (Regime de Advocacia
Pública)" e "Verba Honorária" - não implica agressão ao direito ad-
quirido. Quanto à época própria para correção monetária, insiste que
deve ser o mês seguinte ao da efetiva prestação de serviços, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 da e. SBDI-I. Final-
mente, quanto aos descontos previdenciários e para o imposto de
renda, sustenta que devem incidir sobre o valor total da condenação,
por força dos artigos 46 da Lei nº 8.541/92, 61 do Regulamento nº
1.041/94, 43 e 44 da Lei nº 8.212/91. Transcreve arestos para co-
tejo.
Despacho de admissibilidade à fl. 306.
Contra-razões a fls. 309/315.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho opina pelo provimento do re-
curso apenas quanto ao tema "correção monetária".
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.

<!ID47661-21>

O recurso está subscrito por procuradora do Estado de São Paulo.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
289, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 11.12.2001,
terça-feira, sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 14.1.2002, segunda-feira, em razão do pri-
vilégio processual da contagem em dobro dos prazos recursais.
Certo é que, no dia 7.1.2002, o recorrente apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado do posto de Atendimento da Ordem
dos Advogados do Brasil na Rua da Glória (fl. 290). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido registrado no
TRT na data de 18.1.2002, conforme certidão de fls. 289-verso, por-
que posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 14.1.2002.
Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição, mediante o
sistema de protocolo integrado, não lhe retira o ônus processual de
interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade que, em se tratando
de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, se afere
pela sua entrada no serviço de cadastramento do Tribunal Regional de
origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-

cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-34.186/2002-902-02-40.0

A G R AVA N T E :SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
F L AT S 
, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES
, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A :DRA. FABIANA MENDES DA SILVA
A G R AVA D O :RESTAURANTE E CHOPERIA 81 LTDA.

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Sindicado-Reclamante interpõe o presente agravo de instrumento,
sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls. 2-9).
2) FUNDAMENTAÇÃO
Todavia, o apelo não logra prosperar, na medida em que se verifica,
pelo carimbo de protocolo e pela etiqueta de fl. 93-110, que o recurso
de revista foi protocolizado em posto de coleta de petições do sistema
de protocolo integrado (Protocolo Judicial-01), situado em local di-
verso da sede do Regional (Praça Alfredo Issa/Av. Rio Branco),
embora encontrando-se na capital do Estado de São Paulo.
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Tal procedimento reveste-se de eficácia limitada, de acordo com os
termos da Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST,
no sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem aplicação restrita ao âmbito de
competência do Tribunal que o editou, não podendo ser considerado
válido em relação aos recursos de competência do TST.
Ressalte-se, ainda, que o parágrafo único do art. 547 do CPC,
acrescido pela Lei nº 10.352, com vigência desde 27/03/02, assentou
a possibilidade de descentralização dos serviços de protocolo dos
tribunais, mediante o sistema de protocolo integrado, deixando a
critério destes, todavia, a sua regulamentação.
Ora, em se tratando de apelo cujo julgamento cabe ao TST, a com-
petência para estabelecer a admissibilidade, ou não, de sua inter-
posição mediante protocolo integrado é desta Corte, conforme já
explicitado no precedente TST-E-AIRR-9.612/2002-900-03-00.5, Rel.
Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 16/05/03.
Aliás, o Supremo Tribunal Federal, examinando a mesma situação,
concluiu no sentido desse entendimento (STF-AgR-AI-138.131/SP,
Rel. Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, "in" DJ de 12/09/97). Outros
julgados do STF, mais recentes, seguem na mesma esteira: STF-
AgRg-RE-349.819/MS, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, "in" DJ de
21/03/03; STF-AgR-RE-282.245/PB, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Tur-
ma, "in" DJ de 25/10/02; STF-AgR-AI-400.418/SP, Rel. Min. Ilmar
Galvão, 1ª Turma, "in" DJ de 28/03/03.
Ademais, os órgãos fracionários do TST têm abonado a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1, enfatizando a impos-
sibilidade da utilização do protocolo integrado para os recursos e
ações de competência do TST, como sufragam os precedentes a se-
guir elencados: TST-E-AIRR-8.312/2002-900-03-00, Rel. Min. José
Luciano de Castilho, SBDI-1, "in" DJ de 23/05/03; TST-E-AIRR-
800.066/2001, Rel. Min. Milton de Moura França, SBDI-1, "in" DJ
de 26/09/03; TST-RR-600.671/1999, Rel. Min. Carlos Alberto Reis
de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 25/04/03; TST-RR-527.418/1999, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 02/05/03;
TST-RR-813.622/2001, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenha-
gen, 4ª Turma, "in" DJ de 14/11/03; TST-E-AIRR-814048/2001, Rel.
Min. João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-
E-AIRR-3.754/2002-900-03-00, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-E-RR-587.938/1999, Rel. Min.
João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03.
Note-se que esse fundamento, no sentido de que não cabe cogitar da
aceitação pelo TST do protocolo integrado utilizado pelos Tribunais
Regionais do Trabalho, porque não há regulamentação do tema por
esta Corte Superior Trabalhista, detém força suficiente para afastar
qualquer alegação atinente à obrigatoriedade de aceitação do sistema
pelo TST, antes ou depois do advento da Orientação Jurisprudencial
nº 320 da SBDI-1.
Não bastasse tanto, o próprio 2º Regional, ao disciplinar o sistema de
protocolo integrado, excluiu expressamente de sua abrangência os
recursos para o TST, nos termos das Portarias GP/CR nºs 08/86,
11/94 e 12/94, revogadas e substituídas pelo Provimento GP/CR nº
01/2003, que por sua vez foi substituído pelo Provimento nº 02/2003,
ora em vigor, o que reforça a impossibilidade de recebimento de
recursos destinados a julgamento pelo TST, como o são o de revista
e o de agravo de instrumento, pelo sistema aludido, razão pela qual a
OJ 320 da SBDI-1 do TST incide, de fato, como obstáculo ao se-
guimento do apelo.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 9º da Lei
nº 5.584/70, denego seguimento ao agravo de instrumento, por ma-
nifestamente inadmissível, em face da OJ 320 da SBDI-1 do TST.
Publique-se.
Brasília, 01 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-34333/2002-902-02-40.2 2ª região

A G R AVA N T E : WILSER ROGÉRIO APARECIDO TRAMONTE
ADVOGADA : DRA. ROSELENE DA SILVA BRAGA
A G R AVA D A : S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALIMENTÍ-

CIOS VIGOR E DR. PEDRO ERNESTO AR-
RUDA PROTO

ADVOGADA : DRA. SANDRA ABATE MURCIA

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-16) foi interposto pelo Re-
clamante contra a decisão monocrática de fls. 62 que denegou pro-
cessamento ao seu recurso de revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional não veio aos
autos, não podendo assim aferir a tempestividade do recurso de re-
vista interposto, desatendendo, ao disposto no art. 897, § 5º, da
C LT.
Além disso, nem se poderia chamar de certidão a autenticação me-
cânica às fls. 46, porque mais se assemelha a etiqueta, sem nenhuma
assinatura de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra já
consagrada hoje no inciso IX da Instrução Normativa nº 16/TST.
Não obstante, a jurisprudência desta colenda Turma já dirimiu hi-
pótese idêntica, assim entendendo:
"Agravo DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE. REGISTRO
MECÂNICO LANÇADO POR SERVIDOR DO REGIONAL QUE
ATESTARIA A TEMPESTIVIDADE DO Recurso. INSUFICIÊN-
CIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da CLT, com
a redação da Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade
do próprio Agravo de instrumento não apenas o traslado das peças
obrigatórias referidas no § 5º, inc. I, como também das peças dos
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul-
terior do próprio Recurso denegado, caso provido o Agravo. 2. As-

sim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescin-
díveis a petição de interposição do Recurso denegado e as peças
destinadas à comprovação de atendimento de todos os pressupostos
comuns (extrínsecos) de admissibilidade do Recurso principal, dentre
as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das custas pro-
cessuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há falar que o
registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal Regional, o
qual supostamente atestaria a tempestividade do Recurso, vincula o
juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a parte Agra-
vante instrua os autos do processo com todas as peças necessárias
para o exame da tempestividade do Recurso de Revista, quais sejam:
as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o carimbo me-
cânico da protocolização do Recurso que indica a data de sua in-
terposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido".
E no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre o
aspecto enfocado:
"...Impende, por fim, ressaltar que o registro mecânico efetuado pelo
serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 47) na petição de
Recurso de Revista, o qual supostamente atestaria interposição do
mencionado Recurso 'no prazo', não tem o condão de suprir o juízo
de admissibilidade do Tribunal ad quem.
Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do Trabalho
tenham todas as condições para analisarem os pressupostos extrín-
secos do Recurso de Revista, as quais se darão, no particular, pelo
exame da certidão de publicação dos vv. acórdãos regionais e do
carimbo de protocolização do Recurso que espelha a data de sua
interposição.
Assim, entendo que o registro mecânico em comento não desincumbe
a parte Agravante de zelar pelo correto traslado da certidão de pu-
blicação do acórdão regional, bem como do carimbo mecânico da
protocolização do Recurso interposto que atesta a data de sua in-
terposição, peças sem as quais se torna inviável a análise do pres-
suposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho" (Proc.
nº AIRR-599.099/99.6, 1ª Turma, Rel. Min. João Oreste Dalazen,
DJU 10/03/2000).
Portanto, descabe considerá-la como apta à aferição da tempesti-
vidade do Recurso de Revista.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

Juiz CONVOCADo vieira de mello filho
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-34.926/2002-902-02-40.9

A G R AVA N T E :EMPRESA AUTO VIAÇÃO TABOÃO LTDA.
A D VO G A D A :DRA. RUBENIA SIMONETTI ALVES BARROS
A G R AVA D O :AUGUSTO JOSÉ DA SILVA
A D VO G A D O : : ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento, sustentando
que sua revista tinha condições de prosperar (fls. 2-8).
2) FUNDAMENTAÇÃO
Todavia, o apelo não logra prosperar, na medida em que verifica-se,
pelo carimbo de protocolo e pela etiqueta de fl. 161, que o recurso de
revista foi protocolizado em posto de coleta de petições do sistema de
protocolo integrado (Protocolo Judicial-18), situado em local diverso
da sede do Regional (OAB - Rua da Glória), embora encontrando-se
na capital do Estado de São Paulo.
Tal procedimento reveste-se de eficácia limitada, de acordo com os
termos da Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST,
no sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem aplicação restrita ao âmbito de
competência do Tribunal que o editou, não podendo ser considerado
válido em relação aos recursos de competência do TST.
Ressalte-se, ainda, que o parágrafo único do art. 547 do CPC,
acrescido pela Lei nº 10.352, com vigência desde 27/03/02, assentou
a possibilidade de descentralização dos serviços de protocolo dos
tribunais, mediante o sistema de protocolo integrado, deixando a
critério destes, todavia, a sua regulamentação.
Ora, em se tratando de apelo cujo julgamento cabe ao TST, a com-
petência para estabelecer a admissibilidade, ou não, de sua inter-
posição mediante protocolo integrado é desta Corte, conforme já
explicitado no precedente TST-E-AIRR-9.612/2002-900-03-00.5, Rel.
Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 16/05/03.
Aliás, o Supremo Tribunal Federal, examinando a mesma situação,
concluiu no sentido desse entendimento (STF-AgR-AI-138.131/SP,
Rel. Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, "in" DJ de 12/09/97). Outros
julgados do STF, mais recentes, seguem na mesma esteira: STF-
AgRg-RE-349.819/MS, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, "in" DJ de
21/03/03; STF-AgR-RE-282.245/PB, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Tur-
ma, "in" DJ de 25/10/02; STF-AgR-AI-400.418/SP, Rel. Min. Ilmar
Galvão, 1ª Turma, "in" DJ de 28/03/03.
Ademais, os órgãos fracionários do TST têm abonado a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1, enfatizando a impos-
sibilidade da utilização do protocolo integrado para os recursos e
ações de competência do TST, como sufragam os precedentes a se-
guir elencados: TST-E-AIRR-8.312/2002-900-03-00, Rel. Min. José
Luciano de Castilho, SBDI-1, "in" DJ de 23/05/03; TST-E-AIRR-
800.066/2001, Rel. Min. Milton de Moura França, SBDI-1, "in" DJ

de 26/09/03; TST-RR-600.671/1999, Rel. Min. Carlos Alberto Reis
de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 25/04/03; TST-RR-527.418/1999, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 02/05/03;
TST-RR-813.622/2001, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenha-
gen, 4ª Turma, "in" DJ de 14/11/03; TST-E-AIRR-814048/2001, Rel.
Min. João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-
E-AIRR-3.754/2002-900-03-00, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-E-RR-587.938/1999, Rel. Min.
João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03.
Note-se que esse fundamento, no sentido de que não cabe cogitar da
aceitação pelo TST do protocolo integrado utilizado pelos Tribunais
Regionais do Trabalho, porque não há regulamentação do tema por
esta Corte Superior Trabalhista, detém força suficiente para afastar
qualquer alegação atinente à obrigatoriedade de aceitação do sistema
pelo TST, antes ou depois do advento da Orientação Jurisprudencial
nº 320 da SBDI-1.
Não bastasse tanto, o próprio 2º Regional, ao disciplinar o sistema de
protocolo integrado, excluiu expressamente de sua abrangência os
recursos para o TST, nos termos das Portarias GP/CR nºs 08/86,
11/94 e 12/94, revogadas e substituídas pelo Provimento GP/CR
01/2003, que por sua vez foi substituído pelo Provimento nº 02/2003,
ora em vigor, o que reforça a impossibilidade de recebimento de
recursos destinados a julgamento pelo TST, como o são o de revista
e o de agravo de instrumento, pelo sistema aludido, razão pela qual a
OJ 320 da SBDI-1 do TST incide, de fato, como obstáculo ao se-
guimento do apelo.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 9º da Lei
nº 5.584/70, denego seguimento ao agravo de instrumento, por ma-
nifestamente inadmissível, em face da OJ 320 da SBDI-1 do TST.
Publique-se.
Brasília, 02 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-36074/2002-900-02-00.7

RECORRENTE :BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA :EDNA CRISTINA GIOVANINI
A D VO G A D O :DR. ROBERTO MARTINS COSTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamado contra acór-
dão de fls. 191/193, que conheceu do seu recurso ordinário e negou-
lhe provimento, relativamente ao tema "horas extras - cargo de con-
fiança".
O recorrente sustenta o cabimento do recurso, nos termos do art. 896
da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl. 213.
Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 215.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o , 

<!ID47661-22>

D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído (fls.
167/168 e 169), as custas e o depósito foram efetuados a contento
(fls. 160/161 e 203).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
194, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 19.2.2002, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 27.2.2002.
Certo é que, no dia 26.2.2002, o recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 195 -
P01). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o
recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no pra-
zo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância com
o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal Regional não
vincula o TST à sua observância, pois a sua eficácia tem aplicação restrita ao
âmbito de competência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a recursos
da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho, que au-
toriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e a proto-
colarem documentos de natureza judiciária ou administrativa, destinados a
outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência do Tribunal que o editou, não podendo ser considerado válido em
relação a recursos de competência do Tribunal Superior do Trabalho."
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Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03).

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-36106/2002-900-02-00.4

RECORRENTE :METALÚRGICA INJECTA LTDA.
A D VO G A D O :DR. JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI
RECORRIDOS :EDUARDO ANDRÉS DE MEDEIROS E OU-

TROS
A D VO G A D A :DRA. ANA LÚCIA SALARO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 120/123 que conheceu do recurso ordinário dos re-
clamantes para, julgando parcialmente procedente a ação, deferir-lhes
as diferenças de indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS de
todo o pacto laboral.
A recorrente sustenta o cabimento do recurso, nos termos do art. 896
da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl. 158.
Contra-razões a fls. 160/167.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 56), as custas e o depósito foram efetuados a contento (fls.
137/138).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
124, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 5/2/02, sendo que
o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no dia
13/2/02.

Certo é que, no dia 13/2/02, a recorrente apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 125 - P14 -
Diadema). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o

recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no pra-
zo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de os recursos terem sido interpostos em
consonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional, não vincula o TST à sua observância, pois a sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR
SER O RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCO-
LO INTEGRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/9/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/8/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/6/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp,
DJ de 28/5/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Car-
valhido, DJ de 12/5/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 22/4/03; AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min.
Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/4/03; EDAGA-474920/SP, 5ª Tur-
ma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/3/03; AGA-452412/SP, 4ª Turma,
Min. Barros Monteiro, DJ de 10/3/03; ADRESP-364515/RS, 5ª Tur-
ma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/2/0,3; AGA-454179/SP, 2ª Turma,
Min. Paulo Medina, DJ de 17/2/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-36383/2002-900-02-00.7

A G R AVA N T E :ARIOVALDO JOSÉ DE LIMA MESQUITA
A D VO G A D A :DRA. CYNTHIALICE HÓSS ROCHA
A G R AVA D A :TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
A D VO G A D O :DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fl. 598, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o seu cabimento, pelos argumentos sintetizados na minuta de
fls. 600/604.
Contraminuta e contra-razões (fls. 611/621 e 622/627, respectiva-
mente).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fls. 8 e 556).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
599, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 22.2.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 4.3.2002.
Certo é que, no dia 4.3.2002, o recorrente apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 342, P-03 - Varas do Trabalho localizadas na Praça Alfredo Issa
e Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de
que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional,
no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempesti-
vidade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
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Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID47661-23>

PROC. Nº TST-AIRR-36.558/2002-900-02-00.6

A G R AVA N T E :BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO
S.A. E OUTRA

A D VO G A D O :DR. OTÁVIO BUENO MAGANO
A G R AVA D O :MARCELO STURN
A D VO G A D O :DR. RENATO RUA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pelo Reclamado, com base nos Enunciados nºs 126,
221, 296 e 331, IV, do TST e no art. 896, §§ 4° e 5°, da CLT (fl.
173).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-5).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 176-177) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 178-179), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 174), tem representação regular
(fls. 64 e 65) e se encontra devidamente instrumentado, com o tras-
lado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99
do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descompasso com
as razões do trancamento de seu recurso de revista, na medida em
que não ataca os fundamentos do despacho denegatório, no sentido de
que:
a) quanto ao julgamento "extra petita", trata-se de interpretação ra-
zoável da legislação aplicável à hipótese, o que não autoriza a con-
clusão de que o acórdão recorrido teria violado os dispositivos legais
mencionados pelo Reclamado (En. 221 do TST), sendo certo que os
arestos trazidos a cotejo são inespecíficos na hipótese "sub judice"
(En. 296 do TST);
b) em relação à responsabilidade subsidiária, o julgado encontra-se
em consonância com a nova redação dada ao inciso IV do Enunciado
nº 331 do TST, atraindo a incidência dos §§ 4° e 5°, do art. 896
Consolidado, a obstar o apelo;
c) quanto à equiparação salarial, em que pese o inconformismo, o
recurso não pode ser admitido à reapreciação, visto que o acórdão
regional, ao analisar a matéria, baseou-se nas provas dos autos e, para
se chegar a entendimento diverso do expendido, necessário seria o
revolvimento da prova apresentada, fato este obstaculizado nos ter-
mos do Enunciado n° 126 do TST, não havendo como enquadrar o
apelo nas alíneas do art. 896 da CLT.
Demonstra, pois, inequivocamente, que não combate os seus fun-
damentos, faltando-lhe, assim, a necessária motivação. Nesse sentido,
além da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos
os seguintes precedentes desta Corte Superior, que ilustram o po-
sicionamento albergado: TST-AG-ERR-223.928/95, Rel. Min. Ar-
mando de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 26/03/99; TST-AG-ERR-
6.221/85, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, "in" DJ de
10/10/86; e TST-AG-ERR-7.400/84, Rel. Min. Marco Aurélio, Tri-
bunal Pleno, "in" DJ de 22/08/86.

3)CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, 06 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

IGM/ar/cv/lag
PROC. Nº TST-AIRR-36641/2002-900-02-00.5

A G R AVA N T E :REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - INCOR-
PORADORA DA FEPASA)

A D VO G A D A :DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
A G R AVA D A :FRANCISCO CARELLI NETO
A D VO G A D A :DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA SAN-

TIAGO F. MORAES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamada contra o
r. despacho de fl. 71, que negou seguimento a seu recurso de revista,
com fulcro no Enunciado nº 126 do TST .
Sustenta o cabimento do recurso, pela minuta de fls. 2/7.
Contraminuta a fls. 74/76 .
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fls. 18/20).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl. 72,
que o r. despacho agravado foi publicado no dia 15.3.2002, sendo que
o termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 25/3/02.
Certo é que, no dia 25/3/02, a reclamada apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 2 - P01).
Entretanto, não consta dos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do e. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tem-
pestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região não vincula o TST à sua
observância, pois a eficácia dessa resolução tem aplicação restrita ao
âmbito de competência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/3/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que

proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/9/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/8/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/6/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp,
DJ de 28/5/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Car-
valhido, DJ de 12/5/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 22/4/03; AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min.
Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/4/03; EDAGA-474920/SP, 5ª Tur-
ma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/3/03; AGA-452412/SP, 4ª Turma,
Min. Barros Monteiro, DJ de 10/3/03; ADRESP-364515/RS, 5ª Tur-
ma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/2/0,3; AGA-454179/SP, 2ª Turma,
Min. Paulo Medina, DJ de 17/2/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-36967/2002-900-02-00.2

A G R AVA N T E
E RECORRIDA

:COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA -
C O S I PA 

A D VO G A D O :DR. IVAN PRATES
AGRAVADO E
RECORRENTE

:ACIR PEREIRA

A D VO G A D O :DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 254/262, ambas as partes interpõem
recursos de revista. O reclamante a fls. 265/281 e a reclamada a fls.
284/300.
O r. despacho de fls. 306/307 negou seguimento ao recurso de revista
da reclamada e acolheu o recurso de revista do reclamante.
A reclamada interpõe agravo de instrumento, sustentando o cabi-
mento da revista pelos argumentos sintetizados na minuta de fls.
331/335.
Contraminuta/Contra-razões a fls. 337/340 e 341/346.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA
O agravo de instrumento da reclamada está subscrito por advogado
regularmente constituído nos autos (fls. 302/304).
Processado nos autos principais, nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN
nº 16, que somente foram revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/2003,
publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
308, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 11.1.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 21.1.2002.
Certo é que, no dia 16.1.2002, a reclamada apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 331 - P41 - Vara do Trabalho de Cubatão). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre a recorrente o fato de o recurso ter sido registrado no
TRT na data de 4.2.2002, conforme certidão de fl. 330-v, porque
posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 21.1.2002.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
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Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento da reclamada.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

Constata-se que o recurso de revista do reclamante também incorre
no mesmo vício processual.
Com efeito, constata-se pela certidão de fl. 263, que o v. acórdão
recorrido foi publicado no dia 11.9.2001 e o termo final para a
interposição do recurso de revista ocorreu no dia 19.9.2001.
No dia 17.9.2001, o recorrente apresentou o seu recurso de revista no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 265 - P44 -
Vara do Trabalho de Santos). Entretanto, não consta nos autos a

comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Também não socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido re-
gistrado no TRT na data de 31.10.2001, conforme certidão de fl. 264-
v, porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
19.9.2001.
Consoante a fundamentação já exposta, o sistema de protocolo in-
tegrado regulamentado pelos TRTs não se aplica aos recursos des-
tinados ao TST, nos termos da OJ nº 320 da e. SDI-1.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista do reclamante.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-36976/2002-900-02-00.3

A G R AVA N T E :ECHLIN DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O :DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO
RECORRENTE :UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA.
A D VO G A D O :DR. FÁBIO ANDRÉ FADIGA
AGRAVADO E
RECORRIDO

:JOSÉ AMARO DE SANTANA

A D VO G A D A :DRA. ÂNGELA MARIA GAIA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 863/869, ambas as partes interpõem
recursos de revista. A Echlin do Brasil Indústria e Comércio LTDA.,
a fls. 871/882, e a União de Comércio e Participações LTDA., a fls.
884/902.
O r. despacho de fls. 904/905 negou seguimento ao recurso de revista
da Echlin do Brasil Indústria e Comércio LTDA. e acolheu o recurso
de revista da União de Comércio e Participações LTDA.
A Echlin do Brasil Indústria e Comércio LTDA. interpõe agravo de
instrumento, sustentando o cabimento da revista pelos argumentos
sintetizados na minuta de fls. 920/928.
Contraminuta a fls. 930/935 e contra-razões, ambas do reclamante, a
fls. 910/914 e 915/919.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

<!ID47661-24>

D E C I D O.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA ECHLIN DO BRASIL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
O agravo de instrumento da reclamada está subscrito por advogado
regularmente constituídos nos autos (fl. 487).
Processado nos autos principais, nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da
Instrução Normativa nº 16, que somente foram revogados pelo ATO
GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
906, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 14.12.2001 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 11.1.2002.
Certo é que, no dia 17.12.2001, a recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 920 - P11 - Vara do Trabalho de Santo André). Entretanto,
não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi proto-
colizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo
impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve

ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento da Echlin do Brasil Indústria e
Comércio Ltda.

RECURSO DE REVISTA DA UNIÃO DE COMÉRCIO E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA.
Constata-se que o recurso de revista da União de Comércio e Par-
ticipações Ltda. também incorre no mesmo vício processual.
Com efeito, constata-se pela certidão de fl. 870, que o v. acórdão foi
publicado no dia 4.9.2001 e o termo final para a interposição do
recurso de revista ocorreu no dia 12.9.2001.
No dia 12.9.2001, a recorrente apresentou o seu recurso de revista no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 884 - P11 -
Vara do Trabalho de Santo André). Entretanto, não consta nos autos

a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Consoante a fundamentação já exposta, o sistema de protocolo in-
tegrado regulamentado pelos TRTs não se aplicam aos recursos des-
tinados ao TST, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 320 da
e. SDI-1.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de revista da União de Comércio e Participações
LT D A .
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-37061/2002-900-02-00.5

A G R AVA N T E :METRODADOS LTDA.
A D VO G A D O :DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES
A G R AVA D O :MARCELO CALABRO
A D VO G A D A :DRA. CYNTHIA GATENO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fl. 291, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 294/303.
Contraminuta apresentada (fls. 305/307). Contra-razões a fls.
3 0 9 / 3 11 .
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 285).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
292, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 8.2.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 20.2.2002.
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Certo é que, no dia 19.2.2002, a recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 294, P-01 - Varas do Trabalho localizadas na Praça Alfredo
Issa e Avenida Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a com-
provação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal
Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua
tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-37104/2002-900-02-00.2

A G R AVA N T E :AILTON CHRISTENSEN
A D VO G A D O :DR. DOMINGO MANZANARES MONTALBAN
A G R AVA D O :BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTINA

BRASIL S.A.
A D VO G A D O :DR. ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O :EXCEL ECONOMICO S.A. - DISTRIBUI-

DORA DE TÍTULOS
E VALORES MOBILIÁRIOS

ADVOGADA : DRA. RENATA RIBEIRO LINARD

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fl. 235, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 238/241.
Contraminuta apresentada (fls. 243/248). Contra-razões de fls.
249/255.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 8).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
236, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 22.2.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 4.3.2002.
Certo é que, no dia 1.3.2002, o recorrente apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 238, P-01 - Varas do Trabalho localizadas na Praça Alfredo Issa
e Avenida Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a com-
provação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal
Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua
tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso

extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-37.725/2002-902-02-40.3

A G R AVA N T E :JOSÉ CARLOS DA SILVA
A D VO G A D O :DR. EDSON MORENO LUCILLO
A G R AVA D A :COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO

DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP
A D VO G A D A :DRA. CRISTINA SOARES DA SILVA
A G R AVA D A :CCC CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA.
A D VO G A D O :DR. ARSÊNIO ALVES DE SOUZA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Reclamante interpõe o presente agravo de instrumento, sustentando
que sua revista tinha condições de prosperar (fls. 2-5).
2) FUNDAMENTAÇÃO
Todavia, o apelo não logra prosperar, na medida em que se verifica,
pelo carimbo de protocolo e pela etiqueta de fl. 37, que o recurso de
revista foi protocolizado em posto de coleta de petições do sistema de
protocolo integrado (Protocolo Judicial-11), situado na cidade de San-
to André.
Tal procedimento reveste-se de eficácia limitada, de acordo com os
termos da Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST,
no sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem aplicação restrita ao âmbito de
competência do Tribunal que o editou, não podendo ser considerado
válido em relação aos recursos de competência do TST.
Ressalte-se, ainda, que o parágrafo único do art. 547 do CPC,
acrescido pela Lei nº 10.352, com vigência desde 27/03/02, assentou
a possibilidade de descentralização dos serviços de protocolo dos
tribunais, mediante o sistema de protocolo integrado, deixando a
critério destes, todavia, a sua regulamentação.
Ora, em se tratando de apelo cujo julgamento cabe ao TST, a com-
petência para estabelecer a admissibilidade, ou não, de sua inter-
posição mediante protocolo integrado é desta Corte, conforme já
explicitado no precedente TST-E-AIRR-9.612/2002-900-03-00.5, Rel.
Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 16/05/03.
Aliás, o Supremo Tribunal Federal, examinando a mesma situação,
concluiu no sentido desse entendimento (STF-AgR-AI-138.131/SP,
Rel. Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, "in" DJ de 12/09/97). Outros
julgados do STF, mais recentes, seguem na mesma esteira: STF-
AgRg-RE-349.819/MS, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, "in" DJ de
21/03/03; STF-AgR-RE-282.245/PB, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Tur-
ma, "in" DJ de 25/10/02; STF-AgR-AI-400.418/SP, Rel. Min. Ilmar
Galvão, 1ª Turma, "in" DJ de 28/03/03.
Ademais, os órgãos fracionários do TST têm abonado a aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1, enfatizando a impos-
sibilidade da utilização do protocolo integrado para os recursos e
ações de competência do TST, como sufragam os precedentes a se-
guir elencados: TST-E-AIRR-8.312/2002-900-03-00, Rel. Min. José
Luciano de Castilho, SBDI-1, "in" DJ de 23/05/03; TST-E-AIRR-
800.066/01, Rel. Min. Milton de Moura França, SBDI-1, "in" DJ de
26/09/03; TST-RR-600.671/1999, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 25/04/03; TST-RR-527.418/1999, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 02/05/03;
TST-RR-813.622/01, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen,
4ª Turma, "in" DJ de 14/11/03; TST-E-AIRR-814.048/01, Rel. Min.
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João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-E-
AIRR-3.754/2002-900-03-00, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03; TST-E-RR-587.938/99, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/09/03.
Note-se que esse fundamento, no sentido de que não cabe cogitar da
aceitação pelo TST do protocolo integrado utilizado pelos Tribunais
Regionais do Trabalho, porque não há regulamentação do tema por
esta Corte Superior Trabalhista, detém força suficiente para afastar
qualquer alegação atinente à obrigatoriedade de aceitação do sistema
pelo TST, antes ou depois do advento da Orientação Jurisprudencial
nº 320 da SBDI-1.
Não bastasse tanto, o próprio 2º Regional, ao disciplinar o sistema de
protocolo integrado, excluiu expressamente de sua abrangência os
recursos para o TST, nos termos das Portarias GP/CR nºs 08/86,
11/94 e 12/94, revogadas e substituídas pelo Provimento GP/CR nº
01/2003, que por sua vez foi substituído pelo Provimento nº 02/2003,
ora em vigor, o que reforça a impossibilidade de recebimento de
recursos destinados a julgamento pelo TST, como o são o de revista
e o de agravo de instrumento, pelo sistema aludido, razão pela qual a
OJ 320 da SBDI-1 do TST incide, de fato, como obstáculo ao se-
guimento do apelo.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 9º da Lei
nº 5.584/70, denego seguimento ao agravo de instrumento, por ma-
nifestamente inadmissível, em face da OJ 320 da SBDI-1 do TST.
Publique-se.
Brasília, 02 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

IGM/ar/rc/ca
PROC. Nº TST-RR-38497/2002-900-02-00.1

RECORRENTE :PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
A D VO G A D O :DR. MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO :VICENTE INDIVERI
A D VO G A D A :DRA. MÁRCIA PONTUAL OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 107/109, que conheceu do recurso ordinário do re-
clamante e deu-lhe provimento, relativamente aos temas "horas extras
e reflexos", "correção monetária", "descontos fiscais e contribuição
previdenciária".
O recorrente sustenta o cabimento do recurso, nos termos do art. 896
da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl. 140.
Contra-razões de fls. 143/147.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 47), custas pagas e depósito recursal efetuado (fls. 137 e
138).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
110, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 5.3.2002, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 13.3.2002.
Certo é que, no dia 13.3.2002, a reclamada apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância, conforme
registro de fl. 111 - P03 - Varas do Trabalho localizadas na Praça
Alfredo Issa e Avenida Rio Branco. Entretanto, não consta nos autos
a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR
SER O RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCO-
LO INTEGRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/9/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/8/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/6/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp,
DJ de 28/5/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Car-
valhido, DJ de 12/5/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 22/4/03; AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min.
Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/4/03; EDAGA-474920/SP, 5ª Tur-
ma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/3/03; AGA-452412/SP, 4ª Turma,
Min. Barros Monteiro, DJ de 10/3/03; ADRESP-364515/RS, 5ª Tur-
ma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/2/0,3; AGA-454179/SP, 2ª Turma,
Min. Paulo Medina, DJ de 17/2/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

MF/ARN/dfm

RECORRENTE :LOJAS ARAPUÃ S.A.
A D VO G A D O :DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
RECORRIDO :MIRANILTON PEDREIRA SOARES
A D VO G A D A :DRA. RAQUEL CAMPOS SAMPAIO FON-

SECA DO VALLE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 74/77, que conheceu do seu recurso ordinário e negou-
lhe provimento, relativamente aos temas "quitação", "horas extras" e
"atualização monetária".
O recorrente sustenta o cabimento do recurso, nos termos do art. 896
da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl. 89.
Contra-razões de fls. 94/98.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 52), custas pagas e depósito recursal efetuado (fl. 53, 55, 87
e 88)
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl. 78,
que o acórdão impugnado foi publicado no dia 5.3.2002, sendo que o
termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no dia
13.3.2002.

Certo é que, no dia 13.3.2002, a reclamada apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 79 - P01
- Varas do Trabalho localizadas na Praça Alfredo Issa e Avenida Rio
Branco). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o
recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no pra-
zo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR
SER O RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCO-
LO INTEGRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/9/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/8/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/6/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp,
DJ de 28/5/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Car-
valhido, DJ de 12/5/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 22/4/03; AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min.
Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/4/03; EDAGA-474920/SP, 5ª Tur-
ma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/3/03; AGA-452412/SP, 4ª Turma,
Min. Barros Monteiro, DJ de 10/3/03; ADRESP-364515/RS, 5ª Tur-
ma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/2/0,3; AGA-454179/SP, 2ª Turma,
Min. Paulo Medina, DJ de 17/2/03.
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Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

MF/ARN/dfm
PROC. Nº TST-AIRR-38716/2002-900-02-00.2

A G R AVA N T E :FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRAN-
TES S.A.

A D VO G A D O :DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O :VALMIR DAVANZO
A D VO G A D O :DR. NÉLSON CÂMARA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fl. 225, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 228/233.
Sem contraminuta nem contra-razões (fl. 236v.).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogados regularmente
constituídos nos autos (fls. 208/209).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
226, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 22.2.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 4.3.2002.
Certo é que, no dia 4.3.2002, a recorrente apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 228 - P-04 - Varas do Trabalho localizadas na Praça Alfredo Issa
e Av. Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a comprovação
de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Re-
gional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tem-
pestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido juntado aos
autos no TRT na data de 13.3.2002, conforme certidão de fl. 227v.,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 4.3.2002.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que

proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

MF/JAC/ncp

PROC. Nº TST-RR-39722/2002-900-02-00.7

RECORRENTE :BANCO SANTANDER DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO :SÉRGIO PAULO LOPES
A D VO G A D A :DRª WALKÍRIA DANIELA FERRARI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamado (fls. 508/520)
contra o v. acórdão proferido pelo TRT da 2ª Região (fls. 487/489,
complementado a fl. 506), que negou provimento ao seu recurso
ordinário, mantendo a condenação quanto ao pagamento da correção
monetária no mês da prestação dos serviços, e deu provimento ao
recurso ordinário do reclamante para deferir-lhe o pagamento da mul-
ta normativa e dos honorários de advogado.
Despacho de admissibilidade à fl. 523.
Contra-razões apresentadas a fls. 526/534.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 521).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
507, que o acórdão dos embargos declaratórios do reclamante foi
publicado no dia 12/3/02, sendo que o termo final para a interposição
do recurso de revista ocorreu no dia 20/3/02.
Certo é que, no dia 23/1/02, o reclamado apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (Alfredo Issa e
Rio Branco, código P-01, fl. 508). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.

Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

MF/RM/as
PROC. Nº TST-AIRR-40104/2002-900-03-00.4

A G R AVA N T E :CARLOS EDUARDO MOURA DE ARAÚJO
A D VO G A D O :DR. MARCOS CLARK DE SOUZA PAIVA
A G R AVA D O :ELITO AMORIM DE SOUZA
A D VO G A D O :DR. JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho que negou processamento ao seu recurso de
revista, o reclamado interpõe agravo de instrumento.
Sustenta, em síntese, o seu cabimento, pelos fundamentos expostos na
minuta de fls. 2/4.
O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que está
irregularmente formado, na medida em que não vem acompanhado da
certidão de publicação do acórdão do regional, peça de traslado obri-
gatório, conforme exige o art. 897 da CLT, com redação que lhe deu
a Lei nº 9.756/98.
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Salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da
revista, é peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de
instrumento, porque imprescindível para se aferir a tempestividade do
recurso de revista, e para viabilizar, quando provido, seu imediato
julgamento. Precedentes: AGEAIRR 538.096/99, Min. Milton de
Moura França, DJ 18/8/00, unânime; EAIRR 611.715/99, Min. Milton
de Moura França, DJ 1º/12/00, unânime; AGEAIRR-598.025/99,
Min. Vantuil Abdala, Julgado em 12/2/2001, por maioria (o despacho
agravado mencionou expressamente a data da publicação da decisão
do Regional e a data da interposição da revista. Havia, também,
carimbo do protocolo geral); EAIRR-637.913/00, Min. B. Pereira, DJ
15/12/00; EAIRR-589.881/99, Min. B. Pereira, DJ 1º/12/00; EAIRR-
617.343/99, Min. B. Pereira, DJ 10/11/00; EAIRR-598.087/99, Min.
V. Abdala, DJ 18/8/00; EAIRR-552.558/99, Min. V. Abdala, DJ
18/8/00; EAIRR-549.281/99, Min. Rider de Brito, DJ 9/3/01, unâ-
nime; EAIRR-635.308/00, Min. Carlos Alberto, DJ 15/12/00, unâ-
nime.
A jurisprudência da SDI é exatamente neste sentido: "AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº
9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A JUNTADA,
SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS QUE ATES-
TEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA".
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 897, § 5º,
da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

MF/JAC/cg

PROC. Nº TST-AIRR-42477/2002-900-24-00.5

A G R AVA N T E :BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A :DRª. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES
A G R AVA D O :VILSON DE SOUZA MATOS
A D VO G A D A :DRª. MARISTELA L. MARQUES WALZ
A G R AVA D O :FRIGORÍFICO FRIGOPAIZÃO LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco do Brasil
S.A. contra o r. despacho de fls. 191/192, que negou seguimento ao
seu recurso de revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 196/206.
Sem contraminuta nem contra-razões (fl. 210).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fls. 87/88). Processado nos autos principais,
nos termos dos § § 1º e 2º, II, da IN nº 16, que somente foram
revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
193, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 12.4.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 22.4.2002.
Certo é que, no dia 18.4.2002, o recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 196, Foro trabalhista de Dourados - MS). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido juntado aos
autos no TRT na data de 23.4.2002, conforme certidão de fl. 194-v,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
22.4.2002.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID47661-27>

PROC. Nº TST-AIRR-42488/2002-900-02-00.5

A G R AVA N T E :VISE - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.
A D VO G A D O :DR. SÍLVIO SANTANA
A G R AVA D O :ONIVALDO VELOSO CESARIO
A D VO G A D O :DR. VENÍCIO DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fls. 269/270, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 273/276.
Contraminuta a fls. 279/286. Sem contra-razões (fl. 286-v).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 18). Processado nos autos principais, nos
termos dos § § 1º e 2º, II, da IN nº 16, que somente foram revogados
pelo ATO GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
271, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 15.2.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 25.2.2002.
Certo é que, no dia 25.2.2002, a recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 273, P-04 - Varas do Trabalho localizadas na Praça Alfredo
Issa e Av. Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a com-
provação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal
Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua
tempestividade.
Nem socorre a recorrente o fato de o recurso ter sido juntado aos
autos no TRT na data de 18.3.2002, conforme certidão de fl. 272-v,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
25.2.2002.

Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-42575/2002-900-02-00.2

A G R AVA N T E :SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D A :DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA
A G R AVA D A :BEATRIZ RODRIGUES DE LIMA
A D VO G A D A :DRA. MÁRCIA LIA MIRANDA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fl. 68, que negou seguimento ao seu recurso de re-
vista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/11.
Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 70. Sem contra-razões.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 5).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
217, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 8.3.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 18.3.2002.
Certo é que, no dia 18.3.2002, o recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 2, P-04 - Varas do Trabalho localizadas na Praça Alfredo
Issa e Avenida Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a com-
provação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal
Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua
tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,

que, em se tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do
Trabalho, é aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço
de cadastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV
da Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.

Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-43332/2002-902-02-40.9TRT 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ARTUR ANTÔNIO FERNANDO STUCCHI
ADVOGADO : HUMBERTO BENITO VIVIANI E DR. ZÉ-

LIO AIA DA ROCHA
A G R AVA D O : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S/A - TELESP
ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-10) foi interposto pelo
Reclamante contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que as
cópias das peças essenciais e obrigatórias à formação do instru-
mento não vieram aos autos, desatendendo, assim, o disposto no art.
897, § 5º, da CLT.
Diga-se, por oportuno, que o pleito de processamento do agravo de
instrumento nos autos principais foi indeferido, conforme consta do
despacho às fls. 11. Verifica-se, ainda, que a certidão de publicação
de intimação do agravante do referido despacho encontra-se às fls.
11v, não havendo notícia da interposição de agravo regimental ou da
juntada das referidas peças.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, de março de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator
PROC. Nº TST-AIRR-43.702/2002-900-09-00.2

A G R AVA N T E :LUIZ MARCELO GONÇALVES DE CASTRO
A D VO G A D A :DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE ME-

LO MOREIRA
A G R AVA D O :DANIEL DE OLIVEIRA ALVES
A D VO G A D O :DR. JAIR RIBEIRO DE PROENÇA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 9º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamado, com base no art. 896, "c", da CLT
(fl. 154).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-10).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 155), tem representação regular
(fls. 19-20) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado
das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Pretende o Reclamado discutir, na seara da execução de sentença, a
nulidade da arrematação, por entender que a mesma foi levada a
efeito por preço vil, questão que, além de fática, não comportando
reexame neste grau recursal de natureza extraordinária, ante os termos
do Enunciado nº 126 do TST, passa, obrigatoriamente, pelo exame de
violação direta de normas infraconstitucionais. Os dispositivos cons-

titucionais elencados como malferidos, quais sejam, o "caput" e o
inciso II do art. 5º, não poderia, portanto, dar azo ao recurso de
revista, em sede de processo de execução, já que tratam, generi-
camente, de princípio-norma constitucional. Pertinente, pois, à es-
pécie o óbice do Enunciado nº 266 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice dos Enunciados nos 126 e 266 do TST.
Publique-se.
Brasília, 01 de abril de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-43727/2002-900-09-00.6

A G R AVA N T E :MUNICÍPIO DE PORECATU
A D VO G A D O :DR. GERSON DA SILVA
A G R AVA D A :SIMONE REGINA DE SOUZA SANTOS
A D VO G A D O :DR. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado contra o
r. despacho de fls. 80, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/5.
Contraminuta (fls. 84/88).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2 e 81) e está subscrito
por procurador do município (fl. 6). Traslado regular, de acordo com
o § 5º do artigo 897 da CLT.
CONHEÇO.
Consoante a reiterada jurisprudência desta Corte, nos termos do § 5º
do artigo 897 da CLT, superado o exame do conhecimento do agravo
de instrumento, passa-se de imediato à análise do atendimento dos
pressupostos extrínsecos do recurso de revista, de forma a permitir,
no caso de provimento do agravo de instrumento, o imediato jul-
gamento da revista denegada.
O recurso de revista, entretanto, não merece conhecimento.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl. 70,
que o v. acórdão do Regional foi publicado no dia 1º/3/2002 e o
termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no dia
19/3/2002.
Certo é que, no dia 20/3/2003, o município apresentou o seu recurso
de revista no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(Vara do Trabalho de Rolândia - fl. 72/73). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição, mediante o
sistema de protocolo integrado, não lhe retira o ônus processual de
interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade que, em se tratando
de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, se afere
pela sua entrada no serviço de cadastramento do Tribunal Regional de
origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá re-
cebê-lo ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos jurisdi-
cionados meios alternativos para facilitar a prática de atos processuais,
o que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, mormente no
que tange aos recursos de natureza extraordinária, a ser aferida pela
aposição do protocolo de ingresso no Tribunal recorrido.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a recursos
da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho, que au-
toriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e a proto-
colarem documentos de natureza judiciária ou administrativa, destinados a
outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência do Tribunal que o editou, não podendo ser considerado válido em
relação a recursos de competência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo in-
tegrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado, em se
tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal Federal, diante da
lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A petição deve ser proto-
colizada na secretaria da Corte a quo, dentro do prazo legal. 3. Não há ne-
gativa de prestação jurisdicional, tão-só, porque a decisão é desfavorável às
pretensões da parte. 4. Agravo regimental desprovido". (STF-AgRAI-
138131-1/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
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"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Ressalte-se que, ainda que superada a questão relativa à validade da
utilização do protocolo integrado, o recurso de revista foi apresentado
na Vara do Trabalho após esgotado o prazo recursal.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO PROVI-
MENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-43764/2002-900-09-00.4

A G R AVA N T E :MUNICÍPIO DE PORECATU
A D VO G A D O :DR. GERSON DA SILVA
A G R AVA D O :SOLANGE CRISTINA DE SOUZA DELFINO
A D VO G A D O :DR. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado contra o
r. despacho de fls. 95, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/5.
Contraminuta (fls. 99/103).
A Procuradoria-Geral do Trabalho, em parecer de fls. 112/13, opina
pelo não-provimento do agravo de instrumento.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2 e 96) e está subscrito
por procurador do município (fl. 6). Traslado regular, de acordo com
o § 5º do artigo 897 da CLT.
CONHEÇO.
Consoante a reiterada jurisprudência desta Corte, nos termos do § 5º
do artigo 897 da CLT, superado o exame do conhecimento do agravo
de instrumento, passa-se de imediato à análise do atendimento dos
pressupostos extrínsecos do recurso de revista, de forma a permitir,
no caso de provimento do agravo de instrumento, o imediato jul-
gamento da revista denegada.
O recurso de revista, entretanto, não merece conhecimento.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl. 85,
que o v. acórdão do Regional foi publicado no dia 1º/3/2002 e o
termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no dia
19/3/2002.
Certo é que, no dia 20/3/2003, o município apresentou o seu recurso
de revista no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(Vara do Trabalho de Rolândia, fl. 87/88). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.

Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição, mediante o
sistema de protocolo integrado, não lhe retira o ônus processual de
interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade que, em se tratando
de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, se afere
pela sua entrada no serviço de cadastramento do Tribunal Regional de
origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá re-
cebê-lo ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
mormente no que tange aos recursos de natureza extraordinária, a ser
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal recor-
rido.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Ressalte-se que, ainda que superada a questão relativa à validade da
utilização do protocolo integrado, o recurso de revista foi apresentado
na Vara do Trabalho após esgotado o prazo recursal.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO PROVI-
MENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-43941/2002-900-02-00.0

A G R AVA N T E :KYRON CENTER TERAPIA BIOXIDATI-
VA LTDA.

A D VO G A D O :DR. HERALDO JUBILUT JÚNIOR
A G R AVA D A :MARIZILDA FREITAS DE CARLI
A D VO G A D A :DRA. CARLA TERESA MARTINS ROMAR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fl. 69, que negou seguimento ao seu recurso de revista,
fundamentando-se no Enunciado nº 296 do TST.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/6.
Contraminuta e contra-razões a fls. 72/74 e 75/79.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 26). Traslado regular, de acordo com o § 5º
do artigo 897 da CLT. Peças autenticadas, uma a uma.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl. 64,
que a r. decisão agravada foi publicada no dia 8.2.2002, sexta-feira, e
o termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 20.2.2002, quarta-feira, em razão da superveniência do feriado de
Carnaval.
Certo é que, no dia 19.2.2002, a agravante apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 2). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o
recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no pra-
zo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
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Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-45.184/2002-902-02-00.2
RECORRENTE :UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-

SILEIROS S.A.
A D VO G A D O :DR. NEWTON DORNELES SARATT
RECORRIDA :ROSIMEIRE APARECIDA FERNANDEZ
A D VO G A D O :DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O 4º Regional negou provimento ao recurso ordinário do Reclamado,
entendendo que:
a) era meramente técnico, e não cargo de confiança, aquele exercido
pela Reclamante;
b) a prova oral coligida nos autos demonstrou o elastecimento da
jornada da Reclamante, sendo devidas as horas extras;
c) não era devida a compensação das horas extras com a gratificação
de 1/3 recebida pela Empregada;
d) não implicava em "bis in idem" o deferimento dos reflexos dos
repousos (já integrados dos reflexos das horas extras) nas férias, no
13º salário, no aviso prévio e no FGTS;
e) eram devidas as multas normativas em virtude do descumprimento
das normas coletivas quanto à remuneração das horas extras;
f) a época própria para a incidência da correção monetária era o mês
trabalhado (fls. 300-309).
A Reclamante opôs embargos de declaração (fls. 311-313), que fo-
ram acolhidos pelo Regional (fl. 316).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de dispo-
sitivos de lei, sustentando que:
a) a Reclamante teria exercido cargo de confiança suficiente ao seu
enquadramento na exceção do art. 224, § 2º, da CLT;
b) a condenação deveria ser limitada tão-somente ao adicional de
horas extras, tendo em vista que a Reclamante já teria recebido a
remuneração pelas sétima e oitava horas trabalhadas;
c) implicava condenação com "bis in idem" o deferimento dos re-
flexos dos repousos (já integrados dos reflexos das horas extras) nas
férias, no 13º salário e no aviso prévio e FGTS;
d) a Reclamante não teria se desincumbido do ônus da prova das
horas extras, tendo em vista que a condenação estaria lastreada em
prova frágil;
d) seriam indevidos os reflexos das horas extras em outras par-
celas;
e) teriam sido cumpridas todas as normas coletivas, o que afasta a
condenação ao pagamento das multas normativas;
f) a época própria para a incidência da correção monetária é o quinto
dia do mês subseqüente ao trabalhado (fls. 320-333).
Admitido o recurso (fl. 335), recebeu razões de contrariedade, com
preliminar de deserção (fls. 340-371), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

<!ID47661-29>

2) ADMISSIBILIDADE
Não vinga a preliminar de deserção argüida em contra-razões, uma
vez que o depósito recursal foi realizado na conta vinculada do
FGTS, pois, embora depositado em agência do UNIBANCO, foi
realizado em guia própria da CEF para o recolhimento do FGTS e
com a identificação pelo número do PIS/PASEP da Empregada e pelo
nome desta. Sendo assim, o recurso é tempestivo (fls. 310, 311, 317
e 320) e tem representação regular (fls. 293-296), encontrando-se
devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 226) e depósito
recursal efetuado no limite legal (fl. 334). Reúne, assim, todos os
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
3) CARGO DE CONFIANÇA
Quanto ao cargo de confiança, a revista tropeça no óbice das Súmulas
nos 126 e 204 do TST, porquanto a questão restou dirimida pelo
Regional com lastro na prova coligida nos autos. Com efeito, a nova
redação da Súmula nº 204 desta Corte giza que a configuração, ou
não, do exercício da função de confiança bancária depende do exame
das reais atribuições do empregado. Sendo assim, não há como di-
visar conflito de teses nem violação de dispostivos de lei (art. 224, §
2º, da CLT) em torno da questão de prova.
4) ÔNUS DA PROVA DAS HORAS EXTRAS

Com relação ao ônus da prova das horas extras, a revista igualmente
encontra óbice na Súmula 126 do TST. Ora, as alegações do Re-
clamado, de que a condenação teria sido baseada em prova frágil e de
que a Reclamante não teria se desincumbido do ônus probatório,
restaram infirmado pelo Regional, de modo que o entendimento em
sentido contrário implicaria reapreciação da prova, mostrando-se in-
viável a aferição de ofensa à lei (arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC)
e/ou de divergência jurisprudencial em torno da questão de prova.
5) LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO ADICIONAL DE HO-
RAS EXTRAS
No tocante ao pedido de limitação da condenação ao adicional de
horas extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, por
estar fundamentada em arestos oriundos do mesmo Regional prolator
da decisão recorrida, que não se prestam ao fim colimado, a teor do
art. 896, "a", da CLT, conforme gizado nos precedentes TST-RR-
590.496/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, "in" DJ de
21/06/02; TST-RR-629.277/00, 4ª Turma, Rel. Juiz Convocado Al-
berto Bresciani, "in" DJ de 02/08/02; TST-RR-567.721/99, 4ª Turma,
Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, "in" DJ de
14/06/02.
6) CONDENAÇÃO COM "BIS IN IDEM" DOS REFLEXOS
DAS HORAS EXTRAS E MULTAS NORMATIVAS
No tocante à condenação com "bis in idem" dos reflexos das horas
extras e às multas normativas, a revista encontra óbice na Súmula nº
333 do TST, por estar desfundamentada, já que o Recorrente não
alegou violação de dispositivos de lei nem divergência jurispruden-
cial. Com efeito, a jurisprudência iterativa desta Corte segue no sen-
tido de que é inadmissível a revista desfundamentada, consoante o
posicionamento sufragado pelos seguintes precedentes: TST-E-RR-
302.965/96, SBDI-1, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, "in" DJ
de 30/03/01; TST-RR-389.829/97, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José
de Barros Levenhagen, "in" DJ de 16/03/01; TST-RR-336.192/96, 3ª
Turma, Rel. Min. Francisco Fausto, "in" DJ de 15/09/00.
Resta, pois, devidamente fundamentado o trancamento do apelo re-
visional, cumprindo ressaltar que a inadmissão de recurso de revista,
quando não observados os procedimentos estatuídos nas leis ins-
trumentais ou fixados por jurisprudência pacífica desta Corte, não
constitui ofensa ao princípio da legalidade, negativa de prestação
jurisdicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao
devido processo legal, conforme precedentes do STF ((cfr. "inter
alia", STF-REA-189265-1, Rel. Min. Maurício Corrêa, "in" DJ de
10/11/95, Ementário nº 1808-07).
Por outro lado, a exemplo do referido precedente do STF, a sua
jurisprudência reiterada permanece acenando na direção de que a
ofensa aos mencionados postulados é, regra geral, reflexa, não em-
polgando recurso extraordinário para aquela Corte, consoante segue:
"A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se em
causas de natureza trabalhista, deixou assentado que, em regra, as
alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido
processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem con-
figurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto
da Constituição, circunstância essa que impede a utilização do recurso
extraordinário. Precedentes" (STF-AGRAI-339862, 2ª Turma, Rel.
Min. Celso de Mello, "in" DJ de 25/09/01).
7) CORREÇÃO MONETÁRIA
No que concerne à época própria da incidência da correção mo-
netária, tem-se que o apelo revisional deve ser admitido, em face da
divergência jurisprudencial elencada pelo paradigma trazido na fl.
332, que assevera a fluência de atualização monetária apenas a partir
do quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
No mérito, tem aplicação o entendimento sedimentado no TST, ins-
pirado na Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, cuja in-
terpretação faz-se na esteira da incidência da correção a partir do
sexto dia do mês seguinte ao vencido. Eis os precedentes que cor-
roboram a tese explicitada: TST-RR-536.736/99, 2ª Turma, Rel. Min.
José Luciano de Castilho Pereira, "in" DJ de 18/10/02; TST-ERR-
380.667/97, SBDI-1, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, "in" DJ de
11/10/02; TST-RR-650.011/00, 4ª Turma, Rel. Min. Ives Gandra Mar-
tins Filho, "in" DJ de 04/10/02; TST-RR-384.932/97, 1ª Turma, Rel.
Min. Ronaldo José Lopes Leal, "in" DJ de 26/04/02.
8) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista quanto ao cargo de
confiança, ao ônus da prova das horas extras, à limitação da condenação ao
adicional de horas extras, à condenação "bis in idem" dos reflexos das horas
extras e às multas normativas, por óbice das Súmulas nos 126, 204 e 333 do
TST, e dou provimento ao apelo quanto à época própria da correção mo-
netária, por contrariedade à OJ 124 da SBDI-1 do TST, para determinar que
incida a partir do sexto dia do mês subseqüente ao do trabalho prestado.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-45640/2002-900-02-00.1

RECORRENTE :IUDICE MINERAÇÃO LTDA.
A D VO G A D A :DRª. APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO
RECORRIDO :JUVENAL CONCEIÇÃO
A D VO G A D O :DR. GERALDO MOREIRA LOPES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v. acórdão
de fls. 136/139, complementado pelo de fl. 148, proferido em embargos de
declaração, que negou provimento ao seu recurso ordinário, no tocante aos
temas "horas extras" e "adicional noturno e reflexos", "horas de intervalo
intrajornada e reflexos".

Na minuta de fls. 163/185, argúi preliminar de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional e, no mérito, insurge-se contra os itens:
"intervalo intrajornada - Lei nº 8.923/94", "horas extras" e "adicional
noturno, reflexos das horas extras no adicional noturno".
Admitido o recurso pelo r. despacho de fl. 188, foram apresentadas as
contra-razões de fls. 193/197.
Sem remessa dos autos à douta Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fls. 17/18).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
161, que o v. acórdão proferido em embargos de declaração foi
publicado no dia 5/3/2002, sendo que o termo final para a inter-
posição do recurso de revista ocorreu no dia 13/3/2002.
Certo é que, no dia 13/3/2002, a recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 163 -
P01). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o
recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no
prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a
eficácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
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II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-45650/2002-900-02-00.7

RECORRENTE :LUIZ SHIDA
A D VO G A D O :DR. HENRIQUE D'ARAGONA BUZZONI
RECORRENTE :DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
A D VO G A D O :DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
RECORRIDOS :OS MESMOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. TRT da 2ª Região, pelo v. acórdão de fls. 164/170, deu pro-
vimento ao recurso ordinário do reclamante, "para o fim de julgar
procedente em parte a reclamação, declarar nulo o despedimento e
condenar a reclamada a reintegrar o reclamante e a pagar-lhe os
salários devidos desde a data do desligamento, compensando-se os
valores pagos sob o mesmo título, bem como a verba paga sob a
denominação 'INDENIZ.LEI 7238-ART.9'. Autorizados os descontos
fiscais e previdenciários. Juros e correção monetária, na forma da lei,
considerando-se como época própria o mês da ocorrência do fato
gerador, tudo a ser apurado em regular liquidação de sentença e na
forma da fundamentação."
Posteriormente, deu provimento aos embargos de declaração que se
seguiram "para, imprimindo efeito modificativo, passando a funda-
mentação acima fazer parte integrante do v. acórdão de fls. 162/170,
convertendo em indenização o período estabilitário compreendido en-
tre a dispensa até 30/5/98, determinando-se o pagamento de salários,
13º salários, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS, não
havendo mais falar em compensação de valores pagos sob o mesmo
título, bem como a verba paga sob a denominação 'INDENIZ. LEI
7238-ART. 9º." (fls. 177/178)
Novos embargos de declaração foram opostos a fls. 180/181 e
182/184, pelas partes. Os do reclamante foram acolhidos para prestar
os esclarecimentos de fls. 188/189, enquanto os da reclamada foram
providos, "para o fim de imprimir efeito modificativo, passando a
fundamentação acima a fazer parte integrante do v. acórdão de fls.
162/170, convertendo em indenização a estabilidade compreendida
entre a dispensa até 30/5/98, determinando o pagamento dos salários
do período e o FGTS correspondente, não havendo mais falar em
compensação de valores pagos sob o mesmo título, bem como da
verba paga sob a denominação 'INDENIZ.LEI 7238-ART. 9º', tudo na
forma da fundamentação." (fls. 187/191)
Inconformado, o reclamante interpõe o recurso de revista de fls.
193/195. Aponta contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 116 da
SDI-I do TST e indica divergência jurisprudencial.
Admitido o recurso pelo r. despacho de fl. 202, foram apresentadas as
contra-razões de fls. 212/220 e interposto o recurso de revista adesivo
de fls. 204/211.
Nesse recurso adesivo, a reclamada insurge-se contra o tema "des-
cabimento da projeção do aviso prévio", com fulcro nas alíneas "a" e
"c" do art. 896 da CLT.
Admitido o recurso pelo r. despacho de fl. 224, foram apresentadas as
contra-razões de fls. 227/237.
Sem remessa dos autos à douta Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse Relatório,

D E C I D O.
DO RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 10).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
192, que o acórdão proferido em embargos de declaração foi pu-
blicado no dia 14/12/2001, sendo que o termo final para a inter-
posição do recurso de revista ocorreu no dia 24/12/2001.
Certo é que, no dia 18/12/2001, o recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 193 -
P04). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o
recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no pra-
zo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.

Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
DO RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA
Considerando-se que foi negado seguimento ao recurso de revista do
reclamante, constatada a ausência de pressuposto extrínseco de ad-
missibilidade recursal, fica prejudicado o exame do recurso de revista
adesivo da reclamada, nos termos do artigo 500, III, do CPC.

Nesse sentido já decidiu esta e. SDI-I no julgamento do processo
TST-ERR-222.076/95, Rel. Ministro Rider de Nogueira de Brito, DJ
de 3/9/1999.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-45664/2002-900-02-00.0

RECORRENTE :CASA PADRE MOYE
A D VO G A D O :DR. EDILSON BRAGA DA SILVA
RECORRIDO :JORGE BORONAT CARBONÉS
A D VO G A D A :DRA. SANDRA APARECIDA DANIOTTI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 116/137) interposto contra acórdão
de fls. 111/114, do TRT da 2ª Região, que deu parcial provimento ao
recurso ordinário do reclamante, para acrescer à condenação as di-
ferenças salariais decorrentes da redução do número de aulas e re-
flexos.
Despacho de admissibilidade à fl. 201.
Contra-razões a fls. 205/209.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso está subscrito por advogado regularmente constituído nos
autos (fl. 47).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
115, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 2.4.2002 (terça-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 10.4.2002 (quarta-feira).
Certo é que, no dia 10.4.2002, a recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância - A l f re d o
Issa e Rio Branco - P01 (fl. 116). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
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proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03).
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-46064/2002-900-02-00.0

A G R AVA N T E :ANTÔNIO CÉSAR PEREIRA
A D VO G A D O :DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL
A G R AVA D O :BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O :DR. ANGELES FORTES BONATTI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho que negou processamento ao seu recurso de
revista, o reclamante interpõe agravo de instrumento.
Sustenta, em síntese, o seu cabimento, pelos fundamentos expostos na
minuta de fls. 2/16.
O presente recurso não merece prosseguimento, uma vez que está
irregularmente formado, na medida em que não vem acompanhado
das seguintes peças: certidão de publicação do despacho agravado e
certidão de publicação do acórdão do Regional, de traslado obri-
gatório, conforme exige o art. 897 da CLT, com redação que lhe deu
a Lei nº 9.756/98.
Registre-se que, quanto à certidão de publicação do acórdão do Re-
gional, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividade da revista, é peça essencial para a regularidade do tras-
lado do agravo de instrumento, porque imprescindível para se aferir a
tempestividade do recurso de revista, e para viabilizar, quando pro-
vido, seu imediato julgamento. Precedentes: AGEAIRR 538.096/99,
Min. Milton de Moura França, DJ 18/8/00, unânime; EAIRR
611.715/99, Min. Milton de Moura França, DJ 1º/12/00, unânime;
AGEAIRR-598.025/99, Min. Vantuil Abdala, Julgado em 12/2/01,
por maioria (o despacho agravado mencionou expressamente a data
da publicação da decisão do Regional e a data da interposição da
revista. Havia, também, carimbo do protocolo geral); EAIRR-
637.913/00, Min. B. Pereira, DJ 15/12/00; EAIRR-589.881/99, Min.
B. Pereira, DJ 1º/12/00; EAIRR-617.343/99, Min. B. Pereira, DJ
10/11/00; EAIRR-598.087/99, Min. V. Abdala, DJ 18/8/00; EAIRR-
552.558/99, Min. V. Abdala, DJ 18/8/00; EAIRR-549.281/99, Min.
Rider de Brito, DJ 9/3/01, unânime; EAIRR-635.308/00, Min. Carlos
Alberto, DJ 15/12/00, unânime.
A jurisprudência da SDI é exatamente neste sentido: "AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI
9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A JUNTADA,
SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS QUE ATES-
TEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA".
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 897, § 5º,
da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-46072/2002-900-02-00.6

A G R AVA N T E :EDITORA HAPLE LTDA.
A D VO G A D A :DRA. ALINE DURAN GALASTRE
A G R AVA D A :CÉLIA REGINA ALCÂNTARA
A D VO G A D O :DR. JOÃO ALBERTO ANGELINI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamada contra o
r. despacho de fl. 123, que negou seguimento a seu recurso de revista,
com fulcro nos Enunciado 221 e 333 do TST .
Sustenta o cabimento do recurso, pela minuta de fls. 2/14.
Contraminuta a fls. 128/129.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fls. 30 e 103).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
125, que o r. despacho agravado foi publicado no dia 26/4/2002,
sendo que o termo final para a interposição do agravo de instrumento
ocorreu no dia 6/5/2002.
Certo é que, no dia 6.5.2002, a reclamada apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 2 - P05).
Entretanto, não consta dos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do e. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tem-
pestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região não vincula o TST à sua
observância, pois a eficácia dessa resolução tem aplicação restrita ao
âmbito de competência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;

II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/9/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/8/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/6/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp,
DJ de 28/5/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Car-
valhido, DJ de 12/5/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 22/4/03; AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min.
Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/4/03; EDAGA-474920/SP, 5ª Tur-
ma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/3/03; AGA-452412/SP, 4ª Turma,
Min. Barros Monteiro, DJ de 10/3/03; ADRESP-364515/RS, 5ª Tur-
ma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/2/0,3; AGA-454179/SP, 2ª Turma,
Min. Paulo Medina, DJ de 17/2/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-46074/2002-900-02-00.5

A G R AVA N T E :C.A.O.A COMÉRCIO DE VEÍCULOS IM-
PORTADOS LTDA

A D VO G A D A :DRA. DARCI VIEIRA DA SILVA
A G R AVA D O :MARCO ANTÔNIO FERREIRA DE PAULA
A D VO G A D O :DR. EDUARDO PAULI ASSAD

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado contra o
r. despacho de fl. 125, que negou seguimento a seu recurso de revista,
com fulcro nos Enunciado nºs 126 e 221 do TST .
Sustenta o cabimento do recurso, pela minuta de fls. 2/15.
Contraminuta a fls. 129/131. .
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 16 e 17).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
126, que o r. despacho agravado foi publicado no dia 26/4/02, sendo
que o termo final para a interposição do agravo de instrumento
ocorreu no dia 6/5/02.
Certo é que, no dia 6/5/02, o reclamado apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 2 - P05).
Entretanto, não consta dos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do e. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tem-
pestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região não vincula o TST à sua
observância, pois a eficácia dessa resolução tem aplicação restrita ao
âmbito de competência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
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legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/9/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/8/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/6/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp,
DJ de 28/5/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Car-
valhido, DJ de 12/5/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 22/4/03; AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min.
Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/4/03; EDAGA-474920/SP, 5ª Tur-
ma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/3/03; AGA-452412/SP, 4ª Turma,
Min. Barros Monteiro, DJ de 10/3/03; ADRESP-364515/RS, 5ª Tur-
ma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/2/0,3; AGA-454179/SP, 2ª Turma,
Min. Paulo Medina, DJ de 17/2/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-46121/2002-900-02-00.0

A G R AVA N T E :BRASCAN IMOBILIÁRIA INCORPORA-
ÇÕES S.A.

A D VO G A D A :DRA. CRISTIANE FONSECA SALVONI
A G R AVA D O :EDIMAR VIEIRA DE ALENCAR
A D VO G A D O :DR. ZOÉ CARLOS LIVRAMENTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra a
decisão de fl. 94, que negou processamento ao seu recurso de revista,
com fulcro no Enunciado nº 126 do TST.
Sustenta, em síntese, o seu cabimento, pelos fundamentos expostos na
minuta de fls. 3/5.
Não foi apresentada contraminuta conforme certidão de fl. 96-v.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2 e 95) e está subscrito
por advogada regularmente constituída nos autos (fl. 20).
CONHEÇO.

Inviável, no entanto, o processamento do recurso de revista, uma vez
que, conforme se observa pelo protocolo de fl. 86, a recorrente apre-
sentou o seu recurso no sistema de protocolo integrado da primeira
instância - Alfredo Issa e Rio Branco - P01, não constando nos autos
a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
A lei, repita-se, apenas coloca à disposição dos jurisdicionados meios
alternativos para facilitar a prática de atos processuais, o que não
significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de ordem
pública relativa à tempestividade dos recursos, a ser aferida pela
aposição do protocolo de ingresso no Tribunal, consoante dispõe o
item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e considerando o disposto no art. 557 do
CPC, c/c o que dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1,
NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-46575/2002-900-02-00.1

A G R AVA N T E :COMPANHIA PAULISTA DE TRENS ME-
TROPOLITANOS - CPTM

A D VO G A D O :DR. SIDNEY FERREIRA
A G R AVA D O :OSNIR ALEXANDRE
A D VO G A D O :DR. ADAIR FERREIRA DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fl. 266, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.

Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 269/276.
Contraminuta a fls. 283/286, sem contra-razões a fls. 286-v.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fls. 278/277). Processado nos autos principais,
nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN nº 16, que somente foram
revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
267, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 8.3.2002, sexta-
feira, e o termo final para a interposição do agravo de instrumento
ocorreu no dia 18.3.2002, segunda-feira.
Certo é que, no dia 18.3.2002, o recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 269, P-01, Varas do Trabalho - Alfredo Issa e Rio Branco).
Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido juntado aos
autos no TRT na data de 15.4.2002, conforme certidão de fl. 268-v,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
18.3.2002.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
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II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-46584/2002-900-02-00.2
A G R AVA N T E :JOSÉ WILSON MACIEL
A D VO G A D O :DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO 
A G R AVA D O :BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fl. 324, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, sob o fundamento de inexistência de violação direta e literal
de dispositivos de lei pelo v. acórdão do Regional.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 329/333.
O banco-reclamado apresentou tanto contraminuta ao agravo de ins-
trumento quanto contra-razões ao recurso de revista (fls. 337/340 e
341/345).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 10). Processado nos autos principais, nos
termos dos §§ 1º e 2º, II, da Instrução Normativa nº 16, que somente
foram revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/2003, publicado em
28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
325, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 22.3.2002, sexta-
feira, e o termo final para a interposição do agravo de instrumento
ocorreu no dia 1º.4.2002, segunda-feira.
Certo é que, no dia 1º.4.2002, o recorrente apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 329). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o
recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no pra-
zo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido juntado aos
autos no TRT na data de 7.4.2002, conforme certidão de fls. 328-
verso, porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
1º.4.2002.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:

<!ID47661-32>

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na

instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-46705/2002-900-02-00.6

RECORRENTES :BENEDITA DE MORAES CINTRA E OUTROS
A D VO G A D O :DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
RECORRIDA :REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM

LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL - INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 217/237) interposto contra acórdão
de fls. 194/196 e 214/215, do TRT da 2ª Região, que negou pro-
vimento ao recurso ordinário dos reclamantes, para manter a d. sen-
tença que julgou improcedente o pedido de diferenças salariais.
Despacho de admissibilidade à fl. 263.
Contra-razões a fls. 268/278.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o , 

D E C I D O.
O recurso está subscrito por advogado regularmente constituído (fls.
288/289).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
216, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 19.3.2002 (terça-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 1º.4.2002 (segunda-feira).
Certo é que, no dia 21.3.2002, os recorrentes apresentaram o seu
recurso no sistema de protocolo integrado da primeira instância -
Alfredo Issa e Rio Branco - P02 (fl. 217). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03).

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-46829/2002-900-02-00.1

A G R AVA N T E :MRS LOGÍSTICA S.A.
A D VO G A D O :DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
A G R AVA D O :SIDNEI ESTEVES DOS SANTOS
A D VO G A D O :DR. ARMANDO FERNANDES FILHO
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fl. 540, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 355/362.
Contraminuta e contra-razões (fls. 366/368 e 369/372).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 363). Processado nos autos principais, nos
termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN nº 16, que somente foram revogados
pelo ATO GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.
Preliminarmente, DETERMINO a renumeração dos autos a partir de
fl. 454.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
453, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 8.3.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 18.3.2002.
Certo é que, no dia 18.3.2002, a agravante apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 455, P-01- Varas do Trabalho - Alfredo Issa e Rio Branco).
Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre a recorrente o fato de o recurso ter sido juntado aos
autos no TRT na data de 11.4.2002, conforme certidão de fls. 454-v,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
18.3.2002.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.

Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-46847/2002-900-02-00.3

A G R AVA N T E :ENITA MARIA DE SOUZA BRITTO
A D VO G A D O :DR. MARCO ANTÔNIO RANGEL CIPOLLA
A G R AVA D A :TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
A D VO G A D O :DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamante contra o
r. despacho de fls. 240/241, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 243/250.
Contraminuta e contra-razões a fls. 274/282 e 283/295.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O agravo de instrumento, entretanto, não merece seguimento, por
irregularidade de representação processual.
Com efeito, constata-se que o Dr. Marco Antônio Rangel Cipolla, que
subscreve as razões de agravo de instrumento, não está regularmente
constituído na procuração de fl. 10 e no substabelecimento de fl. 12.
Registre-se que tampouco é a hipótese de mandato tácito previsto no
Enunciado nº 164 do TST.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 896, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-49465/2002-900-02-00.1

RECORRENTE : ADEMIR MENDES
ADVOGADA : DRª. OLGA NASCIMENTO ORTIZ
RECORRIDO : PISO MAESTRO PRESENTES LTDA.
ADVOGADO : DR. FERNANDO PLASTINO NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 76/83) interposto contra o acórdão
de fls. 72/74, que negou provimento ao recurso ordinário do re-
clamante, mantendo a sentença que julgou improcedente a ação, por
não ter sido comprovada a existência de vínculo empregatício entre as
partes.
A revista foi admitida pelo despacho de fl. 84.
Foram apresentadas contra-razões a fls. 87/91.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso está subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 12).
No que se refere à tempestividade, observa-se pela certidão de fl. 75,
que o acórdão recorrido foi publicado no dia 30/4/02 (terça-feira),
sendo que o termo final para a interposição do recurso de revista
ocorreu no dia 9/5/02 (quinta-feira).
Certo é que, no dia 3/5/02, o reclamante apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado (Posto 2 - fl. 76). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.

Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/03;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC, c/c
a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUIMENTO
ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-49.535/2002-900-09-00.3

A G R AVA N T E :ÉRICA EWENT
A D VO G A D O :DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH
A G R AVA D A :HOJE IMÓVEIS LTDA.
A D VO G A D O :DR. CHARLES ERVIN DREHMER
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D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice Presidente do 9º Regional negou seguimento ao recurso de
revista da Reclamante, com base na Súmula no 126 do TST e por não
vislumbrar violação direta de dispositivos legais e constitucionais (fls.
189-190).
Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
193-199).
Foram oferecidas contraminuta ao agravo (fls. 202-206) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 207-211), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 191 e 193) e tem representação regular
(fl. 10), tendo sido processado nos autos principais, conforme dis-
punha a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
3) NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
No tocante à nulidade do julgado, por negativa de prestação ju-
risdicional, a revista não reúne condições de prosperar. Isso porque,
não obstante a indicação dos arts. 93, IX, da CF e 832 da CLT como
violados, a preliminar de nulidade encontra-se destituída de funda-
mentação, na medida em que a Recorrente não apontou as questões
sobre as quais o acórdão teria se omitido.
Registre-se, por oportuno, que o fato de a Agravante fazer breve
referência, em sede de agravo de instrumento, à omissão do Regional
na apreciação de prova testemunhal não supre a falha ocorrida na
revista, pois aquele recurso não é sucedâneo deste último, perma-
necendo o óbice apontado, ante a incidência da p re c l u s ã o . Vale dizer
que o aspecto da matéria trazido no agravo de instrumento nem
sequer foi ventilado em sede de embargos declaratórios.
4) VÍNCULO EMPREGATÍCIO
No tocante ao vínculo empregatício, o Regional lastreou-se na prova
produzida para firmar o seu convencimento no sentido de que, para
configurar-se o vínculo de emprego com o Reclamado, necessária
seria a prova cristalina dos requisitos constantes dos arts. 2º e 3º da
CLT na relação alegada, ônus do qual a Reclamante não se de-
sincumbiu. Consignou que a prova documental e a prova oral não
serviram para caracterizar a relação de emprego buscada pela Obreira.
No caso, o Enunciado n° 126 do TST erige-se em óbice ao pro-
cessamento do apelo, pois, sem o reexame de fatos e provas, inviável
cogitar-se de alteração na decisão recorrida. Afastadas, nessa linha, a
violação legal argüida e a divergência jurisprudencial.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice da Súmula no 126 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-49567/2002-900-03-00.1

RECORRENTE :SEBASTIÃO JOSÉ GRAÇA
A D VO G A D A :DRA. LANA BASTOS DUTRA
RECORRIDA :BELGO MINEIRA PARTICIPAÇÃO INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO S.A.
A D VO G A D O :DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS
RECORRIDA :MENDES JÚNIOR SIDERURGIA S.A.
A D VO G A D O :DR. IGNÁCIO DE LOYOLA CÂMARA

C O S TA 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante contra o v.
acórdão de fls. 393/398, complementado pelo de fls. 405/406, pro-
ferido em embargos de declaração, que negou seguimento ao seu
recurso de revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 408/424.
Admitido o recurso pelo r. despacho de fls. 452/453, foram apre-
sentadas as contra-razões de fls. 454/458.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O recurso está subscrito por advogado regularmente constituído nos
autos (fl. 19).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
407, que o acórdão proferido em embargos de declaração foi pu-
blicado no dia 12/3/2002, sendo que o termo final para a interposição
do recurso ocorreu no dia 20/3/2002.
Constata-se que a revista foi encaminhada via postal no dia 21/1/2002
(fl. 408v.). Entretanto, não foi sequer protocolizado pela Secretaria do
Tribunal Regional, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempes-
tividade.
O fato de a lei possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a
apresentação dos recursos perante o Serviço de Cadastramento Pro-
cessual (Protocolo) do órgão da Justiça do Trabalho, como na espécie,
em que o recurso foi encaminhado via postal, não lhe retira o ônus
processual de interpô-los dentro do prazo legal, tempestividade que se
afere pela sua entrada no serviço de cadastramento do Tribunal de
origem.
A simples aposição do comprovante do cliente, emitido pela ECT (fl.
408v.), não satisfaz à exigência do carimbo do protocolo de in-
terposição que é aposto pelo órgão da Justiça, constituído especial-
mente para essa finalidade.

É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no sentido
de que a tempestividade do recurso é aferível em função da data de
entrada da petição no protocolo da Secretaria da Corte destinatária
(STF-Pleno-ERR-99.678.8 AgRg - RJ - Min. Nery da Silveira - in
DJU 19/12/95), o mesmo ocorrendo no Superior Tribunal da Justiça,
que até sumulou a questão (Súmula nº 216).
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo instituído pelo e. Tribunal Regional não
vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da resolução está
limitada aos recursos interpostos no âmbito da sua competência ju-
risdicional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-
1, in verbis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

Com estes fundamentos, e considerando o disposto no art. 557 do
CPC, c/c o que dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-50053/2002-900-03-00.9

A G R AVA N T E :COMPANHIA FORÇA E LUZ CATAGUA-
ZES - LEOPOLDINA

A D VO G A D O :DR. LUIZ OTÁVIO CARDOSO DE AZEVEDO
A G R AVA D O :JORGE ARAÚJO DA SILVA
A D VO G A D O :DR. FRANCISCO QUIRINO MACHADO
A G R AVA D O :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS
A D VO G A D O :DR. FRANCISCO EDUARDO ACÁCIO LA-

DEIRA

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela COMPANHIA
FORÇA E LUZ CATAGUAZES - LEOPOLDINA contra o r. des-
pacho de fls. 269, que negou seguimento ao seu recurso de revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 271/281.
Sem contraminuta nem contra-razões à fl. 282-v.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.

O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 38).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
270, que o despacho agravado foi publicado no dia 18.4.02 (quinta-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso ocorreu
no dia 26.4.02 (sexta-feira).
Constata-se que o agravo de instrumento foi encaminhado via postal
no dia 19.4.02 (fl. 271-v). Entretanto, não foi sequer protocolizado
pela Secretaria do Tribunal Regional, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
O fato de a lei possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a
apresentação dos recursos perante o Serviço de Cadastramento Pro-
cessual (Protocolo) do órgão da Justiça do Trabalho, como na espécie,
em que o agravo foi encaminhado via postal, não lhe retira o ônus
processual de interpô-los dentro do prazo legal, tempestividade que se
afere pela sua entrada no serviço de cadastramento do tribunal de
origem.
A simples aposição do comprovante do cliente, emitido pela ECT (fl.
271-v), não satisfaz à exigência do carimbo do protocolo de in-
terposição que é aposto pelo órgão da Justiça, constituído especial-
mente para essa finalidade.
É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no sentido
de que a tempestividade do recurso é aferível em função da data de
entrada da petição no protocolo da Secretaria da Corte destinatária
(STF-Pleno-ERR-99.678.8 AgRg - RJ - Min. Nery da Silveira - in
DJU 19/12/95), o mesmo ocorrendo no Superior Tribunal da Justiça,
que até sumulou a questão (Súmula nº 216).

De outra parte, o fato de o agravo de instrumento ter sido interposto
em consonância com o sistema de protocolo instituído pelo e. Tri-
bunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia
da resolução está limitada aos recursos interpostos no âmbito da sua
competência jurisdicional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).
A lei apenas coloca à disposição dos jurisdicionados meios alter-
nativos para facilitar a prática de atos processuais, o que não significa
dizer que tenha pretendido revogar norma geral de ordem pública
relativa à tempestividade dos recursos, a ser aferida pela aposição do
protocolo de ingresso no tribunal, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
Registre-se, por fim, que o agravo de instrumento interposto contra
despacho denegatório de recurso de revista é destinado ao Tribunal
Superior do Trabalho para a emissão do segundo juízo de admis-
sibilidade, e, nesse contexto, constitui ônus processual da parte zelar
pela sua formação, na qual se compreende a sua correta interposição,
como já proclamou esta e. Corte, no item X da Instrução Normativa
nº 16 do TST.
Com estes fundamentos, e considerando o disposto no art. 557 do
CPC, c/c o que dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-50669/2002-900-02-00.5

A G R AVA N T E :RICARDO WAGNER JÚNIOR
A D VO G A D O :DR. RICARDO INNOCENTI
A G R AVA D A :FUNDAÇÃO CESP
A D VO G A D A :DRA. SANDRA MARIA FURTADO DE

CASTRO
A G R AVA D A :COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP
A D VO G A D O :DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D A :CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
A D VO G A D O :DR. CÉSAR MORAES BARRETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fl. 194, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 196/206.
Contraminuta a fls. 208/225 e 226/233.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

<!ID47661-34>

D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogada regularmente
constituída nos autos (fl. 10 e 101). Processado nos autos principais,
nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN nº 16, que somente foram
revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/03, publicado em 28.4.03.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl. 195, que a
r. decisão agravada foi publicada no dia 5.4.2002 e o termo final para a
interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia 15.4.02.
Certo é que, no dia 15.4.02, o reclamante apresentou o seu agravo de ins-
trumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 196 -
P01 - Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a com-
provação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Re-
gional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempesti-
vidade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acrescentar o
Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à disposição dos
jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos processuais,
mediante o sistema de protocolo integrado, o que não significa dizer que
tenha pretendido revogar norma geral de ordem pública relativa à tempes-
tividade dos recursos, que, em se tratando de recursos destinados ao Tribunal
Superior do Trabalho, é aferida pela aposição do protocolo de ingresso no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV
da Instrução Normativa nº 16 do TST.
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De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-50828/2002-900-02-00.1

RECORRENTE :DELPHIA PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA.
A D VO G A D A :DRA. MÔNICA SILVEIRA SALGADO
RECORRIDO :ELIZÂNGELA DA SILVA PEREIRA
A D VO G A D O :DR. GARIBALDI DE QUEIROZ BOR-

MANN JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 179/183 que, conhecendo do recurso ordinário da
reclamante deu-lhe provimento parcial para deferir-lhe o pagamento
das verbas decorrentes da dispensa sem justa causa.

A reclamada opôs embargos de declaração (fls. 185/189) aos quais foi
dado provimento parcial, sem efeito modificativo, para sanar omissão
(fls. 192/193).
Irresignada, interpôs o recurso de revista de fls. 195/203. Sustenta o
cabimento do recurso, nos termos do art. 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl. 208.
Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 210.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fls. 27 e 204), as custas e o depósito foram efetuados a
contento (fls. 205 e 206).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
194, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 10/5/02, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 20/5/02.
Certo é que, no dia 20/5/02, a recorrente apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 195 - P14 -
Santo André). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de

que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional,
no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempesti-
vidade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de os recursos terem sido interpostos em
consonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional, não vincula o TST à sua observância, pois a sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/3/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR
SER O RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCO-
LO INTEGRADO.

I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/9/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/8/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/6/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp,
DJ de 28/5/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Car-
valhido, DJ de 12/5/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 22/4/03; AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min.
Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/4/03; EDAGA-474920/SP, 5ª Tur-
ma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/3/03; AGA-452412/SP, 4ª Turma,
Min. Barros Monteiro, DJ de 10/3/03; ADRESP-364515/RS, 5ª Tur-
ma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/2/0,3; AGA-454179/SP, 2ª Turma,
Min. Paulo Medina, DJ de 17/2/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-50867/2002-900-02-00.9

RECORRENTE :SÍLVIA LOPES DE FARIA
A D VO G A D O :DR. JORGE PINHEIRO CASTELO
RECORRIDA :CONFIRP - ASSESSORIA CONTÁBIL E IN-

FORMÁTICA S/C LTDA.
A D VO G A D O :DR. MOURIVAL BOAVENTURA RIBEIRO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamante.
A recorrente sustenta o cabimento do recurso, nas razões de fls.
441/772.
Despacho de admissibilidade a fls. 538/539.
Contra-razões (fls. 542/555).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 12).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
440, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 26.3.2002, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 8.4.2002.
Certo é que, no dia 1º.4.2002, a recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 441, P03
- Varas do Trabalho da Praça Alfredo Issa e da Avenida Rio Branco).
Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre a recorrente o fato de o recurso ter sido registrado no
TRT na data de 2.5.2002, conforme certidão de fls. 440-v, porque
posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 8.4.2002.
Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição, mediante o
sistema de protocolo integrado, não lhe retira o ônus processual de
interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade que, em se tratando
de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, se afere
pela sua entrada no serviço de cadastramento do Tribunal Regional de
origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
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Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID47661-35>

PROC. Nº TST-RR-50873/2002-900-02-00.6

RECORRENTE :PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPORTA-
DORA DE VALORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O :DR. MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO
RECORRIDO :JOSÉ ADILSON SOARES
A D VO G A D O :DR. ACILAINE MARTINS DAMASCENO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 125/139, que conheceu do seu recurso ordinário, e, no
mérito, deu-lhe provimento parcial relativamente ao tema "horas ex-
tras - intervalo intrajornada".
A reclamada opôs embargos de declaração (fls. 141/142), os quais
foram rejeitados (fl. 145).
Irresignada, interpôs o recurso de revista de fl. 147/152. Sustenta o
cabimento do recurso, nos termos do art. 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl. 153.
Contra-razões a fls. 155/160.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 30), as custas e o depósito foram efetuados a contento (fls.
11 2 / 11 3 ) .
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl. 146, que o
acórdão impugnado foi publicado no dia 21/5/02, sendo que o termo final
para a interposição do recurso de revista ocorreu no dia 29/5/02.
Certo é que, no dia 29/5/02, a recorrente apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 195 - P04).
Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o recurso foi
protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal,
sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de meios
alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Serviço de Ca-
dastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da Justiça do Tra-
balho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo dentro do prazo legal,
tempestividade que se afere pela sua entrada no serviço de cadastramento do
Tribunal de origem.

Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de os recursos terem sido interpostos em
consonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional, não vincula o TST à sua observância, pois a sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou, não
podendo ser considerado válido em relação a recursos de competência
do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR
SER O RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCO-
LO INTEGRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/9/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/8/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/6/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp,
DJ de 28/5/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Car-
valhido, DJ de 12/5/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 22/4/03; AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min.
Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/4/03; EDAGA-474920/SP, 5ª Tur-
ma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/3/03; AGA-452412/SP, 4ª Turma,
Min. Barros Monteiro, DJ de 10/3/03; ADRESP-364515/RS, 5ª Tur-
ma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/2/0,3; AGA-454179/SP, 2ª Turma,
Min. Paulo Medina, DJ de 17/2/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-50874/2002-900-02-00.0

RECORRENTE :BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O :DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA :WILMA MOSLAVACZ
A D VO G A D O :DR. PEDRO GERALDO FERNANDES DA

C O S TA 

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamado.
O recorrente sustenta o cabimento do recurso, nas razões de fls.
160/176.
Despacho de admissibilidade à fl. 178.
Sem contra-razões (fl. 180).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.

O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fls. 59/60 e 141).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
159, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 10.5.2002, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 20.5.2002.
Certo é que, no último dia do prazo recursal, o recorrente apresentou
o seu recurso no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 160, P09 - OAB - Santo Amaro). Entretanto, não consta nos autos
a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido registrado no
TRT na data de 12.6.2002, conforme certidão de fls. 159v., porque
posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 20.5.2002.
Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição, mediante o
sistema de protocolo integrado, não lhe retira o ônus processual de
interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade que, em se tratando
de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, se afere
pela sua entrada no serviço de cadastramento do Tribunal Regional de
origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a
eficácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in ver-
bis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
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"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-50877/2002-900-02-00.4

RECORRENTE :SEPTEM - SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LT D A . 

A D VO G A D O :DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS
RECORRIDO :FRANCISCO DE ASSIS FRANCO
A D VO G A D O :DR. ELSO HENRIQUES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 94/98, complementado a fls. 107/108, por força dos
embargos declaratórios de fls. 100/102, que negou provimento ao seu
recurso ordinário, para manter a condenação de horas extras e da
multa prevista no art. 538 do CPC.
Nas razões de fls. 112/126, a recorrente, após argüir a nulidade do v.
acórdão, por negativa de prestação jurisdicional, sustenta o cabimento
do recurso, por violação dos arts. 5º, II, XXXIV, XXXV, XXXVI,
LIV e LV, da CF, 71, § 4º, da CLT, 59 do antigo Código Civil e 538
do CPC e, também, por divergência jurisprudencial.
Recebido o recurso pelo despacho de fl. 131, foram apresentadas as
contra-razões de fls. 135/137.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho,
em cumprimento ao disposto no item III da Resolução Administrativa
nº 322/96.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 67).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
109, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 21/5/2002 (terça-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 29/5/2002.
Certo é que, no último dia do prazo recursal, a recorrente apresentou
o seu recurso no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 112 - P10/OAB-Pinheiros). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-50881/2002-900-02-00.2

RECORRENTE :KRUPP HOESCH MOLAS LTDA.
A D VO G A D O :DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
RECORRIDO :JOSUÉ FERREIRA DIAS DA SILVA
A D VO G A D A :DRA. ANA CRISTINA FABRIS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão do TRT da 2ª Região (fls. 191/194).
Sustenta o cabimento do recurso, pelas razões de fls. 196/206.
Despacho de admissibilidade à fl. 210.
Contra-razões a fls. 214/221.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fls. 207/208).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
195, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 17/5/02 (sexta-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 27/5/02 (segunda-feira).
Certo é que, no dia 27/5/02, o recorrente apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (Alfredo Issa e
Rio Branco - P01, fl. 196). Entretanto, não consta nos autos a com-
provação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal
Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua
tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
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I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-50891/2002-900-02-00.8

RECORRENTE :SANDRA REGINA ANCELMO DE OLIVEIRA
A D VO G A D A :DRA. ANTÔNIA CONCEIÇÃO BARBOSA
RECORRIDO :FREDERICO PERALTA DE MIRANDA
A D VO G A D O :DR. AURINO SOUZA XAVIER PASSINHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamante contra o v.
acórdão do TRT da 2ª Região (fls. 85/87).
Sustenta o cabimento do recurso, pelas razões de fls. 93/100.
Despacho de admissibilidade a fls. 101/102.
O reclamado não apresentou contra-razões, conforme certidão à fl.
104.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 8).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl. 88,
que o acórdão impugnado foi publicado no dia 5/4/02 (sexta-feira),
sendo que o termo final para a interposição do recurso de revista
ocorreu no dia 15/4/02 (segunda-feira).
Certo é que, no dia 15/4/02, o recorrente apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (Alfredo Issa e
Rio Branco-P01, fl. 93). Entretanto, não consta nos autos a com-
provação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal
Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua
tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-50948/2002-900-02-00.9 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE :PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
A D VO G A D O :DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO :LÚCIO FERREIRA PRIMO E OUTROS
A D VO G A D O :DR. NADIR F. SABBAG
RECORRIDO :MASSA FALIDA DE REQUINTE ENGE-

NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
A D VO G A D O :DR. MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela segunda reclamada,
PETROBRAS, contra o v. acórdão do TRT da 2ª Região (fls.
242/249), que negou provimento ao seu recurso ordinário.
Sustenta o seu cabimento, pelas razões de fls. 251/259.
Despacho de admissibilidade à fl. 264.
Contra-razões a fls. 268/273.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fls. 219/220 e 261/262).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
250, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 23/4/02 (terça-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 2/5/02 (quinta-feira).
Certo é que, no dia 30/4/02, a segunda reclamada apresentou o seu
recurso no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(CAASP-Campinhas-P17, fl. 251). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.

Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às

pretensões da parte. 4. Agravo regimental desprovido". (STF-AgRAI-
138131-1/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Neri da Silveira, in DJ de
12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator



Nº 74, segunda-feira, 19 de abril de 2004 1 495ISSN 1677-7018
<!ID47661-37>

PROC. Nº TST-RR-50953/2002-900-02-00.1

RECORRENTE :EDMAR DARCY FERNANDES
A D VO G A D O :DR. DARMY MENDONÇA
RECORRIDA :ELETROPAULO METROPOLITANA ELE-

TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O :DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante contra o v.
acórdão de fls. 216/223, que conheceu do seu recurso ordinário e
negou-lhe provimento, relativamente ao tema "transação".
O recorrente sustenta o cabimento do recurso, nos termos do art. 896
da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl. 231.
Sem contra-razões.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 7) e as custas pagas (fl. 200).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
232, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 28.5.2002, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 5.6.2002.
Certo é que, no dia 5.6.2002, a recorrente apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 225 - P18 -

OAB - RUA DA GLÓRIA). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/3/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR
SER O RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCO-
LO INTEGRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/9/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/8/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/6/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp,
DJ de 28/5/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Car-
valhido, DJ de 12/5/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 22/4/03; AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min.
Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/4/03; EDAGA-474920/SP, 5ª Tur-
ma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/3/03; AGA-452412/SP, 4ª Turma,
Min. Barros Monteiro, DJ de 10/3/03; ADRESP-364515/RS, 5ª Tur-
ma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/2/0,3; AGA-454179/SP, 2ª Turma,
Min. Paulo Medina, DJ de 17/2/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-51045/2002-900-02-00.5

RECORRENTE :LIMPADORA CALIFÓRNIA LTDA.
A D VO G A D A :DRA. SÔNIA L. DE CAMARGO E MELO
RECORRIDA :DORALICE PIRES DE SOUZA
A D VO G A D O :DR. JOEL TEIXEIRA DE CAMARGO JÚ-

NIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 158/162, que conheceu do seu recurso ordinário e
negou-lhe provimento, relativamente ao tema "adicional de insalu-
bridade".
O recorrente sustenta o cabimento do recurso, nos termos do art. 896
da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl. 171.
Sem contra-razões.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 25), as custas e o depósito foram efetuados a contento (fls.
145, 146 e 170).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
163, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 30.4.2002, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 9.5.2002.
Certo é que, no dia 9.5.2002, a recorrente apresentou o seu recurso no
sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 164 - P01 -
Varas do Trabalho localizadas na Praça Alfredo Issa e Avenida Rio

Branco). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o
recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no pra-
zo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou

administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR
SER O RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCO-
LO INTEGRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/9/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/8/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/6/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp,
DJ de 28/5/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Car-
valhido, DJ de 12/5/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 22/4/03; AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min.
Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/4/03; EDAGA-474920/SP, 5ª Tur-
ma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/3/03; AGA-452412/SP, 4ª Turma,
Min. Barros Monteiro, DJ de 10/3/03; ADRESP-364515/RS, 5ª Tur-
ma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/2/0,3; AGA-454179/SP, 2ª Turma,
Min. Paulo Medina, DJ de 17/2/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-51086/2002-900-02-00.1

RECORRENTE :CONFEITARIA VERA CRUZ LTDA.
A D VO G A D O :DR. ROBINSON ZANINI DE LIMA
RECORRIDA :NAZARÉ CORREA ALVES
A D VO G A D O :DR. ITAMAR S. DA COSTA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 119/121, complementado pelos de fls. 125/128,
125/128 e 133/136, que conheceu do recurso ordinário da reclamante
e deu-lhe provimento, relativamente ao tema "horas extras" e "multas
convencionais".
O recorrente sustenta o cabimento do recurso, nos termos do art. 896
da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl. 168.
Contra-razões a fls. 171/173.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 62), as custas e o depósito foram efetuados a contento (fls.
105, 166 e 167).



Nº 74, segunda-feira, 19 de abril de 2004496 1ISSN 1677-7018

No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
136, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 15.3.2002, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 25.3.2002.
Certo é que, no dia 25.3.2002, a recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 137 - P02
- Varas do Trabalho localizadas na Praça Alfredo Issa e Avenida Rio
Branco). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o
recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no pra-
zo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/3/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR
SER O RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCO-
LO INTEGRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/9/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/8/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/6/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp,
DJ de 28/5/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Car-
valhido, DJ de 12/5/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 22/4/03; AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min.
Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/4/03; EDAGA-474920/SP, 5ª Tur-

ma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/3/03; AGA-452412/SP, 4ª Turma,
Min. Barros Monteiro, DJ de 10/3/03; ADRESP-364515/RS, 5ª Tur-
ma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/2/0,3; AGA-454179/SP, 2ª Turma,
Min. Paulo Medina, DJ de 17/2/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID47661-38>

PROC. Nº TST-RR-51153/2002-900-02-00.8

RECORRENTE :VISAGIS S/A INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS
A D VO G A D O :DR. ASSAD LUIZ THOMÉ
RECORRIDO :DONIZETI LOUREIRO
A D VO G A D O :DR. PAULO DONIZETI DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 101/102, que negou provimento ao seu recurso or-
dinário, para manter a incidência da correção monetária a partir do
mês da prestação de serviços.
Nas razões de fls. 104/107, a recorrente sustenta o cabimento do
recurso, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI
e, também, por divergência jurisprudencial.
Recebido o recurso pelo despacho de fl. 108, não foram apresentadas
contra-razões, conforme certidão de fl. 113.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho,
em cumprimento ao disposto no item III da Resolução Administrativa
nº 322/96.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fls. 31/32 e 61).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
103, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 12/4/2002 (sexta-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 22/4/2002.
Certo é que, no último dia do prazo recursal, a recorrente apresentou
o seu recurso no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 104 - P01/Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na

instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-51277/2002-900-02-00.3

RECORRENTE :REIFENHAUSER INDÚSTRIA DE MÁQUI-
NAS LTDA.

A D VO G A D A :DRA. ILZA REIKO OKASAWA
RECORRIDO :JOSÉ FRANCISCO FILHO
A D VO G A D O :DR. JOÃO DEPÓLITO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada.
A recorrente sustenta o cabimento do recurso, nas razões de fls.
279/283.
Despacho de admissibilidade à fl. 285.
Contra-razões a fls. 288/292.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fls. 125/204/239).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
278, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 28.5.2002, sendo
que o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no
dia 5.6.2002.
Certo é que, no último dia do prazo recursal, a recorrente apresentou
o seu recurso no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 279, P08 - OAB - Praça da Sé). Entretanto, não consta nos autos
a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Nem socorre a recorrente o fato de o recurso ter sido registrado no
TRT na data de 25.6.2002, conforme certidão de fls. 278-v, porque
posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 5.6.2002.
Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição, mediante o
sistema de protocolo integrado, não lhe retira o ônus processual de
interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade que, em se tratando
de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, se afere
pela sua entrada no serviço de cadastramento do Tribunal Regional de
origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
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Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-51282/2002-900-02-00.6

RECORRENTE :JOSÉ AILTON RODRIGUES DA SILVA
A D VO G A D O :DR. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

CAIANA
RECORRIDO :ELETROPAULO METROPOLITANA ELE-

TRICIDADE DE SÃO
PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante contra o v.
acórdão de fls. 120/123, que deu provimento ao recurso ordinário da
reclamada para extinguir o processo com julgamento do mérito, nos
moldes previstos no art. 269, III e V, do CPC.
Nas razões de fls. 128/146, o recorrente sustenta o cabimento do
recurso, por violação de lei e, também, por divergência jurispru-
dencial.
Recebido o recurso pelo despacho de fl. 208, não foram apresentadas
contra-razões.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho,
em cumprimento ao disposto no item III da Resolução Administrativa
nº 322/96.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 5).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
124, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 21/5/2002 (terça-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 29/5/2002. .
Certo é que, no dia 23/5/2002, o recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 128 -
P01/Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).

Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID47661-39>

PROC. Nº TST-RR-51283/2002-900-02-00.0

RECORRENTE :VIA SATÉLITE INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE CONFECÇÕES LTDA.

A D VO G A D A :DRA. SANDRA DOS SANTOS SILVA
RECORRIDA :MARLI OLIVEIRA CUCHARRO
A D VO G A D O :DR. MAURO STANKEVICIUS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 115/118, complementado à fl. 124, por força dos
embargos declaratórios de fls. 120/121, que negou provimento ao seu
recurso ordinário, para manter a correção monetária dos débitos tra-
balhistas a partir do mês da prestação dos serviços.
Nas razões de fls. 126/132, sustenta o conhecimento do recurso, por
violação dos arts. 459 da CLT, 960 do antigo Código Civil e 39 da
Lei nº 8.177/91, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
124 da SDI e, também, por divergência jurisprudencial.
Recebido o recurso pelo despacho de fl. 135, foram apresentadas as
contra-razões de fls. 137/140.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho, em cum-
primento ao disposto no item III da Resolução Administrativa nº 322/96.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 43).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
125, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 17.5.2002 (sexta-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 27.5.2002.
Certo é que, no dia 23.5.2002, a recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 126 -
P04/Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos jurisdicionados
meios alternativos para facilitar a prática de atos processuais, o que não
significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de ordem pública
relativa à tempestividade dos recursos, a ser aferida pela aposição do pro-
tocolo de ingresso no Tribunal, consoante dispõe o item IV da Instrução
Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a recursos
da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho, que au-
toriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e a proto-
colarem documentos de natureza judiciária ou administrativa, destinados a
outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência do Tribunal que o editou, não podendo ser considerado válido em
relação a recursos de competência do Tribunal Superior do Trabalho."
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Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-51286/2002-900-02-00.4

RECORRENTE :ANSELMO ROSA DA SILVA
A D VO G A D A :DRA. MARIA JOSÉ GIANNELLA CATALDI
RECORRIDO :ADECOM QUÍMICA LTDA.
A D VO G A D O :DR. FLÁVIO SECOLIN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante contra o v.
acórdão de fls. 122/124, complementado à fl. 131, por força dos
embargos declaratórios de fls. 126/128, que deu provimento ao re-
curso ordinário da reclamada, para julgar improcedente a ação.
Nas razões de fls. 133/138, o recorrente sustenta o cabimento do
recurso, por violação de lei e, também, por divergência jurispru-
dencial.
Recebido o recurso pelo despacho de fl. 139, foram apresentadas as
contra-razões de fls. 144/150.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho,
em cumprimento ao disposto no item III da Resolução Administrativa
nº 322/96.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 6).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
132, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 10/5/2002 (sexta-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 20/5/2002.

Certo é que, no último dia do prazo recursal, o recorrente apresentou
o seu recurso no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 133 - P01/Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não consta nos
autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria
do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-
se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-51404/2002-900-02-00.4

A G R AVA N T E : BRAZ DONIZETI DE PAULA
ADVOGADO : DR. PAULO DONIZETI DA SILVA
A G R AVA D O : B & D ELETRODOMÉSTICOS LTDA.
ADVOGADO : DR. RODRIGO C. M. CÂNDIDO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fl. 199, que negou seguimento a seu recurso de revista,
sob o fundamento de que a matéria é eminentemente interpretativa.
Sustenta o cabimento do recurso, pela minuta de fls. 202/205.
Contraminuta a fls. 212/215.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 3).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
200, que o r. despacho agravado foi publicado no dia 1º.3.2002, sendo
que o termo final para a interposição do agravo de instrumento
ocorreu no dia 11.3.2002.
Certo é que, no dia 8.3.2002, o reclamante apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl. 202 -
Santo André - P11). Entretanto, não consta dos autos a comprovação
de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do e. Tribunal Re-
gional do Trabalho da 2ª Região, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal,
consoante dispõe o item IV da Instrução Normativa nº 16 do TST.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região não vincula o TST à sua
observância, pois a eficácia dessa resolução tem aplicação restrita ao
âmbito de competência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
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No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/9/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/8/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/6/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp,
DJ de 28/5/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Car-
valhido, DJ de 12/5/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 22/4/03; AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min.
Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/4/03; EDAGA-474920/SP, 5ª Tur-
ma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/3/03; AGA-452412/SP, 4ª Turma,
Min. Barros Monteiro, DJ de 10/3/03; ADRESP-364515/RS, 5ª Tur-
ma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/2/0,3; AGA-454179/SP, 2ª Turma,
Min. Paulo Medina, DJ de 17/2/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID47661-40>

PROC. Nº TST-AIRR-51466/2002-900-02-00.6

A G R AVA N T E :COMPANHIA PAULISTA DE TRENS ME-
TROPOLITANOS CPTM

A D VO G A D O :DR. SIDNEY FERREIRA
A G R AVA D O :JAIR JOSÉ ESTEVAM (ESPÓLIO DE)
A D VO G A D O :DR. HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fl. 283, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 290/296.
Contraminuta a fls. 301/305.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fls. 297/298). Processado nos autos principais,
nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN nº 16, que somente foram
revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/03, publicado em 28/4/03.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
286, que a decisão agravada foi publicada no dia 12/4/02 e o termo
final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia
22/4/02.
Certo é que, no dia 22/4/02, a reclamada apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(Alfredo Issa e Rio Branco, código P-01, fl. 290). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/3/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-51487/2002-900-02-00.1

A G R AVA N T E :OCTAVIO RABELO DA COSTA
A D VO G A D A :DRª ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO

BRAGA E DRA. RITA DE CASSIA BAR-
BOSA LOPES

A G R AVA D A :COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASI-
LEIRA

A D VO G A D O :DR. PAULO CÉSAR LOPREATO COTRIM

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fl. 239, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 242/270.
Sem contraminuta nem contra-razões a fls. 272-verso.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 7 e 237). Processado nos autos principais,
nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN nº 16, que somente foram
revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/03, publicado em 28/4/03.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
240, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 5/4/02 e o termo
final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no dia
15/4/02.

Certo é que, no dia 15/4/02, o reclamante apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(Alfredo Issa e Rio Branco, código P-01, fl. 242). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/3/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
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Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-51546/2002-900-02-00.1

A G R AVA N T E :SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
HOTÉIS, APART
-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES
, LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO

A D VO G A D A :DRA. SOLANGE MARTINS DINIZ RODRI-
GUES E DRA. ANA PAULA MOREIRA
DOS SANTOS

A G R AVA D O :HOTEL BEIRUTE LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo sindicato contra o r.
despacho de fl. 106, que negou seguimento ao seu recurso de re-
vista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 129/132.
Sem contraminuta nem contra-razões (fl. 133-v).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogada regularmente
constituída nos autos (fl. 17). Processado nos autos principais, nos
termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN nº 16, que somente foram revogados
pelo ATO GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
127, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 12.4.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 22.4.2002.
Certo é que, no dia 19.4.2002, o recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 129 - P01 - Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz custos,
facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos processos, quando
criado por provimento da Justiça Estadual, só produz os efeitos de inter-
rupção de prazos no âmbito da respectiva área de jurisdição. Não se pode
estender aos recursos que se desenvolvem na instância extraordinária, por-
que submetidos a expressa determinação legal (CPC, art. 541). Assim, a
petição do recurso extraordinário deve ser protocolada na Secretaria do Tri-
bunal que proferiu a decisão recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na
espécie. Precedente. Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-
349819/MS, 1ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID47661-41>

PROC. Nº TST-AIRR-51551/2002-900-02-00.4

A G R AVA N T E :CARLOS SOARES DOS SANTOS
A D VO G A D A :DRA. MARLENE RICCI
A G R AVA D A :COMPANIA PAULISTA DE TRENS ME-

TROPOLITANOS - CPTM
A D VO G A D O :DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fl. 279, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 283/290.
Contraminuta e contra-razões a fls. 295/299 e 303/308.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogada regularmente
constituída nos autos (fl. 8). Processado nos autos principais, nos
termos dos §§ 1º e 2º, II, da Instrução Normativa nº 16, que somente
foram revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/2003, publicado em
28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
282, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 26.4.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 6.5.2002.
Certo é que, no dia 29.4.2002, o recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 283 - P03 - Alfredo Issa e Rio Branco). Entretanto, não
consta nos autos a comprovação de que o recurso foi protocolizado na
Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível,
assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.

Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-51721/2002-900-02-00.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E :COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO S/A

A D VO G A D A :DRA. KEYLA MELO FERRARESI
A G R AVA D O :ODIN RODRIGUES AGUIAR
A D VO G A D O :DR. LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO PIERRE

D E c i s ã o
O presente agravo de instrumento (fls. 2-7) foi interposto pela Re-
clamada contra a decisão singular proferida pelo Juiz Presidente do
2º Tribunal Regional, que denegou processamento ao seu recurso de
revista (fls. 71).
Contraminuta oferecida às fls. 74-76, sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, §
2º, do RI/TST.
Não há como admitir o recurso de revista trancado, porquanto ma-
nifestamente deserto. A Reclamada descumpriu as alíneas "a" e "b"
do item II da Instrução Normativa nº 03/93 do TST.
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Com efeito, o valor da condenação fixado na sentença fora de R$
190.000,00 (cento e noventa mil reais) (fls. 37); tendo a Agravante
efetuado o depósito alusivo às custas no valor de R$ 3.800,00 (fls.
46) e alusivo ao depósito recursal para interposição de recurso or-
dinário no montante de R$ 2.957,81 (dois mil novecentos e cinqüenta
e sete reais e oitenta e um centavos) (fls. 45). No entanto, quando da
interposição do recurso de revista (fls. 58/62), a título de depósito
recursal, a parte nada recolheu.
Verifica-se, portanto, que o valor depositado às fls. 45 não alcança o
montante total da condenação. Ressalte-se ainda que o valor legal do
depósito do recurso de revista, exigido na data de sua interposição
(20/03/2002), era de R$ ( ) - ATO.GP nº 284/02, que não foi ob-
servado pelo Recorrente.
Na hipótese de o depósito recursal não atingir o valor total da con-
denação, o Reclamado encontra-se obrigado a efetuar o depósito
legal, integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, con-
forme se depreende da iterativa e notória jurisprudência deste Tri-
bunal, consubstanciada pela Orientação Jurisprudencial nº 139 da
S B D I - 1 / T S T. 
Assim sendo, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face da
deserção do recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, de fevereiro de 2004.

JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO filho
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-52337/2002-900-03-00.0

A G R AVA N T E :BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O :DR. FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS
A G R AVA D A :SOLÉIA VIEIRA DE RESENDE SOUZA
A D VO G A D O :DR. NATAL CARLOS DA ROCHA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado contra o
r. despacho de fl. 494, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 496/506.
Sem contraminuta nem contra-razões (fl. 507-v).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fls. 460/473). Processado nos autos principais,
nos termos dos § § 1º e 2º, II, da IN nº 16, que somente foram
revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
495, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 6.6.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 14.6.2002.
Certo é que, no dia 14.6.2002, o recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância de Belo Horizonte (fl. 496). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido juntado aos
autos no TRT na data de 19.6.2002, conforme certidão de fls. 495-v,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
14.6.2002.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância com o
sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal Regional não vin-
cula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua resolução tem aplicação
restrita ao âmbito de competência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a recursos
da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho, que au-
toriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e a proto-
colarem documentos de natureza judiciária ou administrativa, destinados a
outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência do Tribunal que o editou, não podendo ser considerado válido em
relação a recursos de competência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-52554/2002-900-02-00.5 2ª região

A G R AVA N T E : MARGARIDA SOARES PINTO
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS
A G R AVA D A : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-

RICÓRDIA DE SÃO PAULO
ADVOGADA : DRA. ZILMA MARIA LIMA

D E C I S Ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-10) foi interposto pela Re-
clamante contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista (fls. 53).
Considerando que a data de protocolização do recurso de revista
encontra-se ilegível, conforme verifica-se às fls. 43, o instrumento
está irregularmente formado, impossibilitando aferir a tempestividade
do recurso de revista, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
285 da SBDI-1 do TST.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência, para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e
I, da CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-52602/2002-900-02-00.5

A G R AVA N T E :ANTÔNIO ALEXANDRE DA SILVA (ESPÓ-
LIO DE)

A D VO G A D O :DR. VALTER FRANCISCO MESCHEDE
A G R AVA D O :EPHRAIM DE CAMPOS JÚNIOR
A D VO G A D A :DRA. EMÍLIA LEITE DE CARVALHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo espólio do re-
clamante contra o r. despacho de fl. 154, que negou seguimento ao
seu recurso de revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 159/160.
Contraminuta e contra-razões a fls. 162/164 e 165/168, respectiva-
mente.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

<!ID47661-42>

D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 155 e 159) e está subscrito
por advogado regularmente constituído nos autos (fls. 7). Processado
nos autos principais, nos termos dos §§ 1º e 2º, II, da IN nº 16, que
somente foram revogados pelo ATO GDGCJ nº 162/03, publicado em
28.4.2003.
CONHEÇO.
Consoante a reiterada jurisprudência desta Corte, nos termos do § 5º
do artigo 897 da CLT, superado o exame do conhecimento do agravo
de instrumento, passa-se de imediato à análise do atendimento dos
pressupostos extrínsecos do recurso de revista, de forma a permitir,
no caso de provimento do agravo de instrumento, o imediato jul-
gamento da revista denegada.
O recurso de revista, entretanto, não merece conhecimento.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
149, que o v. acórdão do Regional foi publicado no dia 19.2.2002 e
o termo final para a interposição do recurso de revista ocorreu no dia
27.2.2002.
Certo é que, no dia 26.2.2002, o recorrente apresentou o seu recurso
de revista no sistema de protocolo integrado da primeira instância (fl.
150, P-02-Varas do Trabalho da Praça Alfredo Issa e Avenida Rio
Branco). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que o
recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no pra-
zo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido juntado aos
autos no TRT na data de 19.3.2002, conforme certidão de fls. 149-v,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
27.2.2002.
Frise-se, por outro lado, que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001, ao acrescentar o parágrafo único ao artigo 547 do CPC, para
possibilitar à parte o uso de meios alternativos para a apresentação de
seu recurso perante as diversas esferas de jurisdição da Justiça do
Trabalho, mediante o sistema de protocolo integrado, não lhe retira o
ônus processual de interpô-lo dentro do prazo legal, tempestividade
que, em se tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do
Trabalho, se afere pela sua entrada no serviço de cadastramento do
Tribunal Regional de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:
"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá re-
cebê-lo ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."
Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
mormente no que tange aos recursos de natureza extraordinária, a ser
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal recor-
rido.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
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unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO PROVI-
MENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-52686/2002-900-02-00.7

RECORRENTE :INAPEL EMBALAGENS LTDA.
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO PALOMBELLO
RECORRIDO :SAMIR AVELINO RODRIGUES
A D VO G A D O :DR. RONALDO LUIS COELHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 274/281) interposto contra acórdão
de fls. 264/270, do TRT da 2ª Região, que deu parcial provimento ao
recurso ordinário do reclamante para acrescer à condenação dife-
renças de horas extras, diferenças de adicional noturno e o pagamento
de 30 minutos extraordinários diários pela concessão parcial de in-
tervalo intrajornada.
Despacho de admissibilidade a fls. 282/283.
Contra-razões a fls. 286/289.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

D E C I D O.
O recurso está subscrito por advogado regularmente constituído (fl.
18).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
271, que o acórdão impugnado foi publicado no dia 19.3.2002 (terça-
feira), sendo que o termo final para a interposição do recurso de
revista ocorreu no dia 1º.4.2002 (segunda-feira).
Certo é que, no dia 1º.4.2002, a recorrente apresentou o seu recurso
no sistema de protocolo integrado da primeira instância - A l f re d o
Issa e Rio Branco - P02 (fl. 274). Entretanto, não consta nos autos a
comprovação de que o recurso foi protocolizado na Secretaria do
Tribunal Regional, no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se
a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-los
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a sua
eficácia tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a recursos
da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT. O sistema de
protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho, que au-
toriza as Varas localizadas no interior do Estado a receberem e a proto-
colarem documentos de natureza judiciária ou administrativa, destinados a
outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência do Tribunal que o editou, não podendo ser considerado válido em
relação a recursos de competência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03).
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-53057/2002-900-02-00.4

A G R AVA N T E :PALMIRA PEREIRA FONTES E OUTROS
A D VO G A D A :DRA. SÔNIA APARECIDA DE L.S.F. DE

MORAES
A G R AVA D O :REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - INCOR-
PORADORA DA FEPASA)

A D VO G A D A :DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fl. 340, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 342/366.
Contraminuta e contra-razões (fls. 373/377 e 378/385, respectiva-
mente).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 17).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
341, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 10.5.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 20/5/02.
Certo é que, no dia 20/5/02, o recorrente apresentou o seu agravo de
instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira instância
(fl. 342, P-05-Varas do Trabalho localizadas na Praça Alfredo Issa e

Rio Branco). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de que
o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no
prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido juntado aos
autos no TRT na data de 6/6/02, conforme certidão de fls. 341-v,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em 20/5/02.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/9/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/3/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no mesmo
sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC, 4ª
Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e além dos
precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJ de 23/09/03;
AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de
12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro Filho, DJ de 16/06/03;
AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-
383368/RS, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 12/05/03;
EDRESP-470229/SP, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03;
AGA-481249/SP, 3ª Turma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03;
EDAGA-474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03; ADRESP-
364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3; AGA-454179/SP,
2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC, c/c a
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUIMENTO ao re-
curso.
Publique-se.
Brasília, 24 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-RR-53117/2002-900-02-00.9

RECORRENTE :SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.
A D VO G A D O :DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS
RECORRIDO :JOÃO BATISTA DA SILVA
A D VO G A D O :DR. GERALDO MOREIRA LOPES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O TRT da 2ª Região, pelo v. acórdão de fls. 476/483, deu parcial
provimento ao recurso ordinário da reclamada.
Seguiram-se embargos declaratórios (fls. 495/499), os quais foram
rejeitados pelo Regional a fls. 501/504.
Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista mediante fac-
símile (fls. 506/550), apresentando o original a fls. 551/597.
Despacho de admissibilidade à fl. 601.
Sem contra-razões, conforme certificado à fl. 604.
Não houve remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O recurso está subscrito por procurador regularmente constituído nos
autos (fl. 92).
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
505, que o acórdão relativo ao julgamento dos embargos declaratórios
foi publicado no dia 28/5/02 (terça-feira), sendo que o termo final
para a interposição do recurso de revista ocorreu no dia 5/6/02 (quar-
ta-feira).
Certo é que, no dia 5/6/02, a reclamada interpôs o seu recurso me-
diante fac-símile (fls. 506/549). Apresentou o original em 10/6/02
(segunda-feira) no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (Alfredo Issa e Rio Branco-P04, fl. 551). Entretanto, não cons-
ta nos autos a comprovação de que o original do recurso foi pro-
tocolizado na Secretaria do Tribunal Regional, no prazo legal, sendo
impossível, assim, aferir-se a sua tempestividade.
Frise-se, por outro lado, que a lei, ao possibilitar à parte o uso de
meios alternativos para a apresentação de seu recurso perante o Ser-
viço de Cadastramento Processual (Protocolo Integrado) do órgão da
Justiça do Trabalho, não lhe retira o ônus processual de interpô-lo
dentro do prazo legal, tempestividade que se afere pela sua entrada no
serviço de cadastramento do Tribunal de origem.
Efetivamente, é expresso o art. 896, § 1º, da CLT, in verbis:

"§ 1º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão."

Com efeito, repita-se, a lei apenas coloca à disposição dos juris-
dicionados meios alternativos para facilitar a prática de atos pro-
cessuais, o que não significa dizer que tenha pretendido revogar
norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos recursos,
a ser aferida pela aposição do protocolo de ingresso no Tribunal.
Por conseguinte, o fato de o recurso ter sido interposto em con-
sonância com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e.
Tribunal Regional não vincula o TST à sua observância, pois a efi-
cácia da sua resolução tem aplicação restrita ao âmbito de com-
petência daquela Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:

"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou
administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."

Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).

"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 21/03/03).

"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).

No mesmo sentido e ainda daquela Corte (Precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/03).
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-53139/2002-900-03-00.3

A G R AVA N T E :SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNI-
CAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE BE-
LO HORIZONTE E CONTAGEM

A D VO G A D O :DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO E
DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

A G R AVA D A :MAGNETI MARELLI DO BRASIL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O :DR. JACINTO AMÉRICO GUIMARÃES BAÍA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fls. 400/401, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 402/405.
Contraminuta e contra-razões (fls. 407/409).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído nos autos (fl. 141). Processado nos autos principais, nos
termos dos § § 1º e 2º, II, da IN nº 16, que somente foram revogados
pelo ATO GDGCJ nº 162/2003, publicado em 28.4.2003.
No que se refere à tempestividade, observa-se, pela certidão de fl.
401, que a r. decisão agravada foi publicada no dia 16.5.2002 e o
termo final para a interposição do agravo de instrumento ocorreu no
dia 24.5.2002.
Certo é que, no dia 23.5.2002, o recorrente apresentou o seu agravo
de instrumento no sistema de protocolo integrado da primeira ins-
tância (fl. 402). Entretanto, não consta nos autos a comprovação de
que o recurso foi protocolizado na Secretaria do Tribunal Regional,
no prazo legal, sendo impossível, assim, aferir-se a sua tempesti-
vidade.
Nem socorre o recorrente o fato de o recurso ter sido juntado aos
autos no TRT na data de 5.6.2002, conforme certidão de fls. 401-v,
porque posterior ao escoamento do prazo, que se deu em
24.5.2002.
Frise-se que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao acres-
centar o Parágrafo Único ao artigo 547 do CPC, apenas coloca à
disposição dos jurisdicionados meios alternativos para facilitar a prá-
tica de atos processuais, mediante o sistema de protocolo integrado, o
que não significa dizer que tenha pretendido revogar norma geral de
ordem pública relativa à tempestividade dos recursos, que, em se
tratando de recursos destinados ao Tribunal Superior do Trabalho, é
aferida pela aposição do protocolo de ingresso no serviço de ca-
dastramento do Tribunal de origem, consoante dispõe o item IV da
Instrução Normativa nº 16 do TST.
De outra parte, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância
com o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal
Regional não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua
resolução tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela
Corte.
Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, in verbis:
"Sistema de Protocolo Integrado. Norma interna. Eficácia limitada a
recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, § 2º, da CLT.
O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior do Estado
a receberem e a protocolarem documentos de natureza judiciária ou

administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competência do Tribunal que o editou,
não podendo ser considerado válido em relação a recursos de com-
petência do Tribunal Superior do Trabalho."
Outra não tem sido, igualmente, a posição adotada pelo Supremo
Tribunal Federal:
"1. Recurso extraordinário inadmitido. 2. Intempestividade. Protocolo
integrado. Provimento da Justiça Estadual. Não pode ser considerado,
em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, diante da lei federal. Código de Processo Civil, art. 544. A
petição deve ser protocolizada na secretaria da Corte a quo, dentro do
prazo legal. 3. Não há negativa de prestação jurisdicional, tão-só,
porque a decisão é desfavorável às pretensões da parte. 4. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRAI-138131-1/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Neri da Silveira, in DJ de 12/09/03).
"O sistema de protocolo integrado, iniciativa louvável, que reduz
custos, facilita o acesso à justiça e dinamiza a tramitação dos pro-
cessos, quando criado por provimento da Justiça Estadual, só produz
os efeitos de interrupção de prazos no âmbito da respectiva área de
jurisdição. Não se pode estender aos recursos que se desenvolvem na
instância extraordinária, porque submetidos a expressa determinação
legal (CPC, art. 541). Assim, a petição do recurso extraordinário deve
ser protocolada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão
recorrida, no prazo legal, o que não ocorreu na espécie. Precedente.
Agravo regimental improvido" (STF-AgRRE-349819/MS, 1ª Turma,
Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ DE 21/03/03).
"O sistema de protocolo integrado, criado por provimento da Justiça
Federal, não vincula a instância extraordinária, não podendo ser con-
siderado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao Supremo
Tribunal Federal, diante da lei federal. Assim, a petição do recurso
extraordinário deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. Precedentes. Agravo
regimental desprovido". (STF-AgRgRE-282245-1/PB, 1ª Turma, Rel.
Min. Ellen Gracie, in DJ de 25/10/02).
Ainda daquela Corte, citam-se os seguintes precedentes: Processo nº
AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão
unânime, DJ de 12/9/97; AgRAI-373.221, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, decisão unânime, DJ de 9/8/02; AgRAI-400.418, Rel. Min.
Ilmar Galvão, 1ª Turma, decisão unânime, DJ de 28/3/2003.
Assim também o Superior Tribunal de Justiça se posicionou:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO DE NÃO CONHECIMENTO POR SER O
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTE-
GRADO.
I - O Recurso Especial é intempestivo se for protocolado no Tribunal
de Origem após o prazo legal, ainda que protocolado na Comarca
pelo sistema de protocolo integrado;
II - Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA-510358/SC,
4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJ de 28/10/03); e
além dos precedentes: AGRAR-2131/DF, 1ª Seção, Min. Luiz Fux,
DJ de 23/09/03; AGA-497489/SP, 3ª Turma, Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, DJ de 12/08/03; AROMS-11444/SP, 3ª Turma, Min. Castro
Filho, DJ de 16/06/03; AGRAR-1417/PR, 3ª Seção, Min. Gilson
Dipp, DJ de 28/05/03; AGRESP-383368/RS, 6ª Turma, Min. Ha-
milton Carvalhido, DJ de 12/05/03; EDRESP-470229/SP, 6ª Turma,
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 22/04/03; AGA-481249/SP, 3ª Tur-
ma, Min. Fátima Nancy Andrighi, DJ de 22/04/03; EDAGA-
474920/SP, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, DJ de 17/03/03; AGA-
452412/SP, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJ de 10/03/03;
ADRESP-364515/RS, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 24/02/0,3;
AGA-454179/SP, 2ª Turma, Min. Paulo Medina, DJ de 17/02/03.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC,
c/c a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3.700/2002-026-12-40.8

A G R AVA N T E :LAGOA IATE CLUBE
A D VO G A D O :DR. DAGOBERTO ANTÔNIO SARKIS
A G R AVA D O :CLAUDENI MIGUEL DE SOUZA
A D VO G A D O :DR. DENI DEFREYN

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 12º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base nos Enunciados nºs 266
e 297 do TST e no art. 896, § 2º, da CLT (fls. 60-62).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-9).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 62), tem representação regular (fls. 15
e 31) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
No mérito, não merece reparos o despacho-agravado. Pretende o
Reclamado discutir, na seara da execução de sentença, e os índices
da atualização monetária incidentes nos créditos devidos, questão
que passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de normas
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infraconstitucionais. O dispositivo constitucional elencado como mal-
ferido, qual seja, o art. 5º, XXXVI, não poderia, portanto, dar azo ao
recurso de revista, em sede de processo de execução, já que trata,
genericamente, de princípio-norma constitucional. Pertinente, pois, à
espécie o óbice do Enunciado nº 266 do TST.
Quanto à multa, tem-se que o despacho-agravado analisou detida-
mente todas as matérias discutidas na revista, vindo o agravo a atacar
os seus fundamentos somente quanto à correção monetária, perma-
necendo, portanto, intocado o óbice oposto pelo Juízo "a quo" quanto
a tal tema.
À luz do que já foi reiteradamente decidido nesta Corte, acerca da
inoperância do agravo de instrumento que não ataca os fundamentos
do despacho-agravado, é que não se pode admitir o recurso de revista
quanto às matérias nele não ventiladas. Nesse sentido, destacamos os
seguintes precedentes: TST-AG-ERR-7.400/84, Rel. Min. Marco Au-
rélio, Tribunal Pleno, "in" DJ de 22/08/86; TST-AG-ERR-6.221/85,
Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, "in" DJ de 10/10/86; e
TST-AG-ERR-223.928/95, Rel. Min. Armando de Brito, SBDI-1,
"in" DJ de 26/03/99. Assim, emerge como obstáculo à revisão pre-
tendida a orientação fixada no Enunciado nº 333 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice dos Enunciados nos 266 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 2004.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID48259-0>

PROCESSO TST- RR - 991/2000-002-17-00-9 TRT da 17a. Re-
gião
Recorrente:Osmar Félix Secatto

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

RECORRIDO : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO : DR. ARTHUR DE CARVALHO MEIRELLES FILHO

I N T I M A Ç Ã O
Foi proferido despacho manuscrito, da lavra do Exmo. Sr.

Ministro Barros Levenhagen, Relator, no rosto da petição de nº
31003/2004-6, protocolizada neste Tribunal em 19/03/2004, onde re-
quer preferência no julgamento do Recurso de Revista:

"J. O RR foi distribuído a este relator em 20/11/03 e não em
maio de 2003. Além disso, o peticionário não é detentor da prer-
rogativa legal do julgamento preferencial. Nada a deferir. I.

Em, 23/03/04."
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma
PROCESSO TST- RR - 1353/2000-006-17-00-0 TRT da 17a. Re-
gião
Recorrente: Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST

ADVOGADO : DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR

RECORRIDO : VENILTON JOSÉ EUFLOSINO

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

I N T I M A Ç Ã O
Foi proferido despacho manuscrito, da lavra do Exmo. Sr.

Ministro Barros Levenhagen, Relator, no rosto da petição de nº
31013/2004-1, protocolizada neste Tribunal em 19/03/2004, onde re-
quer preferência no julgamento do Recurso de Revista:

"J. O RR foi distribuído a este relator em 19/08/03 e não há
mais de um ano.Além disso, o peticionário não é detentor da prer-
rogativa legal do julgamento preferencial. Nada a deferir. I.

Em, 23/03/04."
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma
PROCESSO TST- AIRR - 1686/2000-004-17-00-7 TRT da 17a.
Região
Agravante : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico e Eletrônico no Estado do Espírito
Santo - SINDIMETAL

ADVOGADO : DR. ELIAS REGINA BORSONI

RECORRIDO : MARCOS DAVID MARIANO SIMÕES

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

I N T I M A Ç Ã O
Foi proferido despacho manuscrito, da lavra do Exmo. Sr.

Ministro Barros Levenhagen, Relator, no rosto da petição de nº
31027/2004-5, protocolizada neste Tribunal em 19/03/2004, onde re-
quer preferência no julgamento do Recurso de Revista:

"J. O RR foi distribuído a este relator em fevereiro de 2003.
Além disso, o peticionário não é detentor da prerrogativa legal do
julgamento preferencial. Nada a deferir. I.

Em, 23/03/04."
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma
PROCESSO TST- RR - 1700/2000-008-17-00-8 TRT da 17a. Região
Recorrente:Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico e Eletrônico no Estado do Espírito
Santo - SINDIMETAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

RECORRIDO : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO

ADVOGADO : DR. ARTHUR DE CARVALHO MEIRELLES FILHO

I N T I M A Ç Ã O

Foi proferido despacho manuscrito, da lavra do Exmo. Sr.
Ministro Barros Levenhagen, Relator, no rosto da petição de nº
31028/2004-0, protocolizada neste Tribunal em 19/03/2004, onde re-
quer preferência no julgamento do Recurso de Revista:

"J. O RR foi distribuído a este relator em 9/10/03 e não em
fevereiro de 2003. Além disso, o peticionário não é detentor da
prerrogativa legal do julgamento preferencial. Nada a deferir. I.

Em, 23/03/04."
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

PROCESSO TST- RR - 31329/1999-005-09-00-9 TRT da 9a. Re-
gião

RECORRENTE : AUTO POSTO SMR I LTDA.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO

RECORRIDO : GILMAR DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. CARLOS ZUCOLOTTO JÚNIOR

I N T I M A Ç Ã O

No processo acima foi proferido despacho da lavra do Exmo.
Sr. Ministro Barros Levenhagen, Relator, tendo em vista a petição de
nº 30442/2004-1, onde requer a devolução dos autos, tendo em vista
a composição apresentada pelos litigantes.

"J. Face o acordo ora noticiado, baixem os autos ao juízo de
origem, como solicitado. I.

Em, 23/03/04."
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

PROCESSO TST- RR - 56600/2002-013-09-00-0 TRT da 9a. Re-
gião
Recorrente: FUNBEP - Fundo de Pensão Multipatrocinado e Outro

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO : ADILSON PEREIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR. IZAIAS ZELA FILHO

I N T I M A Ç Ã O

Foi proferido despacho manuscrito, da lavra do Exmo. Sr.
Ministro Barros Levenhagen, Relator, no rosto da petição de nº
31887/2004-9, protocolizada neste Tribunal em 22/03/2004, onde re-
quer a homologação de acordo entre as partes:

"J. Face o acordo ora noticiado, baixem os autos ao juízo de
origem,para as providências cabíveis. I.

Em, 25/03/04."
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

PROCESSO TST- AIRR - 6339/2002-004-09-00-6 TRT da 9a.
Região

A G R AVA N T E : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINA-
DO E OUTRO

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O : ANNA COPINSKI E OUTROS

ADVOGADO : DR. ISAIAS ZELA FILHO

I N T I M A Ç Ã O

No processo acima foi proferido despacho da lavra do Exmo.
Sr. Ministro Barros Levenhagen, Relator, tendo em vista a petição de
nº 31746/2004-6, onde requer a homologação de acordos celebrados
entre as partes:

"J. Face o acordo ora noticiado, baixem os autos ao juízo de
origem, para as providências cabíveis. I.

Em, 25/03/04."
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

PROCESSO TST- AIRR e RR - 711/2002-110-03-00-3 TRT da 3a.
Região

A G R AVA N T E / R E C O R R I -
DO

: PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTÕES
DE CRÉDITO S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. RICARDO MILTON DE BARROS

A G R AVA D O / R E C O R -
RENTE

: JÚNIA DE FÁTIMA ABREU

ADVOGADO : DR. VALDEMAR ALVES ESTEVES

I N T I M A Ç Ã O

No processo acima foi proferido despacho da lavra do Exmo.
Sr. Ministro Barros Levenhagen, Relator, tendo em vista a petição de
nº 29927/2004-1, onde requer a homologação de acordo celebrado
entre as partes:

"J. Face o acordo ora noticiado, baixem os autos ao juízo de
origem, para as providências cabíveis. I.

Em, 23/03/04."
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

PROCESSO TST- AIRR e RR - 974/2000-006-17-00-7 TRT da
17a. Região
Agravante e Recorrido: Ademir Carriço

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

RECORRIDO E RECOR-
RENTE

: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO : DR. ELIS REGINA BORSONI

I N T I M A Ç Ã O
Foi proferido despacho manuscrito, da lavra do Exmo. Sr.

Ministro Barros Levenhagen, Relator, no rosto da petição de nº
31092/2004-0, protocolizada neste Tribunal em 19/03/2004, onde re-
quer preferência no julgamento do Recurso de Revista:

"J. O RR foi distribuído a este relator em 6/10/2003 e não
em julho de 2002. Além disso, o peticionário não é detentor da
prerrogativa legal do julgamento preferencial. Nada a deferir. I.

Em, 23/03/04."
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma
PROCESSO TST- RR - 1168/2000-002-17-00-0 TRT da 17a. Re-
gião
Recorrente: Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST

ADVOGADO : DR. ELIAS REGINA BORSONI

RECORRIDO : MARCOS DAVID MARIANO SIMÕES

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

I N T I M A Ç Ã O
Foi proferido despacho manuscrito, da lavra do Exmo. Sr.

Ministro Barros Levenhagen, Relator, no rosto da petição de nº
31068/2004-1, protocolizada neste Tribunal em 19/03/2004, onde re-
quer preferência no julgamento do Recurso de Revista:

"J. O RR foi distribuído a este relator em 8/09/03 e não em
setembro de 2002. Além disso, o peticionário não é detentor da
prerrogativa legal do julgamento preferencial. Nada a deferir. I.

Em, 23/03/04."
RAUL ROA CALHEIROS

Diretor da Secretaria da 4ª Turma

<!ID48260-0>

Processos com pedidos de vistas concedidas aos advogados. Autos à
disposição na Secretaria. b.
PROCESSO : AIRR - 487/2002-005-18-00.4 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO
ESTADO DE GOIÁS

ADVOGADO : DR(A). WAGNER MARTINS BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE GOIÁS S.A. -
CEASA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ALVES FERREIRA

PROCESSO : AIRR E RR - 833/2002-001-03-00.0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: INDÚSTRIA E COMÉRCIO KODAMA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO BADARÓ ALMEIDA DE CASTRO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: PAULO CÉSAR FRANÇA REIS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 1089/2003-041-03-40.6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO AFONSO

ADVOGADO : DR(A). ALEX SANTANA DE NOVAIS

A G R AVA D O ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : AIRR - 1233/1992-002-17-00.7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DR(A). KÁTIA BOINA

A G R AVA D O ( S ) : YONE PEDROSA VALLI E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : AIRR - 1707/2002-024-03-00.7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). WALDÊNIA MARÍLIA SILVEIRA SANTANA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : OFLI OSMAR DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 1855/1995-035-01-40.0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE CABRAL FERNANDES E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ FEIJÓ DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 3449/2002-079-03-00.1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : GISELA PACELLI FERREIRA MIRANDA

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSECA
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PROCESSO : AIRR - 10377/2002-902-02-40.7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FOX FILM DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA APARECIDA FRANCISCO

ADVOGADA : DR(A). ROSELI THAUMA TURGO CORRÊA SOA-
RES

PROCESSO : AIRR - 11568/2002-900-02-00.9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CREUZA DE FÁTIMA MOREIRA AYRES

ADVOGADA : DR(A). DIVANILDA MARIA PRATA DE SOUZA OLI-
VEIRA

PROCESSO : AIRR - 110499/2003-900-01-00.7 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ LOPES PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIANA PAULON

PROCESSO : RR - 542196/1999.0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : NABOR CARMO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

PROCESSO : RR - 542346/1999.8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA

RECORRIDO(S) : LUIZ JOSÉ CARNEIRO LEÃO JUNIOR

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS FERRAZ PACHECO

PROCESSO : RR - 619891/2000.8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RINO MARTINS

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA

RECORRIDO(S) : JOSENITA DA SILVA ARCANJO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS GUSTAVO JAPIÁ MOTA

PROCESSO : AIRR - 714130/2000.5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ANTONIO VALADÃO FREIRE E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO SOARES DE SOUZA

Brasília, 13 de abril de 2004
RAUL ROA CALHEIROS

Diretor da 4a. Turma
<!ID49106-0>

SECRETARIA DA 5ª TURMA

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AC-129.973/2004-000-00-00.2

A U TO R : SOCIEDADE HÍPICA PAULISTA

ADVOGADO : DR. DEMERVAL DOS SANTOS

RÉU : JAIME ALBERTO MACHADO NOGUEIRA

D E S P A C H O
Sociedade Hípica Paulista propõe Ação Cautelar incidente

em Agravo de Instrumento em Recurso de Revista, nº TST-AIRR-
16091/2002-902-02-40-5, em processo de conhecimento, que se en-
contra em curso perante este Tribunal. Formula pedido de concessão
de liminar para cancelar o bloqueio das suas contas bancárias, tor-
nando sem efeito a penhora on-line realizada na reclamação tra-
balhista de nº 1959/2000, perante a 75ª Vara do Trabalho da Capital
do Estado de São Paulo, promovida por Jaime Alberto Machado
Nogueira.

A autora postula, ainda, a concessão de liminar para sus-
pender o curso da execução provisória promovida na referida re-
clamação trabalhista até que sobrevenha o julgamento final daquele
processo. Sustenta estarem presentes o fumus boni juris e o periculum
in mora justificadores da presente medida. Argumenta que o perito
judicial, ao elaborar os cálculos de liquidação, não se ateve ao jul-
gado, porquanto, para os meses em que não foram juntados cartões de
ponto, as horas extras foram calculadas com base na média, en-
tretanto no julgado foi fixado como parâmetro a apuração com base
nos cartões de ponto juntados aos autos. Entende que a decisão
homologatória dos cálculos de liquidação está desfundamentada.
Aduz, por outro lado, que da apuração de reflexos de horas extras

atinentes aos domingos e feriados nos descansos semanais remu-
nerados resulta verdadeiro bis in idem.

Para justificar sua pretensão, a autora informa que impetrou
Mandado de Segurança perante o Tribunal Regional, pleiteando a
concessão de liminar para que houvesse determinação de suspensão
do curso da execução provisória, em face do recurso pendente de
julgamento no Tribunal Superior do Trabalho; fosse anulada a decisão
homologatória do laudo pericial, por falta de fundamentação, bem
como que fosse tornada ineficaz a penhora on-line efetuada, haja vista
a ausência de previsão legal nesse sentido. No entanto, noticia que a
liminar foi denegada, argumentando que essa decisão não pode ser
atacada por qualquer recurso e que somente por força da presente
medida cautelar aqueles atos impugnados podem ser examinados por
esta Corte. Defende que resta violado o art. 5º, inc. LV, da Cons-
tituição da República (devido processo legal), na medida em que, à
míngua de decisão definitiva condenatória, não se pode proceder à
ordem de penhora on-line.

Assentadas essas premissas, de plano, verifico que a ação
proposta não preenche os requisitos necessários.

Com efeito, no que se refere ao pedido liminar de des-
constituição da penhora, a via eleita pela autora apresenta-se ina-
dequada ao fim colimado, porquanto pretende, na verdade, impugnar
os cálculos de liquidação e combater o sistema de penhora on-line,
enquanto a finalidade da ação cautelar é garantir a utilidade do pro-
vimento jurisdicional que se busca no processo principal, em que se
discutem direitos de natureza material. A ação cautelar, por ser ins-
trumental, não pode ser utilizada como sucedâneo de recurso.

Quanto ao pedido liminar de suspensão da execução pro-
visória promovida na referida reclamação trabalhista até que so-
brevenha o julgamento final do processo principal, lembre-se que o
agravo de instrumento não possui, em princípio, efeito suspensivo,
sendo possível sua concessão, e em caráter excepcional, quando e se
restar demonstrada ser necessária a medida para preservar a utilidade
do provimento judicial pleiteado, requisito que não ficou evidenciado
na espécie.

Primeiramente, não há como se debater em sede de ação
cautelar temas como: os parâmetros para apuração de horas extras e
seus reflexos. É que não há, à luz do debate que se pretende, o fumus
boni iuris, pois o direito que a autora pretende debater aqui só
encontra espaço no processo principal.

De igual modo, não resta configurado o periculum in mora,
pois o perigo justificador da medida cautelar deve ser tal, que sua
não-concessão possa comprometer a eficácia da decisão a ser pro-
ferida no recurso cujo efeito suspensivo se requer. A circunstância de
a Vara do Trabalho haver determinado a penhora não configura amea-
ça à eficácia da decisão a ser proferida por esta Corte no Agravo de
Instrumento.

Ressalte-se, por fim, que a execução provisória - caso dos
autos - não vai além da penhora, segundo o princípio inserto no art.
588, inc. II, do Código de Processo Civil.

Ausentes, assim, os requisitos do fumus bonis iuris e do
periculum in mora, indefiro a petição inicial e, via de conseqüência,
os pedidos liminares.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem apre-
ciação do mérito, na forma que possibilita o art. 267, inc. I, do
CPC.

Publique-se.
Brasília, 06 de abril de 2004.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator
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